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GABINETE DA DIRETORIA - UR-9

 

 

Excelentíssimo Presidente,

 

Cumprimento-vos e, ao ensejo, disponibilizamos o link de acesso à cópia
do Processo eTC-004646.989.18-6, referente à prestação de contas da Prefeitura
Municipal de São Roque, exercício de 2018, para os fins previstos no artigo 31, parágrafo
2º, da Constituição Federal, combinado com o artigo 150 da Constituição do Estado de São
Paulo.

link:
https://camaras.tce.sp.gov.br/arquivos/11AA11FAE60FE85CC259E48E03C2E74E/sftp/00004646

Solicitando que este documento seja assinado para comprovação do
recebimento, apresento a Vossa Excelência os protestos de distinta consideração.

 

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

 

 Processo:

0008920/2020-28
 Documento:

0234287

https://camaras.tce.sp.gov.br/arquivos/11AA11FAE60FE85CC259E48E03C2E74E/sftp/00004646989186.zip
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Declaro ter recebido os links indicados, assinando.

  

Documento assinado eletronicamente por ERIKA PATIÑO CARDOSO, Diretor Técnico de Divisão -
Subs�tuto, em 03/08/2020, às 15:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Israel Francisco de Oliveira, Presidente da Câmara
Legisla�va, em 03/08/2020, às 16:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.tce.sp.gov.br/validar/,
informando o código verificador 0234287 e o código CRC EAFC2E0A.

Rua Marco Francisco Garcia Chiura�o, 180 - Bairro Jardim Saira -
Sorocaba SP - CEP 18085-840

Referência: Processo nº 0008920/2020-28 SEI nº 0234287

 Processo:

0008920/2020-28
 Documento:

0234287

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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P A R E C E R 
TC-004646.989.18-6 

 

Prefeitura Municipal: São Roque. 

Exercício: 2018. 

Prefeito: Cláudio José de Góes. 

Advogado: Jesse Romero Almeida (OAB/SP nº 329.567). 

Procurado de Contas: Letícia Formoso Delsin Matuck 
Feres.  

Fiscalizada por: UR-9 – DSF-I.  

Fiscalização atual: UR-9 – DSF-II.  
 

CONTAS ANUAIS. PREFEITURA. ASPECTOS CONSTITUCIONAIS 

E LEGAIS MAIS RELEVANTES. OBSERVÂNCIA. FALHAS 

CONSTATADAS. SEM FORÇA PARA COMPROMETER A 

MATÉRIA. PARECER FAVORÁVEL. 

 
ITENS RESULTADOS 

Ensino 30,32% 

FUNDEB 100% 

Magistério 90,69% 

Pessoal 50,13% 

Saúde 23,33% 

Execução Orçamentária Déficit  0,10% - R$ 244.604,32 (relevado) 

Resultado Financeiro Superávit – R$ 4.465.353,17 

Precatórios Regular 

Encargos Sociais Regular 

Transferências ao Legislativo Regular 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

ACORDA a E. Segunda Câmara do Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo, em sessão de 17 de março de 2020, pelo voto dos 

Conselheiros Renato Martins Costa, Presidente e Relator, Dimas Ramalho e 

do Substituto de Conselheiro Samy Wurman, na conformidade das 

correspondentes notas taquigráficas, emitir parecer favorável à aprovação das 

contas da Prefeitura, exceção feita aos atos pendentes de apreciação por este 

Tribunal. 

Presente na sessão o Procurador do Ministério Público de 

Contas Celso Augusto Matuck Feres Júnior. 
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Os autos estão disponíveis, mediante regular 

cadastramento, no Sistema de Processo Eletrônico – e-TCESP, na página 

www.tce.sp.gov.br. 

Publique-se. 

São Paulo, 14 de maio de 2020. 
 
 
 

RENATO MARTINS COSTA                                    PRESIDENTE E RELATOR 
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SEGUNDA CÂMARA        –        SESSÃO DE 17/03/2020        –         ITEM 70 
 
TC-004646.989.18-6 
Prefeitura Municipal: São Roque. 
Exercício: 2018. 
Prefeito: Cláudio José de Góes. 
Advogado: Jesse Romero Almeida (OAB/SP nº 329.567). 
Procurado de Contas: Letícia Formoso Delsin Matuck Feres.  
Fiscalizada por: UR-9 – DSF-I.  
Fiscalização atual: UR-9 – DSF-II.  
 

EMENTA: CONTAS ANUAIS. PREFEITURA. ASPECTOS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS MAIS RELEVANTES. 
OBSERVÂNCIA. FALHAS CONSTATADAS. SEM FORÇA PARA 
COMPROMETER A MATÉRIA. PARECER FAVORÁVEL. 

 
RELATÓRIO 
 

Cuidam os autos do exame das contas da Prefeitura Municipal 

de São Roque, relativas ao exercício de 2018. 

A Unidade Regional de Sorocaba – UR-9, responsável pelo 

exame in loco, elaborou o Relatório constante no evento 93, apontando o que 

segue: 

CONTROLE INTERNO – ausência de verificação da efetividade das políticas 

públicas. 

IEG-M – I-PLANEJAMENTO – índice “C” (baixo nível de adequação): 

apontamentos que denotam fragilidade no setor correspondente; elaboração de 

peças de planejamento meramente formais e sem observância a requisitos 

legais. 

PRECATÓRIOS A RECEBER - desconhecimento da existência de precatórios 

a receber. 

RECURSOS HUMANOS – cargos em comissão desprovidos de características 

da espécie. 

ENSINO – falta de vagas no ensino infantil, apresentando déficit de 539 vagas 

em creches. 

IEG-M – I-EDUC – índice “B” (efetivo): o município não atingiu a meta prevista 

para o IDEB; menos de 25% dos alunos de creche e de pré-escola concluíram 
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o ano letivo em período integral; não foi utilizado nenhum programa específico 

para o desenvolvimento das competências de leitura e escrita de seus alunos 

na rede municipal; verificação de déficit de vagas em creche, ao passo que 

houve despesas em subfunções relativas ao ensino médio, superior e/ou 

profissional no município, contrariando o artigo 11, inciso V, da Lei de Diretrizes 

e Bases da Educação – LDB, segundo o qual é permitida a atuação em outros 

níveis de ensino somente quando estiverem atendidas plenamente as 

necessidades de sua área de competência; turmas dos anos iniciais do ensino 

fundamental com mais de 24 alunos, contrariando o recomendado pelo 

Conselho Nacional de Educação; o Conselho de Alimentação Escolar não 

elaborou atas que permitam atestar as condições físicas/estruturais da cozinha, 

a higienização e acondicionamento dos alimentos, bemo como avaliar o 

cardápio e sua aceitação pelos alunos; nem todos os estabelecimentos da rede 

municipal de ensino possuem o Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros 

(AVCB); existência de unidades escolares não adaptadas para receber 

crianças portadoras de necessidades especiais; unidades de ensino 

necessitando de reparos (conserto de janelas, rachaduras, infiltrações, fiação 

elétrica, substituição de azulejos quebrados etc); não houve aplicação de 

recursos municipais na capacitação e avaliação do corpo docente municipal de 

creche, de pré-escola e dos anos iniciais do ensino fundamental. 

FISCALIZAÇÃO ORDENADA – MERENDA ESCOLAR – das falhas 

verificadas na inspeção, remanesceram as seguintes impropriedades: as 

instalações físicas das áreas de armazenamento e preparo dos alimentos não 

são mantidas íntegras, conservadas, livres de rachaduras, trincas, goteiras, 

vazamentos, infiltrações, bolores e descascamentos; as portas e janelas não 

possuem telas milimetradas; não há alvará ou licença de funcionamnto emitido 

pela Vigilância Sanitária; ausência de Relatório de Inspeção de Boas Práticas 

emitido pela Vigilância Sanitária; falta de registro sobre a última fiscalização do 

Conselho de Alimentação Escolar – CAE; ausência de AVCB; não há registro 

sobre a última limpeza e higienização das caixas d’água; não há termômetro 

para aferição da adequação da temperatura dos produtos congelados. 
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IEG-M – I-SAÚDE – índice “B” (muito efetivo): diversas impropriedades 

verificadas no setor, destacando-se: ausência de controle da resolutividade dos 

atendimentos; o número de equipes de Saúde da Família não cobre 100% da 

população do município; verificação de internações de residentes no município 

em razão de doenças sensíveis à atenção básica; foram diagnosticados casos 

novos de tuberculose pulmonar bacilífera; existência de unidades de saúde que 

necessitavam de reparos estruturais e nem todas possuíam o AVCB e/ou 

alvará de funcionamento emitido pela Vigilância Sanitária; nem todos os 

estabelecimentos farmacêuticos da Atenção Básica têm implantado o sistema 

Hórus ou envia o conjunto de dados por meio do serviço WebService; a 

cobertura das vacinas pentavalente, pneumocócica 10-valente, poliomielite e 

tríplice viral foi inferior a 100%; mesmo com casos de dengue diagnosticados 

no município, não houve a cobertura de 80% dos imóveis visitados para 

controle vetorial da dengue em todos os ciclos de visitas; inexistem ações 

conjuntas com outras secretarias municipais para prevenção e combate às 

drogas; falta de divulgação nas UBSs, em local acessível ao público, da escala 

atualizada de serviços dos profissionais de saúde, contendo o nome e o horário 

de entrada e saída destes funcionários; inexistência de controle do tempo de 

atendimento dos pacientes nas UBSs. 

FISCALIZAÇÃO ORDENADA – ALMOXARIFADO E MEDICAMENTOS – das 

impropriedades verificadas na inspeção, remanesceram as seguintes falhas: 

inexistência de luz de emergência no ambiente; o edifício não possui AVCB; 

ausência de fonte alternativa de energia (gerador) para os refrigeradores que 

acondicionam medicamentos termolábeis, no caso de falta de eletricidade; 

descontrole na gestão do estoque, constatando-se divergências na contagem 

física dos medicamentos em comparação com os registros do controle. 

IEG-M – I-CIDADE – índice “C” (baixo nível de adequação): não foi elaborado o 

Plano de Contingência de Defesa Civil; não foi realizado levantamento para 

identificação de risco para intervenções do Poder Público; a Coordenadoria 

Municipal de Defesa Civil não foi estruturada para se adequar à Lei nº 

12.608/2012; a menor parte dos agentes foram capacitados para ações 

municipais de Defesa Civil; não são utilizados sistemas de alerta e alarme para 
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desastres; ausência de estudo atualizado de avaliação da segurança de todas 

as escolas e centros de saúde; nem todas as vias públicas tem manutenção 

adequada e/ou estão devidamentee sinalizadas (vertical ou horizontalmente), 

de forma a garantir as condições adequadas de segurança na circulação. 

LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO E LEI DA TRANSPARÊNCIA FISCAL – 

ausência de legislação municipal que trata de acesso à informação. 

IEG-M – I-GOV TI – índice “B” (efetivo): ausência de Plano Diretor de 

Tecnologia da Informação; ausência de programas de capacitação e 

atualização periódica para o pessoal de Tecnologia da Informação – TI. 

ATENDIMENTO À LEI ORGÂNICA, INSTRUÇÕES E RECOMENDAÇÕES DO 

TRIBUNAL – inobservância à Lei Orgânica, às Instruções e às recomendações 

desta E. Corte. 

Houve regular notificação dos interessados (evento 98), contudo 

sem apresentação de defesa, mesmo após deferimento de prorrogação de 

prazo (eventos 116, 122, 125). 

A Assessoria Técnica, sob a ótica jurídica, opinou pela emissão 

de parecer favorável, com recomendações à Origem para que adote as 

medidas corretivas em relação às falhas detectadas. 

A Chefia de ATJ ressaltou os resultados positivos da execução 

financeira, econômica e patrimonial, bem como a disponibilidade de recursos 

para suportar os pagamentos das dívidas de curto prazo, circunstâncias que 

permitiriam relevar o pequeno déficit orçamentário e a falta de registro e de 

informações dos precatórios a receber, propondo recomendações. 

Subscreveu, assim, a manifestação da Assessoria Técnica 

Jurídica, no sentido da emissão de parecer favorável. 

O D. MPC também opinou pela emissão de parecer favorável, 

com recomendações. 

É o relatório. 
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VOTO 

 

As contas da Prefeitura Municipal de São Roque, relativas ao 

exercício de 2018, apresentaram os seguintes resultados: 

 

ITENS RESULTADOS 

Ensino 30,32% 

FUNDEB 100% 

Magistério 90,69% 

Pessoal 50,13% 

Saúde 23,33% 

Execução Orçamentária Déficit  0,10% - R$ 244.604,32 (relevado) 

Resultado Financeiro Superávit – R$ 4.465.353,17 

Precatórios Regular 

Encargos Sociais Regular 

Transferências ao Legislativo Regular 

 

Consoante consta do Relatório Prisma 2018, o Município 

alcançou média geral de resultado “C+”, considerado, portanto, “em fase de 

adequação” perante os critérios de avaliação do IEGM/TCESP. 

O Poder Executivo Municipal observou aspectos relevantes no 

exame das contas, tendo em vista o cumprimento dos mandamentos 

constitucionais relativos às despesas com Ensino, Saúde, Precatórios e 

Transferência de Recursos à Câmara Municipal. 

As prescrições legais inerentes à utilização dos recursos do 

FUNDEB e à valorização do magistério foram igualmente cumpridas. 

Houve o regular recolhimento dos encargos. 

A execução orçamentária do exercício de 2018 afigurou-se 

deficitária em 0,10% (R$ 244.604,32), resultado negativo totalmente amparado 

no superávit financeiro proveniente do exercício anterior.  

O resultado financeiro foi positivo (R$ 4.465.353,17), 

apresentando liquidez para honrar a totalidade dos compromissos de curto 

prazo. 
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Quanto às falhas apontadas no Relatório de Fiscalização, 

considero que não possuem gravidade suficiente para macular as contas em 

apreço; entretanto, demandam recomendações ao Chefe do Poder Executivo 

para adoção de medidas corretivas de modo a evitar reincidência, em especial 

as relativas ao Ensino e à Saúde, para garantir a qualidade dos serviços 

prestados à população. 

Em face de todo o exposto e acolhendo as unânimes 

manifestações de ATJ (Jurídica e Chefia) e do D. MPC, voto pela emissão de 

Parecer Favorável às contas da Prefeitura Municipal de São Roque, 

relativas ao exercício de 2018, excetuados os atos pendentes de 

julgamento pelo Tribunal. 

Determino a expedição de ofício à Prefeitura Municipal, 

recomendando que: aprimore o funcionamento do Sistema de Controle Interno; 

adote medidas eficazes para melhorar os Índices de Eficiência da Gestão 

Municipal – IEG-M; institua controle sobre os precatórios dos créditos a 

receber; promova a readequação dos cargos comissionados, observando as 

disposições contidas no artigo 37, inciso V, da Constituição Federal; 

incremente o número de vagas no ensino infantil (creche) de modo a atender a 

demanda local; corrija as impropriedades apontadas no tocante às áreas do 

Ensino e da Saúde, garantindo a qualidade dos serviços prestados à 

população; e dê atendimento à Lei Orgânica, às Instruções e às 

recomendações desta Corte. 

 
RENATO MARTINS COSTA 

Conselheiro 
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e-TCESP - Processo Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo

Cópia digital de processo

Processo nº 00004646.989.18-6

Órgão

Nome CPF/CNPJ Advogados

PREFEITURA
MUNICIPAL
DE SAO
ROQUE

70.946.009/0001-75 Mostrar/Ocultar

Interessado(a)

Nome CPF/CNPJ Advogados

CLAUDIO
JOSE DE
GOES

055.745.858-71 Mostrar/Ocultar

Processo Principal: O Próprio Processo(s) Dependente(s):
Recurso/Ação do: Recurso(s)/Ação(ões) vinculado(s):
Processo(s) Referenciado(s):
Processo(s) Referenciado(s) a este:
Cópia de:
Cópia(s) deste:
Gabinete: GCRMC     Conselheiro: RENATO MARTINS COSTA
Assunto: Contas Anuais « Administração Pública    

Complementares:
Ano de 2018 « Exercício

SÃO ROQUE « S « Municípios
 

Classe: Contas de Prefeitura (12) « Contas Municipais «
Contas Anuais « Exame de Contas    

Exercício: 2018
Caráter Sigiloso: NÃO Âmbito: Municipal

Fase Processual: ORIGINÁRIO Objeto:
OBJETO NÃO
CADASTRADO

Situação: Data de Autuação:
3 de Fevereiro
de 2018 às
23:13:42

Valor: R$ 0,00
Origem: SISTEMA ELETRÔNICO Data: 03/02/2018

Resumo do Objeto: Contas de Prefeitura - Exercício de 2018  

Resultado da Decisão: PARECER FAVORÁVEL. Com determinação.  

Nº Eventos do Processo Data Movimentado por Arquivos/Observação
166 Autos entregues em carga ao UR-09.2 03/08/2020 10:10 MAURI MARCELINO DE LIMA
165 Autos entregues em carga ao UR-09.2-Chefia 03/08/2020 08:50 ERIKA PATINO CARDOSO
164 Autos entregues em carga ao UR-09 03/08/2020 08:21 RUBENS KAZUO ISHIKO

163 Cumprir determinação do(a) Relator(a) para as
providências 03/08/2020 08:21 RUBENS KAZUO ISHIKO

162 Remetidos os Autos para 
Para Aguardar Comprovante 03/08/2020 08:20 RUBENS KAZUO ISHIKO

161 Transitado em Julgado em 24/07/2020 03/08/2020 08:20 RUBENS KAZUO ISHIKO

160 Cumprir determinação do(a) Relator(a) para
Certificação do Trânsito em Julgado 29/07/2020 08:16 RUBENS KAZUO ISHIKO

159
Término da Contagem de Prazo 
Referente ao evento Publicado no DOE em
10/06/2020 de 10/06/20

29/07/2020 00:15 Sistema eletrônico

158
Comunicação lido(a) 
P/ CLAUDIO JOSE DE GOES em 17/06/20
(Leitura automática)

30/06/2020 00:13 Sistema eletrônico

157
Comunicação lido(a) 
P/ PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO ROQUE
em 17/06/20 (Leitura automática)

30/06/2020 00:13 Sistema eletrônico

156 Comunicação expedido(a) 
Para CLAUDIO JOSE DE GOES 17/06/2020 14:24 MARCELO NUNES PACHECO DIAS

155 Comunicação expedido(a) 
Para PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO ROQUE 17/06/2020 14:24 MARCELO NUNES PACHECO DIAS

154 Juntada de Ofício 17/06/2020 14:24 MARCELO NUNES PACHECO DIAS

153 Publicado no DOE em 10/06/2020 10/06/2020 11:49 FLAVIO MORALES PERROTTI

152 Diligência Cumprido(a) 
Publicar no DOE 10/06/2020 11:48 FLAVIO MORALES PERROTTI

151 Remetidos os Autos para CGCRMC 
Para Publicar no DOE 09/06/2020 10:22 HELOISA REGINA PUTTI VEIGA
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150 Juntada de Parecer 09/06/2020 10:22 HELOISA REGINA PUTTI VEIGA

149 Retorno dos Autos do Colegiado 
2ª Câmara 19/03/2020 12:57 PAULA ALVAREZ

148 Resultado da decisão 
PARECER FAVORÁVEL. Com determinação. 19/03/2020 12:57 PAULA ALVAREZ

147 Juntada de Atos do Colegiado 19/03/2020 12:57 PAULA ALVAREZ

146 Processo encaminhado 
SDG-1 - 2ª Câmara 11/03/2020 14:19 RINALDO LUIS SOARES GODINHO

145

Incluído na pauta de 17 de Março de 2020 10:00 2ª
Câmara 
(Sessão do dia 17 de Março de 2020 10:00 2ª
Câmara)

11/03/2020 14:19 RINALDO LUIS SOARES GODINHO

144 Cumprir determinação do(a) Relator(a) para
inclusão na pauta 11/03/2020 14:19 RINALDO LUIS SOARES GODINHO

143 Processo de Colegiado Autuado 
Nº 4646989186 10/03/2020 12:14 RINALDO LUIS SOARES GODINHO

142 Distribuído por Prevenção 
Para 2ª Câmara - Emissão de Parecer 09/03/2020 13:12 MARIO AUGUSTO CABRERA DE

MORAES

141 Processo encaminhado 
CGCRMC 09/03/2020 13:12 MARIO AUGUSTO CABRERA DE

MORAES

140 Cumprir determinação do(a) Relator(a) para
inclusão na pauta de 17/03/2020 09/03/2020 13:12 MARIO AUGUSTO CABRERA DE

MORAES

139 Processo encaminhado 
GCRMC 13/02/2020 14:20 REGINA BERNARDETE ROVIDA

ALVES

138
Recebimento dos Autos 
MPC.SP - 7ª Procuradoria (Proposta de aprovação
das Contas (ATJ/PFE/MPC/SDG))

13/02/2020 12:52 LETICIA FORMOSO DELSIN

137 Distribuído por Prevenção 
na Área 27/09/2019 13:21 FERNANDO MENDONCA SIMOES

136 Autos entregues em carga ao MPC.SP - 7ª
Procuradoria 27/09/2019 13:20 FERNANDO MENDONCA SIMOES

135 Distribuído por Prevenção 
na Área 27/09/2019 13:19 FERNANDO MENDONCA SIMOES

134 Autos entregues em carga ao MPC.SP 27/09/2019 13:16 PABLO VINICIUS SILVA ALCOLEA

133
Recebimento dos Autos 
ATJ-CHEFIA (Proposta de aprovação das Contas
(ATJ/PFE/MPC/SDG))

27/09/2019 13:16 PABLO VINICIUS SILVA ALCOLEA

132 Autos entregues em carga ao ATJ-CHEFIA 25/09/2019 08:25 ANTONIO ARLINDO FIALHO

131 Distribuído por Prevenção 
na Área 17/09/2019 11:05 GUILHERME LEME DE OLIVEIRA

PINTO
130 Autos entregues em carga ao ATJ-JUR 17/09/2019 10:49 WALDIR TADEU CAMARGO SCHULTZ
129 Autos entregues em carga ao ATJ-CHEFIA 17/09/2019 10:24 RUBENS KAZUO ISHIKO

128 Cumprir determinação do(a) Presidente/Relator(a)
para elaborar manifestação 17/09/2019 10:24 RUBENS KAZUO ISHIKO

127
Término da Contagem de Prazo 
Referente ao evento Publicado no DOE em
24/08/2019 de 26/08/19

17/09/2019 00:16 Sistema eletrônico

126 Diligência Cumprido(a) 
Publicar no DOE 26/08/2019 14:34 PAULINO DE OLIVEIRA MELLO

125 Publicado no DOE em 24/08/2019 26/08/2019 14:34 PAULINO DE OLIVEIRA MELLO

124
Remetidos os Autos para PAULINO DE OLIVEIRA
MELLO 
Para Publicar no DOE

23/08/2019 14:30 PAULINO DE OLIVEIRA MELLO

123 Processo encaminhado 
CGCRMC 23/08/2019 11:44 RENATO MARTINS COSTA

122 Cumprir Decisão/Despacho do(a)
Conselheiro(a)/Auditor(a) 23/08/2019 11:44 RENATO MARTINS COSTA

121 Conclusos para Despacho 23/08/2019 10:58 AGUIDA TOSHIE TAKAHAGI
120 Processo concluso 23/08/2019 10:58 AGUIDA TOSHIE TAKAHAGI

119 Processo encaminhado 
GCRMC 22/08/2019 13:50 CLAUDIA RENATA DE TOLEDO

ALVES

118 Recebimento dos Autos 
ATJ-ECO (Sem manifestação) 22/08/2019 13:37 RAQUEL ORTIGOSA BUENO

117 Remetido os autos a pedido 22/08/2019 13:37 RAQUEL ORTIGOSA BUENO

116 Juntada deferida - Petição (Ref. Protocolo:
5466402) 22/08/2019 11:43 CLAUDIA RENATA DE TOLEDO

ALVES

115 Solicitação de juntada - Juntada de Petição -
Petição (Protocolo: 5466402) 20/08/2019 20:20 JESSE ROMERO ALMEIDA

114 Distribuído por Prevenção 
na Área 14/08/2019 13:46 MARCIO JOSE SILVA DO

NASCIMENTO
113 Autos entregues em carga ao ATJ-ECO 14/08/2019 12:51 WALDIR TADEU CAMARGO SCHULTZ
112 Autos entregues em carga ao ATJ-CHEFIA 14/08/2019 12:10 PAULINO DE OLIVEIRA MELLO

111 Processo encaminhado 
CGCRMC 14/08/2019 10:44 RENATO MARTINS COSTA

110 Cumprir Decisão/Despacho do(a)
Conselheiro(a)/Auditor(a) 14/08/2019 10:44 RENATO MARTINS COSTA

109 Conclusos para Despacho 13/08/2019 11:00 AGUIDA TOSHIE TAKAHAGI
108 Processo concluso 13/08/2019 11:00 AGUIDA TOSHIE TAKAHAGI

107 Processo encaminhado 
GCRMC 12/08/2019 17:34 CLAUDIA RENATA DE TOLEDO

ALVES

106 Juntada de Outros Tipos de Documentos 12/08/2019 17:34 CLAUDIA RENATA DE TOLEDO
ALVES

105 Término da Contagem de Prazo 
Referente ao evento Publicado no DOE em

10/08/2019 00:16 Sistema eletrônico
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17/07/2019 de 05/08/19

104
Advogado Habilitado - JESSE ROMERO ALMEIDA
329567 N/SP 
Interessado(a) CLAUDIO JOSE DE GOES

09/08/2019 09:06 FLAVIO MORALES PERROTTI

103 Juntada deferida - Petição (Ref. Protocolo:
5405011) 09/08/2019 09:06 FLAVIO MORALES PERROTTI

102 Solicitação de juntada - Juntada de Petição -
Petição (Protocolo: 5405011) 08/08/2019 21:43 JESSE ROMERO ALMEIDA

101 Publicado no DOE em 17/07/2019 05/08/2019 11:17 CLAUDIA RENATA DE TOLEDO
ALVES

100 Remetidos os Autos para 
Para Notificar competência declinada 15/07/2019 17:58 CLAUDIA RENATA DE TOLEDO

ALVES

99 Processo encaminhado 
CGCRMC 11/07/2019 15:53 RENATO MARTINS COSTA

98 Cumprir Decisão/Despacho do(a)
Conselheiro(a)/Auditor(a) 11/07/2019 15:53 RENATO MARTINS COSTA

97 Conclusos para Despacho 11/07/2019 14:01 AGUIDA TOSHIE TAKAHAGI
96 Processo concluso 11/07/2019 14:01 AGUIDA TOSHIE TAKAHAGI

95 Distribuído por Prevenção 
no Setor 11/07/2019 13:17 ISAURA MITICO YAMASAKI

94 Processo encaminhado 
GCRMC 11/07/2019 11:15 REGINA BERNARDETE ROVIDA

ALVES

93 Recebimento dos Autos 
UR-09 (Relatório com ressalva) 11/07/2019 11:03 ANA CRISTINA OKUMURA

92 Autos entregues em carga ao UR-09 11/07/2019 10:21 ERIKA PATINO CARDOSO
91 Autos entregues em carga ao UR-09.1-Chefia 01/07/2019 19:44 ERIKA PATINO CARDOSO
90 Autos entregues em carga ao UR-09.1 01/07/2019 19:25 ERIKA PATINO CARDOSO

89

Distribuído por Conselheiro/Auditor Específico 
(Do Gabinete / Conselheiro/Auditor GCARC /
ANTONIO ROQUE CITADINI para GCRMC /
RENATO MARTINS COSTA )

01/02/2019 01:49 Administrador e-TCESP

88 Autos entregues em carga ao UR-09.1-AT 29/11/2018 18:04 ERIKA PATINO CARDOSO
87 Autos entregues em carga ao UR-09.1-Chefia 23/11/2018 12:52 JOSE MARCIO FERREIRA
86 Autos entregues em carga ao UR-09 23/11/2018 12:40 NELSON KOICHI KAKIUTI
85 Remetidos os autos em carga 23/11/2018 12:40 NELSON KOICHI KAKIUTI

84 Diligência Cumprido(a) 
Publicar no DOE 23/11/2018 12:39 NELSON KOICHI KAKIUTI

83 Publicado no DOE em 23/11/2018 23/11/2018 12:39 NELSON KOICHI KAKIUTI

82

Notificação/Intimação lido(a) 
(Por JESSE ROMERO ALMEIDA) em 22/11/18
*Referente ao evento Cumprir determinação do(a)
Relator(a) para Publicar(22/11/18)

22/11/2018 19:14 JESSE ROMERO ALMEIDA

81
Remetidos os Autos para SANDRA MARIA
TUPONI 
Para Publicar no DOE

22/11/2018 13:22 MARCOS LUCHETTI GALANAKIS

80
Notificação/Intimação expedido(a) 
(P/ Advgs. de PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO
ROQUE)

22/11/2018 13:22 MARCOS LUCHETTI GALANAKIS

79 Cumprir determinação do(a) Relator(a) para
Publicar 22/11/2018 13:22 MARCOS LUCHETTI GALANAKIS

78 Processo encaminhado 
CGCARC 22/11/2018 12:21 ANTONIO ROQUE CITADINI

77 Cumprir Decisão/Despacho do(a)
Conselheiro(a)/Auditor(a) 22/11/2018 12:21 ANTONIO ROQUE CITADINI

76 Conclusos para Despacho 22/11/2018 11:31 EVALDO GONCALVES DE SOUZA

75 Cumprir determinação do(a) Relator(a) para as
providências 22/11/2018 11:31 EVALDO GONCALVES DE SOUZA

74 Processo encaminhado 
GCARC 14/11/2018 13:53 SANDRA MARIA TUPONI

73
Recebimento dos Autos 
UR-09 (Fiscalização QUADRIMESTRAL com
ressalva)

14/11/2018 13:13 JOSE MARCIO FERREIRA

72
Cientificação encaminhada 
(Para parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO
ROQUE)

14/11/2018 13:05 JOSE MARCIO FERREIRA

71 Juntada de Documento de Cientificação 14/11/2018 13:05 JOSE MARCIO FERREIRA

70 Autos entregues em carga ao UR-09 14/11/2018 12:24 ERIKA PATINO CARDOSO
69 Autos entregues em carga ao UR-09.1-Chefia 14/11/2018 12:16 JOAO ARNALDO DA SILVA

68 Redistribuído por Prevenção 
na Área 19/10/2018 11:51 ERIKA PATINO CARDOSO

67 Autos entregues em carga ao UR-09.1 26/09/2018 18:21 ERIKA PATINO CARDOSO
66 Autos entregues em carga ao UR-09.1-Chefia 19/09/2018 13:00 JOSE MARCIO FERREIRA
65 Autos entregues em carga ao UR-09 19/09/2018 11:52 NELSON KOICHI KAKIUTI
64 Remetidos os autos em carga 19/09/2018 11:52 NELSON KOICHI KAKIUTI

63 Diligência Cumprido(a) 
Publicar no DOE 19/09/2018 11:52 NELSON KOICHI KAKIUTI

62 Publicado no DOE em 19/09/2018 19/09/2018 11:52 NELSON KOICHI KAKIUTI

61

Notificação/Intimação lido(a) 
(Por JESSE ROMERO ALMEIDA) em 18/09/18
*Referente ao evento Cumprir determinação do(a)
Relator(a) para Publicar(18/09/18)

18/09/2018 10:06 JESSE ROMERO ALMEIDA

60
Remetidos os Autos para SANDRA MARIA
TUPONI 
Para Publicar no DOE

18/09/2018 10:01 SANDRA MARIA TUPONI
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59 Notificação/Intimação expedido(a) 
(P/ Advgs. de PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO
ROQUE)

18/09/2018 10:01 SANDRA MARIA TUPONI

58 Cumprir determinação do(a) Relator(a) para
Publicar 18/09/2018 10:01 SANDRA MARIA TUPONI

57 Processo encaminhado 
CGCARC 18/09/2018 09:15 ANTONIO ROQUE CITADINI

56 Cumprir Decisão/Despacho do(a)
Conselheiro(a)/Auditor(a) 18/09/2018 09:15 ANTONIO ROQUE CITADINI

55 Conclusos para Despacho 18/09/2018 08:46 EVALDO GONCALVES DE SOUZA

54 Cumprir determinação do(a) Relator(a) para as
providências 18/09/2018 08:46 EVALDO GONCALVES DE SOUZA

53 Processo encaminhado 
GCARC 14/09/2018 13:52 GISELE CRISTINA DA SILVA

ANTUNES

52
Recebimento dos Autos 
UR-09 (Fiscalização QUADRIMESTRAL com
ressalva)

13/09/2018 17:34 JOSE MARCIO FERREIRA

51
Cientificação encaminhada 
(Para parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO
ROQUE)

13/09/2018 16:36 JOSE MARCIO FERREIRA

50 Juntada de Documento de Cientificação 13/09/2018 16:36 JOSE MARCIO FERREIRA

49 Autos entregues em carga ao UR-09 13/09/2018 15:18 ERIKA PATINO CARDOSO
48 Autos entregues em carga ao UR-09.1-Chefia 13/09/2018 14:24 RENATO SERGIO DE BARROS

47 Distribuído por Prevenção 
na Área 11/09/2018 16:08 ERIKA PATINO CARDOSO

46 Autos entregues em carga ao UR-09.1 11/09/2018 16:03 ERIKA PATINO CARDOSO
45 Autos entregues em carga ao UR-09.1-Chefia 23/08/2018 13:39 JOSE MARCIO FERREIRA
44 Autos entregues em carga ao UR-09 23/08/2018 12:44 NELSON KOICHI KAKIUTI
43 Remetidos os autos em carga 23/08/2018 12:44 NELSON KOICHI KAKIUTI

42 Diligência Cumprido(a) 
Publicar no DOE 23/08/2018 12:44 NELSON KOICHI KAKIUTI

41 Publicado no DOE em 23/08/2018 23/08/2018 12:44 NELSON KOICHI KAKIUTI

40

Notificação/Intimação lido(a) 
(Por JESSE ROMERO ALMEIDA) em 22/08/18
*Referente ao evento Cumprir determinação do(a)
Relator(a) para Publicar(22/08/18)

22/08/2018 23:21 JESSE ROMERO ALMEIDA

39
Remetidos os Autos para GUTEMBERG ALVES
FERREIRA 
Para Publicar no DOE

22/08/2018 14:37 AIKO NISHIGUCHI

38
Notificação/Intimação expedido(a) 
(P/ Advgs. de PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO
ROQUE)

22/08/2018 14:37 AIKO NISHIGUCHI

37 Cumprir determinação do(a) Relator(a) para
Publicar 22/08/2018 14:37 AIKO NISHIGUCHI

36 Processo encaminhado 
CGCARC 22/08/2018 13:25 ANTONIO ROQUE CITADINI

35 Cumprir Decisão/Despacho do(a)
Conselheiro(a)/Auditor(a) 22/08/2018 13:25 ANTONIO ROQUE CITADINI

34 Conclusos para Despacho 22/08/2018 12:18 EVALDO GONCALVES DE SOUZA

33 Cumprir determinação do(a) Relator(a) para as
providências 22/08/2018 12:18 EVALDO GONCALVES DE SOUZA

32 Processo encaminhado 
GCARC 17/08/2018 12:05 SANDRA MARIA TUPONI

31 Recebimento dos Autos 
UR-09 (Fiscalização ORDENADA com ressalva) 16/08/2018 18:55 JOSE MARCIO FERREIRA

30 Autos entregues em carga ao UR-09 16/08/2018 17:48 ANA CRISTINA OKUMURA
29 Autos entregues em carga ao UR-09.4-Chefia 16/08/2018 11:12 JOSE MARCIO FERREIRA

28

Advogado Habilitado - JESSE ROMERO ALMEIDA
329567 N/SP 
Órgão PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO
ROQUE

14/08/2018 11:37 SANDRA MARIA TUPONI

27 Autos entregues em carga ao UR-09.1-AT 17/07/2018 11:20 ERIKA PATINO CARDOSO

26

Notificação/Intimação lido(a) 
(Por PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO
ROQUE(Leitura Automática)) em 17/07/18
*Referente ao evento Cumprir determinação do(a)
Relator(a) para Publicar(05/07/18)

17/07/2018 00:12 Sistema eletrônico

25 Autos entregues em carga ao UR-09.1-Chefia 06/07/2018 10:19 JOSE MARCIO FERREIRA
24 Autos entregues em carga ao UR-09.3-Chefia 06/07/2018 10:18 JOSE MARCIO FERREIRA
23 Autos entregues em carga ao UR-09 06/07/2018 10:09 SANDRA MARIA TUPONI
22 Remetidos os autos em carga 06/07/2018 10:09 SANDRA MARIA TUPONI

21 Diligência Cumprido(a) 
Publicar no DOE 06/07/2018 10:08 SANDRA MARIA TUPONI

20 Publicado no DOE em 06/07/2018 06/07/2018 10:07 SANDRA MARIA TUPONI

19
Remetidos os Autos para GUTEMBERG ALVES
FERREIRA 
Para Publicar no DOE

05/07/2018 12:01 AIKO NISHIGUCHI

18
Notificação/Intimação expedido(a) 
(Para PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO
ROQUE)

05/07/2018 12:01 AIKO NISHIGUCHI

17 Cumprir determinação do(a) Relator(a) para
Publicar 05/07/2018 12:01 AIKO NISHIGUCHI

16 Processo encaminhado 
CGCARC 05/07/2018 11:30 ANTONIO ROQUE CITADINI
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15 Cumprir Decisão/Despacho do(a)
Conselheiro(a)/Auditor(a) 

05/07/2018 11:30 ANTONIO ROQUE CITADINI

14 Conclusos para Despacho 05/07/2018 10:47 EVALDO GONCALVES DE SOUZA

13 Cumprir determinação do(a) Relator(a) para as
providências 05/07/2018 10:47 EVALDO GONCALVES DE SOUZA

12 Juntada deferida - Requisição de Habilitação (Ref.
Protocolo: 3119245) 05/07/2018 10:46 EVALDO GONCALVES DE SOUZA

11 Recebimento dos Autos 
UR-09 (Fiscalização ORDENADA com ressalva) 04/07/2018 15:54 JOSE MARCIO FERREIRA

10 Autos entregues em carga ao UR-09 04/07/2018 14:29 VINICIUS ANTONIO JARDIM
GALLUZZI

9 Autos entregues em carga ao UR-09.3-Chefia 04/07/2018 08:47 JOSE MARCIO FERREIRA

8 Distribuído por Sorteio 
no Setor 24/04/2018 10:22 FERNANDO CARVALHO DE ALMEIDA

7 Solicitação de juntada - Juntada de Petição -
Requisição de Habilitação (Protocolo: 3119245) 02/04/2018 13:56 JESSE ROMERO ALMEIDA

6 Autos entregues em carga ao UR-09.2-AT 05/02/2018 18:06 JOSE MARCIO FERREIRA
5 Autos entregues em carga ao UR-09 03/02/2018 23:13 Sistema eletrônico
4 Remetidos os autos em carga 03/02/2018 23:13 Sistema eletrônico

3

Distribuído por Área 
(Do Gabinete / Conselheiro/Auditor GP / RENATO
MARTINS COSTA para GCARC / ANTONIO
ROQUE CITADINI )

03/02/2018 23:13 Sistema eletrônico

2 Distribuído para 
GP 03/02/2018 23:13 Sistema eletrônico

1 Processo Autuado 
Origem: Sistema eletrônico 03/02/2018 23:13 Sistema eletrônico

javascript: mostra('sub3554134')
javascript: mostra('sub3553747')
javascript: mostra('sub3550417')
javascript: mostra('obs3119245')


C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: V
IN

IC
IU

S
 A

N
T

O
N

IO
 JA

R
D

IM
 G

A
LLU

Z
Z

I. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 1-C
5Z

2-7R
G

X
-6M

G
T

-4K
O

E



TC 4646/989/18

Centro de Saúde II - Dr. José Carvalho
Brito

Responsável pela Fiscalização

DSF-I

UR-9

Antonio Roque Citadini

Conselheiro

VINICIUS ANTONIO JARDIM GALLUZZI
Chefe Técnico da Fiscalização

1
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

IV FISCALIZAÇÃO ORDENADA 2018
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Identificação do Órgão e Responsáveis

IV Fiscalização Ordenada 2018
Centro de Saúde II - Dr. José Carvalho Brito

1) Nome do órgão:

Resposta:

Comentários:

Prefeitura Municipal de Sao Roque

-

2) Nome do responsável pelo órgão:

Resposta:

Comentários:

Sr.Claudio José de Goes

-

3) Cargo do responsável pelo órgão:

Resposta:

Comentários:

Prefeito

-

4) CPF do responsável pelo órgão:

Resposta:

Comentários:

055.745.858-71

-

5) Nome do Setor Verificado:

Resposta:

Comentários:

Farmácia do Centro de Saude II - Dr Jose Carvalho Brito

-

6) Nome do responsável pelo setor:

Resposta:

Comentários:

Sra. Milene Rocha Camargo Pires

-

7) Cargo do responsável pelo setor:

Resposta:

Comentários:

Farmacêutica Chefe

-

8) CPF do responsável pelo setor:

Resposta:

Comentários:

277.708.948-59

-
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Estrutura

1) Existe farmacêutico Responsável Técnico presente na farmácia?

Resposta:

Comentários:

Sim

Sra. Milene Rocha Camargo Pires CRF 30500

2) O responsável do setor possui formação específica na área?

Resposta:

Comentários:

Sim

Sra Milene Rocha Camargo Pires CRF 30500

3) Existe farmacêutico Responsável Técnico Substituto presente na
farmácia nos horários não cobertos pelo Responsável Técnico?

Resposta:

Comentários:

Não

-

4) No local existe controle de temperatura e umidade por meio de
Termohigrômetro?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

5) No ambiente existe luz de emergência?

Resposta:

Comentários:

Não

-

6) No ambiente existem ventiladores?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

7) No ambiente existe ar condicionado?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

8) No ambiente existe extintor de incêndio?

Resposta:

Comentários:

Sim

Porém,  estão com a validade da última inspeção vencida desde
2014

IV FISCALIZAÇÃO ORDENADA 2018
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

5

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: V
IN

IC
IU

S
 A

N
T

O
N

IO
 JA

R
D

IM
 G

A
LLU

Z
Z

I. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 1-C
5Z

2-7R
G

X
-6M

G
T

-4K
O

E



extintor com validade vencida extintores vencidos

9) Há umidade/mofo aparentes?

Resposta:

Comentários:

Sim

medicamentos próximos a area mofada area mofads no interior ds farmácia

Mofo e infiltrações em vários pontos da sala da farmácia.

10) As lâmpadas são do tipo luz fria?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

11) As condições de higiene do local são adequadas?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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12) Pelas verificações procedidas, as condições do local em geral
são satisfatórias?

Resposta:

Comentários:

Não

São necessárias intervenções na estrutura física do edíficio,
tendo em vista a existência de vários pontos de infiltração.

13) O Orgão possui alvará da vigilância sanitária?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

14) O local possui Registro de Responsabilidade Técnica no CRF/SP
(Conselho Regional de Farmácia)?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

15) O prédio possui Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros?

Resposta:

Comentários:

Não

-
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Acondicionamento dos Materiais no Ambiente

1) Possui caixas “BIN” ou Cestas de marfinite?

Resposta:

Comentários:

Sim

Mas não são suficientes para o armazenamento de todos os
medicamentos já retirados de suas caixas terciárias.

2) Os medicamentos/materiais estão encostados na parede?

Resposta:

Comentários:

Sim

Medicamentos na parede

-

3) Há medicamentos/materiais em contato direto com o piso/solo?

Resposta:

Comentários:

Não

-

4) Há incidência de sol de forma direta sobre medicamentos?

Resposta:

Comentários:

Não

-

5) Há obediência da ordem cronológica de validade na
estocagem/dispensação?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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6) Existem medicamentos acondicionados em embalagem Terciária na
farmácia?

Resposta:

Comentários:

Sim

Medicamentos em caixas terciárias

Vários medicamentos estão acondicionados nas caixas
terciárias já abertas.
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Medicamentos Termolábeis

1) Existem medicamentos classificados como termolábeis?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

2) Possui refrigerador no local para uso  de medicamentos?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

3) Constatado o uso exclusivo do refrigerador para medicamento?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

4) Existem medicamentos acondicionados na porta do refrigerador?

Resposta:

Comentários:

Sim

medicamento armazenado na geladeira

Verificamos a existência de frascos de insulina
acondicionados na porta do refrigerador.

5) O refrigerador dispõe de termômetro digital?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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5.1) Se SIM, são anotadas /registradas as temperaturas?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

6) Os refrigeradores e outros eletrônicos estão ligados diretamente
na tomada? (sem extensões, adaptadores e benjamins)

Resposta:

Comentários:

Sim

-

7) Existe fonte alternativa de energia (gerador) para os
refrigeradores no caso de falta de energia elétrica?

Resposta:

Comentários:

Não

-
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Controle de estoque

1) Como é efetuado o controle de estoque?

Resposta:

Comentários:

Informatizado

Porém, a Prefeitura usa um controle único para o estoque da
farmácia visitada, para o almoxarifado e para o estoque de
todas as outras farmácias da rede municipal.

1.1) Se informatizado, o sistema apresenta campos relativos a lote e
data de validade?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

2) Constatada divergências na contagem física dos medicamentos em
comparação com registros do controle de estoque? (amostragem)

Resposta:

Comentários:

Sim

Tendo em vista a informação indicada no item I deste bloco de
perguntas, verificamos as seguintes divergências:
Acebrofilina adulto solução: contagem 438; estoque no sistema
526. Nistatina solução:  contagem 71; estoque no sistema 155.
Micronor comprimidos: contagem 6; estoque no sistema 14

3) Houve descarte de medicamentos de uso controlado nos últimos 6
meses?

Resposta:

Comentários:

Não

-

4) Houve descarte de outros medicamentos nos últimos 6 meses?

Resposta:

Comentários:

Sim

Alguns medicamentos vencidos do próprio estoque próprio, em
sua maioria, relativo a medicamentos oriundos de demanda
judicial. A maioria dos descartados referem se a medicamentos
devolvidos pelos pacientes, tendo em vista a inexistência de
local no Município para coleta de tal resíduo.

5) Constatados medicamentos com prazo de validade vencido?

Resposta:

Comentários:

Não

-
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6) Constatados medicamentos com prazo de validade próximo ao
vencimento?

Resposta:

Comentários:

Sim

Poucos medicanentos, em sua maioria para atendimento
emergencial ou oriundos de ação judicial.

6.1) Se Sim, foram adquiridos recentemente?

Resposta:

Comentários:

Não

-

7) Constatados medicamentos com quantidade elevada que pode
comprometer sua utilização dentro do prazo de validade?

Resposta:

Comentários:

Não

-

8) Há registro sobre baixa de medicamento por
perda/extravio/furto/roubo?

Resposta:

Comentários:

Não

Não ocorreu casos da espécie.

9) Possui dados de estoque mínimo/estoque de segurança?

Resposta:

Comentários:

Não

O sistema de controle está em fase de implantação. Assim, tal
controle é feito apenas informalmente.

10) Possui dados de estoque máximo?

Resposta:

Comentários:

Não

O sistema de controle está em fase de implantação. Assim, tal
controle é feito apenas informalmente.

11) Foi realizado inventário?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

11.1) Data do último inventário:

Resposta:

Comentários:

19/01/2018

-
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12) Existem Medicamentos sujeitos ao Controle Especial/de Uso
Controlado?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

12.1) Se SIM, os medicamentos de uso controlado ou controle especial
estão acondicionados em armário com controle de acesso
(chave/cadeado)?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

13) Constatado medicamentos sujeitos ao controle especial/uso
controlado em prateleiras comuns?

Resposta:

Comentários:

Não

-

14) No caso de medicamentos sujeitos ao Controle Especial/de uso
controlado, as receitas (prescrição médica) estão sendo retidas?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

15) Há identificação do paciente na retirada dos medicamentos?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

16) Há controle de demanda não atendida?

Resposta:

Comentários:

Não

-

17) Existe Relação Municipal de Medicamentos (REMUME)?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

18) A Relação de Medicamentos é divulgada aos médicos e
profissionais de saúde?

Resposta:

Comentários:

Sim

Contudo, tal relação é seguida apenas na rede própria do
Município, não sendo adotada na Santa Casa de Misericórdia de
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São Roque, único hospital do Município e responsável pelo
pronto atendimento local.

19) Há distribuição de medicamentos fracionados? (verificar se estão
de acordo com a RDC 80/2006 - ANVISA)

Resposta:

Comentários:

Sim

cartela de medicamento cortada

Verificamos algumas cartelas cortadas com tesoura, o que nos
parece precário.
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Observações Finais

1) Principais ocorrências dignas de nota:

Resposta:

Comentários:

As principais ocorrências detectadas foram: precária
conservação predial, extintores de incêndio com manutenção
expirada e descontrole na gestão do estoque, pela existência
de controle único para a farmácia central e das unidades de
saúde descentralizadas.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

UNIDADE REGIONAL DE SOROCABA – UR-9 

 

 

PROCESSO   :  TC-4646.989.18-6 
 

INTERESSADO:  Prefeitura Municipal de São Roque 
 

ASSUNTO    : IV Fiscalização Ordenada 2018 - Almoxarifado 

da Saúde – Medicamentos 
 

RESPONSÁVEL: Sr. Cláudio José de Góes (Prefeito) 
 

CPF        : 055.745.858-71 

 

Excelentíssimo Senhor Conselheiro, 

 

Consoante determinação contida no processo 

TC-A-1177/026/18 e orientação dos DSFs realizamos, no último 

dia 28 de junho, a quarta fiscalização ordenada de 2018, 

desta feita para verificar os almoxarifados de medicamentos. 

 

A ação padronizada foi realizada com o apoio 

de aplicativo desenvolvido pelo Departamento de Tecnologia da 

Informação, para uso nos tablets, consistente em questionário 

previamente elaborado.  

 

Assim, juntamos aos presentes autos o 

relatório da inspeção realizada, com as respostas aos 

quesitos formulados, dentre os quais destacamos os seguintes 

apontamentos: 

 

• Inexistência de luz de emergência no ambiente; 

• Presença de mofo e marcas de umidade no interior da 

farmácia; 
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• O edifício não possui Auto de Vistoria do Corpo de 

Bombeiros – AVCB; 

• Presença de medicamentos/materiais de saúde encostados 

na parede; 

• Acondicionamento de medicamentos em embalagem terciárias 

já abertas; 

• Ausência de fonte alternativa de energia (gerador) para 

os refrigeradores que acondicionam medicamentos 

termolábeis, no caso de falta de eletricidade; 

• Descontrole na gestão do estoque, constatando-se 

divergências na contagem física dos medicamentos em 

comparação com registros do controle; 

• Inexistência de dados estatísticos sobre estoque de 

segurança, estoque máximo e controle da demanda não 

atendida. 

 

 

Destarte, submetemos os autos à elevada 

apreciação de Vossa Excelência, para as providências que 

entender pertinentes, ressaltando que esta matéria será 

objeto de destaque em item específico no relatório da 

Prefeitura em apreço, concernente às contas de 2018. 

 

UR.9 – Sorocaba, em 4 de julho de 2018 

 

Vinicius Antonio Jardim Galluzzi 

Chefe Técnico da Fiscalização 

 

José Marcio Ferreira 

Diretor Técnico de Divisão 
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PROCESSO: 00004646.989.18-6
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO ROQUE (CNPJ 70.946.009/0001-75)

ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2018
EXERCÍCIO: 2018

 
Vistos.
Constam nos autos que o Município possui pendências na sua

gestão administrativa que serão consideradas quando da emissão do parecer
prévio a ser emitido em relação às contas de 2018, conforme indicado pela
Fiscalização no evento 11, referente à IV Fiscalização Ordenada Almoxarifado da
Saúde - Medicamentos.

ALERTO, portanto, nestes termos, a Responsável dos fatos,
Claudio José de Góes, para ciência.

PUBLIQUE-SE  e notifique-se via sistema, esclarecendo que por
se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade da Resolução 01/2011, a
que compõe os autos poderão ser obtidos, mediante regular cadastramento, no
sistema referido Sistema de Processo Eletrônico (e-TCESP) no endereço
www.tce.sp.gov.br

Em seguida, retornem os autos à UR-09 para prosseguimento da
instrução.

Cumpra-se.
 
 
 

GCARC, 5 de Julho de 2018.
ANTONIO ROQUE CITADINI

CONSELHEIRO
egs

CÓPIA DE DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR: ANTONIO ROQUE CITADINI. Sistema e-TCESP. Para obter informações sobre
assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'Validar documento digital' e

informe o código do documento: 1-C85Z-MCFY-66SZ-5AY8

http://www.tce.sp.gov.br/
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Proc.: 00004525.989.18-2.
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCON-

CELOS (CNPJ 46.523.197/0001-44). Assunto: Contas de Pre-
feitura - Exercício de 2018. Exercício: 2018. PROCESSO(S) 
REFERENCIADO(S): 00007157.989.18-7.

Vistos.
Constam nos autos que o Município possui pendências na 

sua gestão administrativa que serão consideradas quando da 
emissão do parecer prévio a ser emitido em relação às contas 
de 2018, conforme indicado pela Fiscalização no evento 44, 
referente à IV Almoxarifado.

ALERTO, portanto, nestes termos, a Responsável dos fatos, 
José Carlos Fernandes Chacon, para ciência.

Publique-se. e notifique-se via sistema, esclarecendo que 
por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade 
da Resolução 01/2011, a que compõe os autos poderão ser 
obtidos, mediante regular cadastramento, no sistema referido 
Sistema de Processo Eletrônico (e-TCESP) no endereço www.
tce.sp.gov.br.

Proc.: 00004646.989.18-6.
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO ROQUE (CNPJ 

70.946.009/0001-75). Assunto: Contas de Prefeitura - Exercício 
de 2018. Exercício: 2018.

Vistos.
Constam nos autos que o Município possui pendências na 

sua gestão administrativa que serão consideradas quando da 
emissão do parecer prévio a ser emitido em relação às contas 
de 2018, conforme indicado pela Fiscalização no evento 11, 
referente à IV Fiscalização Ordenada Almoxarifado da Saúde - 
Medicamentos.

ALERTO, portanto, nestes termos, a Responsável dos fatos, 
Claudio José de Góes, para ciência.

Publique-se. e notifique-se via sistema, esclarecendo que 
por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade 
da Resolução 01/2011, a que compõe os autos poderão ser 
obtidos, mediante regular cadastramento, no sistema referido 
Sistema de Processo Eletrônico (e-TCESP) no endereço www.
tce.sp.gov.br.

Proc.: 00004624.989.18-2.
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCA (CNPJ 

47.970.769/0001-04). Assunto: Contas de Prefeitura - Exercício 
de 2018. Exercício: 2018.

Vistos.
Constam nos autos que o Município possui pendências na 

sua gestão administrativa que serão consideradas quando da 
emissão do parecer prévio a ser emitido em relação às contas 
de 2018, conforme indicado pela Fiscalização no evento 09, 
referente à III Tesouraria.

ALERTO, portanto, nestes termos, a Responsável dos fatos, 
Gilson de Souza, para ciência.

Publique-se. e notifique-se via sistema, esclarecendo que 
por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade 
da Resolução 01/2011, a que compõe os autos poderão ser 
obtidos, mediante regular cadastramento, no sistema referido 
Sistema de Processo Eletrônico (e-TCESP) no endereço www.
tce.sp.gov.br.

Proc.: 00004420.989.18-8.
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUSSU (CNPJ 

44.563.583/0001-34). Assunto: Contas de Prefeitura - Exercício 
de 2018. Exercício: 2018.

Vistos.
Constam nos autos que o Município possui pendências na 

sua gestão administrativa que serão consideradas quando da 
emissão do parecer prévio a ser emitido em relação às contas 
de 2018, conforme indicado pela Fiscalização no evento 08, 
referente à IV Fiscalização Ordenada Almoxarifado da Saúde - 
Medicamentos.

ALERTO, portanto, nestes termos, a Responsável dos fatos, 
Sergio Galvanin Guidio Filho, para ciência.

Publique-se. e notifique-se via sistema, esclarecendo que 
por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade 
da Resolução 01/2011, a que compõe os autos poderão ser 
obtidos, mediante regular cadastramento, no sistema referido 
Sistema de Processo Eletrônico (e-TCESP) no endereço www.
tce.sp.gov.br.

Proc.: 00004592.989.18-0.
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI (CNPJ 

46.523.031/0001-28). Assunto: Contas de Prefeitura - Exercício 
de 2018. Exercício: 2018.

Vistos.
Constam nos autos que o Município possui pendências na 

sua gestão administrativa que serão consideradas quando da 
emissão do parecer prévio a ser emitido em relação às contas 
de 2018, conforme indicado pela Fiscalização no evento 44, 
referente à IV Fiscalização Ordenada Almoxarifado da Saúde - 
Medicamentos.

ALERTO, portanto, nestes termos, a Responsável dos fatos, 
Igor Soares Ebert, para ciência.

Publique-se. e notifique-se via sistema, esclarecendo que 
por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade 
da Resolução 01/2011, a que compõe os autos poderão ser 
obtidos, mediante regular cadastramento, no sistema referido 
Sistema de Processo Eletrônico (e-TCESP) no endereço www.
tce.sp.gov.br.

Proc.: 00014569.989.18-9.
Representante: PATRICIA DIAS (CPF 296.059.258-

18). Advogado: PATRICIA DIAS (OAB/SP 212.315). 
REPRESENTADO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA 
(CNPJ 45.780.061/0001-57). Responsável: Marco Antonio Mar-
chi – Prefeito. Assunto: Representação visando à suspensão 
dos termos do edital do Pregão Presencial nº 037/18, Processo 
Administrativo nº 4455-2/2018, promovido pela Prefeitura 
Municipal de Itupeva, tendo como objeto a contratação de 
empresa especializada para transporte, distribuição, forneci-
mento e entrega parcelada, ponto a ponto, de gêneros alimen-
tícios (alimentos perecíveis, não perecíveis, carnes e derivados), 
destinados à merenda escolar. Exercício: 2018.

Vistos.
Examino a representação formulada por PATRICIA DIAS, em 

face do edital de Pregão Presencial nº 037/18 (Processo admi-
nistrativo nº 4455-2/2018), do tipo menor preço por lote, pro-
movido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, tendo por 
objeto a contratação de empresa especializada para transporte, 
distribuição, fornecimento e entrega parcelada, ponto a ponto, 
de gêneros alimentícios (alimentos perecíveis, não perecíveis, 
carnes e derivados), destinados à merenda escolar das unidades 
escolares da rede municipal de ensino.

O caso foi recebido como Exame Prévio de Edital (evento 
09), mas encontrando-se em curso o processo, sobreveio peti-
ção da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA informando a 
anulação ocorrida em 29/06/18 do mencionado Pregão Presen-
cial nº 037/18, tendo anexado a correspondente publicação na 
imprensa oficial do referido ato revocatório, que, portanto, resta 
comprovado (evento 19).

A autora, em síntese, sustenta que o ato convocatório 
merece ser analisado, dando a entender que é restritivo, uma 
vez que a solicitação de comprovação de 05 levantamentos de 
perfil de conjunto destoa do objetivo principal que é a instala-
ção de hidrômetros nos ramais indicados no projeto FEHIDRO/
Prefeitura de São Joaquim da Barra.

Feito o relato, passo a decidir.
Em que pese o alegado pela reclamante, não é possível 

atender ao pedido para paralisar o certame, medida e procedi-
mento de natureza excepcional, ainda mais quando os requeri-
mentos são de última hora.

Importante também lembrar que existe nesta Corte o 
entendimento de que a determinação de paralisação de cer-
tames licitatórios, só é cabível quando constatada flagrante 
ilegalidade, destacando que os elementos trazidos nas iniciais 
não são capazes, a princípio, de convencer-me da existência de 
direta contrariedade à lei.

Nesse sentido, por exemplo, a peça deixa de fazer qualquer 
comentário ao edital na parte que consigna, expressamente, 
que o objeto pretendido se relaciona diretamente ao contrato 
nº 031/2018, entre a FEHIDRO e a Prefeitura representada, o 
que vem reafirmado pelo Termo de Referência juntado pela 
representante e que se supõe seja o anexo I, onde o respectivo 
item 3.3 indica que também deverá ser realizado levantamento 
do perfil de consumo em no mínimo 10 ramais, para a adequa-
da substituição de hidrômetros.

Assim, INDEFIRO o pedido, determinando seu arquiva-
mento.

Contudo, alerto a referida PREFEITURA DE SÃO JOAQUIM 
DA BARRA que a presente decisão não lhe exime de verificar 
eventuais incongruências do Edital com os termos da lei e 
jurisprudência desta Corte, e nem lhe aproveita por ocasião do 
julgamento ordinário da matéria.

Publique-se
Proc.: 00004466.989.18-3.
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE RANCHARIA (CNPJ 

44.935.278/0001-26). Assunto: Contas de Prefeitura - Exercício 
de 2018. Exercício: 2018.

Vistos.
Constam nos autos que o Município possui pendências na 

sua gestão administrativa que serão consideradas quando da 
emissão do parecer prévio a ser emitido em relação às contas 
de 2018, conforme indicado pela Fiscalização no evento 10, 
referente à IV Fiscalização Ordenada Almoxarifado da Saúde.

ALERTO, portanto, nestes termos, a Responsável dos fatos, 
Keise Cristina Portela dos Santos, para ciência.

Publique-se. e notifique-se via sistema, esclarecendo que 
por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade 
da Resolução 01/2011, a que compõe os autos poderão ser 
obtidos, mediante regular cadastramento, no sistema referido 
Sistema de Processo Eletrônico (e-TCESP) no endereço www.
tce.sp.gov.br.

Proc.: 00004496.989.18-7.
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE TARABAI (CNPJ 

44.873.396/0001-57). Assunto: Contas de Prefeitura - Exercício 
de 2018. Exercício: 2018.

Vistos.
Constam nos autos que o Município possui pendências na 

sua gestão administrativa que serão consideradas quando da 
emissão do parecer prévio a ser emitido em relação às contas 
de 2018, conforme indicado pela Fiscalização no evento 10, 
referente à IV Fiscalização Ordenada Almoxarifado da Saúde - 
Medicamentos.

ALERTO, portanto, nestes termos, a Responsável dos fatos, 
Keise Cristina Portela dos Santos, para ciência.

Publique-se. e notifique-se via sistema, esclarecendo que 
por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade 
da Resolução 01/2011, a que compõe os autos poderão ser 
obtidos, mediante regular cadastramento, no sistema referido 
Sistema de Processo Eletrônico (e-TCESP) no endereço www.
tce.sp.gov.br.

Proc.: 00004453.989.18-8.
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARISI (CNPJ 

59.858.134/0001-90). Advogado: EBERTON GUIMARAES DIAS 
(OAB/SP 312.829). Assunto: Contas de Prefeitura - Exercício de 
2018. Exercício: 2018.

Vistos.
Defiro o requerido no Evento 24.
Publique-se.
Proc.: 00004512.989.18-7.
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAPAVA (CNPJ 

45.189.305/0001-21). Assunto: Contas de Prefeitura - Exercício 
de 2018. Exercício: 2018.

Vistos.
Constam nos autos que o Município possui pendências na 

sua gestão administrativa que serão consideradas quando da 
emissão do parecer prévio a ser emitido em relação às contas 
de 2018, conforme indicado pela Fiscalização no evento 10, 
referente à IV Fiscalização Ordenada Almoxarifado da Saúde - 
Medicamentos.

ALERTO, portanto, nestes termos, a Responsável dos fatos, 
Fernando Cid Diniz Borges, para ciência.

Publique-se. e notifique-se via sistema, esclarecendo que 
por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade 
da Resolução 01/2011, a que compõe os autos poderão ser 
obtidos, mediante regular cadastramento, no sistema referido 
Sistema de Processo Eletrônico (e-TCESP) no endereço www.
tce.sp.gov.br.

Proc.: 00004615.989.18-3.
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU (CNPJ 

46.137.410/0001-80). Advogado: ANTONIO CARLOS BATISTA 
MARTINEZ (OAB/SP 79.927) / LETICIA RODRIGUES DE CARVA-
LHO MARIANO (OAB/SP 102.720) / ELISETE CRISTINA SARTORI 
(OAB/SP 107.156) / MARIA GABRIELA FERREIRA DE MELLO 
(OAB/SP 107.801) / GABRIELLA LUCARELLI ROCHA (OAB/SP 
123.451) / RICARDO CHAMMA (OAB/SP 127.852) / DENISE 
BAPTISTA DE OLIVEIRA (OAB/SP 129.697) / CLAUDIA FERNAN-
DA DE AGUIAR PEREIRA (OAB/SP 133.034) / CARLA CABO-
GROSSO FIALHO (OAB/SP 135.032) / MARISA BOTTER ADORNO 
GEBARA (OAB/SP 143.915) / FATIMA CAROLINA PINTO BER-
NARDES (OAB/SP 161.287) / (OAB/SP 167.128). Assunto: Contas 
de Prefeitura - Exercício de 2018. Exercício: 2018.

Vistos.
Constam nos autos que o Município possui pendências na 

sua gestão administrativa que serão consideradas quando da 
emissão do parecer prévio a ser emitido em relação às contas 
de 2018, conforme indicado pela Fiscalização no evento 11, 
referente à IV Almoxarifado da Saúde.

ALERTO, portanto, nestes termos, a Responsável dos fatos, 
Clodoaldo Armando Gazzetta, para ciência.

Publique-se. e notifique-se via sistema, esclarecendo que 
por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade 
da Resolução 01/2011, a que compõe os autos poderão ser 
obtidos, mediante regular cadastramento, no sistema referido 
Sistema de Processo Eletrônico (e-TCESP) no endereço www.
tce.sp.gov.br.

Cumpre registrar que a matéria constará de item específico 
do Relatório da Fiscalização referente às contas do exercício de 
2018, ocasião em que o interessado poderá apresentar defesa e 
demonstrar a regularização de eventuais falhas.

Publique-se e notifique-se via sistema, esclarecendo que 
por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade da 
Resolução 01/2011, a íntegra das manifestações dos órgãos 
deste Tribunal e demais documentos que compõem os autos 
poderão ser obtidos, mediante regular cadastramento, no referi-
do Sistema de Processo Eletrônico (e-TCESP) no endereço www.
tce.sp.gov.br.

Proc.: 00006775.989.16-3.
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITÁPOLIS. Responsável: 

EDMIR ANTÔNIO GONÇALVES – PREFEITO. Assunto: Contas de 
Prefeitura - Exercício de 2017. Exercício: 2017. PROCESSO(S) 
REFERENCIADO(S): 00017216.989.17-8, 00000898.989.18-1.

Vistos.
Tratam os autos da prestação das contas da Administração 

Financeira e Orçamentária da Prefeitura Municipal de Itápolis, 
relativas ao exercício de 2017.

Em face do apurado pelos Agentes da Fiscalização da 
Unidade Regional de Araraquara - UR-13; e considerando o que 
dispõe o artigo 29, da Lei Complementar nº 709/93 e o artigo 
194 do Regimento Interno deste Egrégio Tribunal de Contas, 
assino ao responsável pela presente prestação de contas o 
prazo de quinze (15) dias para que tome conhecimento do rela-
tório da fiscalização e apresente as alegações de seu interesse.

Publique-se. e notifique-se via sistema, esclarecendo que 
por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade da 
Resolução 01/2011, a íntegra das manifestações dos órgãos 
deste Tribunal e demais documentos que compõem os autos 
poderão ser obtidos, mediante regular cadastramento, no referi-
do Sistema de Processo Eletrônico (e-TCESP) no endereço www.
tce.sp.gov.br.

Proc.: 00004305.989.18-8.
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FE DO SUL 

(CNPJ 45.138.070/0001-49). Advogado: BARCELOS ANTONIO 
SILVEIRA (OAB/SP 309.428). Assunto: Contas de Prefeitura - 
Exercício de 2018. Exercício: 2018.

Vistos.
Trata-se das contas anuais da Prefeitura Municipal de 

Santa Fé do Sul, exercício de 2018, em análise, nesta fase, o 
relatório parcial relativo ao Acompanhamento do 1º Quadri-
mestre.

Constam nos autos as ocorrências verificadas no Município 
a respeito que serão consideradas quando da emissão do pare-
cer prévio a ser emitido em relação às contas em referência.

ALERTO, portanto, o Prefeito Ademir Maschio, responsável 
pelos atos de gestão do exercício de 2018, para conhecer o 
relatório da inspeção realizada, conforme o contido no evento 
16, tornando-se ciente dos fatos e, se for de seu interesse, ado-
tar as providências necessárias, reparando a situação relatada, 
evitando as medidas de estilo previstas na Lei Complementar 
nº 709/93.

Publique-se. e notifique-se via sistema, esclarecendo que 
por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade da 
Resolução 01/2011, a íntegra das manifestações dos órgãos 
deste Tribunal e demais documentos que compõem os autos 
poderão ser obtidos, mediante regular cadastramento, no referi-
do Sistema de Processo Eletrônico (e-TCESP) no endereço www.
tce.sp.gov.br.

Proc.: 00004275.989.18-4.
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATA (CNPJ 

44.547.313/0001-30). Assunto: Contas de Prefeitura - Exercício 
de 2018. Exercício: 2018.

Vistos.
Realizada no último dia 28 de junho a IV fiscalização 

ordenada de 2018 para verificar o setor de Almoxarifado de 
Medicamentos.

Constam nos autos as ocorrências verificadas no Município 
a respeito que serão consideradas quando da emissão do pare-
cer prévio a ser emitido em relação às contas em referência.

ALERTO, portanto, o Senhor Prefeito Marcelo de Souza 
Pecchio, responsável pelos atos de gestão do exercício de 2018, 
para conhecer o relatório da inspeção realizada, conforme o 
contido no evento 10, tornando-se ciente dos fatos e, se for de 
seu interesse, adotar as providências necessárias, reparando a 
situação relatada, evitando as medidas de estilo previstas na 
Lei Complementar nº 709/93.

Publique-se. e notifique-se via sistema, esclarecendo que 
por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade da 
Resolução 01/2011, a íntegra das manifestações dos órgãos 
deste Tribunal e demais documentos que compõem os autos 
poderão ser obtidos, mediante regular cadastramento, no referi-
do Sistema de Processo Eletrônico (e-TCESP) no endereço www.
tce.sp.gov.br.

Proc.: 00006209.989.16-9.
Órgão: CAMARA MUNICIPAL DE UBATUBA (CNPJ 

55.557.672/0001-94). Advogado: LUIZ SILVIO MOREIRA SALATA 
(OAB/SP 46.845) / MARIA SILVIA MADEIRA MOREIRA SALATA 
(OAB/SP 281.440) / CARLA SAYURI ANZAI (OAB/SP 359.178). 
Assunto: Contas de Câmara - Exercício de 2017. Exercício: 2017. 
RECURSO(S)/AÇÃO(ÕES) VINCULADO(S): 00013985.989.17-7.

Vistos.
Defiro a prorrogação de prazo conforme requerida no even-

to 109 em caráter improrrogável.
Publique-se e Notifique-se por via do Sistema Eletrônico, de 

conformidade com a Resolução nº 01/2011, a íntegra das mani-
festações que compõem o presente processo poderá ser obtida, 
mediante regular cadastramento e habilitação, no Sistema de 
Processo Eletrônico (e-TCESP), no site www.tce.sp.gov.br.

Proc.: 00015157.989.18-7.
Representante: IESO - ENGENHARIA DE PROJETOS 

ASSESSORIA TECNICA LTDA (CNPJ 03.750.958/0001-98). 
REPRESENTADO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAQUIM 
DA BARRA (CNPJ 59.851.543/0001-65). Responsável: Prefei-
to – Marcelo de Paula Mian. Assunto: Representação visando 
à suspensão dos termos do edital do Pregão Presencial nº 
081/2018, Processo Administrativo nº 0359/2018, promovido 
pela Prefeitura Municipal de São Joaquim da Barra, tendo como 
objeto a Contratação de empresa para substituição de 3.000 
(três mil) hidrômetros do sistema de abastecimento de água, 
conforme Contrato nº 031/2018 celebrado entre a FEHIDRO e o 
Município. Exercício: 2018. Vistos.

Examino a representação oferecida pela IESO – ENGENHA-
RIA DE PROJETOS ASSESSORIA TÉCNICA LTDA., com pedido 
de suspensão, visando exame prévio do edital de Pregão (Pre-
sencial) nº 081/2018 (processo administrativo nº 0359/2018), 
promovido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAQUIM 
DA BARRA e que tem por objeto a contratação de empresa 
para substituição de 3.000 (três mil) hidrômetros do sistema de 
abastecimento de água.

Referida impugnante protocolou sua petição em 03/07/18, 
estando marcada a data da entrega dos envelopes para ama-
nhã (dia 06/07/2018).

 PROCESSO: 00010426.989.18-2 REQUERENTE/SOLICITAN-
TE: ELEKTRO REDES S/A MENCIONADO(A): SERVICO AUTONO-
MO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO - SAMAE - TIETE ASSUN-
TO: Representação em face de atos do SERVIÇO AUTÔNOMO 
MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE - DE TIETÊ. EXERCÍ-
CIO: 2018 Acolho a proposta do GTP (evento 8). Considerando 
que este expediente cuida da hipótese de desobediência à 
ordem cronológica de pagamentos, encaminhe-se o protocola-
do original (eTC-10426.989.18-2) à consideração do eminente 
Auditor Antônio Carlos dos Santos, e cópia protocolada sob 
nº eTC-15305.989.18-8 ao eminente Auditor Valdenir Antonio 
Polizeli, designados, respectivamente, para a apreciação das 
contas anuais do SAMAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
de Tietê dos exercícios de 2017 e 2018 - eTC-1875.989.17-0 e 
eTC-2362.989.18-8, para as providências que Suas Excelências 
houverem por bem determinar.

Publique-se.
PROCESSO: 00014980.989.18-0 REQUERENTE/SOLICITAN-

TE: MG EDITORA LTDA ADVOGADO: LUIS HENRIQUE HOMEM 
ALVES (OAB/SP 105.281) MENCIONADO(A): PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SAO SEBASTIAO ASSUNTO: Representação por 
quebra da ordem cronológica de pagamento. Prefeitura de São 
Sebastião Acolho a proposta do GTP (evento 9). Encaminhe-se 
este expediente à consideração do eminente Conselheiro Dimas 
Eduardo Ramalho, Relator das contas da Prefeitura Municipal 
de São Sebastião do exercício de 2018 (eTC-4673.989.18-2), 
para as providências que Sua Excelência houver por bem 
determinar.

Publique-se.

 DESPACHOS DO CONSELHEIRO 
ANTONIO ROQUE CITADINI

 DESPACHOS PROFERIDOS PELO CONSELHEIRO RELATOR 
ANTONIO ROQUE CITADINI
Proc.: 00005373.989.18-5.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS 

DO JORDAO (CNPJ 45.699.626/0001-76). Advogado: ELIAS 
NEJAR BADU MAHFUD (OAB/SP 166.697) / IRIS CARDOSO 
DE BRITO (OAB/SP 178.476). ORGANIZ. SOCIAL: ASSOCIA-
CAO BRASILEIRA DE BENEFICENCIA COMUNITARIA - ABBC 
(CNPJ 09.095.412/0001-27). Advogado: FLAVIA MARIA PALA-
VERI (OAB/SP 137.889). INTERESSADO(A): FREDERICO GUIDONI 
SCARANELLO (CPF 162.259.188-76). Advogado: JOSE RICARDO 
BIAZZO SIMON (OAB/SP 127.708). MARCIO FRANCHI STIE-
VANO (CPF 102.517.438-02). Assunto: Contrato nº 037/2016, 
assinado em 01/09/2016. Objeto: Seleção de instituição sem 
fins lucrativos para celebração de contrato de gestão para 
estabelecer mútua cooperação técnica, visando fomentar e 
promover, de forma complementar, a execução de atividades 
relativas ao apoio, aprimoramento, desenvolvimento, manu-
tenção e gerenciamento dos serviços de saúde municipais. 
Processo Administrativo nº 3410/2016-2. Edital: Chamamento 
Público nº 001/2016. Fonte de Recursos: Municipal. Exercício: 
2016. PROCESSO(S) DEPENDENTES(S): 00005399.989.18-5, 
00006754.989.18-4.

Proc.: 00005399.989.18-5.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS 

DO JORDAO (CNPJ 45.699.626/0001-76). Advogado: ELIAS 
NEJAR BADU MAHFUD (OAB/SP 166.697) / IRIS CARDOSO 
DE BRITO (OAB/SP 178.476). ORGANIZ. SOCIAL: ASSOCIA-
CAO BRASILEIRA DE BENEFICENCIA COMUNITARIA - ABBC 
(CNPJ 09.095.412/0001-27). Advogado: FLAVIA MARIA PALA-
VERI (OAB/SP 137.889). INTERESSADO(A): FREDERICO GUI-
DONI SCARANELLO (CPF 162.259.188-76). Advogado: JOSE 
RICARDO BIAZZO SIMON (OAB/SP 127.708). MARCIO FRAN-
CHI STIEVANO (CPF 102.517.438-02). Assunto: Contrato nº 
037/2016, assinado em 01/09/2016. Processo Administrativo nº 
3410/2016-2. Edital: Chamamento Público nº 001/2016. Fonte 
de Recursos: Municipal. Exercício: 2016. PROCESSO PRINCIPAL: 
5373.989.18-5.

Proc.: 00006754.989.18-4.
Representante: MINISTERIO PUBLICO DE CONTAS DO 

ESTADO DE SAO PAULO - MPC (CNPJ 20.453.878/0001-90). 
REPRESENTADO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DO 
JORDAO (CNPJ 45.699.626/0001-76). Advogado: ELIAS NEJAR 
BADU MAHFUD (OAB/SP 166.697) / IRIS CARDOSO DE BRITO 
(OAB/SP 178.476). INTERESSADO(A): FREDERICO GUIDONI 
SCARANELLO (CPF 162.259.188-76). Advogado: JOSE RICARDO 
BIAZZO SIMON (OAB/SP 127.708). Assunto: Assunto: Possível 
ocorrência de irregularidade cometida pela Prefeitura Municipal 
de Campos do Jordão, na celebração do Contrato de Gestão 
nº 037/2016 (chamamento público nº 01/2016) firmado com 
a Associação Brasileira de Beneficência Comunitária. Cópia 
do TC- 7449/026/17. Exercício: 2016. PROCESSO PRINCIPAL: 
5373.989.18-5.

Vistos.
Defiro o pedido, prorrogando-se o prazo por mais 15 

(quinze) dias.
Publique-se.
Proc.: 00004364.989.18-6.
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO 

ALTO. Responsável: LUIZ ANTONIO FIORANI. Assunto: Contas de 
Prefeitura - Exercício de 2018. Exercício: 2018.

Visto.
Nos termos do artigo 29 da Lei Complementar nº 709/93, 

ASSINO o prazo de 15 (quinze) dias para o responsável tomar 
ciência do Relatório da IV Fiscalização Ordenada de 2018, 
dedicada à avaliação do Almoxarifado da Saúde - Medicamen-
tos, e se for o caso, adotar medidas saneadoras ou apresentar 
justificativas.

Cumpre registrar que a matéria constará de item específico 
do Relatório da Fiscalização referente às contas do exercício de 
2018, ocasião em que o interessado poderá apresentar defesa e 
demonstrar a regularização de eventuais falhas.

Publique-se e notifique-se via sistema, esclarecendo que 
por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade da 
Resolução 01/2011, a íntegra das manifestações dos órgãos 
deste Tribunal e demais documentos que compõem os autos 
poderão ser obtidos, mediante regular cadastramento, no referi-
do Sistema de Processo Eletrônico (e-TCESP) no endereço www.
tce.sp.gov.br.

Proc.: 00004347.989.18-8.
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA. Respon-

sável: MARCELINO ABBES FILHO. Assunto: Contas de Prefeitura 
- Exercício de 2018. Exercício: 2018.

Visto.
Nos termos do artigo 29 da Lei Complementar nº 709/93, 

ASSINO o prazo de 15 (quinze) dias para o responsável tomar 
ciência do Relatório da IV Fiscalização Ordenada de 2018, 
dedicada à avaliação do Almoxarifado da Saúde - Medicamen-
tos, e se for o caso, adotar medidas saneadoras ou apresentar 
justificativas.

VISITE NOSSAS LIVRARIAS:
· livraria.imprensaofi cial.com.br – Livraria Virtual

· Rua XV de novembro, 318 – 2ª a 6ª das 9h as 18h

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
sexta-feira, 6 de julho de 2018 às 02:48:31.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Av. Rangel Pestana, 315 - Centro - CEP: 01017-906 - São Paulo/SP
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PROCESSO: 00004646.989.18-6
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO ROQUE (CNPJ 70.946.009/0001-75)

ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2018
EXERCÍCIO: 2018

Ilustríssimo Senhor Chefe Técnico da Fiscalização da
Seção UR-9.3,

 
 
 
                      Remetemos o presente feito a Vossa

Senhoria, visando cumprimento à determinação do Excelentíssimo Senhor
Conselheiro Relator, indicada no evento nº 15.1 (penúltimo parágrafo). 

        
 
 

GDUR.9-Sorocaba, em 6 de julho de 2018
 
 
 

JOSÉ MARCIO FERREIRA
               Diretor Técnico de Divisão
 
 

 

CÓPIA DE DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR: JOSE MARCIO FERREIRA. Sistema e-TCESP. Para obter informações sobre
assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'Validar documento digital' e

informe o código do documento: 1-CBJQ-F726-4W5K-DZ58

http://www.tce.sp.gov.br/
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TC 4646/989/18

SÃO ROQUE – PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO ROQUE – EMEF
TETSU CHINONE

Responsável pela Fiscalização

DSF-I

UR-9

Antonio Roque Citadini

Conselheiro

FRANCISCO JOSÉ MENDES ROSSI
Agente da Fiscalização

1
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

V FISCALIZAÇÃO ORDENADA 2018
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IDENTIFICAÇÃO

V Fiscalização Ordenada 2018
SÃO ROQUE – PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE – EMEF TETSU
CHINONE

1) Informe o nome do diretor da escola:

Resposta:

Comentários:

Márcia Cleto de Oliveira

-

2) Informe o CPF do diretor da escola:

Resposta:

Comentários:

062.749.958-97

-

3) Informe o e-mail do diretor da escola:

Resposta:

Comentários:

marcia.cleto@yahoo.com.br

-

V FISCALIZAÇÃO ORDENADA 2018
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
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GERAL

1) A merenda oferecida aos alunos é preparada:

Resposta:

Comentários:

Pela escola

-

1.1.1) A recepção e conferência dos insumos para o preparo é
acompanhada por nutricionista?

Resposta:

Comentários:

Não

-

1.1.2) Quantas vezes por mês a escola é abastecida de insumos?

Resposta:

Comentários:

20

Entrega de:
pães 3 vezes por semana;
Hortifruti, 1 vez por semana;
Estocáveis e perecíveis, quinzenalmente.

1.1.3) Qual o prazo médio de validade dos insumos na ocasião do
recebimento?

Resposta:

Comentários:

15

-

1.1.4) As instalações físicas da área de armazenamento e preparo dos
alimentos, como piso, paredes e teto possuem revestimento liso,
impermeável e lavável?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

1.1.5) As instalações físicas da área de armazenamento e preparo dos
alimentos são mantidos íntegros, conservados, livres de rachaduras,
trincas, goteiras, vazamentos, infiltrações, bolores,
descascamentos, dentre outros?

Resposta:

Comentários:

Não

-

V FISCALIZAÇÃO ORDENADA 2018
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azulejos soltos pia e sifão quebrados

sifão com vazamento

1.1.6) As portas e janelas das áreas de armazenamento e preparo dos
alimentos possuem telas milimetradas?

Resposta:

Comentários:

Não

-

V FISCALIZAÇÃO ORDENADA 2018
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janelas sem tela e vidro quebrado veda porta quebrado

grelhas sem tela e sem sifão

1.1.7) O(a) nutricionista estava no local durante o preparo e a
refeição?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

1.1.8) Há alvará ou licença de funcionamento emitido pela Vigilância
Sanitária?

Resposta:

Comentários:

Não

-

1.1.9) Há Relatório de Inspeção de Boas Práticas emitido pela
Vigilância Sanitária?

Resposta: Não
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Comentários: -

2) É distribuída o tipo de merenda: REFEIÇÃO?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

2.1) Na refeição servida existe algum item do tipo “enlatado”?

Resposta:

Comentários:

Não

-

3) É distribuída o tipo de merenda: MERENDA SECA (Suco + biscoito)?

Resposta:

Comentários:

Não

-

4) É distribuída o tipo de merenda: LANCHE?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

5) Quantidade de alunos na escola:

Resposta:

Comentários:

742

-

6) Quantidade de alunos da escola que recebem a merenda:

Resposta:

Comentários:

635

-

7) Quantas refeições a escola visitada oferece por dia, considerando
todos os tipos?

Resposta:

Comentários:

1322

-

8) Qual o horário de início de distribuição da merenda?

Resposta:

Comentários:

06:45

-
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9) Qual o horário de término de distribuição da merenda?

Resposta:

Comentários:

15:30

-

10) Há refeitório para os alunos?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

10.1) O refeitório atende a todos os alunos?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

10.2) O refeitório atende convenientemente, especialmente às
condições de higiene e limpeza?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

11) Cardápio do dia fixado em local visível?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

12) Há cardápio por faixa etária?

Resposta:

Comentários:

Não

-

13) Há cardápio especial para alunos que necessitem de atenção
nutricional?

Resposta:

Comentários:

Não

-

14) O cardápio foi elaborado por nutricionista?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

14.1) Nome:

Resposta:

Comentários:

Angela D. Martimiano

-
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14.2) CRN:

Resposta:

Comentários:

20547

-

14.3) O(a) nutricionista responsável elaborou as Fichas Técnicas de
Preparo (Documento individual para cada alimento, indicando o tipo
– arroz, bife, salada, etc., sua composição nutricional e modo de
preparo)?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

14.4) Foi elaborado pelo(a) nutricionista responsável, e fornecida
cópia para a cozinha visitada, do Manual de Boas Práticas para
Serviços de Alimentação de Fabricação e Controle de Unidades de
Alimentação e Nutrição?

Resposta:

Comentários:

Elaborado e disponibilizado

-

15) A merenda fornecida no dia é a mesma do cardápio?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

16) Qual a avaliação do(a) nutricionista quanto à adequação da
merenda ofertada às normas da Resolução FNDE n.º 26 de 17/06/2013:

Resposta:

Comentários:

Acima de 90% adequada

-

17) Nos cardápios há previsão de oferta de refeições contendo doces
ou preparados doces superior a duas vezes por semana?

Resposta:

Comentários:

Não

-

18) Está prevista a distribuição aos alunos, ou foi encontrado em
estoque para esse fim, alimentos listados como proibidos no artigo
22 da Resolução FNDE n.º 26 de 17/06/2013?

Resposta:

Comentários:

Não

-
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19) Há separação de amostras para o controle da merenda fornecida?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

20) São aplicados testes de aceitabilidade junto aos alunos que
recebem a merenda?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

20.1) Foi elaborado relatório com todas as etapas da aplicação dos
testes de aceitabilidade, desde o planejamento até o resultado
alcançado, o qual deve ficar arquivado por cinco anos?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

21) A escola possui merendeira(s)?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

21.1) Qual o tipo de controle de frequência das merendeiras?

Resposta:

Comentários:

Manual

-

21.2) As merendeiras estavam adequadamente vestidas, com avental,
touca, sapatos antiderrapantes e, quando necessário, luvas?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

22) O serviço de merendeira é próprio ou terceirizado?

Resposta:

Comentários:

Terceirizado

O quadro é misto, com merendeiras da Prefeitura e de empresa
terceirizada.

23) Existe o CAE - Conselho de Alimentação Escolar no Município?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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24) O CAE fiscaliza as condições da merenda na escola?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

25) Há registro sobre a última fiscalização do CAE?

Resposta:

Comentários:

Não

-

26) Há AVCB – Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros no prazo de
validade?

Resposta:

Comentários:

Não

-

27) A última desinsetização foi feita há menos de 6 (seis) meses?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

28) A última desratização foi feita há menos de 6 (seis) meses?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

29) É realizada a limpeza e higienização periódica das caixas
d’água?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

30) Há registro  sobre a  última limpeza e higienização das caixas
d’água?

Resposta:

Comentários:

Não

-
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ESTOQUE DE MERENDA

1) Em relação ao cardápio, os itens estocados são suficientes para
quantos dias?

Resposta:

Comentários:

10

-

2) Há empréstimos de itens das merendas entre as escolas?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

3) O estoque de merenda está dentro do prazo de validade?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

4) Os alimentos estão estocados adequadamente?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

4.1) Os ingredientes abertos são etiquetados com as seguintes
informações: nome do produto, data da retirada da embalagem original
e prazo de validade após a abertura?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

5) No espaço de armazenamento os produtos estão armazenados em
palets, prateleiras e ou estrados afastados do forro, da parede e do
piso?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

6) O armazenamento de produtos sob congelamento deve seguir as
recomendações dos fabricantes ou, na ausência, as estabelecidas no
artigo 34 da Portaria CVS n.º 5 de 09/04/2013. No local há
termômetro para aferição da adequação da temperatura aos parâmetros?

Resposta:

Comentários:

Não

A nutricionista informou que o equipamento foi mandado para a
manutenção, sem disponibilização de um reserva.
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7) Há controle de itens estocados?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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EQUIPAMENTOS

1) Qual a quantidade de fogões industriais em uso?

Resposta:

Comentários:

2

-

2) Qual a quantidade de liquidificadores em uso?

Resposta:

Comentários:

1

-

3) Qual a quantidade de geladeiras em uso?

Resposta:

Comentários:

2

-

4) Qual a quantidade de freezers em uso?

Resposta:

Comentários:

2

-

5) Qual a quantidade de “buffets” com aquecimento em uso?

Resposta:

Comentários:

1

-

6) Há pratos limpos e em quantidades suficientes (vidro, plástico ou
descartáveis)?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

7) Há talheres limpos e em quantidades suficientes?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

8) Há armários/gabinetes?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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9) Há pias com torneiras funcionando e água?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

10) Há tomadas funcionando?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

11) Há material de limpeza como esponjas, sabão, detergente e panos?

Resposta:

Comentários:

Sim

Não se utiliza panos. Há papel toalha para atender as
necessidades da cozinha.

12) Existe controle dos bens da cozinha?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

13) Os bens da cozinha estão patrimoniados?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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OUTRAS CONSTATAÇÕES

1) Caso haja outras constatações que mereçam destaque, descrevê-las
no campo abaixo.

Resposta:

Comentários:

Manutenção precária em equipamentos e instalações.

freezers acumulando gelo nas portas instalação elétrica adaptada

geladeira com vazamento fogão enferrujado

-
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

UNIDADE REGIONAL DE SOROCABA – UR-9 

 

 

 

PROCESSO   :  TC-4646.989.18-6 

 

INTERESSADO:  Prefeitura Municipal de São Roque 

 

ASSUNTO    : V Fiscalização Ordenada 2018 – Merenda Escolar 

 

RESPONSÁVEL: Sr. Claudio José de Góes (Prefeito) 

 

CPF        : 055.745.858-71 

 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor Conselheiro, 

 

 

Consoante determinação contida no processo 

TC-A-1177/026/18 e orientação dos DSFs realizamos, no último 

dia 9 de agosto, a quinta fiscalização ordenada de 2018, 

desta feita para verificar a merenda escolar. 

 

A ação padronizada foi realizada com o apoio 

de aplicativo desenvolvido pelo Departamento de Tecnologia da 

Informação, para uso nos tablets, consistente em questionário 

previamente elaborado.  

 

Assim, juntamos aos presentes autos o 

relatório da inspeção realizada, com as respostas aos 

quesitos formulados, dentre os quais destacamos os seguintes 

apontamentos: 
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 As instalações físicas da área de armazenamento e preparo 

dos alimentos não são mantidos íntegros, conservados, 

livres de rachaduras, trincas, goteiras, vazamentos, 

infiltrações, bolores, descascamentos, dentre outros; 

 

 As portas e janelas das áreas de armazenamento e preparo 

dos alimentos não possuem telas milimetradas; 

 

 Não há alvará ou licença de funcionamento emitido pela 

Vigilância Sanitária; 

 

 Ausência de Relatório de Inspeção de Boas Práticas 

emitido pela Vigilância Sanitária; 

 

 Inexistência de cardápio por faixa etária e de cardápio 

especial para alunos que necessitem de atenção 

nutricional; 

 

 Falta de registro sobre a última fiscalização do Conselho 

de Alimentação Escolar - CAE; 

 

 Ausência de AVCB – Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros 

no prazo de validade; 

 

 Não consta registro sobre a última limpeza e higienização 

das caixas d’água; 

 

 No local não há termômetro para aferição da adequação da 

temperatura dos produtos congelados aos parâmetros. 

 
 

Destarte, submetemos os autos à elevada 

apreciação de Vossa Excelência, para as providências que 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: JO
S

E
 M

A
R

C
IO

 F
E

R
R

E
IR

A
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-E

K
M

I-2V
5S

-53U
6-4M

V
H



TC-4646.989.18-6 

Fls. 3 
 

 

 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

UNIDADE REGIONAL DE SOROCABA – UR-9 

 

 

entender pertinentes, ressaltando que esta matéria será 

objeto de destaque em item específico no relatório da 

Prefeitura em apreço, concernente às contas de 2018. 

 

UR.9 – Sorocaba, em 16 de agosto de 2018 

 

 

Francisco José Mendes Rossi 

Agente da Fiscalização 

 

 

Ana Cristina Okumura 

Chefe Técnico da Fiscalização 

 

 

José Marcio Ferreira 

Diretor Técnico de Divisão 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Av. Rangel Pestana, 315 - Centro - CEP: 01017-906 - São Paulo/SP
PABX: (11) 3292-3266   -   Internet: http://www.tce.sp.gov.br

D E S P A C H O

 

PROCESSO: 00004646.989.18-6
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO ROQUE (CNPJ 70.946.009/0001-75)

ADVOGADO: JESSE ROMERO ALMEIDA (OAB/SP 329.567)
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2018

EXERCÍCIO: 2018

Vistos.
Constam nos autos que o Município possui pendências na sua

gestão administrativa que serão consideradas quando da emissão do parecer
prévio a ser emitido em relação às contas de 2018, conforme indicado pela
Fiscalização, referente à V Fiscalização Ordenada Merenda Escolar.

ALERTO, portanto, nestes termos, a Responsável dos fatos,
Claudio José de Góes, para ciência.

PUBLIQUE-SE  e notifique-se via sistema, esclarecendo que por
se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade da Resolução 01/2011, a
que compõe os autos poderão ser obtidos, mediante regular cadastramento, no
sistema referido Sistema de Processo Eletrônico (e-TCESP) no endereço
www.tce.sp.gov.br

Em seguida, retornem os autos à UR-09 para prosseguimento da
instrução.

Cumpra-se.
 
 
 

GCARC, 22 de Agosto de 2018.
ANTONIO ROQUE CITADINI

CONSELHEIRO
egs

CÓPIA DE DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR: ANTONIO ROQUE CITADINI. Sistema e-TCESP. Para obter informações sobre
assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'Validar documento digital' e
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Proc.: 00006517.989.16-6.
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE QUADRA (CNPJ 

01.612.145/0001-06). INTERESSADO(A): LUIZ CARLOS PEREIRA 
(CPF 026.830.888-84). Assunto: Contas de Prefeitura - Exercício 
de 2017. Exercício: 2017.

Vistos.
A Prefeitura Municipal de Quadra requer, no Evento 39, a 

prorrogação de prazo para atendimento à determinação deste 
Tribunal.

Defiro a prorrogação por 15 (quinze) dias, alertando o 
interessado de que o não atendimento ensejará o julgamento 
da matéria no estado em que se encontra.

Publique-se.
Proc.: 00006698.989.16-7.
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRA (CNPJ 

46.410.775/0001-36). Assunto: Contas de Prefeitura - Exercício 
de 2017. Exercício: 2017.

Vistos.
A Prefeitura Municipal de Pedreira requer, no Evento 62, a 

prorrogação de prazo para atendimento à determinação deste 
Tribunal.

Defiro a prorrogação por 15 (quinze) dias, alertando o 
interessado de que o não atendimento ensejará o julgamento 
da matéria no estado em que se encontra.

Publique-se.
Proc.: 00004221.989.18-9.
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA EUROPA (CNPJ 

71.989.982/0001-34). Assunto: Contas de Prefeitura - Exercício 
de 2018. Exercício: 2018.

Vistos.
Constam nos autos que o Município possui pendências na 

sua gestão administrativa que serão consideradas quando da 
emissão do parecer prévio a ser emitido em relação às contas 
de 2018, conforme indicado pela Fiscalização no evento 08, 
referente à V Fiscalização Ordenada Merenda Escolar.

ALERTO, portanto, nestes termos, a Responsável dos fatos, 
Ericka Juliana Burkowski Tomasetto, para ciência.

Publique-se. e notifique-se via sistema, esclarecendo que 
por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade 
da Resolução 01/2011, a que compõe os autos poderão ser 
obtidos, mediante regular cadastramento, no sistema referido 
Sistema de Processo Eletrônico (e-TCESP) no endereço www.
tce.sp.gov.br.

Proc.: 00004199.989.18-7.
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE MERIDIANO (CNPJ 

45.116.092/0001-08). Assunto: Contas de Prefeitura - Exercício 
de 2018. Exercício: 2018.

Vistos.
Constam nos autos que o Município possui pendências 

na sua gestão administrativa que serão consideradas quando 
da emissão do parecer prévio a ser emitido em relação ao 
Acompanhamento das Contas Anuais, conforme indicado pela 
Fiscalização no evento 26, referente ao 1º Quadrimestre do 
exercício de 2018.

ALERTO, portanto, nestes termos, o Responsável dos fatos, 
Sr. Orivaldo Rizzato, para ciência e demais providencias cabíveis.

Publique-se. e notifique-se via sistema, esclarecendo que 
por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade 
da Resolução 01/2011, a que compõe os autos poderão ser 
obtidos, mediante regular cadastramento, no sistema referido 
Sistema de Processo Eletrônico (e-TCESP) no endereço www.
tce.sp.gov.br.

Proc.: 00004512.989.18-7.
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAPAVA (CNPJ 

45.189.305/0001-21). Advogado: FLAVIA MARIA PALAVERI 
(OAB/SP 137.889). Assunto: Contas de Prefeitura - Exercício de 
2018. Exercício: 2018.

Vistos.
Constam nos autos que o Município possui pendências 

na sua gestão administrativa que serão consideradas quando 
da emissão do parecer prévio a ser emitido em relação ao 
Acompanhamento das Contas Anuais, conforme indicado pela 
Fiscalização no evento 31, referente ao 1º Quadrimestre do 
exercício de 2018.

ALERTO, portanto, nestes termos, o Responsável dos fatos, 
Sr. Fernando Cid Diniz Borges, para ciência e demais providen-
cias cabíveis.

Publique-se. e notifique-se via sistema, esclarecendo que 
por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade 
da Resolução 01/2011, a que compõe os autos poderão ser 
obtidos, mediante regular cadastramento, no sistema referido 
Sistema de Processo Eletrônico (e-TCESP) no endereço www.
tce.sp.gov.br.

Proc.: 00004453.989.18-8.
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARISI (CNPJ 

59.858.134/0001-90). Advogado: EBERTON GUIMARAES DIAS 
(OAB/SP 312.829). Assunto: Contas de Prefeitura - Exercício de 
2018. Exercício: 2018.

Vistos.
Constam nos autos que o Município possui pendências 

na sua gestão administrativa que serão consideradas quando 
da emissão do parecer prévio a ser emitido em relação ao 
Acompanhamento das Contas Anuais, conforme indicado pela 
Fiscalização no evento 27, referente ao 1º Quadrimestre do 
exercício de 2018.

ALERTO, portanto, nestes termos, a Responsável dos fatos, 
Sra. Rosinei Aparecida Silvestrini dos Santos, para ciência e 
demais providencias cabíveis.

Publique-se. e notifique-se via sistema, esclarecendo que 
por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade 
da Resolução 01/2011, a que compõe os autos poderão ser 
obtidos, mediante regular cadastramento, no sistema referido 
Sistema de Processo Eletrônico (e-TCESP) no endereço www.
tce.sp.gov.br.

Proc.: 00004427.989.18-1.
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARIRI (CNPJ 

46.578.522/0001-76). Assunto: Contas de Prefeitura - Exercício 
de 2018. Exercício: 2018.

Vistos.
Constam nos autos que o Município possui pendências na 

sua gestão administrativa que serão consideradas quando da 
emissão do parecer prévio a ser emitido em relação às contas 
de 2018, conforme indicado pela Fiscalização no evento 09, 
referente à V Fiscalização Ordenada Merenda Escolar.

ALERTO, portanto, nestes termos, a Responsável dos fatos, 
Keise Cristina Portela dos Santos, para ciência.

Publique-se. e notifique-se via sistema, esclarecendo que 
por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade 
da Resolução 01/2011, a que compõe os autos poderão ser 
obtidos, mediante regular cadastramento, no sistema referido 
Sistema de Processo Eletrônico (e-TCESP) no endereço www.
tce.sp.gov.br.

Proc.: 00004420.989.18-8.
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUSSU (CNPJ 

44.563.583/0001-34). Assunto: Contas de Prefeitura - Exercício 
de 2018. Exercício: 2018.

Vistos.
Constam nos autos que o Município possui pendências 

na sua gestão administrativa que serão consideradas quando 
da emissão do parecer prévio a ser emitido em relação ao 
Acompanhamento das Contas Anuais, conforme indicado pela 
Fiscalização no evento 28, referente ao 1º Quadrimestre do 
exercício de 2018.

Publique-se. e notifique-se via sistema, esclarecendo que 
por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade 
da Resolução 01/2011, a que compõe os autos poderão ser 
obtidos, mediante regular cadastramento, no sistema referido 
Sistema de Processo Eletrônico (e-TCESP) no endereço www.
tce.sp.gov.br.

Proc.: 00004615.989.18-3.
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU (CNPJ 

46.137.410/0001-80). Advogado: ANTONIO CARLOS BATIS-
TA MARTINEZ (OAB/SP 79.927) / LETICIA RODRIGUES DE 
CARVALHO MARIANO (OAB/SP 102.720) / ELISETE CRISTINA 
SARTORI (OAB/SP 107.156) / MARIA GABRIELA FERREIRA DE 
MELLO (OAB/SP 107.801) / GABRIELLA LUCARELLI ROCHA 
(OAB/SP 123.451) / RICARDO CHAMMA (OAB/SP 127.852) / 
DENISE BAPTISTA DE OLIVEIRA (OAB/SP 129.697) / CLAUDIA 
FERNANDA DE AGUIAR PEREIRA (OAB/SP 133.034) / CARLA 
CABOGROSSO FIALHO (OAB/SP 135.032) / MARISA BOTTER 
ADORNO GEBARA (OAB/SP 143.915) / FATIMA CAROLINA 
PINTO BERNARDES (OAB/SP 161.287) / (OAB/SP 167.128). 
INTERESSADO(A): CLODOALDO ARMANDO GAZZETTA (CPF 
135.199.108-61). Assunto: Contas de Prefeitura - Exercício de 
2018. Exercício: 2018.

Vistos.
Constam nos autos que o Município possui pendências na 

sua gestão administrativa que serão consideradas quando da 
emissão do parecer prévio a ser emitido em relação às contas 
de 2018, conforme indicado pela Fiscalização no evento 29, 
referente à V Fiscalização Ordenada Merenda Escolar.

ALERTO, portanto, nestes termos, o Responsável dos fatos, 
Clodoaldo Armando Gazzetta, para ciência.

Publique-se. e notifique-se via sistema, esclarecendo que 
por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade 
da Resolução 01/2011, a que compõe os autos poderão ser 
obtidos, mediante regular cadastramento, no sistema referido 
Sistema de Processo Eletrônico (e-TCESP) no endereço www.
tce.sp.gov.br

Proc.: 00004624.989.18-2.
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCA (CNPJ 

47.970.769/0001-04). Assunto: Contas de Prefeitura - Exercício 
de 2018. Exercício: 2018.

Vistos.
Constam nos autos que o Município possui pendências 

na sua gestão administrativa que serão consideradas quando 
da emissão do parecer prévio a ser emitido em relação ao 
Acompanhamento das Contas Anuais, conforme indicado pela 
Fiscalização no evento 28, referente ao 1º Quadrimestre do 
exercício de 2018.

ALERTO, portanto, nestes termos, o Responsável dos fatos, 
Sr. Gilson de Souza, para ciência e demais providencias cabiveis.

Publique-se. e notifique-se via sistema, esclarecendo que 
por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade 
da Resolução 01/2011, a que compõe os autos poderão ser 
obtidos, mediante regular cadastramento, no sistema referido 
Sistema de Processo Eletrônico (e-TCESP) no endereço www.
tce.sp.gov.br.

Proc.: 00004651.989.18-8.
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOAO DA SERRA 

(CNPJ 46.523.122/0001-63). Assunto: Contas de Prefeitura - 
Exercício de 2018. Exercício: 2018.

Vistos.
Constam nos autos que o Município possui pendências 

na sua gestão administrativa que serão consideradas quando 
da emissão do parecer prévio a ser emitido em relação ao 
Acompanhamento das Contas Anuais, conforme indicado pela 
Fiscalização no evento 59, referente ao 1º Quadrimestre do 
exercício de 2018.

ALERTO, portanto, nestes termos, o Responsável dos fatos, 
Sr. Fernando Fernades Filho, para ciência e demais providencias 
cabiveis.

Publique-se. e notifique-se via sistema, esclarecendo que 
por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade 
da Resolução 01/2011, a que compõe os autos poderão ser 
obtidos, mediante regular cadastramento, no sistema referido 
Sistema de Processo Eletrônico (e-TCESP) no endereço www.
tce.sp.gov.br.

Proc.: 00004540.989.18-3.
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE LENCOIS PAULISTA 

(CNPJ 46.200.846/0001-76). Assunto: Contas de Prefeitura - 
Exercício de 2018. Exercício: 2018.

Vistos.
Constam nos autos que o Município possui pendências na 

sua gestão administrativa que serão consideradas quando da 
emissão do parecer prévio a ser emitido em relação às contas 
de 2018, conforme indicado pela Fiscalização no evento 08, 
referente à V Fiscalização Ordenada Merenda Escolar.

ALERTO, portanto, nestes termos, a Responsável dos fatos, 
Anderson Prado de Lima, para ciência.

Publique-se. e notifique-se via sistema, esclarecendo que 
por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade 
da Resolução 01/2011, a que compõe os autos poderão ser 
obtidos, mediante regular cadastramento, no sistema referido 
Sistema de Processo Eletrônico (e-TCESP) no endereço www.
tce.sp.gov.br.

Processos: TC-5706/989/18 e TC-5946/989/18.
Interessada: Fernanda Plaza Requia - OAB/SP 200.339. 

Assunto: requer vista dos autos para conhecimento e análise 
do caso.

Defiro vista pelo prazo de 5 (cinco) dias, observadas as 
formalidades legais.

Publique-se.
Proc.: 00012391.989.18-3.
MENCIONADO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE ITU-

VERAVA (CNPJ 46.710.422/0001-51). ÓRGÃO DA ORIGEM: 
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO - MP 
(CNPJ 01.468.760/0001-90). Assunto: Ofício n° 1752/2018 - 
EXPPGJ, de 16 de maio de 2018. Protocolo n° 36.095/2018 
- MPSP. Ref. Ofício n° 128/2018, de 20 de abril de 2018. IC n° 
14.0307.0000428/2015-0. Ofício n° 127/18, de 20 de abril de 
2018. Subscrito pelo Promotor de Justiça-Substituto de Ituve-
rava Erton Evandro de S. David. Assunto: solicita cópia dos rela-
tórios de fiscalização da UR Ribeirão Preto relativos às contas 
da Prefeitura Municipal de Ituverava nos anos de 2015/2016. 
Exercício: 2018.

Vistos.
Ao cartório para oficiar o Ilustre Subscritor, ressalatndo que 

o presente TC ainda não teve sua instrução concluida pela UR.
Publique-se.
Proc.: 00006260.989.18-1.
MENCIONADO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPI-

RA (CNPJ 45.281.144/0001-00). ÓRGÃO DA ORIGEM: MINIS-
TERIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO - MP (CNPJ 
01.468.760/0001-90). Assunto: Ofício nº400/2018-EXPPGJ do 
Ministério Público do Estado de São Paulo de 08/02/18. Proto-
colo nº6349/2018-MPSP. IC nº14.297.1547/2016. Ofício nº21/18 
da Promotoria de Justiça de Itapira de 16/01/18. Ofício nº23/18 
da Promotoria de Justiça de Itapira de 16/01/18, subscrito por 
Carlos Eduardo Devós de Melo. Solicita informação sobre o 
andamento do processo e-tc-4296.989.16-3, contas da Prefeitu-
ra Municipal de Itapira. Exercício: 2018.

Vistos.
Ao cartório para dar atendimento ao solicitado no Evento 40.
Em seguida notifique-se o Subscritor encaminhado-lhe o 

que foi solicitado no Evento 40.
Publique-se.

Considerando as falhas apontadas pela UR-14 nos termos 
aditivos, bem como na execução contratual que se encontra 
paralisada, assino à origem, ao responsável e demais interes-
sados, o prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 2º, inciso 
XIII, da Lei Complementar 709/93, para que tomem conheci-
mento do contido nos autos e apresentem as alegações de seus 
interesses.

Publique-se e notifique-se via sistema, esclarecendo que 
por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade da 
Resolução 01/2011, a íntegra das manifestações dos órgãos 
deste Tribunal e demais documentos que compõem os autos 
poderão ser obtidos, mediante regular cadastramento, no 
Sistema de Processo Eletrônico – e-TCESP, na página www.tce.
sp.gov.br.

Proc.: 00006316.989.16-9.
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREUVA (CNPJ 

46.634.432/0001-55). Advogado: CARLOS ALEXANDRE PEDRO-
SO (OAB/SP 315.699) / JULIO CESAR MACHADO (OAB/SP 
330.136). INTERESSADO(A): HENRIQUE MARTIN (CPF 
227.768.988-27). Assunto: Contas de Prefeitura - Exercício 
de 2017. Exercício: 2017. PROCESSO(S) DEPENDENTES(S): 
00019466.989.16-7.

PROCESSO(S) REFERENCIADO(S): 00019466.989.16-7, 
00019466.989.16-7, 00002218/026/17, 00002185/026/18, 
00000736.989.18-7.

Vistos.
No evento 65, a Prefeitura Municipal de Cabreúva solicita 

dilação de prazo para apresentação de suas justificativas.
Defiro por 15 (quinze) dias, contados da publicação.
Publique-se e notifique-se via sistema.
Proc.: 00009103.989.18-2.
REQUERENTE/SOLICITANTE: THAIS GALVAO BUENO 

MACIEL (CPF 302.654.478-79). MENCIONADO(A): PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LOUVEIRA (CNPJ 46.363.933/0001-44). Assunto: 
Apresenta possíveis irregularidades nos atos praticados pelas 
autoridades do MUNICÍPIO DE LOUVEIRA/SP, no processo licita-
tório do Pregão 108/2017, para transporte de alunos da região. 
Exercício: 2018.

Processo TC 9103.989.18-2.
Representante: THAIS GALVAO BUENO MACIEL. Represen-

tada: PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA. Processos corre-
latos: TC 14054.989.18-1 - Contrato nº 001/2018, firmado com 
a “Auto Viação Ágile” (lote 1). TC-14088.989.18-1 – Processo 
de acompanhamento da execução do contrato nº 001/2018. 
TC-14057.989.18-8 – Contrato nº 004/2018, firmado com a 
“Vabene Transtur Ltda.” (lote 6). TC-14090.989.18-7 - Processo 
de acompanhamento da execução do contrato nº 004/2018. 
TC-14061.989.18-2 – Contrato nº 005/2018, firmado com 
a “Opção Locação de Veículos Rodoviários Ltda.” (lote 7). 
TC-14093.989.18-4 - Processo de acompanhamento da execu-
ção do contrato nº 005/2018. TC-17358.989.18-4 – Termo de 
Rescisão do contrato nº 005/2018.

Visto.
Considerando a manifestação da fiscalização que apontou 

falha nos atos praticados pela origem, assino aos responsáveis 
e demais interessados, o prazo de 30 dias, nos termos do artigo 
2º, inciso XIII, da L.C. nº 709/93, para que adotem as providên-
cias necessárias ao exato cumprimento da lei, ou tragam aos 
autos as alegações de interesse.

Publique-se e notifique-se via sistema, esclarecendo que 
por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade da 
Resolução 01/2011, a íntegra das manifestações dos órgãos 
deste Tribunal e demais documentos que compõem os autos 
poderão ser obtidos, mediante regular cadastramento, no refe-
rido Sistema de Processo Eletrônico – e-TCESP, na página www.
tce.sp.gov.br.

Proc.: 00004600.989.18-0.
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGUACU PAULISTA 

(CNPJ 44.547.305/0001-93). Assunto: Contas de Prefeitura - 
Exercício de 2018. Exercício: 2018.

Vistos.
Constam nos autos que o Município possui pendências na 

sua gestão administrativa que serão consideradas quando da 
emissão do parecer prévio a ser emitido em relação às contas 
de 2018, conforme indicado pela Fiscalização, referente à V 
Fiscalização Ordenada Merenda Escolar.

ALERTO, portanto, nestes termos, a Responsável dos fatos, 
Gilceia Aparecida Acoprsi Passos, para ciência.

Publique-se. e notifique-se via sistema, esclarecendo que 
por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade 
da Resolução 01/2011, a que compõe os autos poderão ser 
obtidos, mediante regular cadastramento, no sistema referido 
Sistema de Processo Eletrônico (e-TCESP) no endereço www.
tce.sp.gov.br.

Proc.: 00004646.989.18-6.
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO ROQUE (CNPJ 

70.946.009/0001-75). Advogado: JESSE ROMERO ALMEIDA 
(OAB/SP 329.567). Assunto: Contas de Prefeitura - Exercício de 
2018. Exercício: 2018.

Vistos.
Constam nos autos que o Município possui pendências na 

sua gestão administrativa que serão consideradas quando da 
emissão do parecer prévio a ser emitido em relação às contas 
de 2018, conforme indicado pela Fiscalização, referente à V 
Fiscalização Ordenada Merenda Escolar.

ALERTO, portanto, nestes termos, a Responsável dos fatos, 
Claudio José de Góes, para ciência.

Publique-se. e notifique-se via sistema, esclarecendo que 
por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade 
da Resolução 01/2011, a que compõe os autos poderão ser 
obtidos, mediante regular cadastramento, no sistema referido 
Sistema de Processo Eletrônico (e-TCESP) no endereço www.
tce.sp.gov.br.

Proc.: 00004549.989.18-4.
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE OLIMPIA (CNPJ 

46.596.151/0001-55). Assunto: Contas de Prefeitura - Exercício 
de 2018. Exercício: 2018.

Vistos.
Constam nos autos que o Município possui pendências 

na sua gestão administrativa que serão consideradas quando 
da emissão do parecer prévio a ser emitido em relação ao 
Acompanhamento das Contas Anuais, conforme indicado pela 
Fiscalização no evento 16, referente ao 1º Quadrimestre do 
exercício de 2018.

ALERTO, portanto, nestes termos, o Responsável dos fatos, 
Sr. Fernando Augusto Cunha, para ciência e demais providencias 
cabíveis.

Publique-se. e notifique-se via sistema, esclarecendo que 
por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade 
da Resolução 01/2011, a que compõe os autos poderão ser 
obtidos, mediante regular cadastramento, no sistema referido 
Sistema de Processo Eletrônico (e-TCESP) no endereço www.
tce.sp.gov.br.

Proc.: 00004561.989.18-7.
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRADOPOLIS (CNPJ 

48.664.296/0001-71). Assunto: Contas de Prefeitura - Exercício 
de 2018. Exercício: 2018.

Vistos.
Constam nos autos que o Município possui pendências 

na sua gestão administrativa que serão consideradas quando 
da emissão do parecer prévio a ser emitido em relação ao 
Acompanhamento das contas anuais, conforme indicado pela 
Fiscalização no evento 14, referente ao 1º Quadrimestre do 
exercício de 2018.

ALERTO, portanto, nestes termos, o Responsável dos fatos, 
Sr. Silvio Martins, para ciência e demais providencias que enten-
der necessarias.

Proc.: 00006913.989.16-6.
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS (CNPJ 

58.200.015/0001-83). Advogado: VERA STOICOV (OAB/
SP 70.752) / FRANCISCO ANTONIO M RODRIGUEZ (OAB/SP 
113.591) / MARCELO PALAVERI (OAB/SP 114.164) / FLAVIA 
MARIA PALAVERI (OAB/SP 137.889) / ADRIANA ALBERTINO 
RODRIGUES (OAB/SP 194.899) / (OAB/SP 199.191) / ANA 
MARIA RONCAGLIA IWASAKI (OAB/SP 200.017) / NATACHA 
ANTONIETA BONVINI MEDEIROS (OAB/SP 302.678) / RENATA 
MARIA PALAVERI ZAMARO (OAB/SP 376.248). Assunto: Contas 
de Prefeitura - Exercício de 2017. Exercício: 2017.

Vistos.
Trata-se da prestação de contas da administração financei-

ra e orçamentária da Prefeitura do Município de Santos, relati-
vas ao exercício de 2017. Diante do apurado pela 6ª Diretoria 
de Fiscalização/ DF-6 e nos termos do artigo 29 da Lei Comple-
mentar nº 709/93, assino aos responsáveis pela presente pres-
tação de contas, Paulo Alexandre Pereira Barbosa e Sandoval do 
Nascimento Soares, o prazo de 15 (quinze) para que conheçam 
dos autos, conforme o Relatório de Fiscalização constante no 
evento 142, apresentando o que for de seus interesses.

Publique-se e Notifique-se por via do Sistema Eletrônico, de 
conformidade com a Resolução nº 01/2011, a íntegra das mani-
festações que compõem o presente processo poderá ser obtida, 
mediante regular cadastramento e habilitação, no Sistema de 
Processo Eletrônico (e-TCESP), no site www.tce.sp.gov.br.

Proc.: 00004656.989.18-3.
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS (CNPJ 

51.885.242/0001-40). Advogado: JULIO CESAR MARIANI 
(OAB/SP 143.303) / RICARDO HENRIQUE RUDNICKI (OAB/SP 
177.566) / LUIZ RICARDO ORTIZ SARTORELLI (OAB/SP 248.543). 
Assunto: Contas de Prefeitura - Exercício de 2018. Exercício: 
2018. PROCESSO(S) REFERENCIADO(S): 00007170.989.18-0.

Vistos.
Constam nos autos que o Município possui pendências na 

sua gestão administrativa que serão consideradas quando da 
emissão do parecer prévio a ser emitido em relação às contas 
de 2018, conforme indicado pela Fiscalização no evento 10, 
referente à V Fiscalização Ordenada Merenda.

ALERTO, portanto, nestes termos, a Responsável dos fatos, 
Daisy Burrato, para ciência.

Publique-se. e notifique-se via sistema, esclarecendo que 
por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade 
da Resolução 01/2011, a que compõe os autos poderão ser 
obtidos, mediante regular cadastramento, no sistema referido 
Sistema de Processo Eletrônico (e-TCESP) no endereço www.
tce.sp.gov.br.

Proc.: 00018047.989.18-1.
Representante: LEIDES MARIA PEROSA CALDEIRA (CPF 

358.088.701-78). REPRESENTADO(A): PREFEITURA MUNICIPAL 
DE RINOPOLIS (CNPJ 46.478.053/0001-13). Responsável: Pre-
feito – José Ferreira de Oliveira Neto. Assunto: Representação 
visando à suspensão dos termos do edital do Pregão Presen-
cial nº 22/2018, Processo Administrativo nº 136, promovido 
pela Prefeitura Municipal de Rinópolis, tendo como objeto a 
contratação de empresa para coletas e análises laboratoriais 
físico-químicas e microbiológicas de 6 (seis) sistemas para aten-
dimento da Portaria n° 2.914/11, após revogação da Portaria da 
Consolidação n° 05 de 28 de dezembro de 2017 do Ministério 
da Saúde. Exercício: 2018.

Vistos.
A cidadã LEIDES MARIA PEROSA CALDEIRA, visando o 

exame prévio de edital, insurge-se contra o Pregão Presencial 
nº 22/2018 (processo administrativo nº 136), promovido pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RINÓPOLIS e cujo objeto é a 
contratação de empresa para coletas e análises laboratoriais 
físico-químicas e microbiológicas de 6 (seis) sistemas para aten-
dimento da Portaria n° 2.914/11, após revogação da Portaria da 
Consolidação n° 05 de 28 de dezembro de 2017 do Ministério 
da Saúde.

A petição foi distribuída nesta Corte em 20/08/18, no fim 
do expediente, findo o qual foi distribuída ao meu Gabinete, 
enquanto a data para entrega dos envelopes está marcada para 
amanhã (dia 23/08/2018).

Reclama a representante, em síntese, que histórico das 
licitações para análise de água justifica o pedido, indicando: a) 
o item 16.1.33 do ato convocatório deveria prever outros pro-
fissionais (biólogo, farmacêutico e biomédico), além do químico 
com registro no Conselho Regional de Química; b) os itens 5.3 
e 10.2.4.4 se contradizem quanto à subcontratação de serviços; 
e, c) que, no item 8.18, a licitante não poderia definir que o 
transporte será feito pelos correios sem saber qual a vencedora, 
porque sem saber a localidade, não dá para definir se os cor-
reios atendem a região sem prejudicar a validade das amostras, 
que no caso é de 24 horas da coleta a ser analisada.

Feito o relatório, DECIDO.
Analisando a representação apresentada não me convenço 

da necessidade de paralisação da licitação, eis que ausentes, 
a meu ver, as condições indispensáveis ao procedimento, cuja 
natureza excepcional e de caráter sumaríssimo exige clara 
afronta à legislação ou à jurisprudência, de modo a evitar o 
retardamento de certames em prejuízo do interesse público 
envolvido, conforme reiteradas decisões desta Corte.

No presente caso, no exíguo tempo disponível para análise, 
pude constatar que os elementos apresentados, a princípio, 
não são suficientes para demonstrar a existência de flagrante 
ilegalidade que comprometa a competitividade da licitação na 
sua totalidade.

Nesse sentido, pude verificar, por exemplo, que em matéria 
especializada de saúde, a impugnante deixou de trazer dados 
importantes, inclusive sobre as referidas e incidentes Portarias 
do Ministério da Saúde.

Ademais, observo que a autora poderia ter solicitado 
esclarecimentos à origem, o que também era possível e razo-
ável, segundo a lei e o próprio ato convocatório, relembrando, 
também, que falhas formais podem ser supridas, inclusive por 
diligências, mediante requerimentos tempestivos, e que o item 
25.1 dispõe que as normas da licitação serão interpretadas em 
favor da ampliação da disputa.

Assim, INDEFIRO o pedido, determinando seu arquivamen-
to, sem julgamento de mérito.

Não obstante, deverá a Administração Municipal avaliar os 
questionamentos feitos, e se for o caso, adotar as providências 
cabíveis para cumprimento da legislação e da jurisprudência 
desta Corte, ficando alertada que a presente decisão não lhe 
aproveita por ocasião do julgamento ordinário da matéria.

Publique-se o presente, antes, porém, dando-se ciência do 
seu teor, por via eletrônica, à Prefeitura Representada.

Proc.: 00006218.989.16-8.
Órgão: CÂMARA MUNICIPAL DE CATANDUVA. Respon-

sável: Aristides Jacinto Bruschi. Advogado: GUSTAVO ZIVIANI 
MARTINS (OAB/SP 226.960) / (OAB/SP 249.576). Assunto: Con-
tas de Câmara - Exercício de 2017. Exercício: 2017.

Vistos.
No evento 75, a Câmara Municipal de Catanduva solicita 

dilação de prazo para apresentação de suas justificativas.
Defiro por 15 (quinze) dias, contados da publicação.
Publique-se e notifique-se via sistema.
Processos: TC-013035/989/16, TC-10628/989/18, 

TC10630/989/18 e TC-17535/989/18.
Contratante: Prefeitura Municipal de Santo Antonio do 

Pinhal. Autoridade responsável: Clodomiro Correia de Toledo 
Junior, Prefeito. Contratada: COXPORT Engenharia Comércio 
Ltda. Objeto: Execução de reforma do Ginásio Municipal José 
Ferreira Neto. Em exame: Termos aditivos n°s 1, 2 e 3 firmados, 
respectivamente, em 12/5/17, 30/10/17, e 7/5/18 - Acompanha-
mento da Execução Contratual. Advogada: Claudia Barbosa 
Sauberli – OAB/SP 168.900.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
quinta-feira, 23 de agosto de 2018 às 00:55:49.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Av. Rangel Pestana, 315 - Centro - CEP: 01017-906 - São Paulo/SP
PABX: (11) 3292-3266   -   Internet: http://www.tce.sp.gov.br

 
 

PROCESSO: 00004646.989.18-6
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO ROQUE (CNPJ 70.946.009/0001-75)

ADVOGADO: JESSE ROMERO ALMEIDA (OAB/SP 329.567)
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2018

EXERCÍCIO: 2018

Excelentíssimo Senhor Prefeito,
 
 
Cientifico-lhe de que o relatório de fiscalização, com as

ocorrências constatadas, encontra-se disponível para conhecimento neste
processo.

 
Apresento-lhe protestos de estima e apreço.
 
 

GDUR.9-Sorocaba, em 13 de setembro de 2018 
 
 
 

JOSÉ MARCIO FERREIRA
               Diretor Técnico de Divisão

CÓPIA DE DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR: JOSE MARCIO FERREIRA. Sistema e-TCESP. Para obter informações sobre
assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'Validar documento digital' e

informe o código do documento: 1-G4GK-H5AP-7SKS-4857

http://www.tce.sp.gov.br/


TRTBUNAL DE coNTAs Do EsrADo DE s.ã,o pau¡,o
UNIDADE REGIONAL DE SOROCABA - T'R-g

orÍclo lr" 216/2oLg UR-9

Sorocaba, 24 de agosto de 20IB

Excelentissimo Senhor,

Informamos a Vossa Excefência que o servidor deste
Tribunaf de Contas do Estado de São Paulo, Senhor RENATO SERGIO DE
BARROS, está autori zado a proceder, j unto à PREFEITITR;A, Mt NICIp.AL
DE SÃo ROQUE , ão acompanhamento das contas do exercício de 2OIB,
objeto do Processo TC 11o 4646.989.18-6r nâ conformidade da Lei
orgânica desta casa de contas (Lei complementar no j09/93), atém
das InstruçÕes vigentes deste Tribunal, bem como do estabel-ecido
no s 4o do artigo '7o da Resorução 4/20ri, combinado com os
subitens 4.5.1 e 4.5.2 da Ordem de Serviço SDG n" I/2Otj.

Respectivas
abrlgadas no Processo TC n"

anotações da
4646. 989.18-6.

fiscalização ficarão

Fica Vossa Excelência, na qualidade de prefeito
MunicipaJ-, desde )â, NorrFrcADo a acompanhar todos os atos de
tramitação processual do referido Feito, exercendo o direito de
defesa, apresentando justificativas, quando for o caso/ e o que
mais for de vosso interesse, inclusive no tocante a apartados e
autos próprios que vierem a ser formados.

Desde J-ogo, fica, também, NOTIFICADO de que todos
os despachos e decisões exarados/ acerca do atudido processo,
serão publì-cados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder
Legislativo (Tribunal de Contas), na conformidade do artigo 90 da
Lei Complementar no '109, de 1,4 de ;aneiro de 1993, iniciando-se, a
partir de então, a contagem dos prazos processuais.

Ao ensejo, renovamos protestos de estima e
consideração

o FERREIRA
de Divisãor Técnico

À Sua Excelência o Senhor
CLÁUDIo JoSÉ DE GÓES

Prefeito Municipal
SÃO ROQUE SP

CrENrEr €fr Zq /ob / lø
Cláudio José de

JOSÉ

END.: R Marco Francisco Garcia Chiuratto, 180, Jd. Saira - Sorocaba - SP, CEP 18085-840
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Cadastro de Pessoa >> Alterar

Voltar

- Dados Básicos

CPF: 055.745.858-71

Nome: Claudio Jose de Goes

Sexo: Masculino

Data Nascimento: 20/08/1963

Nacionalidade: Brasileira

Grau de Instrução: Ensino Superior Completo

Alterar

- E-mail

Incluir Excluir

E-mail Tipo Email

cjgoes@saoroque.sp.gov.br PROFISSIONAL

- Telefone

Incluir Excluir

Tipo DDD Telefone Complemento

COMERCIAL 11 4784-8523

- Endereço

Incluir Excluir

Tipo UF Município CEP
Tipo de

Logradouro
Logradouro Nº Complemento Bairro

Endereço
Corresp.

RESIDENCIAL São Paulo São Roque 18130-000 RUA TRES 45
VILLAGIO

EMILIA
Não

COMERCIAL São Paulo São Roque 18135-125 RUA São Paulo 966 Taboão Sim

- Identificação

Incluir Excluir

Tipo do Documento Número do Documento

RG 144434878

CNH 03105908105

MENU

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - AUDESP https://audesp.tce.sp.gov.br/audesp/pessoaAutoridadeContatoInicializa...

1 de 1 04/09/2018 10:55
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Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo

 
INSTRUÇÃO DO PERÍODO

 

Processo TC 4646/989/18
Poder EXECUTIVO
Município São Roque
Entidade PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE
Período 04/2018
Relator Dr. Antonio Roque Citadini
Unidade Fiscalizadora UR-09 UNIDADE REGIONAL DE SOROCABA
Responsável Claudio Jose de Goes
Cargo PREFEITO
CPF 055.745.858-71
Período de Gestão 01/01/2017 a 31/12/2020
   
   
Em atendimento ao disposto nas Instruções Nº2/08 e na Ordem de Serviço SDG 02/09, temos a informar o seguinte:

 
ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO FISCAL
 

1 - Assunto de Fiscalização: CUMPRIMENTO DAS
INSTRUÇÕES DO TCE

 

1.1 - CI01 - Cumprimento das entregas da documentação exigida pelo TCE

 

 

Todos os documentos exigidos foram entregues, sendo que os documentos abaixo indicados
foram entregues intempestivamente:

Tipo de Documento Mês Ano

PLAN LDO ATUALIZADA 4 2018

PLAN LOA ATUALIZADA 4 2018

PLAN PPA ATUALIZADO 4 2018

Conciliações Bancárias Mensais 4 2018
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2 - Assunto de Fiscalização: LRF

 

2.1 - GF15 - Análise da Receita (Execução Orçamentária)

 

 

Previsão acumulada R$ 88.166.666,72

Realização acumulada R$ 90.838.427,17

Variação R$ 2.671.760,45 3,0304%

Da análise do comportamento das receitas, observamos uma situação favorável, em virtude
da ocorrência de superávit de arrecadação acima demonstrado.

 

2.2 - GF16 - Análise da Despesa (Execução Orçamentária)

 

 

Receitas Realizadas : R$ 90.838.427,17

Despesas Liquidadas até o Bimestre R$ 69.574.413,27

Resultado da Execução Orçamentária R$ 21.264.013,90 23,4086%

Da análise do comportamento das receitas arrecadadas e despesas liquidadas, observamos
uma situação favorável, em virtude da ocorrência de superávit demonstrado.

 

2.3 - GF20 - Análise do Resultado Primário - LOA Atualizada X Meta da
LDO

 

 

Resultado Primário Previsto na LOA R$ -15.879.292,44

Resultado Primário do Anexo de Metas da LDO R$ 0,00

Diferença R$ -15.879.292,44 100,0000%

Diante das alterações orçamentárias, verifica-se que o Resultado Primário Previsto na LOA
atualizada é inferior ao consignado no Anexo de Metas da LDO, demonstrando, portanto,
incompatibilidade com a meta estabelecida, devendo o órgão ser alertado, nos termos do
artigo 59, §1º, inciso V, cabendo à auditoria acompanhar a realização dos ajustes nos
períodos seguintes.

 

2.4 - GF22 - RPPS - Previsão X Realização das Receitas Previdenciárias

 

 

Receita Previdenciária Realizada R$ 7.524.814,50

Receita Previdenciária Prevista R$ 7.166.666,68

Diferença R$ 358.147,82 4,7596%
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Verifica-se que a receita previdenciária arrecadada acumulada superou a previsão
orçamentária, demonstrando uma situação favorável, evidenciando que os repasses das
contribuições estão sendo efetuados.

 

2.5 - GF23 - RPPS - Análise das Disponibilidades Financeiras do Regime
Previdenciário

 

 

Saldo Final do Bimestre R$ 245.146.250,51

Saldo Inicial do Exercício R$ 241.747.274,81

Diferença R$ 3.398.975,70 1,4060%

Da análise das Disponibilidades Financeiras, verifica-se no período uma situação favorável,
diante do aumento do saldo inicial acima demonstrado.

 

2.6 - GF26 - Análise dos Restos a Pagar - Movimentação até o Período

 

 

Posição no exercício anterior

Órgão RP Proces RP Não Proces

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE R$ 2.820.185,38 R$ 8.196.787,51

FUNDO DE SEGURIDADE SOCIAL R$ 0.00 R$ 10.149,00

Movimentação no Exercício

Nome Órgão Inscrições Pagamentos Cancelamentos

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO
ROQUE

R$ 0.00
R$

8.048.894,72
R$ 9.502,10

FUNDO DE SEGURIDADE SOCIAL R$ 0.00 R$ 4.015,60 R$ 0.00

Posição atual

Nome Órgão RP
Proces

RP Não
Proces

Red Esperada

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO
ROQUE

R$ 0,00
R$

2.958.576,07
R$

1.836.163,61

FUNDO DE SEGURIDADE SOCIAL R$ 0.00 R$ 6.133,40 R$ 1.691,50

Diante das baixas ocorridas até o período em parâmetros que evidenciam uma tendência de
redução integral do montante de restos a pagar, observa-se uma situação financeira
ajustada, sendo desnecessária, portanto, a emissão de alerta.

 

2.7 - GF27 - Despesas com Pessoal
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Visando a um melhor acompanhamento, demonstramos a seguir as informações apuradas
nos três quadrimestres imediatamente anteriores, bem como no quadrimestre ora analisado:

Período Gastos RCL % Gasto % Permitido Legal

4/2017 R$ 103.841.600,68 R$ 216.383.796,67 47,9895% 54,0000%

8/2017 R$ 105.640.431,83 R$ 222.982.148,66 47,3762% 54,0000%

12/2017 R$ 111.517.843,90 R$ 226.808.512,58 49,1683% 54,0000%

4/2018 R$ 114.842.441,43 R$ 229.051.351,36 50,1383% 54,0000%

Diante dos elementos apurados acima, verificamos que a despesa total com pessoal não
superou o limite previsto no art. 20, inciso III, da Lei Complementar n.º 101, de
04/05/2000, sendo necessária, porém, a emissão de alerta ao Poder em tela, tendo em vista
que o percentual apurado acima ultrapassou aquele previsto no art. 59, § 1º, inciso II, da Lei
supracitada.

 

2.8 - GF28 - Dívida Consolidada

 

 

Período RCL DCL % Dívida

4/2018 R$ 229.051.351,36 R$ -34.306.141,39 -14,9775%

12/2017 R$ 226.808.512,58 R$ -19.552.480,48 -8,6207%

Da análise do percentual apurado no quadrimestre, observamos que o Município
encontra-se devidamente ajustado ao limite de 120,00% da RCL, demonstrando o
cumprimento do disposto no artigo 3º, inciso II, da Resolução nº 40 do Senado Federal, não
sendo necessária a emissão de alerta ao Poder em tela, tendo em vista que o percentual
apurado acima não ultrapassou aquele previsto no art. 59, § 1º, inciso III, da Lei de
Responsabilidade Fiscal.

 

2.9 - GF29 - Análise das Operações de Crédito (exceto ARO)

 

 

RCL R$ 229.051.351,36

Operações de Crédito (exceto ARO) R$ 0.00 0,0000%

Limite Legal: R$ 36.648.216,21

Da análise do percentual apurado no quadrimestre, observamos que o Município
encontra-se devidamente ajustado ao limite de 16,00% da RCL, demonstrando o
cumprimento ao disposto no Inciso I, do artigo 7º da Resolução nº 43 do Senado,
encontrando-se abaixo do percentual de 90,00% do limite, sendo desnecessária, portanto, a
emissão de alerta.

 

2.10 - GF30 - Análise das Operações de Crédito por Antecipação da Receita
Orçamentária (ARO)

 

Análise prejudicada em virtude da ausência de saldo decorrente de contratação de
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  empréstimo por antecipação da receita orçamentária.

 

2.11 - GF31 - Análise de Concessão de Garantias

 

 

RCL R$ 229.051.351,36

Concessões de Garantias R$ 0.00 0,0000%

Limite Legal R$ 50.391.297,29

Da análise do percentual apurado no quadrimestre, observamos que o Município
encontra-se devidamente ajustado ao limite de 22,0000% da RCL, demonstrando o
cumprimento do disposto no artigo 9º da Resolução nº 43 do Senado, encontrando-se
abaixo do percentual de 90,00% do limite, sendo desnecessária, portanto, a emissão de
alerta.

 

2.12 - GF52 - Dívida de Curto Prazo

 

 

 Nomenclatura
 Saldo Período

Anterior

 Movimento do Período Saldo Para o
Período
Seguinte    Inscrição   Baixa

Restos a Pagar
Processados

 R$
2.820.185,38

 R$ 0,00
 R$

2.820.185,38
 R$ 0,00

Restos a Pagar Não
Processados

 R$
8.196.787,51

 R$ 0,00
 R$

5.238.211,44
 R$

2.958.576,07

Consignações
 R$

1.875.459,78
 R$

6.749.191,07
 R$

7.262.406,75
 R$

1.362.244,10

Depósitos
 R$ 900.234,75  R$ 8.115,40  R$ 164,21  R$ 908.185,94

Outros
 R$ 574.423,20  R$

81.903.775,17
 R$

75.061.001,48
 R$

7.417.196,89

Total  R$
14.367.090,62

 R$
88.661.081,64

 R$
90.381.969,26

 R$
12.646.203,00

 
 
 

3 - Assunto de Fiscalização: ENSINO
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3.1 - AE02 - Planejamento Atualizado de Aplicação em Ensino

 

 

Receita Prevista Atualizada R$ 154.996.200,00

Despesa Fixada Atualizada R$ 46.551.000,00

Índice Apurado 30,0336%

Após as alterações orçamentárias, realizadas até o período, foram mantidas dotações
suficientes para atendimento da aplicação do percentual mínimo de 25,0000% na
manutenção e desenvolvimento do ensino, exigido no art. 212 da CF.

 

3.2 - AE03 - Aplicação de Recursos Próprios em Ensino com base na Despesa
Liquidada

 

 

Receita R$ 53.789.266,00

Despesa Empenhada R$ 20.644.599,75 38,3805%

Despesa Liquidada R$ 13.353.022,81 24,8247%

Despesa Paga R$ 13.054.066,62 24,2689%

Com base na Despesa Liquidada, o Município apresenta percentual de aplicação
desfavorável ao atendimento do disposto no art. 212 da CF, devendo ser alertado quanto às
exigências do referido dispositivo legal.

 

3.3 - AE04 - Aplicação de Recursos Próprios em Ensino com base na Despesa
Empenhada

 

 

Receita R$ 53.789.266,00

Despesa Empenhada R$ 20.644.599,75 38,3805%

Despesa Liquidada R$ 13.353.022,81 24,8247%

Despesa Paga R$ 13.054.066,62 24,2689%

Com base na Despesa Empenhada, o Município atendeu ao disposto no art. 212 da CF.

 

3.4 - AE05 - Aplicação de Recursos do FUNDEB

 

 

Saldo Anterior Receita
Despesa Empenhada

R$ %

R$ 31.675.271,80 R$ 19.795.822,35 R$ 17.340.538,84 87,5970%
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Com base na Despesa Empenhada, verifica-se que o Município apresenta percentual
desfavorável ao atendimento do art. 21, §2º da Lei 11.494/07.

 

3.5 - AE06 - Aplicação de Recursos do FUNDEB na remuneração do
Magistério

 

 

Saldo Anterior Receita
Despesa Empenhada Magistério

R$ %

R$ 31.675.271,80 R$ 19.795.822,35 R$ 14.925.919,39 75,3993%

Com base na Despesa Empenhada, verifica-se que o Município apresenta percentual
favorável ao atendimento do art. 22 da Lei 11.494/07.

 

3.6 - AE07 - Aplicação dos Recursos do FUNDEF de Exercícios Anteriores

 

 

Saldo Anterior Aplic. Financ. Desp Empenhada Saldo Atual

R$ -5.344.237,45 R$ 0.00 R$ 0,00 R$ 0.00

Com base na Despesa Empenhada, verifica-se que o Município aplicou o saldo
remanescente do FUNDEF recebido em exercícios anteriores.

 

3.7 - AE08 - Repasses Decendiais (Estimado)

 

 

25% dos Impostos - Retenções ao Fundeb
Repasses até o Período

R$ %

R$ 6.289.420,58 R$ 14.632.926,28 232,6594%

Verifica-se que o Município, até o presente trimestre, efetuou repasses às contas vinculadas
em valores que indicam o atendimento ao disposto no art. 69, §5º da Lei Federal 9.394/96.

 
 
 

4 - Assunto de Fiscalização: SAÚDE

 

4.1 - AS02 - Planejamento Atualizado de Aplicação em Saúde
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Receita Prevista Atualizada R$ 154.996.200,00

Despesa Fixada Atualizada R$ 37.438.279,75

Índice Apurado 24,1543%

Após as alterações orçamentárias, realizadas até o período, foram mantidas dotações
suficientes para atendimento da aplicação do percentual mínimo de 15,0000% nas ações e
serviços de saúde, exigido no art. 77, inc. III e §4º, do ADCT da CF.

 

4.2 - AS03 - Aplicação de Recursos Próprios em Saúde com base na Despesa
Liquidada

 

 

Receita R$ 53.789.266,00

Despesa Empenhada R$ 12.839.382,16 23,8698%

Despesa Liquidada R$ 10.534.282,63 19,5844%

Despesa Paga R$ 10.254.404,72 19,0640%

Com base na Despesa Liquidada, o Município apresenta percentual de aplicação favorável
ao atendimento do disposto no art. 77, inc. III e §4º, do ADCT da CF.

 

4.3 - AS04 - Aplicação de Recursos Próprios em Saúde com base na Despesa
Empenhada

 

 

Receita R$ 53.789.266,00

Despesa Empenhada R$ 12.839.382,16 23,8698%

Despesa Liquidada R$ 10.534.282,63 19,5844%

Despesa Paga R$ 10.254.404,72 19,0640%

Com base na Despesa Empenhada, o Município atendeu ao disposto no art. 77, inc. III e
§4º, do ADCT da CF.

 
 
 

5 - Assunto de Fiscalização: BALANÇO ORÇAMENTÁRIO -
QUADRIMESTRAL

 

5.1 - ANÁLISE DO RESULTADO ORÇAMENTÁRIO (DADOS
ISOLADOS DA PM)
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Receitas Previsão Realização AH% AV%

Receitas Correntes
R$

253.638.500,00
R$ 90.296.594,08 -64,40% 108,38%

Receitas de Capital R$ 9.003.500,00 R$ 1.303.319,81 -85,52% 1,56%

Deduções da Receita
R$

-19.642.000,00
R$ -8.286.301,22 -57,81% -9,95%

Receitas Intraorçamentárias R$ 0,00 R$ 0,00 0,00% 0,00%

Subtotal das Receitas
Orçam.

R$
243.000.000,00

R$ 83.313.612,67 -65,71% 100,00%

Outros Ajustes   R$ 0,00   0,00%

Total das Receitas Orçam. R$
243.000.000,00

R$ 83.313.612,67   100,00%

 
R$

-159.686.387,33
  -65,71%

Despesas Fixação Final Execução AH% AV%

Despesas Correntes
R$

206.189.528,87
R$

87.882.733,96
57,38% 87,69%

Despesas de Capital
R$

25.118.963,57
R$

5.754.175,85
77,09% 5,74%

Reserva de Contingência
R$

2.088.400,00
     

Despesas
Intraorçamentárias

R$
10.888.000,00

R$
3.580.731,84

67,11% 3,57%

Repasses de duodécimos
R$

9.000.000,00

 

R$
3.000.000,00

 

66,67% 2,99%

(-) Devolução de
duodécimos   R$ 0,00   0,00%

Transf. Financeira À Adm.
Indireta R$

1.000.000,00

 

R$ 0,00 100,00%

 

0,00%

Subtotal das Despesas R$
254.284.892,44

R$
100.217.641,65

60,59% 100,00%

Outros Ajustes   R$ 0,00   0,00%
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Total das Despesas R$
254.284.892,44

R$
100.217.641,65

  100,00%

Economia Orçamentária
R$

154.067.250,79
153,73%

 

Resultado da Execução Orçamentária
R$

-16.904.028,98
-20,29%

O Resultado Geral da Execução Orçamentária, apurado com base nos dados enviados pela
origem, demonstra que o órgão registrou um déficit no período, correspondendo a -20,29%
da receita realizada.

 

5.2 - ANÁLISE DO RESULTADO ORÇAMENTÁRIO (DADOS
ISOLADOS DA PM) - LIQUIDAÇÃO

 

 

Receitas Realizadas R$ 91.599.913,89

Deduções da Receita R$ 8.286.301,22

Despesas Liquidadas R$ 63.638.175,33

Repasse de Duodécimos R$ 3.000.000,00

Devolução de Duodécimos R$ 4.052,03

Transferências Financeiras para Adm Indireta R$ 0,00

Resultado da Execução Orçamentária R$ 16.679.489,37

O Resultado da Execução Orçamentária foi apurado com base nos empenhos liquidados.

 
 
 

 
Os valores que não se referem ao período examinado são extraídos dos relatórios de Instrução Anteriores.

 
Data da Geração: 03/08/2018
Hora da Geração: 21:48:39
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Município: São Roque

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE

Período: 1/2018 à 4/2018

Município Entidade Período Assunto de Fiscalização Item de Análise Conselheiro Auditor Área Resultado

São Roque PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE Janeiro ENSINO AE03 - Aplicação de Recursos Próprios em Ensino com base na Despesa Liquidada Dr. Antonio Roque Citadini UR-09 UNIDADE REGIONAL DE SOROCABA Desfavorável

São Roque PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE Janeiro ENSINO AE05 - Aplicação de Recursos do FUNDEB Dr. Antonio Roque Citadini UR-09 UNIDADE REGIONAL DE SOROCABA Desfavorável

São Roque PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE Janeiro ENSINO AE06 - Aplicação de Recursos do FUNDEB na remuneração do Magistério Dr. Antonio Roque Citadini UR-09 UNIDADE REGIONAL DE SOROCABA Desfavorável

São Roque PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE Fevereiro ENSINO AE03 - Aplicação de Recursos Próprios em Ensino com base na Despesa Liquidada Dr. Antonio Roque Citadini UR-09 UNIDADE REGIONAL DE SOROCABA Desfavorável

São Roque PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE Fevereiro ENSINO AE05 - Aplicação de Recursos do FUNDEB Dr. Antonio Roque Citadini UR-09 UNIDADE REGIONAL DE SOROCABA Desfavorável

São Roque PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE Fevereiro ENSINO AE06 - Aplicação de Recursos do FUNDEB na remuneração do Magistério Dr. Antonio Roque Citadini UR-09 UNIDADE REGIONAL DE SOROCABA Desfavorável

São Roque PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE Março ENSINO AE05 - Aplicação de Recursos do FUNDEB Dr. Antonio Roque Citadini UR-09 UNIDADE REGIONAL DE SOROCABA Desfavorável

São Roque PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE Abril ENSINO AE03 - Aplicação de Recursos Próprios em Ensino com base na Despesa Liquidada Dr. Antonio Roque Citadini UR-09 UNIDADE REGIONAL DE SOROCABA Desfavorável

São Roque PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE Abril ENSINO AE05 - Aplicação de Recursos do FUNDEB Dr. Antonio Roque Citadini UR-09 UNIDADE REGIONAL DE SOROCABA Desfavorável

RELATÓRIO GERENCIAL :: RESULTADO DE ANÁLISE

DADOS INFORMADOS:
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Fls. 1 

TC-4646.989.18-6 

 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
UNIDADE REGIONAL DE SOROCABA – UR - 9  

 
 

 
 

 

Processo : TC-4646.989.18-6 
   

Entidade : Prefeitura Municipal de São Roque 
   

Assunto : Acompanhamento das Contas Anuais 
   

Exercício : 2018 
 

Período 

examinado 

 

: 
 

1º Quadrimestre de 2018 

 

Prefeito : Sr. Cláudio José de Góes 

CPF Nº : 055.745.858-71 
   

Relator : Conselheiro Antonio Roque Citadini  
   

Instrução : UR-9 – Sorocaba / DSF-I 

   
 

Senhora Chefe Técnico da Fiscalização da Seção UR-9.1, 

 

Este relatório consolida o resultado do 

acompanhamento das informações prestadas a esta e. Corte de 

Contas pelo Órgão, no período em epígrafe. 

 

Em atendimento ao TC-A-30.973/026/00, registramos a 

notificação do Sr. Cláudio José de Góes, responsável pelas 

contas em exame (documento em anexo). 

 

Consignamos os dados e índices considerados 

relevantes para um diagnóstico inicial do município: 
 

DESCRIÇÃO FONTE/DATA DADO 

POPULAÇÃO IEG-M/2017 85.059 habitantes 

ARRECADAÇÃO MUNICIPAL Audesp/2017 R$ 252.607.762,16 

 

Informamos que o município possui a seguinte série 

histórica de classificação no Índice de Efetividade da Gestão 

Municipal-IEG-M: 
 

EXERCÍCIOS 2015 2016 2017 

IEG-M B B C+ 

i-Planejamento C C C 

i-Fiscal B B+ B 

i-Educ B+ A B 

i-Saúde B+ B+ B 

i-Amb B B C 

i-Cidade B+ B+ B 

i-Gov-TI B B B 

Índices de 2017 após verificação/validação da Fiscalização. 
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A Prefeitura analisada obteve, nos 3 (três) últimos 

exercícios apreciados, os seguintes PARECERES na apreciação de 

suas contas: 

 

Exercícios Processos Pareceres 

2015 2450/026/15 Favorável com recomendações
1
 

2014 358/026/14 Favorável com recomendações
2
 

2013 1885/026/13 Favorável com recomendações
3
 

 

A partir de tais premissas, a Fiscalização planejou a 

execução de seus trabalhos, agregando a análise das seguintes 

fontes documentais: 

 

1. Indicadores finalísticos componentes do IEG-M – Índice de 
Efetividade da Gestão Municipal; 

 

2. Eventuais ações fiscalizatórias desenvolvidas através da 

seletividade (contratos e repasses) e da fiscalização 

ordenada; 

 

3. Prestações de contas mensais do exercício em exame, 

encaminhadas pelo Chefe do Poder Executivo; 

 

4. Resultado do acompanhamento simultâneo do Sistema AUDESP, 
bem como acesso aos dados, informações e análises 

disponíveis no referido ambiente; 

 

5. Análise das eventuais denúncias, representações e 

expedientes diversos; 

 

6. Leitura analítica dos três últimos relatórios de 

fiscalização e respectivas decisões desta Corte, sobretudo 

no tocante a assuntos relevantes nas ressalvas, 

advertências e recomendações; 

 

7. Análise das informações disponíveis nos demais sistemas 

deste E. Tribunal de Contas do Estado. 

 

 

O presente Relatório Quadrimestral visa contribuir 

para a tomada de providências dentro do próprio exercício, 

possibilitando a correção de eventuais falhas, resultando numa 

melhoria das contas apresentadas. 

 

                                                           
1 Decisão com Trânsito em Julgado em 21/6/2017. 
2 Decisão com Trânsito em Julgado em 13/6/2016. 
3 Decisão com Trânsito em Julgado em 6/8/2015. 
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Saliente-se, por oportuno, que os dados poderão ser 

reavaliados quando da Fiscalização do 3º Quadrimestre 

(fechamento do exercício), oportunidade em que todos os 

balanços contábeis estarão encerrados. 

 

 

PERSPECTIVA A: PLANEJAMENTO 

 

A.1. CUMPRIMENTO DE DETERMINAÇÕES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

 

A.1.1. CONTROLE INTERNO 

 

 Referido item não foi selecionado para verificação in 

loco no quadrimestre em análise. 

 

 

A.2. IEG-M – I-PLANEJAMENTO 

 

 Referido item não foi selecionado para verificação in 

loco no quadrimestre em análise. 

 

 
 

PERSPECTIVA B: GESTÃO FISCAL 

 

B.1. CUMPRIMENTO DE DETERMINAÇÕES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

 

Face ao contido no art. 1º, § 1º da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, no qual estabelece os pressupostos da 

responsabilidade da gestão fiscal, passamos a expor o que 

segue.  

 

 

B.1.1. RESULTADO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO PERÍODO
4  

 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA R$

(+) RECEITAS REALIZADAS 83.313.612,67        

(-) DESPESAS EMPENHADAS 97.217.641,65        

(-) REPASSES DE DUODÉCIMOS À CÂMARA 3.000.000,00          

(+) DEVOLUÇÃO DE DUODÉCIMOS DA CÂMARA

(-) TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS À ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
(+ ou -) AJUSTES DA FISCALIZAÇÃO

RESULTADO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA -16.904.028,98 -20,29%

 

Dados extraídos do Sistema AUDESP: Relatório de Instrução 

juntado neste evento. 

                                                           
4 Destacamos o empenhamento global, ao início do exercício, das despesas de 

caráter obrigatório e contínuo, gerando o déficit apurado. 
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B.1.2. ANÁLISE DOS LIMITES E CONDIÇÕES DA LRF 
 

 

 

No período, as análises automáticas não identificaram 

descumprimentos aos limites estabelecidos na Lei de 

Responsabilidade Fiscal, quanto à Dívida Consolidada Líquida, 

Concessões de Garantias e Operações de Crédito, inclusive ARO. 

 

 

B.1.2.1. DESPESA DE PESSOAL 
 

Conforme Relatório de Gestão Fiscal emitido pelo 

Sistema AUDESP, referente ao 1º quadrimestre do exercício 

analisado, é possível ver que o Poder Executivo atendeu ao 

limite da despesa de pessoal previsto no artigo 20, inciso 

III, alínea “b” da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 

B.2. IEG-M – I-FISCAL 

 

 Referido item não foi selecionado para verificação in 

loco no quadrimestre em análise. 

 
 

 

PERSPECTIVA C: ENSINO 
 

C.1. APLICAÇÃO POR DETERMINAÇÃO CONSTITUCIONAL E LEGAL 
 

A aplicação de recursos, no período, conforme 

informado ao Sistema AUDESP, apresentou os seguintes 

resultados: 
 

Art. 212 da Constituição Federal: %

DESPESA EMPENHADA - RECURSO TESOURO (mínimo 25%) 38,38%

DESPESA LIQUIDADA - RECURSO TESOURO (mínimo 25%) 24,82%

DESPESA PAGA - RECURSO TESOURO (mínimo 25%) 24,27%

FUNDEB: %

DESPESA EMPENHADA - RECURSO FUNDEB (mínimo 95%) 87,60%

DESPESA LIQUIDADA - RECURSO FUNDEB (mínimo 95%) 86,68%

DESPESA PAGA - RECURSO FUNDEB (mínimo 95%) 84,07%

DESPESA EMPENHADA - RECURSO FUNDEB (mínimo 60%) 75,40%

DESPESA LIQUIDADA - RECURSO FUNDEB (mínimo 60%) 74,48%

DESPESA PAGA - RECURSO FUNDEB (mínimo 60%) 72,27%  
 

Dados extraídos do Sistema AUDESP: Relatório de Instrução 

juntado neste evento. 
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No período examinado e com base na Despesa Liquidada, 

o Município apresenta percentuais de aplicação desfavoráveis 

ao atendimento do disposto no artigo 212 da Constituição 

Federal e no § 2º do artigo 21 da Lei Federal nº 11.494/2007. 

 

Nos termos do artigo 59, § 1º, V, da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, foi o Município alertado, por 9 

vezes, consoante Notificações de Alertas juntados no presente 

evento.  

 

 

C.2. IEG-M – I-EDUC 

 

 Referido item não foi selecionado para verificação in 

loco no quadrimestre em análise. 

 

 

 

PERSPECTIVA D: SAÚDE 

 

D.1. APLICAÇÃO POR DETERMINAÇÃO CONSTITUCIONAL E LEGAL 
 

Conforme informado ao Sistema AUDESP, a aplicação na 

Saúde atingiu, no período, os seguintes resultados: 

 

Art. 77, III c/c § 4º do ADCT %

DESPESA EMPENHADA (mínimo 15%) 23,87%

DESPESA LIQUIDADA (mínimo 15%) 19,58%

DESPESA PAGA (mínimo 15%) 19,07%  
 

Dados extraídos do Sistema AUDESP: Relatório de Instrução 

juntado neste evento. 

 

 

D.2. IEG-M – I-SAÚDE 

 

 Referido item não foi selecionado para verificação in 

loco no quadrimestre em análise. 

 

 

 

D.2.1. FISCALIZAÇÃO DE NATUREZA OPERACIONAL DA REDE PÚBLICA 

MUNICIPAL DE SAÚDE  

 

 A fiscalização operacional consiste em uma das 

vertentes de atuação deste Tribunal, que encontra respaldo nas 

disposições dos artigos 32 e 33 da Constituição do Estado. 
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 Para o desempenho dessa atividade, contemplou-se a 

avaliação do cumprimento dos programas de governo e do 

desempenho dos órgãos e entidades jurisdicionadas, em relação 

aos seus objetivos, metas e prioridades, bem como quanto à 

alocação e uso dos recursos públicos. 

 

 Em relação à aplicação na saúde, referente ao 

exercício de 2018, a fiscalização tem por objeto e órgão 

envolvido os seguintes: 

 

Órgão Objeto da fiscalização 

Secretaria 

Municipal 

de Saúde 

Análise da 

Efetividade dos 

Programas de Saúde 

Atendimento da Saúde 

- Instalações físicas; 

- Equipamentos; 

- Estoque e controle de 

medicamentos; 

- Controle de presença dos 

médicos e outros 

profissionais da saúde. 
 

Programa 42 - Gestão do 

SUS. 
 

Programa 43 - Assistência 

Farmacêutica. 
 

Programa 47 - Atenção 

Básica. 

 

 A fiscalização objetivou apurar a efetividade dos 

programas relativos à Saúde, especificamente nas Unidades de 

Saúde geridas pelo próprio Executivo local. Para tanto, nas 

visitas, verificamos se algumas condições essenciais para que 

isso ocorresse estavam plenamente satisfeitas – tais como: as 

instalações, os equipamentos, o estoque e o controle de 

medicamentos e o controle de presença dos profissionais da 

área (especialmente médicos), dentre outros fatores. 

 

 Foram selecionadas as seguintes unidades para o 

acompanhamento: 

 

Relação de Unidades de Saúde visitadas 

Posto de Saúde da Vila Nova São Roque 

Posto de Saúde de Mailasqui 

Centro de Saúde II - Dr. José Carvalho Brito 

Unidade Básica de Saúde Central 
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 A respeito das instalações físicas das unidades de 

saúde, anotamos, de forma geral, a ausência de manutenção de 

próprios municipais, merecendo destaque as seguintes 

situações: 

 

a)  Presença de infiltrações, trincas e mofo; 

b) Banheiros sem manutenção e/ou com falta de assentos 

sanitários; 

c) Inexistência de Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros 

(AVCB). 

 
 

 Verificamos, também, as seguintes ocorrências 

relativas aos equipamentos: 

 

a) Ausência de fonte alternativa de energia (gerador) para os 

refrigeradores; 

b) Existência de extensões e adaptadores para ligação de 

aparelhos eletrônicos. 

 
 

 Anotamos, ainda, as seguintes ocorrências relativas 

ao controle e estoque dos medicamentos: 

 

a) Ausência de controle informatizado; 

b) Divergências na contagem física dos medicamentos em 

comparação com os registros; 

c) Espaço para armazenamento inadequado. 

 

 Quanto ao controle de presença dos profissionais da 

saúde, constatamos as ocorrências a seguir: 

 

a) Ausência de controle do tempo de atendimento dos pacientes 

nas Unidades de Saúde; 

b) Não afixação de escala de profissionais da saúde na área 

acessível ao público; 

c) Insuficiência de profissionais médicos, de forma a causar 

grande demora na realização de consulta após sua marcação. 

 

 Em pesquisa com alguns usuários das Unidades de Saúde 

vistoriadas, constatamos que a satisfação dos mesmos quanto 

aos referenciados serviços é tida como regular. 

 

As ocorrências envolvendo as questões/tópicos retro 

indicados encontram-se exemplificadas no relatório fotográfico 

a seguir: 
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Pintura das paredes em condições precárias 
 

 
 

  

Infiltrações e mofo 

 
 

 

 

 

Infiltrações e mofo Infiltrações, mofo e 

acondicionamento irregular de 

medicamentos 
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Falta de assento sanitário 

 

 

 

  

Banheiro necessitando de manutenção  

  

 

  

Rachaduras nas paredes 
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Uso de extensões e adaptadores para ligação de aparelhos eletrônicos 

 

 
Local inadequado para guarda  

  de materiais 

 

 
Compartilhamento indevido de 

ambientes para inalação e coleta 

de exames 

  

Estabelecimento necessitando de manutenção 
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PERSPECTIVA E: GESTÃO AMBIENTAL 

 

E.1. IEG-M – I-AMB 

 

 Referido item não foi selecionado para verificação in 

loco no quadrimestre em análise. 

 

 

PERSPECTIVA F: GESTÃO DA PROTEÇÃO À CIDADE 

 

 

F.1. IEG-M – I-CIDADE 

 

 Referido item não foi selecionado para verificação in 

loco no quadrimestre em análise. 

 

 

PERSPECTIVA G: TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

 

 

G.1. FIDEDIGNIDADE DOS DADOS INFORMADOS AO SISTEMA AUDESP 

 

Nos trabalhos da fiscalização não foram encontradas 

divergências entre os dados da Origem e os prestados ao 

Sistema AUDESP. 

 

G.2. IEG-M – I-GOV TI 

 

 Referido item não foi selecionado para verificação in 

loco no quadrimestre em análise. 

 

 

PERSPECTIVA H: OUTROS ASPECTOS RELEVANTES 

 

H.1. DENÚNCIAS/REPRESENTAÇÕES/EXPEDIENTES 

 

 Referido item não foi selecionado para verificação in 

loco no quadrimestre em análise. 

 

 

H.2. ATENDIMENTO À LEI ORGÂNICA, INSTRUÇÕES E RECOMENDAÇÕES DO 

TRIBUNAL 

 

Não constatamos, no período, desatendimento à Lei 

Orgânica deste e. Tribunal de Contas do Estado. 

 

 Anotamos descumprimentos dos prazos dispostos nas 

Instruções nº 2/2016, tratados em autos próprios (TC-

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: R
E

N
A

T
O

 S
E

R
G

IO
 D

E
 B

A
R

R
O

S
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-G

3O
D

-H
4Q

D
-6A

Z
8-6S

L6



Fls. 12 

TC-4646.989.18-6 

 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
UNIDADE REGIONAL DE SOROCABA – UR - 9  

 
 

 
 

 

10814.989.18-2), nos termos da Resolução nº 6/2012, tendo como 

Julgador Singular o Excelentíssimo Senhor Conselheiro Robson 

Marinho. 

 

O atendimento às recomendações desta E. Corte de 

Contas não foi item selecionado para verificação no 

quadrimestre em análise.  

 

 

CONCLUSÃO 

 

Com relação aos assuntos tratados neste relatório, 

destacamos: 

 

C.1. APLICAÇÃO POR DETERMINAÇÃO CONSTITUCIONAL E LEGAL 

(ENSINO): percentuais de aplicação desfavoráveis; 

 

 

D.2.1. FISCALIZAÇÃO DE NATUREZA OPERACIONAL DA REDE PÚBLICA 

MUNICIPAL DE SAÚDE: apontamentos diversos que denotam 

potencial comprometimento da efetividade dos serviços 

prestados; 

 

H.2. ATENDIMENTO À LEI ORGÂNICA, INSTRUÇÕES E RECOMENDAÇÕES DO 

TRIBUNAL: desatendimento às Instruções desta Corte. 

 

 

 

À consideração de Vossa Senhoria. 

 

 

Seção UR-9.1 - Sorocaba, em 13 de setembro de 2018 

 

 

 

 

Renato Sergio de Barros 

 Agente da Fiscalização 
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PROCESSO: 00004646.989.18-6
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO ROQUE (CNPJ 70.946.009/0001-75)

ADVOGADO: JESSE ROMERO ALMEIDA (OAB/SP 329.567)
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2018

EXERCÍCIO: 2018

 
 
  Ilustríssimo Senhor Diretor Técnico de Divisão da UR-9,
 
 
 
            Tendo em conta a manifestação da fiscalização, ratificando os
seus termos, submetemos os autos à consideração de Vossa Senhoria.
 
 
 

     Seção UR-9.1 - Sorocaba, em 13 de setembro de 2018
 
 
 

Érika Patino Cardoso
Chefe Técnico da Fiscalização
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO  

UNIDADE REGIONAL DE SOROCABA – UR.9 

 

PROCESSO  : TC-4646.989.18-6 

INTERESSADA : Prefeitura Municipal de São Roque 

ASSUNTO : Acompanhamento das Contas Anuais – 1° 

Quadrimestre de 2018 

RELATOR : Conselheiro Antonio Roque Citadini 

INSTRUÇÃO : UR.9 – Sorocaba/DSF.I 

 

 

 
 
 

Excelentíssimo Senhor Conselheiro Relator, 

 

 

 

Tendo em conta o relatório produzido pela fiscalização, 

cientificamos o Chefe do Executivo referenciado acerca do apurado, a teor do subitem 

4.5.7 da Ordem de Serviço SDG nº 1/2017, consoante respectivo(s) evento(s) 

precedente(s). 

 

Desse modo, submetemos o presente feito à elevada 

consideração de Vossa Excelência, visando adoção de eventuais medidas tidas como 

pertinentes. 

 

 

 

GDUR.9–Sorocaba, em 13 de setembro de 2018 

 

 

 

José Marcio Ferreira 

Diretor Técnico de Divisão 
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PROCESSO: 00004646.989.18-6
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO ROQUE (CNPJ 70.946.009/0001-75)

ADVOGADO: JESSE ROMERO ALMEIDA (OAB/SP 329.567)
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2018

EXERCÍCIO: 2018

 
Vistos.
Constam nos autos que o Município possui pendências na sua gestão administrativa que serão

consideradas quando da emissão do parecer prévio a ser emitido em relação às contas de 2018, conforme indicado pela
Fiscalização no evento 52, referente ao Relatório de Fiscalização do 1º Quadrimestre de 2018.

ALERTO, portanto, nestes termos, o Senhor Prefeito dos fatos para ciência.
PUBLIQUE-SE  e notifique-se via sistema, esclarecendo que por se tratar de procedimento

eletrônico, na conformidade da Resolução 01/2011, a que compõe os autos poderão ser obtidos, mediante regular
cadastramento, no sistema referido Sistema de Processo Eletrônico (e-TCESP) no endereço www.tce.sp.gov.br

Em seguida, retornem os autos à UR-9 para prosseguimento da instrução.
Cumpra-se.
 
 
 

GCARC, 18 de Setembro de 2018.
ANTONIO ROQUE CITADINI

CONSELHEIRO
egs
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Considerando o relatório da Fiscalização que constatou 
irregularidades no Ato de Aposentadoria (evento 11), assino o 
prazo de 15 (quinze) dias, nos termos e para os fins do artigo 
2º, inciso XIII, da Lei Complementar Estadual nº 709/93, para 
que os responsáveis e interessada tomem conhecimento do 
referido relatório e adotem as providências necessárias ao 
exato cumprimento da lei, ou apresentem as alegações que 
forem dos seus interesses.

Publique-se.
Proc.: 00006307.989.16-0.
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANCA DO 

SUL (CNPJ 46.717.104/0001-12). INTERESSADO(A): FABIO LUIS 
DE SOUZA (CPF 149.640.518-89). Assunto: Contas de Prefeitura 
- Exercício de 2017. Exercício: 2017.

Vistos.
Defiro o prazo como requerido no evento 113.
Publique-se e Notifique-se por via do Sistema Eletrônico, de 

conformidade com a Resolução nº 01/2011, a íntegra das mani-
festações que compõem o presente processo poderá ser obtida, 
mediante regular cadastramento e habilitação, no Sistema de 
Processo Eletrônico (e-TCESP), no site www.tce.sp.gov.br.

Proc.: 00004646.989.18-6.
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO ROQUE (CNPJ 

70.946.009/0001-75). Advogado: JESSE ROMERO ALMEIDA 
(OAB/SP 329.567). Assunto: Contas de Prefeitura - Exercício de 
2018. Exercício: 2018.

Vistos.
Constam nos autos que o Município possui pendências na 

sua gestão administrativa que serão consideradas quando da 
emissão do parecer prévio a ser emitido em relação às contas 
de 2018, conforme indicado pela Fiscalização no evento 52, refe-
rente ao Relatório de Fiscalização do 1º Quadrimestre de 2018.

ALERTO, portanto, nestes termos, o Senhor Prefeito dos 
fatos para ciência.

Publique-se. e notifique-se via sistema, esclarecendo que 
por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade 
da Resolução 01/2011, a que compõe os autos poderão ser 
obtidos, mediante regular cadastramento, no sistema referido 
Sistema de Processo Eletrônico (e-TCESP) no endereço www.
tce.sp.gov.br.

PROCESSO eTC-16478.989.17.
Órgão: Instituto de Biociências - UNESP Campus Rio Claro. 

Matéria em exame: Aposentadoria. Responsável: Cláudio José 
Von Zuben (Diretor). Interessada: Eleonora Cano Carmona. 
Exercício: 2016. INSTRUÇÃO: UR-10 - Unidade Regional de 
Araras - DSF-I.

Vistos.
Considerando o relatório da Fiscalização que constatou 

irregularidades no Ato de Aposentadoria (evento 11), bem como 
as manifestações feitas pela d. Procuradoria da Fazenda Estadu-
al/PFE (eventos 14 e 16) e d. Ministério Público de Contas/MPC 
(evento 20), assino o prazo de 15 (quinze) dias, nos termos e 
para os fins do artigo 2º, inciso XIII, da Lei Complementar Esta-
dual nº 709/93, para que os responsáveis e interessada tomem 
conhecimento do referido relatório e adotem as providências 
necessárias ao exato cumprimento da lei, ou apresentem as 
alegações que forem dos seus interesses.

Publique-se.
Proc.: 00008177.989.15-9.
CONCESSOR: DEPARTAMENTO DE APOIO AO DESENVOL-

VIMENTO DAS ESTANCIAS - DADE - SECRETARIA DE TURIS-
MO (CNPJ 08.574.719/0007-33). BENEFICIÁRIO(A): PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE SAO LUIZ DO PARAITINGA (CNPJ 
46.631.248/0001-51). Assunto: Convênio 139/13, de 05/12/13. 
Objeto: Elaboração de Plano Diretor de Turismo. Valor inicial: 
R$ 50.000,00. Vigência: 05/12/13 a 05/03/14. Exercício: 2015. 
Assunto: Pedido de vista e prorrogação de prazo. Interessado: 
João Carlos Campanilli - OAB/SP nº226.441.

Vistos.
Defiro o pedido de prorrogação de prazo por mais 20 

(vinte) dias, nos termos requeridos no evento-341.
Para obter vista dos autos através do processo eletrônico, o 

requerente deverá se cadastrar/habilitar, conforme determina a 
Resolução 01/2011.

Publique-se e notifique-se via sistema, esclarecendo que 
por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade da 
Resolução 01/2011, a íntegra das manifestações dos órgãos 
deste Tribunal e demais documentos que compõem os autos 
poderão ser obtidos, mediante regular cadastramento, no refe-
rido Sistema de Processo Eletrônico – e-TCESP, na página www.
tce.sp.gov.br.

Proc.: 00018012.989.18-2.
Representante: TRIVALE ADMINISTRACAO LTDA (CNPJ 

00.604.122/0001-97). Advogado: GUILHERME PACHECO MAR-
QUES BEZERRA (OAB/SP 404.097). REPRESENTADO(A): PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE COSMORAMA (CNPJ 45.162.054/0001-
91). Advogado: ANTONIO CARLOS MARQUES (OAB/SP 
301.038). Assunto: Representação contra o edital do Pregão 
Presencial nº 72/2018, tendo por objeto a contratação de 
empresa para a prestação de serviços de implantação, geren-
ciamento, administração, fiscalização, emissão, fornecimento e 
manutenção de auxílio alimentação, através de cartões mag-
néticos, destinados aos servidores da prefeitura municipal, para 
a aquisição de produtos hortifrutigranjeiros e gêneros alimen-
tícios em estabelecimentos comerciais do ramo pertinente. 
Exercício: 2018.

Vistos.
Em face das justificativas apresentadas pela PREFEITURA 

MUNICIPAL DE COSMORAMA determino, com fundamento 
no artigo 220, § 1º do Regimento Interno, o arquivamento do 
presente expediente, antes, porém, transitando para ciência do 
Ministério Público de Contas.

Publique-se.

 DESPACHOS DO CONSELHEIRO 
EDGARD CAMARGO RODRIGUES

 DESPACHO PROFERIDO PELO CONSELHEIRO 
EDGARD CAMARGO RODRIGUES
Processo: TC-019698-989-18-3
Representante: 4R Sistemas & Assessoria Ltda.
Representada: Câmara Municipal de Rio Claro
Autoridade Responsável: André Luis de Godoy, Presidente 

da Câmara de Rio Claro
Objeto: impugnações ao edital nº 002/2018, referente ao 

pregão presencial n° 001/2018, que objetiva a contratação de 
empresa para prestação de serviços técnicos especializados de 
modernização e gestão pública, visando atender às áreas de: 
Contábil/Financeira; Portal da Transparência; Administração de 
Pessoal; Compras e Licitações; Almoxarifado; Patrimônio; Pro-
cesso Legislativo; Frota; Protocolo e Controle Interno.

Recebimento das Propostas/Sessão Pública: 19 de setem-
bro de 2018

Vistos.
Trata-se de representação formulada por 4R Sistemas & 

Assessoria Ltda., impugnando o edital nº 002/2018, referente 
ao pregão presencial n° 001/2018, da Câmara de Rio Claro, 
que objetiva a contratação de empresa para prestação de ser-
viços técnicos especializados de modernização e gestão pública, 
visando atender às áreas de: Contábil/Financeira; Portal da 
Transparência; Administração de Pessoal; Compras e Licitações; 
Almoxarifado; Patrimônio; Processo Legislativo; Frota; Protocolo 
e Controle Interno, cuja sessão pública encontra-se agendada 
para 19 de setembro próximo.

Proc.: 00014899.989.18-0.
MENCIONADO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE CARDO-

SO (CNPJ 46.599.825/0001-75). ÓRGÃO DA ORIGEM: TRIBU-
NAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAULO - TJ SP (CNPJ 
51.174.001/0001-93). Assunto: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO. DEPRE 5.1 - Serviço de Gestões das Dívidas, 
Conciliações e Rateios dos Depósitos - Letras A a H OFICIO nº 
022122/2018 de 25/06/2018. Processo DEPRE nº: 9000458-
91.2015.8.26.0500/03. Ent. Devedora: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CARDOSO. Assunto: Sanções Ari. 104 do ADCT. Encaminha 
documentação para as providências cabíveis. Subscrito por 
ALIENDE RIBEIRO. Exercício: 2018.

Vistos.
Ao Cartório para oficiar o Ilustre Subscritor, encaminhando-

-lhe cópia do Evento 31.
Publique-se.
Proc.: 00019590.989.16-6.
CONVENENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO 

(CNPJ 46.523.056/0001-21). CONVENIADO(A): IRMANDA-
DE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SUZANO (CNPJ 
51.261.998/0001-19). INTERESSADO(A): PAULO FUMIO TOKU-
ZUMI (CPF 683.168.798-91). Assunto: REPASSES PÚBLICOS 
AO TERCEIRO SETOR – CONVÊNIO. Exercício: 2016. Município: 
SUZANO. CONVENIO 107/16 - 28 de outubro de 2016. Objeto: 
Fortalecimento do desenvolvimento das ações e serviços de 
assistência à saúde prestados aos usuários do SUS na região, 
através do Programa Pró Santa Casa II. PROCESSO n° (ORI-
GEM): 001.0201.000.961/2016. FONTE DE RECURSOS: Estadual 
e Municipal. Vigência: 4 meses - 28/10/2016 a 27/2/2017. Valor: 
R$ 900.000,00. Exercício: 2016. PROCESSO(S) DEPENDENTES(S): 
00004874.989.17-1.

Proc.: 00004874.989.17-1.
CONVENENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO 

(CNPJ 46.523.056/0001-21). CONVENIADO(A): IRMANDA-
DE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SUZANO (CNPJ 
51.261.998/0001-19). INTERVENIENTE: EDUARDO SELIO 
MENDES JUNIOR (CPF 212.783.478-01). INTERESSADO(A): 
PAULO FUMIO TOKUZUMI (CPF 683.168.798-91). Assun-
to: Processo Administrativo nº 38.523/2016 - nº (origem): 
001.0201.000.961/2016. Convênio nº 107/2016 de 28/10/16. 
Objeto: fortalecimento do desenvolvimento das ações e serviços 
de assistência à saúde prestados aos usuários do SUS na região, 
através do Programa Pró Santa Casa II. Valor: R$ 900.000,00. 
Vigência: 4 meses a partir de 28/10/16. Exercício: 2016. PRO-
CESSO PRINCIPAL: 19590.989.16-6.

Vistos.
Considerando a Manifestação da Assessoria Técnica de 

ATJ, que constatou irregularidades na prestação de contas, 
notifique-se o responsável, nos termos do inciso III, do artigo 
91 da Lei Complementar nº 709/93, enviando-lhe cópia deste 
despacho, para que no prazo de 30 (trinta) dias, apresente as 
alegações que julgar oportunas, em face das falhas anotadas 
nos autos.

Publique-se.
Proc.: 00005181.989.17-9.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE POMPEIA 

(CNPJ 44.483.444/0001-09). Advogado: ROGERIO MONTEIRO 
DE BARROS (OAB/SP 205.472) / ALESSANDRO MANOEL DA 
SILVA VASCONCELOS (OAB/SP 238.397) / (OAB/SP 378.212). 
CONTRATADO(A): COMERCIAL JOAO AFONSO LTDA (CNPJ 
53.437.315/0001-67). Advogado: SIMONE CRISTINA PAPESSO 
(OAB/SP 151.195). INTERESSADO(A): ISABEL CRISTINA ESCOR-
CE JANUARIO (CPF 200.255.538-95). Advogado: ROGERIO 
MONTEIRO DE BARROS (OAB/SP 205.472). Assunto: Pregão Pre-
sencial 03/2017. Contrato n.º 35/2017 de 30/01/2017. Aquisição 
e contratação de cestas básicas para a necessidade da popula-
ção carente do Município de Pompeia para o exercício de 2017. 
R$ 349.250,00. Exercício: 2017. PROCESSO(S) DEPENDENTES(S): 
00006890.989.17-1, 00006959.989.18-7, 00006961.989.18-3. 
FISCALIZADO POR: UR-04 - DSF-II.

Proc.: 00006890.989.17-1.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE POMPEIA 

(CNPJ 44.483.444/0001-09). Advogado: ANDREA CRISTINA 
PARRA CAVALIERI (OAB/SP 174.649) / ROGERIO MONTEIRO 
DE BARROS (OAB/SP 205.472) / ADRIANO AGOSTINHO (OAB/
SP 375.551). CONTRATADO(A): COMERCIAL JOAO AFONSO 
LTDA (CNPJ 53.437.315/0001-67). Advogado: SIMONE CRIS-
TINA PAPESSO (OAB/SP 151.195). INTERESSADO(A): ISABEL 
CRISTINA ESCORCE JANUARIO (CPF 200.255.538-95). Assunto: 
Execução contratual do Contrato n.º 35 de 30/01/2017. Objeto: 
Aquisição e contratação de cestas básicas para a necessi-
dade da população carente do Município de Pompeia para 
o exercício de 2017. Vigência: de 30/01/2017 a 31/12/2017. 
Valor: R$ 349.250,00. Exercício: 2017. PROCESSO PRINCIPAL: 
5181.989.17-9. FISCALIZADO POR: UR-04 - DSF-II.

Proc.: 00006959.989.18-7.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE POMPEIA 

(CNPJ 44.483.444/0001-09). Advogado: ROGERIO MONTEIRO 
DE BARROS (OAB/SP 205.472) / ALESSANDRO MANOEL DA 
SILVA VASCONCELOS (OAB/SP 238.397) / (OAB/SP 378.212). 
CONTRATADO(A): COMERCIAL JOAO AFONSO LTDA (CNPJ 
53.437.315/0001-67). Advogado: SIMONE CRISTINA PAPESSO 
(OAB/SP 151.195). INTERESSADO(A): ISABEL CRISTINA ESCOR-
CE JANUARIO (CPF 200.255.538-95). Assunto: 1º Termo de Adi-
tamento prorrogando o prazo para até 31/01/2018. Exercício: 
2017. PROCESSO PRINCIPAL: 5181.989.17-9.

FISCALIZADO POR: UR-04 - DSF-II.
Proc.: 00006961.989.18-3.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE POMPEIA 

(CNPJ 44.483.444/0001-09). Advogado: ROGERIO MONTEIRO 
DE BARROS (OAB/SP 205.472) / ALESSANDRO MANOEL DA 
SILVA VASCONCELOS (OAB/SP 238.397) / (OAB/SP 378.212). 
CONTRATADO(A): COMERCIAL JOAO AFONSO LTDA (CNPJ 
53.437.315/0001-67). Advogado: SIMONE CRISTINA PAPES-
SO (OAB/SP 151.195). INTERESSADO(A): ISABEL CRISTINA 
ESCORCE JANUARIO (CPF 200.255.538-95). Assunto: 2º Termo 
Aditivo, aumentando as cestas básicas em 300 unidades, no 
valor de R$ 20.955,00. Exercício: 2018. PROCESSO PRINCIPAL: 
5181.989.17-9. FISCALIZADO POR: UR-04 - DSF-II.

Vistos.
1. Em face da manifestação de SDG (Evento 156 do 

TC-5181.989.17-9 e processos dependentes), assino aos res-
ponsáveis e demais interessados o prazo de 15 (quinze) dias 
para que tomem conhecimento de toda a instrução e apresen-
tem documentos e contrarrazões, nos termos e para os efeitos 
do inciso XIII, do artigo 2º da Lei Complementar nº 709/93.

2. Ao CARTÓRIO para publicar e notificar a todos os res-
ponsáveis e interessados, via sistema, esclarecendo-os que por 
se tratar este de um procedimento eletrônico, na conformidade 
da Resolução 01/2011, a íntegra cópias das manifestações dos 
órgãos deste Tribunal e demais documentos que compõem os 
autos poderão ser obtidos, mediante regular cadastramento, no 
referido Sistema de Processo Eletrônico – e-TCESP, na página 
www.tce.sp.gov.br, devendo assim efetuar o acompanhamento 
do processo.

Publique-se.
Proc.: 00008726.989.18-9.
Órgão: FACULDADE DE ODONTOLOGIA - UNESP 

- CAMPUS DE ARARAQUARA (CNPJ 48.031.918/0024-10). 
INTERESSADO(A): ELAINE MARIA SGAVIOLI MASSUCATO (CPF 
035.266.418-54). EDSON ALVES DE CAMPOS (CPF 138.789.108-
19). ANDREIA AFFONSO BARRETTO MONTANDON (CPF 
117.855.648-46). Assunto: Interessada: ANA LUCIA MACHADO. 
Exercício: 2016. 

Vistos.

Expediente: TC- 5717/026/18.
Interessado: Ministerio Publico Federal – Procuradoria da 

Republica em São Carlos. Assunto: Oficio PRM/SCR nº 423/2017, 
subscrito pelo Dr. Antonio Ghannage Barbosa, solicitando 
informações.

Vistos.
Ao Cartório para oficiar o Ilustre Subscritor, encaminhando-

-lhe cópia do Relatório e Voto, ressaltando que o presente TC 
2429/026/10 fora remetido à Câmara Municipal de Brotas em 
05 de dezembro de 2013.

Publique-se.
Expediente: TC- 21857/026/17.
Interessado: Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Assunto: Oficio 020971/2017, de 20/10/2017 – Processo geral 
de Gestão 8164/10. DEPRE 9000107-21.2015.8.26.0500/03, 
subscrito pelo Dr. Aliende Ribeiro, Desembargador Coordenador 
da Diretoria de Execução de Precatórios e Cálculos.

Vistos.
Ao Cartório para notificar o Ilustre Subscritor, encaminhan-

do-lhe cópia das fls. 7 e verso, ressaltando que o presente TCe 
6713.989.16 encontra-se em fase de instrução para julgamento.

Publique-se.
Proc.: TC- 1355/026/13.
Interessada: Fundação do Instituto de Biociências de Botu-

catu. Matéria em exame: Balanço Geral - 2013. Responsável: 
Cesar Martins.

Vistos.
Considerando a manifestação da PFE (fls.54), determino a 

notificação pessoal dos responsáveis, nos termos dos artigos 
29 e 91, inciso I da Lei Complementar nº 709/93, para que no 
prazo de 30 (trinta) dias adotem as providências necessárias ao 
exato cumprimento da lei, para que futuramente não aleguem 
cerceamento de defesa.

Autorizo vista e extração de cópias às partes interessadas
Publique-se.
Proc.: TC-001672/008/14.
Contratante: Prefeitura Municipal de Guapiaçu. Contratada: 

Paviter Pavimentação, Terraplanagem e Construções Ltda. Assun-
to: Pedido de Vista e Extração de Cópias e Pedido de Prorrogação 
de Prazo. Interessada: Paviter Pavimentação, Terraplanagem e 
Construções Ltda – representada por Carlos Eduardo Borges 
Buzo. Advogados: Dr. Jouvency Ribeiro – OAB/SP nº 144.541. 
Dra. Eliana Regina Bottaro Ribeiro – OAB/SP nº 144.528.

Vistos.
Defiro vista e extração de cópias, nos termos requeridos no 

presente expediente protocolado sob n.º TC-359/008/18, com 
as cautelas de praxe, as quais deverão ser obtidas na Unidade 
Regional de São José do Rio Preto – UR. 8, observando-se que 
os autos ficarão à disposição do interessado, pelo prazo de 05 
(cinco) dias, a contar da data da publicação.

Outrossim, defiro o prorrogação de prazo, por mais 15 
(quinze) dias a partir da data da publicação no DOE.

Publique-se.
Proc.: 00019668.989.18-9.
Representante: ALAN CESAR DE ARAUJO (CPF 

217.321.398-90). REPRESENTADO(A): PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JANDIRA (CNPJ 46.522.991/0001-73). Responsável: Paulo 
Fernando Barusi da Silva – Prefeito. Assunto: Representação 
contra o edital do Pregão Presencial nº 108/18, Processo Admi-
nistrativo nº 11.224/18, tendo por objeto o registro de preços 
para eventual aquisição de insumos destinados aos discentes 
da rede municipal de ensino, em atendimento à Secretaria de 
Educação. Exercício: 2018.

Vistos.
O cidadão ALAN CESAR DE ARAUJO insurge-se contra o 

edital do Pregão Presencial nº 108/18 (processo administrativo 
nº 11.224/18), promovido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JANDIRA, tendo como objeto o registro de preços para eventual 
aquisição de insumos destinados aos discentes da rede munici-
pal de ensino, em atendimento à Secretaria de Educação.

A petição foi protocolada nesta Corte ontem (17/09/18) e a 
seguir distribuída ao meu Gabinete, enquanto a data de recebi-
mento dos documentos e propostas está marcada para amanhã 
(19/09/18), a partir das 09h00min.

O Representante alega, em síntese, que o edital é restritivo, 
consoante o seguinte: a) que várias empresas fabricam e impor-
tam dezenas de marcas de borrachas sem capas que com certe-
za não correrão o risco de ter Bisfenol-A, mas a Prefeitura e seu 
parceiro comercial insistem em pedir uma borracha específica 
com a apresentação de um laudo especifico, unicamente para 
direcionar a licitação para um parceiro comercial, quando este 
produto já tem que ter o selo do Inmetro compulsório e ainda 
tem de ter apresentação de laudos diversos, assim como acon-
tece com a cola branca líquida, com prazo de 05 (cinco) dias; b) 
quanto a lápis de cor 12 cores, além de apenas pedir o selo FSC 
como certificação ambiental, ainda exigem cores que devem vir 
nas caixas, não deixando apenas que sejam aleatórias como 
é de praxe no mercado; c) quanto a lápis preto grafite, caneta 
hidrográfica e régua escolar, também pedem laudos adicionais 
de produtos já obrigados a ter o selo do Inmetro, no prazo de 
05 (cinco) dias.

Feito o relato, passo a decidir.
Analisando a Representação apresentada não me convenço 

da necessidade de paralisação da licitação, eis que ausentes, 
a meu ver, as condições indispensáveis ao procedimento, cuja 
natureza excepcional e de caráter sumaríssimo exige clara 
afronta à legislação ou à jurisprudência, conforme reiteradas 
decisões desta Corte.

Nesse sentido, no exíguo prazo disponível, pude verificar 
que a peça contém afirmações sem estar acompanhada de 
maiores elementos, com informações mais precisas e apoio em 
documentação técnica, caracterizando, pois, reclamações de 
cunho mais genérico.

Finalmente, destaco que o impugnante poderia ter solici-
tado esclarecimentos à origem, o que também era possível e 
razoável, segundo a lei e o próprio ato convocatório.

Assim sendo, indefiro o pedido e com fundamento no arti-
go 220, § 1º do Regimento Interno, determino o arquivamento 
do presente expediente, antes, porém, transitando para ciência 
do Ministério Público de Contas.

Não obstante, deverá a Administração Municipal avaliar os 
questionamentos feitos, e se for o caso, adotar as providências 
cabíveis para cumprimento da legislação e da jurisprudência 
desta Corte. Alerto ainda, que a presente decisão não a exime 
de verificar eventuais incongruências do edital e nem lhe apro-
veita por ocasião do julgamento ordinário da matéria.

Assim, Publique-se.
Proc.: TC- 017320.989.18.
Processo dependente: TC-18504.989.18.
Interessado: Fernando Jorge Damha Filho – OAB/SP 

109.618. Assunto: requer vista. Advogados já habilitados nos 
autos: Guilherme Mello Graça OAB/SP 399.667, Carlos Henrique 
Pavlú Danna OAB/SP 206.771 e outros.

Defiro vista dos autos ao interessado acima nominado, pelo 
prazo de 5 (cinco) dias, observadas as cautelas legais.

Publique-se.
Proc.: TC- 017320.989.18.
Processo dependente: TC-18504.989.18.
Interessado: Fernando Jorge Damha Filho – OAB/SP 

109.618. Assunto: requer vista. Advogados já habilitados nos 
autos: Guilherme Mello Graça OAB/SP 399.667, Carlos Henrique 
Pavlú Danna OAB/SP 206.771 e outros.

Defiro vista dos autos ao interessado acima nominado, pelo 
prazo de 5 (cinco) dias, observadas as cautelas legais.

Publique-se.

***00019706.989.18-3
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE
TOSHIO TOYOTA
AUDITORA: SILVIA CRISTINA MONTEIRO MORAES
***00019717.989.18-0
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALES OLIVEIRA
EDMAR DUARTE GOMIERO
AUDITOR: SAMY WURMAN
***
***TIP: ADMISSAO DE PESSOAL - CONCURSO PROCES-

SO SELETIVO

***
***00019654.989.18-5
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAVIAO PEIXOTO
GUSTAVO MARTINS PICCOLO
AUDITOR: ALEXANDRE MANIR FIGUEIREDO SARQUIS
***00019675.989.18-0
PREFEITURA MUNICIPAL DE JABOTICABAL
JOSE CARLOS HORI
AUDITOR: SAMY WURMAN
***
***TIP: CONTROLE DE PRAZOS DAS RESOLUCOES E 

INSTRUCOES

***
***00019683.989.18-0
CAMARA MUNICIPAL DE ARACARIGUAMA
ADEMARIO JESUS MENDES
CONSELHEIRA: CRISTIANA DE CASTRO MORAES
***
***TIP: ADMISSAO PESSOAL - CONCURSO

***
***00019718.989.18-9
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATROCINIO PAULISTA
JOSE MAURO BARCELLOS
CONSELHEIRO: SIDNEY ESTANISLAU BERALDO
***
***TIP: PRESTACAO DE CONTAS DE ADIANTAMENTO

***
***00019480.989.18-5
ROSEMEIRE FERNANDES ALMEIDA PIRES
GABINETE DO SECRETARIO E ASSESSORIAS - SECRETARIA 

DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
FRANCISCO SERGIO FERREIRA JARDIM
OMAR CASSIM NETO
CONSELHEIRO: ANTONIO ROQUE CITADINI

 DESPACHOS

 DESPACHOS DO PRESIDENTE

 EXPEDIENTE: TC-018571/026/16 PROCESSO: TC-002322/ 
009/14 INTERESSADA: Prefeitura Municipal de Tietê, represen-
tada por sua Secretária de Negócios Jurídicos, Dra. Luciana 
Baiardi Dias Ferraz, OAB/SP nº 244.409 ASSUNTO: Recurso 
Ordinário interposto em 7/07/2016, em face da r. Decisão da 
Colenda Segunda Câmara, publicada no DOE de 17/06/2016 
Tendo em vista a manifestação do Gabinete Técnico da Presi-
dência, indefiro in limine, por impertinência, o processamento 
do recurso ordinário, com fundamento no artigo 138, inciso III, 
do Regimento Interno deste Tribunal.

Publique-se.
PROCESSO: TC-800247/350/11 INTERESSADO: Antonio 

Aparecido Moris, ex-Prefeito do Município de Oriente ASSUNTO: 
Peça inominada formulada em face de decisão proferida no 
TC-800247/350/11 Tendo em conta a manifestação do Gabinete 
Técnico da Presidência (fls. 160/161), indefiro in limine, por 
intempestividade, o processamento do apelo como Recurso 
Ordinário, com fundamento no artigo 138, inciso V, do Regimen-
to Interno deste Tribunal, podendo o interessado reivindicar, se 
assim desejar, o procedimento nos termos e com os requisitos 
tutelados nos artigos 72 e seguintes da Lei Complementar nº 
709/93.

Publique-se.

 DESPACHOS DO CONSELHEIRO 
ANTONIO ROQUE CITADINI

 DESPACHOS PROFERIDOS PELO CONSELHEIRO RELATOR 
ANTONIO ROQUE CITADINI
Proc.: 00006155.989.16-3.
Órgão: CAMARA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS (CNPJ 

51.502.490/0001-65). Assunto: Contas de Câmara - Exercício de 
2017. Exercício: 2017.

Vistos.
Os autos estão conclusos para julgamento e, portanto, os 

requerimentos inseridos nos eventos 40, 41 e 44 ficam prejudi-
cados, podendo ser renovados no momento oportuno.

Publique-se e Notifique-se por via do Sistema Eletrônico, de 
conformidade com a Resolução nº 01/2011, a íntegra das mani-
festações que compõem o presente processo poderá ser obtida, 
mediante regular cadastramento e habilitação, no Sistema de 
Processo Eletrônico (e-TCESP), no site www.tce.sp.gov.br.

Expediente(s): TC-000466/020/18. Ref.Processo(s): 
TC-002020/003/12.

Órgão Público Parceiro: Prefeitura de Monte Mor. Organiza-
ção da Sociedade Civil de Interesse Público: Instituto de Saúde 
e Meio Ambiente - ISAMA. Autoridade(s) que firmou(aram) o(s) 
Instrumento(s): Rodrigo Maia Santos, Prefeito. Objeto: Prestação 
de contas – repasses públicos ao terceiro setor. Matéria Julgada: 
Prestação de contas. Exercício – 2011. Valor - R$ 8.901.970,83. 
Assunto do Expediente: Procuração. Advogado(s): Fúlvio Jerô-
nimo de Oliveira (OAB/SP 223.397); Claudia Pereira de Moraes 
(OAB/SP 212.916); e outros. Fiscalizado por: UR-3 - DSF-I.

Vistos.
1. Consoante solicitado no expediente TC-466/020/18, 

determino a juntada do instrumento procuratório aos autos de 
referência.

Publique-se.
Proc.: TC-003654/026/13.
Representante: Manoel do Posto – Presidente da Câmara 

Municipal de Embu Guaçu. Representada: Prefeitura Municipal 
de Embu Guaçu. Assunto: Representação comunicando a ocor-
rência de eventuais irregularidades no âmbito da Prefeitura 
relacionada com abastecimento de veículos da municipalidade, 
durante o exercício de 2012. Fiscalizada por: GDF-07 - DSF-I.

Vistos.
Em face da manifestação de Assessoria Técnico-Jurídica 

(fls.239/241), nos termos e para os efeitos do inciso XIII, do 
artigo 2º da Lei Complementar nº 709/93, assino aos interes-
sados o prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da data de 
publicação, para que tomem conhecimento de toda a instrução 
e apresentem suas justificativas e contrarrazões.

Publique-se.
Expediente: TC-009646/026/18 ref. TC-001400/004/13.
Interessado: Geraldo Aparecido Bittencourt Morais, por 

meio de seu procurador, Dr. José Roberto Moreira de Azevedo 
Júnior – OAB/SP nº 202.697

Assunto: Pedido de retirada de pauta para apresentação de 
memoriais e elaboração de eventual sustentação oral

Defiro o requerido.
Publique-se.
Expediente: TC- 16387/026/17.
Interessado: Ministério Publico do Estado de São Paulo. 

Assunto: Pedido de informações.
Vistos.
Ciente.
Ao Cartório para notificar o Ilustre Subscritor, encaminhan-

do-lhe cópia das fls. 25 e 26, ressaltando que o presente TC 
encontra-se em fase de instrução para julgamento.

Publique-se.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
quarta-feira, 19 de setembro de 2018 às 01:36:10.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Av. Rangel Pestana, 315 - Centro - CEP: 01017-906 - São Paulo/SP
PABX: (11) 3292-3266   -   Internet: http://www.tce.sp.gov.br

 
 

PROCESSO: 00004646.989.18-6
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO ROQUE (CNPJ 70.946.009/0001-75)

ADVOGADO: JESSE ROMERO ALMEIDA (OAB/SP 329.567)
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2018

EXERCÍCIO: 2018

Excelentíssimo Senhor Prefeito,
 
 
Cientifico-lhe de que o relatório de fiscalização, com as

ocorrências constatadas, encontra-se disponível para conhecimento neste
processo.

 
Apresento-lhe protestos de estima e apreço.
 
 

GDUR.9-Sorocaba, em 13 de novembro de 2018 
 
 
 

JOSÉ MARCIO FERREIRA
               Diretor Técnico de Divisão

CÓPIA DE DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR: JOSE MARCIO FERREIRA. Sistema e-TCESP. Para obter informações sobre
assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'Validar documento digital' e

informe o código do documento: 1-JR9R-71P1-67N8-8Z29

http://www.tce.sp.gov.br/


TRIBUNAT, DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO
T'NIDJ\DE REGIONAT DE SOROCABA - UR-9

oFÍcro N" 402/20L8 UR-9

Sorocaba, 26 de outubro de 2078

Excel-entissimo Senhor,

Informamos a Vossa Excel-ência que o servidor deste
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, Senhor JOÃO ARNAIDO DA
SILVA, está autorizado a proceder, junto à PREFEITITRA MUNICIPAI, DE
SÃO ROQUE , ão acompanhamento das contas do exercicio de 2OLB,
objeto do Processo TC no 4646.989.18-6r Dâ conformidade da Lei
Orgânica desta Casa de Contas (Lei Complementar no 109/93) , aIém
das InstruçÕes vigentes deste Tribunal-, bem como do estabelecido
no S 4o do art igo '7 o da Resolução 4 / 201"1 , combinado com os
subitens 4.5.1 e 4.5.2 da Ordem de Serviço SDG n" 7/2071 .

fiscalização ficarão

Fica Vossa Excelência, na qualidade de Prefeito
Municipal, desde )â, NOTIFICADO a acompanhar todos os atos de
tramitação processual do referldo Feito, exercendo o direito de
defesa, apresentando justifj-catj-vas, quando for o caso/ e o que
mais for de vosso interesse, inclusive no tocante a apartados e
autos próprios que vierem a ser formados.

Desde logo, fica, também, NOTIFICADO de que todos
os despachos e decisões exarados, acerca do atudido processo,
serão publicados no Diárlo Oficlat do Estado, Caderno do Poder
Legislativo (Tribunaf de Contas), na conformidade do artigo 90 da
Lei complementar no '709, de 74 de ¡aneiro de 1993, iniciando-se, a
partir de então, a contagem dos prazos processuais.

Respectivas
abrigadas no Processo TC n"

consideração.

JOS

A Sua Excel-ência o Senhor
CLÁUDIO JoSÉ DE GÓES
Prefeit.o Municipal
SÃo ROQUE SP

anotações da
4646. 989.18-6.

Ao ense¡o, renovamos protestos de estima e

FE
cnico de Divisão

CIENTEr €nr

,ì¡,t
cuu¿fáuosê de Góes

PREFETTO

&_ /.tt1 / I

END.: R Marco Francisco Garcia Chiuratto, 180, Jd. Saira - Sorocaba - SP, CEP 18085-840, Fone ( l5) 3238-6660
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Cadastro de Pessoa >> Alterar

Voltar

- Dados Básicos

CPF: 055.745.858-71

Nome: Claudio Jose de Goes

Sexo: Masculino

Data Nascimento: 20/08/1963

Nacionalidade: Brasileira

Grau de Instrução: Ensino Superior Completo

Alterar

- E-mail

Incluir Excluir

E-mail Tipo Email

cjgoes@saoroque.sp.gov.br PROFISSIONAL

- Telefone

Incluir Excluir

Tipo DDD Telefone Complemento

COMERCIAL 11 4784-8523

- Endereço

Incluir Excluir

Tipo UF Município CEP
Tipo de

Logradouro
Logradouro Nº Complemento Bairro

Endereço
Corresp.

RESIDENCIAL São Paulo São Roque 18130-000 RUA TRES 45
VILLAGIO

EMILIA
Não

COMERCIAL São Paulo São Roque 18135-125 RUA São Paulo 966 Taboão Sim

- Identificação

Incluir Excluir

Tipo do Documento Número do Documento

RG 144434878

CNH 03105908105

MENU

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - AUDESP https://audesp.tce.sp.gov.br/audesp/pessoaAutoridadeContatoInicializa...

1 of 1 08/11/2018 18:02
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Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo

 
INSTRUÇÃO DO PERÍODO

 

Processo TC 4646/989/18
Poder EXECUTIVO
Município São Roque
Entidade PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE
Período 08/2018
Relator Dr. Antonio Roque Citadini
Unidade Fiscalizadora UR-09 UNIDADE REGIONAL DE SOROCABA
Responsável Claudio Jose de Goes
Cargo PREFEITO
CPF 055.745.858-71
Período de Gestão 01/01/2018 a 31/12/2018
   
   
Em atendimento ao disposto nas Instruções Nº2/08 e na Ordem de Serviço SDG 02/09, temos a informar o seguinte:

 
ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO FISCAL
 

1 - Assunto de Fiscalização: CUMPRIMENTO DAS
INSTRUÇÕES DO TCE

 

1.1 - CI01 - Cumprimento das entregas da documentação exigida pelo TCE

 

 

Todos os documentos exigidos foram entregues, sendo que os documentos abaixo indicados
foram entregues intempestivamente:

Tipo de Documento Mês Ano

PLAN LDO ATUALIZADA 8 2018

PLAN LOA ATUALIZADA 8 2018

PLAN PPA ATUALIZADO 8 2018

 
 
 

2 - Assunto de Fiscalização: LRF
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2.1 - GF15 - Análise da Receita (Execução Orçamentária)

 

 

Previsão acumulada R$ 176.333.333,44

Realização acumulada R$ 178.161.144,89

Variação R$ 1.827.811,45 1,0366%

Da análise do comportamento das receitas, observamos uma situação favorável, em virtude
da ocorrência de superávit de arrecadação acima demonstrado.

 

2.2 - GF16 - Análise da Despesa (Execução Orçamentária)

 

 

Receitas Realizadas : R$ 178.161.144,89

Despesas Liquidadas até o Bimestre R$ 151.267.429,05

Resultado da Execução Orçamentária R$ 26.893.715,84 15,0952%

Da análise do comportamento das receitas arrecadadas e despesas liquidadas, observamos
uma situação favorável, em virtude da ocorrência de superávit demonstrado.

 

2.3 - GF20 - Análise do Resultado Primário - LOA Atualizada X Meta da
LDO

 

 

Resultado Primário Previsto na LOA R$ -32.598.531,49

Resultado Primário do Anexo de Metas da LDO R$ -16.968.500,00

Diferença R$ -15.630.031,49 47,9470%

Diante das alterações orçamentárias, verifica-se que o Resultado Primário Previsto na LOA
atualizada é inferior ao consignado no Anexo de Metas da LDO, demonstrando, portanto,
incompatibilidade com a meta estabelecida, devendo o órgão ser alertado, nos termos do
artigo 59, §1º, inciso V, cabendo à auditoria acompanhar a realização dos ajustes nos
períodos seguintes.

 

2.4 - GF22 - RPPS - Previsão X Realização das Receitas Previdenciárias

 

 

Receita Previdenciária Realizada R$ 13.875.714,35

Receita Previdenciária Prevista R$ 14.333.333,36

Diferença R$ -457.619,01 -3,2980%

Verifica-se que a receita previdenciária arrecadada acumulada ficou aquém da previsão
orçamentária, demonstrando uma situação desfavorável, evidenciando eventuais falhas na
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estimativa de arrecadação ou nos repasses das contribuições, diante disto, devendo ser
alertado, nos termos do artigo 59, §1º, inciso V, para os ajustes necessários visando a
viabilidade financeira do Regime Próprio de Previdência Social Social.

 

2.5 - GF23 - RPPS - Análise das Disponibilidades Financeiras do Regime
Previdenciário

 

 

Saldo Final do Bimestre R$ 246.393.891,23

Saldo Inicial do Exercício R$ 241.747.274,81

Diferença R$ 4.646.616,42 1,9221%

Da análise das Disponibilidades Financeiras, verifica-se no período uma situação favorável,
diante do aumento do saldo inicial acima demonstrado.

 

2.6 - GF26 - Análise dos Restos a Pagar - Movimentação até o Período

 

 

Posição no exercício anterior

Órgão RP Proces RP Não Proces

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE R$ 2.820.185,38 R$ 8.196.787,51

FUNDO DE SEGURIDADE SOCIAL R$ 0.00 R$ 10.149,00

Movimentação no Exercício

Nome Órgão Inscrições Pagamentos Cancelamentos

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO
ROQUE

R$ 0.00
R$

8.750.479,43
R$ 97.200,76

FUNDO DE SEGURIDADE SOCIAL R$ 0.00 R$ 10.015,60 R$ 133,40

Posição atual

Nome Órgão RP
Proces

RP Não
Proces

Red Esperada

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO
ROQUE

R$ 0,00
R$

2.169.292,70
R$

3.672.327,23

FUNDO DE SEGURIDADE SOCIAL R$ 0.00 R$ 0,00 R$ 3.383,00

Diante das baixas ocorridas até o período em parâmetros que evidenciam uma tendência de
redução integral do montante de restos a pagar, observa-se uma situação financeira
ajustada, sendo desnecessária, portanto, a emissão de alerta.

 

2.7 - GF27 - Despesas com Pessoal

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: JO
A

O
 A

R
N

A
LD

O
 D

A
 S

ILV
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original

acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 1-JQ
Z

J-A
W

3Z
-64Q

K
-5D

O
Y



 

 

Visando a um melhor acompanhamento, demonstramos a seguir as informações apuradas
nos três quadrimestres imediatamente anteriores, bem como no quadrimestre ora analisado:

Período Gastos RCL % Gasto % Permitido Legal

8/2017 R$ 105.640.431,83 R$ 222.982.148,66 47,3762% 54,0000%

12/2017 R$ 111.517.843,90 R$ 226.808.512,58 49,1683% 54,0000%

4/2018 R$ 114.842.441,43 R$ 229.051.351,36 50,1383% 54,0000%

8/2018 R$ 116.847.745,46 R$ 234.741.025,57 49,7773% 54,0000%

Diante dos elementos apurados acima, verificamos que a despesa total com pessoal não
superou o limite previsto no art. 20, inciso III, da Lei Complementar n.º 101, de
04/05/2000, sendo necessária, porém, a emissão de alerta ao Poder em tela, tendo em vista
que o percentual apurado acima ultrapassou aquele previsto no art. 59, § 1º, inciso II, da Lei
supracitada.

 

2.8 - GF28 - Dívida Consolidada

 

 

Período RCL DCL % Dívida

8/2018 R$ 234.741.025,57 R$ -38.717.428,07 -16,4937%

4/2018 R$ 229.051.351,36 R$ -34.306.141,39 -14,9775%

Da análise do percentual apurado no quadrimestre, observamos que o Município
encontra-se devidamente ajustado ao limite de 120,00% da RCL, demonstrando o
cumprimento do disposto no artigo 3º, inciso II, da Resolução nº 40 do Senado Federal, não
sendo necessária a emissão de alerta ao Poder em tela, tendo em vista que o percentual
apurado acima não ultrapassou aquele previsto no art. 59, § 1º, inciso III, da Lei de
Responsabilidade Fiscal.

 

2.9 - GF29 - Análise das Operações de Crédito (exceto ARO)

 

 

RCL R$ 234.741.025,57

Operações de Crédito (exceto ARO) R$ 0.00 0,0000%

Limite Legal: R$ 37.558.564,09

Da análise do percentual apurado no quadrimestre, observamos que o Município
encontra-se devidamente ajustado ao limite de 16,00% da RCL, demonstrando o
cumprimento ao disposto no Inciso I, do artigo 7º da Resolução nº 43 do Senado,
encontrando-se abaixo do percentual de 90,00% do limite, sendo desnecessária, portanto, a
emissão de alerta.

 

2.10 - GF30 - Análise das Operações de Crédito por Antecipação da Receita
Orçamentária (ARO)

 

Análise prejudicada em virtude da ausência de saldo decorrente de contratação de
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  empréstimo por antecipação da receita orçamentária.

 

2.11 - GF31 - Análise de Concessão de Garantias

 

 

RCL R$ 234.741.025,57

Concessões de Garantias R$ 0.00 0,0000%

Limite Legal R$ 51.643.025,62

Da análise do percentual apurado no quadrimestre, observamos que o Município
encontra-se devidamente ajustado ao limite de 22,0000% da RCL, demonstrando o
cumprimento do disposto no artigo 9º da Resolução nº 43 do Senado, encontrando-se
abaixo do percentual de 90,00% do limite, sendo desnecessária, portanto, a emissão de
alerta.

 

2.12 - GF52 - Dívida de Curto Prazo

 

 

 Nomenclatura
 Saldo Período

Anterior

 Movimento do Período Saldo Para o
Período
Seguinte    Inscrição   Baixa

Restos a Pagar
Processados

 R$
2.820.185,38

 R$ 0,00
 R$

2.820.185,38
 R$ 0,00

Restos a Pagar Não
Processados

 R$
8.196.787,51

 R$ 0,00
 R$

6.027.494,81
 R$

2.169.292,70

Consignações
 R$

1.875.459,78
 R$

12.891.831,35
 R$

13.433.694,77
 R$

1.333.596,36

Depósitos
 R$ 900.234,75  R$ 134.716,31  R$ 38.038,09  R$

996.912,97

Outros
 R$ 574.423,20  R$

157.837.058,73
 R$

152.905.620,90
 R$

5.505.861,03

Total  R$
14.367.090,62

 R$
170.863.606,39

 R$
175.225.033,95

 R$
10.005.663,06

 
 
 

3 - Assunto de Fiscalização: ENSINO
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3.1 - AE02 - Planejamento Atualizado de Aplicação em Ensino

 

 

Receita Prevista Atualizada R$ 154.996.200,00

Despesa Fixada Atualizada R$ 46.759.000,00

Índice Apurado 30,1678%

Após as alterações orçamentárias, realizadas até o período, foram mantidas dotações
suficientes para atendimento da aplicação do percentual mínimo de 25,0000% na
manutenção e desenvolvimento do ensino, exigido no art. 212 da CF.

 

3.2 - AE03 - Aplicação de Recursos Próprios em Ensino com base na Despesa
Liquidada

 

 

Receita R$ 102.152.909,82

Despesa Empenhada R$ 31.893.547,13 31,2214%

Despesa Liquidada R$ 28.151.413,17 27,5581%

Despesa Paga R$ 27.334.472,90 26,7584%

Com base na Despesa Liquidada, o Município apresenta percentual de aplicação favorável
ao atendimento do disposto no art. 212 da CF.

 

3.3 - AE04 - Aplicação de Recursos Próprios em Ensino com base na Despesa
Empenhada

 

 

Receita R$ 102.152.909,82

Despesa Empenhada R$ 31.893.547,13 31,2214%

Despesa Liquidada R$ 28.151.413,17 27,5581%

Despesa Paga R$ 27.334.472,90 26,7584%

Com base na Despesa Empenhada, o Município atendeu ao disposto no art. 212 da CF.

 

3.4 - AE05 - Aplicação de Recursos do FUNDEB

 

 

Saldo Anterior Receita
Despesa Empenhada

R$ %

R$ 31.675.271,80 R$ 39.065.295,59 R$ 35.986.528,02 92,1189%
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Com base na Despesa Empenhada, verifica-se que o Município apresenta percentual
desfavorável ao atendimento do art. 21, §2º da Lei 11.494/07.

 

3.5 - AE06 - Aplicação de Recursos do FUNDEB na remuneração do
Magistério

 

 

Saldo Anterior Receita
Despesa Empenhada Magistério

R$ %

R$ 31.675.271,80 R$ 39.065.295,59 R$ 31.100.771,53 79,6123%

Com base na Despesa Empenhada, verifica-se que o Município apresenta percentual
favorável ao atendimento do art. 22 da Lei 11.494/07.

 

3.6 - AE07 - Aplicação dos Recursos do FUNDEF de Exercícios Anteriores

 

 

Saldo Anterior Aplic. Financ. Desp Empenhada Saldo Atual

R$ -5.344.237,45 R$ 0.00 R$ 0,00 R$ 0.00

Com base na Despesa Empenhada, verifica-se que o Município aplicou o saldo
remanescente do FUNDEF recebido em exercícios anteriores.

 

3.7 - AE08 - Repasses Decendiais (Estimado)

 

 

25% dos Impostos - Retenções ao Fundeb
Repasses até o Período

R$ %

R$ 12.471.465,57 R$ 28.618.802,62 229,4743%

Verifica-se que o Município, até o presente trimestre, efetuou repasses às contas vinculadas
em valores que indicam o atendimento ao disposto no art. 69, §5º da Lei Federal 9.394/96.

 
 
 

4 - Assunto de Fiscalização: SAÚDE

 

4.1 - AS02 - Planejamento Atualizado de Aplicação em Saúde
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Receita Prevista Atualizada R$ 154.996.200,00

Despesa Fixada Atualizada R$ 37.902.484,25

Índice Apurado 24,4538%

Após as alterações orçamentárias, realizadas até o período, foram mantidas dotações
suficientes para atendimento da aplicação do percentual mínimo de 15,0000% nas ações e
serviços de saúde, exigido no art. 77, inc. III e §4º, do ADCT da CF.

 

4.2 - AS03 - Aplicação de Recursos Próprios em Saúde com base na Despesa
Liquidada

 

 

Receita R$ 102.152.909,82

Despesa Empenhada R$ 23.572.283,28 23,0755%

Despesa Liquidada R$ 22.170.669,71 21,7034%

Despesa Paga R$ 21.692.892,40 21,2357%

Com base na Despesa Liquidada, o Município apresenta percentual de aplicação favorável
ao atendimento do disposto no art. 77, inc. III e §4º, do ADCT da CF.

 

4.3 - AS04 - Aplicação de Recursos Próprios em Saúde com base na Despesa
Empenhada

 

 

Receita R$ 102.152.909,82

Despesa Empenhada R$ 23.572.283,28 23,0755%

Despesa Liquidada R$ 22.170.669,71 21,7034%

Despesa Paga R$ 21.692.892,40 21,2357%

Com base na Despesa Empenhada, o Município atendeu ao disposto no art. 77, inc. III e
§4º, do ADCT da CF.

 
 
 

5 - Assunto de Fiscalização: BALANÇO ORÇAMENTÁRIO -
QUADRIMESTRAL

 

5.1 - ANÁLISE DO RESULTADO ORÇAMENTÁRIO (DADOS
ISOLADOS DA PM)
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Receitas Previsão Realização AH% AV%

Receitas Correntes
R$

253.638.500,00
R$

175.747.781,18
-30,71% 106,98%

Receitas de Capital R$ 9.003.500,00 R$ 4.342.258,92 -51,77% 2,64%

Deduções da Receita
R$

-19.642.000,00
R$

-15.804.609,56
-19,54% -9,62%

Receitas Intraorçamentárias R$ 0,00 R$ 0,00 0,00% 0,00%

Subtotal das Receitas
Orçam.

R$
243.000.000,00

R$
164.285.430,54

-32,39% 100,00%

Outros Ajustes   R$ 0,00   0,00%

Total das Receitas Orçam. R$
243.000.000,00

R$
164.285.430,54

  100,00%

 
R$

-78.714.569,46
  -32,39%

Despesas Fixação Final Execução AH% AV%

Despesas Correntes
R$

210.552.246,54
R$

149.282.092,00
29,10% 87,08%

Despesas de Capital
R$

37.157.484,95
R$

9.366.076,72
74,79% 5,46%

Reserva de Contingência
R$

2.088.400,00
     

Despesas
Intraorçamentárias

R$
10.881.000,00

R$
6.776.368,53

37,72% 3,95%

Repasses de duodécimos
R$

9.000.000,00

 

R$
6.000.000,00

 

33,33% 3,50%

(-) Devolução de
duodécimos   R$ 0,00   0,00%

Transf. Financeira À Adm.
Indireta R$

1.000.000,00

 

R$ 0,00 100,00%

 

0,00%

Subtotal das Despesas R$
270.679.131,49

R$
171.424.537,25

36,67% 100,00%

Outros Ajustes   R$ 0,00   0,00%
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Total das Despesas R$
270.679.131,49

R$
171.424.537,25

  100,00%

Economia Orçamentária
R$

99.254.594,24
57,90%

 

Resultado da Execução Orçamentária
R$

-7.139.106,71
-4,35%

O Resultado Geral da Execução Orçamentária, apurado com base nos dados enviados pela
origem, demonstra que o órgão registrou um déficit no período, correspondendo a -4,35%
da receita realizada.

 

5.2 - ANÁLISE DO RESULTADO ORÇAMENTÁRIO (DADOS
ISOLADOS DA PM) - LIQUIDAÇÃO

 

 

Receitas Realizadas R$ 180.090.040,10

Deduções da Receita R$ 15.804.609,56

Despesas Liquidadas R$ 138.718.576,85

Repasse de Duodécimos R$ 6.000.000,00

Devolução de Duodécimos R$ 4.052,03

Transferências Financeiras para Adm Indireta R$ 0,00

Resultado da Execução Orçamentária R$ 19.570.905,72

O Resultado da Execução Orçamentária foi apurado com base nos empenhos liquidados.

 
 
 

 
Os valores que não se referem ao período examinado são extraídos dos relatórios de Instrução Anteriores.

 
Data da Geração: 05/10/2018
Hora da Geração: 20:30:14
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Município: São Roque
Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE
Período: 5/2018 à 8/2018

Município Entidade Período Assunto de Item de Análise Resultado

São Roque PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE Maio ENSINO AE05 - Aplicação de Recursos do FUNDEB Desfavorável

São Roque PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE Junho ENSINO AE05 - Aplicação de Recursos do FUNDEB Desfavorável

São Roque PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE Julho ENSINO AE05 - Aplicação de Recursos do FUNDEB Desfavorável

São Roque PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE Agosto ENSINO AE05 - Aplicação de Recursos do FUNDEB Desfavorável

Fonte: Dados informados pela Origem ao Sistema AUDESP

RELATÓRIO GERENCIAL :: RESULTADO DE ANÁLISE

DADOS INFORMADOS:
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Processo: TC-4646.989.18-6 

  

Entidade: Prefeitura Municipal de São Roque 

  

Assunto: Acompanhamento das Contas Anuais 

  

Exercício: 2018 

  

Período examinado: 2º Quadrimestre de 2018 

  

Prefeito: Sr. Cláudio José de Góes 

CPF Nº:  055.745.858-71 

  

Relator: Conselheiro Antonio Roque Citadini 

  

Instrução: UR-9 – SOROCABA / DSF-I 

  

 

 

Senhora Chefe Técnico da Fiscalização da Seção UR-9.1, 

 

 

Este relatório consolida o resultado do 

acompanhamento das informações prestadas a esta E. Corte de 

Contas pelo Órgão, no período em epígrafe. 

 

Em atendimento ao TC-A-30.973/026/00, registramos a 

notificação do Sr. Cláudio José de Góes, responsável pelas 

contas em exame (documento em anexo). 

 

Consignamos os dados e índices considerados 

relevantes para um diagnóstico inicial do município: 

 

DESCRIÇÃO FONTE/DATA DADO 

POPULAÇÃO IEG-M/2017 85.059 habitantes 

ARRECADAÇÃO MUNICIPAL Audesp/2017 R$ 252.607.762,16 

 

 

Informamos que o município possui a seguinte série 

histórica de classificação no Índice de Efetividade da Gestão 

Municipal-IEG-M: 

 

 

EXERCÍCIOS 2015 2016 2017 

IEG-M B B C+ 

i-Planejamento C C C 

i-Fiscal B B+ B 

i-Educ B+ A B 
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i-Saúde B+ B+ B 

i-Amb B B C 

i-Cidade B+ B+ B 

i-Gov-TI B B B 

Índices de 2017 após verificação/validação da Fiscalização. 

 

A Prefeitura analisada obteve, nos 3 (três) últimos 

exercícios apreciados, os seguintes PARECERES na apreciação de 

suas contas: 

 

Exercícios Processos Pareceres 

2015 2450/026/15 Favorável com recomendações
1
 

2014 358/026/14 Favorável com recomendações
2
 

2013 1885/026/13 Favorável com recomendações
3
 

 

 

A partir de tais premissas, a Fiscalização planejou a 

execução de seus trabalhos, agregando a análise das seguintes 

fontes documentais: 

 

1. Indicadores finalísticos componentes do IEG-M – Índice de 
Efetividade da Gestão Municipal; 

 

2. Eventuais ações fiscalizatórias desenvolvidas através da 

seletividade (contratos e repasses) e da fiscalização 

ordenada; 

 

3. Prestações de contas mensais do exercício em exame, 

encaminhadas pelo Chefe do Poder Executivo; 

 

4. Resultado do acompanhamento simultâneo do Sistema AUDESP, 
bem como acesso aos dados, informações e análises 

disponíveis no referido ambiente; 

 

5. Análise das eventuais denúncias, representações e 

expedientes diversos; 

 

6. Leitura analítica dos três últimos relatórios de 

fiscalização e respectivas decisões desta Corte, sobretudo 

no tocante a assuntos relevantes nas ressalvas, 

advertências e recomendações; 

 

7. Análise das informações disponíveis nos demais sistemas 

deste E. Tribunal de Contas do Estado. 

 

                                                           
1 Decisão com Trânsito em Julgado em 21/6/2017. 
2 Decisão com Trânsito em Julgado em 13/6/2016. 
3 Decisão com Trânsito em Julgado em 6/8/2015. 
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A análise ora produzida, observadas correspondentes 

perspectivas, contempla somente respectivos tópicos objetos de 

verificação no período examinado (subitem 4.5.3 da Ordem de 

Serviço SDG nº 1/2017), dentre os quais aqueles envolvendo o 

cumprimento dos dispositivos da Lei de Responsabilidade 

Fiscal, do Ensino, da Saúde e da Ordem Cronológica de 

Pagamentos (subitem 4.5.4 da Ordem de Serviço SDG nº 1/2017). 

 

O presente Relatório Quadrimestral visa contribuir 

para a tomada de providências dentro do próprio exercício, 

possibilitando a correção de eventuais falhas, resultando numa 

melhoria das contas apresentadas. 

 

Saliente-se, por oportuno, que os dados poderão ser 

reavaliados quando da Fiscalização do 3º Quadrimestre 

(fechamento do exercício), oportunidade em que todos os 

balanços contábeis estarão encerrados. 

 

 

 

PERSPECTIVA B: GESTÃO FISCAL 

 

B.1. CUMPRIMENTO DE DETERMINAÇÕES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

 

Face ao contido no art. 1º, § 1º da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, no qual estabelece os pressupostos da 

responsabilidade da gestão fiscal, passamos a expor o que 

segue.  

 

 

B.1.1. RESULTADO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO PERÍODO4 

 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA R$

(+) RECEITAS REALIZADAS 164.285.430,54      

(-) DESPESAS EMPENHADAS 165.424.537,25      

(-) REPASSES DE DUODÉCIMOS À CÂMARA 6.000.000,00          

(+) DEVOLUÇÃO DE DUODÉCIMOS DA CÂMARA 4.052,03                  

(-) TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS À ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
(+ ou -) AJUSTES DA FISCALIZAÇÃO

RESULTADO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA -7.135.054,68 -4,34%

 

Dados extraídos do Sistema AUDESP: Relatório de Instrução 

juntado neste evento. 

 

 

 

                                                           
4 Destacamos o empenhamento global, ao início do exercício, das despesas de 

caráter obrigatório e contínuo, gerando o déficit apurado. 
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B.1.2. ANÁLISE DOS LIMITES E CONDIÇÕES DA LRF 

 

No período, as análises automáticas não identificaram 

descumprimentos aos limites estabelecidos na Lei de 

Responsabilidade Fiscal, quanto à Dívida Consolidada Líquida, 

Concessões de Garantias e Operações de Crédito, inclusive ARO. 

 

 

B.1.2.1. DESPESA DE PESSOAL 

 

Conforme Relatório de Gestão Fiscal emitido pelo 

Sistema AUDESP, referente ao 2º quadrimestre do exercício 

analisado, é possível ver que o Poder Executivo atendeu ao 

limite da despesa de pessoal previsto no artigo 20, inciso 

III, alínea “b” da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 

 

B.3. OUTROS PONTOS DE INTERESSE 

 

B.3.1. ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTOS 

 

Constatamos atendimento à Ordem Cronológica de 

Pagamentos. 

 

 

PERSPECTIVA C: ENSINO 

 

C.1. APLICAÇÃO POR DETERMINAÇÃO CONSTITUCIONAL E LEGAL 

 

A aplicação de recursos, no período, conforme 

informado ao Sistema AUDESP, apresentou os seguintes 

resultados: 

 

Art. 212 da Constituição Federal: %

DESPESA EMPENHADA - RECURSO TESOURO (mínimo 25%) 31,22%

DESPESA LIQUIDADA - RECURSO TESOURO (mínimo 25%) 27,56%

DESPESA PAGA - RECURSO TESOURO (mínimo 25%) 26,76%

FUNDEB: %

DESPESA EMPENHADA - RECURSO FUNDEB (mínimo 95%) 92,12%

DESPESA LIQUIDADA - RECURSO FUNDEB (mínimo 95%) 91,70%

DESPESA PAGA - RECURSO FUNDEB (mínimo 95%) 90,38%

DESPESA EMPENHADA - RECURSO FUNDEB (mínimo 60%) 79,61%

DESPESA LIQUIDADA - RECURSO FUNDEB (mínimo 60%) 79,19%

DESPESA PAGA - RECURSO FUNDEB (mínimo 60%) 78,04%  
 

Dados extraídos do Sistema AUDESP: Relatório de Instrução 

juntado neste evento. 
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No período examinado e com base na Despesa Liquidada, 

o Município apresenta percentual de aplicação desfavorável ao 

atendimento do disposto no § 2º do artigo 21 da Lei Federal nº 

11.494/2007. 

 

Nos termos do artigo 59, § 1º, V, da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, foi o Município alertado, por 4 

vezes, consoante Notificações de Alertas juntados no presente 

evento. 

 

 

 

PERSPECTIVA D: SAÚDE 

 

D.1. APLICAÇÃO POR DETERMINAÇÃO CONSTITUCIONAL E LEGAL 

 

Conforme informado ao Sistema AUDESP, a aplicação na 

Saúde atingiu, no período, os seguintes resultados: 

 

Art. 77, III c/c § 4º do ADCT %

DESPESA EMPENHADA (mínimo 15%) 23,08%

DESPESA LIQUIDADA (mínimo 15%) 21,70%

DESPESA PAGA (mínimo 15%) 21,24%  
 

Dados extraídos do Sistema AUDESP: Relatório de Instrução 

juntado neste evento. 

 

 

 

D.2.1. FISCALIZAÇÃO DE NATUREZA OPERACIONAL DA REDE PÚBLICA 

MUNICIPAL DE SAÚDE  

 

 A fiscalização operacional consiste em uma das 

vertentes de atuação deste Tribunal, que encontra respaldo nas 

disposições dos artigos 32 e 33 da Constituição do Estado. 

 

 Para o desempenho dessa atividade, contemplou-se a 

avaliação do cumprimento dos programas de governo e do 

desempenho dos órgãos e entidades jurisdicionadas, em relação 

aos seus objetivos, metas e prioridades, bem como quanto à 

alocação e uso dos recursos públicos. 

 

 Em relação à aplicação na saúde, referente ao 

exercício de 2018, a fiscalização tem por objeto e órgão 

envolvido os seguintes: 
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Órgão Objeto da fiscalização 

Secretaria 

Municipal 

de Saúde 

Análise da 

Efetividade dos 

Programas de Saúde 

Atendimento da Saúde 

- Instalações físicas; 

- Equipamentos; 

- Estoque e controle de 

medicamentos; 

- Controle de presença 

dos médicos e outros 

profissionais da 

saúde. 
 

Programa 42 - Gestão do 

SUS. 
 

Programa 43 - Assistência 

Farmacêutica. 
 

Programa 47 - Atenção 

Básica. 

 

 A fiscalização objetivou apurar a efetividade dos 

programas relativos à Saúde, especificamente nas Unidades de 

Saúde geridas pelo próprio Executivo local. Para tanto, nas 

visitas, verificamos se algumas condições essenciais para que 

isso ocorresse estavam plenamente satisfeitas – tais como: as 

instalações, os equipamentos, o estoque e o controle de 

medicamentos e o controle de presença dos profissionais da 

área (especialmente médicos), dentre outros fatores. 

 

 

 Foram selecionadas as seguintes unidades para o 

acompanhamento: 

 

Relação de Unidades de Saúde Visitadas 

Posto de Saúde de Mailasqui 

Centro de Saúde II - Dr. José Carvalho Brito 

Unidade Básica de Saúde Central 

 

 

 A respeito das instalações físicas das unidades de 

saúde, anotamos, de forma geral, a ausência de manutenção de 

próprios municipais, merecendo destaque as seguintes 

situações: 

 

 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: JO
A

O
 A

R
N

A
LD

O
 D

A
 S

ILV
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original

acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 1-JQ
X

5-H
Z

Z
O

-5Y
N

Y
-JZ

O
T



Fls. 7 

TC-4646.989.18-6 

 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
UNIDADE REGIONAL DE SOROCABA – UR-9 

 
 

 

 

a) Presença de infiltrações, trincas e mofo; 
b) Banheiros interditados e/ou com falta de assentos 

sanitários. 

 

Destacamos, ademais, o que segue: 

 

a) Inexistência de Autos de Vistoria do Corpo de Bombeiros 
(AVCB); 

b) Atendimento simultâneo de pacientes em um mesmo 

consultório dentário, inobservando o “Código de Ética 

Odontológica”
5
.  

 

 

 Verificamos, também, as seguintes ocorrências 

relativas aos equipamentos: 

 

a) Ausência de fonte alternativa de energia (gerador) para 
os refrigeradores; 

b) Uso de extensões e adaptadores para ligação de 

equipamentos elétricos e eletrônicos. 

 

 

 Anotamos, ainda, as seguintes ocorrências relativas 

ao controle e estoque dos medicamentos: 

 

a) Ausência de controle informatizado; 
b) Espaço para armazenamento inadequado. 

 

 Quanto ao controle de presença dos profissionais da 

saúde, constatamos a ocorrência a seguir: 

 

a) Ausência de controle do tempo de atendimento dos 

pacientes nas Unidades de Saúde. 

 

 

 Em pesquisa com alguns usuários das Unidades de Saúde 

vistoriadas, constatamos que a satisfação dos mesmos quanto 

aos referenciados serviços é tida como regular. 

 

As ocorrências envolvendo as questões/tópicos retro 

indicados encontram-se exemplificadas no relatório fotográfico 

a seguir: 

 

                                                           
5 “Código de Ética Odontológica, aprovado pela Resolução do Conselho 

Federal de Odontologia - CFO 118, de 11/5/2012, em seu artigo 9º, prevê: 

[...] 

Art. 9º. Constituem deveres fundamentais dos inscritos e sua violação 

caracteriza infração ética: 

[...] 

XV - resguardar sempre a privacidade do paciente; [...]” 
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Sinais de infiltrações e mofo 

  

Rachaduras nas paredes e nos pisos 

  

Banheiros interditados 
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Banheiros em condições precárias e sem assento sanitário 

 

  

Uso de extensões e adaptadores para 

ligação de equipamentos elétricos  

Espaço insuficiente para consultório 

dentário  
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Áreas externas em estado precário de conservação 

  

Pertences pessoais 

guardados junto a insumos 

Inservível (impressora) mantido em sala de coleta 

de exames 

 

 Atendimento simultâneo em um mesmo consultório 

dentário, prejudicando a privacidade dos pacientes 
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CONCLUSÃO 

 

Com relação aos assuntos tratados neste relatório, 

destacamos: 

 

C.1. APLICAÇÃO POR DETERMINAÇÃO CONSTITUCIONAL E LEGAL 

(ENSINO): Percentual de aplicação desfavorável; 

 

D.2.1. FISCALIZAÇÃO DE NATUREZA OPERACIONAL DA REDE PÚBLICA 

MUNICIPAL DE SAÚDE: Apontamentos diversos que denotam 

potencial comprometimento da efetividade dos serviços 

prestados (reincidência). 

 

 

 

À consideração de Vossa Senhoria. 

 

 

Seção UR-9.1 - Sorocaba, em 14 de novembro de 2018 

 

 

 

João Arnaldo da Silva 

Agente da Fiscalização 
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PROCESSO: 00004646.989.18-6
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO ROQUE (CNPJ 70.946.009/0001-75)

ADVOGADO: JESSE ROMERO ALMEIDA (OAB/SP 329.567)
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2018

EXERCÍCIO: 2018

 
 
 Ilustríssimo Senhor Diretor Técnico de Divisão da UR-9,
 
 
 
            Tendo em conta a manifestação da fiscalização, ratificando os
seus termos, submetemos os autos à consideração de Vossa Senhoria.
 
 
 

     Seção UR-9.1 - Sorocaba, em 14 de novembro de 2018
 
 
 

Érika Patino Cardoso
Chefe Técnico da Fiscalização
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO  

UNIDADE REGIONAL DE SOROCABA – UR.9 

 

PROCESSO  : TC-4646.989.18-6 

INTERESSADA : Prefeitura Municipal de São Roque 

ASSUNTO : Acompanhamento das Contas Anuais – 2° 

Quadrimestre de 2018 

RELATOR : Conselheiro Antonio Roque Citadini 

INSTRUÇÃO : UR.9 – Sorocaba/DSF.I 

 

 

 
 
 

Excelentíssimo Senhor Conselheiro Relator, 

 

 

 

Tendo em conta o relatório produzido pela fiscalização, 

cientificamos o Chefe do Executivo referenciado acerca do apurado, a teor do subitem 

4.5.7 da Ordem de Serviço SDG nº 1/2017, consoante respectivo(s) evento(s) 

precedente(s). 

 

Desse modo, submetemos o presente feito à elevada 

consideração de Vossa Excelência, visando adoção de eventuais medidas tidas como 

pertinentes. 

 

 

 

GDUR.9–Sorocaba, em 14 de novembro de 2018 

 

 

 

José Marcio Ferreira 

Diretor Técnico de Divisão 

 

 

      

                                     

 

 

 

 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: JO
S

E
 M

A
R

C
IO

 F
E

R
R

E
IR

A
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-JR

A
W

-G
H

F
S

-4D
4K

-3IZ
7



07/08/2020 arquivo2424830.html

file:///C:/Users/lucas/Desktop/4646989186/arquivos/arquivo2424830.html 1/1

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Av. Rangel Pestana, 315 - Centro - CEP: 01017-906 - São Paulo/SP
PABX: (11) 3292-3266   -   Internet: http://www.tce.sp.gov.br

D E S P A C H O

 

PROCESSO: 00004646.989.18-6
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO ROQUE (CNPJ 70.946.009/0001-75)

ADVOGADO: JESSE ROMERO ALMEIDA (OAB/SP 329.567)
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2018

EXERCÍCIO: 2018

 
 
Vistos.
Constam nos autos que o Município possui pendências na sua

gestão administrativa que serão consideradas quando da emissão do parecer
prévio a ser emitido em relação às contas de 2018, conforme indicado pela
Fiscalização no evento 73, referente ao Relatório de Fiscalização do 2º
Quadrimestre de 2018.

ALERTO, portanto, nestes termos, o Senhor Prefeito dos fatos
para ciência.

PUBLIQUE-SE  e notifique-se via sistema, esclarecendo que por
se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade da Resolução 01/2011, a
que compõe os autos poderão ser obtidos, mediante regular cadastramento, no
sistema referido Sistema de Processo Eletrônico (e-TCESP) no endereço
www.tce.sp.gov.br

Em seguida, retornem os autos à UR-9 para prosseguimento da
instrução.

Cumpra-se.
 
 

GCARC, 22 de Novembro de 2018.
ANTONIO ROQUE CITADINI

CONSELHEIRO
egs
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Ciente das medidas adotadas pela Administração.
Encerradas as providências a cargo desta Corte e da muni-

cipalidade.
Junte-se o expediente aos autos, com retorno ao arquivo.
Publique-se.
EXPEDIENTE: TC-011535/026/18
INTERESSADA: Prefeitura de Guararema
ADVOGADO: Yuri Marcel Soares Oota – OAB/SP nº 305.226
ASSUNTO: Requer vista dos autos
REFERENTE PROCESSO: TC-001362/007/11
CONTRATANTE: Prefeitura de Guararema
CONTRATADA: Suzuki Engenharia e Construção Ltda.
OBJETO: Execução de obra de construção de Unidade Esco-

lar Municipal no bairro da Ajuda
EM EXAME: - Concorrência nº 06/11
- Contrato nº 153/11, de 29/11/11
- 1º Termo Aditivo, de 29/06/12
- 2º Termo Aditivo, de 30/11/12
- 3º Termo Aditivo, de 01/08/13
- 4º Termo Aditivo, de 30/12/13
- 5º Termo Aditivo, de 30/05/14
- 6º Termo Aditivo, de 01/08/14
- 7º Termo Aditivo, de 01/10/14
- Termo de Recebimento Provisório
- Termo de Recebimento Definitivo
Defiro vista e extração de cópia em Cartório, pelo prazo de 

05 (cinco) dias, quando do retorno dos autos, atualmente em 
Secretaria-Diretoria Geral.

Cabe à parte o acompanhamento da tramitação processual.
Publique-se.
Expediente: TC-011385-026-18
Interessado: Instituto Social Saúde Resgate à Vida
Advogados: Giuliano Candellero Picchi, OAB/SP 166.536
Thatyana A. Fantini, OAB/SP 183.763
Assunto: requer a juntada de instrumento de mandato e 

vista dos autos
REFERENTE Processo: TC-000588-012-14
Contratante: Prefeitura de Miracatu
Organização
Social: Instituto Social Saúde Resgate à Vida – Instituto
Vida
Objeto: gerenciamento, operacionalização e execução das 

ações e serviços de saúde pela Organização Social das ativida-
des e serviços de saúde de urgência e emergência no âmbito do 
pronto atendimento municipal e nas unidades de saúde

Assunto: prestação de contas do exercício de 2014
Defiro a juntada do instrumento de mandato e vista dos 

autos ao final da instrução.
Ao Cartório.
Publique-se.
Expediente: TC-11645/026/18
Processo: TC-001371/007/07
Contratante: Prefeitura Municipal de Guaratinguetá
Responsáveis: Antonio Gilberto Filippo Fernandes Junior 

(Prefeito).
Contratada: Planeta Educação Gráfica e Editora Ltda.
Advogado(s): Antonio Araldo Ferraz Dal Pozzo – OAB/SP nº 

123.916, Augusto Neves Dal Pozzo – OAB/SP nº 174.392, Renan 
Marcondes Facchinatto – OAB/SP nº 285.394, Ana Cristina Fecu-
ri – OAB/SP nº 125.181, Marcelo Palavéri – OAB/SP nº 114.164, 
Cezar Augusto Cassali Miranda - – OAB/SP nº 168.344, Marcia-
no Valezzi Junior – OAB/SP nº 112.921 e outros.

Objeto: Prestação de serviços e fornecimento de produtos 
para implantação de projeto de melhoria da qualidade de 
ensino nas unidades escolares da rede municipal, em confor-
midade com o disposto na cláusula primeira do contrato e nas 
especificações que o integram, cujos serviços e produtos foram 
relacionados em 12 itens.

Em exame: Recursos Ordinários.
Acompanha: 
Processos: TC-006489/026/06 e TC-018251/026/06
Assunto: Pedido de vista subscrito por Ana Cristina Fecuri – 

OAB/SP nº 125.181 e outra.
Interessado: Planeta Educação Gráfica e Editora Ltda.
Defiro aos recorrentes o prazo comum de 10 (dez) dias 

para vista e extração de cópias em Cartório.
Publique-se.
Expediente: TC-011690/026/18
Interessado: VIARONDON Concessionária de Rodovia S.A., 

por sua procuradora, Isabella Cristina Serra Negra Lofrano.
Advogado: Isabella Cristina Serra Negra Lofrano (OAB/SP 

nº 376.975)
Assunto: Solicita cópia de mídias digitais (CDs) encartadas 

aos autos.
REFERENTE
Processo: TC-022202/708/09
Contratante: Agência Reguladora de Serviços Públicos 

Delegados de Transporte do Estado de São Paulo - ARTESP.
Contratada: VIARONDON Concessionária de Rodovia S.A.
Objeto: Concessão onerosa da Malha Viária representada 

pelo Lote 19 - Corredor Marechal Rondon Oeste –, constituído 
pela rodovia SP-300, do km 336,5 (entroncamento com Rodovia 
SP-225, em Bauru) ao km 667,6 (em Castilho) e acessos.

Defiro pedido de realização de cópia das mídias digitais 
(CDs) acostadas aos autos.

Publique-se.
Processo: TC-036475/026/13
Interessada: Prefeitura de Cerquilho
Responsáveis: Paulo Roberto Pilon – Prefeito à época; Air-

son Aparecido de Camargo – Presidente da Comissão de Festa
Prefeito atual: Aldomir José Sanson
Assunto: possíveis irregularidades praticadas na Prefeitura 

de Cerquilho em razão da organização da 23ª Festa do Peão de 
Boiadeiro de Cerquilho em 2012

Diante do relatório de Fiscalização (fls. 326/329) e da mani-
festação de Secretaria-Diretoria Geral (fls. 337/341-verso), fica a 
Prefeitura de Cerquilho notificada para tomar ciência do inteiro 
teor dos autos e apresentar alegações de interesse, no prazo 
de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 2º, inciso XIII, da Lei 
Complementar nº 709/93.

Autorizo vista e cópia em Cartório.
Publique-se.
Processo: TC-008971/026/18
Órgão Público: Secretaria de Estado da Cultura.
Organização Social: A Casa – Museu de Artes e Artefatos 

Brasileiros.
Objeto: Contrato de Gestão do Museu da Casa Brasileira.
Responsáveis: Marcelo Mattos Araújo e José Roberto Neffa 

Sadek (Secretários, à época). Renata Cunha Bueno Mellão (Dire-
tora Presidente da O. S.). Fábio André Uema Oliveira (Presidente 
da Comissão de Avaliação).

Em exame: Prestação de contas do exercício de 2016 
(Referente ao Contrato de Gestão nº 02/2012, anali-
sado no TC-21026/026/12). Valor da prestação de contas: 
R$6.643.188,72.

Em razão das ocorrências anotadas em relatório da fisca-
lização (fls. 179/195; sobre o qual a Origem foi cientificada por 
meio do Ofício nº 087/2018 da 10ª D.F. de fls. 196/198), ficam 
notificados os responsáveis para, no prazo de 30 (trinta) dias, 
nos termos do artigo 29 da Lei Complementar nº 709/93, apre-
sentarem documentos e/ou as alegações de interesse.

Autorizo vista e extração de cópia dos autos, em Cartório.
Publique-se.

ALERTO, portanto, nestes termos, o Senhor Prefeito dos 
fatos para ciência.

Publique-se. e notifique-se via sistema, esclarecendo que 
por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade 
da Resolução 01/2011, a que compõe os autos poderão ser 
obtidos, mediante regular cadastramento, no sistema referido 
Sistema de Processo Eletrônico (e-TCESP) no endereço www.
tce.sp.gov.br.

Proc.: 00004420.989.18-8.
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUSSU (CNPJ 

44.563.583/0001-34). Assunto: Contas de Prefeitura - Exercício 
de 2018. Exercício: 2018.

Vistos.
Constam nos autos que o Município possui pendências na 

sua gestão administrativa que serão consideradas quando da 
emissão do parecer prévio a ser emitido em relação às contas 
de 2018, conforme indicado pela Fiscalização no evento 48, refe-
rente ao Relatório de Fiscalização do 2º Quadrimestre de 2018.

ALERTO, portanto, nestes termos, o Senhor Prefeito dos 
fatos para ciência.

Publique-se. e notifique-se via sistema, esclarecendo que 
por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade 
da Resolução 01/2011, a que compõe os autos poderão ser 
obtidos, mediante regular cadastramento, no sistema referido 
Sistema de Processo Eletrônico (e-TCESP) no endereço www.
tce.sp.gov.br.

Proc.: 00004466.989.18-3.
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE RANCHARIA (CNPJ 

44.935.278/0001-26). Advogado: PAULO HENRIQUE ADOMAI-
TIS (OAB/SP 150.180). Assunto: Contas de Prefeitura - Exercício 
de 2018. Exercício: 2018.

Vistos.
Constam nos autos que o Município possui pendências na 

sua gestão administrativa que serão consideradas quando da 
emissão do parecer prévio a ser emitido em relação às contas 
de 2018, conforme indicado pela Fiscalização no evento 48, refe-
rente ao Relatório de Fiscalização do 2º Quadrimestre de 2018.

ALERTO, portanto, nestes termos, o Senhor Prefeito dos 
fatos para ciência.

Publique-se. e notifique-se via sistema, esclarecendo que 
por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade 
da Resolução 01/2011, a que compõe os autos poderão ser 
obtidos, mediante regular cadastramento, no sistema referido 
Sistema de Processo Eletrônico (e-TCESP) no endereço www.
tce.sp.gov.br.

Proc.: 00004048.989.18-0.
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE AURIFLAMA (CNPJ 

45.660.594/0001-03). Assunto: Contas de Prefeitura - Exercício 
de 2018. Exercício: 2018.

Vistos.
Constam nos autos que o Município possui pendências na 

sua gestão administrativa que serão consideradas quando da 
emissão do parecer prévio a ser emitido em relação às contas 
de 2018, conforme indicado pela Fiscalização no evento 73, refe-
rente ao Relatório de Fiscalização do 2º Quadrimestre de 2018.

ALERTO, portanto, nestes termos, o Senhor Prefeito dos 
fatos para ciência.

Publique-se e notifique-se via sistema, esclarecendo que 
por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade 
da Resolução 01/2011, a que compõe os autos poderão ser 
obtidos, mediante regular cadastramento, no sistema referido 
Sistema de Processo Eletrônico (e-TCESP) no endereço www.
tce.sp.gov.br.

Proc.: 00005923.989.16-4.
Órgão: CAMARA MUNICIPAL DE SANTA LUCIA (CNPJ 

01.628.061/0001-60). Assunto: Contas de Câmara - Exercício de 
2017. Exercício: 2017.

Vistos.
Trata-se da prestação de contas da administração finan-

ceira e orçamentária da Câmara Municipal de Santa Lucia, 
relativas ao exercício de 2017. Diante do apurado pela Unidade 
Regional de Araraquara/ UR-13 e nos termos do artigo 29 da 
Lei Complementar nº 709/93, assino ao responsável pela pre-
sente prestação de contas, José Eduardo Longo, o prazo de 15 
(quinze) para que conheçam dos autos, conforme o Relatório de 
Fiscalização constante no evento 12, apresentando o que for de 
seus interesses.

Publique-se e Notifique-se por via do Sistema Eletrônico, de 
conformidade com a Resolução nº 01/2011, a íntegra das mani-
festações que compõem o presente processo poderá ser obtida, 
mediante regular cadastramento e habilitação, no Sistema de 
Processo Eletrônico (e-TCESP), no site www.tce.sp.gov.br.

Proc.: 00006382.989.16-8.
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA (CNPJ 

48.664.304/0001-80). Advogado: MANOLO SUAREZ RODRI-
GUEZ (OAB/SP 135.998). Assunto: Contas de Prefeitura - Exercí-
cio de 2017. Exercício: 2017.

Vistos.
Defiro a prorrogação do prazo por 15 (quinze) dias. Após, 

com ou sem resposta, manifestem-se ATJ e MPC.
Publique-se. 
Proc.: 00006356.989.16-0.
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIRITO SANTO DO 

TURVO. Advogado: RICARDO VIRANDO (OAB/SP 167.114) / 
VINICIUS MANSUR SABBAG (OAB/SP 210.037). Assunto: Contas 
de Prefeitura - Exercício de 2017. Exercício: 2017. PROCESSO(S) 
REFERENCIADO(S): 00018803.989.18-5.

Vistos.
No evento 45, o Senhor Afonso Nascimento Neto solicita 

dilação de prazo para apresentação de suas justificativas.
Defiro por 15 (quinze) dias, contados da publicação.
Publique-se
Proc.: 00005674.989.16-5.
Órgão: CAMARA MUNICIPAL DE BROTAS (CNPJ 

60.002.367/0001-76). Assunto: Contas de Câmara - Exercício de 
2017. Exercício: 2017.

Vistos.
Trata-se da prestação de contas da administração financei-

ra e orçamentária da Câmara Municipal de Brotas, relativas ao 
exercício de 2017. Diante do apurado pela Unidade Regional de 
Bauru/ UR-2 e nos termos do artigo 29 da Lei Complementar 
nº 709/93, assino ao responsável pela presente prestação de 
contas, Claudio Marcos Aguiar, o prazo de 15 (quinze) para que 
conheçam dos autos, conforme o Relatório de Fiscalização cons-
tante no evento 20, apresentando o que for de seus interesses.

Publique-se e Notifique-se por via do Sistema Eletrônico, de 
conformidade com a Resolução nº 01/2011, a íntegra das mani-
festações que compõem o presente processo poderá ser obtida, 
mediante regular cadastramento e habilitação, no Sistema de 
Processo Eletrônico (e-TCESP), no site www.tce.sp.gov.br.

 DESPACHOS DO CONSELHEIRO 
EDGARD CAMARGO RODRIGUES

 DESPACHOS PROFERIDOS PELO CONSELHEIRO 
EDGARD CAMARGO RODRIGUES
Expediente: TC-011223/026/18
PROCESSO: TC-000652/010/08
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Mogi Mirim
CONTRATADA: Cidade Brasil Ltda.
OBJETO: Prestação de serviços de limpeza pública
ASSUNTO: Comunica a Prefeitura a instauração de sindi-

cância administrativa.
Vistos.

Proc.: 00004600.989.18-0.
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGUACU PAULISTA 

(CNPJ 44.547.305/0001-93). Advogado: ANTONIO SERGIO 
BAPTISTA (OAB/SP 17.111) / MONICA LIBERATTI BARBOSA 
HONORATO (OAB/SP 191.573). Assunto: Contas de Prefeitura - 
Exercício de 2018. Exercício: 2018.

Vistos.
Constam nos autos que o Município possui pendências na 

sua gestão administrativa que serão consideradas quando da 
emissão do parecer prévio a ser emitido em relação às contas 
de 2018, conforme indicado pela Fiscalização no evento 66, refe-
rente ao Relatório de Fiscalização do 2º Quadrimestre de 2018.

ALERTO, portanto, nestes termos, o Senhor Prefeito dos 
fatos para ciência.

Publique-se e notifique-se via sistema, esclarecendo que 
por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade 
da Resolução 01/2011, a que compõe os autos poderão ser 
obtidos, mediante regular cadastramento, no sistema referido 
Sistema de Processo Eletrônico (e-TCESP) no endereço www.
tce.sp.gov.br.

Proc.: 00004624.989.18-2.
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCA (CNPJ 

47.970.769/0001-04). Assunto: Contas de Prefeitura - Exercício 
de 2018. Exercício: 2018.

Vistos.
Constam nos autos que o Município possui pendências na 

sua gestão administrativa que serão consideradas quando da 
emissão do parecer prévio a ser emitido em relação às contas 
de 2018, conforme indicado pela Fiscalização no evento 49, refe-
rente ao Relatório de Fiscalização do 2º Quadrimestre de 2018.

ALERTO, portanto, nestes termos, o Senhor Prefeito dos 
fatos para ciência.

Publique-se e notifique-se via sistema, esclarecendo que 
por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade 
da Resolução 01/2011, a que compõe os autos poderão ser 
obtidos, mediante regular cadastramento, no sistema referido 
Sistema de Processo Eletrônico (e-TCESP) no endereço www.
tce.sp.gov.br.

Proc.: 00004646.989.18-6.
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO ROQUE (CNPJ 

70.946.009/0001-75). Advogado: JESSE ROMERO ALMEIDA 
(OAB/SP 329.567). Assunto: Contas de Prefeitura - Exercício de 
2018. Exercício: 2018.

Vistos.
Constam nos autos que o Município possui pendências na 

sua gestão administrativa que serão consideradas quando da 
emissão do parecer prévio a ser emitido em relação às contas 
de 2018, conforme indicado pela Fiscalização no evento 73, refe-
rente ao Relatório de Fiscalização do 2º Quadrimestre de 2018.

ALERTO, portanto, nestes termos, o Senhor Prefeito dos 
fatos para ciência.

Publique-se e notifique-se via sistema, esclarecendo que 
por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade 
da Resolução 01/2011, a que compõe os autos poderão ser 
obtidos, mediante regular cadastramento, no sistema referido 
Sistema de Processo Eletrônico (e-TCESP) no endereço www.
tce.sp.gov.br.

Proc.: 00004166.989.18-6.
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARARE (CNPJ 

46.634.390/0001-52). Advogado: NELSON JOSE BRANDAO 
JUNIOR (OAB/SP 185.949). Assunto: Contas de Prefeitura - Exer-
cício de 2018. Exercício: 2018.

Vistos.
Constam nos autos que o Município possui pendências na 

sua gestão administrativa que serão consideradas quando da 
emissão do parecer prévio a ser emitido em relação às contas 
de 2018, conforme indicado pela Fiscalização no evento 53, refe-
rente ao Relatório de Fiscalização do 2º Quadrimestre de 2018.

ALERTO, portanto, nestes termos, o Senhor Prefeito dos 
fatos para ciência.

Publique-se. e notifique-se via sistema, esclarecendo que 
por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade 
da Resolução 01/2011, a que compõe os autos poderão ser 
obtidos, mediante regular cadastramento, no sistema referido 
Sistema de Processo Eletrônico (e-TCESP) no endereço www.
tce.sp.gov.br.

Proc.: 00004373.989.18-5.
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE AMERICO DE CAM-

POS (CNPJ 45.160.173/0001-05). Advogado: FATIMA APA-
RECIDA DOS SANTOS (OAB/SP 161.749). Assunto: Contas de 
Prefeitura - Exercício de 2018. Exercício: 2018. PROCESSO(S) 
REFERENCIADO(S): 00007188.989.18-0.

Vistos.
Constam nos autos que o Município possui pendências na 

sua gestão administrativa que serão consideradas quando da 
emissão do parecer prévio a ser emitido em relação às contas 
de 2018, conforme indicado pela Fiscalização no evento 41, refe-
rente ao Relatório de Fiscalização do 2º Quadrimestre de 2018.

ALERTO, portanto, nestes termos, o Senhor Prefeito dos 
fatos para ciência.

Publique-se. e notifique-se via sistema, esclarecendo que 
por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade 
da Resolução 01/2011, a que compõe os autos poderão ser 
obtidos, mediante regular cadastramento, no sistema referido 
Sistema de Processo Eletrônico (e-TCESP) no endereço www.
tce.sp.gov.br

Proc.: 00004380.989.18-6.
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPEI (CNPJ 

65.058.984/0001-07). Assunto: Contas de Prefeitura - Exercício 
de 2018. Exercício: 2018.

Vistos.
Constam nos autos que o Município possui pendências na 

sua gestão administrativa que serão consideradas quando da 
emissão do parecer prévio a ser emitido em relação às contas 
de 2018, conforme indicado pela Fiscalização no evento 30, refe-
rente ao Relatório de Fiscalização do 2º Quadrimestre de 2018.

ALERTO, portanto, nestes termos, o Senhor Prefeito dos 
fatos para ciência.

Publique-se. e notifique-se via sistema, esclarecendo que 
por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade 
da Resolução 01/2011, a que compõe os autos poderão ser 
obtidos, mediante regular cadastramento, no sistema referido 
Sistema de Processo Eletrônico (e-TCESP) no endereço www.
tce.sp.gov.br.

Vistos.
Constam nos autos que o Município possui pendências na 

sua gestão administrativa que serão consideradas quando da 
emissão do parecer prévio a ser emitido em relação às contas 
de 2018, conforme indicado pela Fiscalização no evento 41, refe-
rente ao Relatório de Fiscalização do 2º Quadrimestre de 2018.

ALERTO, portanto, nestes termos, o Senhor Prefeito dos 
fatos para ciência.

Publique-se. e notifique-se via sistema, esclarecendo que 
por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade da 
Resolução 01/2011, a que compõe os autos poderão ser obtidos, 
mediante regular cadastramento, no sistema referido Sistema de 
Processo Eletrônico (e-TCESP) no endereço www.tce.sp.gov.br.

Vistos.
Constam nos autos que o Município possui pendências na 

sua gestão administrativa que serão consideradas quando da 
emissão do parecer prévio a ser emitido em relação às contas 
de 2018, conforme indicado pela Fiscalização no evento 53, refe-
rente ao Relatório de Fiscalização do 2º Quadrimestre de 2018.

PROCESSO: 00023582.989.18-2 REQUERENTE/SOLICI-
TANTE: EDSON FLORINDO PEREIRA (CPF 305.660.248-37) 
MENCIONADO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE VINHEDO (CNPJ 
46.446.696/0001-85) ASSUNTO: Solicita análise sobre cumpri-
mento do artigo 320 do Código de Trânsito Brasileiro por parte 
do Município de Vinhedo EXERCÍCIO: 2018 Edson Florindo 
Pereira, Vereador na Câmara Municipal de Vinhedo, encaminha 
notícias de eventuais irregularidades praticadas pela Prefeitura 
no tocante ao descumprimento do artigo 320 do Código de 
Trânsito Brasileiro. A busca no sistema de controle de protocolo 
não revelou a existência de processos específicos sobre o assun-
to mencionado na inicial, todavia foi objeto de abordagem em 
processos de contas anuais pretéritas. Assim, considerando que 
esta Egrégia Corte pode analisar matéria dessa natureza em 
inspeções rotineiras e que não constam elementos suficientes 
para motivar visita isolada, encaminhe-se à Equipe de Fiscali-
zação competente, com vistas a subsidiar a inspeção ordinária.

Publique-se.

 DESPACHOS DO CONSELHEIRO 
ANTONIO ROQUE CITADINI

 DESPACHOS PROFERIDOS PELO CONSELHEIRO RELATOR
ANTONIO ROQUE CITADINI
Expediente: TC - 11256/026/18. Proc.: TC – 41712/026/15.
Contratante: Fundação Butantan. Contratada: Soleri do 

Brasil Ltda. Assunto: Substabelecimento.
Vistos.
Ao Cartório para que efetue a juntada do referido expe-

diente;
Publique-se.
Proc.: 00022232.989.18-6.
MENCIONADO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARU-

JA (CNPJ 44.959.021/0001-04). Advogado: GUSTAVO LOPES 
GONSALES (OAB/SP 370.557). ÓRGÃO DA ORIGEM: MINIS-
TERIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO - MP (CNPJ 
01.468.760/0001-90). Assunto: Ofício nº 4261/2018 - EXPPGJ, 
de 25 de outubro de 2018. Protocolo nº 89.148/2018 - MPSP. 
Ref.: Ofício nº 2366/2018 - PBL, de 10 de outubro de 2018, 
encaminhando o ofício nº 2367/2018. IC nº 157/2017 - PP. 
Assunto: encaminha a documentação anexa e indaga acerca 
da existência de procedimento versando sobre a regularidade 
do Pregão nº 49/2016 e respectivo contrato (nº 47/2017) cele-
brado pelo Município de Guarujá e a GP Guarda Municipal de 
São Paulo, para contratação da empresa de segurança para a 
prestação de serviços de vigilância patrimonial, pelo período d 
24 meses, pelo valor de R$ 29.019.999,84. Em caso positivo, 
solicita o envio de cópias dos pareceres das comissões técnicas 
e da decisão final acerca do procedimento licitatório, no prazo 
de 30(trinta) dias. Subscrito pelo Promotor de Justiça Dr. Lean-
dro Silva Xavier. Exercício: 2018.

Visto.
Ao Cartório para oficiar ao ilustre subscritor informando-

-lhe que os Processos em questão, sob o eTC-17248.989.17-0 
e eTC-17074.989.17-9, de minha relatoria, encontram-se em 
instrução pelos Órgãos Técnicos da Casa, sem data prevista 
para julgamento, e que por se tratar de procedimento eletrô-
nico, na conformidade da Resolução 01/2011, a íntegra das 
manifestações dos órgãos deste Tribunal e demais documentos 
que compõem os autos poderão ser obtidos, mediante regular 
cadastramento, no referido Sistema de Processo Eletrônico – 
e-TCESP, na página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
Proc.: 00012945.989.18-4.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DO JOR-

DAO (CNPJ 45.699.626/0001-76). Advogado: ELIAS NEJAR BADU 
MAHFUD (OAB/SP 166.697) / IRIS CARDOSO DE BRITO (OAB/SP 
178.476). CONTRATADO(A): NOGUEIRA E NOGUEIRA JUNIOR 
LTDA (CNPJ 03.067.942/0001-85). INTERESSADO(A): FREDERICO 
GUIDONI SCARANELLO (CPF 162.259.188-76). Advogado: JOSE 
RICARDO BIAZZO SIMON (OAB/SP 127.708). Assunto: Autos 
próprios do: TC - 412/026/14. Decisão da: Primeira Câmara. 
Sessão de: 06/12/2016. Decisão do: Tribunal Pleno. Sessão de: 
29/11/2017. EDITAL s/nº - Processo nº 15.261/2013-2. LICITA-
ÇÃO: Pregão Presencial nº043/2013. CONTRATO: nº 042/2013 
- assinado em 31/10/2013. Objeto: Contratação de empresa 
especializada para locação de veículo, com e sem motoristas, 
quilometragem livre, em condições de trafegar dentro e fora 
do município de Campos do Jordão. Vigência: 12 (doze) meses, 
contados da data da assinatura. Exercício: 2013.

Vistos.
Defiro o pedido de prorrogação de prazo por mais 15 (quin-

ze) dias, a contar da publicação no DOE.
Publique-se
Proc.: 00004126.989.18-5.
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SALGADO. 

Responsável: LEANDRO ROGÉRIO DE OLIVEIRA. Advogado: 
MILTON GODOY (OAB/SP 187.984). Assunto: Relatório da Fisca-
lização - 2º Quadrimestre – 2018. Exercício: 2018. PROCESSO(S) 
REFERENCIADO(S): 00014203.989.18-1.

Vistos.
Nos termos do artigo 29 da Lei Complementar nº 709/93, 

notifico o responsável para tomar ciência do Relatório da 
Fiscalização - 2º Quadrimestre - 2018, e se for o caso, adotar 
medidas saneadoras.

Cumpre registrar que a matéria constará em itens específi-
cos do Relatório da Fiscalização referente às contas do exercício 
de 2018, ocasião em que o interessado poderá apresentar defe-
sa e demonstrar a regularização de eventuais falhas.

Publique-se e notifique-se via sistema, esclarecendo que 
por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade da 
Resolução 01/2011, a íntegra das manifestações dos órgãos 
deste Tribunal e demais documentos que compõem os autos 
poderão ser obtidos, mediante regular cadastramento, no referi-
do Sistema de Processo Eletrônico (e-TCESP) no endereço www.
tce.sp.gov.br.

Proc.: 00006581.989.16-7.
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABAPUÃ. Respon-

sável: Maria Felicidade Peres Campos Arroyo. Advogado: 
DANIEL SANTIAGO (OAB/SP 342.276). Assunto: Contas de 
Prefeitura - Exercício de 2017. Exercício: 2017. PROCESSO(S) 
REFERENCIADO(S): 00017323.989.17-8, 00011120.989.18-1.

Vistos.
Tratam os autos da prestação das contas da Administração 

Financeira e Orçamentária da Prefeitura Municipal de Tabapuã, 
relativas ao exercício de 2017.

Em face do apurado pelos Agentes da Fiscalização da Uni-
dade Regional de São José do Rio Preto - UR-8; e considerando 
o que dispõe o artigo 29, da Lei Complementar nº 709/93 e o 
artigo 194 do Regimento Interno deste Egrégio Tribunal de Con-
tas, assino à responsável pela presente prestação de contas o 
prazo de 15 (quinze) dias para que tome conhecimento do rela-
tório da fiscalização e apresente as alegações de seu interesse.

Publique-se e notifique-se via sistema, esclarecendo que 
por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade da 
Resolução 01/2011, a íntegra das manifestações dos órgãos 
deste Tribunal e demais documentos que compõem os autos 
poderão ser obtidos, mediante regular cadastramento, no referi-
do Sistema de Processo Eletrônico (e-TCESP) no endereço www.
tce.sp.gov.br.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
sexta-feira, 23 de novembro de 2018 às 01:31:22.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO

UNIDADE REGIONAL DE SOROCABA - UR.g

Sorocaba, 13 de maio de 2019

of. No 11212019-UR-9

Excelentíssimo Senhor,

lnformamos a Vossa Excelência que o servidor deste Tribunal de
contas do Estado de são Paulo, senhor JoÃo ARNALDO DA slLVA, está
autorizado a proceder, junto à PREFEITURA MUNIGIPAL DE SÃo RoeuE, à
fiscalização ordinária nas contas do exercício de 2018, objeto do Processo TC no

004646.989.18-6, na conformidade da Lei Orgânica desta Casa de Contas (Lei
complementar no 709/93), além das lnstruções vigentes deste Tribunal.

Fica Vossa Excelência, na qualidade de Prefeito Municipal, nos
exercícios de 2018 e corrente, desde já, NOTIFICADO a acompanhar todos os atos
de tramitação processual do referido Feito, exercendo o direito de defesa,
interpondo recursos cabíveis, quando for o caso, e o que mais for de vosso
interesse, inclusive no tocante a apartados e autos próprios que vierem a ser
formados.

Desde logo, fica, também, NorlFlcADo de que todos os despachos
e decisões exarados, acerca do aludido processo, serão publicados no Diário
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo (Tribunal de Contas), na
conformidade do artigo g0 da Lei Complementarno 709, de14 de janeiro de 1gg3,
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais.

Ao ensejo, renovamos protestos de estima e consideração

arcio Ferreira

Diretor Técnico de Divisão

A Sua Excelência o Senhor
CLÁUDIO JOSÉ DE GÓE
Prefeito Municipal
SÃO ROQUE _ SP

crENrE, 
"^ llJ Õ{ t 11

a""*

ENDEREÇo: Rua Marco Francisco Garcia chiuratto, 1Bo, Jardim Saira - Sorocaba-sp
CEP 18085-840 - Tetefone: (15) 3238-6660
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Cadastro de Pessoa >> Alterar

Voltar

- Dados Básicos

CPF: 055.745.858-71

Nome: Claudio Jose de Goes

Sexo: Masculino

Data Nascimento: 20/08/1963

Nacionalidade: Brasileira

Grau de Instrução: Ensino Superior Completo

Alterar

- E-mail

Incluir Excluir

E-mail Tipo Email

cjgoes@saoroque.sp.gov.br PROFISSIONAL

- Telefone

Incluir Excluir

Tipo DDD Telefone Complemento

COMERCIAL 11 4784-8523

- Endereço

Incluir Excluir

Tipo UF Município CEP
Tipo de

Logradouro
Logradouro Nº Complemento Bairro

Endereço
Corresp.

RESIDENCIAL São Paulo São Roque 18130-000 RUA TRES 45
VILLAGIO
EMILIA

Não

COMERCIAL São Paulo São Roque 18135-125 RUA São Paulo 966 Taboão Sim

- Identificação

Incluir Excluir

Tipo do Documento Número do Documento

RG 144434878

CNH 03105908105

MENU

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - AUDESP https://audesp.tce.sp.gov.br/audesp/pessoaAutoridadeContatoInicializa...

1 of 1 24/04/2019 09:45
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Município:

Poder:

Órgão:

São Roque
EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE

Exercício:

Mês:

Em R$

2018

13

ANEXO 12 - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

RECEITA
ORÇAMENTÁRIA

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

SALDO
(c = b - a)

RECEITAS CORRENTES 233.996.500,00 6.743.063,06240.739.563,06233.996.500,00

Receita Tributária 61.657.100,00 61.657.100,00 63.531.765,46 1.874.665,46

Impostos 54.886.200,00 54.886.200,00 56.315.881,29 1.429.681,29

Taxas 6.770.900,00 6.770.900,00 7.215.884,17 444.984,17

Receita de Contribuições 4.000.000,00 4.000.000,00 3.824.225,82 -175.774,18

Contribuição para o Custeio
do Serviço de Iluminação
Pública

4.000.000,00 4.000.000,00 3.824.225,82 -175.774,18

Receita Patrimonial 2.586.900,00 2.586.900,00 2.028.921,39 -557.978,61

Exploração do Patrimônio
Imobiliário do Estado

1.120.000,00 1.120.000,00 1.161.215,61 41.215,61

Valores Mobiliários 1.466.900,00 1.466.900,00 867.705,78 -599.194,22

Transferências Correntes 160.487.200,00 160.487.200,00 166.572.818,98 6.085.618,98

Transferências da União e
de suas Entidades

59.857.400,00 59.857.400,00 60.517.649,12 660.249,12

Transferências dos Estados
e do Distrito Federal e de
suas Entidades

46.829.800,00 46.829.800,00 48.462.708,63 1.632.908,63

Transferências de
Instituições Privadas

250.000,00 250.000,00 100.000,00 -150.000,00

Transferências de Outras
Instituições Públicas

53.500.000,00 53.500.000,00 57.481.661,23 3.981.661,23

Transferências de Pessoas
Físicas

50.000,00 50.000,00 10.800,00 -39.200,00

Outras Receitas 5.265.300,00 5.265.300,00 4.781.831,41 -483.468,59

Multas Administrativas,
Contratuais e Judiciais

1.250.300,00 1.250.300,00 1.795.109,26 544.809,26

Indenizações, Restituições
e Ressarcimentos 500.000,00 500.000,00 299.206,67 -200.793,33

Demais Receitas Correntes
3.515.000,00 3.515.000,00 2.687.515,48 -827.484,52

DESPESA
ORÇAMENTÁRIA

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(g)

SALDO DA
DOTAÇÃO

(i = e - f)

DESPESAS
PAGAS

(h)

237.640.942,81 11.095.827,42226.545.115,39DESPESAS CORRENTES 215.976.100,00 220.835.453,23 217.634.507,18

Pessoal e Encargos Sociais
111.406.500,00 123.356.764,50 121.957.564,63 121.869.336,43 119.632.195,50 1.399.199,87

Juros e Encargos da Dívida
220.000,00 258.500,00 258.414,74 258.414,74 258.414,74 85,26

Outras Despesas Correntes
104.349.600,00 114.025.678,31 104.329.136,02 98.707.702,06 97.743.896,94 9.696.542,29

33.553.792,57 20.089.322,6013.464.469,97DESPESAS DE CAPITAL 15.131.500,00 6.955.944,70 6.939.510,49

Investimentos 15.131.500,00 33.553.792,57 13.464.469,97 6.955.944,70 6.939.510,49 20.089.322,60

0,00 0,000,00
RESERVA DE
CONTINGÊNCIA 2.088.400,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS
(VI)

233.196.000,00 271.194.735,38 240.009.585,36 227.791.397,93 224.574.017,67 31.185.150,02

784.000,00 685,00783.315,00
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA /
REFINANCIAMENTO (VII) 804.000,00 783.315,00 783.315,00

Amortização da Dívida
Interna 804.000,00 784.000,00 783.315,00 783.315,00 783.315,00 685,00

Outras Dívidas 804.000,00 784.000,00 783.315,00 783.315,00 783.315,00 685,00

Página 1 de2Data de geração: 13/04/2019 17:18
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RECEITA
ORÇAMENTÁRIA

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

SALDO
(c = b - a)

RECEITAS DE CAPITAL 9.003.500,00 -3.895.400,345.108.099,669.003.500,00

Alienação de Bens 5.003.500,00 5.003.500,00 8.792,53 -4.994.707,47

Alienação de Bens Imóveis
5.003.500,00 5.003.500,00 8.792,53 -4.994.707,47

Transferência de Capital 4.000.000,00 4.000.000,00 5.099.307,13 1.099.307,13

Transferências da União e
de suas Entidades

0,00 0,00 2.684.208,77 2.684.208,77

Transferências dos Estados
e do Distrito Federal e de
suas Entidades

4.000.000,00 4.000.000,00 2.415.098,36 -1.584.901,64

243.000.000,00Subtotal das Receitas (I) 245.847.662,72243.000.000,00 2.847.662,72

REFINANCIAMENTO (II) 0,00

31.185.835,02243.000.000,00

9.000.000,00

245.847.662,72

271.978.735,38

0,00

243.000.000,00 245.847.662,72TOTAL (V) = (III + IV)

243.000.000,00

243.000.000,00

SUBTOTAL COM
REFINANCIAMENTO
(III) = (I + II)

240.792.900,36

DÉFICIT (IV)

234.000.000,00 228.574.712,932.847.662,72

0,00

TOTAL (X) = (VIII + IX)271.978.735,38

225.357.332,67245.847.662,72

28.978.735,38

228.574.712,93

0,00

SUBTOTAL COM
REFINANCIAMENTO (VIII) =
(VI + VII)

271.978.735,38

5.054.762,36

225.357.332,67

SUPERÁVIT (IX)

SALDOS DE EXERCÍCIOS
ANTERIORES (UTILIZADOS
PARA CRÉDITOS
ADICIONAIS)

11.273.731,59

Superávit Financeiro 11.273.731,59

Data de geração: 13/04/2019 17:18 Página 2 de2
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ANEXO 13 - BALANÇO FINANCEIRO

Mês:

Município: São Roque

14EXECUTIVOPoder:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUEÓrgão:

2018Exercício:

Em R$

RECEITA

TÍTULOS VALOR

RECEITA ORÇAMENTÁRIA

173.585.420,12Ordinária

Vinculada

Alienação de Bens 1.009,38

Contribuição de Intervenção no Dominíio Econômico - CIDE 140.515,30

Educação 70.666.159,35

Saúde 20.875.762,70

Trânsito 1.704.430,70

Assistência Social 533.431,87

Regime Próprio de Previdência

Royalties da Exploração do Petróleo e Gás Natural

Convênio com Recursos Ordinários 93.921.309,30

-21.659.066,70(-) Deduções da Receita Orçamentária

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS 3.696.581,29

RECEBIMENTOS EXTRA-ORÇAMENTÁRIOS

RESTOS A PAGAR

Inscritos no período 15.438.067,69

SERVIÇO DA DÍVIDA A PAGAR

Inscritos no período

DEPÓSITOS

Recebidos no período 19.902.946,90

OUTRAS MOVIMENTAÇÕES EXTRA-ORÇAMENTÁRIAS

Conforme Anexo 13-A 33.075.955,43 68.416.970,02

SALDO EM ESPÉCIE DO EXERCÍCIO ANTERIOR

DISPONÍVEL

DISPONÍVEL EM MOEDA NACIONAL

Caixa

Bancos c/Movimento 0,00

Aplicações Financeiras 28.367.021,55

Aplicações Financeiras - RPPS 28.367.021,55

TOTAL 346.328.235,58

Data de geração: 13/04/2019 17:18 Página 1 de2
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Mês:

Município: São Roque

14EXECUTIVOPoder:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUEÓrgão:

2018Exercício:

Em R$

DESPESA

TÍTULOS VALOR

DESPESA ORÇAMENTÁRIA

88.309.681,51Ordinária

Vinculada

Alienação de Bens 28.891,46

Contribuição de Intervenção no Dominío Econômico - CIDE 126.832,37

Educação 94.606.381,71

Saúde 53.936.046,39

Trânsito 1.527.551,18

Assistência Social 2.257.515,74

Regime Próprio de Previdência

Royalties da Exploração do Petróleo e Gás Natural

Convênio com Recursos Ordinários 152.483.218,85

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS CONCEDIDAS 9.000.000,00

PAGAMENTOS EXTRA-ORÇAMENTÁRIOS

RESTOS A PAGAR

Liquidados no período 9.659.129,03

SERVIÇO DA DÍVIDA A PAGAR

Liquidados no período

DEPÓSITOS

Restituições no período 19.486.768,90

OUTRAS MOVIMENTAÇÕES EXTRA-ORÇAMENTÁRIAS

Conforme Anexo 13-A 33.085.024,34 62.230.922,27

SALDO EM ESPÉCIE P/ O EXERCÍCIO SEGUINTE

DISPONÍVEL

DISPONÍVEL EM MOEDA NACIONAL

Caixa

Bancos c/Movimento 79,64

Aplicações Financeiras 34.304.333,31

Aplicações Financeiras - RPPS 34.304.412,95

TOTAL 346.328.235,58

13/04/2019 17:18Data de geração: Página 2 de2
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ANEXO 14 - BALANÇO PATRIMONIAL

Mês:
Município: São Roque

14EXECUTIVOPoder:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUEÓrgão:

2018Exercício:

EM R$

Exercício Atual Exercício AnteriorTÍTULOS

ATIVO CIRCULANTE 36.260.112,85 33.661.616,50

Caixa e Equivalentes de Caixa 34.304.412,95 28.367.021,55

Demais Créditos e Valores a Curto Prazo 682.760,60 2.855.163,71

Outros Créditos e Valores a Curto Prazo 2.855.163,71682.760,60

Estoques 1.272.939,30 2.439.431,24

ATIVO

ATIVO NÃO CIRCULANTE 225.083.848,76 200.497.555,73

Ativo Realizável a Longo Prazo 70.471.614,59 52.911.575,95

70.468.165,71 52.908.127,07Créditos a Longo Prazo

Dívida Ativa Tributária 69.992.149,77 52.152.293,70

Divida Ativa não Tributária 5.103.114,59 5.382.932,02

(-) Ajustes para Perdas de Créditos a Longo Prazo -4.627.098,65 -4.627.098,65

3.421,15 3.421,15Demais Créditos e Valores a Longo Prazo

Outros Créditos e Valores a Longo Prazo 3.421,15 3.421,15

27,73 27,73Investimentos e Aplicações Temporárias a Longo Prazo

Títulos e Valores Mobiliários 27,73 27,73

Imobilizado 154.612.234,17 147.585.979,78

Bens Móveis 26.923.627,47 25.055.740,36

Bens Imóveis 127.688.606,70 122.530.239,42

TOTAL DO ATIVO 261.343.961,61 234.159.172,23

ATIVO FINANCEIRO 34.987.173,55 31.222.185,26

ATIVO PERMANENTE 226.356.788,06 202.936.986,97

Exercício Atual Exercício Anterior
Atos Potenciais Ativos

QUADRO DAS CONTAS DE COMPENSAÇÃO

Garantias e Contragarantias Recebidas 2.656.441,05 1.580.170,34

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congêneres 5.160.603,54 0,00

Direitos Contratuais 2.219.504,28 2.219.504,28

Outros Atos Potenciais do Ativo 433.735,24 433.735,24

Página 1 de2Data de geração: 13/04/2019 17:18
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Mês:
Município: São Roque

14EXECUTIVOPoder:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUEÓrgão:

2018Exercício:

EM R$

Exercício AnteriorTÍTULOS Exercício Atual

PASSIVO CIRCULANTE 8.680.039,70 6.289.835,31

Obrigações Trabalhistas, Previdênciárias e Assistenciais a Pagar a Curto Prazo 3.941.370,13 1.649.964,36

Pessoal a Pagar 67.450,67 69.101,94

Encargos Sociais a Pagar 3.873.919,46 1.580.862,42

Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo 1.540.969,44 1.858.348,82

Demais Obrigações a Curto Prazo 3.197.700,13 2.781.522,13

PASSIVO

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE 10.410.913,35 5.567.082,65

Obrigações Trabalhistas, Previdênciárias e Assistenciais a Pagar a Longo Prazo 1.318.449,71 1.246.660,47

Pessoal a Pagar 1.318.449,71 1.246.660,47

Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo 2.276.655,00 2.798.219,88

Empréstimos 2.276.655,00 2.798.219,88

Fornecedores e Contas a Pagar a Longo Prazo 7.569.509,40 2.275.903,06

Provisões a Longo Prazo -753.700,76 -753.700,76

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

 ESPECIFICAÇÃO Exercício atual Exercício anterior

Patrimônio Social e Capital Social 162.662.831,58 162.662.831,58

Resultados Acumulados 79.590.176,98 59.639.422,69

Resultado do Exercício 42.480.978,32 22.530.224,03

Resultado de Exercícios Anteriores 34.312.145,87 34.312.145,87

Ajustes de Exercícios Anteriores 2.797.052,79 2.797.052,79

 TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 242.253.008,56 222.302.254,27

11.856.917,9619.090.953,05 TOTAL DO PASSIVO

261.343.961,61TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 234.159.172,23

PASSIVO FINANCEIRO 30.521.820,38 14.367.090,62

PASSIVO PERMANENTE 1.692.013,00 5.567.082,65

SALDO PATRIMONIAL 229.130.128,23 214.224.998,96

Exercício AnteriorExercício Atual
Atos Potenciais Passivos

QUADRO DAS CONTAS DE COMPENSAÇÃO

Garantias e Contragarantias Concedidas

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congêneres 9.164.986,30 9.164.986,30

Obrigações Contratuais 75.124.844,92 580.083,78

Outros Atos Potenciais do Passivo

Página 2 de2Data de geração: 13/04/2019 17:18
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ANEXO 15 - DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS

Mês:
Município: São Roque

13EXECUTIVOPoder:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUEÓrgão:

2018Exercício:

EM R$

Exercício Atual Exercício AnteriorTítulos

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 79.852.152,40 63.717.960,72

Impostos 73.160.521,90 58.068.565,49

Taxas 6.691.630,50 5.649.395,23

Contribuições 3.703.919,26

Contribuição de Iluminação Pública 3.703.919,26

Exploração e Venda de Bens, Serviços e Direitos 527.082,71 1.034.767,25

Exploração de Bens e Direitos e Prestação de Serviços 527.082,71 1.034.767,25

Variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras 5.142.658,96 10.175.386,17

Juros e Encargos de Mora 4.274.953,18 3.126.432,35

Remuneração de Depósitos Bancários e Aplicações Financeiras 867.705,78 1.913.900,87

Outras Variações Patrimoniais Aumentativas - Finaceiras 5.135.052,95

Transferências e Delegações Recebidas 170.304.790,30 162.888.058,46

Transferências Intra Govermamentais 3.696.581,29 3.357.691,24

Transferências Inter Govermamentais 166.442.048,01 103.649.491,78

Transferências das Instutuições Privadas 100.000,00

Transferências das Instituições Multigovernamentais 55.868.000,44

Transferências de Pessoas Físicas 10.800,00 12.875,00

Outras Transferências e Delegações Recebidas 55.361,00

Valorização e Ganhos com Ativos 10.788,62 4.188,83

Ganhos com Alienação 10.788,62 4.188,83

Outras  Variações Patrimoniais Aumentativas 16.141.624,73 3.616.030,92

Reversão de Provisões e Ajustes de Perdas 3.513.531,56

Diversas Variações Patrimoniais Aumentativas 12.628.093,17 3.616.030,92

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS

Total das Variações Patrimonais Aumentativas 271.979.097,72 245.140.311,61

Página 1 de2Data de geração: 13/04/2019 17:18
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Mês:
Município: São Roque

13EXECUTIVOPoder:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUEÓrgão:

2018Exercício:

EM R$

Títulos Exercício Atual Exercício Anterior

Pessoal e Encargos 127.878.971,01 111.439.356,66

Remumeração de Pessoal 112.880.094,47 95.661.266,95

Encargos Patronais 13.392.531,78 3.908.896,01

Benefícios a Pessoal 1.606.344,76 9.987.519,84

Outras Variações Patrimonais Diminutivas - Pessoal e Encargos 1.881.673,86

Benefícios Previdenciários e Assistenciais 1.553.675,44 1.486.722,04

Aposentadorias e Reformas 863.645,68 887.411,99

Pensões 535.984,17 557.795,56

Benefícios de Prestação Continuada 2.993,01

Benefícios Eventuais 127.987,00

Outros Benefícios Previdênciários e Assistenciais 26.058,59 38.521,48

Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo 87.947.400,76 69.693.500,22

Uso de Material de Consumo 11.869.102,14 9.116.652,99

Serviços 76.078.298,62 60.576.847,23

Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras 2.925.635,94 1.087.287,47

Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Obtidos 643.733,46 110.636,00

Juros e Encargos de Mora 20.954,05 267.430,16

Outras Variações Patrimoniais Diminutivas - Financeiras 2.260.948,43 709.221,31

Transferências e Delegações Concedidas 23.407.740,58 14.033.262,94

Transferências Intra Governamentais 9.000.000,00 8.500.000,00

Transferências Inter Governamentais 14.407.740,58 5.533.262,94

Desvalorização e Perdas de Ativos 463.423,13 717.248,56

Redução a Valor Recuperável e Provisão para Perdas 31.025,74 44.671,73

Desincorporação de Ativos 432.397,39 672.576,83

Tributárias 400.000,00 2.712.938,79

Contribuições 400.000,00 2.712.938,79

Outras Variações Patrimonais Diminutivas 7.451.496,57 21.439.770,90

Incentivos 470.082,43

Subvenções Econômicas 17.147.820,91

Diversas Variações Patrimoniais Diminutivas 7.451.496,57 3.821.867,56

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS

Total das Variações Patrimonais Diminutivas 252.028.343,43 222.610.087,58

Resultado Patrimonial do Período 19.950.754,29 22.530.224,03

Página 2 de2Data de geração: 13/04/2019 17:18
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Prestar Informações Via Interação Direta >> Relatório de Atividades

Município: São Roque

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE

Ano Exercício: 2018

Tipo de Documento: Relatório de Atividades

Período: Ano

Data da Prestação: 15/02/2019 15:43

Voltar

Programas

Código do
Programa

Denominação do Programa
Código do
Indicador

Pretendido

Denominação do
Indicador Pretendido

Unidade de Medida
Quantidade
Estimada

Quantidade
Realizada

Justificativa de Desvios em Relação ao Atingimento da Meta

4
MANUTENCAO DA ACAO ADMINISTRATIVA DO GABINETE DO
PREFEITO

3 PORCENTAGEM % 0,00 100,00 Os objetivos do programa foram alcançados durante a execução orçamentária.

5
MANUTENCAO DA ACAO ADMINISTRATIVA DO FUNDO
SOCIAL DE SOLIDARIEDADE

3 PORCENTAGEM % 0,00 100,00 Os objetivos do programa foram alcançados durante a execução orçamentária.

6
MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO
JURIDICO

3 PORCENTAGEM % 0,00 100,00 Os objetivos do programa foram alcançados durante a execução orçamentária.

7 REVITALIZACAO DA GUARDA MUNICIPAL 3 PORCENTAGEM % 0,00 35,00 Os objetivos do programa foram alcançados parcialmente durante a execução orçamentária.

8
MANUTENCAO E MODERNIZACAO DO SISTEMA DE
INFORMATICA

3 PORCENTAGEM % 0,00 100,00 Os objetivos do programa foram alcançados durante a execução orçamentária.

9
MANUTENCAO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANCA E
ADOLESCENTE

3 PORCENTAGEM % 0,00 100,00 Os objetivos do programa foram alcançados durante a execução orçamentária.

10 MANUTENCAO DO CMDCA E CONSELHO TUTELAR 3 PORCENTAGEM % 0,00 100,00 Os objetivos do programa foram alcançados durante a execução orçamentária.
11 MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 3 PORCENTAGEM % 0,00 0,00 Programa não realizado na execução orçamentária do exercício.
12 MANUTENCAO DA DEFESA CIVIL 3 PORCENTAGEM % 0,00 10,00 Os objetivos do programa foram alcançados parcialmente durante a execução orçamentária.

13
MANUTENCAO DA ACAO ADMINISTRATIVA DO
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACAO

3 PORCENTAGEM % 0,00 100,00 Os objetivos do programa foram alcançados durante a execução orçamentária.

14 MANUTENCAO DA ACAO ADMINISTRATIVA DO FUNBOM 3 PORCENTAGEM % 0,00 100,00 Os objetivos do programa foram alcançados durante a execução orçamentária.

15
MANUTENCAO ADMINISTRACAO DO DEPARTAMENTO DE
FINANCAS

3 PORCENTAGEM % 0,00 100,00 Os objetivos do programa foram alcançados durante a execução orçamentária.

16
MANUTENCAO DA ACAO ADMINISTRATIVA DO ENSINO
FUNDAMENTAL

3 PORCENTAGEM % 0,00 100,00 Os objetivos do programa foram alcançados durante a execução orçamentária.

17 MANUTENCAO ADMINISTRATIVA DO QESE 3 PORCENTAGEM % 0,00 100,00 Os objetivos do programa foram alcançados durante a execução orçamentária.

18
MANUTENCAO DA ACAO ADMINISTRATIVA DO ENSINO
INFANTIL

3 PORCENTAGEM % 0,00 100,00 Os objetivos do programa foram alcançados durante a execução orçamentária.

19 FORNECIMENTO DE MERENDA ESCOLAR 3 PORCENTAGEM % 0,00 100,00 Os objetivos do programa foram alcançados durante a execução orçamentária.

20
AUXILIO FINANCEIRO A ESTUDANTES DO ENSINO
SUPERIOR

4 UNIDADE UN 0,00 175,00 Os objetivos do programa foram alcançados durante a execução orçamentária.

22 PROJETOS E CONVENIOS DO ENSINO 3 PORCENTAGEM % 0,00 100,00 Os objetivos do programa foram alcançados durante a execução orçamentária.

23
PAGAMENTO DOS SALARIOS DOS PROFSSORES DO ENSINO
BASICO FUNDEB

3 PORCENTAGEM % 0,00 100,00 Os objetivos do programa foram alcançados durante a execução orçamentária.

24
MANUTENCAO DAS ADMINISTRATIVAS DO ENSINO BASICO
FUNDEB

3 PORCENTAGEM % 0,00 100,00 Os objetivos do programa foram alcançados durante a execução orçamentária.

25
MANUTENCAO DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO
ECONOMICO

3 PORCENTAGEM % 0,00 100,00 Os objetivos do programa foram alcançados durante a execução orçamentária.

26
MANUTENCAO DA ACAO DOS SERVICOS DO ESPORTE E
LAZER

3 PORCENTAGEM % 0,00 100,00 Os objetivos do programa foram alcançados durante a execução orçamentária.

28
MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E
MEIO AMBIENTE

3 PORCENTAGEM % 0,00 100,00 Os objetivos do programa foram alcançados durante a execução orçamentária.

29 NUCLEOS HABITACIONAIS 4 UNIDADE UN 0,00 152,00 Conclusão do Conjunto Habitacional Parque Lago dos Patos - Paisagem Colonial

30
MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVICOS
URBANOS

3 PORCENTAGEM % 0,00 100,00 Os objetivos do programa foram alcançados durante a execução orçamentária.

31 MANUTENCAO DO SERVICO DE TRANSITO 3 PORCENTAGEM % 0,00 100,00 Os objetivos do programa foram alcançados durante a execução orçamentária.
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37
MANUTENCAO DA ACAO SOCIAL DOS SERVICOS DO BEM
ESTAR SOCIAL

3 PORCENTAGEM % 0,00 100,00 Os objetivos do programa foram alcançados durante a execução orçamentária.

38 ATENDIMENTO ASSISTENCIAL E SOCIAL 3 PORCENTAGEM % 0,00 100,00 Os objetivos do programa foram alcançados durante a execução orçamentária.
39 TRANSPORTE ESCOLAR DO ENSINO MEDIO 4 UNIDADE UN 0,00 0,00 Os objetivos do programa foram alcançados durante a execução orçamentária.
40 AUXILIO FINANCEIRO A ESTUDANTES DO ENSINO MEDIO 4 UNIDADE UN 0,00 10,00 Os objetivos do programa foram alcançados durante a execução orçamentária.
42 GESTAO DO SUS 3 PORCENTAGEM % 0,00 40,00 Os objetivos do programa foram alcançados parcialmente durante a execução orçamentária.
43 ASSISTENCIA FARMACEUTICA 3 PORCENTAGEM % 0,00 100,00 Os objetivos do programa foram alcançados durante a execução orçamentária.
44 VIGILANCIA EM SANITARIA 3 PORCENTAGEM % 0,00 100,00 Os objetivos do programa foram alcançados durante a execução orçamentária.

45
ACOES DE VIG PREV E CONTROLE DAS DSTAIDS E
HEPATITE VIRAIS

3 PORCENTAGEM % 0,00 100,00 Os objetivos do programa foram alcançados durante a execução orçamentária.

46 ATENCAO BASICA VARIAVEL 3 PORCENTAGEM % 0,00 100,00 Os objetivos do programa foram alcançados durante a execução orçamentária.
47 ATENCAO BASICA 3 PORCENTAGEM % 0,00 100,00 Os objetivos do programa foram alcançados durante a execução orçamentária.

48
MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E
HOSPITALAR

3 PORCENTAGEM % 0,00 100,00 Os objetivos do programa foram alcançados durante a execução orçamentária.

49 TETO MUNICIPAL DA MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 3 PORCENTAGEM % 0,00 100,00 Os objetivos do programa foram alcançados durante a execução orçamentária.

51
DESENVOLVIMENTO DO TURISMO NO MUNICIPIO DE SAO
ROQUE

3 PORCENTAGEM % 0,00 0,00 Programa não realizado na execução orçamentária do exercício.

52 DESENVOLVIMENTO RURAL 3 PORCENTAGEM % 0,00 65,00 Os objetivos do programa foram alcançados parcialmente durante a execução orçamentária.
53 SUBSIDIO AO TRANSPORTE PUBLICO MUNICIPAL 6 MESES MESES 0,00 12,00 Os objetivos do programa foram alcançados durante a execução orçamentária.

55
PROGRAMA FRENTE EMERGENCIAL DE TRABALHO
TEMPORARIO FETT

4 UNIDADE UN 50,00 30,00 Os objetivos do programa foram alcançados durante a execução orçamentária.

56 CURSO PREPARATORIO PREVESTIBULAR 4 UNIDADE UN 0,00 80,00 Os objetivos do programa foram alcançados durante a execução orçamentária.
999 RESERVA DE CONTINGENCIA 3 PORCENTAGEM % 0,00 100,00 Os objetivos do programa foram alcançados durante a execução orçamentária.
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4

MANUTENCAO DA
ACAO
ADMINISTRATIVA
DO GABINETE DO
PREFEITO

2001
MANUTENCAO DO
GABINETE DO EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO
GABINETE DO
PREFEITO

ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO GERAL PERCENTUAL % 100,00 100,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados dura
o orçamentária.

4

MANUTENCAO DA
ACAO
ADMINISTRATIVA
DO GABINETE DO
PREFEITO

2154
DESPESAS SOB REGIME
DE ADIANTAMENTO

GABINETE DO PREFEITO
GABINETE DO
PREFEITO

ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO GERAL PERCENTUAL % 100,00 100,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados dura
o orçamentária.

5

MANUTENCAO DA
ACAO
ADMINISTRATIVA
DO FUNDO SOCIAL
DE
SOLIDARIEDADE

2002
MANUTENCAO DO FUNDO
SOCIAL DE
SOLIDARIEDADE

GABINETE DO PREFEITO
FUNDO SOCIAL DE
SOLIDARIEDADE

ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO GERAL PERCENTUAL % 100,00 100,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados dura
o orçamentária.

5

MANUTENCAO DA
ACAO
ADMINISTRATIVA
DO FUNDO SOCIAL
DE
SOLIDARIEDADE

2058
CURSOS
PROFISSIONALIZANTES

GABINETE DO PREFEITO
FUNDO SOCIAL DE
SOLIDARIEDADE

ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO GERAL PERCENTUAL % 100,00 40,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados parc
nte a execução orçamentária.

6

MANUTENCAO DAS
ATIVIDADES DO
DEPARTAMENTO
JURIDICO

2003
MANUTENCAO DO
DEPARTAMENTO JURIDICO

GABINETE DO PREFEITO
ASSESSORIA
JURÍDICA

ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO GERAL PERCENTUAL % 100,00 100,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados dura
o orçamentária.

6

MANUTENCAO DAS
ATIVIDADES DO
DEPARTAMENTO
JURIDICO

2004 SENTENCAS JUDICIAIS GABINETE DO PREFEITO
ASSESSORIA
JURÍDICA

ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO GERAL PERCENTUAL % 100,00 100,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados dura
o orçamentária.

6

MANUTENCAO DAS
ATIVIDADES DO
DEPARTAMENTO
JURIDICO

2005

REGULARIZACAO DE
SOLOS ILEGAIS NUCLEOS
HABITACIONAIS E
LOTEAMENTOS

GABINETE DO PREFEITO
ASSESSORIA
JURÍDICA

ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO GERAL PERCENTUAL % 100,00 11,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados parc
nte a execução orçamentária.

6

MANUTENCAO DAS
ATIVIDADES DO
DEPARTAMENTO
JURIDICO

2154
DESPESAS SOB REGIME
DE ADIANTAMENTO

GABINETE DO PREFEITO
ASSESSORIA
JURÍDICA

ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO GERAL PERCENTUAL % 100,00 100,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados dura
o orçamentária.

7
REVITALIZACAO DA
GUARDA
MUNICIPAL

2006
MANUTENCAO DA
GUARDA MUNICIPAL

GABINETE DO PREFEITO
GUARDA
MUNICIPAL

SEGURANÇA
PÚBLICA

DEFESA CIVIL PERCENTUAL % 100,00 45,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados parc
nte a execução orçamentária.

7
REVITALIZACAO DA
GUARDA
MUNICIPAL

2154
DESPESAS SOB REGIME
DE ADIANTAMENTO

GABINETE DO PREFEITO
GUARDA
MUNICIPAL

SEGURANÇA
PÚBLICA

DEFESA CIVIL PERCENTUAL % 100,00 100,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados dura
o orçamentária.

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - AUDESP https://audesp.tce.sp.gov.br/audesp/consultarDocumentoOnLine.do

2 of 14 03/06/2019 15:07

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: JO
A

O
 A

R
N

A
LD

O
 D

A
 S

ILV
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter
inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento
digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-W

U
4O

-7O
V

F
-56A

J-9I48



Código
do

Programa

Denominação do
Programa

Código
da

Ação
Denominação da Ação Unidade Orçamentária

Unidade
Executora

Função de
Governo

Subfunção de
Governo

Denominação da Meta Unidade de Medida
Quantidade
Estimada

Quantidade
Realizada

Justificativa de Desvios em Relação ao Atingime

8

MANUTENCAO E
MODERNIZACAO
DO SISTEMA DE
INFORMATICA

2008 INFORMATICA GABINETE DO PREFEITO
ASSESSORIA DE
INFORMÁTICA

ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO GERAL PERCENTUAL % 100,00 100,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados dura
o orçamentária.

8

MANUTENCAO E
MODERNIZACAO
DO SISTEMA DE
INFORMATICA

2154
DESPESAS SOB REGIME
DE ADIANTAMENTO

GABINETE DO PREFEITO
ASSESSORIA DE
INFORMÁTICA

ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO GERAL PERCENTUAL % 100,00 100,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados dura
o orçamentária.

9

MANUTENCAO DAS
ATIVIDADES
ADMINISTRATIVAS
DO FUNDO
MUNICIPAL DOS
DIREITOS DA
CRIANCA E
ADOLESCENTE

2009 MANUTENCAO DO FMDCA GABINETE DO PREFEITO

FUNDO MUNICIPAL
DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

ASSISTÊNCIA À CRIANÇ
A E AO ADOSLESCENTE

PERCENTUAL % 100,00 4,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados parc
nte a execução orçamentária.

9

MANUTENCAO DAS
ATIVIDADES
ADMINISTRATIVAS
DO FUNDO
MUNICIPAL DOS
DIREITOS DA
CRIANCA E
ADOLESCENTE

2154
DESPESAS SOB REGIME
DE ADIANTAMENTO

GABINETE DO PREFEITO

FUNDO MUNICIPAL
DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

ASSISTÊNCIA À CRIANÇ
A E AO ADOSLESCENTE

PERCENTUAL % 100,00 0,00 Ação não utilizada na execução orçamentária do exerc

10

MANUTENCAO DO
CMDCA E
CONSELHO
TUTELAR

2010
MANUTENCAO CMDCA E
CONSELHO TUTELAR

GABINETE DO PREFEITO

CONSELHO
MUNICIPAL DOS
DIREITOS DA
CRIANÇA E
ADOLESCENTE E
CONSELHO
TUTELAR

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

ASSISTÊNCIA À CRIANÇ
A E AO ADOSLESCENTE

PERCENTUAL % 100,00 100,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados dura
o orçamentária.

10

MANUTENCAO DO
CMDCA E
CONSELHO
TUTELAR

2154
DESPESAS SOB REGIME
DE ADIANTAMENTO

GABINETE DO PREFEITO

CONSELHO
MUNICIPAL DOS
DIREITOS DA
CRIANÇA E
ADOLESCENTE E
CONSELHO
TUTELAR

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

ASSISTÊNCIA À CRIANÇ
A E AO ADOSLESCENTE

PERCENTUAL % 100,00 50,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados parc
nte a execução orçamentária.

11
MANUTENCAO DO
FUNDO MUNICIPAL
DO IDOSO

2011
MANUTENCAO DO FUNDO
MUNICIPAL DO IDOSO

GABINETE DO PREFEITO
FUNDO MUNICIPAL
DO IDOSO

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

ASSISTÊNCIA AO IDOSO PERCENTUAL % 100,00 0,00 Ação não utilizada na execução orçamentária do exerc

11
MANUTENCAO DO
FUNDO MUNICIPAL
DO IDOSO

2154
DESPESAS SOB REGIME
DE ADIANTAMENTO

GABINETE DO PREFEITO
FUNDO MUNICIPAL
DO IDOSO

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

ASSISTÊNCIA AO IDOSO PERCENTUAL % 100,00 0,00 Ação não utilizada na execução orçamentária do exerc

12
MANUTENCAO DA
DEFESA CIVIL

2012
MANUTENCAO DA DEFESA
CIVIL

GABINETE DO PREFEITO DEFESA CIVIL
SEGURANÇA
PÚBLICA

DEFESA CIVIL PERCENTUAL % 100,00 14,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados parc
nte a execução orçamentária.

12
MANUTENCAO DA
DEFESA CIVIL

2154
DESPESAS SOB REGIME
DE ADIANTAMENTO

GABINETE DO PREFEITO DEFESA CIVIL
SEGURANÇA
PÚBLICA

DEFESA CIVIL PERCENTUAL % 100,00 0,00 Ação não utilizada na execução orçamentária do exerc

13

MANUTENCAO DA
ACAO
ADMINISTRATIVA
DO DEPARTAMENTO
DE
ADMINISTRACAO

1
ENCARGOS COM
INATIVOS E
PENSIONISTAS

DEPARTAMENTO DE ADMI
NISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO
GERAL

ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO GERAL PERCENTUAL % 100,00 100,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados dura
o orçamentária.

13

MANUTENCAO DA
ACAO
ADMINISTRATIVA
DO DEPARTAMENTO
DE
ADMINISTRACAO

1062
AQUISICAO DE VEICULOS
MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS

DEPARTAMENTO DE ADMI
NISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO
GERAL

ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO GERAL UNIDADE UN 1,00 0,00 Ação não utilizada na execução orçamentária do exerc

13

MANUTENCAO DA
ACAO
ADMINISTRATIVA
DO DEPARTAMENTO
DE
ADMINISTRACAO

2013
SALARIOS ENCARGOS
SOCIAIS E BENEFICIOS
COM PESSOAL

DEPARTAMENTO DE ADMI
NISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO
GERAL

ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO GERAL PERCENTUAL % 100,00 100,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados dura
o orçamentária.

13

MANUTENCAO DA
ACAO
ADMINISTRATIVA
DO DEPARTAMENTO
DE
ADMINISTRACAO

2014
CONTRATACAO DE
ESTAGIARIOS
ADMINISTRATIVOS

DEPARTAMENTO DE ADMI
NISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO
GERAL

ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO GERAL PERCENTUAL % 5,00 4,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados dura
o orçamentária.

13

MANUTENCAO DA
ACAO
ADMINISTRATIVA
DO DEPARTAMENTO

2015
MANUTENCAO DO
DEPARTAMENTO DE
ADMINISTRACAO

DEPARTAMENTO DE ADMI
NISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO
GERAL

ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO GERAL PERCENTUAL % 100,00 100,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados dura
o orçamentária.
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DE
ADMINISTRACAO

13

MANUTENCAO DA
ACAO
ADMINISTRATIVA
DO DEPARTAMENTO
DE
ADMINISTRACAO

2154
DESPESAS SOB REGIME
DE ADIANTAMENTO

DEPARTAMENTO DE ADMI
NISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO
GERAL

ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO GERAL PERCENTUAL % 100,00 100,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados dura
o orçamentária.

13

MANUTENCAO DA
ACAO
ADMINISTRATIVA
DO DEPARTAMENTO
DE
ADMINISTRACAO

2223
APORTE PARA COBERTURA
DO DEFICIT ATUARIAL DO
RPPS

DEPARTAMENTO DE ADMI
NISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO
GERAL

ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO GERAL PERCENTUAL % 100,00 100,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados dura
o orçamentária.

13

MANUTENCAO DA
ACAO
ADMINISTRATIVA
DO DEPARTAMENTO
DE
ADMINISTRACAO

2227
PROGRAMA DE
FORMACAO DO SERVIDOR
PUBLICO PASEP

DEPARTAMENTO DE ADMI
NISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO
GERAL

ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO GERAL PERCENTUAL % 100,00 100,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados dura
o orçamentária.

13

MANUTENCAO DA
ACAO
ADMINISTRATIVA
DO DEPARTAMENTO
DE
ADMINISTRACAO

2228 ALUGUEIS DE IMOVEIS
DEPARTAMENTO DE ADMI
NISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO
GERAL

ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO GERAL UNIDADE UN 8,00 7,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados dura
o orçamentária.

13

MANUTENCAO DA
ACAO
ADMINISTRATIVA
DO DEPARTAMENTO
DE
ADMINISTRACAO

2229
PUBLICIDADE E ATOS
OFICIAIS

DEPARTAMENTO DE ADMI
NISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO
GERAL

ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO GERAL PERCENTUAL % 100,00 100,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados dura
o orçamentária.

13

MANUTENCAO DA
ACAO
ADMINISTRATIVA
DO DEPARTAMENTO
DE
ADMINISTRACAO

2230 TARIFAS PUBLICAS
DEPARTAMENTO DE ADMI
NISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO
GERAL

ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO GERAL PERCENTUAL % 100,00 100,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados dura
o orçamentária.

13

MANUTENCAO DA
ACAO
ADMINISTRATIVA
DO DEPARTAMENTO
DE
ADMINISTRACAO

2231
CESTA BASICA E VALE
ALIMENTACAO
SERVIDORES PUBLICOS

DEPARTAMENTO DE ADMI
NISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO
GERAL

ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO GERAL PERCENTUAL % 100,00 100,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados dura
o orçamentária.

14

MANUTENCAO DA
ACAO
ADMINISTRATIVA
DO FUNBOM

2016
MANUTENCAO DO
FUNBOM

DEPARTAMENTO DE ADMI
NISTRAÇÃO

FUNDO
MANUTENÇÃO DO
CORPO DE
BOMBEIROS -
FUMBOM

SEGURANÇA
PÚBLICA

DEFESA CIVIL PERCENTUAL % 100,00 100,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados dura
o orçamentária..

15

MANUTENCAO
ADMINISTRACAO
DO DEPARTAMENTO
DE FINANCAS

17
AMORTIZACAO E
ENCARGOS DE
EMPRESTIMOS

DEPARTAMENTO DE FINA
NÇAS

ADMINISTRAÇÃO
FINANCEIRA

ENCARGOS
ESPECIAIS

SERVIÇO DA DÍVIDA IN
TERNA

PERCENTUAL % 100,00 100,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados dura
o orçamentária.

15

MANUTENCAO
ADMINISTRACAO
DO DEPARTAMENTO
DE FINANCAS

2017
MANUTENCAO DO
DEPARTAMENTO DE
FINANCAS

DEPARTAMENTO DE FINA
NÇAS

ADMINISTRAÇÃO
FINANCEIRA

ADMINISTRAÇÃO
ADMINISTRAÇÃO FINAN
CEIRA

PERCENTUAL % 100,00 100,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados dura
o orçamentária.

15

MANUTENCAO
ADMINISTRACAO
DO DEPARTAMENTO
DE FINANCAS

2154
DESPESAS SOB REGIME
DE ADIANTAMENTO

DEPARTAMENTO DE FINA
NÇAS

ADMINISTRAÇÃO
FINANCEIRA

ADMINISTRAÇÃO
ADMINISTRAÇÃO FINAN
CEIRA

PERCENTUAL % 100,00 100,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados dura
o orçamentária.

16

MANUTENCAO DA
ACAO
ADMINISTRATIVA
DO ENSINO
FUNDAMENTAL

1004
REFORMA E AMPLIACAO
DE ESCOLAS DO ENSINO
FUNDAMENTAL

DEPARTAMENTO DE EDUC
AÇÃO

ENSINO
FUNDAMENTAL

EDUCAÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL UNIDADE UN 1,00 0,00 Ação não utilizada na execução orçamentária do exerc

16

MANUTENCAO DA
ACAO
ADMINISTRATIVA
DO ENSINO
FUNDAMENTAL

1005

AMPLIACAO DE
EQUIPAMENTOS E
MOBILIARIOS DE
ESCOLAS DO ENSINO
FUNDAMENTAL

DEPARTAMENTO DE EDUC
AÇÃO

ENSINO
FUNDAMENTAL

EDUCAÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL UNIDADE UN 1,00 0,00 Ação não utilizada na execução orçamentária do exerc

16

MANUTENCAO DA
ACAO
ADMINISTRATIVA
DO ENSINO
FUNDAMENTAL

2018

SALARIOS ENCARGOS
SOCIAIS E BENEFICIOS
COM PESSOAL DO ENSINO
FUNDAMENTAL

DEPARTAMENTO DE EDUC
AÇÃO

ENSINO
FUNDAMENTAL

EDUCAÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL PERCENTUAL % 1,00 100,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados dura
o orçamentária.
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16

MANUTENCAO DA
ACAO
ADMINISTRATIVA
DO ENSINO
FUNDAMENTAL

2020
MANUTENCAO DO ENSINO
FUNDAMENTAL

DEPARTAMENTO DE EDUC
AÇÃO

ENSINO
FUNDAMENTAL

EDUCAÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL PERCENTUAL % 100,00 100,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados dura
o orçamentária.

16

MANUTENCAO DA
ACAO
ADMINISTRATIVA
DO ENSINO
FUNDAMENTAL

2021
PROGRAMA DE EDUCACAO
AMBIENTAL

DEPARTAMENTO DE EDUC
AÇÃO

ENSINO
FUNDAMENTAL

EDUCAÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL PERCENTUAL % 100,00 0,00 Ação não utilizada na execução orçamentária do exerc

16

MANUTENCAO DA
ACAO
ADMINISTRATIVA
DO ENSINO
FUNDAMENTAL

2022
MANUTENCAO DO
CONSELHO MUNICIPAL DA
EDUCACAO

DEPARTAMENTO DE EDUC
AÇÃO

ENSINO
FUNDAMENTAL

EDUCAÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL PERCENTUAL % 100,00 70,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados parc
nte a execução orçamentária.

16

MANUTENCAO DA
ACAO
ADMINISTRATIVA
DO ENSINO
FUNDAMENTAL

2023
MANUTENCAO DE
EDUCACAO ESPECIAL

DEPARTAMENTO DE EDUC
AÇÃO

ENSINO
FUNDAMENTAL

EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO ESPECIAL PERCENTUAL % 100,00 0,00 Ação não utilizada na execução orçamentária do exerc

16

MANUTENCAO DA
ACAO
ADMINISTRATIVA
DO ENSINO
FUNDAMENTAL

2025 CONVENIO COM A APAE
DEPARTAMENTO DE EDUC
AÇÃO

ENSINO
FUNDAMENTAL

EDUCAÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL UNIDADE UN 1,00 1,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados dura
o orçamentária.

16

MANUTENCAO DA
ACAO
ADMINISTRATIVA
DO ENSINO
FUNDAMENTAL

2026 CONVENIO COM A APACE
DEPARTAMENTO DE EDUC
AÇÃO

ENSINO
FUNDAMENTAL

EDUCAÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL UNIDADE UN 1,00 1,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados dura
o orçamentária.

16

MANUTENCAO DA
ACAO
ADMINISTRATIVA
DO ENSINO
FUNDAMENTAL

2027 TRANSPORTE ESCOLAR
DEPARTAMENTO DE EDUC
AÇÃO

ENSINO
FUNDAMENTAL

EDUCAÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL PERCENTUAL % 100,00 100,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados dura
o orçamentária.

16

MANUTENCAO DA
ACAO
ADMINISTRATIVA
DO ENSINO
FUNDAMENTAL

2154
DESPESAS SOB REGIME
DE ADIANTAMENTO

DEPARTAMENTO DE EDUC
AÇÃO

ENSINO
FUNDAMENTAL

EDUCAÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL PERCENTUAL % 100,00 100,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados dura
o orçamentária.

16

MANUTENCAO DA
ACAO
ADMINISTRATIVA
DO ENSINO
FUNDAMENTAL

2228 ALUGUEIS DE IMOVEIS
DEPARTAMENTO DE EDUC
AÇÃO

ENSINO
FUNDAMENTAL

EDUCAÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL UNIDADE UN 2,00 1,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados dura
o orçamentária.

16

MANUTENCAO DA
ACAO
ADMINISTRATIVA
DO ENSINO
FUNDAMENTAL

2230 TARIFAS PUBLICAS
DEPARTAMENTO DE EDUC
AÇÃO

ENSINO
FUNDAMENTAL

EDUCAÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL PERCENTUAL % 100,00 100,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados dura
o orçamentária.

16

MANUTENCAO DA
ACAO
ADMINISTRATIVA
DO ENSINO
FUNDAMENTAL

2234

CESTA BASICA E VALE
ALIMENTACAO
SERVIDORES PUBLICOS
ENS FUNDAMENTAL

DEPARTAMENTO DE EDUC
AÇÃO

ENSINO
FUNDAMENTAL

EDUCAÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL PERCENTUAL % 100,00 100,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados dura
o orçamentária.

16

MANUTENCAO DA
ACAO
ADMINISTRATIVA
DO ENSINO
FUNDAMENTAL

2240
CONSTRUCAO DE ESCOLA
EM MAYLASKY

DEPARTAMENTO DE EDUC
AÇÃO

ENSINO
FUNDAMENTAL

EDUCAÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL METRO QUADRADO M QUAD 0,00 0,00 Ação não utilizada na execução orçamentária do exerc

17
MANUTENCAO
ADMINISTRATIVA
DO QESE

2028
TRANSPORTE ESCOLAR
DO QSE

DEPARTAMENTO DE EDUC
AÇÃO

QUOTA PARTE
SALARIO
EDUCAÇÃO - QSE

EDUCAÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL PERCENTUAL % 1,00 100,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados dura
o orçamentária.

17
MANUTENCAO
ADMINISTRATIVA
DO QESE

2029 MANUTENCAO DO QSE
DEPARTAMENTO DE EDUC
AÇÃO

QUOTA PARTE
SALARIO
EDUCAÇÃO - QSE

EDUCAÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL PERCENTUAL % 1,00 100,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados dura
o orçamentária.

17
MANUTENCAO
ADMINISTRATIVA
DO QESE

2030 MERENDA ESCOLAR QSE
DEPARTAMENTO DE EDUC
AÇÃO

QUOTA PARTE
SALARIO
EDUCAÇÃO - QSE

EDUCAÇÃO
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇ
ÃO

PERCENTUAL % 1,00 0,00 Ação não utilizada na execução orçamentária do exerc

17
MANUTENCAO
ADMINISTRATIVA
DO QESE

2307
TERCEIRIZACAO DA
MERENDA ESCOLAR

DEPARTAMENTO DE EDUC
AÇÃO

QUOTA PARTE
SALARIO
EDUCAÇÃO - QSE

EDUCAÇÃO
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇ
ÃO

PERCENTUAL % 1,00 100,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados dura
o orçamentária nas unidades escolares onde as meren
rceirizada.

18

MANUTENCAO DA
ACAO
ADMINISTRATIVA
DO ENSINO

1006
REFORMA E AMPLIACAO
DO ENSINO INFANTIL
CRECHES

DEPARTAMENTO DE EDUC
AÇÃO

ENSINO BÁSICO
INFANTIL

EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO INFANTIL UNIDADE UN 1,00 0,00 Ação não utilizada na execução orçamentária do exerc
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INFANTIL

18

MANUTENCAO DA
ACAO
ADMINISTRATIVA
DO ENSINO
INFANTIL

1149
REFORMA E AMPLIACAO
DO ENSINO INFANTIL
EMEIS

DEPARTAMENTO DE EDUC
AÇÃO

ENSINO BÁSICO
INFANTIL

EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO INFANTIL UNIDADE UN 1,00 0,00 Ação não utilizada na execução orçamentária do exerc

18

MANUTENCAO DA
ACAO
ADMINISTRATIVA
DO ENSINO
INFANTIL

1150

AMPLIACAO DE
EQUIPAMENTOS E
MOBILIARIOS DE
ESCOLAS ENSINO
INFANTIL EMEIS

DEPARTAMENTO DE EDUC
AÇÃO

ENSINO BÁSICO
INFANTIL

EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO INFANTIL UNIDADE UN 1,00 1,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados parc
nte a execução orçamentária.

18

MANUTENCAO DA
ACAO
ADMINISTRATIVA
DO ENSINO
INFANTIL

1162
CONSTRUCAO CRECHE
CAMPININHA

DEPARTAMENTO DE EDUC
AÇÃO

ENSINO BÁSICO
INFANTIL

EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO INFANTIL METRO QUADRADO M QUAD 100,00 0,00 Ação não utilizada na execução orçamentária do exerc

18

MANUTENCAO DA
ACAO
ADMINISTRATIVA
DO ENSINO
INFANTIL

1172

EMENDA LOA 512018
AMPLIACAO E REFORMA
DA EMEI RENE SANTIAGO
LOCALIZADA NA VILA
AGUIAR

DEPARTAMENTO DE EDUC
AÇÃO

ENSINO BÁSICO
INFANTIL

EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO INFANTIL UNIDADE UN 1,00 0,00 Ação não utilizada na execução orçamentária do exerc

18

MANUTENCAO DA
ACAO
ADMINISTRATIVA
DO ENSINO
INFANTIL

1181

EMENDA LOA 462018
REFORMA NA EMEI
ROSALINA VILLACA
SALVETTI BAIRRO GUACU

DEPARTAMENTO DE EDUC
AÇÃO

ENSINO BÁSICO
INFANTIL

EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO INFANTIL UNIDADE UN 1,00 6,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados parc
nte a execução orçamentária.

18

MANUTENCAO DA
ACAO
ADMINISTRATIVA
DO ENSINO
INFANTIL

2032

SALARIOS ENCARGOS
SOCIAIS E BENEFICIOS
COM PESSOAL DO ENSINO
INFANTIL

DEPARTAMENTO DE EDUC
AÇÃO

ENSINO BÁSICO
INFANTIL

EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO INFANTIL PERCENTUAL % 100,00 100,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados dura
o orçamentária.

18

MANUTENCAO DA
ACAO
ADMINISTRATIVA
DO ENSINO
INFANTIL

2033 CONVENIOS COM CRECHE
DEPARTAMENTO DE EDUC
AÇÃO

ENSINO BÁSICO
INFANTIL

EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO INFANTIL PERCENTUAL % 100,00 100,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados dura
o orçamentária. (02 creches conveniadas)

18

MANUTENCAO DA
ACAO
ADMINISTRATIVA
DO ENSINO
INFANTIL

2219
MANUTENCAO DO ENSINO
INFANTIL EMEIS

DEPARTAMENTO DE EDUC
AÇÃO

ENSINO BÁSICO
INFANTIL

EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO INFANTIL PERCENTUAL % 100,00 100,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados dura
o orçamentária.

18

MANUTENCAO DA
ACAO
ADMINISTRATIVA
DO ENSINO
INFANTIL

2220
MANUTENCAO DO ENSINO
INFANTIL CRECHES

DEPARTAMENTO DE EDUC
AÇÃO

ENSINO BÁSICO
INFANTIL

EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO INFANTIL PERCENTUAL % 100,00 100,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados dura
o orçamentária.

18

MANUTENCAO DA
ACAO
ADMINISTRATIVA
DO ENSINO
INFANTIL

2222

CONTRATACAO DE
ESTAGIARIOS NA
EDUCACAO INFANTIL
EMEIS

DEPARTAMENTO DE EDUC
AÇÃO

ENSINO BÁSICO
INFANTIL

EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO INFANTIL PERCENTUAL % 100,00 100,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados dura
o orçamentária.

18

MANUTENCAO DA
ACAO
ADMINISTRATIVA
DO ENSINO
INFANTIL

2228 ALUGUEIS DE IMOVEIS
DEPARTAMENTO DE EDUC
AÇÃO

ENSINO BÁSICO
INFANTIL

EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO INFANTIL UNIDADE UN 2,00 2,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados dura
o orçamentária.

18

MANUTENCAO DA
ACAO
ADMINISTRATIVA
DO ENSINO
INFANTIL

2230 TARIFAS PUBLICAS
DEPARTAMENTO DE EDUC
AÇÃO

ENSINO BÁSICO
INFANTIL

EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO INFANTIL PERCENTUAL % 100,00 100,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados dura
o orçamentária.

18

MANUTENCAO DA
ACAO
ADMINISTRATIVA
DO ENSINO
INFANTIL

2232

CESTA BASICA E VALE
ALIMENTACAO
SERVIDORES PUBLICOS
EMEI

DEPARTAMENTO DE EDUC
AÇÃO

ENSINO BÁSICO
INFANTIL

EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO INFANTIL PERCENTUAL % 100,00 100,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados dura
o orçamentária.

18

MANUTENCAO DA
ACAO
ADMINISTRATIVA
DO ENSINO
INFANTIL

2233

CESTA BASICA E VALE
ALIMENTACAO
SERVIDORES PUBLICOS
CRECHE

DEPARTAMENTO DE EDUC
AÇÃO

ENSINO BÁSICO
INFANTIL

EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO INFANTIL PERCENTUAL % 100,00 100,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados dura
o orçamentária.

19
FORNECIMENTO DE
MERENDA ESCOLAR

2035
MERENDA ESCOLAR
FUNDAMENTAL

DEPARTAMENTO DE EDUC
AÇÃO

MERENDA ESCOLAR EDUCAÇÃO
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇ
ÃO

PERCENTUAL % 100,00 100,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados dura
o orçamentária.

19
FORNECIMENTO DE
MERENDA ESCOLAR

2036 AGRICULTURA FAMILIAR
DEPARTAMENTO DE EDUC
AÇÃO

MERENDA ESCOLAR EDUCAÇÃO
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇ
ÃO

PERCENTUAL % 100,00 100,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados dura
o orçamentária.
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19
FORNECIMENTO DE
MERENDA ESCOLAR

2103
MERENDA ESCOLAR PRE
ESCOLA

DEPARTAMENTO DE EDUC
AÇÃO

MERENDA ESCOLAR EDUCAÇÃO
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇ
ÃO

PERCENTUAL % 100,00 100,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados dura
o orçamentária.

19
FORNECIMENTO DE
MERENDA ESCOLAR

2104
MERENDA ESCOLAR
CRECHE

DEPARTAMENTO DE EDUC
AÇÃO

MERENDA ESCOLAR EDUCAÇÃO
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇ
ÃO

PERCENTUAL % 100,00 100,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados dura
o orçamentária.

19
FORNECIMENTO DE
MERENDA ESCOLAR

2105 MERENDA ESCOLAR EJA
DEPARTAMENTO DE EDUC
AÇÃO

MERENDA ESCOLAR EDUCAÇÃO
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇ
ÃO

PERCENTUAL % 100,00 100,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados dura
o orçamentária.

19
FORNECIMENTO DE
MERENDA ESCOLAR

2106 MERENDA ESCOLAR AEE
DEPARTAMENTO DE EDUC
AÇÃO

MERENDA ESCOLAR EDUCAÇÃO
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇ
ÃO

PERCENTUAL % 100,00 100,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados dura
o orçamentária.

19
FORNECIMENTO DE
MERENDA ESCOLAR

2107
MERENDA ESCOLAR
QUILOMBOLA

DEPARTAMENTO DE EDUC
AÇÃO

MERENDA ESCOLAR EDUCAÇÃO
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇ
ÃO

PERCENTUAL % 100,00 100,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados dura
o orçamentária.

19
FORNECIMENTO DE
MERENDA ESCOLAR

2236
MERENDA ESCOLAR MAIS
EDUCACAO FUNDAMENTAL

DEPARTAMENTO DE EDUC
AÇÃO

MERENDA ESCOLAR EDUCAÇÃO
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇ
ÃO

PERCENTUAL % 100,00 2,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados dura
o orçamentária.

19
FORNECIMENTO DE
MERENDA ESCOLAR

2237
MERENDA ESCOLAR MAIS
EDUCACAO QUILOMBOLA

DEPARTAMENTO DE EDUC
AÇÃO

MERENDA ESCOLAR EDUCAÇÃO
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇ
ÃO

PERCENTUAL % 100,00 0,00 Ação não utilizada na execução orçamentária do exerc

19
FORNECIMENTO DE
MERENDA ESCOLAR

2307
TERCEIRIZACAO DA
MERENDA ESCOLAR

DEPARTAMENTO DE EDUC
AÇÃO

MERENDA ESCOLAR EDUCAÇÃO
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇ
ÃO

PERCENTUAL % 63,00 100,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados dura
o orçamentária.

20

AUXILIO
FINANCEIRO A
ESTUDANTES DO
ENSINO SUPERIOR

2038
AUXILIO FINANCEIRO A
ESTUDANTES DO ENSINO
SUPERIOR

DEPARTAMENTO DE EDUC
AÇÃO

ENSINO SUPERIOR EDUCAÇÃO ENSINO SUPERIOR UNIDADE UN 200,00 175,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados dura
o orçamentária.

22
PROJETOS E
CONVENIOS DO
ENSINO

1191
PLANO DE ACOES
ARTICULADAS PAR FNDE

DEPARTAMENTO DE EDUC
AÇÃO

PROJETOS E
CONVÊNIOS DO
ENSINO

EDUCAÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL UNIDADE UN 1,00 1,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados dura
o orçamentária.

22
PROJETOS E
CONVENIOS DO
ENSINO

2042

PROGRAMA NACIONAL DE
APOIO AO TRNASPORTE
ESCOLAR PNATE ENSINO
MEDIO

DEPARTAMENTO DE EDUC
AÇÃO

PROJETOS E
CONVÊNIOS DO
ENSINO

EDUCAÇÃO ENSINO MÉDIO PERCENTUAL % 100,00 100,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados dura
o orçamentária.

22
PROJETOS E
CONVENIOS DO
ENSINO

2043

PROGRAMA NACIONAL DE
APOIO AO TRANSPORTE
ESCOLAR PNATE ENSINO
FUNDAMENTAL

DEPARTAMENTO DE EDUC
AÇÃO

PROJETOS E
CONVÊNIOS DO
ENSINO

EDUCAÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL PERCENTUAL % 100,00 100,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados dura
o orçamentária.

22
PROJETOS E
CONVENIOS DO
ENSINO

2044

PROGRAMA NACIONAL DE
APOIO AO TRANSPORTE
ESCOLAR PNATE ENSINO
INFANTIL

DEPARTAMENTO DE EDUC
AÇÃO

PROJETOS E
CONVÊNIOS DO
ENSINO

EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO INFANTIL PERCENTUAL % 100,00 100,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados dura
o orçamentária.

22
PROJETOS E
CONVENIOS DO
ENSINO

2110
PROGRAMA DINHEIRO
DIRETO NA ESCOLA PDDE

DEPARTAMENTO DE EDUC
AÇÃO

PROJETOS E
CONVÊNIOS DO
ENSINO

EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO INFANTIL PERCENTUAL % 100,00 100,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados dura
o orçamentária. (referente a 02 unidades escolares

23

PAGAMENTO DOS
SALARIOS DOS
PROFSSORES DO
ENSINO BASICO
FUNDEB

2045

SALARIOS ENCARGOS
SOCIAIS E BENEFICIOS
COM PROFESSORES DO
MAG ENSINO
FUNDAMENTAL FUNDEB

DEPARTAMENTO DE EDUC
AÇÃO

FUNDEF EDUCAÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL PERCENTUAL % 100,00 100,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados dura
o orçamentária.

23

PAGAMENTO DOS
SALARIOS DOS
PROFSSORES DO
ENSINO BASICO
FUNDEB

2046

SALARIOS ENCARGOS
SOCIAIS E BENEFICIOS
COM PROFESSORES DO
MAG ENSINO
INFANTILEMEISFUNDEB

DEPARTAMENTO DE EDUC
AÇÃO

FUNDEF EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO INFANTIL PERCENTUAL % 100,00 100,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados dura
o orçamentária.

23

PAGAMENTO DOS
SALARIOS DOS
PROFSSORES DO
ENSINO BASICO
FUNDEB

2047

SALARIOS ENCARGOS
SOCIAIS E BENEFICIOS
COM PROFESSORES DO
MAG EJAFUNDEB

DEPARTAMENTO DE EDUC
AÇÃO

FUNDEF EDUCAÇÃO
EDUCAÇÃO DE JOVENS
E ADULTOS

PERCENTUAL % 100,00 100,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados dura
o orçamentária.

24

MANUTENCAO DAS
ADMINISTRATIVAS
DO ENSINO
BASICO FUNDEB

2048

SALARIOS ENCARGOS
SOCIAIS E BENEFICIOS
COM PESSOAL ADM
ENSINO BASICO FUNDEB

DEPARTAMENTO DE EDUC
AÇÃO

FUNDEF EDUCAÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL PERCENTUAL % 100,00 100,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados dura
o orçamentária.

25

MANUTENCAO
DEPARTAMENTO DE
DESENVOLVIMENTO
ECONOMICO

2050
MANUTENCAO DO
TURISMO

DEPARTAMENTO DE TURI
SMO, DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, CULTURA, E
SPORTE E LAZER

TURISMO E
DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO

COMÉRCIO E
SERVIÇOS

TURISMO PERCENTUAL % 100,00 100,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados dura
o orçamentária.

25

MANUTENCAO
DEPARTAMENTO DE
DESENVOLVIMENTO
ECONOMICO

2051 EVENTOS TURISTICOS

DEPARTAMENTO DE TURI
SMO, DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, CULTURA, E
SPORTE E LAZER

TURISMO E
DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO

COMÉRCIO E
SERVIÇOS

TURISMO PERCENTUAL % 100,00 100,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados dura
o orçamentária.

25

MANUTENCAO
DEPARTAMENTO DE
DESENVOLVIMENTO
ECONOMICO

2057
MANUTENCAO DO
DESENVOLVIMENTO
ECONOMICO

DEPARTAMENTO DE TURI
SMO, DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, CULTURA, E
SPORTE E LAZER

DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO

COMÉRCIO E
SERVIÇOS

TURISMO PERCENTUAL % 100,00 100,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados dura
o orçamentária.

25

MANUTENCAO
DEPARTAMENTO DE
DESENVOLVIMENTO
ECONOMICO

2154
DESPESAS SOB REGIME
DE ADIANTAMENTO

DEPARTAMENTO DE TURI
SMO, DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, CULTURA, E
SPORTE E LAZER

TURISMO E
DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO

COMÉRCIO E
SERVIÇOS

TURISMO PERCENTUAL % 100,00 100,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados dura
o orçamentária.
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25

MANUTENCAO
DEPARTAMENTO DE
DESENVOLVIMENTO
ECONOMICO

2154
DESPESAS SOB REGIME
DE ADIANTAMENTO

DEPARTAMENTO DE TURI
SMO, DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, CULTURA, E
SPORTE E LAZER

DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO

COMÉRCIO E
SERVIÇOS

TURISMO PERCENTUAL % 1,00 100,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados dura
o orçamentária.

26

MANUTENCAO DA
ACAO DOS
SERVICOS DO
ESPORTE E LAZER

1173

EMENDA LOA 582018
IMPLANTACAO DE AREA
DE LAZER NO DISTRITO
DE MAYLASKY

DEPARTAMENTO DE TURI
SMO, DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, CULTURA, E
SPORTE E LAZER

FUNDO MUNICIPAL
DE ESPORTE E
LAZER

DESPORTO E
LAZER

DESPORTO COMUNITÁRI
O

UNIDADE UN 1,00 0,00 Ação não utilizada na execução orçamentária do exerc

26

MANUTENCAO DA
ACAO DOS
SERVICOS DO
ESPORTE E LAZER

1178

EMENDA LOA 432018
CONSTRUCAO DE UM
VESTIARIO NO CAMPO DE
FUTEBOL LOCALIZADO NO
BAIRRO DO CARMO

DEPARTAMENTO DE TURI
SMO, DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, CULTURA, E
SPORTE E LAZER

FUNDO MUNICIPAL
DE ESPORTE E
LAZER

DESPORTO E
LAZER

DESPORTO COMUNITÁRI
O

UNIDADE UN 1,00 0,00 Ação não utilizada na execução orçamentária do exerc

26

MANUTENCAO DA
ACAO DOS
SERVICOS DO
ESPORTE E LAZER

1179

EMENDA LOA 452018
CONSTRUCAO DE UMA
AREA DE ESPORTE E
LAZER NO BAIRRO VILA
AMARAL

DEPARTAMENTO DE TURI
SMO, DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, CULTURA, E
SPORTE E LAZER

FUNDO MUNICIPAL
DE ESPORTE E
LAZER

DESPORTO E
LAZER

DESPORTO COMUNITÁRI
O

UNIDADE UN 1,00 0,00 Ação não utilizada na execução orçamentária do exerc

26

MANUTENCAO DA
ACAO DOS
SERVICOS DO
ESPORTE E LAZER

2052
MANUTENCAO DO
ESPORTE E LAZER

DEPARTAMENTO DE TURI
SMO, DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, CULTURA, E
SPORTE E LAZER

FUNDO MUNICIPAL
DE ESPORTE E
LAZER

DESPORTO E
LAZER

DESPORTO COMUNITÁRI
O

PERCENTUAL % 100,00 100,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados dura
o orçamentária.

26

MANUTENCAO DA
ACAO DOS
SERVICOS DO
ESPORTE E LAZER

2053
EVENTOS ESPORTIVOS E
DE LAZER

DEPARTAMENTO DE TURI
SMO, DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, CULTURA, E
SPORTE E LAZER

FUNDO MUNICIPAL
DE ESPORTE E
LAZER

DESPORTO E
LAZER

DESPORTO COMUNITÁRI
O

PERCENTUAL % 100,00 100,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados dura
o orçamentária.

26

MANUTENCAO DA
ACAO DOS
SERVICOS DO
ESPORTE E LAZER

2154
DESPESAS SOB REGIME
DE ADIANTAMENTO

DEPARTAMENTO DE TURI
SMO, DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, CULTURA, E
SPORTE E LAZER

FUNDO MUNICIPAL
DE ESPORTE E
LAZER

DESPORTO E
LAZER

DESPORTO COMUNITÁRI
O

PERCENTUAL % 100,00 100,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados dura
o orçamentária.

28

MANUTENCAO DO
DEPARTAMENTO DE
PLANEJAMENTO E
MEIO AMBIENTE

2059

MANUTENCAO DO
DEPARTAMENTO DE
PLANEJAMENTO E MEIO
AMBIENTE

DEPARTAMENTO DE PLAN
EJAMENTO E MEIO AMBIE
NTE

PLANEJAMENTO E
MEIO AMBIENTE

URBANISMO
INFRA-ESTRUTURA URB
ANA

PERCENTUAL % 100,00 100,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados dura
o orçamentária.

28

MANUTENCAO DO
DEPARTAMENTO DE
PLANEJAMENTO E
MEIO AMBIENTE

2060
ELABORACAO DE
PROJETOS

DEPARTAMENTO DE PLAN
EJAMENTO E MEIO AMBIE
NTE

PLANEJAMENTO E
MEIO AMBIENTE

URBANISMO
INFRA-ESTRUTURA URB
ANA

UNIDADE UN 1,00 0,00 Ação não utilizada na execução orçamentária do exerc

28

MANUTENCAO DO
DEPARTAMENTO DE
PLANEJAMENTO E
MEIO AMBIENTE

2068
MANUTENCAO E
EXPANSAO DA LIMPEZA E
VARRICAO PUBLICA

DEPARTAMENTO DE PLAN
EJAMENTO E MEIO AMBIE
NTE

PLANEJAMENTO E
MEIO AMBIENTE

URBANISMO SERVIÇOS URBNOS PERCENTUAL % 100,00 100,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados dura
o orçamentária.

28

MANUTENCAO DO
DEPARTAMENTO DE
PLANEJAMENTO E
MEIO AMBIENTE

2154
DESPESAS SOB REGIME
DE ADIANTAMENTO

DEPARTAMENTO DE PLAN
EJAMENTO E MEIO AMBIE
NTE

PLANEJAMENTO E
MEIO AMBIENTE

URBANISMO
INFRA-ESTRUTURA URB
ANA

PERCENTUAL % 100,00 100,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados dura
o orçamentária.

29
NUCLEOS
HABITACIONAIS

1063
URBANIZACAO DO
BAIRRO GOIANA PARQUE
LAGO DOS PATOS

DEPARTAMENTO DE PLAN
EJAMENTO E MEIO AMBIE
NTE

FUNDO MUNICIPAL
DE HABITAÇÃO

HABITAÇÃO HABITAÇÃO URBANA UNIDADE UN 90,00 152,00
Conclusão das Unidades Habitacionais do Conjunto Hab
ue Lago dos Patos.

30

MANUTENCAO DO
DEPARTAMENTO DE
OBRAS E
SERVICOS
URBANOS

1010
EXPANSAO E
REMODELACAO DA
ILUMINACAO PUBLICA

DEPARTAMENTO DE OBRA
S E SERVIÇOS

OBRAS E
SERVIÇOS
MUNICIPAIS

URBANISMO SERVIÇOS URBNOS PERCENTUAL % 100,00 30,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados parc
nte a execução orçamentária.

30

MANUTENCAO DO
DEPARTAMENTO DE
OBRAS E
SERVICOS
URBANOS

1011
DESAPROPRIACOES
AMIGAVEIS

DEPARTAMENTO DE OBRA
S E SERVIÇOS

OBRAS E
SERVIÇOS
MUNICIPAIS

URBANISMO
INFRA-ESTRUTURA URB
ANA

UNIDADE UN 1,00 0,00 Ação não utilizada na execução orçamentária do exerc

30

MANUTENCAO DO
DEPARTAMENTO DE
OBRAS E
SERVICOS
URBANOS

1012
PAVIMENTACAO EM VIAS
PUBLICAS

DEPARTAMENTO DE OBRA
S E SERVIÇOS

OBRAS E
SERVIÇOS
MUNICIPAIS

URBANISMO
INFRA-ESTRUTURA URB
ANA

UNIDADE UN 1,00 0,00 Ação não utilizada na execução orçamentária do exerc

30

MANUTENCAO DO
DEPARTAMENTO DE
OBRAS E
SERVICOS
URBANOS

1013
CONSTRUCAO REFORMA E
AMPLIACAO DE PRACAS
PUBLICAS

DEPARTAMENTO DE OBRA
S E SERVIÇOS

OBRAS E
SERVIÇOS
MUNICIPAIS

URBANISMO
INFRA-ESTRUTURA URB
ANA

PERCENTUAL % 100,00 0,00 Ação não utilizada na execução orçamentária do exerc

30

MANUTENCAO DO
DEPARTAMENTO DE
OBRAS E
SERVICOS
URBANOS

1014
REFORMA E AMPLIACAO
DE PREDIOS PUBLICOS

DEPARTAMENTO DE OBRA
S E SERVIÇOS

OBRAS E
SERVIÇOS
MUNICIPAIS

URBANISMO
INFRA-ESTRUTURA URB
ANA

PERCENTUAL % 100,00 80,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados parc
nte a execução orçamentária.
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30

MANUTENCAO DO
DEPARTAMENTO DE
OBRAS E
SERVICOS
URBANOS

1015
AQUISICAO DE VEICULOS
E MAQUINAS

DEPARTAMENTO DE OBRA
S E SERVIÇOS

OBRAS E
SERVIÇOS
MUNICIPAIS

URBANISMO
INFRA-ESTRUTURA URB
ANA

UNIDADE UN 1,00 0,00 Ação não utilizada na execução orçamentária do exerc

30

MANUTENCAO DO
DEPARTAMENTO DE
OBRAS E
SERVICOS
URBANOS

1044
ABERTURA DE VIA
PUBLICA JD BRASILIA JD
QUINTA DO TEIXEIRA

DEPARTAMENTO DE OBRA
S E SERVIÇOS

OBRAS E
SERVIÇOS
MUNICIPAIS

URBANISMO
INFRA-ESTRUTURA URB
ANA

PERCENTUAL % 100,00 0,00 Ação não utilizada na execução orçamentária do exerc

30

MANUTENCAO DO
DEPARTAMENTO DE
OBRAS E
SERVICOS
URBANOS

1170

EMENDA LOA 102018
PAVIMENTACAO
ASFALTICA DA RUA
ERLINDO JOSE DA SILVA

DEPARTAMENTO DE OBRA
S E SERVIÇOS

OBRAS E
SERVIÇOS
MUNICIPAIS

URBANISMO
INFRA-ESTRUTURA URB
ANA

UNIDADE UN 1,00 0,00 Ação não utilizada na execução orçamentária do exerc

30

MANUTENCAO DO
DEPARTAMENTO DE
OBRAS E
SERVICOS
URBANOS

1171

EMENDA LOA 472018
CONSTRUCAO DE UM
VESTIARIO E ADEQ DO
CAMPO DE FUTEBOL
BAIRRO PAISAGEM
COLONIAL

DEPARTAMENTO DE OBRA
S E SERVIÇOS

OBRAS E
SERVIÇOS
MUNICIPAIS

URBANISMO
INFRA-ESTRUTURA URB
ANA

UNIDADE UN 1,00 0,00 Ação não utilizada na execução orçamentária do exerc

30

MANUTENCAO DO
DEPARTAMENTO DE
OBRAS E
SERVICOS
URBANOS

1174

EMENDA LOA 592018
REATIVACAO DO CAMPO
DE AREIA EM MAYLASKY
AO LADO DA EMEI

DEPARTAMENTO DE OBRA
S E SERVIÇOS

OBRAS E
SERVIÇOS
MUNICIPAIS

URBANISMO
INFRA-ESTRUTURA URB
ANA

UNIDADE UN 1,00 0,00 Ação não utilizada na execução orçamentária do exerc

30

MANUTENCAO DO
DEPARTAMENTO DE
OBRAS E
SERVICOS
URBANOS

1177

EMENDA LOA 422018
INTERLIGACAO DO
BAIRRO VILA SAO RAFAEL
COM O BAIRRO QUINTA
DOS TEIXEIRAS

DEPARTAMENTO DE OBRA
S E SERVIÇOS

OBRAS E
SERVIÇOS
MUNICIPAIS

URBANISMO
INFRA-ESTRUTURA URB
ANA

UNIDADE UN 1,00 0,00 Ação não utilizada na execução orçamentária do exerc

30

MANUTENCAO DO
DEPARTAMENTO DE
OBRAS E
SERVICOS
URBANOS

1180

EMENDA LOA 502018
REFORMA DO GINASIO
MUNICIPAL LUIZ ANTONIO
DE ARAUJO NO BAIRRO
JUNQUEIRA

DEPARTAMENTO DE OBRA
S E SERVIÇOS

OBRAS E
SERVIÇOS
MUNICIPAIS

URBANISMO
INFRA-ESTRUTURA URB
ANA

UNIDADE UN 1,00 0,00 Ação não utilizada na execução orçamentária do exerc

30

MANUTENCAO DO
DEPARTAMENTO DE
OBRAS E
SERVICOS
URBANOS

1182

RECONSTRUCAO
CANALIZACAO DO
RIBEIRAO ARACAI E PAV
DA AV ANTONINO DIAS
BASTOS

DEPARTAMENTO DE OBRA
S E SERVIÇOS

OBRAS E
SERVIÇOS
MUNICIPAIS

URBANISMO
INFRA-ESTRUTURA URB
ANA

PERCENTUAL % 6,98 6,98
Os objetivos do programa/ação foram alcançados dura
o orçamentária.

30

MANUTENCAO DO
DEPARTAMENTO DE
OBRAS E
SERVICOS
URBANOS

1190

PAVIMENTACAO
ASFALTICA DA ESTRADA
TURISTICA ANGOLANA E
ESTRADA DA CEFRI

DEPARTAMENTO DE OBRA
S E SERVIÇOS

OBRAS E
SERVIÇOS
MUNICIPAIS

URBANISMO
INFRA-ESTRUTURA URB
ANA

UNIDADE UN 0,00 1,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados parc
nte a execução orçamentária: obra em andamento.

30

MANUTENCAO DO
DEPARTAMENTO DE
OBRAS E
SERVICOS
URBANOS

1192
PAVIMENTACAO
ASFALTICA DA ESTRADA
DO CAETE II

DEPARTAMENTO DE OBRA
S E SERVIÇOS

OBRAS E
SERVIÇOS
MUNICIPAIS

URBANISMO
INFRA-ESTRUTURA URB
ANA

METRO QUADRADO M QUAD 0,00 5.527,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados parc
nte a execução orçamentária: obra em andamento.

30

MANUTENCAO DO
DEPARTAMENTO DE
OBRAS E
SERVICOS
URBANOS

1193
RESTITUICAO DE
CONVENIOS

DEPARTAMENTO DE OBRA
S E SERVIÇOS

OBRAS E
SERVIÇOS
MUNICIPAIS

URBANISMO
INFRA-ESTRUTURA URB
ANA

UNIDADE UN 0,00 1,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados dura
o orçamentária: obra em andamento.

30

MANUTENCAO DO
DEPARTAMENTO DE
OBRAS E
SERVICOS
URBANOS

1208

DRENAGEM E
PAVIMENTACAO
ASFALTICA NA RUA RUA
ANTONIO MELEIRO
JARDIM FLORIDA

DEPARTAMENTO DE OBRA
S E SERVIÇOS

OBRAS E
SERVIÇOS
MUNICIPAIS

URBANISMO
INFRA-ESTRUTURA URB
ANA

UNIDADE UN 1,00 1,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados dura
o orçamentária: obra em andamento.

30

MANUTENCAO DO
DEPARTAMENTO DE
OBRAS E
SERVICOS
URBANOS

1209

PAVIMENTACAO
ASFALTICA DA RUA MARIA
CLARA SABBATINI SANTO
ANTONIO

DEPARTAMENTO DE OBRA
S E SERVIÇOS

OBRAS E
SERVIÇOS
MUNICIPAIS

URBANISMO
INFRA-ESTRUTURA URB
ANA

UNIDADE UN 1,00 1,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados dura
o orçamentária: obra em andamento.

30

MANUTENCAO DO
DEPARTAMENTO DE
OBRAS E
SERVICOS
URBANOS

1210

PAVIMENTACAO
ASFALTICA E DRENAGEM
DA RUA ANTONIO
JOAQUIM DE MORAES
CAMBARA

DEPARTAMENTO DE OBRA
S E SERVIÇOS

OBRAS E
SERVIÇOS
MUNICIPAIS

URBANISMO
INFRA-ESTRUTURA URB
ANA

UNIDADE UN 1,00 1,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados dura
o orçamentária: obra em andamento.

30

MANUTENCAO DO
DEPARTAMENTO DE
OBRAS E
SERVICOS
URBANOS

1211
PAVIMENTACAO ASFALTCA
DA ESTRADA TURISTICA
ANGOLANA FASE 2

DEPARTAMENTO DE OBRA
S E SERVIÇOS

OBRAS E
SERVIÇOS
MUNICIPAIS

URBANISMO
INFRA-ESTRUTURA URB
ANA

UNIDADE UN 1,00 0,00 Ação não utilizada na execução orçamentária do exerc
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30

MANUTENCAO DO
DEPARTAMENTO DE
OBRAS E
SERVICOS
URBANOS

1217
RECAPEAMENTO DE VIAS
PUBLICAS

DEPARTAMENTO DE OBRA
S E SERVIÇOS

OBRAS E
SERVIÇOS
MUNICIPAIS

URBANISMO
INFRA-ESTRUTURA URB
ANA

UNIDADE UN 0,00 0,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados dura
o orçamentária: convênio com previsão para recape de
hos de ruas.

30

MANUTENCAO DO
DEPARTAMENTO DE
OBRAS E
SERVICOS
URBANOS

2061
MANUTENCAO DA FROTA
MUNICIPAL

DEPARTAMENTO DE OBRA
S E SERVIÇOS

OBRAS E
SERVIÇOS
MUNICIPAIS

ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO GERAL PERCENTUAL % 100,00 100,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados dura
o orçamentária.

30

MANUTENCAO DO
DEPARTAMENTO DE
OBRAS E
SERVICOS
URBANOS

2062

MANUTENCAO DOS
SERVICOS DE ASSIST
AGRICULTOR
ARBORIZACAO
ABASTECIMENTO E
PAISAGISMO

DEPARTAMENTO DE OBRA
S E SERVIÇOS

OBRAS E
SERVIÇOS
MUNICIPAIS

ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO GERAL PERCENTUAL % 100,00 100,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados dura
o orçamentária.

30

MANUTENCAO DO
DEPARTAMENTO DE
OBRAS E
SERVICOS
URBANOS

2063

MANUTENCAO DO
DEPARTAMENTO DE
OBRAS E SERVICOS
URBANOS

DEPARTAMENTO DE OBRA
S E SERVIÇOS

OBRAS E
SERVIÇOS
MUNICIPAIS

URBANISMO
INFRA-ESTRUTURA URB
ANA

PERCENTUAL % 100,00 100,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados dura
o orçamentária.

30

MANUTENCAO DO
DEPARTAMENTO DE
OBRAS E
SERVICOS
URBANOS

2064
MANUTENCAO DO
SERVICO DE CEMITERIO

DEPARTAMENTO DE OBRA
S E SERVIÇOS

OBRAS E
SERVIÇOS
MUNICIPAIS

ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO GERAL PERCENTUAL % 100,00 45,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados parc
nte a execução orçamentária.

30

MANUTENCAO DO
DEPARTAMENTO DE
OBRAS E
SERVICOS
URBANOS

2065
FUNDO ESPECIAL DO
PETROLEO FEP

DEPARTAMENTO DE OBRA
S E SERVIÇOS

OBRAS E
SERVIÇOS
MUNICIPAIS

URBANISMO
INFRA-ESTRUTURA URB
ANA

PERCENTUAL % 100,00 100,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados dura
o orçamentária.

30

MANUTENCAO DO
DEPARTAMENTO DE
OBRAS E
SERVICOS
URBANOS

2066

CONTRIBUICAO DE
INTERVENCAO NO
DOMINIO ECONOMICO
CIDE

DEPARTAMENTO DE OBRA
S E SERVIÇOS

OBRAS E
SERVIÇOS
MUNICIPAIS

URBANISMO
INFRA-ESTRUTURA URB
ANA

PERCENTUAL % 100,00 100,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados dura
o orçamentária.

30

MANUTENCAO DO
DEPARTAMENTO DE
OBRAS E
SERVICOS
URBANOS

2067 COTA PARTE ROYALTIES
DEPARTAMENTO DE OBRA
S E SERVIÇOS

OBRAS E
SERVIÇOS
MUNICIPAIS

URBANISMO
INFRA-ESTRUTURA URB
ANA

PERCENTUAL % 100,00 100,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados dura
o orçamentária.

30

MANUTENCAO DO
DEPARTAMENTO DE
OBRAS E
SERVICOS
URBANOS

2069
MANUTENCAO DA
ILUMINACAO PUBLICA

DEPARTAMENTO DE OBRA
S E SERVIÇOS

OBRAS E
SERVIÇOS
MUNICIPAIS

URBANISMO SERVIÇOS URBNOS PERCENTUAL % 100,00 100,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados dura
o orçamentária.

30

MANUTENCAO DO
DEPARTAMENTO DE
OBRAS E
SERVICOS
URBANOS

2154
DESPESAS SOB REGIME
DE ADIANTAMENTO

DEPARTAMENTO DE OBRA
S E SERVIÇOS

OBRAS E
SERVIÇOS
MUNICIPAIS

ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO GERAL PERCENTUAL % 100,00 100,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados dura
o orçamentária.

31
MANUTENCAO DO
SERVICO DE
TRANSITO

1052
AQUISICAO E
INSTALACAO DE RADARES
E SEMAFOROS

DEPARTAMENTO DE OBRA
S E SERVIÇOS

FUNDO MUNICIPAL
DE TRÂNSITO

ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO GERAL UNIDADE UN 5,00 0,00 Ação não utilizada na execução orçamentária do exerc

31
MANUTENCAO DO
SERVICO DE
TRANSITO

2070
MANUTENCAO DO
TRANSITO

DEPARTAMENTO DE OBRA
S E SERVIÇOS

FUNDO MUNICIPAL
DE TRÂNSITO

ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO GERAL PERCENTUAL % 100,00 100,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados dura
o orçamentária.

31
MANUTENCAO DO
SERVICO DE
TRANSITO

2154
DESPESAS SOB REGIME
DE ADIANTAMENTO

DEPARTAMENTO DE OBRA
S E SERVIÇOS

FUNDO MUNICIPAL
DE TRÂNSITO

ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO GERAL PERCENTUAL % 100,00 100,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados dura
o orçamentária.

31
MANUTENCAO DO
SERVICO DE
TRANSITO

2247
MOVIMENTO PAULISTA DE
SEGURANCA NO
TRANSITO

DEPARTAMENTO DE OBRA
S E SERVIÇOS

FUNDO MUNICIPAL
DE TRÂNSITO

ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO GERAL UNIDADE UN 1,00 1,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados parc
nte a execução orçamentária.

37

MANUTENCAO DA
ACAO SOCIAL DOS
SERVICOS DO BEM
ESTAR SOCIAL

1062
AQUISICAO DE VEICULOS
MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS

DEPARTAMENTO DE BEM
ESTAR SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

ASSISTÊNCIA COMUNIT
ÁRIA

UNIDADE UN 1,00 0,00 Ação não utilizada na execução orçamentária do exerc

37

MANUTENCAO DA
ACAO SOCIAL DOS
SERVICOS DO BEM
ESTAR SOCIAL

2090
MANUTENCAO DO BEM
ESTAR SOCIAL

DEPARTAMENTO DE BEM
ESTAR SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

ASSISTÊNCIA COMUNIT
ÁRIA

PERCENTUAL % 100,00 100,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados dura
o orçamentária.

37

MANUTENCAO DA
ACAO SOCIAL DOS
SERVICOS DO BEM
ESTAR SOCIAL

2154
DESPESAS SOB REGIME
DE ADIANTAMENTO

DEPARTAMENTO DE BEM
ESTAR SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

ASSISTÊNCIA COMUNIT
ÁRIA

PERCENTUAL % 100,00 100,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados dura
o orçamentária.
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38
ATENDIMENTO
ASSISTENCIAL E
SOCIAL

2073
CONVENIOS A ENTIDADES
ASSISTENCIAIS

DEPARTAMENTO DE BEM
ESTAR SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

ASSISTÊNCIA COMUNIT
ÁRIA

PERCENTUAL % 100,00 100,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados dura
o orçamentária.

38
ATENDIMENTO
ASSISTENCIAL E
SOCIAL

2092
PROGRAMA DE PROTECAO
SOCIAL BASICA

DEPARTAMENTO DE BEM
ESTAR SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

ASSISTÊNCIA COMUNIT
ÁRIA

PERCENTUAL % 100,00 100,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados dura
o orçamentária.

38
ATENDIMENTO
ASSISTENCIAL E
SOCIAL

2093
PROGRAMA DE PROTECAO
SOCIAL ESPECIAL

DEPARTAMENTO DE BEM
ESTAR SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

ASSISTÊNCIA COMUNIT
ÁRIA

PERCENTUAL % 100,00 100,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados dura
o orçamentária.

38
ATENDIMENTO
ASSISTENCIAL E
SOCIAL

2100
PROGRAMA AUXILIO
ALUGUEL

DEPARTAMENTO DE BEM
ESTAR SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

ASSISTÊNCIA COMUNIT
ÁRIA

PERCENTUAL % 100,00 50,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados parc
nte a execução orçamentária.

38
ATENDIMENTO
ASSISTENCIAL E
SOCIAL

2210

BLOCO PROTECAO SOCIAL
ESPECIAL DE ALTA
COMPLEXIDADE BL PSEAC
FNAS

DEPARTAMENTO DE BEM
ESTAR SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

ASSISTÊNCIA COMUNIT
ÁRIA

PERCENTUAL % 100,00 100,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados dura
o orçamentária.

38
ATENDIMENTO
ASSISTENCIAL E
SOCIAL

2211

BLOCO PROTECAO SOCIAL
ESPECIAL DE MEDIA
COMPLEXIDADE BL PSEMC
FNAS

DEPARTAMENTO DE BEM
ESTAR SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

ASSISTÊNCIA COMUNIT
ÁRIA

PERCENTUAL % 100,00 100,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados dura
o orçamentária.

38
ATENDIMENTO
ASSISTENCIAL E
SOCIAL

2212

BLOCO INDICE DE
GESTAO
DESCENTRALIZADA PBF
BL GBF FNAS

DEPARTAMENTO DE BEM
ESTAR SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

ASSISTÊNCIA COMUNIT
ÁRIA

PERCENTUAL % 100,00 100,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados dura
o orçamentária.

38
ATENDIMENTO
ASSISTENCIAL E
SOCIAL

2213

BLOCO INDICE DE
GESTAO
DESCENTRALIZADA SUAS
BL GSUAS FNAS

DEPARTAMENTO DE BEM
ESTAR SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

ASSISTÊNCIA COMUNIT
ÁRIA

PERCENTUAL % 100,00 6,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados parc
nte a execução orçamentária.

38
ATENDIMENTO
ASSISTENCIAL E
SOCIAL

2214
BLOCO PROTECAO SOCIAL
BASICA BL PSB FNAS

DEPARTAMENTO DE BEM
ESTAR SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

ASSISTÊNCIA COMUNIT
ÁRIA

PERCENTUAL % 100,00 100,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados dura
o orçamentária.

39
TRANSPORTE
ESCOLAR DO
ENSINO MEDIO

2040

MANUTENCAO E
AMPLIACAO DO
TRANSPORTE ESCOLAR
ENSINO MEDIO

DEPARTAMENTO DE EDUC
AÇÃO

ENSINO MÉDIO EDUCAÇÃO ENSINO MÉDIO UNIDADE UN 1.200,00 1.200,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados dura
o orçamentária.

40

AUXILIO
FINANCEIRO A
ESTUDANTES DO
ENSINO MEDIO

2041
AUXILIO FINANCEIRO A
ESTUDANTES DO ENSINO
MEDIO

DEPARTAMENTO DE EDUC
AÇÃO

ENSINO MÉDIO EDUCAÇÃO ENSINO MÉDIO UNIDADE UN 100,00 11,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados dura
o orçamentária.

42 GESTAO DO SUS 2184 GESTAO DO SUS
FUNDO MUNICIPAL DE SA
ÚDE

GESTÃO DO SUS SAÚDE ATENÇÃO BÁSICA PERCENTUAL % 100,00 40,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados parc
nte a execução orçamentária.

43
ASSISTENCIA
FARMACEUTICA

2075 MEDICAMENTOS
FUNDO MUNICIPAL DE SA
ÚDE

ASSISTÊNCIA
FARMACEUTICA

SAÚDE ATENÇÃO BÁSICA PERCENTUAL % 100,00 100,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados dura
o orçamentária.

43
ASSISTENCIA
FARMACEUTICA

2078
MEDICAMENTOS
JUDICIAIS E
ADMINISTRATIVOS

FUNDO MUNICIPAL DE SA
ÚDE

ASSISTÊNCIA
FARMACEUTICA

SAÚDE ATENÇÃO BÁSICA PERCENTUAL % 100,00 100,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados dura
o orçamentária.

44
VIGILANCIA EM
SANITARIA

2083
CAMPANHA DE
CASTRACAO DE CAES E
GATOS

FUNDO MUNICIPAL DE SA
ÚDE

VIGILÂNCIA EM
SAÚDE

SAÚDE VIGILÂNCIA SANITÁRIA PERCENTUAL % 100,00 100,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados dura
o orçamentária.

44
VIGILANCIA EM
SANITARIA

2084
MANUTENCAO DO
SERVICO DE ZOONOSES
SCZO

FUNDO MUNICIPAL DE SA
ÚDE

VIGILÂNCIA EM
SAÚDE

SAÚDE VIGILÂNCIA SANITÁRIA PERCENTUAL % 100,00 100,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançado duran
orçamentária.

44
VIGILANCIA EM
SANITARIA

2154
DESPESAS SOB REGIME
DE ADIANTAMENTO

FUNDO MUNICIPAL DE SA
ÚDE

VIGILÂNCIA EM
SAÚDE

SAÚDE VIGILÂNCIA SANITÁRIA PERCENTUAL % 100,00 100,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados dura
o orçamentária.

44
VIGILANCIA EM
SANITARIA

2185
PISO DE VIGILANCIA
SANITARIA

FUNDO MUNICIPAL DE SA
ÚDE

VIGILÂNCIA EM
SAÚDE

SAÚDE VIGILÂNCIA SANITÁRIA PERCENTUAL % 100,00 100,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados dura
o orçamentária.

44
VIGILANCIA EM
SANITARIA

2218
PISO DE VIGILANCIA
SANITARIA TAXA

FUNDO MUNICIPAL DE SA
ÚDE

VIGILÂNCIA EM
SAÚDE

SAÚDE VIGILÂNCIA SANITÁRIA PERCENTUAL % 100,00 100,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados dura
o orçamentária.

44
VIGILANCIA EM
SANITARIA

2244

EMENDA LOA 302018
IMPLANTACAO DE
SISTEMA DE IDENTIF
ANIMAIS ATRAVES DE
CHIP ELETR EOU
TATUAGEM

FUNDO MUNICIPAL DE SA
ÚDE

VIGILÂNCIA EM
SAÚDE

SAÚDE VIGILÂNCIA SANITÁRIA PERCENTUAL % 1,00 0,00 Ação não utilizada na execução orçamentária do exerc

45

ACOES DE VIG
PREV E CONTROLE
DAS DSTAIDS E
HEPATITE VIRAIS

2154
DESPESAS SOB REGIME
DE ADIANTAMENTO

FUNDO MUNICIPAL DE SA
ÚDE

VIGILÂNCIA EM
SAÚDE

SAÚDE
VIGILÂNCIA EPIDEMIOL
ÓGICA

PERCENTUAL % 100,00 100,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados dura
o orçamentária.

45

ACOES DE VIG
PREV E CONTROLE
DAS DSTAIDS E
HEPATITE VIRAIS

2187
PISO DE VIGILANCIA EM
SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SA
ÚDE

VIGILÂNCIA EM
SAÚDE

SAÚDE
VIGILÂNCIA EPIDEMIOL
ÓGICA

PERCENTUAL % 100,00 100,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados dura
o orçamentária.

45
ACOES DE VIG
PREV E CONTROLE
DAS DSTAIDS E

2199
ACOES DE VIG PREV E
CONTROLE DAS DSTAIDS
E HEPATITE VIRAIS

FUNDO MUNICIPAL DE SA
ÚDE

VIGILÂNCIA EM
SAÚDE

SAÚDE
VIGILÂNCIA EPIDEMIOL
ÓGICA

PERCENTUAL % 100,00 100,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados dura
o orçamentária.
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HEPATITE VIRAIS

46
ATENCAO BASICA
VARIAVEL

1055
REFORMA E AMPLIACAO
DE UNIDADES DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SA
ÚDE

ATENÇÃO BÁSICA SAÚDE ATENÇÃO BÁSICA PERCENTUAL % 100,00 0,00 Ação não utilizada na execução orçamentária do exerc

46
ATENCAO BASICA
VARIAVEL

1056
AQUISICAO DE VEICULOS
AMPLIACAO DE EQUIP E
MOBILIARIO NA SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SA
ÚDE

ATENÇÃO BÁSICA SAÚDE ATENÇÃO BÁSICA UNIDADE UN 1,00 1,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados parc
nte a execução orçamentária.

46
ATENCAO BASICA
VARIAVEL

1176

EMENDA LOA 152018
CONSTRUCAO DE POSTO
DE SAUDE NO BAIRRO DO
GUACU

FUNDO MUNICIPAL DE SA
ÚDE

ATENÇÃO BÁSICA SAÚDE ATENÇÃO BÁSICA UNIDADE UN 1,00 0,00 Ação não utilizada na execução orçamentária do exerc

46
ATENCAO BASICA
VARIAVEL

2156
AUXILIO FINANCIERO
PROGRAMA MAIS
MEDICOS

FUNDO MUNICIPAL DE SA
ÚDE

ATENÇÃO BÁSICA SAÚDE ATENÇÃO BÁSICA PERCENTUAL % 100,00 100,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados dura
o orçamentária.

46
ATENCAO BASICA
VARIAVEL

2188
AGENTES COMUNITARIOS
DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SA
ÚDE

ATENÇÃO BÁSICA SAÚDE ATENÇÃO BÁSICA PERCENTUAL % 100,00 100,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados dura
o orçamentária.

46
ATENCAO BASICA
VARIAVEL

2189 SAUDE DA FAMILIA
FUNDO MUNICIPAL DE SA
ÚDE

ATENÇÃO BÁSICA SAÚDE ATENÇÃO BÁSICA PERCENTUAL % 100,00 100,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados dura
o orçamentária.

46
ATENCAO BASICA
VARIAVEL

2190 SAUDE BUCAL
FUNDO MUNICIPAL DE SA
ÚDE

ATENÇÃO BÁSICA SAÚDE ATENÇÃO BÁSICA PERCENTUAL % 100,00 100,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados dura
o orçamentária.

46
ATENCAO BASICA
VARIAVEL

2191
PROGRAMA DE MELHORIA
DO ACESSO E DA
QUALIDADE PMAQ

FUNDO MUNICIPAL DE SA
ÚDE

ATENÇÃO BÁSICA SAÚDE ATENÇÃO BÁSICA PERCENTUAL % 100,00 100,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados dura
o orçamentária.

47 ATENCAO BASICA 1195

EQUIPAMENTOS MATERIAL
PERMANENTE VILAGIO
EMILIA PROC
11348758000114008

FUNDO MUNICIPAL DE SA
ÚDE

ATENÇÃO BÁSICA SAÚDE ATENÇÃO BÁSICA UNIDADE UN 0,00 0,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados parc
nte a execução orçamentária(emenda parlamentar par
diversos equipamentos): em andamento.

47 ATENCAO BASICA 1196

AQUISICAO DE
QUIPAMENTOS PARA
DIVERSAS UBS PROC
70946009000114003

FUNDO MUNICIPAL DE SA
ÚDE

ATENÇÃO BÁSICA SAÚDE ATENÇÃO BÁSICA UNIDADE UN 0,00 0,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados parc
nte a execução orçamentária(emenda parlamentar par
diversos equipamentos): em andamento.

47 ATENCAO BASICA 1197

AQUISICAO DE
EQUIPAMENTOS PARA UBS
DIVERSAS PROC
7094600900014004

FUNDO MUNICIPAL DE SA
ÚDE

ATENÇÃO BÁSICA SAÚDE ATENÇÃO BÁSICA UNIDADE UN 0,00 0,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados parc
nte a execução orçamentária(emenda parlamentar par
diversos equipamentos): em andamento.

47 ATENCAO BASICA 1199

ESTRUTURACAO DA REDE
DE SERVICOS DE
ATENCAO BASICA PROC
11348758000116009

FUNDO MUNICIPAL DE SA
ÚDE

ATENÇÃO BÁSICA SAÚDE ATENÇÃO BÁSICA UNIDADE UN 0,00 0,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados parc
nte a execução orçamentária(emenda parlamentar par
diversos equipamentos): em andamento.

47 ATENCAO BASICA 1200

ESTRUTURACAO DA REDE
DE SERVICOS DE
ATENCAO BASICA PROC
11348758000116013

FUNDO MUNICIPAL DE SA
ÚDE

ATENÇÃO BÁSICA SAÚDE ATENÇÃO BÁSICA UNIDADE UN 0,00 0,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados parc
nte a execução orçamentária(emenda parlamentar par
diversos equipamentos): em andamento.

47 ATENCAO BASICA 1203

AQUISICAO DE
AMBULANCIA TIPO A TIPO
FURGAO
PROC11348758000117004

FUNDO MUNICIPAL DE SA
ÚDE

ATENÇÃO BÁSICA SAÚDE ATENÇÃO BÁSICA UNIDADE UN 0,00 1,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados dura
o orçamentária(emenda parlamentar para aquisição de

47 ATENCAO BASICA 1204

AQUISICAO DE VEICULOS
DEPARTAMENTO DE
SAUDE PROC
11348758000117001

FUNDO MUNICIPAL DE SA
ÚDE

ATENÇÃO BÁSICA SAÚDE ATENÇÃO BÁSICA UNIDADE UN 0,00 1,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados dura
o orçamentária(emenda parlamentar para aquisição de

47 ATENCAO BASICA 1205

AQUISICAO DE MATERIAL
PERMANENTE UNIDADE
BASICA DE SAUDE PROC
11348758000117014

FUNDO MUNICIPAL DE SA
ÚDE

ATENÇÃO BÁSICA SAÚDE ATENÇÃO BÁSICA UNIDADE UN 0,00 10,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados parc
nte a execução orçamentária(emenda para aquisição d
os).

47 ATENCAO BASICA 1206

AQUISICAO DE MATERIAL
PERMANENTE PARA
DIVERSAS UNIDADES
PROC
11348758000117017

FUNDO MUNICIPAL DE SA
ÚDE

ATENÇÃO BÁSICA SAÚDE ATENÇÃO BÁSICA UNIDADE UN 0,00 15,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados parc
nte a execução orçamentária(emenda para aquisição d
os).

47 ATENCAO BASICA 1207

AQUISICAO DE MATRIAL
PERMANENTE PARA
DIVERSAS UNIDADES
PROC
11348758000117007

FUNDO MUNICIPAL DE SA
ÚDE

ATENÇÃO BÁSICA SAÚDE ATENÇÃO BÁSICA UNIDADE UN 0,00 90,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados parc
nte a execução orçamentária(emenda para aquisição d
os).

47 ATENCAO BASICA 2073
CONVENIOS A ENTIDADES
ASSISTENCIAIS

FUNDO MUNICIPAL DE SA
ÚDE

ATENÇÃO BÁSICA SAÚDE ATENÇÃO BÁSICA PERCENTUAL % 100,00 100,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados dura
o orçamentária. (03 entidades assistidas)

47 ATENCAO BASICA 2154
DESPESAS SOB REGIME
DE ADIANTAMENTO

FUNDO MUNICIPAL DE SA
ÚDE

ATENÇÃO BÁSICA SAÚDE ATENÇÃO BÁSICA PERCENTUAL % 100,00 100,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados dura
o orçamentária.

47 ATENCAO BASICA 2192
MANUTENCAO DA
ATENCAO BASICA

FUNDO MUNICIPAL DE SA
ÚDE

ATENÇÃO BÁSICA SAÚDE ATENÇÃO BÁSICA PERCENTUAL % 100,00 100,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados dura
o orçamentária.

47 ATENCAO BASICA 2200
SALARIOS ENCARGOS
SOCIAIS E BENEFICIOS
COM PESSOAL PAB

FUNDO MUNICIPAL DE SA
ÚDE

ATENÇÃO BÁSICA SAÚDE ATENÇÃO BÁSICA PERCENTUAL % 100,00 100,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados dura
o orçamentária.

47 ATENCAO BASICA 2230 TARIFAS PUBLICAS
FUNDO MUNICIPAL DE SA
ÚDE

ATENÇÃO BÁSICA SAÚDE ATENÇÃO BÁSICA PERCENTUAL % 100,00 100,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados dura
o orçamentária.
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47 ATENCAO BASICA 2235

CESTA BASICA E VALE
ALIMENTACAO
SERVIDORES PUBLICOS
SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SA
ÚDE

ATENÇÃO BÁSICA SAÚDE ATENÇÃO BÁSICA PERCENTUAL % 100,00 100,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados dura
o orçamentária.

48

MEDIA E ALTA
COMPLEXIDADE
AMBULATORIAL E
HOSPITALAR

1055
REFORMA E AMPLIACAO
DE UNIDADES DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SA
ÚDE

MÉDIA E ALTA
COMPLEXIDADE

SAÚDE
ASSISTÊNCIA HOSPITAL
AR E AMBULATORIAL

PERCENTUAL % 100,00 0,00 Ação não utilizada na execução orçamentária do exerc

48

MEDIA E ALTA
COMPLEXIDADE
AMBULATORIAL E
HOSPITALAR

1056
AQUISICAO DE VEICULOS
AMPLIACAO DE EQUIP E
MOBILIARIO NA SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SA
ÚDE

MÉDIA E ALTA
COMPLEXIDADE

SAÚDE
ASSISTÊNCIA HOSPITAL
AR E AMBULATORIAL

UNIDADE UN 2,00 0,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados parc
nte a execução orçamentária.

48

MEDIA E ALTA
COMPLEXIDADE
AMBULATORIAL E
HOSPITALAR

1175
EMENDA LOA 602018
AQUISICAO DE VEICULO
PARA A SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SA
ÚDE

MÉDIA E ALTA
COMPLEXIDADE

SAÚDE
ASSISTÊNCIA HOSPITAL
AR E AMBULATORIAL

UNIDADE UN 1,00 1,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados dura
o orçamentária.

48

MEDIA E ALTA
COMPLEXIDADE
AMBULATORIAL E
HOSPITALAR

1194

ESTRUTURACAO DE
UNIDADE DE ATENCAO
ESPECIALIZADA PROC
11348758000112001

FUNDO MUNICIPAL DE SA
ÚDE

MÉDIA E ALTA
COMPLEXIDADE

SAÚDE
ASSISTÊNCIA HOSPITAL
AR E AMBULATORIAL

UNIDADE UN 0,00 0,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados parc
nte a execução orçamentária(emenda para aquisição d
os).

48

MEDIA E ALTA
COMPLEXIDADE
AMBULATORIAL E
HOSPITALAR

1198

INVESTIMENTO EM
UNIDADE ATENCAO
ESPECIALIZADA PROC
11348758000116010

FUNDO MUNICIPAL DE SA
ÚDE

MÉDIA E ALTA
COMPLEXIDADE

SAÚDE
ASSISTÊNCIA HOSPITAL
AR E AMBULATORIAL

UNIDADE UN 0,00 0,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados parc
nte a execução orçamentária(emenda para aquisição d
os).

48

MEDIA E ALTA
COMPLEXIDADE
AMBULATORIAL E
HOSPITALAR

1202

AQUISICAO DE VEICULO E
MATERIAIS DIVERSOS
CAPS SAUDE MENTAL
PROC
11348758000117008

FUNDO MUNICIPAL DE SA
ÚDE

MÉDIA E ALTA
COMPLEXIDADE

SAÚDE
ASSISTÊNCIA HOSPITAL
AR E AMBULATORIAL

UNIDADE UN 0,00 0,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados parc
nte a execução orçamentária(emenda para aquisição d
os/veículo).

48

MEDIA E ALTA
COMPLEXIDADE
AMBULATORIAL E
HOSPITALAR

2076

MATERIAL MEDICO
HOSPITALAR
ODONTOLOGICO E
LABORATORIAL

FUNDO MUNICIPAL DE SA
ÚDE

MÉDIA E ALTA
COMPLEXIDADE

SAÚDE
ASSISTÊNCIA HOSPITAL
AR E AMBULATORIAL

PERCENTUAL % 100,00 100,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados dura
o orçamentária.

48

MEDIA E ALTA
COMPLEXIDADE
AMBULATORIAL E
HOSPITALAR

2077

MANUTENCAO DOS
SERVICOS DE
TRANSPORTE FROTA E
AMBULANCIA

FUNDO MUNICIPAL DE SA
ÚDE

MÉDIA E ALTA
COMPLEXIDADE

SAÚDE
ASSISTÊNCIA HOSPITAL
AR E AMBULATORIAL

PERCENTUAL % 100,00 100,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados dura
o orçamentária.

48

MEDIA E ALTA
COMPLEXIDADE
AMBULATORIAL E
HOSPITALAR

2193

FUNDO DE ACOES
ESTRATEGICAS E
COMPENSACAO FAEC
NEFROLOGIA

FUNDO MUNICIPAL DE SA
ÚDE

MÉDIA E ALTA
COMPLEXIDADE

SAÚDE
ASSISTÊNCIA HOSPITAL
AR E AMBULATORIAL

PERCENTUAL % 100,00 100,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados dura
o orçamentária.

48

MEDIA E ALTA
COMPLEXIDADE
AMBULATORIAL E
HOSPITALAR

2195
TETO MUNICIPAL BRASIL
SEM MISERIA

FUNDO MUNICIPAL DE SA
ÚDE

MÉDIA E ALTA
COMPLEXIDADE

SAÚDE
ASSISTÊNCIA HOSPITAL
AR E AMBULATORIAL

PERCENTUAL % 100,00 100,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados dura
o orçamentária.

48

MEDIA E ALTA
COMPLEXIDADE
AMBULATORIAL E
HOSPITALAR

2196
TETO MUNICIPAL REDE
SAUDE MENTAL

FUNDO MUNICIPAL DE SA
ÚDE

MÉDIA E ALTA
COMPLEXIDADE

SAÚDE
ASSISTÊNCIA HOSPITAL
AR E AMBULATORIAL

METRO QUADRADO M QUAD 100,00 100,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados dura
o orçamentária.

48

MEDIA E ALTA
COMPLEXIDADE
AMBULATORIAL E
HOSPITALAR

2197
MANUTENCAO DA MEDIA
E ALTA COMPLEXIDADE

FUNDO MUNICIPAL DE SA
ÚDE

MÉDIA E ALTA
COMPLEXIDADE

SAÚDE
ASSISTÊNCIA HOSPITAL
AR E AMBULATORIAL

PERCENTUAL % 100,00 100,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados dura
o orçamentária.

48

MEDIA E ALTA
COMPLEXIDADE
AMBULATORIAL E
HOSPITALAR

2201

MANUTENCAO DO
CENTRO DE
ESPECIALIDADES
ODONTOLOGICAS CEO

FUNDO MUNICIPAL DE SA
ÚDE

MÉDIA E ALTA
COMPLEXIDADE

SAÚDE
ASSISTÊNCIA HOSPITAL
AR E AMBULATORIAL

PERCENTUAL % 100,00 100,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados dura
o orçamentária.

49
TETO MUNICIPAL
DA MEDIA E ALTA
COMPLEXIDADE

2074
CONVENIO IRMANDADE
SANTA CASA DE
MISERICORDIA

FUNDO MUNICIPAL DE SA
ÚDE

MÉDIA E ALTA
COMPLEXIDADE

SAÚDE
ASSISTÊNCIA HOSPITAL
AR E AMBULATORIAL

PERCENTUAL % 100,00 100,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados dura
o orçamentária.

51

DESENVOLVIMENTO
DO TURISMO NO
MUNICIPIO DE SAO
ROQUE

1163
IMPLANTACAO DO TREM
TURISTICO DADE

DEPARTAMENTO DE TURI
SMO, DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, CULTURA, E
SPORTE E LAZER

TURISMO E
DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO

COMÉRCIO E
SERVIÇOS

TURISMO UNIDADE UN 1,00 0,00 Ação não utilizada na execução orçamentária do exerc

51

DESENVOLVIMENTO
DO TURISMO NO
MUNICIPIO DE SAO
ROQUE

1164
IMPLANTACAO DO
CENTRO COMERCIAL DO
GUACU DADE

DEPARTAMENTO DE TURI
SMO, DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, CULTURA, E
SPORTE E LAZER

TURISMO E
DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO

COMÉRCIO E
SERVIÇOS

TURISMO UNIDADE UN 1,00 0,00 Ação não utilizada na execução orçamentária do exerc

51

DESENVOLVIMENTO
DO TURISMO NO
MUNICIPIO DE SAO
ROQUE

1165
MONITORAMENTO
SISTEMA DE SEGURANCA
DADE

DEPARTAMENTO DE TURI
SMO, DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, CULTURA, E
SPORTE E LAZER

TURISMO E
DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO

COMÉRCIO E
SERVIÇOS

TURISMO UNIDADE UN 1,00 0,00 Ação não utilizada na execução orçamentária do exerc

52
DESENVOLVIMENTO
RURAL

2245
EMENDA LOA 482018
MANUTENCAO DA
AGRICULTURA

DEPARTAMENTO DE TURI
SMO, DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, CULTURA, E

DESENVOLVIMENTO
RURAL

AGRICULTURA EXTENSÃO RURAL UNIDADE UN 1,00 1,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados parc
nte a execução orçamentária.
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SPORTE E LAZER

53

SUBSIDIO AO
TRANSPORTE
PUBLICO
MUNICIPAL

2239
SUBSIDIO AO
TRANSPORTE PUBLICO
MUNICIPAL

DEPARTAMENTO DE PLAN
EJAMENTO E MEIO AMBIE
NTE

PLANEJAMENTO E
MEIO AMBIENTE

TRANSPORTE
TRANSPORTES COLETIV
OS URBANOS

PERCENTUAL % 100,00 100,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados dura
o orçamentária.

55

PROGRAMA FRENTE
EMERGENCIAL DE
TRABALHO
TEMPORARIO FETT

2246

PROGRAMA FRENTE
EMERGENCIAL DE
TRABALHO TEMPORARIO
FETT

DEPARTAMENTO DE OBRA
S E SERVIÇOS

OBRAS E
SERVIÇOS
MUNICIPAIS

URBANISMO
INFRA-ESTRUTURA URB
ANA

METRO QUADRADO M QUAD 50,00 30,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados parc
nte a execução orçamentária. (30 participantes)

56
CURSO
PREPARATORIO
PREVESTIBULAR

2249
CURSO PREPARATORIO
PREVESTIBULAR

DEPARTAMENTO DE EDUC
AÇÃO

ENSINO MÉDIO EDUCAÇÃO ENSINO MÉDIO UNIDADE UN 0,00 80,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados dura
o orçamentária.

999
RESERVA DE
CONTINGENCIA

9999
RESERVA DE
CONTINGENCIA

DEPARTAMENTO DE ADMI
NISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO
GERAL

RESERVA DE
CONTINGÊNCIA

RESERVA DE CONTINGÊ
NCIA

RESERVA DE CONTINGEN
CIA RPPS

RPPS 100,00 100,00
Os objetivos do programa/ação foram alcançados dura
o orçamentária.
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São Roque, 20 dc Dezcnrbro ¿e ZO 18

Rclatério das Atividades do Controle Interno relativo ao exercício cle Z0lg

0 Controle Jnlerno em janeiro cle 2()18 analisoir vários processos cle

aposentadoria: 005/2017, rz376/ztr7,15s51/2012. Em 11 cle janeiro fi¡ram
analisados v;irios prctcesso.s de acliantamento. (cloc. arquivado na ¡:rasta controle
internc]

0 co¡llrole inrolno em nìáìrço rle Z01B teve alteração em suâ Comiss.ìcl que passoll

a ser composta por: Carolina David, Elisangela Mar;r Çastl.illa e Luci¿lna pr¡clo.

Neste niês fbr¿rnl analisaclos processo cle aposentacloria: ï6925/Z0I7,gt)06/2017,
1'¿779/¿0I7, 965/2017, 5775/2t10 e foranr analisados vários ¡rrocessos de

adiantarlenlo.

Iit¡-t ntaic¡ de 2{)18 a Cotlrissâo sofì"eu rrova alteraçâo e os menrbros passaram i} ser
CarolÍna Davicl, Ìilisangela Mara Castrilla e llenata Maria ¡lcras. Nesle mesñr{) mðs o
nlemt:ro Carolina David solicilou a sua substituição, porénr ral peclido niro fìli
defþrido. Frlranl anaìisados vários processos cre adiantalrento.

Em iunlro a Camissão c¡ttestionou a Diretora clo De¡rartamento cle Finanças ¿rcercn

cla cc¡nvccaçâcr rlos aprovaclos no Concurso Público para o cargci do contrple
intertto, pois que o Tribr"rrr¿¡l de Conlas já alertou sobre a po.ssibiliclacle rie ¡råo

aprov:lçaiei cla.s co¡rtas do Sr. Pref'eito, caso nio herja um contrt¡le interncl efetivr:. A

Sra. Diretora ¡ttlormou que naquele momenlo nâo seria possível a convocaçãg.

vlOu a0"s

PRHFEITURA DA ESTÂNCIA TT]RÍSTICA
DE SÃO ROQUË

" Sãa Rrye - * 7ovw, /aï/¿Åa c Bn*ta pæ?14t4,tqa"

CON'I'ROLE IN'I'b,RNO

Irrilh;t rlc lnlìrrrnaçircs c l)irs¡rrclro

Viirios processos de acliantanrento fora¡r': analisaclos. 0 Co¡itrole lnte rno
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PREFEITTJ RA ÐA ËSTÂN CT.A. TLJ RÍS'TIC,4
DE SÃO ROQUE

" 5ãa Rogøc - ø 7ov¿a ¿a,î/ûÁt c 8o,øø far?îa.fq¿Ed"

CONTIìOLE INT'ERNO

li rih¿ rJc lnlii¡rrr:rcrics c l)t:sp;rcho

lli,

l'¡i
w
t4

Diretores dc toclos os departamentos alûrt¿i para que c:umprâm os präzos Auclesp"

Foi enviaclr) para a Diretora clo Departantento Jurídico queslionamento scrbre a

regulantentaç.ìo da lei anticorrupção e regulanrentação da Lei 13.01g/?014 cir:

Terceiro Setor. Para o De¡:artanrento de Educação e Bem Esrãr fo¡ enviarlo
questionantenlo soirre os convônios AP¡\ti e ÂPACE, pâra o Depto de Saúcle quantcr

¡o convê¡lio da Santa Casa e 6ábata, Missão Resgate e hernodiálise. para c¡

De¡rartantetlto de Ëinanças alerta scibre u cumprinento clas in.struções clo J'rillunal
de Cont¿¡s - prazos, Para o Direlorcle lnlorm¿itica sobre o Pr:rtal Trans¡rarô¡cia e 9

nltidulo cc¡nlrole illterìlö elo progranra Sonner, além de soliciraraltelação ¿6 acessr:

ao e-mlil cltl cnntrole inlerno, Questir:narnos aincia a Diretora cle Administraç.ïcr

soLrre a licilação dr.) lixo e terr:eirização tlas ccstas básicas e conto anda a execução

clo cuntr¿llo d;r atual cesta básica * Agro comercjal da vargenr.

Iìccebetïos clo Tribunal de Conlas cópia do relatório de aprovação clas conlas rio

exercício 2016 cr:nr orienlações sobre falhas que podem tlcasionar reprovaçâo,

e ntrer elas a falta de rull contrale interno efetivo.

Ånalisanros ainda, viirios processos cle a¡:r:sentacloria: zr\4/z}ls, 4z4s/201g,
645q/ZA1B, 5318/2A1,8, rt22r/2Ar8, 40117/2078, 4141/2tï8, 44t7ftA18,
549512018, 16727 /2 018, 83:1612 018 , 16e25 /2017 , 4603 /2t18,21.84 /2018.

lim iullr<r nov"ìnlen[e questionamos n Departamet]lo cle F'inanças snbre ¿

itttctttpestividade do envio cle clocrr¡letìtûs par¿1 o tribur¡al cle Contas, sr¡bre r
descunt¡:rir¡rento do ¡rrevisto no artigo 44 cla Insfnrção 02/2016. Analisanros a

prestttção de ccntrs dos processos d0 Terceiro Setor: PAS - Lei 46ûJ"/Zû16, pAS -
Lei 37t|l/2Û12 e PAS 4217 /2A14. Analisamos os processos cie ¡:restaçåo cle contas

clo excrcício rlc 2017 APl.r. - Lei 4198/zar4, APAE * Lei 460û/z016,AFAE - Lei

4451)/2015, ¡\PACfi - Lei 4197/a014, APACH - Lei 4s0z /zat6, tsDEM, ,4D,AS,

ÇÁBATA,AEIIvB, ADV - 41.q+lztj.4, crAV 4204/2,014, ADAS 4ts3/ztl4.
Analisatnos prücessos de adiantamentos.
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PRËFETTTITìA DA ESTÂNCIA T UNÍSTTCA
DE SÃO ROQTTE

" Sãa Raye - d 7ata. ¿^"1/¿rl4 c %* ¡*tfu|a/*rq"'
CONTROI.E IN"fËIìN¡O

l''olha tlc Inlirrnraç:ires r: l)csprrchr.r

Analisanros a prestaç.lo cle conras do convênio cirn Mulher - Lei 4.lr/zùr3.
Analisanlos processos cie prestaç.ìo cte contas cia Comunidacle Hvangólica Missâo
resgate parä a vida - Lei 42t6/z014,Organização ßeneflce¡te Nclva era _ l,ei
4243/'¿014' Associaçãr: Benelicente Lar Mãe cla tlroviclôncia * Lei 459g /ZA1{r,
0bra ¡\ssistencial Creche Amasilia - Lei 4l()6/2014, Obra Assistencial Creche
i\brigo Salrcro - Lei 4199 /2014.

Hrn scternbrcl analisanlos processr:s de adiantamento

Hm crr:tubro foram analisaclos os processos cle aposentacioria: 1aß7 /?,a1.g,
t4096/2017, 7 b95 /20 1/, 7899 /2018, 177 629 /zTn, 6619 /201ti., 8847 /?Afi3,
8098/?û18, 55q6/2a18, 99(r()/'¿rJtg, 11.239/zar6, 261"4/2018, rz.3z4/ztts,
36n/2a\7,957a/ZrlLB, gz3r/za'ß, 66sg/'¿t)1,,ð. Ë analisamos vários processos

cle adiantarnento.

Hnr novembro analisanios os processos <le aposentarloria: fizas/2018,
11250/201,8,1,167.9/2018, 12134/201Ít,11.563/2018,125t5/2018, 10837 12018,
1 1857/201 8, 1 ts?6 / 20 18, 9658/2018.

Hnt clezetnbra nos retlnirnos conr a ecluipe clos programadores Soner pãr¿r

verificar¡nos a possibilitlade dcl sistema cer¡rtrole inler¡ro começar a funcionar.

An;*lisanl0s vários processos dc' adiantalnento fcloc. arquivado na parsta controle
interno), clis¡:aranrcs cluestionamentos parål a flcstora cla Saútie Sra Danie'la Dias

ûroke a respeito do convênio coma a Santa Casa, no exercício cle 2017 /Z1lgacercáì
das nlelas e planc clc trabalho, ss foram cum¡rriclas e como estâo sellcio ctlloc¿rcjos

em ¡:riitica os planos de trabalho, enfim. Questiorramos a mesma ainci¿i soi:re os

convônios Adas, ADV, Cábata, Missão resgâte, t"lemo<liá

sat'rde

e toclos sob a gest:io da
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PREFËITTJ RA DA ESTÂNCI-{ T T] RÍSTIC.A,
DE SÃ.O ROQUE

- 
São Ragsa ^ ø 1eua. ¿¿rî/lølt e &rtta pa1/alrary4-

CONTIIOLE TN'I'HRNO

I:'rill'¡r cic Irrfirrrnlctlcs c I)espacht.r

Questionamos a Comiss¿iû de Monitoramento e Avaliaç.1o a respeito clcl c¡nvðnio
Santa Casa, .çe ref'ericla Conrissão acomp¿ìnhou o plano de trabalho ¿a refericla
enticiade. Ë dos denlais conr,ônios relacionacios a saúde.

Questionantos o cìe¡:at'tanten[o dc Iinanças acercã cia possibilidacle cle c6nvocação

dos aprovacìos no concuì"so pârå o c:lrgo cle controle internn e novâmente s6bre o

descunrprintenlo de nûrmâs ¡:revislas na lnstruçãio t)Z/2A16 clo Trif:unal cje

Cr,¡ll tas,

Questionanios ainda o de¡:artanrento cle Aclministração acerca cia licitaçãa
errvolrre ncli) â cÌtÌlpresa Mirage.

Todos os clocttmentos conferidos estão arquivados nä pâstâ do ccintrole interno.

Comissãr¡ do Controlc Int(rnr¡

crarorinr ,-*.
#csiden¡c

."-lt'Lt

Í. lis¡r rit
Mcnrfiro

a A,p David

Cltrudio .losé de {ìóe-s
l)refeito

Âcr¡rs
Membro

.,-;)r'
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ffi pKËFfftTIJR^a ÐÅ ESTANCIÅ runisrtc,a ÐÊs¿a ntgar
Ëstado de $åo Faulo

*.EcLÀRÅçÃû

DãCLARO, que a Prefeitura de $åo Roque possui

parcelamento de débitas corn o Regirne Próprio de Previdråncia $ocial- frPPS,

çCInfonne p*sição abaixo:

PåRCELAM€f{TOS- ftPFS

Lei Municipal autori¿adora ne: A4*4lztrs
Ne do acordo: 2t3{ZoLç
Valor total parcelada: 1.501.722,28

Quantidade de parcelas 60

Quantidade parcelas devidas no exercícic 72

Suantidade parcelas pagas no exercício 12

'O Fnle náo possuÌparceÍamento com a fi6p$

$ão Roque, 14 de Maio de ?û19.

.-*,- .- lad.æ.: . !.i.ì ,:J,._ !-.ÌJ ¿.,*¡¡tr&.åv

j'*ãÞ kt:";¡rT{**ffi
..:tt.¡.i;.iï..ll1
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w nß,EFEITUR,4 Ð"4 ESTrfiïrcM ruxisrrc¿ ps sriç Rû3T;E

Ëstado de São Pautro

NETLÀ nncÃn

DEçLAR0, guê a Preleitura de $ão Roque possui

parnelamento de débitos som o Regime Próprio de Previdåncla Social* RPpS,

conforme posiçåa abaixo:

FAñCELAMã'{TOS- RPPâ

L*i Municipal autcriradora ne: 4S3&12û17

Ne do acordo: 30íror7
Valnr total parcelado; 1.851"3$7,44

Qu*ntidade de parcelas: 4E

Qr¡antidads parcelas devídas no exercício: 12

Quantidade parcelas pagãs nÕ exercício: 1"?

* O ãnfe nåo pacsuíparcefamsnfo cÐ¡t¡ â RGF,S

$åo Roque,14 dç Maio de 20'19

Fst¡h

:ithdt$s$'

!|fi:*t*â1'åþ*
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TERMO DE ACORDO DE REPARCELAMENTO E
CONFISSÃO DE D~8ITOS PREVIDENCIARIOS (ACORDO CADPREV N° 00213/2010)

DEVEDOR

Ente FederativolUF:

Endereço:

Bairro:

Telefone:

E-maU:

Representante legal:

CPF:

Cargo:
E-mail:

CREDOR

Unidade Gestora:

Endereço:

Bairro:

Telefone:

E-mail:

Representante legal:

CPF:

SAO Roque/SP

Rua SAo Paulo, nO 966

Taboio

(011) 4784-8534

gabinete@saoroque.sp.gov.br

DANIEL DE OLIVEIRA COSTA

062.751.828-14

Prefeito
gabinete@saoroque.sp.gov.br

FUNDO DE SEGURIDADE SOCIAL DE SÃo ROQUE

Rua SAo Paulo, nO 966

TaboAo

(011) 4712-2645

aetorres@saoroque.sp.gov.br

JOSÊ DEODATO OLIVEIRA

062.039.668-78

CNPJ:

CEP:

Fax:

Complemento:

Data inicio da gestao:

CNPJ:

CEP:

Fax:

70.946.00910001
75

18135-000

0110112013

15.520.19310001
89

18135-000

Cargo: Presidente Complemento:
E-maU: aetorres@saoroque.sp.gov.br Data Infclo da gestao: 1510412013
As partes acima identificadas firmam o presente Termo de Acordo de Reparcelamento e ConfissAo de Débitos Previdencitirios com fundamento na Lei n°
Lei nO 4494. de 08 de dezembro de 2015 e em conformidade com as cláusulas e condições abaixo:

Cltiusula Primeira - DO OBJETO

O FUNDO DE SEGURIDADE SOCIAL DE SÃo ROQUE é CREDOR junto ao DEVEDOR Municlpios de SAo Roque da quantia de RS 1.501.722.28 (hum
milhAo e quinhentos e um mil e setecentos e vinte e dois reais e vinte e oito cenlavos), correspondentes aos valores de ContribuiçAo Patronal (240
meses) devidos e nAo repassados ao Regme Próprio de Previdência Social - RPPS dos selVidores publicos, relativos ao perlOdo de ()4J2003 a 03/2009,
cujo detalhamento encontra-se no Demonstrativo Consolidado do Parcelamento - OCP anexo.

Pelo presente instrumento ota Munielpios de SAo Roque confessa ser DEVEDOR do montante Cilado e compromete-se a quitti-Io na forma aqui
estabelecida.

O DEVEDOR renuncia expressamente a qualquer contestação quanto ao valor e procedência da divida e assume Integral responsabilidade pela
exatidAo do montante declarado e confessado. ficando. entretanto. ressalvado o direito do CREDOR de apurar, a qualquer tempo, a existência de outras
importancias devidas e nao incluldas neste instrumento, ainda que relativas ao mesmo periodo.

Cltiusula Segunda - 00 PAGAMENTO

O montante de RS 1.501.722,28 (hum milhAo e quinhentos e um mil e setecentos e vinte e dois reais e vinle e oito centavos), será pago em 60 (
sessenta) parcelas mensais e sucessivas de RS 25.028.70 (vinte e cinco mil & vinte e oito reais e setenta centavos) atualizadas de acordo com o
disposto na Clausula Terçeira.

A primeira parcela, no valor RS 25.028,70 (vinte e cinco mil e vinte e oito reais e setenta centavos), vencerá em 2310112016 e as demais parcelas na
mesma data dos meses posteriores, comprometendo-se o DEVEDOR a pagar as parcelas nas datas fixadas, atualizadas conforme o critério
determinado na Cláusula Terceira.

O DEVEDOR se obriga, também, a consignar no orçamento de cada exerclcio financeiro, as verbas necessárias ao pagamento das parcelas e das
contribuições que vencerem após esta data.

A divida objeto do reparcelamento constante deste instrumento é definitiva e irretratável. assegurando ao CREDOR a cobrança judicial da divida,
atualizada pelos critérios fiK3dos na Cláusula Terceira até a data da inscriçao em Olvida Ativa.

Fica acordado que o DEVEDOR e o CREDOR presta rio ao Ministério da Previdência Social todas as informações referentes ao presente acordo de
reparcelamento através dos documentos constantes nas normas que regem os Regimes Próprios de Previdência Social.

Cltiusula Terceira - DA ATUALlZAÇAO DOS VALORES

Os valores devidos foram atualizados pelo IGP-M acumulado desde o mês do vencimento do débito até o mês anterior ao de sua consolidaçAo em que
tenha sido disponibilizado pelo órgão responsável por sua apuraçAo e acrescidos de juros legais simples de 1,00% ao m6s (um por cento ao m6s),
acumulados desde o mês do vencimento do débito até o mês anterior ao da consolidaçio, conforme Lei n· Lei nO 4494, de 08 de dezembro de 2015.

Partigrafo primeiro - As parcelas vincendas determinadas na Cltiusula Segunda seria atualizadas pelO IGP-M aCtlmulado desde o mês da consolidaçAo
dos débitos até o mês anterior ao do vencimento da respectiva parcela em que tenna sido disponibilizado pelo órgAo responstivel por sua apuração
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TERMO DE ACORDO DE REPARCELAMENTO E
CONFISSÃO DE DI:BITOS PREVIDENCIÁRIOS (ACORDO CADPREV N° 00213/2010)

acrescido de juros legais simples de 1,00% ao mês (um por cento ao mês), acumulados desde o mês da consolidação até o mês anterior ao do
vencrnento da respectiva parcela, visando manter o equilibrio financeiro e aluarial.
Paragrafo segundo - Em caso de atraso no pagamento de quaisquer das parcelas, sobre o valor atualizado até a data de seu vencimento, inddirâ
atualização pelo IGP-M acumulado desde o mês do vencimento até o mês anterior ao do pagamento da respectiva parcela em que tenha sido
disponibilizado pelo órgllo responsávelo por sua apuraçlio e acréscimo de juros legais simples de 1,00% ao mês (um por cento ao mês), acumulados
desde o mês do vencimento até o mês anterior ao do pagamento e multa de 2,00% (dois por cento).

Cláusula Quarta: DA VINCULAÇAO DO FPM

o DEVEDOR vincula o Fundo de Participação dos Municipios - FPM como garantia de pagamento dos valores:
a) das prestações acordadas neste termo de acordo de parcelamento e não pagas no seu vencrnento, atualizadas na forma da clausula terceira;
b) das contribuições previdenciárias não incluidas neste termo de acordo de parcelamento e não pagas no seu vencimento, devidamente atualizadas. na

forma da Iegislaçlio do ente.
A vinculação será formalizada por meio do fornecimento ao agente financeiro responsavel pela tiberação do FPM da "Autorização para Débito na Conta
de Repasse do Fundo de ParticipaçAo dos Municlpios - FPM", conforme anexo a este termo, e deverá permanecer em vigor até a quitação integral do
acordo de parcelamento.

Cláusula Quinta - DA RESCISAo

Constituem motivo para rescisão deste termo de acordo de parcelamento, independentemente de intimaçlio. notificaçlio ou interpelaçlio judicial ou
extrajudicial. quaisquer das seguintes situaçOes:

a) a infração de qualquer das clausulas do termo;
b) a falta de pagamento de 3 (três) prestações consecutivas ou alternadas;
c) a ausência de repasse integral das contribuições devidas ao RPPS, das competências a partir de março de 2013. por 3 (três) meses consecutivos ou

alternados;
d) a revogaçAo da Autorização para Débito na Conta de Repasse do Fundo de Participação dos Municipios - FPM.

Cláusula Sexta· DA DEFINITIVIDADE

A assinatura do presente termo de acordo pelo DEVEDOR importa em confissão definitiva e irretratável do débito, sem que isso implique em novaçlio ou
transação, configurando ainda, confissão elClrajudicial, nos temos dos artigos 348, 353 e 354. do Código de Processo Civil. devendo o montante
parcelado ser devidamente reconhecido e contabilizado pelo ente federativo como divida fundada com a unidade gestora do RPPS.

Clâusula Sétima· DA PUBLICIDADE

o presente termo de acordo de reparcelamento e confissao ele débitos previdenciários entrara em vigor na data de sua publicaç.Ao.

Clãusula Ollava - DO FORO

Para dirimir quaisquer duvidas que porventura venham surgir no decorrer da e~cução do presente termo, as partes, de comum acordo, elegem o foro de
sua Comarca,

Para fins de direito. este instrumento é firmado em 2 {duas) vias de igual t!for e fo\rpa e diante de 2 (duas) testemunhas.

São Roque· SP 128/1212015

Il:If\~í?L DE SÃO ROQUE

·F() T OLIVEIRA

Testemunhas:

'''
Aparecida Estelitp'Uanos Torres

Escriturârio V
CPF: 090.888.088-05
RG: 16.792.685

CPF: 327,224.778·58
RG: 44.243.120 X

DECLARACÃO
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TERMO DE ACORDO DE REPARCELAMENTO E
CONFISSÃO DE DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS (ACORDO CADPREV N° 00213/2010)

DANIEL DE OLIVEIRA COSTA, Prefeito, DECLARA para os devidos fins. que o Termo de Acordo de Reparcelamento e Confissões de Débitos
Previdenciários nO 00213{2010, firmado entre ola sao Roque e o FUNDO DE SEGURIDADE SOCIAL DE SÃO ROQUE em 28112!2015. foi publicado
em 28/1212015 no

-~~~Ht--' ()

DANIEL DE OU

São Roque, __,__, _

Por ser expressão da verdade, firma a presente.

{x)mural

( ) jornal _Ediçtio no,-=====~.
Diário Oficial do - Edição nO.
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TERMO DE ACORDO DE pARCELAMENTO E
CONFISSÃO pE DE:BITOS PREVIDENCIÀRIOS /ACORDO CAPpREY NO 00307(2017)

DEVEDOR

Ente Federalivo/UF:

Endereço:

Bairro:

Telefone:

E-mail:

Representante legal:

CPF:

Cargo:

E-mail:

São RoquelSP

RUA SÃO PAULO

TASOÃO

(Oll) 4784-8534

gabinete@saoroque.sp.gov.br

CLAUDIO JOSE DE GOES

055.745.858-71

Prefeito

gabinete@saoroque.sp.gov.br

CNPJ: 70.946.009/0001-75

CEP: 18135-.550

Fax:

Complemento:

Data Inicio da gestão: 01/01/2017

CREDOR

Unidade GestOf"a:

Endereço:

Bairro:

Telefone:

E-mail:

Representante legal:

CPF:

Cargo:

E-mail:

FUNDO DE SEGURIDADE SOCiAl

RUA SAO PAULO

TASOAo

(011)4712-2645

administracao@saoroque.sp.gov.br

EDUARDO VIEIRA DOMINGUES

020.897.868-25

Presidente

adminístracao@saoroque.sp.gov.br

CNPJ:

CEP:

Fax:

Complemento:

Data Inicio da gestão:

15.520.19310001-89

1813$-512

do Fundo de

01/01/2017

As partes acima identificadas firmam o presente Termo de Acordo de Parcelamento e Confissão de Débitos Previdenciários com fundamento na Lei n·
Lei N" 4.636 de 08 de Março de 2017 e em conformidade com as cláusulas e condiçOes abaillo:

Cláusula Primeira ~ DO OBJETO

o FUNDO DE SEGURIDADE SOCIAL é CREDOR junto ao DEVEDOR Municlpios de São Roque da quantia de RS 1.851.387.44 (hum milMo e
oitocentos e cinquenta e um mil e trezentos e oitenta e sete reais e quarenta e quatro centavos). correspondentes aos valofes de Contribuição Patronal
devidos e noo repassados ao Regime Próprio de Previdência Social- RPPS dos servidores púb~cos. relativos ao periado de 0912016 a 12J2()16. cujo
detalhamento encontra-se no Demonstrativo Consolidado do Parcelamento - DCP anello.

Pelo presente instrumento 01011 Municlpios de São Roque confessa ser DEVEDOR do montante citado e compromete·se a quitá-lo na forma aqui
estabelecida.

O DEVEDOR renuncia ellpressamente a qualquer contestayao quanto ao valor e procedência da divida e assume integral responsabilidade pela
ellatidllo do montante declarado e confessado. ficando. entretanto. ressalvado o direito do CREDOR de apurar, a qualquer tempo, a ell(stência de outras
importáncias devidas e nllo incluidas neste instrumento, ainda que relativas ao mesmo perlado.

Cláusula Segunda· 00 PAGAMENTO

O montante de RS 1.851.387,44 (hum mitnão e oitocentos e cinquenta e um mil e trezentos e oitenta e sete reais e quarenta e quatro centavos), serã
pago em 46 (quarenta e seis) parcelas mensais e sucessivas de RS 40.247.55 (quarenta mil e duzentos e quarenta e sole reais e dnquenta e cinco
centavos) atualizadas de acordo com o disposto na Cláusula Terceira.

A primeira parcela. no valor RS 40.247,55 (quarenta mil e duzentos e quarenta e sete reais e Cinquenta e Cinco centavos). vencerá em 2310312017 e as
demais parcelas na mesma data dos meses posteriores, comprometendo-se o DEVEDOR a pagar as parcelas nas datas fiIla<ias, atualizadas conforme o
critério determinado na Cláusula Terceira.

O DEVEDOR se obriga. também, a consignar no orçamento de cada ellerclcio financeiro. as verbas necessárias ao pagamento das parcelas e das
contribuições que vencerem após esta data.

A divida objeto do parcelamento constante deste Instrumento é definitiva e irretratavel, assegurando ao CREDOR a cobrança judiCial da divida.
atualizada petos critérios fillados na Cláusula Terceira até a data da inscriçAo em Divida Ativa.

Fica acordado que o DEVEDOR e o CREDOR ptes!arão ao Ministério da Previdência Social todas as informações referentes ao ptesente acordo de
parcelamenlo através dos dOCtJmentos constantes nas nonnas que regem os Regimes Próprios de PrevidênCia Social.

Cláusula Terceira - DA ATUALIZAÇÃO DOS VALORES

Os valores devidos foram atualizados pelo IGP·M acumulado desde o mês do vencimento do débito até o mês anterior ao de sua consolidaçllo em que
tenha sido disponibilizado pelo órgao respons<lvel por sua apuraçlo e acrescidos de juros legais composto de 1,00% ao mês (um por cento ao mês).
acumulados desde o mé$ do vencimento do débito até o mês anterior ao da consolidayao, conlorme Lei n·lel nO 2702 de 06 de junho de 2002 - ART.
112.

Página 1

Parâgralo primeiro - As parcelas vincendas determinac:las na Clâusula Segunda serão atualizadas pelo IGP-M acumulado desde o mês da consolidaç30
dos débitos até o mês anterior ao do venCimento da respectiva parcela em que lenha sido disponibilizado pelo Orgao responsável pof sua apuração
acrescido de juros legais composto de 1.00% ao mils (um por cento ao mês). acumulados desde o mês da COflsolidayao até o mês anterior ao do
vencimento da respectiva parcela, visando manter o equilibrio financeiro e atuarial.

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: JO
A

O
 A

R
N

A
LD

O
 D

A
 S

ILV
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse

http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 1-W
U

65-9H
85-6JM

Q
-B

Z
C

K



TERMO DE ACORDO DE PARCELAMENTO E
CONFISSÃO DE ol::B1TOS PREVIDENCIÁRIOS (ACORDO CAQPREV N° 00307f20111

Parágrafo segundo - Em caso de atraso no pagamento de quaisquer das parcelas. sobre o valor atualizado atê a data de seu vencimento. incidira
atualização pelo IGP-M acumulado desde o mês do vencimento até o mês anterior ao do pagamento da respectiva parcela em que tenha sido
disponibilizado pelo 6rgão responsávelo por sua apuração e acréscimo de juros legais simptes de 1.00% ao més (um por cento ao mês), acumulados
desde o mês do vencimento até o mês anterior ao do pagamento e multa de 2,00% (dois por cento).

Cláusula Quarta· DA RESCISÃO

Constituem motivo para rescislio deste termo de acordo de parcelamento, independentemente de illtímaçlio. notificaçeão 00 interpelação judicial ou
extrajudicial. quaisquer das seguintes siluações;

a) a infração de qualquer das cláusulas do termo;
b) a falta de pagamento de 3 (trêS) prestações consecutivas 00 alternadas;
c) a ausência de repasse integral das conltibuiçOes devidas ao RPPS. das competências a partir de março de 2013. por 3 (três) meses consecutivos ou
atlemados.

Cláusula Quinta - DA OEFINITIVlDAOE

A assinatura do presente termo de aoordo pelo DEVEDOR importa em confissão definitiva e irretratával do débito, sem que isso implique em novação ou
transaçêo. configurando ainda. confissão extrajudicial. nos temos dos artigos 348, 353 e 354. do Código de Processo Civil, devendo o montante
parcelado ser dovidamente reconhecido e contabilizado pelo ente federativo como divida fundada com a unidade gestora do RPPS.

Cláusula Sexta· DA PUBLICIDADE

o presente termo de acordo de parcelamento e confrssao de débiloS previdt!flCiários entrara em vigor na data de sua pub~cação.

Cl:Iusula Sétima· 00 FORO

Para dirimir quaisquer dUvidas que porventura venham surgir no decorrer da execução do presente lermo. as partes. de comum acordo. elegem o foro
de sua Comarca.

Para fins de direito. este instrumento é firmado em 2 (duas) vias de Igua.lteor e forma e diante de 2 (duas) testemunhas.

São Roque· SP /16/0312017

Testemunhas:

~
DIR~'URADE FINANÇAS

CPF: 144.941.638-13

RG: 19175828

=,!:.--

ADRIANO RODRIGUES

FISCAL DE OBRAS

CPF: 228.672.118-51

RG: 447007154

/~

Página 2
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TERMO DE ACORDO DE pARCELAMENTO E
CONFISSÃO DE DeBITOS PREVIDENCIÁRIOS CACORDO CADPREV N" 0030mOlZl

DeCLARAçÃO

CLAUDIO JOSE DE GÓES. Prefeito, DECLARA para os deviclo$ fins, que o Termo de Acordo de ParcelamenlO e Confissões de Débitos
Previdenciários nO 0030712017. firmado enlre ola SAo Roque e o FUNDO DE SEGURIDADE SOCIAL em 16103/2017. foi publicado em
bltl.!:il 208 no

Drmural

( ) jornal Oi;;;id;;:::=======~-~E~diÇ!lO nO ",====.~d~'.( ) Diário Oficial do • Edlç!lo nO , de

Por ser expressão da verdade, firma a presente.

$ao Roque. .l...5J.11!:!.J .}o l"l-

Prefeito

Página 3
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Estado de São Paulo

DECLARAÇÃO

DECLARO, que o Mapa de Precatório - 2018, encontra-se
quitado pelo Depre, por meio da utilização de saido excedente na conta
vinculada e de depósito no valor de R$ 663.435,02 realizado em 30/10/2018

,. , _
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURISTÍCA DE SAO RÚQUE

pela Prefeitura, referente ao saldo devedor atualizado até o periodo.

MeMÓmA DE cÁLcuLo - PAGAMEN'ros DE Pr‹EcATÓR|os “_

Mapa Precatórios 2017 2.753.072,00

Mapa Precatórios 2017 - Atualizados 2.792.664,78 A
Mapa Precatórios 2017 - Pagos (Prefeitura) 2.842.406,54

_@do no_DEPRE 49.741,76

Juros no periodo 4.787,05

SALDO NA CONTA DEPRE 30/01/2018 54.528,81

RECURSOS

Saldo Excente Conta Depre §,4~5?8f8L
Depósitos realizados pela Prefeitura 30/10/18 663.435,02

TOTAL 717.963,83

PAGAMENTOS PRECATÓRIOS - MAPA 2018
Ordem 01/2018 - pagto 30/01/2018 54.528,81

Ordem 01/2018 - pagto 30/05/2018 62.441,72

Ordem 02/2018 - pagto 30/05/2018 103.605,99

Ordem 03/2018 - pagto 30/05/2018 397.363,69

Ordem 01/2018 - pagto 30/0§_/2018 114.587,09

i TOTAL 732.sz7,sq

' a diferença entre o total de recursos e o montante dos pagamentos decorre de atualização e rendimentos da conta
vinculada em razão do decurso de tempo entre a realização do depósito e da quitação dos pagamentos.

São Roque, 17 de Junho de 2019

Marcos Adriano Cantero
Lele 02 Em deütçaitliëtltoefitlliflih

C°.t§‹ ...Z lflflfz
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE

0009476-80.2005.8.26.0586
1/2018

OUTRAS ESPÉCIES

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO

Número e Ano do EP:
Credor Principal:

2476597/2017

Número do Processo Originário:
Ordem Cronológica/Ano:

Cambuci Sa

Informações do Precatório

Entidade Devedora: Natureza de Crédito

Tribunal de Origem:

Processo DEPRE: 0024765-97.2017.8.26.0500

Advogados - Devedora
Nome

Carolina de Cassia Aparecida David

Advogados - Credora
Nome

Daniela Coutinho de Castro

Data Valor (R$)

Pagamentos do Processo

54.528,8130/01/2018

62.441,7230/05/2019

17/06/2019 14:08:38Data da Consulta: Hora da Consulta:

Esta informação refere-se a situação deste precatório na data e hora desta consulta.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE

0000495-04.2001.8.26.0586
2/2018

OUTRAS ESPÉCIES

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO

Número e Ano do EP:
Credor Principal:

2998224/2017

Número do Processo Originário:
Ordem Cronológica/Ano:

Escritorio Central de Arrecadacao e Distribuicao Ecad

Informações do Precatório

Entidade Devedora: Natureza de Crédito

Tribunal de Origem:

Processo DEPRE: 0029982-24.2017.8.26.0500

Advogados - Devedora
Nome

Carolina de Cassia Aparecida David

Advogados - Credora
Nome

Luciano Oliveira Delgado

Data Valor (R$)

Pagamentos do Processo

103.605,9930/05/2019

17/06/2019 14:09:25Data da Consulta: Hora da Consulta:

Esta informação refere-se a situação deste precatório na data e hora desta consulta.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE

0004261-02.2000.8.26.0586
3/2018

OUTRAS ESPÉCIES

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO

Número e Ano do EP:
Credor Principal:

3351673/2017

Número do Processo Originário:
Ordem Cronológica/Ano:

Escritorio Central de Arrecadacao e Distribuicao Ecad

Informações do Precatório

Entidade Devedora: Natureza de Crédito

Tribunal de Origem:

Processo DEPRE: 0033516-73.2017.8.26.0500

Advogados - Devedora
Nome

Advogados - Credora
Nome

Mario Pires de Almeida Neto

Data Valor (R$)

Pagamentos do Processo

397.393,6930/05/2019

17/06/2019 14:09:26Data da Consulta: Hora da Consulta:

Esta informação refere-se a situação deste precatório na data e hora desta consulta.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE

0000267-77.2011.8.26.0586
4/2018

OUTRAS ESPÉCIES

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO

Número e Ano do EP:
Credor Principal:

3351758/2017

Número do Processo Originário:
Ordem Cronológica/Ano:

Genas Empreedimentos e Comércio Ltda

Informações do Precatório

Entidade Devedora: Natureza de Crédito

Tribunal de Origem:

Processo DEPRE: 0033517-58.2017.8.26.0500

Advogados - Devedora
Nome

Advogados - Credora
Nome

Altair Cesar Rodrigues Dias Martins

Data Valor (R$)

Pagamentos do Processo

114.587,0930/05/2019

17/06/2019 14:09:28Data da Consulta: Hora da Consulta:

Esta informação refere-se a situação deste precatório na data e hora desta consulta.
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PRE,FE|TuRA DA __EsTÂNc|A
TuR|sTlcA DE sAo RoQuE
EsTADo DE sAo PAu|.o

rflflit

,¡ _

oEcLARAçÃo

Declaramos, para fins de atender requisição do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo, que foram solicitadas informações

junto a Diretoria de Execução de Precatórios - DEPRE, dos processos

abaixo especificados, referentes aos precatórios em favor da

Municipalidade e estamos aguardando as devidas informações.

1) Processo/Precatório: 1513/1972

Processo Depre: 7001513-21.1972.8.26.050O

2) Processo/Precatório: 6158/1999

Processo Depre: 0533712-82.1988.8.26.005

Por ser verdade, firmamos a presente.

São Roque, 17 de maio de 2019.
1'

, f'

tf' f, i.1;¬“¬ *Í/ *¬" f/9,,,,z;í/P /¿, f z
:J/""”" f
FABIANA MARSON FERNANDES

Diretora Jurídica
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Demonstrativo de Apuração da Receita Corrente Líquida - R.C.L.
Período: Município:6º Bim / 3º Quadr. / 2018 São Roque

Evolução da Receita Realizada nos Últimos Doze Meses
RECEITAS CORRENTES

Especificação Total01/2018 02/2018 03/2018 04/2018 05/2018 06/2018 07/2018 08/2018 09/2018 10/2018 11/2018 12/2018

2.782.358,70 63.531.765,46RECEITA TRIBUTÁRIA 5.421.538,45 6.520.782,246.311.395,824.955.645,665.275.195,414.900.039,174.975.194,164.910.404,188.659.202,175.930.565,712.889.443,79

1.484.005,43 11.766.438,73
RECEITA DE
CONTRIBUIÇÕES

950.989,51 948.361,02917.687,64946.721,92940.497,79934.111,65950.680,82925.409,89974.175,44926.768,89867.028,73

157.862,72 2.126.915,11RECEITA PATRIMONIAL 163.608,62 192.102,94206.961,24146.577,38158.781,47164.291,78210.630,73150.509,57389.982,7478.127,59107.478,33

20.989.218,14
185.311.473,59

TRANSFERÊNCIAS
CORRENTES

14.023.432,01 17.490.545,4614.952.885,6313.117.048,6912.779.626,7515.886.645,8414.264.214,6317.394.438,8512.494.514,5915.056.131,6616.862.771,34

257.668,23 5.059.655,61
OUTRAS RECEITAS
CORRENTES

456.704,89 439.737,34491.732,20458.867,40515.985,38373.679,10372.993,25377.754,69720.060,86309.829,02284.643,25

25.591.529,00TOTAL RECEITAS
CORRENTES

19.670.086,8022.258.767,5420.773.713,5923.758.517,1823.237.935,8022.301.422,8721.011.365,4425.671.113,22 19.624.861,05 22.880.662,53 21.016.273,48 267.796.248,50

DEDUÇÕES
Especificação Total01/2018 02/2018 03/2018 04/2018 05/2018 06/2018 07/2018 08/2018 09/2018 10/2018 11/2018 12/2018

1.157.565,39 7.942.212,91
CONTRIBUIÇÃO DO
SERVIDOR A R.P.P.S.

619.564,31 631.403,60613.663,18619.461,30623.281,96622.062,14614.801,10615.467,60645.347,03632.332,66547.262,64

0,00 97.993,72
GANHOS COM APL.
FINANCEIRA DO RPPS

0,00 44.639,830,000,000,000,0053.353,890,000,000,000,00

2.445.879,48 18.738.654,61
DEDUÇÕES DE RECEITA
PARA FORMAÇÃO DO
FUNDEB

1.333.151,35 1.633.329,121.461.027,481.244.384,781.317.569,871.398.953,401.406.998,231.785.344,471.205.788,061.600.417,551.905.810,82

2.309.372,55TOTAL DEDUÇÕES 1.940.851,832.021.015,542.075.153,222.400.812,071.851.135,092.232.750,212.453.073,463.603.444,87 1.863.846,08 2.074.690,66 1.952.715,66 26.778.861,24

Receita Corrente 241.017.387,26

Demonstrativo de Apuração da Receita Corrente Líquida Página 1 de2Fonte: Balancete Conjunto/Isolado
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Município:

Poder:

Órgão:

São Roque
EXECUTIVO
FUNDO DE SEGURIDADE SOCIAL

Exercício:

Mês:

Em R$

2018

13

ANEXO 12 - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

RECEITA
ORÇAMENTÁRIA

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

SALDO
(c = b - a)

RECEITAS CORRENTES 21.500.000,00 -1.200.664,0820.299.335,9221.500.000,00

Receita de Contribuições 21.103.500,00 21.103.500,00 19.923.518,00 -1.179.982,00

Contribuições Sociais 21.103.500,00 21.103.500,00 19.923.518,00 -1.179.982,00

Receita Patrimonial 148.000,00 148.000,00 97.993,72 -50.006,28

Valores Mobiliários 148.000,00 148.000,00 97.993,72 -50.006,28

Outras Receitas 248.500,00 248.500,00 277.824,20 29.324,20

Indenizações, Restituições
e Ressarcimentos 18.500,00 18.500,00 13.537,53 -4.962,47

Demais Receitas Correntes
230.000,00 230.000,00 264.286,67 34.286,67

21.500.000,00Subtotal das Receitas (I) 20.299.335,9221.500.000,00 -1.200.664,08

REFINANCIAMENTO (II) 0,00

DESPESA
ORÇAMENTÁRIA

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(g)

SALDO DA
DOTAÇÃO

(i = e - f)

DESPESAS
PAGAS

(h)

17.002.400,00 2.620.599,6514.381.800,35DESPESAS CORRENTES 16.002.400,00 14.372.028,79 14.372.028,79

Pessoal e Encargos Sociais
12.170.000,00 16.676.000,00 14.147.484,86 14.147.484,86 14.147.484,86 2.528.515,14

Outras Despesas Correntes
3.832.400,00 326.400,00 234.315,49 224.543,93 224.543,93 92.084,51

10.000,00 10.000,000,00DESPESAS DE CAPITAL 10.000,00 0,00 0,00

Investimentos 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00

5.487.600,00 5.487.600,000,00RESERVA DO RPPS 5.487.600,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS
(VI)

21.500.000,00 22.500.000,00 14.381.800,35 14.372.028,79 14.372.028,79 8.118.199,65

8.118.199,6521.500.000,00

0,00

20.299.335,92

22.500.000,00

0,00

21.500.000,00 20.299.335,92TOTAL (V) = (III + IV)

21.500.000,00

21.500.000,00

SUBTOTAL COM
REFINANCIAMENTO
(III) = (I + II)

14.381.800,35

DÉFICIT (IV)

21.500.000,00 14.372.028,79-1.200.664,08

0,00

TOTAL (X) = (VIII + IX)22.500.000,00

14.372.028,7920.299.335,92

1.000.000,00

14.372.028,79

0,00

SUBTOTAL COM
REFINANCIAMENTO (VIII) =
(VI + VII)

22.500.000,00

5.917.535,57

14.372.028,79

SUPERÁVIT (IX)

SALDOS DE EXERCÍCIOS
ANTERIORES (UTILIZADOS
PARA CRÉDITOS
ADICIONAIS)

1.000.000,00

Superávit Financeiro 1.000.000,00

Data de geração: 18/05/2019 14:44 Página 1 de1
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Período até:

Nome da Entidade:

Ano de Exercício:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE

2018

3. Quadrimestre

Município: São Roque

Exercício de Atividade: Efetivo

Quantidade Total de
Vagas Vagas Providas Vagas Não ProvidasCódigo do Cargo Nome do Cargo

Forma de Provimento: Concurso público

1 0 1200 ADMINISTRADOR CRECHE

1 0 1201 ADMINISTRADOR DE PROPRIOS ESPORTIVOS

4 4 0504 ADVOGADO

75 0 75527 AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE

15 15 034 AGENTE CONTROLADOR DE VETORES

6 4 2582 AGENTE DE AVALIACAO

20 15 5552 AGENTE DE TRANSITO

4 0 4575 AGENTE FISCAL DE POSTURAS E OBRAS

10 10 0577 AGENTE FISCAL DE RENDAS

10 10 0578 AGENTE FISCAL DE TRIBUTOS

6 4 2528 AGENTE SOCIAL

3 2 1353 ALMOXARIFE

1 0 1139 ANALISTA DE SISTEMAS SENIOR

3 0 3330 ARMADOR

3 0 3137 ARQUITETO

11 0 11529 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
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23 20 31 ASSISTENTE SOCIAL

1 1 0583 ASSISTENTE TECNICO EDUCACIONAL

6 2 4584 ASSISTENTE TECNICO PEDAGOGICO

6 1 5585 ASSISTENTE TECNICO PSICOPEDAGOGICO

22 10 12143 AUXILIAR ADMINISTRATIVO

2 0 2506 AUXILIAR DE ALMOXARIFADO

1 0 140 AUXILIAR DE ALVENARIA

1 0 1660 AUXILIAR DE ARTES E CULTURA

35 29 6152 AUXILIAR DE BIBLIOTECA

1 0 1658 AUXILIAR DE BRINQUEDOTECA

20 13 7147 AUXILIAR DE CONSULTORIO DENTARIO

1 1 043 AUXILIAR DE COZINHA

217 188 29149 AUXILIAR DE EDUCACAO BASICA

65 27 3847 AUXILIAR DE ENFERMAGEM

142 119 232 AUXILIAR DE ESCRITORIO

9 5 4560 AUXILIAR DE FARMACIA

4 0 448 AUXILIAR DE FISIOTERAPIA

1 0 151 AUXILIAR DE JARDINAGEM

2 0 252 AUXILIAR DE LABORATORIO

1 1 054 AUXILIAR DE MECANICA

10 2 8314 AUXILIAR DE SAUDE

109 58 513 AUXILIAR DE SERVICOS
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2 1 160 AUXILIAR DE USINA HIDROSSOLUVEL

20 3 17530 BERCARISTA

1 1 04 BIBLIOTECARIO

1 0 15 BIOMEDICO

4 0 461 BORRACHEIRO

8 2 662 CARPINTEIRO

3 1 2651 CIRURGIAO DENTISTA BUCOMAXILOFACIAL

6 2 4646 CIRURGIAO DENTISTA ENDODONTISTA

6 2 4647 CIRURGIAO DENTISTA PERIODONTISTA

25 8 17696 CLASSE DISTINTA DA GUARDA MUNICIPAL

37 13 2463 COBRADOR

3 3 06 COLETOR DE LIXO

1 0 1657 COORDENADOR DE BRINQUEDOTECA

1 0 1659 COORDENADOR DE MUSEU

7 5 2168 COORDENADOR SOCIOASSISTENCIAL

1 0 17 COPEIRO

20 0 208 DENTISTA

2 1 1136 DESENHISTA

2 0 2142 DESENHISTA PROJETISTA

14 2 12153 DIGITADOR

2 0 266 DINAMITADOR

36 25 11523 DIRETOR DE ESCOLA DE EDUCACAO BASICA
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5 5 067 ELETRICISTA

4 0 4531 ELETRICISTA DE AUTOS

2 1 176 ENCADERNADOR

3 0 3328 ENCANADOR

25 0 25543 ENCARREGADO DE ENSINO TECNICO

16 0 16576 ENCARREGADO DE SETOR

16 1 15286 ENCARREGADO DE SETOR

1 0 1649 ENCARREGADO DE SETOR DE CONS E MAN PROPRIOS

1 0 1586 ENC.SETOR REG.ACADEM

1 0 1591 ENC.ST.CENTRO LAZER

1 0 1587 ENC.STOR.REC.HUMANOS

17 14 39 ENFERMEIRO

1 0 111 ENGENHEIRO AGRONOMO

1 0 1662 ENGENHEIRO AMBIENTAL

6 2 4532 ENGENHEIRO CIVIL

1 0 112 ENGENHEIRO SANITARISTA

54 45 913 ESCRITURARIO

5 4 1525 FARMACEUTICO

95 55 4079 FAXINEIRO

3 0 3593 FISCAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

10 6 4663 FISCAL DE OBRAS POSTURAS E MEIO AMBIENTE

2 2 1595 FISCAL DE POSTURAS
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14 4 10581 FISCAL SANITARIO

8 5 317 FISIOTERAPEUTA

6 3 318 FONOAUDIOLOGO

2 2 082 FUNILEIRO PINTOR

60 2 58138 GUARDA CIVIL

25 14 11701 GUARDA CIVIL - 1ª CLASSE

31 5 26702 GUARDA CIVIL - 2ª CLASSE

50 11 39533 GUARDA CIVIL - CLASSE ESPECIAL

2 1 1697 INSPETOR CHEFE COMANDANTE

3 1 2700 INSPETOR DA GUARDA MUNICIPAL

60 51 983 INSPETOR DE ALUNOS

1 0 1694 INSPETOR SUB COMANDANTE DA GUARDA MUNICIPAL

1 0 1133 INSP.GUARDA CIV.MUN.

10 0 1084 JARDINEIRO

10 4 685 LACTARISTA

4 0 4154 LUBRIFICADOR LAVADOR

3 0 388 MARCENEIRO

2 3 189 MECANICO

7 0 7534 MECANICO JUNIOR

7 0 7535 MECANICO PLENO

2 2 0948 MECANICO PLENO

2 0 2536 MECANICO SENIOR
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66 13 5319 MEDICO

1 1 0671 MEDICO AUDITOR

2 1 1641 MEDICO CARDIOLOGISTA

7 1 6645 MEDICO CLINICO GERAL

1 0 1643 MEDICO DERMATOLOGISTA

1 0 1537 MEDICO DO TRABALHO

7 0 7669 MEDICO GINECOLOGISTA

1 1 0171 MEDICO INFECTOLOGISTA

2 0 2703 MEDICO OFTALMOLOGISTA

1 0 1642 MEDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA

7 1 6644 MEDICO PEDIATRA

18 3 15151 MEDICO PLANTONISTA

9 5 4664 MEDICO PSF

5 3 2668 MEDICO PSIQUIATRA

1 0 1170 MEDICO UROLOGISTA

82 8 7420 MERENDEIRO

131 75 56632 MOTORISTA

3 3 092 MOTORISTA DE CAMINHAO

8 8 099 MOTORISTA DE ONIBUS URBANO

2 1 1100 MOTORISTA DE VEICULOS LEVES E UTILITARIOS

48 24 24144 MOTORISTA I

68 5 63145 MOTORISTA II
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4 2 2656 NUTRICIONISTA

28 17 11155 ODONTOLOGO

12 1 11103 OPERADOR DE MAQUINA MEDIAS

30 7 23339 OPERADOR DE MAQUINAS

10 1 9102 OPERADOR DE MAQUINAS LEVES

7 2 5104 OPERADOR DE MAQUINAS PESADAS

10 4 6539 OPERADOR DE MAQUINAS PLENO

2 1 1108 PAJEM

29 9 20340 PEDREIRO

2 1 1110 PINTOR

1 0 1111 PORTEIRO

1 1 0112 PRATICO DE AGROPECUARIA

68 43 25150 PRATICO DE SERVICOS

7 0 781 PRATICO DE SERVICOS - FRENTISTA

95 63 32610 PROFESSOR ADJ. DE ENS. FUND. I

6 5 1164 PROFESSOR ADJ DE ENS FUND II - ARTE

10 6 4162 PROFESSOR ADJ DE ENS FUND II - CIENCIAS

10 9 1165 PROFESSOR ADJ DE ENS FUND II - ED FISICA

6 4 2163 PROFESSOR ADJ DE ENS FUND II - GEOGRAFIA

6 3 3161 PROFESSOR ADJ DE ENS FUND II - HISTORIA

6 3 3166 PROFESSOR ADJ DE ENS FUND II - INGLES

20 16 4157 PROFESSOR ADJ DE ENS FUND II - LINGUA PORTUGUESA
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14 5 9159 PROFESSOR ADJ DE ENS FUND II - MATEMATICA

108 48 60665 PROFESSOR ADJ ED INFANTIL

140 2 138611 PROFESSOR ADJ. ENS. FUND. II

210 197 1397 PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL

19 14 5515 PROFESSOR DE ENS FUND II - ARTE

24 17 7514 PROFESSOR DE ENS FUND II - CIENCIAS

60 55 5517 PROFESSOR DE ENS FUND II - ED FISICA

31 17 14544 PROFESSOR DE ENS FUND II - GEOGRAFIA

31 21 10516 PROFESSOR DE ENS FUND II - HISTORIA

48 17 31612 PROFESSOR DE ENS FUND II - INFORMATICA

31 19 12511 PROFESSOR DE ENS FUND II - INGLES

63 37 26513 PROFESSOR DE ENS FUND II - LINGUA PORTUGUESA

63 36 27512 PROFESSOR DE ENS FUND II - MATEMATICA

193 190 3509 PROFESSOR DE ENSINO FUND - I

1 1 0274 PROFESSOR DO PROFIC

1 0 128 PROGRAMADOR JUNIOR

1 0 129 PROGRAMADOR PLENO

1 0 1140 PROGRAMADOR SENIOR

2 0 2141 PROTETICO

20 18 231 PSICOLOGO

20 18 2158 SECRETARIO DE ESCOLA

6 3 3114 SEPULTADOR

Página 8 de 13

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: E
R

IK
A

 P
A

T
IN

O
 C

A
R

D
O

S
O

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter
inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento
digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-W

U
5H

-3B
Y

Z
-5W

2Y
-6H

5N



90 75 15518 SERVICAL I

192 156 36519 SERVICAL II

10 8 2661 SOCIO EDUCADORES

2 0 2345 SOLDADOR

18 6 12699 SUB INSPETOR DA GUARDA MUNICIPAL - GM

2 0 2118 TECNICO AGRICOLA

2 2 0120 TECNICO AGRIMENSURA

28 25 3566 TECNICO DE ENFERMAGEM

20 19 1125 TECNICO DE HIGIENE DENTAL

5 3 2169 TECNICO DE INFORMATICA

4 1 3126 TECNICO DE LABORATORIO

6 0 6148 TECNICO DE LAZER

3 0 3541 TECNICO DE RAIO X

5 0 5592 TECNICO EM TURISMO

3 1 2127 TELEFONISTA

3 1 2631 TERAPEUTA OCUPACIONAL

2 1 132 VETERINARIO

80 30 50128 VIGIA

26 23 3160 VIGIA PORTEIRO

4 0 4129 ZELADOR

4067 1800Total: 2270
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Exercício de Atividade: Eletivo/Indicado

Quantidade Total de
Vagas Vagas Providas Vagas Não ProvidasCódigo do Cargo Nome do Cargo

Forma de Provimento: Eleição/Indicação

5 5 0173 CONSELHEIRO TUTELAR

1 1 0545 PREFEITO MUNICIPAL

1 0 1546 VICE-PREFEITO

7 1Total: 6

Exercício de Atividade: Exclusivamente em Comissão

Quantidade Total de
Vagas Vagas Providas Vagas Não ProvidasCódigo do Cargo Nome do Cargo

Forma de Provimento: Livre Provimento

1 1 0655 ASSESSOR ADMINISTRATIVO

1 1 0653 ASSESSOR CONSULTOR

1 0 1175 ASSESSOR GERENCIAMENTO CRISES PLANEJ ESTRATEGICO

3 0 3652 ASSESSOR JURIDICO

1 1 0411 ASSESSOR JURIDICO

1 0 1203 ASSESSOR JURIDICO

2 1 1204 ASSESSOR TECNICO

2 2 0412 ASSISTENTE DE GABINETE

1 1 0620 CHEFE DA AREA IMOBILIARIA

1 1 0269 CHEFE DA SECRETARIA DO GABINETE DO PREFEITO

1 1 0270 CHEFE DA SECRET. DA DELEGACIA DO SERVICO MILITAR

46 36 10288 CHEFE DE DIVISAO

1 1 0225 CHEFE DE GABINETE

Página 10 de 13

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: E
R

IK
A

 P
A

T
IN

O
 C

A
R

D
O

S
O

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter
inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento
digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-W

U
5H

-3B
Y

Z
-5W

2Y
-6H

5N



1 0 1639 CHEFE DE IMPRENSA

1 1 0618 CHEFE DE SER TRANSP DE SAUDE

3 2 1607 CHEFE DE SERV DE FISCALIZACAO

1 1 0606 CHEFE DE SERV DE ORCAMENTO

2 2 0604 CHEFE DE SERV DE PLANEJAMENTO

30 27 3402 CHEFE DE SERVICO ADMINISTRATIVO

3 2 1597 CHEFE DE SERVICO ADMINISTRATIVO DISTRITAL

1 1 0598 CHEFE DE SERVICO DE ADMINISTRACAO DE REDES

1 1 0174 CHEFE DE SERVICO DE ARQUITETURA

1 0 114 CHEFE DE SERVICO DE ASSUNTOS ESTRATEGICOS

1 0 115 CHEFE DE SERVICO DE ASSUNTOS OPERACIONAIS

10 9 1294 CHEFE DE SERVICO DE SAUDE

4 0 4298 CHEFE DE SERVICO DE SAUDE

1 1 0172 CHEFE DE SERVICO MANUTENCAO DE INFORMATICA

19 19 0401 CHEFE DE SERVICO OPERACIONAL

1 1 0177 CHEFE DE SERVICO PLANEJAMENTO E GESTAO ESTRATEGICA

1 1 0615 CHEFE DE SERVICOS SDAI/DT

40 35 5297 CHEFE DE SERVICO TECNICO

1 1 0167 CHEFE DO PROCON

1 1 0636 CHEFE SERV ADMIN ESPORTIVA

7 0 7617 CHEFE SERV. ADM. SAUDE

1 1 0634 CHEFE SERV ASS FARMACEUTICA
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1 1 0638 CHEFE SERV COM SOCIAL E CERIMONIAL

13 11 2633 CHEFE SERV DE ENFERMAGEM

1 1 0635 CHEFE SERVICO - IEC

1 0 110 COORDENADOR

49 17 32555 COORDENADOR PEDAGOGICO DE EDUCACAO BASICA

16 21 5554 COORDENADOR PEDAGOGICO DE EDUCACAO BASICA

1 1 0695 CORREGEDOR GERAL DA GM

12 10 2291 DIRETOR DE DEPARTAMENTO

2 1 1208 ENC. DA SECRET. GABINETE DO PREFEITO

2 1 1613 GERENTE DE DIVISOES

1 1 0614 GERENTE DE SERVICOS

1 2 1134 INSPETOR CHEFE DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL

1 1 0698 OUVIDOR GERAL DA GCM

4 4 0637 SUPERVISOR CHEFE SERV ADMINISTRATIVO

2 1 1654 SUPERVISOR DE ASSISTENCIA COMUNITARIA

4 3 1408 SUPERVISOR DE LIMPEZA

1 1 0416 SUPERVISOR DE MERENDA

19 9 10556 SUPERVISOR ESCOLAR DE EDUCACAO BASICA

1 1 0692 SUPERVISOR MANUT PARQUES E JARDIM

1 1 0693 SUPERVISOR SERV ZELAD E PORTARIA

20 20 0522 VICE DIRETOR DE ESCOLA DE EDUCACAO BASICA

346 98Total: 260
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Exercício de Atividade: Temporário

Quantidade Total
OcupadaCódigo da Função Nome da Função

Forma de Provimento: Tempo determinado

40704 AUXILIAR DE EDUCACAO BASICA

33714 PROFESSOR ADJ. DE ENS. FUND. I

26715 PROFESSOR ADJ. DE ENS. FUND. II

86713 PROFESSOR ADJ ED INFANTIL

185Total:

Total Entidade: 4605 2536 1899

Total Cargo:

Total Função:

4420

185

TOTAL GERAL: 4605

2536 1899
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Nome da Entidade
Nome do Agente 

Público
CPF

Data da 

Lotação

Exercício de 

Atividade

Código 

do Cargo
Nome do Cargo Unidade de Lotação

Função de 

Governo

Forma de 

Provimento

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO ROQUE

ALESSANDRO FRANCISCO 
SAMPIERI

272.442.308-93 23/07/2018
Exclusivamente em 

Comissão
297

CHEFE DE SERVICO 
TECNICO

Departamento de Educação e 
Cultura

ADMINISTRAÇÃO Livre Provimento

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO ROQUE

VALDEMIR SOARES 271.070.448-00 02/07/2018
Exclusivamente em 

Comissão
408

SUPERVISOR DE 
LIMPEZA

Departamento de Obras e 
Serviços Urbanos

ADMINISTRAÇÃO Livre Provimento

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO ROQUE

CAROLINA ROMAGNOLI 
COSTA MARCHI

223.464.808-43 18/01/2018
Exclusivamente em 

Comissão
288 CHEFE DE DIVISAO Departamento de Saude SAÚDE Livre Provimento

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO ROQUE

JULIANA EGYDIO 
CALDEVILLA

325.406.838-60 18/06/2018
Exclusivamente em 

Comissão
288 CHEFE DE DIVISAO

Departamento de Planejamento 
e Meio Ambiente

ADMINISTRAÇÃO Livre Provimento

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO ROQUE

ADRIANA CRISTINA DE 
CAMPOS E PEREIRA

129.162.318-38 06/06/2018
Exclusivamente em 

Comissão
412

ASSISTENTE DE 
GABINETE

Gabinete do Prefeito ADMINISTRAÇÃO Livre Provimento

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO ROQUE

GILSON BRAZ DOS SANTOS 284.845.218-85 21/05/2018
Exclusivamente em 

Comissão
297

CHEFE DE SERVICO 
TECNICO

Departamento de Educação e 
Cultura

EDUCAÇÃO Livre Provimento

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO ROQUE

LUIZ FELIPE TEIXEIRA 
RIBEIRO

360.381.438-07 21/05/2018
Exclusivamente em 

Comissão
288 CHEFE DE DIVISAO

Departamento de Educação e 
Cultura

ADMINISTRAÇÃO Livre Provimento

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO ROQUE

LEO SILVEIRA GOUVEA 
RODRIGUES

283.570.028-54 07/05/2018
Exclusivamente em 

Comissão
633

CHEFE SERV DE 
ENFERMAGEM

Departamento de Saude SAÚDE Livre Provimento

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO ROQUE

IRMA APARECIDA DELFINO 055.746.118-99 25/04/2018
Exclusivamente em 

Comissão
618

CHEFE DE SER 
TRANSP DE SAUDE

Departamento de Saude SAÚDE Livre Provimento

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO ROQUE

ADRIANA MARTINS DE 
MORAES SANTANA

280.291.398-02 02/04/2018
Exclusivamente em 

Comissão
288 CHEFE DE DIVISAO Gabinete do Prefeito ADMINISTRAÇÃO Livre Provimento

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO ROQUE

AMAURI PEREIRA 036.606.398-77 22/03/2018
Exclusivamente em 

Comissão
693

SUPERVISOR SERV 
ZELAD E PORTARIA

Departamento de Administração ADMINISTRAÇÃO Livre Provimento

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO ROQUE

FERNANDA APARECIDA 
AVANSO

225.283.108-11 05/03/2018
Exclusivamente em 

Comissão
167 CHEFE DO PROCON Departamento Jurídico ADMINISTRAÇÃO Livre Provimento

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO ROQUE

RONILDO ORTINO DA SILVA 354.800.408-39 14/02/2018
Exclusivamente em 

Comissão
597

CHEFE DE SERVICO 
ADMINISTRATIVO 

DISTRITAL

Departamento de Obras e 
Serviços Urbanos

ADMINISTRAÇÃO Livre Provimento

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO ROQUE

LUCIANE DE FATIMA CAMINI 438.950.958-69 14/02/2018
Exclusivamente em 

Comissão
402

CHEFE DE SERVICO 
ADMINISTRATIVO

Departamento de Administração ADMINISTRAÇÃO Livre Provimento

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO ROQUE

WELLINGTON PAULO 
FERREIRA

391.808.938-05 14/02/2018
Exclusivamente em 

Comissão
654

SUPERVISOR DE 
ASSISTENCIA 
COMUNITARIA

Departamento de Bem-Estar 
Social

ADMINISTRAÇÃO Livre Provimento

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO ROQUE

JAQUELINE FERREIRA 802.567.911-04 01/02/2018
Exclusivamente em 

Comissão
402

CHEFE DE SERVICO 
ADMINISTRATIVO

Departamento de Educação e 
Cultura

ADMINISTRAÇÃO Livre Provimento

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO ROQUE

PATRICIA SOARES DA SILVA 
SANTOS

084.145.128-10 01/02/2018
Exclusivamente em 

Comissão
297

CHEFE DE SERVICO 
TECNICO

Departamento de Educação e 
Cultura

ADMINISTRAÇÃO Livre Provimento

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO ROQUE

WESLEY HENRIQUE 
FERREIRA FURQUIM

465.399.278-94 01/02/2018
Exclusivamente em 

Comissão
297

CHEFE DE SERVICO 
TECNICO

Departamento de Educação e 
Cultura

ADMINISTRAÇÃO Livre Provimento

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO ROQUE

CARLOS EDUARDO PRESTES 304.156.458-08 31/01/2018
Exclusivamente em 

Comissão
297

CHEFE DE SERVICO 
TECNICO

Departamento de Turismo, 
Desenvolvimento Econômico, 

Esporte e Lazer
ADMINISTRAÇÃO Livre Provimento

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO ROQUE

CAROLINA ROMAGNOLI 
COSTA MARCHI

223.464.808-43 10/01/2018
Exclusivamente em 

Comissão
288 CHEFE DE DIVISAO Departamento de Saude SAÚDE Livre Provimento

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO ROQUE

MARA REGINA DA SILVA 103.641.918-56 05/01/2018
Exclusivamente em 

Comissão
288 CHEFE DE DIVISAO Serviço de Transporte da Saúde SAÚDE Livre Provimento

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO ROQUE

REGINALDO ANDRADE 110.449.658-51 05/01/2018
Exclusivamente em 

Comissão
615

CHEFE DE 
SERVICOS SDAI/DT

Departamento de Transporte 
Coletivo e Urbano

ADMINISTRAÇÃO Livre Provimento

Fonte: Dados informados pela Origem ao Sistema Audesp
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PR03ETO DE LEI ME a5, d e  2M.íB1.94 

L E I  N!2 2.208 9 de 01/02/94 

R e f  oirma a ~sti~i_t .ktira admiriistr-ativa d a  
F'refei. t c i r a  rear,qarrima c15 q c i a c j ~ . ~ ~  d e  

pecssnal s ege tnda  n I#-egims j u r i d i r ; u  L'ini co 
dor- s ~ ~ ~ ' v i d c j t - ~ s ç  ~ ~ i ~ i n i c i p a i ~ ?  i = ~ ? f ~ 3 r ' l r r ~ i  r. 

plc71"1~ d r  c a r r e i r a s  dos serviriari-s e r i A  
r ~ i t  rai, prc:~vi.dZn rias. 

Jaç& A n t G n i o ,  Çancheç D i a s ?  F'reff;itr_? dci 
Es. tZ i r~c ia  T c i r i s t i c a  d r  S ã o  Rsqcie,  i?ij ccri;o de ciua-; ~ i t ~ . i b c i i ç U ~ - ~ i  

legais e nos t.erni~c, d~ a r t .  &ap  5 SE3 da Lci 13u.qZi-1i.cci d o  

Mu17ic:ipit3 

Faz saber. que a C h i a r a  lviuriicipcil  da 

Ec;5-317c:ia TutmXs' t i ( ia  de São Roqtie clect-e%a e eit- pr-urnuiga cl 

^ ; ~ q ~ . i i . n t e  lei :: 

DISPOSIÇZES PRELIMINARES 

A r t .  3.Q E s t a  lei re-For-nia a ~-i;trut~.irt.i 

a d m i r i l r , t i r a t i v a  d a  F ' r - ~ f - e i i c i r a  r-~sur-gai-iiza us qciadr-as d e  

$it-s";csa 3, - ; ~q~ .~r ld ( - ,  r e g  i . m e  j ~ t r i . d i . c o  urti ca do5 s e r v i d o r e s  

rncir~ii:i.pair,, r ~ i f o r r n a  a plana dr; c a r - r e i r a s  doe; c ;ervidcares  d á  

F'rrifei t u r a  e r3& rsci tras pt-clvi.ciZl'n rii.ãç ? r recer ;5ár ia~  à stia 

e>:c^c^ciçXa. 
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p e r t e n c e n t e s  21 seta ãdmi,rii .c;traçXo d i r e t a ,  a c i t A r q ~ i i c n  e 

.fundar;i.anaX pr:ibl ica, 15 o e s t a t c i . t A r . i o ,  d i c l c i p l  i n a d n  E regido 

p e l o  E s t a t c i t a  d o s  S e r v i d o r e s  Pi:ibliccris M u n i c i p a i s  d e  5 x 0  

Raq~ ie ,  p r o i b i d a s  1i7ovas a d r n i s s 8 e s  p o r  outro r r i g ime ,  

e x c e t u a d a s  c n n t r ã t a ç 8 e s  t e m p o r á r i a s  p a r  e x r e p e i o r ~ a l  

interesse p M b l i c o ,  na forma p r e v i s t a  em l e i  municipal. 

ParAgrafo i i n i c u  - Fara t ados  0s e f e i t o s ,  

a c l e f i n i ç 3 o  d e  c a r g o  p í i b l i c a ,  q u e r  d e  p r o v i m e n t o  e f e t i v o ,  

q u e r  d e  prc3virnenko e m  c a m i s s d m ,  t3 a q u e l a  dada p e l n  E s t a t u t o  

clas  S e ~ ~ v i d a t - e ç  F ' í ~ b l i c a s  Mi . in i c ipa i s ,  e cle e m p r e g o  a cons.tante 

da l e g i ç l n ç X o  t r a b a l h i s t a .  

A r t .  30 P a r a  e f e i t o  d e  s p l i c a ç z a  desta 

l e i ,  c o n s i d e r a m - s e :  

I - e s t r u t u r a  a d m i n i s t r a t i v a  d a  

P r e f e i t ~ t r a  a q u e l a  dada  no C a p i t u l o  T I ,  e hne>:os 1 a X E ,  

d e s t a  l e i ,  o b t i d a  p e l a  i das c t n i d a d e s  maiares e 

m e n o r e s  n a  o r d e m  h i e r A r q u i c a  a l i  e s t a b e l e c i d a ,  r e v o g a n d o - s e  

a o r q a n i z a g ã n  á n t e r i . o r :  

1 1  -- q u a d r o s  d e  pessoal aq~ie leç  

d e s c r i t o s  nn C a p i t u l a  1 1 1 ,  e c 3 r g a n i z a d o s  segundo R n e x o s  X I I  

e X I I I ,  d e s t a  l e i ,  r e v a g a n d o - s e  q u a l q u e r  d i s p o s i ç 3 u  a n t e r i o r  

em c a n t r á r i a ;  

111 - p l a n o  d e  c a r r e i r a s  aquele 

mecanismis d e  e v a l c i ç ã s  f t t n c i a n a l  d e s c r i t o  n a  Capitula V ,  e 

canstanke s i n u t i c a n w n t e  dn A n e x a  X I V ,  desta l e i ;  

I V  - t a b e l a  dos c a r g o s  i s o l a d a s  d a  

F ' r e f e i t t t r a ,  ~ L C ~ C I E ~ ~  r ~ ~ i s t a r i t e  do Ai-ie:tn XV, ç i t t i a d a s  rins 

n i v e i s  h í e r 6 r q u i c a s  r e s p e c t i v o s .  
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CAPiTULO 11 

DA ORGANIZAÇXO ADMINISTRATIVA DA PREFEITURA 

A r t .  40 A F ' r e f ~ i t c i r a  se i - i r g a n i z a  

p o r  t i n i d a d e s  a d m i n i s % r a t i v a s  e > : e c u t i v a s  e d e  a ~ s e - ; ç ; o r i a  ou 

s t a f ' f ,  segundo ã d i . spnç ig2 i - i  p r e v i s t a  r i o s  a r t i g o s  s e g u i n t e s ,  

i d e n t i f  i c a d a s  por  s i , g l a s  af iciaiç e constantes do  

crrganograrria g e r a 3  d a  P r e f  e i t ~ i r a  c o n f  orme Arie>:u i ' ,  d e s k  

1 ei.. 

fi r .t. . 5- A s  u n i d a d e s  

a d m i n i s t r a t i v a s  d a  P r e f e i t r - t r a  se o r g a n i z a m  n o s  s e g ~ i i r ~ t e s  

n í v e i s  h i e r á r - q u i ç o s  d e c r e s c e n t e s :  

6 -. c"Jrqãfic3 de a s s e s s o r i a  nu s t a f f ,  e 

u n i d a d e s  e x e c u t i v a s ,  d e s i g n a d o s  p o r  s i g l a s  de d u a s  l e t r a s ;  

1 I - Depar ' t a fnen-ko~, ,  drsigi-rado.; por 

ç i q l a ~  de d u a s  1.etras: 

T I 1  - D i v i s E e s ,  d e s i g n a d a s  p a r  s i g l a s  d e  

t r e s  letras; 

I V  - Ç e r v i . ç a s ,  r lei ; ianadoil  p o r  ç i g l a s  d e  

q u a t r o  letras; 

V - Setores, desigfiaducs p o r  s i g l a s  ci@ 

c i n c o  letras. 

r .  &C! São as s e q u i . n t e s  as unidades 

a d m i n i s t r a t i v a s  d e  a s s e s s o r i a  au r t a f f  d a  F ' retei tura E 

I - Caab ine t e  dcs F'refeita, GF, cons ta r i t e  

da Fines:o I I ,  que canta  com as çegi.lin.lies i-tniclacieç; 

s iu t a t -d i , nadas :  

a )  D i v i ç ã m  d a  P r o m o ç 3 o  e Rssistgnçla 

S n c i a l . ?  DPR, qti@ canta c o m  a u n i d a d e  c j ~ i b o r c i í n a d a  do S ~ r v i ç o  
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b) S e t ~ r  d e  Expediente f i d m i n i s t r a t i v u ,  

SEEEF'; 

I I - F'rac:i..iradai-ia Geral d M ~ i n i c i p i a ,  

F'G, c o n s t a n t e  dn Ane:.:o 11, qcie conta c o m  a c in idadt l  

s u b n r d i n a d a  tia Setor- d e  Expediente A d m i n i s t r a t i v u ,  ÇEEPG; 

IT: I  - A s s t - s s a r i a  dti Sn f :n rn iA t i cã : ,  A I  

constante do Anexo I ;  

I V  -- E n c a r q r i s  G e r a i s  du M c i n i r i p i u ,  EG, 

c o n s t a n t e  d o  Anexo I ,  e 

V - Gciarcla P l ~ i f i i c i p a l ~  EM, cons ta r i t e  c l n  

Anexa  I .  

Art. 7'52 S3a as s e g ~ i i r i t r s  a s  cir)i.dad~ze; 

e:.:er~itivac; maiores da P r t i f ~ i l  t e i r a  2 

I - Deparkãmento de Administrac;Bci,  D A ?  

qc ie  conta  cam a s  aeg t i i n  tes t i n i d a d e r ,  s i i b o r d i n a d a s  can f  arme 

Anexo 111: 

a )  E i v i s Z o  de R e c u r s o s  Humanns, DRH,  que 

c a n t a  c o m  as s e g u i n t e s  u n i d a d e s  subor-dinadas: 

2)  servi^;^ d e  R t ? c r c t t a r r i e ~ t a ,  Selec;Xa e 

Desenvolvimento, SRSD; 

G )  D i v i s Z a  de Plat~rial , UMA, qcic? c r i r f t ã  

com as s e g u i n t e s  u n i d a d e s  s u b o r d i n a d a s :  

1) Serv iço  d~ Compras, SCOM, e 

2 )  Ser-viço de P a t r i m G n i n ,  GPAT; 

1 
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C )  D i v L ç 3 ~  d e  Encargos A d t n ~ . n i s t r a t i v o s ,  

DE&, qi.ie c o n t a  c-um as s e g u i n . t e ç  ~ r n i d a d e s  si-ibordini~7iJas: 

i )  S e r v i q u  d e  Cen t ra l  d e  Veic-~ilu-~s;, SECV; 

2 )  S e r v i ç ~  d e  Pra tnco lo  e Arquivo, SPAR,  

3 )  Ç e r v i ç u  de Z e I a d c i r i a  e P a r t a r i a ,  

ÇZPO?  q u e  c o n t a  cnm a i-rnidade s i - rba r í f i nada  d a  Stz.tair d e  

Almnxarifada, STALM; 

SEEDA ; 

I 1  - D e p a r t a m e n t o  d e  F i n a n ç a s ?  DF? q u e  

c o n t a  com a s  s e g u i n t e s  u n i d a d e s  s u b o r d i n a d a s ,  conforme A n e x u  

JV:: 

a )  Divisão d e  R e n d a s ,  DRE, q u e  canta  com 

a s  seguin%es u n i d a d e s  çubordinadas: 

2 )  S e r v f ç u  d e  C a d a s t r o ,  SCAD, e 

2 )  S e r v i ç o  d e  FiscalizaçZo, SFIS; 

b J D i v i s X a  d e  O r ç a m e n t o  e Cnntabilidade, 

IJOC, ~ L I E  c a n t a  com as segu i r i  tes ~ i r ~ i r l a d e ç  s u b o r d i r ~ a u a s :  

SEEDF ; 

i ) S e r - v i g a  de C u n t a h i l i d a d e ,  SECO; 

2 )  Serv i ço  de % e s s u r a r i a ,  STES, E 

3)  Serv lqo d e  Empenho, SEMP; 

c )  Setor  d e  E:.:pedienire A d m i n i s t r a t i v a ,  
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I I I --. D e p a r t a m ~ n t ~  d e  S a i i d e ,  DS, q u e  

can ta  com a s  seguintes u n i d a d e s  s u b o r d i n a d a s ,  rnnfarrne Anexo 

v: 

a )  D i v i s ã o  M & d i t ã ?  DME, ÇIL~F- con t a  c o m  as 

segui i ' s  te5 i - i n ídades  s c i b n r d i n a d a s :  

1) Çerviqcir d e  U n i d a d e  C e n t r a l  d e  Saticie, 

SUCS, li 

SRES ; 

2 )  S e r v i ç a  de Rede PAsica d e  SaCtde, 

C )  D i v i d a  d e  S a i i d e ,  D S A ,  q c i e  canta c o m  

à5 seguintes u n i d a d e s  s t i t ? r s r d i n a d a s :  

l j Ser-viço de Saude Mental, SSAM; 

2 )  Serviso de Odontologia? SISO; 

SI S e r v i ç o  d r  Epidemiologia, S E F I ,  e 

4 )  S e r v l ç ~  d e  Ccntrale S a n i t d r i a ,  SCDS; 

d )  S e k r i r  de E:çpedirn.te Fidminis-kra~Irlvo, 

SEEDS ; 

1V - D e p a r t a m e n t w  d e  Educaçãn e C u l t u r a ,  

DE, q u e  cirinta com eis s e g t i i n t r s  ~ i n i d a d e ç  subardir?adas ,  

eanf  arme Ane:.:o V I r 

a )  D i v i s ã ~  d e  Ensina, DEN,  que cuntá c o m  

as s e g u i n t e s  u n i d a d e s  s u b o r d i n a d a s ;  

1 )  S e r v i ç o  d e  Educa~ãa  I n f a n t i l ,  Ç E I N ;  

2 )  Serv i so  de Creche? SCHE, e 
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3j  servi^^ d e  A t i v i d a d e s  Camplementares, 

SATC ; 

c ? S t i r v i ça  de Administraçãa da €lirasi tal, 

SADE: 

d )  D i v i . 4 o  de Cuitura, DEU? que c o n t a  

c o m  a s  s e g u i n t e s  u n i d a d e s  s u b o r d i n a d a s :  

1 )  Ser -v iqu  de F'ramoçEjec, C u l  t c i r a i c ; ,  SF'RO, 

E? 

SEEGE ; 

V - D e p a r t a m ~ n t n  rirs T i .  Espor te  E 

Lazcir  , 137, qt-ie c o n . t a  com ar; s e g ~ i i n . t e s  ~ i n  i d a d e s  çr.iburd inadac;, 

conforme A n e x a  V I I :  

a )  I j i v i ç ã o  d~ Turismo, DTU, que canta 

com as s e g u i n t e s  unidades subordinadas: 

i 1 S e r - v i ç o  d e  Pro- jetos,  SPYE, E 

croi-ita c o m  a s  çegu in  t e s  t i n idades i  s u h o r d i r i a d a r ; :  I 
I )  S e r v i c ; o  d e  Esporte, SEÇF', qt ie  c o n t a  

com a unidade s u b o r d i n a d a  d u  Setor d e  E-stSdio e G i n A a i o  d e  

Esporte? STEGE" E 
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2 )  S e r v i c g  de Lazer ,  SLAZ,  q u e  con ta  com 

a unidade s u b o r d i n a d a  da Setor  de Centro  e Lazer, STCEL; 

c )  Setor. de Expediente A d m i n i s t r a t i v o ,  

SEEDT ; 

V I  - Depar tament .~  de Aqricultura e 

Abàstecimenko, DG, que canta  com as s e g u i n t e s  unidades 

subsrd in i~das,  conforme Anexo VI I I : 

a 1 i v  (-I@ r i t l  DAG, rltrE: 

canta com as segu in tes  unidades stibordinadac;: 

i ) Serviço de A5s i ç tênc ia  a0 k g r i c ~ i l t t ~ ( - i r  ,, 
SRSG, e 

7 )  Servi50 de Prçjjrkus E Ctirsoç? SF'RC; 

b j  DlvisCta de Abastecimento, DAB, que 

canta çam as seguintes unidades ~ u b a r d i n ã d a s :  

1 I Serv iço  de I n c e n t i v a  A 

C o m ~ r c i a l i r a ç 3 n  e f i t a s t e c i m e n t o ,  S I C P I ?  e 

2 j  Serviço de Merenda Escolarp ÇMES; 

VI1 - I)epartamenta de Obras e Se~viqae;  

Urbanas, DO, qcie coi-ita c o m  c75 segt i in tes  i.inidades 

subardinadas, cunf arme Anexu I X : 

a )  D i v i sXo  de Obras, DDE, que c o n t a  r a m  

as seguintes unidades subnrdinadas: 

1) S e r v i ç m  de .]ancttençCic; e Crsn~@rvà$3a 

de Es t r adas  e V ias  P i t b l i r á s ?  SEVU; 
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2 )  S e r v i ç o  d e  M a n ~ i t e n ~ ã a  E? Cons;ervaç3cs 

de EdificaçOes, SEDI, e 

b )  D i v i s ã o  d e  S e r v i ç o s ,  DSE ,  que c o n t a  

c o m  ar; s e g u i n t e s  ~inidadeci  subordinadas: 

1 )  S e r v i ç n  d e  T r Z n s i t o ,  ÇTAN; 

2 )  Serviço de C e m i . t & r i o ,  SCEM, e 

3 )  S ~ r v i ç ~  de l i m p e z a  F 'C tb l  i c a ,  SLUF'; 

C )  D i v i ç X o  de Cipaiu e S t i p r i m e n t o ,  D A S ,  

que c a n t a  com sç segi-iiritep; ~ m i d a d s i .  i;u b n r d i n a d a s  : 

2 )  S e r v i ç o  d e  O f i c i . n a ,  SBFX; 

3 )  Ç e r v i ç n  d e  R l m u x a r i f a d u ,  SAMO, E 

4 )  S e r v i ç o  d e  P r o d u ç Z o  I n d u s t r i . a l ,  S F R I ;  

d ) S e t o r  d e  E : . :ped ien te  Admirl is tr-ci t - ivo,  

V I 1 1  - Dt-par-tamtintc-i de F ' l a n ~ j a m t i n T o  e 

M e i o  A m b i e n t e *  DF, qtte curi.ta com a5 seg~iii-)Te-: ~ i r i i c iades  

s u b u r d i n a d a s ?  c o n f o r m e  A n e x o  X :  

a) B i v i s ã a  d e  F ' l a n e j a m e n t a  e F ' r o , j e t o ,  

DPP, que conta com aç seguintes unidades s u b o r d i n a d a s :  

I )  S e r v i g a  d e  C a d a s t r o  e 

T&cn ico ,  5CDT: 

2 S e r v i ç o  d e  C o n t r o l e  d e  O b r a s  e 
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3 )  S e r v i p  d e  Meio Ambiente? 3ME,4! 

b )  D i v i s x n  de Habitaçxo P ~ p u l a r - ~  UMP; 

c )  D i v i ç ã r i  d e  Arq~.iite 'rZtlra e U r b a r i i ~ m o ,  

d )  S e t o r  d e  E:.:pediente k d i n i r r i s t r a t i v o ,  

SEEDP; 

IX - Departamento d e  T r a n s p o r t ~  C w l e t i v u  

EJ U r b a n o ,  DC? qcte conta com a s  s e g c i i n t e r ,  unidades 

~ u b u r d i n a d a s ,  ç ~ n f o r m e  Anewu XI : 

e :  1 DivisXo de T r a n s p o r t e  Cal~tivo? DTC, 

que ço i~%a cãfn as sc-guin tcis c i n i d a d e i ;  e r t i l m r d i n a d a s :  

l i  S e r v i ç o  d e  OperaçSa e C o n t r o l e ,  ÇDPC, 

ci 

2 )  S e r v i - a  d e  Oficina e G a r a g e m ,  SUFG; 

SEEDC. 

DOS QUADROS DE PESSOAL E Dfi TABELA OE VENCIMENTOS E SALARIOS 

k r t .  80 Passa a ser a c~3nstante dm 

Anexo X I S  o q u a d r ~  dus cargos de p r a v i m @ n t o  em camissão da 

P r e f e i t ~ i r s  nas quantidades, d ~ n o m i n a ç G e s ?  I c r t a ç E e s ,  

cargas karcfirias e r e q ~ i i s i . t o s  p a r a  pr~-enchimen. ta a l i  

espiicifSi:ado~, a serem p r u v i d o s  ria forma d a  Ç a p i t ~ t l . ~  T V s .  

desta  lei. 
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A r t  . 90 Passa a ser (-i cione;tarike clu 

Anexo XI I I  a q u a d r o  dos c a r g o s  d e  p r o v i m e n t o  ~ ; f e . l r i v u  da  

F'ref ~ i i k ~ ~ r ã  nas q t t ã n t i . d a d e ç ,  d e n a n i i n a i , o e s ,  l u t a ç í 5 e ç ,  

c a r g a s  h n r 6 r i a s  s e m a n a i s  e r e q u i s i t a s  p a r a  p r e e n c h i m e n t o  a l i  

~ ç p e c i . f i c a d ~ s ,  a serem p r o v i d o s  na forma ~ s p e r i i f i c - a d a  na 

C a p i t u l o  I V ?  desta l e i .  

A r t ,  1D É o crir istar i te d a  Anei:u X V  o 

qciaciru d u ç  caiPgas i s o l a d a s ,  d e  p r a v . i m ~ ; n . t a  e f e t i v a !  d a  

P r e f e i t u r a  , j d  p r e v i s t u s  n o  Anexo X I X I ,  e r130 s i t u a d a s  no 

p l a n o  d e  ca r re i ras  e s t a b e l e c i d a  nu C a p . í t u l a  V .  

F'artáqr-afa uni.ciri - Ui; t-arguri i r i o l ã d n ç  a 

q u e  se r e f e r e  a c a p u t  o  s u s c e t i v e i s  d e  p e r m i t i r  ao 

c~cupari-ke a p e n a s  pronioçiJes h o r i z o n t a i s ,  a d i c i a n a i s ,  

a c e s s b r i o s  ou  v a n t a g e n s  n a  forma p r e v i s t a  p e l a  E s t a t u t a  dos 

S e r v i d a r e c .  F ' u t l i c a s  M u n i c - i p ã i s .  

k r t .  i 1  f ti c o n c ; t r i n t e  do Ar~exu X ' J I ,  

desta  lei, a tabela d e  v e n c i m e n t o s  d a s  cargus e s . t a . t r . i t d r i o s  

d a  F'ref ~i ti.ira. 

Are. 19 F i c a m  a l t e r a d a s  a-, dencirninaçGe~; 

dos c a r g o s  e ~ t a f L ~ 1 i r & r 1 ( 3 c ;  I d o  A n e x o  X V I I ,  d e s t a  

1 ei.. 

DO PROVIMENTO, DO DESLIGAMENTO, DAS TRANSFEReNCíAS, DAS 

SUBSTITUIÇóES E DAS CESSSES 

A r t .  13 U provimento d o s  cargos 

c r i ados  p e l a  A n e x o  X I I ,  d e s t a  l e i ,  e m  c o m i s s x o ,  se d a r &  p o r  

admiss3ci au . t c í r i - . ada  l i v r e  e d i s c r i c l o n a r i a m e n t e  p ~ l o  

P r e f e i t o 4  p a d r n d o  a esrolhã r e c a i r  s o b r e  ç ~ r v i d o r  m u n i c i p a l  

OLI 1-130~ obedecidos apenas 5 r e q u i s i t a s  de e ç c a l a r i d a d e  
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rmne;tarites daquele e~ qtianda ~:.: i - ; ten tez ,  observando-E;@ 

no mais as dispasiçácii, do E s t a t ~ i t a  dos Func ionAr ios  F i t b l i r o s  

Municipais. 

Parágrd fo  Único - No mínima, 5D% 

(c inqi- lenta  p o r  ç e n k o ?  dos cargas  cie provime17to em caniissão 

dever-Xn s e r  p r ~ f ~ ~ \ ~ h l d ~ > ~  por- seu-vidoreç d o s  qt.iabros de 

pessoal da P r e f e i t u r a .  

A r t .  1 4  O provimento dos cargos 

e f e t i v o s ?  cançtantes do A n e x o  X l I I ,  se dar6: 

I - p a r  canccirsç, publico de pravas c s ~ t  

.provas e t í t c i l o c ~ ,  observado o E s t a t u t o  dos Serv idnres  

P i t t l  fios da M ~ m i c í p i c i  j 

T I  - par prumoç3o, na f u r m a  d e s t a  lei; 

I I 1  - por enquadramerita d o s  servidcsres, 

r:antratadas pe la  CLT e estabilizados pela Canst i tu ip :Xo 

Federal, ápbs aprova~Xa em concurso i n t e r n a ,  n a  fyrma d e s t a  

l e i ,  

ParAgrafo G n i c n  - D desligamento, as 

t r a n s f e r S n c i a s ,  as çubçt iTulç i3es e as cess8e5 de s e r v i d n r e s  

da F'ref e i t t i r a ,  ocupantes de. cargos ef ~ t i v n - . ,  para ot t t ros 

árgãns; p i i b l  icas, ser& procedida exçlctslvamente na forma da 

Estatuto das Serv idores  Pd tb l i cos  Municipais. 

DO PLANO DE CARREIRAS 

U r t .  15 Passa a ser a çanstante do \ 

Arsexu X I V  a p lana de c a r r e i r a s  dos servidnres da F r e f e i t ~ i r a , :  

ref @rente ~;.:cli.isivamente aos cargas c l e  pravimento efetivo 

canstant~ç do Rn~; . :a  X I  I I ,  d e s t a  l e i  excluidos aqueles 

i sa la i ias  p r - e v i s ' t o ~  no fine:.:o X V .  

;' 2 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: JO
A

O
 A

R
N

A
LD

O
 D

A
 S

ILV
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original

acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 1-W
U

59-5M
F

I-5I3A
-4F

1D



A r - k .  I& A e v a l u g ã o  das s e r v i d u r . e c i  

, n a  plano d e  c a r r e i r a s  se d e n a m i n a  prurnaç30 , e d e p e n d e ,  p a r a  

ser e x e r c i t a d a ,  d ~ :  

:t - t - : . : i s t 8 n c i a  d e  vaga nn c a r g o  a ser 

p r o v i d a ?  o b s e r v a d a s  a s  q u a n t i d a d e s  c o n s t á f i t e s  d o  Anexo X I I X ;  

I I - p r e e n c h i m e n t o ,  p e l a s  c a n d i d a t a s ,  

d o s  r e q u i s i t o s  d e  e s c o l a r i d a d e  d a s  c a r g a s  a serem p r o v i d o s ,  

r m n f a r m e  c u n ç t , a n t e s  d a  Anexa  X i I I  ; 

:[TI -- d o  ç r~ impr i rne r~ to  d e  cim i n t e r s t i c i a  

mín imo  d e  2 ( d o i s )  a n o s  no cargo  i n f e r i o r  ao a b e r t a  p a r a  

prum(~çãu,  c o n f o r m e  a s  d i a g r a r n ã s  c o n s t a n t e s  d o  Anexo X I V .  

Art. 17 No A n e x o  X I V  cada gr-upu d e  

c a r g a s  d e  mesmo n í v e l  h i e r 6 r q u i c o  t ~ m ,  indicado 

c r e s c e n t e m e n t e  .3 e s q u e r d a ,  a r e ç p e r t i v o  nível, v a r i A v e l  d e  i 

( u m )  a 12 (doze). 

A r t .  18 No R n e x a  X I V  cada l i n h a  

car-it;n~ta, v e r t i c a l  L h o r i z o n t a l ,  c o n t r n d o  S n g ~ i l o  re to  oci 

n ã o ,  a c a b a d a  em seta ,  i n d i c a  a p o s s i b i l i d a d e  d e  p r o m a ç ã u ,  a 

h ~ t a l  deixa d e  e x i s t i r  p e l a  o c a i - r ' g n c i a  d e  u m  ~ s e m i c i r r u l c i ,  cl 

qual i m p e d e  a cunv@r.;Cia  ri^- clirecS(o d e  L i m a  l i n h a  c a n t í n ~ i a ,  

i m p e d i n d o  a pramagãu. E s t ã o  dispústaç em 1 i n h a  cuntín~~a 

a p e n a s  ns cargos dispos. tc- l r ;  @{li c a r r e i r a s .  

A r t .  19 p o e n q u a d r a m e n t a  d o s  

~ g e r v i d o r e s  e s t a b i l i z a d n s ,  p r o c e d i d a  n a  forma d a s  

d i s p a s i ç ; > e s  - f i n a i s  E- t r a n s i t d r i a s  d e s t a  l e i ,  e apbs cada 

n o v a  admissão d e  ç e r v i d o r  pelo moda e s t a b e l e c i d o  n e s t e  

Capitula, ai, promoçEeç  s e r ã o  p r o c e s s a d a s  p o r  uma Carn i sção  

d e  t r g s  rnembras a c b i p a n t e s  d e  cãrqoi; d e  s r a f f  d e  p r i m e i r a  

n f v e l  , ou d e  D i r - c - t a r e ç  de U e p a r t a m e n t a ,  l i v r e m e n t e  

d e s i g n a d o s  E d e s k i t u i v e i ç  p e l a  P r e f e i t o ,  com m a n d a t a ,  

t - e c ~ n d u z i . v e 1  uma v e z ,  d e  2 ( d o i s )  anos, p o d e n d o  ser 

r e m ~ i n e r a d o s  pur. p a r t i c i p a ç ã r s  E b r g ã n  d e  d e 1 i h e r a g X u  ,, ,I 
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c o l e t i v a ,  na f arma da E s t a t u t o  das S e r v i d o r e s  P u b l i c a s  

M ~ i n i c i p a i s .  

A r t .  2[a F'ara p a s s i h l l i k a r - s r  

prumo~Cio, cada vacânc ia  de carga E.? e t i v o  s e r 6  comur7icadcr, 

imediatamente apbs mcor- rer - ,  p e l a  c h e f i a  r e s p e c t i v a  à 

C o m i s s X ~  de F'ramoc;8crrs, a qual imed ia tamente  paççar-4 a 

examinar ,  de todos G s e r v i d a r e s  rnunic i .pa is  s i t ~ i a d u s  r i a s  

, l i n h a s  de promoção ao cargo vago! ns SEL~S p r a n t ~ i A r i u r , ,  
I 

Ipara a t e s t a r  SE. pr..eç;rr~:honi as cnndiyEes de e s c o l a r i d a d e  r 

i n t e r s t i c i a ,  p r e v i s t a s  nesta lei coma e x i g z n c i a s  pa ra  a 

promoção. D e n t r e  as ç a n d i d a t n s  q u ~  a s  preencham, a CarnissSo, 

pe la  a v a l i a g ã o  do r n & r i t o  dos prontu6r*iuc;, i n d i c a i c 6  a 

i;erviclar ec s e r  p r a m ~ v i c l u  aci F ' r e f e i t u ,  qtte prsceder6  

irnecSiatra,nentie a  prcimc3ç8a. 

P a r A g r a f o  i i n i c a  - Em casa de i n i i : t i s t i r  

ç a n d i d a t a  em cond içãa de se r  promovida,  a C~misç3o de 

.F'rc~moçOes a camunicarA da F r e f e i t o ,  p a r a  a b e r t u r a  de 

.cinncursu p ú b l i c o  quando j ~ i l g a d o  i - iecessArio 0 pruv i tnentu  do 

cargc3 vaga, 

DAS DlSPOSIC8ES FINAIS E TRANSIT6RIAS 

A r t .  21 Ficam mdntid~s:, n a s  mesma5 

coridiçC3ec; orá es:i.jten tes? w.; atuais empr-egac; d a  F'ref e i t c t r a  , 
Feq?i.dc>s p e l a  CL-I-, rscupadns pcir s e r v i d o r e s  c o n t r a t a d o s ,  quer  n 
e - ; t á b i  1 izadoç pela C o n s t i  t ~ i i ç S a ,  quer instSveiç, obsev-vadail 

as s e g u i n t e s  d i s p a s i g E i e s :  i '  
I - nç empregadns não e s t 6 v e i s  não detEm 

q~ ia lqc te r  g a r a n t i a  de pri...ma17Sncia no ser -v iço  pCi t~: l . icc~~ 

p r e r i s a n d s  submeter-se a cancursa pbblica de provas 

1 :-I 
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p r - a v a s  e t i t u l a s ,  n a  f o r m a  d a  C a n s t i t ~ i i ~ ã o  F e d e r a l ,  para 

i r ~ g r e s s a r e m  ncis c a r g a s  e l r t a t u t b r i a s  d e  p r a v i m e n t a  e f e t i v o  

' cons ta t - i  t l i s  d o  Anexo X I Y I d e s . t a  l e i ,  p u d e n d a  ser i n s c r i t o . ;  

1 es-c:>ff i cio p e l a  F'referi . tcira,  rins c a r g o s  c l q t i i v a l e n t ~ 5  EIDS 

atuais e m p r e g a s ?  t ã o - l o g o  se abra c o n c u r s o  pCibl i c u  p a r a  

, p r e e n c h i m e n t o  d a q u e l e s  cargos; 

I I I -- a s  izmpregadas e s t a b i l i z a d o s  p o r  

' fo rça  do a r t .  41, d a  C o n s t i t u i c ã a  F e d e r a l ,  uti d o  a r t .  19, d a  

AECT, d a  C a n e s T i t ~ i i 5 ã u  F e d e r a l  , p o d e r ã o  ser e n q ~ i a d r - a d a s  n a s  

v a g a s  dos c a r g o s  e n n s t a n t r s  d n  h n e x a  X I I I ,  des ta  l e i ,  d e s d e  

C I L I E ~  ã p r ( 3 v a d a ç  e m  CancLrrça i n t e r n a  real i r a d o  p e l a  F ' r e f e i  t i a r a ,  

n a  f a r r n a  d o  d i s p o s t o  n o  § 1!2? do ãrt. 9 d o  ADCT, d a  

C o n s t i t u i ç 8 o  F e d e r a l .  Em c a ç o  d e  r e p r o v a ç ã o  ntr i z ~ f l ~ t i r 6 0  ã 

q u e  ile r e f e r e  este i n c i s c r ,  p e r m a n e c t l r 2 o  o c u p a n d o  o s  m e s m a s  

empreqas,  a b s e r v a d o  o d i s p a s t o  n u  i n c i s n  s e g u i n t e ;  

I I I - será. c o n s i d e r a d a  e : : t in  to q u a l q ~ i ~ i ~  

emprego? regido p e l a  CLT,  da P r e f ~ i t c i r a ,  q u e r  o c u p a d o  p a r  

s e r v i d a r  e s t a b i l i z a d o  q u e r  o c u p a d o  p o r  s e r v i d o r -  i n s t A v e 1 ,  

bem como ~s c a r g o s  e f e t i v o s  d e  O f i c i a l  A d m i n i s t r a t i v o ,  

C o u r d e n a d a r  R e g i o n a l  d e  Ensina? C o a r d e n a d a r  R e g i a n a l  d e  EMEI 

!F- E n ç a r r f i q n d o  d o  S ~ * t o r  A c l r n i n i r ; t r a t i v a  d o  F ' r a n t o  S o e o r - r o ,  qttc- 

v e n h a  a vagar a p a r t i r  da pub l i çaçXa  d e s t a  lei. 

R r t .  73 
& A  SXo a q u e l a s  p r e v i s t a s  no  

E ç . t a t u t a  dos S e r v i d a r e s  F ' i ibl i rur ;  M u n i c i p a i s  a s  formas d e  

vaeSncia das c a r g o s  p C t b l i ~ a s .  

P a r A g r a f n  Ctnico - Em q u a l q u e r  caso d e  

cessão d e  s e r v i d a r e s ,  nu d e  p a g a m e n t o  d e  a p o s e n t a d o r i a s ,  a 

l o t a g ã a  das e j e r v i d o r e s  e n v o l v i d a s  ser& s e m p r e  a u n i d a d e  

a d m i i ~ i s . t r a t i v a  E n c a r g a s  G e r a i s  da M u n i c i p i u ?  EG. 

C4rt. 23 A p r - ~ p u r ç z o  e n t r e  a m a i o r  e 

a menor  r e m u r i e r a q ã a  p a q a  a s e r v i d o r  r n t i n i r i p a l  é a q u e l a  
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ient re  o m a i o r -  e o menor vencimento a l i  c o n s t a n t e s .  

! 
I 

A r t . .  24 A s  a t r i b ~ i i ç E e c ,  g e n & r i c a s  d e  

c;erãu ei ; r ; tabele l=idai-  e r n  d e ç r r t . ~  do F ' r e f ~ i t a .  

, R r k .  25 A d e ç c r i g x n  das a t r - ibu igges  d e  

; c a d a  cargo c r i a d o  pur esta l e i  ser& fsbje'ta de r s g ~ i l a m e n t c i  

; a p r o v a d o  por decreto do P r e f e i t o .  

G r T .  36 B e n q ~ . i a d r a r r ~ e r ? t o  nam3.nai d e  

.q~!alqcrer !serv idor Eirn c a r g o  c-r iadu DLI t r a n s f a r m a d u  par* es ta  

Xei SE da r&?  i n d e l e g a v 1 3 1 ~ ~ 1 e r ~ t e ~  ã t r a v k s  de p o r t a r i a  d o  

i i 3 r ~ f e l t c i .  

Fj li2 - Tadas os s e r v i d a r e s  t i e r . 3 ~  

'enqtiadraduç pela vencimtm'ta hAsicci  coristãi-ite de.it.a l e i ,  

sobre qual. s e r ã n ?  a p a r t i r  d u  e n q u a d r a m e r i t o ,  c a l c u l a d u s  o u  

, r ~ c a l c c . i l w c l Q s  QS a d i c i r s n a i . 5  E as demalt i  van.tagf-ris pessoaii ;?  

5 2- /{(li enq~iadrarnentc! nominal duoi 

s t i r -v idares dever-30 ser u b s e r - v a d a ç  as s i t ~ l e i ~ ; i r l f ; ~ 3  ir-~divi(j~taiç 

e: . : i - ; t~.rr tes ,  1 1 : ~ r r i . g i n d o  na m e l h o r  m e d i d a ?  den t ro  das 

' d e t e r m i n a g S u s  e e n i q e n c i a ç  canstituciunais e l e g a i s ,  as  

d i - j t c ) r ç G ~ s ~  f u n t i a r i a l ~  e : . : i c t e n t e s ,  respeitadas a ~ C I ~ Ç C ~ P B  
I 

h t u a l m e n t r  desempenhadas a c a d a  caso. 
i 

i 
I Arte 2 '7 Ser30 0s constanPes dn 
I 
Fç.tat\.ttu da% Gcrvibarei. Pítb:i i c n s  M ~ i n i c i p a i s  :: 

I I - a p e r c e n t t i c i l  d e  vaga.;, das ciarqnç 
I 

r u n s t a n t e s  do A n e x a  X I  I I ,  d e t i t i n a d a s  a d e f  i r . i ~ n t e s  f i s i c a s ,  

b e m  c u m u  21 forma de  sua  admiss3o; 

act 3 a p a s e n k a d o r i a  paqa a s e r v i d r r i r  rnl.inicipa2 qct@ venha 
I 

1 G 
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I 

f a l e c e r ,  21% prns8es concedidas p e l a  M c i n i c S p i ~  aos sects 

dependentes. 

I 
A r e .  L 8  Aos s e r v i d o r e s  oçupantes  de 

empregos r e l e t i s t a s ?  a s e r e m  e x t i n t a s  na vancânc ia  na fo rma 

p r e v i s t a  nestd L e i ,  s e r á  r o n r e d i d ~  um abafiti, du rsn te  p r a r u  

de 6 (seis) meses, cantados da data de pub3icaçXo des ta  Lei, 

' e m  válorerj. c ~ ) r r e ~ p o r - t d t ? n t e s ,  A d i f  ~ r ' e r ~ ç a  en t r 'e aa çal4rioç 

desses s e r v i d o r e s  e os  vencimentos b$r;icos C105 ~ t - r v i d r ~ i r e ç  

~ i c c i p a n t e ~  de cargas e s t a t i . r t i 5 r . i . u ~  de igt-ia1 dennrninaçxo oci c : r m  

as mesmas atribuicZes. 

ijrt. 29 As ~Jespesai: clecorren.tc-s da 

ezecuç3o desta Lei u n e r a r z u '  as dataçáes p r b p r i a s  

~ 3 r ç a r n e n t á r i a ç ~  sixiplt;rnt;ntadas se n e c ~ s s d r i n .  

Art. Z;@ E s t a  lei e n t r a  e m  v igo r .  i-ia d a t a  

d e  sua pub l i c aç2 ío?  r e t r o a g i n d o  çeL;s e f e i t o s  financeiros a 

lE d e  -jãi.?e.iiru de 1994. 

ispoçirBes em 

c a n t r A r i 9 ,  e d e  b de j~ i r i ho  de 

1.5Ylp e a L e i  no 1.945, jciriha de 1. TCYl, t* .;Lias 

p o s t e r i o r e s  a1 t e r a  

APROVADO KA Se. S 
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A N E X O  X V I  - L E I N G  

TABELA DE VENCIMENTOS - CARGOS ESTATUTARIOS 

CARGA HORARIA SEMANAL: 4GJ HORAS 

MÊS: JANEIRO DE 1994 

NÍVEL 
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A N E X O  X V I  - L E I  No /94 
I 

' TABELA DE VENCIMENTOS - CARGOS EM COMISSãO 

JANEIRO DE 1994 

I C a r g o :  Cr$ : 

6 s s e c ; s u r  ~ F E .  I r?.fc)rrnAtica 
Assessor T&cn i c0  
i k s i ~ t e n t e  J i - t r í d i cc i  
A d m i n i s i r a d n r  Distrital 
A u x i l i a r  de G a b i n e t e  
A s s i s t e n t e  d e  Gabinete 
C o n r d ~ n a d a i ~  de Ei-is inu 
Coordenador d e  C r e c h e  

L C r ~ n t r a l a d n r  d e  F ~ L I X U  
C:cior-cler~adcir de Zorra A z t i l  

I C o a r d e r - t a n c i o r  E~;ca:Lar 
i C h ~ f e  de Se rv i ça  Administr. 
Chefe de Serviga T é c n i c a  
C h ~ f e  de S e r v i - o  U p e r a c i o n a l  

I C h r f e  de S e r v i ç a  de S a í t d e  
1 Diretar d e  Depar - t aman to  
I D i r e t u r  de l l i v i s ? í o  
I E n c a r r e g a d u  d e  S e t ~ ~ r  
~nca r - regada  A d n i i n i s t r a t i v u  
~ o k r z l ~ r a f  o 

! F l ç r a l  dc I r i b u t o s  
I ~ l s c a l  da Obras e F'astt irtts 
F i s c a l  de A b a s t e c i m e n t o  
' F i s c a l  S a n i t d r i n  
Fiscal de T r ã n s p a r t e s  Urbanas 
Fiscal d e  Operaçzo 
Inspetar--Chç?.fe da I;uairda lilcri-iic. 
1 n s i r . r - t i t u r  
Motor is ta  da F ' r e f e i t a  
I'lurii tcir 
Operador  de ?'r&fego 
CSpei..acier de T u r n o  
Pv-acuradar 
S ~ e r e t A r i o  Del, S e r v i g a  M i l i t a r  

' B e c r e t ~ r i a  d o  P r e f  p i t o  
1Secret6riu d e  E s ~ u L a  
/ Sub - inspe ta r  d a  G c t a r d s  M u n i c i p a l  
I S u p e r v i s a r  d~ Merenda 
S u p e r v i s a r  d e  Ehfe rmagem 
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A N E X O  X V I  - L E I  No 194 

TRBELA DE REFEReNCIAS DE VENCIMENTOS E SALARIOS DE CARGOS E 

EMPREGOS EM EXTINÇXO - JANEIRO DE 1994 

Ref , : Cr$: 
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CE AssessorTécnico
01 Assistente de Imprensa

O1 Encarregado de Setor
01 Fotógrafo
01 Secretário do Prefeito
01 Motorista do Prefeito
C2 1 Procurador Jurídico
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Chefe de Serviço Administrativo
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CARGOS EM COMISSÃO - ANEXO' XII

Total Qtde ç _ Denominação* í Lotação CHS Requisitos ç

I
O1 Diretor de Departamento
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1 O1 Diretor de Divisão

¿ 01 Chefe de Serviço Técnico
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I 01 -
I os

` 01

Chefe de Serviço Técnico
Fiscal de Abastecimento
Diretor de Departamento

5- ¿ 01 Diretor de Divisão
01 Diretor de Divisão
O1 Diretorde Divisão
01 Chefe de Serviço Operacional
01 Chefe de Serviço Operacional
01 Chefe de Serviço Operacional
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P R E F E I T U R A  D A  E S T Â N C I A  
T U R I S T I C A  D E  s Ã O  R O Q U E  
E S T A D O  D E s A O P A U L O  

LEI 4.235 
De 26 de junho de 2014 

PROJETO DE LEI N.' 79114-E, 
De 24 de junho de 2014. 
AUTÓGRAFO N.O 4.216 de 25/06/2014. 
(De autoria do Poder Executivo) 

Dispõe sobre alterações na Lei 2.208 de 1" de 
dezembro de 1.994 e da outras providências. 

O Prefeito da Estância Turística de São Roque, no 

uso de suas atribuiçóes legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal da Estância 

Turística de São Roque decreta e eu promulgo a 

seguinte Lei: 

Art. l0 Ficam criados, no Anexo XII, de que trata o 
artigo 8" da Lei no 2.208, de 1" de fevereiro de 1994, os seguintes cargos de 
provimento em comissão: 

Vencimento - 
Base Mensal 

orrentes da execução desta 
Lei onerarão as dotações çamentárias, suplementada se 
necessário. 

tra em vigor na data de sua 
publicação. 

PREFEITURA DA A DE SÃO ROQUE, 2610612014. 

Publicada em o Gabinete do Prefeito 
naria de 25/06/2014. 

1ap.- 

Supewisor de 
Manutenção de 

Parques e 
Jardim 

Supewisor de 
Sewiço de 
Zeladoria e 

Portaria 

01 

01 

DOIGDOIG 
SOISMPJ 

DAIDEAISZ 
POISSZP 

Ensino médio 
completo 

Ensino médio 
completo 

40 
semanais 

40 
semanais 

R$ 1,227,159 

R$ 1.227,69 
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PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 
Cs -i- a no 	CIF E 01. P.  th tst 0 

LEI 3.32Z 
De 2 de junho de 2009 

PROJETO DE LEI N.° 042-E, 
0e28 de abril de 2009 
AUTOGRAFO N.° 3248 de 1°/06/09. 
(De autoria do Poder Executivo) 

Dispõe sobre alterações nas Leis n*s. 2.20811994, 
2.209/1994 e 2.610100, e da outras providências. 

O Prefeito da Estancia Turistica de  Sao  Roque, no uso 
de suas atribuições legais, 

Faço saber que a  Camara  Municipal da Estância 
Turística de  Sao  Roque decreta e eu promulgo a 
seguinte Lei:  

Art.  1° Ficam criados, no Anexo XIII, de que trata o artigo 
9° da Lei n°. 2.208, de 1° de fevereiro de 1994, os cargos de provimento 
efetivo que constam do Anexo A da presente Lei. 

Parágrafo  (Woo  - Ficam criados, no Anexo XIII, de que 
trata o artigo 90  da Lei n°. 2.208, de 1° de fevereiro de 1994, os cargos de 
provimento efetivo com vencimento-base por hora de trabalho, os quais 
constam do Anexo B da presente  Let 

Art.  2° Ficam criados, no Anexo XII, de que trata o artigo 
80 da Lei n°, 2.208, de 1° de fevereiro de 1994, os cargos de provimento em 
comissão que constam do Anexo C da presente Lei.  

Art.  3° Ficam extintos os cargos que constam do Anexo D 
da presente Lei, os quais integram os Anexos XII e Xlil de que tratam os 
artigos 8° e 90  da Lei np. 2.208, de 1° de fevereiro de 1994. 

Paragrafo (Moo. Constam do Anexo D da presente Lei 
os cargos efetivos que serão extintos na vacância.  

Art.  4° As atribuições dos cargos criados por esta Lei, 
conforme os Anexos A. B e C. serão definidas por Decreto do Executivo.  

Art.  5° Fica extinto o Departamento de  Agriculture  e 
Paisagismo — DG, bem como as Divisões de Agricultura — DAG e de 
Paisagismo - OPA. 

Lz" 

CETSRIte,' 612009-I 7106: 40 3259/2009 ri 
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PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

srano  

§ 1° - O Serviço de Assistência  ay  Agricultor — SAAG, o 
Serviço de Arborização Urbana SAUR, o Serviço de Abastecimento — SA8G, 
e o Serviço de Projetos Paisagísticos — SPPA, passam a integrar a Gerência 
de Serviços — GSD, do Departamento de Obras e Serviços Urbanos - DO. 

§ 2° - Fica criado, na Divisão de Serviços — DSE, do 
Departamento de Obras e Serviços Urbanos — DO, o Serviço Administrativo 
de Transito — SATR. 

§3 - 0 Serviço de Limpeza Pública — SLUP, da Divisão 
de Serviços — USE, do Departamento de Obras e Serviços Urbanos — DO, 
passa a integrar a Gerência de Serviços — GSO. 

§ 40  - O inciso VII do artigo 70  da Lei n° 2.208, de 1° de 
fevereiro de 1994, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Vil—Departamento de Obras e Serviços Urbanos — DO, 
que conta com as seguintes unidades subordinadas: 

a) Gerência de D11/1360.9— GDO; 

b) Divistio de Obras -  DOB,  que conta com as seguintes 
unidades subordinadas: 

1) Serviço de Manutenção e Conservaçao de Estradas e 
• Vies  Públicas -  SEW.);  

2) &midge)  de Manutengão e Conserva çáo de Edificações 
—  SEX  

3) Serviço de Administração Distrital — SACI; 

c) Divisão de Apoio e Suprimento - DAS, que conta  corn  
as seguintes unidades subordinadas: 

1) Serviço de Máquinas e Caminhões - SMCA; 
2) Serviço de Oficina - SOF f; 
3) Serviço de Airnoxarifado — SAMO; 
4) Serviço de Produção Industrial — SPRI,- 

d) Divisão de Apoio Administrativo — DOA, que consta 
com as seguintes unidades subordinadas; 

1) Serviço Administrativo —  SAO  0; 
2) Serviço  Operational  de Suporte — SPDO; 
3) Serviço Operacional de Veículos Pesados — SVDO; 
4) Serviço  Operational  de Suporte — sSDO; 

0/- 	2 
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e) Divisão de Serviços - DSE, que conta  corn  as 
seguintes unidades subordinadas: 

1) Serviço de Cemitério — SCEM; 
2) Serviço de Transito —  STAN,  
3)- Serviço Administrativo de Trânsito — SAIR; 

O Gerência de Serviços — 650, que conta  corn  as 
seguintes unidades subordinadas: 

1) Serviço de Limpeza Pública - SLUP; 
2) Serviço de Assistência ao Agricultor— SAAG; 
3) Serviço de Abastecirnento — SABG; 
4) Serviço de Arborização Urbana — SALIR; 
5) Serviço de Projetos Paisagisticos — SPPA; 

g) Setor de Expediente Administrativo —  SEED  0.  

Art.  6° Fica criado o Departamento de Informática —  DI.  

§ 10 A Divisão de Informática — DAI, do Departamento 
de Administração, passa a integrar o Departamento de Informática — Dl. 

§ 20 - O Serviço de Suporte de Informática — SASI, e o 
Serviço de Desenvolvimento de Sistemas - SADS, que passam a denominar-
se, respectivamente, Serviço de Administração de Redes —  SEAR,  e Serviço 
de Manutenção de  Informatics  — SEMI, da Divisão de Informatica - DAI, 
passam a integrar o Departamento de Informatica  —DI.  

§ 3° - 0 inciso VI do artigo 70  da Lei n° 2208, de 1°  de 
fevereiro de 1994, passa a vigorar COM a seguinte redação: 

VI— Departamento de informatita —  DI,  que conta  corn  as 
seguintes unidades subordinadas: 

a)- Divisão de informática — DAI, que conta com as 
seguintes unidades subordinadas; 

1)- Serviço de Manutenção de Informática — SEMI; 
2)- Serviço de Administração de Redes —  SEAR 

Art.  7° Fica criado, na Divisão de Rendas — DRE, do 
Departamento de Finanças —  OF,  o Serviço Técnico da Anatise da Receita — 
SARC, e o Serviço Operacional de Cobrança e Parcelamento - SOCP. 
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Parágrafo Único — Fica inserido, na Divisão de Rendas — 
DRE, do Departamento de Finanças —  OF,  os seguintes itens: 

5)- Serviço Monica da Analise da Receita SARC; 
6)- Serviço Operacional de Cobrança e Parcelamento - 

SOCP.  

Art.  8° Fica criado, na Divisão de Saúde — DSA, do 
Departamento de Saúde —  DS,  o Serviço Administrativo — SCAA. 

Parágrafo Único — Fica inserido, na Divisão de Saúde — 
DSA, do Departamento de Saúde —  DS,  o seguinte item: 

6)- Serviço Administrativo — SCAA  

Art_  9° Fica criada, no Departamento de Educação — DE, 
a Divisão de Serviços Administrativos —  DAD,  com o Serviço de Apoio 
Administrativo — SADM, e o Serviço de Transporte Escolar — STRA. 

§ 1° - Fica criada, no Departamento de Educação — DE. a 
Divisão de Planejamento e Acompanhamento de Obras e Manutenção de 
Prédios Escolares DMO, e o Serviço de Controle de Obras — SOBR. 

§ 2° - Fica criado, na Divisão de Ensino Infantil - DEI, do 
Departamento de Educação — DE. o Serviço de Unidades de Educação Infantil 
— SEEI. 

§ 30  - Fica criado, na Divisão de Ensino Fundamental - 
DEF, do Departamento de Educação — DE, o Serviço de Unidades de Ensino 
Fundamental — SEEF. 

§ 4° - Fica criado, na Divisão de Alimentação Escolar-
DAL, do Departamento de Educação — DE, o Serviço de Controle e 
Qualidade — SCOQ. 

§ 50  - Os cargos efetivos de Inspetor de Alunos, que 
estão vagos, passam a ter como requisito de preenchimento Ensino 
Fundamental Completo. 

§ 8° - Os cargos efetivos de Professor de Ensino 
Fundamental II, em todas as suas disciplines, que estão vagos, passam a ter 
como requisito de preenchimento Curso Superior em Licenciatura Plena com 
Habilitação Especifica. 

§ 7° - O inciso IV do artigo 7° da Lei n° 2208, de 1° de 
fevereiro de 1994, passa a vigorar COM a seguinte redação: 
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IV — Departamento de Educação, que conta com as 
seguintes unidades administrativas: 

a)- Divisão de Ensino Infanta DEI, que Conte com as 
seguintes unidades subordinadas: 

1)- Serviço de Educação Infantil — SE/N; 
2)- Serviço de Creche — SCRE; 
3)- Serviço de Unidades de Educação Infantil — SEEL 

b)- Divisão de Ensino Fundamental - DEF, que conta com 
as seguintes unidades subordinadas: 

1)- Serviço de Ensino Fundamental— I Ciclo — SENF-l; 
2)- Serviço de Ensino Fundamental — II Ciclo — SENF-II; 
3)- Serviço de Unidades de Ensino Fundamental SEEF; 

c)- Divisão de Alimentação Escolar — DIAL, que conta 
com as seguintes unidades subordinadas: 

1)- SONO de Supervisão de Merenda Escolar— SSME; 
2)- Serviço de Controle e Qualidade — SCOQ; 

d)- Divisão de Serviços Administrativos —  DAD,  que conta 
com as seguintes unidades subordinadas: 

1)- Serviço de Apoio Administrativo — SADM, que conta 
com as seguintes unidades subordinadas: 

1.1)- Setor de Registros Acadêmicos — STRAC: 
1.2)- Setor de Recursos Humanos — STRHU; 

2)- Serviço de Transporte Escolar - STRA; 

e)- Divisão de Planejamento e Acompanhamento de 
Obras e Manutenção de Prédios Escolares — DMO, que conta com a seguinte 
unidade subordinada: 

1)- Ser/iço de Controle de Obras —  SOW?,  que tem como 
unidade subordinada o Setor de ManutenOlo Predial — SMANU; 

f)- Serviço de Expediente Administrativo — SEAD,  

Art.  10 Fica criado, no Departamento de Turismo, 
Desenvolvimento Econômico, Cultura, Esporte e Lazer —  DT,  a Divisa-o de 
Indústria, Comércio e Serviços —  DIG.  

yr 5 
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§ 10 - A Divisão de Esportes e Lazer —  DEL,  do 
Departamento de Turismo, Desenvolvimento Econômico, Cultura, Esporte e 
Lazer —  DT,  passa a denominar-se Divisão de Eventos Turísticas, Esportivos e 
de Lazer —  DEL  

§ 	- Fica criado, na Divisão de Eventos Turisticos, 
Esportivos e de Lazer —  DEL  do Departamento de Turismo, Desenvolvimento 
Econômico, Cultura, Esporte e Lazer —  DT,  o Serviço de Eventos - SEVE 

§ 3° - Fica criada, no Departamento de Turismo, 
Desenvolvimento Econômico,  Culture,  Esporte e Lazer —  DT,  a Divisão de 
Cursos Profissionalizantes - DCP. 

§ 4° - O Serviço de Desenvolvimento do Agronegocio, 
Comercio, Serviços e Indústria — SDAI e o Serviço de Desenvolvimento de 
Turismo Receptivo - SDTR, passam a integrar a Divisão de Indústria, 
Comercio e Serviços — DIC, do Departamento de Turismo, Desenvolvimento 
Econômico, Cultura, Esporte e Lazer —  DT.  

§ 5° Fica inserido, na Divisão de Eventos Turísticos, 
Esportivos e de Lazer —  DEL,  do Departamento de Turismo, Desenvolvimento 
Econômico,  Culture,  Esporte e Lazer —  DT,  o seguinte item: 

3)- Serviço de Eventos — SEVE.  

Art.  11 0 inciso V do artigo 70 da Lei no 2208,. 	de 1° de 
fevereiro de 1994, passa a vigorar com a seguinte redação: 

V - Departamento de Turismo, Desenvolvimento 
Econômico, Cultura, Esporte e Lazer —  DT,  que conta com as seguintes 
unidades subordinadas: 

a)- Divisão de Turismo — DTU,  qua  conta com as 
seguintes unidades subordinadas: 

1)- Serviço de Projetos — SPJE: 
2)- Serviço de Promoções e Divulgação — SPDI; 

b)- Divisão de Eventos Turísticos, Esportivos a de Lazer 
—  DEL,  que conta  corn  as seguintes unidades subordinadas: 

1)- Serviço de Esporte — SESP, que conta  corn  a 
seguinte unidade subordinada: 

1. 1)- Setor de Estádio e Ginesio de Esporte — STEGE; 
2)- Serviço de Lazer — SLAZ, que conta com a seguinte 

unidade subordinada: 
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2;1)- Setor de Centro de Lazer— STCEL; 
3)- Serviço de Eventos — SEVE; 

c)- Divisâo de Cursos Profissionalizantes — DCP; 

d)- Divisão de Indústria, Comercio e Serviços — DIC, que 
conta com as seguintes unidades subordinadas: 

1)- Serviço de Desenvolvunento do Turismo e do 
Agronegácio — SOTA; 

2)- Serviço de Desenvolvimento do Comer-aid  Serviço e 
Indústria -  Sir  I; 

e)- Divisão de  Culture,  que conta  corn  as seguintes 
unidades subordinadas: 

SAMS, 
1)- Serviço de Administra çâo e Manutenção da Brasitai 

Serviço de Promoções Culturais — SPRO; 
3)- Serviço de Biblioteca SBIB; 
4)- Sen,fiço de Oficinas Técnicas e  Gutturals  — SOTC; 

O- Setor de Expediente Administrativo — SEEDT.  

Art.  12 Fica criado, na Divisáo de Assistência Social — 
DAS, do Departamento de Bem-Estar Social — DO, o Serviço de Assistência 
Comunitaria — SEAC, o Serviço Administrativo de Assistência Social e o 
Serviço Operacional — SODB-I. 

§ 1° - Fica criado, na Divisão de Promoção Social — DPR, 
do Departamento de Bem-Estar Social — DB, o Serviço de Beneficio de 
Prestação Continuada — SBPC, o Serviço Operacional — SODB-I1 e o Serviço 
de Assistência Alimentar — SALL 

§ 20 - Ficam inseridos. na  Divisão de Assistencia Social — 
DAS, do Departamento de  Bern-Estar Social - DB. os seguintes itens: 

4)- Serviço de Assistência Comunitária - SEAC; 
5) Serviço Administrativo de Assistência Social — SAAS; 
6) Serviço Operacional — SODB-I 

§ 3° - Fica inserido, na Divisão de Promoção Social — 
DPR, do Departamento de Bem-Estar Social - DB, os seguintes itens: 

3)- Serviço de Beneficio de Prestação Continuada - 
SBPC. 
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4)- Serviço Operacionai -  SOUR  II; 
5)- Service  de Assisténcia Alimentar- SAL!.  

Art.  13 Ficam criadas as seguintes unidades 
administrativas no Departamento de Planejamento e Meio Ambiente -  OP:  

Gerência de Divisões de Planejamento -  GDP: 

by  Divisão de Urbanismo - DPU, com o Serviço de 
Urbanismo - SEUR e o Serviço de Agrimensura - SEAG; 

cy Divisão de Fiscalização e  Postures  - DPF, com o 
Serviço de Posturas - SEPO: 

dj- Divisão de Projetos -  DPP,  com o Serviço de Projetos 
- SDPR e o Serviço de Desenho Monica - SDTE; 

ey Divisão de Orçamentos de Obras - DPO; 

O- Divisão de Obras - DPB, com o Serviço de Obras - 
SDPB e o Serviço de Agrimensura - SEGR; 

gy Divisão de Processos e Convenlos - DPC, com o 
Serviço de Gestão de Processos e Convênios - SGPC;  

fly  Divisão de Serviços Gerais - DPS, com o Serviço de 
Apoio Administrativo - SADM; 

I)- Serviço de Engenharia - SDPE, na Divisão de 
Engenharia - DPE; 

jj- Serviço de Arquitetura 	SOPA, na Divisão de 
Arquitetura - DPA; 

19- Serviço de Fiscalização de Meio Ambiente SFMA, 
na Divisão de Meio Ambiente - DPM, 

§ 1° - A Divisão de Arquitetura e Urbanismo - DPA, e o 
Serviço de Cadastro e Desenho Técnico - SDPC dessa divisão, do 
Departamento de Planejamento e Meio Ambiente -  OP,  passam a denominar-
se Divisão de Arquitetura - DPA e Serviço de Cadastro Técnico e Desenho - 
SDPC, ficando este Ultimo transferido para a Divisão de Urbanismo - DPU. 

§ 2° - O Serviço de Fiscalização - SDPF, da Divisão de 
Arquitetura e Urbanismo - DPA, do Departamento de Planejamento e Meio 
Ambiente -  DR  passa a denominar-se Serviço de Fiscalização de Obras e 
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Posturas — SDPF, ficando transferido para a Divisão de Fiscalização e 
Posturas - DPF. 

§ 30  - O Setor de Expediente Administrativo — SEEDP, do 
Departamento de Planejamento e Meio Ambiente —  DR  fica transferido para a 
Divsão de Serviços Gerais — OPS. 

§ 40  - Ficam extintos o Serviço de Controle de Processos 
— SDPP, da Divisão de Arquitetura e Urbanismo — DPA, o Serviço de Controle 
de Obras e Serviços —  SOPS,  da Divisao de Engenharia — DPE, e o Serviço 
de Acompanhamento — SOPA, da Divisão de Engenharia — DPE, todos do 
Departamento de Planejamento e Meio Ambiente — DP. 

§ 50  - O Serviço de Orçamento — SDPO, da Divisão de 
Engenharia — DPE, fica transferido para a Divisão de Orçamentos de Obras — 
DPO. 

§ 6° - C inciso Vlil do artigo 715.  da Lei n°2108, de 1° de 
fevereiro de 1994, passa a vigorar  corn  a seguinte redação: 

VIII — Departamento de Planejamento e Meio Ambiente - 
DP que conta com as seguintes unidades subordinadas: 

a)- Gerência de Divisões —  GDP,  que conta com as 
seguintes unidades subordinadas: 

1)- Divisão de Planejamento — DPL, que conta com a 
seguinte unidade subordinada: 

1.1)- Serviço de Planejamento — SDPL; 

2)- Divisão de Arquitetura e Urbanismo — DPA, que conta 
com a seguinte unidade subordinada: 

2 1)- Serviço de Arquitetura; 

3)- Divisão de Urbanismo — DPU, que que conta com as 
seguintes unidades subordinadas: 

1)- Serviço de Urbanismo — SEUR; 
3.2)- Serviço de Agrimensura —  SEAS;  
13)- Serviço de Cadastro Técnico e Desenho — SDPC; 

4)- Divisgão de Fiscalização e Posturas — DPF, que que 
canta com as seguintes unidades subordinadas: 
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44)- Serviço de  Postures  - SEPO; 
4.2)- Serviço de Fiscalização de Obras e  Postures  - 

SDPF; 

5)- Divisão de Engenharia - DPE, que conta com as 
seguintes unidades subordinadas: 

5.1)- Serviço de Engenharia - SDPE; 

6)- Divisão de Projetos -  DPP,  que conta com as 
seguintes unidades subordinadas: 

6.1)- Serviço de Projeto - SDPR; 
6.2)- Serviço de Desenho récnico-  SD  TE: 

7)- Divisão de Orçamentos de Obras - DPO, que conta 
com a seguinte unidade subordinada: 

71)- Serviço de Orçamento; 

8)- Divisão de Obras - DPB, que conta com as seguintes 
unidades subordinadas: 

a 1)- Serviço de Obras - SDPB, 
8.2)- Serviço de Agrimensura - SEGR; 

9)- Divisão de Meio Ambiente - OPM, que conta  corn  as 
seguintes unidades subordinadas: 

9.1)- Serviço de Meio Ambiente - SDPM: 
9.2)- Serviço de Fiscalização de Meio Ambiente - SFMA. 

10)- DiViSãO de Processos e ConAnios - DPC, que 
conta com a seguinte unidade subordinada: 

ia 1)- Serviço de Gesto de Processos e Convénios; 

11)- Divisão de Servigos Gerais - DPa que conta com 
as seguintes unidades subordinadas: 

11.1)- Serviço de Apoio Administrativo - SADM: 
11,2)- Setor de Expediente Administrativo - SEEDP.  

Art.  14 Os cargos efetivos, do Departamento de 
Planejamento e Meio Ambiente - DP, que constam da tabela abaixo passam a 
ter as seguintes lotações: 
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Denominação Nova lotação 
Engenheiro Civil SDPL 
Engenheiro Civil SEPO 
Desenhista Projetista SDTE 
Desenhista SDPC 
Escriturário SEEAD 
Auxiliar Administrativo SEEAD 
Auxiliar de Escritório SEEAD 
Pratico de Serviços 	. SEAG/SEGR 
Arquiteto e Urbanista SDPR 
Monica Agrimensor SEAG/SEGR 

Paragralo Único — Os cargos de provimento em 
comissao de Chefe de Divisão de Planejamento — DPL,  chafe  de Divisão de 
Arquitetura e Urbanismo — DPA, Chefe de Divisão de Urbanismo — DPU, 
Chefe de Divisão de Fiscalização e Posturas — DPF, Chefe de Divisão de 
Engenharia — DPE, Chefe de Divisão de Projetos —  DPP,  Chefe de Divisão de 
Orçamentas de Obras — DPO, Chefe de Divisão de Obras — DPB, Chefe de 
Divisão de Meio Ambiente — DPM, todas do Departamento de Planejamento e 
Meio Ambiente — DP, passam a ter como requisito de preenchimento Nivel 
Superior e Inscrição no CREA.  

Art.  15 Os cargos de provimentos efetivos de Arquiteto e 
Topógrafo passam a denominar-se, respectivamente, Arquiteto e Urbanista e 
Técnico Agrimensor.  

Art.  16 0 cargo de provimento efetivo de Arquiteto e 
Urbanista e o cargo de Engenheiro Civil, ambos com lotação no Departamento 
de Planejamento e Meio Ambiente, passam a ter o vencimento-base constante 
do Nivel XII. 

Parágrafo Único - Os cargos de provimento efetivo de 
Técnico Agrimensor e Desenhista Tecnico, ambos com lotação no 
Departamento de Planejamento e Meio Ambiente, passam a ter o vencimento-
base constante do Nivel VIII.  

Art  17 0 cargo de provimento efetivo de Técnico de 
Lazer, lotado no Departamento de Turismo, Desenvolvimento Econômico, 
Cultura, Esporte e Lazer —  DT,  passe a denominar-se Técnico de Esporte e 
Lazer.  

Art.  18 Fica extinta a Assessoria Jurídica - AJ, criada pelo  
art  30  da Lei n°2.890, de 26 de janeiro de 2005. 
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Parágrafo Único - Ficam extintos os cargos de 
provimento em comissão de Assessor Juridico, criados pelo  art  40  da Lei n° 
2.890, de 26 de janeiro de 2005, como consta no Anexo D da presente Lei.  

Art.  19 0 Núcleo de Regularização Imobiliária e 
Cadastral — RI, passa a ser subordinado ao Departamento de Planejamento e 
Meio Ambiente — DP, 

§ 10 - Os cargos de Chefe da  Area  Imobiliária — CAI — e 
de Chefe da  Area  Técnico-Jurídica — CAJ, ambos do Núcleo de Regularização 
Imobiliária e Cadastral — RI, passam a ser subordinados diretamente 
Diretoria do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente — DP, 

§ 2° -  Foam  extintos os cargos de provimento em 
comissão de Chefe da  Area  Cadastral —  CAC,  Chefe da  Area  de Construção — 
ACO — e Chefe da  Area  de Levantamento Planimetrico —  ALP,  todos do 
Núcleo de Regularização Imobiliária e Cadastral - RI.  

Art,  20 Fica criado o Departamento Jurídico —  DJ,  com a 
Divisão Judicial - DIJ. 

§ 1° - Fica acrescentado o seguinte inciso ao  art  70  da 
Lei n°2.208, de 1° de fevereiro de 1994: 

XI — Departamento Jurídico —  DJ,  que conta com a 
unidade subordinada da Divisão Judicial - 

§ 20 - Ficam subordinados a Divisão Judicial - DIJ, do 
Departamento Jurídico -  DJ,  os empregos de Advogado e os cargos efetivos 
de Advogado e Procurador Municipal.  

Art  21 0 artigo 20  da Lei n° 2.394, de 27 de agosto de 
1997, passa a vigorar com a seguinte redação:  

Art.  20  Aos ocupantes de empregos e cargos efetivos e 
em comissão, lotados no Departamento Jurídico e no Gabinete do Prefeito, 
que tenham atribuições na  area  juridica, aplicam-se os artigos 21 e 23 da Lei 
federal n° 8.904 de 4 de julho de 1994.  

Art.  22 Ficam criadas, com subordinação direta ao 
Gabinete do Prefeito -  GP.  a Assessoria  Consultive  — AC, a Assessoria 
Administrativa-Legislativa - AL, e a Assessoria Fisco-Tributária  AF. 
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Art.  23 Fica criada, com subordinação ao Gabinete do 
Prefeito -  GP,  a Divisão de Leis, Atos e Instrumentos Administrativos — DLE.  

Art.  24 0 cargo de provimento efetivo de Agente Fiscal 
de Rendas, com latagão na Divisão de Rendas — DRE, do Departamento de 
Finanças- DF, passa a ter o vencimento-base constante do Nível IX.  

Art.  25 0 ocupante do cargo de provimento efetivo de 
medico, que tem vencimento-base fixado com base  ern  jornada semanal de 
trabalho, havendo concordância da Diretoria do Departamento de Saúde, 
poderá optar, de forma expresso, pelo vencimento-base por hora de trabalho 
de acordo com o valor previsto no Anexo B desta Lei para o cargo de Medico 
PSF (R$ 30,00 por hora).  

Art.  26 Ficam acrescentados os seguintes incisos e 
parágrafo único ao artigo 175 da Lei n° 1209, de 1° de fevereiro 1994: 

- admissão de Assistente Social e Psicólogo; 
VIII — admissão de Agente Comunitário de Saúde, 

Medico, Medico PSF e Enfermeira 

Parágrafo Único; A admissão de Agente Comunitário de 
Saúde deverá ser feita nos termos da Lei Federal no '1.1.350, de 5 de outubro 
de 2006.  

Art  27 Não haverá pagamento de verbas rescisórias ao 
servidor ocupante de cargo de provimento em comissão, ainda que titular de 
cargo efetivo, que for exonerado, inclusive em decorrência da extinção do 
cargo, e nomeado para assumir, no primeiro dia útil imediato à exoneração, 
outro cargo de provimento em comissão. 

Parágrafo Único — Os direitos e o tempo de serviço do 
cargo objeto da exoneração serão acrescidos ao cargo da nova nomeação, 
para todos os efeitos legais.  

Art.  28 Para os cargos criados nesta Lei, prevalecem as 
atribuições, se já existentes, previstas na legislação e atos em vigor.  

Art.  29 Fica a Prefeitura. por Portaria do  Executive,  
autorizada a disponibilizar profissionais com inscrição na Ordem dos 
Advogados do Brasil, sem prejuízo de suas atribuições junto a Prefeitura, para  
executer  serviços juridicos relacionados a irmandade da Santa Casa de 
Misericórdia de  Sao  Roque face o convênio de que trata a Lei n° 3.297, de 25 
de março de 2009, 
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Parágrafo Único — Aos profissionais de que trata o  
'Caput"  deste artigo  sera'  concedido adicional correspondente ao vencimento-
base do Nivel Salarial VII da Prefeitura.  

Art  30 As despesas decorrentes da exeouçao desta Lei 
oneraraõ as dotações próprias orçamentárias, suplementadas se necessarit  

Art.  31 Esta Lei entra em vigor na data de sua 
pubficação 

PREFEITURA DA EST/INDIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE, 02/06/09. 

EFANEU NOLASCO GODINHO 
PREFEITO 

Publicada aos 2 de junho de 2009, no Gabinete do Prefeito. 
Aprovado na 18° Sessão Ordinária, de 1106i2009. 

Moo.- 
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PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 
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ANEXO  9A *1- REF. ART. I" DA LEI 3.322, DE 02 DE JENHO DE 2009 

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

Quanti- 
dade 

DelwinIn  actin  Lotação Vencimento- 
base mensal 

rNIvel Carga 
ilorairia 
Seminal 

Requisites de preenchimento 

05  Teethe°  de 
Infer-mink:a 

DAÍ/171 1.069,01 VII 40 Ensino  medic 	Tdcnivo de 
Informática 

01 Eletricista DO 777,14 V 40 .An a 4°  stile  do Ensino 
Fundamental 

01 Escriturário DF 777.14 V 40 Ensino hi&lie compfeio c 
habilidade cm infonnatica 

05 Auxiliar 
Administrativo  

DF 650,02 IV 40 Ensino Fundamental completo 
corn  et-minx:intent° em 

infomunica 

02 Agente Fiscal de 
Rendas  

DF 1.476,92 IX 40 Ensino Superior em qualquer 
Area  e  CNN  Categoria C 

02 Agente Fiscal de  
Tributes 

OF  1.069.01 VII 40  En  sino medio complete ti 
CNH Categoria C 

04 Eisioterapeuta DAR/US 1.476,92 IX 30 Curso superior e registro no 
C:REFITO 

05 Téenioo de 
Enfermagem 

DME/DS 1.069,01 VII 40  Ens  ino médio  corn  Curso 
Tecnico de F.rifamagetn e 

registro no COREN 

01 Escrituririo DE 777,14 V 40 Ensino  Merlin  completo e 
Habilidade  err  Informitica 

01 Nutricionista DAL/DE 1.476,92 1X 40 Nivel superior em nutrição 
com registro no CRN 

02 Assistente  Teenier?  
Psicopedagágicu  

DPG/DE 2.644,96 XII 40 Pedagogia ou mestrado  ern  
edam*, corn  habilitaçãoem 

psicoPedagagla 
01 Assistente •técnico 

Pedagógico 
DPO/f/F. 1644,98 XII 40 Pedagogia ou mestrado  ern  

educação 

05 inspetor  dc  Alunos DEF/DE 497,36  Ii  40 Ensino fundamental completo _ 

20 Auxiliar de 
Educagão Infanta 

SCRE/DEE 
DE 

650,02 IV 40 Ensino Médio completo e 
habilidade em informática 

20 Professor 	de 
Educação Infanta 

DE 669,54 _ 20 Nivel superior cm pedagogia 
ou nonnal superior 

01 Coordenador de 
Brinquedottica 

DculDT 1.28393 VIII 40 Nivel superior em 
Comunicação, Turismo oti 

Educaçair 

01 Auxiliar  dc  
Drinquedeteca 

DCTUDT 650,02 IV 40 Ensino medio complete c: 
habilidade em informática 

01 Coordenador  dc  
Museu 

DCIWOT 1.283,98 V111 40 Nivel Superior em Artes. 
COOLUOicayã0 OU Educação 

En sum  Fundamental complete 
e habilidade em informáiica 

01 Auxiliar de Antes c 
Cultura 

DC1.1/DT 650.02  DI  40  

07 Auxiliar de serviços  DT  465,34 I 49 Ate 4° serie do Ensino 
Fundamental 
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04 Assistente Social 1)13 I 476,92 IX 40 Curso superior e registrn no  
CRESS  

03 Psicólogo 013 1.476,92  LX  40 Curso superior tr regislro  CRP  

1:/5 Escriturário DO 777,14 V 40 Ensino Módio Completo e 
hahilidade cm inibmtatica 

04 Agente Social  INS  777.14 V 40 Ensino Fundamental 
Incompleto 

01 Serviçal 11 1/13 497,26 11 40 Mi.  e série do  Lashio  
Fundamental 

02 Auxiliar  dc  Serviços DB 465,34 I 40 Ate e série do Ensino 
Fundamental 

04 Sécio Educadores  DR  890.64 VI 40 2° Grau Completo 

02 Arquiteto e  
Crbanista 

OP  2.644.96 XII 40 Curso superior em Arquitetura 
e Crhanismo e registre no 

CREA 

04 Engenheiro Civil DP 2.644,96 XII 40 Curso superior cm engenharia 
civil e registro no CREA 

01 Engenheiro 
Ambienlal 

DP 2144,96 XII 40 Curso superior em engcnharia 
ambiental e registro no CREA 

09 Fiscal de  Ohre,  
Posturas e Meio 

Ambiente, 

DP 1M69,01 Vil 40 Ensino médio completo e 
habilidade em informática 

01 Escrituririo DP 777,14 V 40 Ensino  medic  completo e 
habilidade  ern  infonnatica 

02 Desenhista 
Projetista 

DP 1.069,01 VI1 40 Curso Técnico 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
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ANEXO "B"—  REF.  PARÁGRAFO  ([WO  DO  ART.  PUA LEI 1322, DE 02 DE JUNHO DE 2009 

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO COM 
VENCIMENTO-BASE POR HORA 

()mini. Denomlnação  Walk,  Vencimento-  
base par hora .= 

its  

Sin-midst  
semanal 

Requisitos de 
preenchimento  

02 Medico PSF DME/DS 30,001 hora  Maxima 	de 
40  horns  

Nivel Superior em Medicina 
com registro no CRM 

20 Professor Adjunto 
de Educação 
Infantil 

DEI/DE 6,481 hora aula Nivel 	superior 	em 

pedagogia 	04 	normal 

superior 

04 Professor 	de 
Ens inn  
Fundamental 	II — 
Educação Fisica 

DE 8,5R !hora aula 20 Wa 
+ 4 htp 

Curso 	superior 	em  
licenciatura 	plena 	coin  
habilitagno especifica 

04 Professor 	de 
Ensino 
Fundamental 11 — 
Geografia 

DE 8.58 I hora aula 20 Ws. l- 4  hip  Curso 	superior 	am  
licenciatura 	plena 	corn  
habilitação especifica 

05 Pmfessor 	de 
Ensino 
Fundarnenlal 	Ill — 
História 

DE 8,58 I hora aula 20 hia -I- 4  hip  Curso 	superior 	em 
licenciatura 	plena 	corn  
habilitaçâo especifica 

05 Professor 	dc  
En  sino 
Fundamental 	II 
ingles 

DE 8,58 1  hors ado  20  hie  .t 4 htp Curso 	superior 	em  
licencialura 	plena 	com 
habilhação espec Rica 

06 Professor 	de  
linsino 
Fundamental 	II — 
Matemática 

DR  8,38 (hora aula 20  Eta  + 4  hip  Curso 	superior 	em 
licenciatura 	plena 	cum 
habilitação especifica 

07 Professor 	de 
Ensino 
Fundamental II 
Ciéneias 

DE 8.58 i hem  aide  20 hla + 4  hip  Curso 	superior 	em 

licenciatura 	plena 	cat  
habilitactio especifica 

07 Professor 	de 
Ensino 
Fundamental. ll — 
Portugues 

DE 8,5R I hora aula 20 IVa + 4 htp Curso 	superior 	cm 
licenciatura 	plena 	corn  
habilitação especifica 

08 Professor 	dc  
Ensino 
Fundamental 	II 	.. 
bducação Artistica 

DE 8,58 I hora aula 20 Ida + 4  hip  Curso 	superior 	ern  
licenciatura 	plena 	corn  
habilitação especifica 

06 Prolessor 	de 
Ensino 
Fundamental I 

DE 6,88 / hora aula 25  Kea  + 5  hip  Nivel 	superior 	em 
pedagogia 	on 	normal 

 	superior  

(yin 17 
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ANEXO  "C" - REF. Awl'. T' DA LE' 3,322, DE 02 DE  JUNHO  DE 209 

CARGOS DE PROVIMENTO FM COMISSÃO 

Quaoti- 
Dade  

Denominação Lotação Veneimenlo- 
base mensal  

(10) 

Carga 
Horn  ria 
Semnnal 

Requisito(s)  

01  Di  retor de  
Departamento 

DI  3.114,52 40 Nivel Superior nu  Area  
de informatica 

01  Chao  de 
Serviço 

Administrativo 

SATROSE/DO 1.407,81 40 Ensino  medic  complete 
e habilidade em 

informática 	_ 
01 Chefe  dc  

Serviço Técnico 
SARC/DRE/ 

DF  
1A93,14 40  Eosin°  medio completo 

coal  habilidade em 
informática 

01 Chete de 
Serviço 

Administrativo 

SCAA/f3SA/DS 1.407,81 40 Ensino  medic, cam  
hahi lidade em 
informática 

01  Clete  de 
Div's& 

DAD/1W 2.773,15 40 Nivel Superior 

01  Chafe  de 
Serviço Técnico 

SADM/DA  DI  
DE 

1.493,13 40 Ensino Médio 
Compieto e habilidade 

cm informática 

01  Chafe  de 
Serv iço Técnico 

SCOQ/DA UBE 1.493.13 40 Ensino Médio 
Complete 4. habilidade  

ern  informática 

01 Chefe de 
Divisão 

DMO/DE 2.773,15 40 Ensino  Medici  completo 
e habilidade em 

informática 
UI  Chafe dc  

Serviço 
Operacional 

DMO/DE 1.322,40 40 Ensino  Medici  completo 

02 Supervisor 
Escular de 

Ensino Infantil 

SE1N/DE 2.062.85 40 Nível superior cm 
pedagogia ou normal 

superior 

08 Coordenador 
Pedagógico 

SENF/DEF/ 
DE 

1.531.33 40 Nivel superior em 
pedagogia ou normal 

superior 

01 Chefe de 
Div  isão 

DICiDT 2373,15 40 Ensino Médio compteto  
e habilidade em  

in  fornnética 

01 Chefe de 
Serviço Técnico  

SEVEIDEL1  
DT  

1.493,13 40 Ensino Médio completo 
e habilidade cm  

in  fonnatica 

01 Chefe de 
Di  visa° 

DCEIDT 2.773.15 40 linsino  Medici  completo  
e habilidade  ern 

informatics  

01 Chefe de 
Serviço 

-Faulk.°  

SEAC/DAS/ 
DE  

1.620,31 40 Ensino médio completo 
corn  habilidade em  

informitica 

Is 
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PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

s ao 	IP St 0 	4:21. 7iR 	A. 10 0 	O E 

01 Chore de 
Serviço  
Técnico 

SEIPC/DPIVID13 1.620,31 40 Ensino médio completo 
corn  habilidade  ern  

informática 

01 Chef de 
Serviço 

Operacional 

DRIDASISODB-1 571.53 40 Ensino Fundamental 
incompleto- 

01 Chere de 
Serviço 

Operacional 

I) BOA S.:SODS-II 571,53 40 Ensino Fundamental 
incompleto 

01 Cher de 
Serviço 

Administrativo 

DRO.AS/SAAS  1.407,81 40 Ensino Fundamental 
completo 

01 Chefe de 
Serviço 
Tticnico 

SALUDPFUOB 1.620,31 40 Nivel Superior em 
Nlltri.00  Wm  registre 

no CRN  

DI  Gerente de 
Divi .11stios  

GDP/DP 2.987,39 46 Ensino médio completo 
corn  habilidade em 

infonnálica . 
01 Chcfc  dc  

Divisão 
OPU/DP 1 	2.77115 40 Nivel Superior e 

Inscrição no CRLA 

VI Chefe de 
Divisão 

DPF/Dr 1773,15 40 Nivel Superior e 
Inscrição no CR EA 

01 Chefe de 
Divisão 

DP  paw  2.773,15 40 Nivel Superior e 
Inscrição no (REA 

01  Choleric  
Divisho 

I) VOIDE 2.773,15 40 Mvel Superior e 
Inscrita) no  UREA  

01 Chefe  dc  
Di  visão 

DP13/OP 1773,15 40 Nivel Superior e  

inscrigho no  UREA  
01 Chete de 

Divisio 
DPC/DD 1773,15 40 Ensino  Medici  

Completo e Ilabilidade  
ern Informatics  

01 Chefe de 
Di  visão 

DPSOP 2.773,15 40 Ensino Medo  
Completo e Habilidade 

em Informática 

01 Chefe de 
Servia, 

Administrativo 

SADM/DPSIDP 1.407.81 40 Ensino  MUM  
Completo e 

Conhccimcnio um 
Infortnatica 

01 Assessor 
Consultor 

ACCP 3.114,52. 40 N  Nei  Superior. 
i  risen*,  na  OAR  c 
minimo de 10 (dcz) 
anus de experiência 

01 Diretor de  
Departamento 

N 3.114,52 40 Nivel Superior, 
inscrição na OAIS e 
mínimo de 5 Icinco) 

anos experiência 

01 Chefe de 
Divisão 

DIEDI 2.773,15 40 Nivel Superior. 
inscrição na  OAR  c  
minima  de 5 (cinoo) 
anos de erriencia 
Ensino Fundamental 

complete. 
02 Supervisor de 

Assistência 
Comunitária 

SEAC7/DB 571,53 40 

19 
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PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE Sii0 ROGUE 

41 A. Ca 	e AL 0 II,- CI 

01 C,hetc de 
Serviço 

Operacional 

SOCEDRE/D1,  853,08 40 Ensino  Mao  
Complete 

01 Assessor 
Administrativo 

Lesislati  ye  

AL/OP 3.114,52 40 Nivel Superior ha mais 
de .5 anos 

01 Chefe de 
Divisilo 

DLE/A1.16P 2.773,15 40 Ensino Media 
Complete e liabilidade 

em lnlbrmatica 
01 Assessor 

Fisco 
Tributário 

AF/OP 3.114.52 40 Nivel Superior  hi  mais 
de 5 anos 

c,71 

20 
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PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 
E Srn no 	fl E 

	S Ali 0 	rao L. 0  

ANEXO 	— REF. ART. 3° DA LEI 3.322, DE 02 DE  JUNHO  DE 2000 

CARGOS KM COMISSÃO EXTINTOS 

Quantidade Dcaominaço Lotaçito  
DI  Assessor de Informática Al 
01 Dircter de Departarnento DG 
01 Chefe da  Area  Cadastral do RI CAC/RI/Al 
01 Chefe da  Area  de Censlrug5e do RI ACO/RI/Ai 
01 Chefe da  Area dc  Ltwantainento Planimetrico ALPiRl/AJ 
03 Assessor Jurídico Al 

CARGOS EFETIVOS EXTINTOS 

02 Tecniee em Edificagfici SCOH/DEP 
02 Teenieu  ern  Edificação  DI  I  ['MP  
01 Tecniee Amhiental ShIRA/DP 
02 Desenhista/ Projetista SCDT/DP 
05 Fiscal de Ohms DAD/DP 
03 FiScal de Posturas DAU/DP 
01 Auxiliar  Administrative  DEIPIDP 

CARGOS EFETIVOS .A SEREM EXTINTOS NA  VAC:  iiNC1A 

01  Auxiliar  Administrative DHP/DP 
02 Fiscal de Postures DAU/DP 

   

21 
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São Roque - SP

Legislaçäo Digital

DECRETO N'6.721 DË 5 DË JUNHO DE 2OO9

(Vide.Þecreto n1.6.960. de 2C)10ì

Flxa as atribuiçÕes dcs carycs cdadûs peta Lçj n' A.?,¿2*de ? de junho de?009.

Efaneu l\olasco C¡odinho, Prefeito da E$ância Tuí$ica de São Roque, usando da atribuição confericla pelo art. 25 da Lei n'" 2.2A8, de ju de
fer.ereiro de 1994,

Decreta:

Art. 1' As atribuiçcies dos cargos de Técnico de informática, Nutrícionista, Coordenador de Brinquedoteca,
sta, Engenheiro Cii,il, Engenheiro

Auxiliar de Brìnquedoteca,
Coordenador de Museu, Auxiliar de Artes e O.lliura, Socio Educadores, Arquiteto e Urbani Ambiental, Fiscal de Obras,
Posturâs e Meio Ambiente, Desenhista Projetista, Professor Adjunto de Educação lnfantil, Medico do Programa de Saúde da Familia - pSF, Driretor de
Departamento de lnformiá'tica, Cfrefe de Serr,iço Administrati\¡r de Trânsito, Chefe de Seniço lecnico da Análise de Receita, Chefe de Seniço
Operacional de Cobrança e Parcelamento, Olefe de Sar,,iço Administratiro - SCAA Chefe de Clrisão de Se*iços Adrninistratiws, Orefe de Senìço
Técnlco de Apoio Administratiw, Orefe de Seniço Tìåcníco de Control
Manutenção de Prédios Escolares, Chefe de do lndustria, Oomércio e Seniços,
Chefe de Serviço 1écnico de Er,entos, Chefe Profssionalizantes, Ctrefe de Seniço Técnico de Assistência Comunitárìa, Chefe de
Seniço Técnico de Beneflcio de Prestação Continuada, Ctrefe de Seniço Operacional -SOBR-|, Chefe de
Seruiço Administratiro de Assistência Social, Chefe de Sen¡ço Técnico de Assistência Alimentat Gerente de
Düsoes - GDP/DP, Chefe de f,irlisão de Urbanismo, Chefe de Düsäo de Fiscalizaçåo e Postura, Chefe de de de Dvisão de
Orçamentos de Obras, Cfrefe de Drisão
Administratiw ¡s Apoio Administratiw,

de Obras, Orefu de Drisão de Processos e Ccxtênios, Chefe de Clüsão de Seni ços Gerais, Chefe de Seniço
Assessor Cørsultor, Assessor AdministratiroLegislatiro, Oreb de Dtilísáo de Leis, Atæ e lnstrumentos

Administratiw, Assessor FiscoTributário, Diretor do Departamento Jurídico, Cheê de DVsåo Judicial, constantes doAnexo Xll da Lei 2.208. de 1< de
fer.ereiro de'199*, f cam fxadas de conformidade com o anexo único, parte

Art. 2" Ëste Decreto entra em r,igor na data de sua pLrdicaçåo.

Prcfeitura da Eståncia Tr"rrística de São Roque, 21e/2009.

Ffanzu Nolasco Godinho
Prefeito

Publicado em 2 de junho de 2009, no Gabinete do Prefeito.

ANÐCIÚNI@
AO DECRETO N. 6.721, DE 5/6i2009

Cargo: Tecnico De lrrformática

AtrituiçÕes:

Prestar suporte técnico aoc usuários de microcornputadores, no tocante ao uso de softwares básicas como: s¡stema operacional, aplicatiros MS
Office e antivírus;

- Diagnosticar e sducionar problemas de harduare e softr¡are;

- Dtiagnosticar e sduciorrar problenras de redes enr geøl;

- Contribuir em tre¡namentos de usuários no uso de recursos de informática;

- Ëxecutar rotinas de backup;

- Zelar pela guarda. consenação, manutenção e límpeza dos eguipanrentos, instrumentos e materiais úilizados, bem como do local de trabalho.

ea¡gei+**rieienis+a

***u+çees:

-*t¡+aegeseerdir+esi

rüî

Estabeleeer e inrBlantar nornas e métodos de ee¡trde de qualidade de Fimentes; de aeordo eom a legislação rígentq

Seruiço Operacional,
de Elvisão de ûrrsos

e e Qualidade, Chefe de DVsão de Planejamento e
Seniço de Controle de Obras. Otefe de Dlvisão de

integrante deste decreto.

Acompanhamento de Obras e
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+ffiediata;

Efetuar eentrole ped{ídieedos#€ìlh€s-e}€et*adesi

- Golaborar eem as autoridades de isealìzaçãs dou sanitária;

iç€s:

Bronssae.

Cargo: Nutricionista (Redacåc¡ cjada nelo Decreto n'7.226. de 201'1)

Atríbuições: (Redação dada pelo Decreto n" 7.226. de 2011)

1. Elaborar cardápio e promo\er a adequaçáo alimenta¡ considenando as necessidades especÍficas da faixa etárÌa atendida e
aceitaçäo; (Redaçåio dada pelo Decreto n' 7.226. de 201 '1)

2. Eütar desperdicios; (Reciaçåo dada pelo Decreto n' 7.226. de 201 1)

3. Executar os cálculos de wlor nutritiw, rendimento e custo das refeiçõesi preparaçöes culinárias; (Rerlação dadÊ.pq!.q Decreto n' 7.2?6...c1-e
,4r,1 ,l\

4. Araliar tecnicamente as preparações culinárias; (Redacãc dada r¡elo Decreto n" 7.226. de 201 1 l

5. Realizar programås de educação alimentar e nutricional, üsando crianças, pais, professores, funcionários e diretoria; (Redaçðo dada uelo
åefi ra!a¡:¿??C,-deZa]l)

6. Planejaç implantar, coordenar e supenisionar as atiridades de prui preparo e distribuição das refeiçÕes, garantindo a qualidade do
seruiço; iRedacão dada pelo Decreto n'7.226, de 2011)

7. Planejaç implanta¡ coordetrar e supenisionar as atividades de higienização de ambientes, alimentos, equipamentos e utensílios; lRerlaçáoM
8. Coordenan superuisionar e executar programas de treinamento dos funcionários enrolridos no preparo das refeições; iRedação dada peio

Decreto n'7.22ô. de 2011)

9. Estabelecer e ìmplantar normas e métodos de contrde de qualidade de alimentos, de acordo com a legislaçåo vìgente; (Reclação rJada r.elo
De-creio n" 7.226, de 2011)

10. QLando detectar problemas com as condìções da merenda seja quanto aos produtos ou o preparo, elaborar relatório e encaminhar å chela
imediata; (Redaçåo dada pelo Decreto rr'7.226. de 2t11ì

1 1. Efetuar controle penodico dos lrabalhos executados; lRedaçÊio dada pelo Decreto n" 7.226, de 201 1)

12. Colaborar com as autoridades de lscalização dou sanitária; (Redacåo dada p_e_lo Þ_ecreto n' 7.226. de 2011!)

13. Pafticipar do planejamento e gestão de recursos inanceiros da n-rerenda escolar; (RçXlaçår: dada oelo Decreto n' 7.22S.. de 201J)

14. Participar do planejanrerrto, implantação e execr-rçåo de projetos de estrutura fisica e da merenda escolar; (Bedaçâo dada pelo Decretg n"
l.ä9- de 20lJ)

'15. Fiscalizar o cunlpdmento das obrigaçÕes e normas preristas na legislação ligente quanto aos seniços de preparo e fornecimento de
refeiçÕes destinadas à merenda escdar, elaboradas por empresa terceirizada ou prestadom de señços; {Redaçåo dada pelo Decreto n" 7.226. cle
2A:1:ll

16. Prestar assistência e educação nutricional a coletir,idades ou a indivíduos. sadios ou enfermos, atrarés de açöes, programas, pesquisas e
e\entos, direta ou indiretamente relacionados à alimentação e nuirição, üsando à prerençao de doenças, promoçáo, manutençåo e recupemçåo da
saúde; (Reclação_ dada pelo_kcrelo n' 7.226, _de 20J_1-)

17. Executar tarefas pertinentes a sua área de atuação determinadas pelo chefe imediato, inclusire as prerìstas no resp€cti\o regulamento da
prof ssão. (Redaç:ão dada pelo Decrelo_n'.1 7.226. de 2011

Cargo: Coordenador de Brinquedoteca

AtribuiçÕes:

- Agendar e organizar r,isitas de todas as unidades escdares do Municipio e Regiáo, Públicas e Particulares;

- Coordenar, incentirar, orientar e supenisionar as auxiliares da Brinquedoteca e os Educandos nas atiürjades com brinqueclos e com projetos;

- Programar oicinas de arte, leitura, teatro, jogos, e demais atiridades;

- Executar outras tarefas conelatas que lhe forem detøminadas pelo superior imediato.

Cargo: Auxiliar de Brinquedoteca

Atribuiçöes:

- Atender æ Educandos das escolas e as r,ìsitas indìüduais de crianças de forma a auxiliar na utilização do espâço da brinquedoteca;

- Ajudar o deseniolVmento dos projetos e das atiridades em geral;
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- Executar outras tarefas conelatas que lhe forem detsrninadas pelo superior lmediato.

Cargo: Coordenador de Museu

Atribuições:

- Atende¡ awiliar e monitorar as escdas, \is¡tantes, turistas e grupos em geral sobre o equipamento Museu;

- AproximáJos da arle em geral;

- lnformar e ¡nssibilitar a tcxlos aproximação com o Artista "Darcy perrteado,'.

Desenwlr,er projetos e atir,ídades para promoção e diwlgação do Museu.

- Execu'tar outras tarefas conelatas que lhe forem determinadas pelo superior imediato.

Caço: Auxiliar de Ades e Cultura

Atribuiçoes:

- Atender, auxiliar e monitorar as escdas visitantes e grupos em geral sobre exposiçÕes no Centro Cr-rltural Brasital e no Museu Darcy perrteado;

_ - Desenrolwr projetos e atiüdades de acordo com a Drisão de Cultura, para a aproximação do público com cultuË e com o artista "Darcy
Penteaclo'.

- ExecLJtar outras tarefas conelatas que lhe forem dete¡minadas pelo superior imediato.

Cargo: Sócio Edt¡cadores

Atribuiçoes:

- Realizar açöes de abordagem e acolhimento nas ruas dos grupos wlneráreisì

- Realizar nla@mento das situações de riscos;

- Elaborar e deserur:lrer atir,ídades sócio.educatiras destinadas à criança e addescente;

- Elaborar relatórìæ das atiridades desenwlr,idas e/ ou r¡conências rerificadas;

- Ëxecutar outras atiridades inerentes a sua área de competência, ou que lhe forem solicitadas peia chefa imediata.

Cargo: Arqu¡feto e Urbanista

Atribuìções:

- Executarestudos, projetos, especifcaçÕes, analises, aialiaçoes, iistorias. perícias, laudos e pareceres técnicos;

- Fiscalização de obras e setliços técnico6;

- Dreçåo de obras e serüços técnicos;

- Elaboração de orçamento;

- Execuçåo de desenho técnico;

- As atribuições refererrse a edilcaçoes. conjuntos arquitetônicos e monumentos, arquítetura paisagÍstica e de interíores: planejamento fisico,
local e urbano; seus seniços ains e conelatos, bem como, qualquer outra atir,'idade que, por sua natureza, sè inclua no âmbito da profssåo.

Caço: Engenheiro Civil

Atribuiçöes:

- Executarestudæ, projetos, especifcações, análises, araliações, r,istorias. perícias, laudos e pareceres técnicos:

- Fiscalizaçâo de obøs e sen,iços técnicos:

- Direção de obras e seniços tecnicos;

- Elaboração de orçamento;

- Execução de desenho técnico;

- As atribuições referen¡se a edificaçÕes, estradas, pistas de rolamentos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento:
rios, canaìs, banagens e diques; drenagem e inigação; pontes e grandes estruturas; seus senlços afns e conelatos. bemìomo, qualquer outra
atiridade que, por sua natureza, se inclua no âmbito da profssão.

Caryo: Engenheiro Aml¡iental

Atribuiçoes:

- Executarestudos. pro.¡etcLs, especifcaçÕas, anáises. awlíaçÕas, i,,istorias, perícias, laudos e pareceres lócnicos;

- Fiscalizaçáo cJe obras e seruiços técnicos;

- Direção de obras e seniços técnicos;

- Elaboração de oçamento;

- Execuçåo de desenho técnico;
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- As atribuiçcbs referem-se a administração, gestão e ordenamento anrbientais e ao monitoramento e miiigação de impactos ambientais; seus
seniços åfns e conei atos, bem como, qualquer outra atiridade que, por suâ nature;a, se inclua no âmbito da profssão.

Cargo: Fiscal De Obras, Posturas e Meio Ambiente

Atribuiçoes:

- Verificar, orientar e fiscalizar o cumprimento da regulamentação concernente à obras. posturas e meio ambiente, inclusiw a limpeza públìca;

- Verificar os imÓ\eis, inspecionando o funcionamento das instalaçóes sânitárias e o estado de consenaçåo das paredes, telhados, portas e
janelas, a Ím de opinar nos processos de concessão de habitese e ristoria comercial;

- Embargar obras clandestinas, inegulares ou ilícitas;

- Verifcar o licencianrento de morimentos de ten-a, construções, reformas e ampiaçðes, embargando as que náo esti\erem pro\,idãs de
competente autorização ou que e6tejam em desacordo com o autorizado;

- Veriicar a existência de habite-se nos imóreis construídos, reconstruídos ou que tenham sofido alteraçÕes de ampliação, transfomação e
reduçåo;

- Verificar e emitir parecer nos pedìdos de demolição e habitese;

- Verifcar alinhamenios e cotas ìndicados nos projetos;

- Fiscalizar as obras e seniços realizados em logradouros publicos no que se refere a licørça exigida pela legislação específica;

* Controlar o Cadastro de Numeråção, realizando a numeração oficial de imó\eis;

- lntimar, autuat interditaç estabelecer prazos e tomar outras pror,idências com relação aos transgressores das leis, normas e regulamentos
concementes às obras particulares, ÍJôsturas, legislação urbanística e meio ambiente;

- Verifcar a instalação e localizaçáo de móreis, equipamentos, reículos, utensílios e objetos, de bancas e banacas enr logradouros publicos
quanto à permissão para cada tipo de comárcio, bem como quanto à observåncia de aspecios estéticos, de ordem e segurança púHiõa;

- Inspecionar o futrcionanrento de feiras liwes, rerificarto o cunrprinrento das nomras relaiir,as à localizaçåo, à instalação, ao horáricl e á
organizaçåo;

- VeriÍcar a regularidade da exìhrìçÊio e utilizaçÊio de anúncios, altofalantes e outros meios de publicidacle em i,ia pública, bem como a
ptopaganda comercial aixada em nruros, tapumes e rjtrines ou em logradolros publicos;

- Veriîcar o horário de fechamento e abertura do comércio em geral e de outros estabelecimentos. bem como a obsenáncia das escalas de
plantão das farmácias;

_. . - Veríficar a cdocaçåo de andaimes e tapumes nas obras em execução, reforma ou demdição, bem corno a carga e descarga de material na lia
pública;

- Veriicar o depósito na ria pública, de resí'Cuos de fábricas e ofcinas, restos de material de construção, entulhos prownientes de reformas e
demdiçÕes, resÍduos de casas comerc¡ais, bem como tena, fdhas e galhos dos jardins e quintais particulares, objetirando a desobstrução da lia
publica;

- Apreender, por infração, ieículos. mercadorias, animais e objetos expostos, negociados ou abandonados em ruas e logradouros públicos;

- Autuar e apreender as mercadorias por inegularidades e guardá-las em depositos públicos, clerclwndoas mecliante o cumprimento das
formalidades legais. ìnclusiw o pagamerìto de multas;

- VeriÍcar o licenciamento de placas comerciais nas fachadas dæ estabelecimentos respectiios ou enr outros locais;

- Verificar o licenc¡amento para realizaçâo de festas populares em rias e logradouros públicos;

- Verificar o licenciatnento parå instalação de circm e outrcs tipos de espetáculos públicos promovidos por particulares, inclusire exigindo a
âpresentaçåo de documenlo de responsabilidade de profissional deVdamente habilitado;

- Fiscalizar as tenenos, pát¡os e quintais, para que sejam mantidos liwes de mato, água estagnada e lixo;

- Fiscaliza¡: intimar e autuar os proprietários ou anendatários de tenenos situados em ruas dotadas de meiofo, que não estejam delidamente
murados e conì a respectíla calçada construída;

- Verificar as riolações às normas sobre pduiçäo sonora: uso de buzinas, casas de disco, clubes, boates, discotecas. altofalantes, bancfas de
música, errtre outras; - Realizar sindicåncias especiais para insirução de processos ou apuraçäo de denúncias e reclamaçöes;

- Solícitar força pdicial para dar cumprimento á ordens superiores, quando necessário;

- Emitir relatórios periodicos sobre suas atiridades e manter a cheia permanentemente informada a respe¡to dâs inegularidades encontradas;

- Solicitar à autoridade competerTte ã rìstoria de obras e edificações quando houwr suspeita de riscos de desabamento ou falta de segunança;

- Acompanhar os arquitetos e engenheiros da Prefeitur:a nas inspeçôes e ristorias realizadas em sua jurisdição;

- Prestar informaçóes para irrstruçäo de processos e emissåo de certidões;

- Coletar dados para a atualizaçåo do cadastro urbanístico do Municipio;

- Fiscalizar o corte e dern¡bada de ánores, desmatamentOs e que¡madas;

- Fiscalizar a in\ôsåo e abedura de rias ou retirada de cobeftura \€getal e materiais do solo em áreas de presenêção ou de proteção de
mananciais;

- Fiscalìzar o lançamento de resíduos em espaço aberto. ûu em afluentes, que possam comprometer a qualidade do ar ou da água;
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- Fiscalizaras atiridades de extração de recursos naturais;

- Fiscalizar atos e atitudes de agressåo á fauna e à ñora natiias;

- Verificar modif caçÕes de caracteristicas dos elementoc hidricos;

- lntimar, cornunicar, embargar e autuar ações que contmriem a legislação municipal, no que <Jiz respeito ás questÕes amb¡erìta¡s;

- Embargar obras clandestinas. inegulares ou ilícitas, guando não \erifcado o licenciamento ambiental exigido ou que estejam em desacordo
com o autorizado:

- Fiscalizar as ligaçoes de esgoto inegulares e clandestinas em rios;

- Executar outras taæfas conelatas que lhe forem detenninadas pelo superior imediato.

Cargo: Desenhista Prqieiisia

Atribuiçoes:

. - Desenhar croquis, implantaçóæ, plantas, cortes, fuchadas, detalhamentm e tabelas, obsenendo as instruções e esquemas fomeciclos pelos
arquitetos e engenheiros:

- Desenhar lelantamentos topográficos, baseandose nas instruçôes e dados fomecidos pelo Tecnico Agrinrensor;

- Realizar e controlar a execução de plotagens e cópias. de mapas e projetos dirersos: - Ëxecutar atiridades inerentes ao cargo or.r defnidas pelo
Chefe de Dirisão^

- Qualquer outra atiüdacle que, por sua natureza, se inolua no åmbito da profssåo.

Cargo: Pofessor Adjunto de Educaçáo lnfantil

Atribuicões:

' Ministrar aulas dos componentes cuniculares da Educaçåo lnbntil na ausênc¡a do professor da classe, em unidade escolar determinada pelo
Departamento de Educação:

. 
- Atender à conocações para substitu¡r professøe ausentes, cumprir com assiduidade e pontualidade os dias letir,os e a cargâ horária de

trabalho escdar, sem deixar de participar integralmente dos perí'dos dedicados ao planejamento, araliaçào e desenlohimento profssionaìi

- Elaborar o plano de aula de acordo conr a proposta pedagogica determinada pelo Departamento de Educação;

- Pesquisar e propor práticas de ensino que enriqueça a teoria pedagogica;

- Selecionar ou confeccionar o material didáico a ser utilizado, ralendose das próprías aptidÕes ou consultando manuais de instruções ou
assessoria pedagogica, bem corno o desenv:lr,,inrento das ati$dades junto aos alunos;

- Cooperar com a dìæçåo e conselho de escda, oçanizando e execúando tarefas complementares de caráter círjco, cultural ou recreatiw, bem
como desempenhar tarefas adr¡inistratir,,os diretamente relacionadas con a docência;

- Particìpar do trabalho coletiro da equipe escolar, inclusir,e partícipação nos grupos de formação pemanente e reuniões pedagogicas;

- Parlicipar da Associaçåo de Pais e Mestres e de outras instituìções auxiliares da escda:

- Ëxecutar e manter atualizado os registros relati\,os às suas atividades e fomecer irformaçÕes cor,forme as normas esiabeleci<jas;

- Responsabilizar-se pela utilização, manutençåo e consenação de equipamentos e ¡nstrumentos em uso;

- Pariicipar do horário de trabalho pedagogico coletiw,

- Participar, no contexto escolar e fora deste, de encontros que proporcionerì formação permanente.

*titu+ções:

iaisræquenas
urçrê¡reias elínieeeinirgieas e preeedimentos para lins de d,agnéstiee€;

lndieår a neeessidade de internaçãe hesprialar or¡ dern'eiliaû manterìdo a responsabilização peio aeempanhâmento de usuórisi

iadss-iio
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d*gestse{€eal'i

es+abeteeimente-davineu+e:

¿e-sistem*Oe-sau¿e

-FþÊíeipareas-atiti iseffii\eigi

¡¡$¡lelpal+eçaúee-

- f'artieipar das atí¡idades de edueação permanenteie

is,

Cargo: Málico PSF fßedação dada_ælo."Dçcrero nl. Z.22ô,__de ?011)

Atribuições: {Redação dada pelo Decreto n' 7.226. de 2ü1'1)

1. Realizar assistência integral (promoção e øoteçao da saúde, prewnçåo de agraros, diagnóslico, tratamento, reabilitação e manutenção da
saúde) aos indivíduos e famílias em todas as fases do desenrolr,imento humano; infåncia, adolescéncia, idade adulta e terceira i¡ade; Eedacaädadapelo Decreto n" 7.226. de 2011'I

2. l4ealizar consultas clínicas e procedimenios na Unidade Saúde da Família - USF e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos
denrais espaços comr-rnitários (escolas, associaçöes etc.); Redaçåq dada oelo Decrelo nl 2,226, de 2011)

3. lllanter registro legir.el dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnosticada, tratamento prescrito e evJução da doença; {Redação
"d*daÆþ- Ðçcr ets--'l*Z. 22ô-ds ?8111

4. Prescre-rer medicâmentos de forma legíiel e priorizar a prescriçáo clos medicamentos pek: princípio atiw; lReclação dacja nelo Decreto n,,
7.d26. de 201 1 )

5. Realizar atiVdades de demanda espontânea e prognamada em clínica medica, pediatria. Ginecoobstetrícia, ciruçias ambulatoriais, pec¡uenas
urgèncias clínicocirurgicas e procedimentos paË ins de diagnosticos: (Redacãp dacla pelo Decreto n' 7.226. de 20j 1)

- . 6. Ëncaminhaç quando necessário, usuários a seruiços de média e alta complexidade, respeitando fluxos de referêncía e contra-
referência; iRedacåo cjacja pelo Decreto rr' 7.226. de 201 1 I

7' Locais, mantendo sua responsabilidade pelo acompanhamento do plano terapêdico do usuário, proposto pela referôncia; fndicar a

¡ec9'1si!ade de intemação hospitalar ou domicilíar: mantendo a responsabilização pelo acompanhamento do usuário; ßedaËåo dada Þdo Ðecreto n',
7.226. de 2011)

, p Contribuir e part¡c¡par das atìüdades de Educação Permanente dos Agentes Comunìtários de Saúde, Auxiliares de Enfermagem, Auxiliar de
Oonsultó¡io Dentário e Técnico de Higiene Dental; (Rerja$io dacla nelo Þeoreio n' 7.226. cle 2011 )

. . 9. Patticipar do gerenciamento dos ìnsumos necessários para o adequado funcionamento da USF: iRedação dada oelo Decrcto n' 7.226. do
2011i

10. Participar do processo de tenitorialìzação e mapeamento da área de atuação da equipe, ìdentifcando grupos, famílias e índivíduos expostos a
íscos, inclusiw aqueles relati\Ds ao trabalho, e da atualização contínua dessas informaçÕes, prìorizando as1ìiuaçÕes a serem acompanhadas no
planejamento local; lRedaç¿io dada pelo Ðecreto n'7.226. de 2011)

11. Realizar o cuidado.em saúcJe da populaçao adscríta, priøitaúamente no âmbito da unidade de saúde, no domicílio e nos demais espaços
comunitários (escdas, associaçöes, entre outros), quando necessário; lRedacåo dada pelo Decreto n. 2.226. de 201 I )

12. Realizar ações de atençåo integral conforme a necessidade de saúde da população local, bem como as pre\¡stas nas priorÍdades e
protocdos da gestäo local; lRedação dada pelo Decreto n" 7.226. de 2011i

13. Garantir a integralìdade da atenção por meio da realização de açÕes de promoção da saúde, prewnção de agraws e curâti\ês; e da garantia
de atendimento da demanda êsponlânea, da realização das ações programáticas e de rigìlância à saúde; (Redaçao ãada pelo Decreto n. 7.26. de
2011)

14. Realizar busca atiia e not¡fcação de doenças e agra\Õs de notiñcaçäo compulsória e de outros agra\os e situações de importâncìa
local; (RaJacäo clada nelo Decreto n" 7.226. de 2C11 1 )

15. Realizar a escuta qualifcada das necessidades dos usuários em todas as ações, proporcionando âtendimento humanizado e viabilizando o
estabelecìmento do vínculo: (Redaçåo dada pelo Decre,to n" 7.226. de 201.1)

16. Responsabilizar-se pela população aclscrita, mantendo a coordenação do cuidado mesmo quando esta necessita de atenção em outros
seniços do sistema de saúde; {Redaçao dada pelo Decreto n' 7.226. de 20.1.fI

17. Padicipar das atir,idades de planejamento e aialiação das ações da eguipe, a partir da úilização dos dados disponíreis; (RçdeQao dada pelo
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Decreto n" 7.226. de2O11\

18. Promorer a mobilìzação e a participaçäo da cornunidade, buscando efetiiar o contrde social; (Redação dacla pelo Ðecreto n., 7.210. de 2011)

. .19. ldentificar pârce¡ros e recursos na comunidade qug qg:gm potencializar açÕes intøsetorjais com a equipe, sob coodenação cla Secretaria
Municipal de Saúde; (Redaæo dacla. pelo Ðgcreto*n. 7.22ô. de 201 1)

20. Garantir a qualidade do registro das ativdades nos sistemas nacionais de informaçåo na AtenÇão Básica, bem cono nos sistemas estaduais
e municípaís; (ßçdação.dada oe_þ Decfe.to n.' 7.226. cjp 2011)

21. Participar das atir,idades de educaçåo permanente;

22. Realizar outras âçôes e atiridades a serem defnidas de acordo com as prioridades locais; (Redaçao dAda pelo Decr:elo n: 2.226, de 20.1 1)

23. Grau máximo de responsabilidade imprescind'rreis à função; (Redação dada pelo Decreto nl 7.226. de 2Q1 1)

24. Efetuar ot¡tras târefâs conelatas, mediante determinação superior. lRedação ciada pelo Decreto n', 7.226, de 201 l)

Cargo: Diretor do Departamento de lnformática

Atribuiçoes:

- Administrar o Departamento de lnformática;

- Elaborar e gerenc¡ar c plano diretor de infonnática;

- Estabelecer politicas de modemização e aprimoramento do parque iecnologico e dos sistemas;

- Elaborar o planejamento estratégíco quanto å adm¡nistraçåo dos dados;

- Defnir tecnologias e ambientes;

- Orientar na adequação de processos;

- Defnir conceitos quanto a especiñcaçÕes técnicas e prioridades na contratação de produrtos e seniços de informá(ica;

- Orientar na elaboração de pditicas publicas paø inclusão digital.

Cargo: Chefe De Seniço De Translto

Atribuições:

- Chefiar o Seniço de Ïrånsito;

- Organizaçåo de arqui\þ do seto[

- Atendimento ao público;

- Controle de entrega dos talöes de multas aos agentes de trânsito;

- Controle dos seniços do estaciffiamento rotatiro;

- Organização dos seniços de emplacamentos conr denominação de ruas, dém de totjos as seniços de assessoranrento da Drisão de Trânsito;

- Cumprir outras funções condatas determinadas pela chefa imediata e mediata,

Cargo: Chefe de Senìço Tecnico de Análíse de Receita

Atribuições:

- Chefiar o Seniço Técnico de Análise de Receita;

- Receber as receitas atrar,és dos órgãos anecadadores;

- Conferir o montãnte de recursos repassados com os dados dos contribuintes respectiros;

- Verifcar os triblttos recolhidos, promo\er sua a classifcação em tríhfárias e não tibutárias, impostos. taxas e coffribuições, dém de njultas,juros de mora, cøreção monetária, autuâçÕes de ordem administratir.a:

- Baixar os dados no sistema de tributaçåo, prorìdenciar a alocação de cada recurso recebido a seu respectivr contribuinte, pror,ídenciar a baixa
dos pagamentos efetuadæ conespondentes aos contribuintes que eietuaram os pagamentos, proridenciar relatorio contendo'a classificação das
receita$ tributárias e não tributárias, efetuar toda conbrência pertinente e transmitiio dados da anecadaçåo diária a Dr,isão de Contabilidade e
Orçamento;

- Promowr atualização de 
"ersoes 

de sistemas de æcebirnento e anecadação disponibilizados pelos orgåos anecadadores;

- Elaborar relatorios mensais agrupando todos os ingressos diários, analisar procedimentos administratir,os de repetição do indébito,
nlanifestandose quanto ao ingresso das receitas junto no erário;

- Analisar procedimentos administrati\os de pedìdos de baixa de pagamento quando não efetuados por qualquer motiro;

- Proceder à orieritação do sujeito passiro quando da näo transferência e ingresso na receita de wlores quitados;

- Manifestar-se em procedimentos administrati\os a que for sdicitado;

- Arquiwr toda documentaçäo pertinente a anecadação diåria, promorer a inutilização dos documentos arquilados após o prazo legal de sua
permanência em arquiro;

- cumprir outras funções conelatas determinadas pela chef a imediata e mediata.
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Cargo: Chefe de Senìço Operacional de Cobrança e Parcelamento

Atribuições:

- Chefiar o Seniço Operacional de Cobrrança e Parcelamento

- Administrar os parcelamerìtos em curso;

- Expedir cobrarrça dos parcelarnentos ern atrasol

- Expxlir notif caçÕes de clébitr:s referente a cobrança administratir,a;

- Comunicar a Assessoria Fisco Tributária sobre os acordos e parcelamentos efetuados;

- Comunicar a Assessoria Fisco Tributária sobre as quitaçöes de débitos efetuadas pelos contribuintes;

' Cumprir outras funçõæ conelatas determinadas pela chefia imediata e mediata.

Cargo: Chefe de Senìço Administrati\ö - SCAA

Atribuiçoes:

- Chefar o SeniÇo Administratiw - SCAA;

- Clrefar, coordenar e administrar o Seniço Administrati\,o dä Saúde referente aos prqnamâs ministeriais da Atenção Båsica;

- Administrar a infa-estnûura de recursos humanos e rot¡nas vitadas ao funcionamento dos progømas de assistência à saúde;

- Elaborar estratégias que promo\êrn a otimização da produtìridade e ag¡lizem o suporte às áreas de compras, mantfençåo, recußos humanos e
expediente.

Cargo: Chefe de Drisão de Seniços Adnlinistratircs

Atribuiçoes:

- Chefar a Diüsão de Senìços Adminístratiws;

- Gerenciar e supen'isionar as d¡retrizsg e normas que enr,oliem os trabalhos de emissão reg¡stro, distribuição e arquiw de papeis e dæl¡nrentos;

- Promo\,er ati\¡dades de supenisão e contrde orçamentário, fnanceiro. de recursos humanæ e setuiços genais necessários ao funcionamento do
Depadamento de Educaçåo;

- Promorer as atirìdades de recebimento, registro, distribuição e controle de andamento de papeis e processûs no Depa(amento de Educação e
junto a ütros setores da Prefeitura;

- Promorer a preparação e distribuição de ordens de serviço, processos, resoluções, circulares, portarias e memorandos assinados pela diretoria
do Depaftamento de Ëducaçåo:

- Articuiar-se e colaborar com os demais setores do Departamento de Educação com subsídios para a realização de projetos e e\entos:

- Gerenciar seÑços de iimpeza, guarda e consenação das instalaçoes e do equipamenio do Departamento de Educação e Rede Municipal de
Ensino, solicitando aos setores da Prefe¡tura ou das empresas prestadoras de seníços os consertos e reparos que se ñzerem necessários aos
mesmos,

- Promorer o controle de requisições necessárias para o abastecimento de materiais de consumo, bens permanentes e prestaçåo de seníços e
de recursos humanos, necessários para o funcionamento de todas as unidades do Departamento de Educação;

- Manter relatøios atualizados de controle de licitaçcies e contratos de prestação de sen'iços que enrolwm os setores do Departamento de
Educação:

- Desempenhar or-rtras airìbuições af ns.

Cargo: Chefe de Senìço Técnico de Apoio Adminístratiro

Atribuições:

- Chefar o Seruiço Técnico de Apoio Administratiro;

- Conlrolar as tarefas administrati\ês dos setores do Depârtamento de Educação que en\d\ê emissåo de retinas administratires;

- A análise e o atendimento clas rec¡uisiçöes de compras e sen¡ços, enr,iadas pelos setores do Departamento de Educaçåo;

- O lewntar¡ento e o acompanhamento das necessidades de consumo dos materiais e serviços de uso feqüente;

- Elaborar procedimentos para aquìsição, distribuição e uso dos materiais de consumo, bens permanentes e dos slrprimentos utilizados pelo
Depto, de Educação;

- Acontpanhar os seniços adrninistratiros, corno emissâo de atos do diretor do departamento, expedição, registro e arquiro de documentos;

- A adoção de pror,idèncias administratiias parä a contratação de seguros retatiros a bens patrimoniais;

- Acompanhar as compras e seniços preslados ao departamento, com a emissão de relatorios de controle;

- Desempenhar o utras atúbuiçöes afns.

Cargo: Chefe de Seruiço Técnico de Controle e Qualidade

Atrìbuicões:
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- Cheiar o Sen,iço Técnico de Corrtrole e eualidade;

- coordenar o trabalho dos funcionários enrolrìdos na elaboração da merenda escolan

- Planejar a rotina de trabalho nas cozinhas; - Treinar funcionários, supenisionar e oçanizar a distribuiçáo de tarefas, o uso de equipamentos,
utensílios de cozinha e materiais de limpeea:

- Awliar o desempenho dos funcionários, a postura e as normas de higiene no local de tmbalho;

- Verificar e fiscalizar os seniços de manutenção de instalaçóes, equipamentos e utensílios das cozinhas;

- Controlar aquisição, consumo e estoque dos gêneros alimentícios r¡tilizados na preparação da merenda escolan

- Apresentar relatorios de atividades, e qualidade dos senlços e produtos; e

- Ëlaborar relatórios e planilhas de controle;

- Ëxecl¡tar cxjtras atiüdades inerentes a sua área de competência, ou que lhe sdicitadas pela chefia imediata.

cargo: chefe de Dl,isåo de Planejamento de obras e Manutenção de predios Escolares

Atrituiçoes:

- Chefar a Düsão de Planejamento e Acompanhamento de Obras e Manutençáo de Predios Escdares;

_- Planeja¡ coordena¡ estabelecer prÍoridades e pror,idenciara subsídios necessários para os seniços de ampliação, reforma e manúençáo
de predios escolares:

- Planejar. coordenar, estabelecer prioridades e pror,idenciara subsídios necessáriæ para os seniços de ampliação. refomla e manutenção de
prédios escolares;

- Acompanhar todas as Tases da construção dos prédios escdares e execução dos seniços de manutençåo em todas as unidades escolares;

- blar pelo perfeìto funcionamento das instalações prediais, inclusire quanto aos seruiços puUicos de ågua, esgoto, energia elétñca e telefonia
fomecìda pelas respectiras concessionárias nos imóreis;

- Realizar ristorias period¡câs nas unidades escolares com o objetiro de prestarJhes manutenção adequada e tempestira:

- Acompanhar e fiscalizar obras e sen,iços de amfliaçåo, reforma e construção executados por senidores municipais ou prestadores de servços
em parceria com o Departamento de Planejamento e Meio Ambiente:

- Acornpanhar e enritir relatorio sobre o consunro de água, energia elétrica e te{efone das unidades escolares;

- Orieniar sobre o uso racional da água e energia elétrica;

- Elaborar rdatórios referentes á sua área de atuação e dos trabalhes deseruolridos:

- Exect¡tar outras atiridades inerentes a sua área de coÏpetência, ou que lhe forem cometidas pelo Diretor.

- Desempenhar outns atribuiçõ* afins.

Cargo: Chefe de Serr,íço @racional de Controle De Obras

Airibuiçôes:

- Chefiar o Seniço Operacional de Controle de Obras;

- Planejaç operacionalizar e controlar os senlços de reparos e consertos nas Unidades Escolares, nos limites da capacidade tácnica do pessoal
disponíwl. sdicitando, quando necessário, auxilio de outros setores incumbindose do conespondente acompanhamento;

- Solicital quando necessário junto as concessionárias de seniços públicos de água, esgoto, energia elétrica e telefonia, reparos e instalaçÕes
necessários para o funcionamerìto das instalações prediais; - Realizar ristorias periodicas nas unidades escolares com o objetiio de prestar-lhes
manutenção adequada e tempestì\a;

- Manter quadro de pessoal e material necessário para atender a emeçências surgidas no dia.adia da Rede Mirnicipal de Ensino;

- Responsabilizar-se pela utilização, manutenção e consenãção de equipamentos e instrumentos em uso;

- Zdar rr;la a economia dos recursos utilizados:

- Contrc¡lar a qualìdade dos seniços prestados;

- Acotnpanhar e f scalizar obras e sen,iços de am$iação reforma e construção execr.rtados por seruidores munícipais. pessoas tísicas ou jurídicas
contratadas;

- Orientar sobre a instalaçåo e o desligamento adequados dos equípamentos elétricæ, hidraulicos, eletrônicos. de comunicaçóes e segurc¡nça
patrimonial;

- Supenisionar e orientar sobre uso de equipamentos de proteção indiridual dos trabalhadores e a zelar pela segurança das pessoas durante a
execução dos seniços:

- Planejar e prestar apoìo aos e\êntos, quando necassário;

- Elaborar relatórios refurentes å sua área de atuação e dos trâbalhos desenvCrjdos;

- Executarcutras atividades inerentes a sua área de competência, ou que lhe solicitadas pela chefa ímediata.

Cargo: Chefe de Dívisao de lndústria, Comércio e Seniços.
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Atribuiçoes:

- Chefiar a DiVsão de lndústria, Co,rnércío e Serviços;

- Promorer o desenrohimento econðrnico do Município, relatiramente às áreas de industria, cornércio e seniçæ;

- lncentiwr at¡avés de apote tecnico às micro e pequenas empresas:

- lncentiwr a indústria e o comércio local, atrarés de açöes, de leis e lncentiros, na implantação, ampliação e na infra-estrutura para melhor
desenrolVmento dos negócios:

- Contatar empresas que tenham interesse em se estabelecer no município;

- Promoler o estínrulo e a diwrsìfcação econômica, atrarés da difusão de noras técnicas industriais e comerciais, realizando parcerias com o
empresariado, em nir,el municipal, regional e nacional, bem como empresas estrangeiras;

- Estímular a Õrganizâção, de forma associatila, atravás de feiras, elentos e exposições, ou outras formas, bem oomo o desempenho de cutras
competências afins;

- Ðesempenhar outras atrìbuições afins.

Cargo: Chefe de Seniço Técnico de E\,entos

Atribuições:

- Chefar o Seniço Trlcnico de E\entos;

- Conceber. criar, planejar, inrplementar e awliar erentos e encontros instilucionais;

- Organizar, aplicar e supenisiona¡ protocolos, roteiros, decorações, estnfuras das sdenidades e e\entos, dentro das nonnas de cerimonial cir,il
e nrilitar;

- Clwlgar os e\€ntqs e solenidades de interesse do púHico intemo e extemo cio Departamento de Desenrolümento Econômico, Otltura, Esporte
e Lazer e da Prefeitura da Eståncia Turística de São Roque;

- C.onfeccionar conr,,ites para e\entqs e sdenidades da instituição;

- Clmpor e accxnpanhar o calendário anual de festiridades e cornemoraçõæ internas da Prefeitura da Estância Turística de Såo Roque;

- Q.tando sdicitado, dar apoio na realização de e\entos que o Departamento de Educação dou a Prefeilura da Estância TUrística de São Roque
der apoio cx"r pârceria na realização;

- Desempe n h ar outras atribuições aflns-

Cargo: Chefe de Dirisão de O¡sos Prolssionalizantes

Atribuiçoes:

* Chefiar a Diüsåo de ûlrsos Profissionalizantes;

- Fomração e qualifcaçáo de mäo de obra, conforme demanda do segmento empresarial, contando com as segu¡ntes entidades:

- instituto Fedenl (CEFET)

- ETEC Paula Sot¡za

- SËNAR

. SENAI

.SUÏAæ

- Cheliar, coorde¡lar e administrar o Banco do Poro;

- Chefiar, coordenar e administrar o Posto de Atendimenlo ao ïrabalhador (PAT) e a Central de Cunículos:

- Ðesenwlwr projetos com o COM. EMPREGO, a partir do CQP - Centro de Qualificação Profissional;

* Desempenhar oLrtras atribuiçÕes ains.

Cargo: Chefe de Seniço Técnico de Assistência Comunitária

Atrituiçoes:

- Chefar o Seniço Técnico de Assistência Comunitária;

- Acompanhar os programas e projetos sociais do Departamento de Bem Estar Social e os a serem desenvdúdos com a comunidade dos
bainos;

- Fomecer suhidios para a tomada de decisões no desenvCiimento dos programas e projetos sociais;

. . 
- Propor ações que risem melhorar o desempenho e o aumento do grau de satisfação da comunidade benelciada com os programas e projetos

sociais;

- Elaborar relatøios referentes à sua área de atuação e dos trabalhos desenvdridos;

- Executar cutras atiVdades inerentes a sua âea de cornpetência, ou que lhe sdicitadas pela chefa imediata.

Caço: Chefe de Seniço Tecnico de Beneflcio de Prestação Coniinuada
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Atribuiçoes:

- Chefar o Seniço Técnico de Beneficíqs de prestação Continuada;

- c'oordenar proietos sociais roltados para a população idoça e as açÕes sÓcioeducatiws para os benefciários do Bpc {Beneficio de prestaÇão
Continuada);

- Propor ações que üsem melhorar o desempenho e o aumento do grau de satisfação da comunidade benefciada com o ptogmma e projetos
desenr,olvidos com idosos;

- Atticular oom outros Departamentos oomo: Esporte, Saúde e Educação, parcerias em açöes roltadas para população idosaì

- Ëxecutâr outrâs atiüdades inerentes a sua área de competência, ou que lhe solicitadas pela chelia imediata.

Cargo: Chefe de Seniço Operacional - SODB-I/DAS/DS

Atribuições:

- Chefiar o Seniço Operacional - SODB-L;

- Manter a unidade em boas condiçöes de higiene e limpeza;

- Preparar as refeições a sem señdas;

- Controlar aquisição, consumo e estoque dos gêrreros alimentícios rfílizados na preparaçåo das refeiçoes:

- Elaborar relatórios contendo informações do número de refeições servdas, quantidade de prodrfos de linrpeza e gêneros alimentícios r¡tilizados:

Cargo: Chefe de Seniço Tecnico de Assistência C,omunitária

Atribuiçoes:

- Chefar o Seniço Técnico de Assistência Comunitária;

- Aconrpanhar os progrâmas e projelos sociais do Departamento de Bem Estar Social e os a serem desenvdvidos com a comunidade dos
Darnos;

- Fornecer subsídios para a tomada de decisóes no desenvdr,,imento dos programas e projetos sociais;

- Propor aÇões que risem melhorar o desempenho e o aunrento do grau de satisfação da comunidade beneîciada com os programas e projetos
sociais;

- Elabora¡ relatorios referentes à sua área de atuação e dos trabalhos desendr,idos;

- Executar outras atiVdades inerentes a sua área de competência, ou que lhe solicitadas pela chefa imediata.

Caço: Chefe de Seniço Tecnico de Benefício de prestação Continuada

Atribuiçoes:

- Chefiar o Seruiço Técnico de Benefícios de prestação Continuada;

- - Coordenar projetos sociais roltados para a população idosa e as açÕes sócioeducatiras par:a os beneiciárìos do BpC (Beneficio de prestação
Continuada);

- Propor açÕes que rìsem melhorar o desempenho e o aumento do grau de satísfação da comunídade beneiciada com o programa e pro,etos
desenwlridæ com ídosos;

- Articular conl or-rtros Departan'Fntos como: Esporte, Saúde e Educação, parcerias em ações roltadas para população iclosa;

- Executar odras atiridades inerentes a sua área de competência, ou que lhe solicitadas peia chefia imediata.

Cargo: Chefe de Seniço Operacional - SODB-I/ÐAS/DB

Atribuições:

- CheÍar o Serr,íço Opeøcional - SODB-1;

- Manter a unidade em boas condições de higiene e limpeza;

- Preparar as refeições a sem senldas;

- Controlar aquisição, consumo e estoque dos gêneros alimentícios r¡tilizados na preparaçåo das refeições;

- Elaborar relatórios conlendo informaçÕes do número de refeiçoes servidas, quantidade de produtos de linrpeza e gêneros alimentícios uïilizados:

- Executar oúras atiVdades inerentes a sua área de competência, ou que lhe solicitadas pela cheÍa imediata.

Cargo: Chefe de Seniço Operacional - SODB{VDASZOB

Atribuições;

- Chefar o Serr,iço Operacional - SODB-ll;

- Acolher e atender os migrantes/imigrantes no Centro de Emeçência:

- Propor açôes que risem melhorar o aiendimento e a satisfação das pessoas atendidas;

- Elaborar relatøios contendo informações do número de atendimentos e quais as pror,idências que foram tomacjas;
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- Executar odras atiüdades inerentes a sua área de com¡retência, ou que lhe sdicitadas pela chêfa imediata.

Cargo: Chefe de Seniço Adminístrati\o de Assistência Social

Atribuições:

- Chelar o Seniço Administratiw de Assistência Social;

- Coordenar as açÕes com crianças e addescentes ütimas de $olência e o encaminhamento para rede socio assistencial do municþo;

- Pro¡nr açöas que \isenì melho'ar o atendimento das pessoas atendidas;

- Elaborar relalórios com as informações dos procedimentos e do número de atendimentos;

- Executar outras atiVdades inerentes a sua área de conrpetência, ou que lhe forem solicitadas pela chefa imediata.

Caço: Chefe de Sen,iço de Assistència Aumefiar

Atribuiçoes:

- Cheiar o Serviço de Assistência Alimenta¡

- Acompanhar na área nutrìcional todos os programas e projetûs do Departamento;

- Propor ações que Vsem melhorar a satisfação da comunidade benefciada ccryr os progmmas e prc{etos sociais;

- Executar outras atiüdades inerentes a sua área de competência, ou que lhe forem solicitadas pela cheia imediata.

Cargo: Supenisor de Assistencia Comunitária

Atribuições:

- Trabalhæ na abordagem e encaminhamento æ seniços sócio-assistenc¡a¡s com a pçulação de ruaiitinerante;

-,qcompanharæ sen¡ços ligadoe a stn área de cornpetência;

- Elaborar relatórios contendo informaçõæ do número de atend¡mentos e as prolidèrcias tornadas;

- Executar outras atiridades inerentes a sua área de cornpetência, cu que lhe forem solicitadas pda chefa imediata.

Cargo: Gerente de Divisåo - GDP/DP

Atribuições:

- Assessorar o Dretor do Departamento;

- Gerenciar as Divsões do Depârtamento;

- Participar. juntanrente com os Chefes de Divisåo, da coorderração e contrde das áreas e tarefas afins;

- Representa¡ nos seus impedimentos e ausências, o Dliretor do Departamenio;

- Executar atiridades inerentes ao cargo ou defnidas pelo Prefeito, ou pelo DÍretor do Departamento.

Cargo: Chefe de Dirisão de Urbanismo

Atrìbuiçoes:

- Chefar a Drjsão de Urbanismo;

-Platrejar',coordena¡orientarecontrolaroSeniçodeUrbanismo-SEURAgrimensura-SEAGeCadastroTécnicoeDesenho-SDPC,bem
como, o Uso, Ocupaçåo, Parcelamento e Regularização do Sdo;

- Executar e.stuclos, ¡xojetos, especiicaçÕes, análises, araliaçöas, ristorias, perícias, laudos e pareceres técnicos;

- Fiscalìzaçáo de obras e serviços técnicos;

- Direçáo de obms e seruiços técnicos;

- Elaboração de oçamento;

- Execuçåo de desenho técnico;

- Executar atiridades inerentes ao cargo ou definidas pelo Diretor do Departamento.

Caço: Chefe De Diüsão de Fiscalìzação e Postura

Atribuições:

- Chefar a DiVsão de Fiscalizaçåo e Posturas;

- Planejar, coordenar, orientar e ccr{rolar o Seruiço de Posturas - SEPO e Fiscalizaçåo de Obras e Posturas - SDPF;

- Executarestudos, projetos, especiicaçöes, análises, awlíaçoes, üstorias, perícias, laudos e pareceres técnicos;

- Fiscalização cle obras e seniços técnìcos;

- Direçåo de obras e seniços técnicos;

- Ëlaboração de orçamento;
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- Execuçåo de desenho técnico;

- Ëxecutar atirÌdades inerenles ao cargo ou definidas pelo Diretor do Departamerto.

Cargo: Cfrefe de Dirisão De Projetos

Atribuições:

- Chefar a Di\isåo de Projetos;

- Planejar, coordena¡ orietrtar e controlar os Seniças de Projeto - SDPR e De.senho Técnico - SD'IE;

- Executar estudos, projetos, especificações, análises, a\ðl¡açÕes, i,istorias, perícias, laudos e pareceres técnicos;

- Fiscalização de obras e seniços tecnicos;

- Direçåo de obras e seniços técnicos;

- Elaboração de orçamento;

- Execução de desenho técnico;

- Executaratiridades inerentes âo cargo ou deinidas pelo f,[retordo Departanrento.

Cargo: Ctrefe de Drisão de Oçamento de Obras

Atribuiçoes:

- Çheliar a Dr.isåo de Orçamento de Obras;

- Planejar, coordenar, orientar e controlar o Seniço de &çaniento - SDpO;

- Executarestudos, projetos. especifcaçóes, análises. a\êl¡açoes, r,istorias. perícias, laudos e pareceres técnicos;

- Fiscalizaçáo de obras e seruiços técnicos;

- D¡reçao de obras e seniços técnicos;

- Elaboração de orçamento;

- Execuçåo de desenho técnico;

- Executar atiridades inerentes ao cargo ou definidas ¡:elo Diretor do Departanrento.

Cargo: Chefe De Dvisão Ðe Obras

Atribuições:

- Chefiar a Dtiúsåo de Obras:

- Planeja¡ coordenar e. controlar os Serviços de Obras - SDPB e Agrinrensura - SEGR bem ccmo, as atir,idades referentes a execução,
acompanhamento e mediçao de obras;

- Executarestudos, projetos, especifcaçcles, análises, alaliações, ristorias, perícias, laudos e pareceres técnicos;

- Fiscalização de obras e seniços técn¡cos;

- Dreção de obras e seniços técn¡cæ;

- Elaboração de oçamento;

- Execução de desenho técnico;

- Executar ativiclades inerentes åo cargo ou deÍniclas çnlo Diretor cio Departamento.

Cargo: Chefe de Dir,isão de Processos e Convênios

Atrìbuìções:

- Chefiar a Diüsäo de Processos e Conlênios:

- Planejar, coodenar, orientar e controlar o Señço de Gestão de Processos e Conrénios - SGPCI

- Conlrolar os procedimentos administratiros e pråzos para execuçåo dos oLrjetos de conrênios e contratos ern geral;

- Controlar o cadastro de conrénios e contratos em geral;

- Prcparar a documentação, em ad¡culaçáo com oúras dir,isÕes, parc¡ processæ de licitaçäo;

- Preparar a documentação, em articulação com outros departamentos, nos moldes estabdecidos pelos órgãos coincidentes, para execuçáo de
objetos de con\énios;

- Monitorar as ações de.execução de conrÉnios, de fonna a assegurar que as atividades programadas sejam efetiwdas de acordo com as
espec¡ficações dos conteudos dos programas e/ou projetos, consignadas nos Planos de Trabalho:

- Fiscalizar a execução de objetos de conrénios, inclusire medições realizadas;

- Executar atiridades inerentes ao cargo ou definidas pelo Diretor do Departamento.
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C,aço: Chefe de Dirisão de Seruiços Gerais

Atribuiçoes:

- Chefar a Dilisáo de Serviços Gerais;

- Planejar, coordenar, orientar e controlâr o Serr,iço de Apoio Administratiw - SADM e o Setor de Ëxpediente Administrati\o - SÊEDp;

- Controlar a emissão de üabilidades, certidoes, alr,anás, üstøias, entre cx¡tros documentos;

- Controlar o sei.\,iço de cadastro rural - INCRA;

- Controlar os serüços de iluminaçåo pública,

- C¡ntrolar o uso e manutenÇão de equipamentos e \eÍculos, materiais de escritorio, telefones fixas e mówis;

- Controlar a utilização e organização dos arquiros;

- Executar atiridades inerentes ao cargo ou defnidas pelo Criretor do Departamento.

Cargo: Chefe de Seniço de Apoio Administratiw¡

AtribuiçÕes:

- Chefiar o Seniço de Apoio Administratiro:

- Controlar o Setor de Expediente Administratiro - SEEDP;

- Controlar o andamento de processos e demais documentos;

- Controlar a agenda de atendimentos e compromissos do diretor;

- ltrgitar clocumentos referentes a Vabilìdades, certidoes, alraÉs, rìstorias, entre outræ documentos, a partir de minúas elabomdas pelas
diüsoes;

- Controlar o recebimento e encaminhamento de infømaçóes ria emai;

- Controlar a lrequência dos funcionários, inclusire oconênc¡as;

- Preparar e contrdar a escala anual dos funcionários;

- Controlar a duplicação de papeis e documentos;

- Executar atiridades inerentes ao cargo ou defnidas pelo Dretor do Departamento.

C.argo: Assessor Consultor

Atribuiçoes:

- Prestâr assessoria e consultoria ao Gabineie do Prefeito;

- Prestar åssessøia e consultoria às unidades administratiras da Prefeiiura;

- Emitir pareceres e manifestaçöes em processos e expdientes administratiws:

- Assessorar a elaboraçåo de minutas de atos, instrumentos administratíros e projetos de leis;

- Propor ao Gabinete do Prefeito e demais unidades ãdm¡nistrati\as a prática de atos em respeito a legislação e regulamentos;

- Representaro Gabinete do Prefeito em reuniÕes, audièncias públicas, sessÕes e e\entos;

- Representar o Prefeito e Vice-Prefeito, quando determinado, em reuniÕes e e\entos;

- Assassor e dar consultoria ao Prefeito e Vìce-Prefeito em reuniÕes e e\entos;

- Pnaticar os demais atos inerentes ao cargo por determinaçáo do Prefeito e VicePrefeito.

@i\ð
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Cargo: Assessor Administr:atíw Legislatiro

Atribuições;

| - prestar assessoria administratiw e legislatir,a ao Gabinete do Prefeito e demais unidades administratiras da prefeitura; ([þdacãq dada pelq
Decreto n" 7.M6. de 2û101

ll - assessorar o Prefeito e Vice-Prefeito em reuniôes, audiièncias publicas, sessões e e\entos; iRedação dada nelo Decreto nl 7.M6" de 2010)

lll - orientar o assessorcr as unidades administratiws da Prefeitura quanto ao cumprimento da legislação vigente, bem como para a mdhorÍa do
seniço público municipal; lRedaçâq dada pebDecrcto n.7.046. de 20101

lV - represerìtar ao Prefeito e demais unídades administratir,as da Prefuitura quanto ao cumprimento da legislação; (Redaçãodada pelo Decreto n'
7^046, de2010J

V - emitír pareceres e manifestaçÕes nas áreas administnatira e legislatir,a; lRedação dada oelo Ðecreto n. 7.046. de 2010)

Vl - assessorar na relisão e alteração do Plano Oreto¡ (Redaçao dada ¡ælo Decreto n" 2.046. de 2010)

Vll - assessorar a elaboração de peças orçanrmtárias; tRedaçåg dada þelo:pecp_to ni 7_.046. de_2010)

Vlll -praticar os demais atos inerentes ao cargo por determinaçäo do Prefeito e McePrefeito. iRedaÇao dada Ëelo Dscteto nl 7.046^ de 2010ì

Cargo: Chefe Da Dil,isão De Leis, Atos E lnstrumentos Administratir,os,

Atribuições:

- Cheiar a Düsão de Leis, Atos e lnsirumentos Administrati\os;

- Preparar, diariamente, os documentos â serem despachados ou assinados pelo Assessor Admin¡strati\ÞLegislatìio, Assessor Consultor e
Assessor Fiscoïribr,rtário, effetuando controle de agenda:

- Redigir e controlar conespondências e outras modalidades de expediente administratiw da Assessoria Administratir,a Legislativa. Assessoria
Consultfi,a e Assessoria Fiscoïributária;

- 
- Receber, registrar distrih¡ir e controlar o andamento de papeis da Assessoria Administratirø-Legislatira. Assessoria Consultira e Assessoria

Fisco - Trìbutária;

- Promorer a tramitação e aquiramento de documentos e processos junto ao Seniço de protocdo e arquiro;

- Assistir ao Assessor Administráil+Legislatilo, Assessor Consultor e Assessor FiscoÏributário no encaminhamento de assunto que lhes são
pertinentes;

- Receber minr-rtas, expedir e contrdar atos oficiais como Prcietos de Leis, Decretos e Portarias determinado pelo Chefe do poder Executir,o;

- Selecionar e promoler a publlcação dos atos oficiais;

- Cuidar da numeração de ordem das leis e demais atos normatiws;

- lnformar aos interessados sobre o andamento de papéis e dema¡s assuntos pert¡nentes à Assessoria Adrninistratiw-Legislatiia, Assessoria
Consultiu e Assessoria Fiscoïributária;

. . - Promor,er junto aos setores dã Admin¡str¿çåo MLrnicipal, a requisição e o abastecimento de rnateriais utilizados pela Assessoia Administratira-
Legislatiw, Assessorìa Consulti\a e Assessoria FiscoTributária:

- Desempenhar outras atrih.rições af ns.

Cargo: Assessor Fiscetributário

Atribuições:

- Pæstar assessoria fiscal e trihnária ao Gabinete do Prefeito e demais unìdades administrat¡\as da prefeitura;

- Prestar assqssoria fiscai e tribr¡tária ao Departamento Jurídico, ao Departamento de Finanças e à Dvisão de Rendas;

- Representar o Gabinete do Prefeito junto ao Poder Judiciário em assuntos relacionados ao Anexo Fiscal;

- Repræentar ao Prefeito e demais unidades administøtiras da Prefeitura quanto ao cumprimento da legislaçåo fiscal e tributária;

'Propor medidas r,isando a mdlroria da anecadação, inclusiw o recebimento da dirida atira;

- Emitir parecøes e manifestações nas áreas fiscal e trìbutária;

- Elaborar minutas de atos e instrumentos administratiros rdacionados as áreas f scal e tríh¡tária;

- Praticar os dernais atos ineæntes ao cargo por determinação do Prefeito e Vice-Prefeilo,

Caço: Drctor De Departamento Jurídico

AtribuiçÕes:

- Dirigir o Departamento Jurídico;

- Prestar assessoria juridica ao Gabineie do Prefeito e demais r"¡nidades administratiras da prefeitura;
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- Representar a Prefeitura perante o Poder Judiciário e demais órgåos púHicos em ações judiciaìs e processos administratiros;

- Emitìr pareceres e manifestaçÕes processuais inerentes å esfera jurídíca;

- Receber citaçôæ, intimações e notiñcações do Poder Judiciário e dernais orgãos publicæ;

- Elaborar e assinar pet¡ções e peças jurídicas e judiciais;

- Representar ao Prefeito e demais unidades admin¡strati\as quanto a oconência de atos e fatos ilegais e lesiros ao pairimonio publico;

- Acompanhar e fiscalizar c¡s pr€tzos processuais e as publicaçoes cJos feitos em nome da Prefeitura;

- Praticar os dernais atos inerentes ao cargo por detenninação do Prefeito e VicePrefeilo.

Cargo: Chefe da Diüsão Judicial

Atrituições:

- Chelar a Diüsão Judiciai do Departamento JurÍdico;

- Cheiar o contencioso judiciai;

- Representar a Prefeitura perante o Poder Judiciário e demaìs órgãæ públicos em ações judiciais e processos adnrinistratiros;

- Emilir pareceres e manifestações processuais inerentes à esfera Jurídica;

- Receberc¡taçöes, intimaçoes e notifcações do PoderJudiciário e demais orgãos publicos;

- Ëlaborar e assinar petições e peças jurÍdicas e judiciais;

- Propor medidas legais üsando a redução das ações judiciais;

- Acompanhar e Íscalizar. juntamente com o Eiretor do Departamento Jurídico, os prazos processuais e as publicações dos feitos em nome da
Preêitura;

- Praticar os demais atos inerentes ao cargo por detennlnação do Prefeito, Vice-Prefeito e Diretor do Departamenio Jurídico.

Prefeitura da Estância Turistica de São Roque, 5/612009

Efaneu Nolasco Godinho
Prefeito

Publicado ern 5 de junho de 2009, no Gabinete do Prefeito

' Ëste lexto nåo substiÍui a publicaçåo olicial.
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Exibindo todas as movimentações. >>Listar somente as 5 últimas.

> Bem-vindo > Consultas Processuais > Consulta de Processos do 1ºGrau 

Consulta de Processos do 1ºGrau

Orientações

• Processos distribuídos no mesmo dia podem ser localizados se buscados pelo número do processo, com o seu foro selecionado. 
• Algumas unidades dos foros listados abaixo não estão disponíveis para consulta. Para saber quais varas estão disponíveis em cada foro 
clique aqui. 

• Dúvidas? Clique aqui para mais informações sobre como pesquisar. 
• Processos baixados, em segredo de justiça ou distribuídos no mesmo dia serão apresentados somente na pesquisa pelo número do 
processo. 

Dados para pesquisa 

Foro 

Pesquisar por: Número do Processo

Unificado Outros 

Número do Processo: 1002279-71.2016 8.26 0586

 Este processo é digital. Clique aqui para visualizar os autos. 

Dados do processo 

Processo: 1002279-71.2016.8.26.0586 

Classe: Ação Civil Pública Cível     

Área: Cível 

Assunto: Improbidade Administrativa 

Outros assuntos: Dano ao Erário,Violação aos Princípios Administrativos 

Distribuição: 05/07/2016 às 17:21 - Livre 

1ª Vara Cível - Foro de São Roque 

Controle: 2016/001131 

Juiz: ROGE NAIM TENN 

Valor da ação: R$ 50.000,00 

Partes do processo 

Reqte: Ministério Público do Estado de São Paulo 

Reqdo: Prefeitura Municipal de São Roque 
Advogada:  Carolina de Cassia Aparecida David  

Movimentações 

Data Movimento

04/04/2019 Apelação/Razões Juntada 
Nº Protocolo: WSRO.19.70009340-9 Tipo da Petição: Razões de Apelação Data: 04/04/2019 18:17 

02/04/2019 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0110/2019 Data da Disponibilização: 01/04/2019 Data da Publicação: 02/04/2019 Número do Diário: 
2779 Página: 2476/2492 

29/03/2019 Remetido ao DJE 
Relação: 0110/2019 Teor do ato: Vistos. Trata-se de Recurso de Embargos de Declaração interposto por Município 
da Estância Turística de São Roque em face da sentença de fls. 359-80 complementada em seu teor pela decisão 
de fls. 413-16. Pleiteia a embargante o esclarecimento quanto a contagem do prazo fixado para o cumprimento da 
obrigação, se em dias úteis ou corridos, bem como se estaria sujeito a suspensão prevista no artigo 220 do CPC. É 
o relatório. Decido. Analisando os autos de forma acurada, observo que os embargos de declaração devem ser 
conhecidos, pois apresentados dentro do prazo legal e merecem provimento. Com efeito, os embargos declaratórios 
têm como objetivo, segundo o próprio texto do artigo 1022 do Código de Processo Civil, o esclarecimento de 
decisão judicial, sanando-lhe eventual obscuridade ou contradição, a integração da decisão judicial, quando for 
omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Juiz ou o Tribunal ou a correção de erro material. Assim, é 
função única dessa espécie de recurso a revelação do verdadeiro sentido da decisão, bem como recompor a decisão 
aos limites traçados pelo pedido da parte. Isso porque a parte tem direito à entrega da prestação jurisdicional de 
forma clara, precisa e completa. Nesse diapasão, cumpre ao órgão julgador apreciar os embargos de declaração 
com espírito aberto, entendendo-os como meio indispensável à segurança dos provimentos judiciais (RTJ 138/249, 
65/170). Assim sendo, não existem razões para que não seja embargável uma decisão judicial que contenha um 
dos vícios apontados no artigo 1022 do Código de Processo Civil. No presente caso, de fato, há de fato obscuridade 
que deve ser espancada. Trata-se de prazo processual, com fulcro no artigo 536, §1º do CPC, que permite ao juiz 
determinar as medidas necessárias à satisfação do exequente. Pode o magistrado, deste modo, impor multa, a 
busca e apreensão, a remoção de pessoas e coisas, o desfazimento de obras e o impedimento de atividade nociva, 
podendo, caso necessário, requisitar o auxílio de força policial. Ora, no presente caso, a medida de apoio fixada é a 
concessão de prazo para cumprimento voluntário da obrigação e, na recalcitrância, imposição de multa. Assim, 
conheço e dou provimento do recurso para registrar que o prazo fixado deve se submeter à sistemática do Código 

Identificar-se

Foro de São Roque

Página 1 de 5Portal de Serviços e-SAJ

27/05/2019https://esaj.tjsp.jus.br/cpopg/show.do?processo.foro=586&processo.codigo=GA0000...
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Data Movimento

de Processo Civil. Int. Roge Naim Tenn Juiz de direito Advogados(s): Carolina de Cassia Aparecida David (OAB 
192404/SP) 

28/03/2019 Embargos de Declaração Acolhidos 
Vistos. Trata-se de Recurso de Embargos de Declaração interposto por Município da Estância Turística de São Roque 
em face da sentença de fls. 359-80 complementada em seu teor pela decisão de fls. 413-16. Pleiteia a embargante 
o esclarecimento quanto a contagem do prazo fixado para o cumprimento da obrigação, se em dias úteis ou 
corridos, bem como se estaria sujeito a suspensão prevista no artigo 220 do CPC. É o relatório. Decido. Analisando 
os autos de forma acurada, observo que os embargos de declaração devem ser conhecidos, pois apresentados 
dentro do prazo legal e merecem provimento. Com efeito, os embargos declaratórios têm como objetivo, segundo o 
próprio texto do artigo 1022 do Código de Processo Civil, o esclarecimento de decisão judicial, sanando-lhe 
eventual obscuridade ou contradição, a integração da decisão judicial, quando for omitido ponto sobre o qual 
deveria pronunciar-se o Juiz ou o Tribunal ou a correção de erro material. Assim, é função única dessa espécie de 
recurso a revelação do verdadeiro sentido da decisão, bem como recompor a decisão aos limites traçados pelo 
pedido da parte. Isso porque a parte tem direito à entrega da prestação jurisdicional de forma clara, precisa e 
completa. Nesse diapasão, cumpre ao órgão julgador apreciar os embargos de declaração com espírito aberto, 
entendendo-os como meio indispensável à segurança dos provimentos judiciais (RTJ 138/249, 65/170). Assim 
sendo, não existem razões para que não seja embargável uma decisão judicial que contenha um dos vícios 
apontados no artigo 1022 do Código de Processo Civil. No presente caso, de fato, há de fato obscuridade que deve 
ser espancada. Trata-se de prazo processual, com fulcro no artigo 536, §1º do CPC, que permite ao juiz determinar 
as medidas necessárias à satisfação do exequente. Pode o magistrado, deste modo, impor multa, a busca e 
apreensão, a remoção de pessoas e coisas, o desfazimento de obras e o impedimento de atividade nociva, 
podendo, caso necessário, requisitar o auxílio de força policial. Ora, no presente caso, a medida de apoio fixada é a 
concessão de prazo para cumprimento voluntário da obrigação e, na recalcitrância, imposição de multa. Assim, 
conheço e dou provimento do recurso para registrar que o prazo fixado deve se submeter à sistemática do Código 
de Processo Civil. Int. Roge Naim Tenn Juiz de direito 

07/03/2019 Conclusos para Decisão 

01/03/2019 Embargos de Declaração Juntados 
Nº Protocolo: WSRO.19.70005501-9 Tipo da Petição: Embargos de Declaração Data: 01/03/2019 16:13 

27/02/2019 Suspensão do Prazo 
Prazo referente ao usuário foi alterado para 12/03/2019 devido à alteração da tabela de feriados 

14/02/2019 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0059/2019 Data da Disponibilização: 14/02/2019 Data da Publicação: 15/02/2019 Número do Diário: 
2749 Página: 2514/2517 

13/02/2019 Remetido ao DJE 
Relação: 0059/2019 Teor do ato: Vistos. Trata-se de Recurso de Embargos de Declaração interposto por 
MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE em face da sentença de fls.359-81 . É o relatório. Decido. Analisando os autos de forma 
acurada, observo que os embargos de declaração devem ser conhecidos, pois apresentados dentro do prazo legal. 
Contudo, não merecem provimento por não apresentar as deficiências apontadas. Com efeito, os embargos 
declaratórios têm como objetivo, segundo o próprio texto do artigo 1022 do Código de Processo Civil, o 
esclarecimento de decisão judicial, sanando-lhe eventual obscuridade ou contradição, ou a integração da decisão 
judicial, quando for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Juiz ou o Tribunal, bem como quando 
houver erro material no ato processual. Assim, é função única dessa espécie de recurso a revelação do verdadeiro 
sentido da decisão, bem como recompor a decisão aos limites traçados pelo pedido da parte. Isso porque a parte 
tem direito à entrega da prestação jurisdicional de forma clara, precisa e completa. Nesse diapasão, cumpre ao 
órgão julgador apreciar os embargos de declaração com espírito aberto, entendendo-os como meio indispensável à 
segurança dos provimentos judiciais (RTJ 138/249, 65/170). Assim sendo, não existem razões para que não seja 
embargável uma decisão judicial que contenha um dos quatro vícios apontados no artigo 1022 do Código de 
Processo Civil. No entanto, no presente caso, os embargos de declaração ora interpostos buscam, nesta sede 
recursal, reavivar ou rediscutir questões que já foram devidamente analisadas e resolvidas por este juízo, expressa 
e explicitamente na decisão recorrida, não padecendo, assim, de qualquer vício a ensejar o provimento do tal 
"recurso". Na verdade, o que pretendeu o embargante ao interpor o presente recurso foi exatamente reexaminar o 
julgado, dando-lhe revestimento de caráter meramente "infringente", o que é defeso nesta sede recursal. Sobre a 
questão, merece ser registrada a ementa referente a julgamento em caso semelhante ao ora examinado: 
"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CARÁTER INFRINGENTE - INADMISSIBILIDADE - INOCORRÊNCIA DOS 
PRESSUPOSTOS DE EMBARGABILIDADE - EMBARGOS REJEITADOS - Os embargos de declaração destinam-se, 
precipuamente, a desfazer obscuridades, a afastar contradições e a suprir omissões que eventualmente se 
registrem no acórdão proferido pelo Tribunal. Essa modalidade recursal só permite o reexame do acórdão 
embargado para o específico efeito de viabilizar um pronunciamento jurisdicional de caráter integrativo-retificador 
que, afastando as situações de obscuridade, omissão ou contradição, complemente e esclareça o conteúdo da 
decisão. - Revelam-se incabíveis os embargos de declaração, quando, inexistentes os vícios que caracterizam os 
pressupostos legais de embargabilidade (Código de Processo Civil, art. 535), vem esse recurso, com desvio de sua 
específica função jurídico-processual, a ser utilizado com a indevida finalidade de instaurar uma nova discussão 
sobre a controvérsia jurídica já apreciada pelo Tribunal. Precedentes" (STF, Plenário, Bem. Decl. em Agravo Reg. 
Em Bem. de Divergência em Rec. Extraord. Nº 115.024-9/SP, Rel. Min. Celso de Mello, j. 2.8.1995, v.u., DJU de 
20.10.1995, pág. 35.263). Ressalte-se que não há a necessidade do juiz se pronunciar sobre todas as questões 
suscitadas pelas partes, mas apenas sobre as que tenham alguma relevância para o julgamento. Pode ocorrer que 
o julgador deixe de examinar algum fundamento do pedido ou da defesa, por ter admitido outro que, por si, seja 
suficiente para seu acolhimento ou rejeição. Diante do exposto, não existindo as apontadas deficiências na decisão 
atacada, conheço dos presentes embargos de declaração, mas nego-lhes provimento. Todavia, conheço do pedido 
de dilação de prazo para cumprimento da sentença prolatada. A sentença fixou prazo para seu cumprimento nos 
seguintes termos: "Determinar que o réu proceda à exoneração de todos os agentes nomeados para atuar em tais 
cargos no prazo de 06 meses a contar da intimação desta sentença, sob pena de multa diária de R$50.000,00, 
limitada a R$5.000.000,00, bem como remessa de cópias para instauração de investigação sobre eventual ato de 
improbidade administrativa; 3. Determinar que o réu se abstenha de proceder a novas nomeações nos cargos 
acima indicados, sob pena de sob pena de multa diária de R$50.000,00, limitada a R$5.000.000,00, bem como 
remessa de cópias para instauração de investigação sobre eventual ato de improbidade administrativa; Int. Roge 
Naim Tenn Juiz de Direito" Em breve pesquisa na jurisprudência do E. TJSP, verifica-se que o prazo concedido 
observa a razoabilidade e proporcionalidade, ponderando adequadamente os princípios da legalidade e da 
continuidade do serviço público. Verifica-se, a título de exemplo, que na Ação Direta de Inconstitucionalidade de 
número 2217244-31.2017.8.26.0000 , que julgou inconstitucionais as leis criadoras de cargos em comissão no 
Município de Presidente Venceslau, foi dado ao Município o prazo de 120 dias para a correção de cerca de 268 
(duzentos e sessenta e oito) cargos. Todavia, levando-se em conta que o Município de São Roque já iniciou as 
providências necessárias para o integral cumprimento da sentença prolatada, bem como a existência de recesso 
legislativo no fim do ano de 2018, concedo três meses adicionais aos seis meses fixados na r. Sentença para o 
integral cumprimento da sentença, isto é, um aumento de 50% no prazo concedido, registrando-se a 
impossibilidade de novas dilações, que ficam desde já indeferidas. Int. Roge Naim Tenn Juiz Advogados(s): Carolina 
de Cassia Aparecida David (OAB 192404/SP) 

12/02/2019 Embargos de Declaração Não-Acolhidos 
Vistos. Trata-se de Recurso de Embargos de Declaração interposto por MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE em face da 
sentença de fls.359-81 . É o relatório. Decido. Analisando os autos de forma acurada, observo que os embargos de 
declaração devem ser conhecidos, pois apresentados dentro do prazo legal. Contudo, não merecem provimento por 
não apresentar as deficiências apontadas. Com efeito, os embargos declaratórios têm como objetivo, segundo o 
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Data Movimento

próprio texto do artigo 1022 do Código de Processo Civil, o esclarecimento de decisão judicial, sanando-lhe 
eventual obscuridade ou contradição, ou a integração da decisão judicial, quando for omitido ponto sobre o qual 
deveria pronunciar-se o Juiz ou o Tribunal, bem como quando houver erro material no ato processual. Assim, é 
função única dessa espécie de recurso a revelação do verdadeiro sentido da decisão, bem como recompor a decisão 
aos limites traçados pelo pedido da parte. Isso porque a parte tem direito à entrega da prestação jurisdicional de 
forma clara, precisa e completa. Nesse diapasão, cumpre ao órgão julgador apreciar os embargos de declaração 
com espírito aberto, entendendo-os como meio indispensável à segurança dos provimentos judiciais (RTJ 138/249, 
65/170). Assim sendo, não existem razões para que não seja embargável uma decisão judicial que contenha um 
dos quatro vícios apontados no artigo 1022 do Código de Processo Civil. No entanto, no presente caso, os 
embargos de declaração ora interpostos buscam, nesta sede recursal, reavivar ou rediscutir questões que já foram 
devidamente analisadas e resolvidas por este juízo, expressa e explicitamente na decisão recorrida, não padecendo, 
assim, de qualquer vício a ensejar o provimento do tal "recurso". Na verdade, o que pretendeu o embargante ao 
interpor o presente recurso foi exatamente reexaminar o julgado, dando-lhe revestimento de caráter meramente 
"infringente", o que é defeso nesta sede recursal. Sobre a questão, merece ser registrada a ementa referente a 
julgamento em caso semelhante ao ora examinado: "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CARÁTER INFRINGENTE - 
INADMISSIBILIDADE - INOCORRÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS DE EMBARGABILIDADE - EMBARGOS REJEITADOS - 
Os embargos de declaração destinam-se, precipuamente, a desfazer obscuridades, a afastar contradições e a suprir 
omissões que eventualmente se registrem no acórdão proferido pelo Tribunal. Essa modalidade recursal só permite 
o reexame do acórdão embargado para o específico efeito de viabilizar um pronunciamento jurisdicional de caráter 
integrativo-retificador que, afastando as situações de obscuridade, omissão ou contradição, complemente e 
esclareça o conteúdo da decisão. - Revelam-se incabíveis os embargos de declaração, quando, inexistentes os 
vícios que caracterizam os pressupostos legais de embargabilidade (Código de Processo Civil, art. 535), vem esse 
recurso, com desvio de sua específica função jurídico-processual, a ser utilizado com a indevida finalidade de 
instaurar uma nova discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada pelo Tribunal. Precedentes" (STF, Plenário, 
Bem. Decl. em Agravo Reg. Em Bem. de Divergência em Rec. Extraord. Nº 115.024-9/SP, Rel. Min. Celso de Mello, 
j. 2.8.1995, v.u., DJU de 20.10.1995, pág. 35.263). Ressalte-se que não há a necessidade do juiz se pronunciar 
sobre todas as questões suscitadas pelas partes, mas apenas sobre as que tenham alguma relevância para o 
julgamento. Pode ocorrer que o julgador deixe de examinar algum fundamento do pedido ou da defesa, por ter 
admitido outro que, por si, seja suficiente para seu acolhimento ou rejeição. Diante do exposto, não existindo as 
apontadas deficiências na decisão atacada, conheço dos presentes embargos de declaração, mas nego-lhes 
provimento. Todavia, conheço do pedido de dilação de prazo para cumprimento da sentença prolatada. A sentença 
fixou prazo para seu cumprimento nos seguintes termos: "Determinar que o réu proceda à exoneração de todos os 
agentes nomeados para atuar em tais cargos no prazo de 06 meses a contar da intimação desta sentença, sob 
pena de multa diária de R$50.000,00, limitada a R$5.000.000,00, bem como remessa de cópias para instauração 
de investigação sobre eventual ato de improbidade administrativa; 3. Determinar que o réu se abstenha de 
proceder a novas nomeações nos cargos acima indicados, sob pena de sob pena de multa diária de R$50.000,00, 
limitada a R$5.000.000,00, bem como remessa de cópias para instauração de investigação sobre eventual ato de 
improbidade administrativa; Int. Roge Naim Tenn Juiz de Direito" Em breve pesquisa na jurisprudência do E. TJSP, 
verifica-se que o prazo concedido observa a razoabilidade e proporcionalidade, ponderando adequadamente os 
princípios da legalidade e da continuidade do serviço público. Verifica-se, a título de exemplo, que na Ação Direta 
de Inconstitucionalidade de número 2217244-31.2017.8.26.0000 , que julgou inconstitucionais as leis criadoras de 
cargos em comissão no Município de Presidente Venceslau, foi dado ao Município o prazo de 120 dias para a 
correção de cerca de 268 (duzentos e sessenta e oito) cargos. Todavia, levando-se em conta que o Município de 
São Roque já iniciou as providências necessárias para o integral cumprimento da sentença prolatada, bem como a 
existência de recesso legislativo no fim do ano de 2018, concedo três meses adicionais aos seis meses fixados na r. 
Sentença para o integral cumprimento da sentença, isto é, um aumento de 50% no prazo concedido, registrando-
se a impossibilidade de novas dilações, que ficam desde já indeferidas. Int. Roge Naim Tenn Juiz 

06/02/2019 Certidão de Cartório Expedida 
Processo Digital - Certidão Genérica - Cível 

05/02/2019 Conclusos para Decisão 

04/02/2019 Conclusos para Decisão 

21/01/2019 Petição Juntada 
Nº Protocolo: WSRO.19.70000860-6 Tipo da Petição: Manifestação do MP Data: 21/01/2019 14:59 

28/12/2018 Certidão de Não Consulta ao Teor da Informação - Contagem de Prazo do Ato - Expedida 
Certidão de Não Leitura - Contagem de Prazo do Ato 

17/12/2018 Ofício Juntado 

17/12/2018 Certidão de Remessa da Intimação Para o Portal Eletrônico Expedida 
Certidão - Remessa da Intimação para o Portal Eletrônico 

17/12/2018 Ato Ordinatório - Não Publicável 
Vista ao Ministério Público. 

13/12/2018 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0471/2018 Data da Disponibilização: 13/12/2018 Data da Publicação: 14/12/2018 Número do Diário: 
2717 Página: 2252/2253 

12/12/2018 Remetido ao DJE 
Relação: 0471/2018 Teor do ato: Manifeste-se o autor a respeito dos embargos de declaração de fls. 387-396 e 
demais documentos que acompanham. Após, tornem conclusos. Intime-se. Advogados(s): Carolina de Cassia 
Aparecida David (OAB 192404/SP) 

11/12/2018 Decisão 
Manifeste-se o autor a respeito dos embargos de declaração de fls. 387-396 e demais documentos que 
acompanham. Após, tornem conclusos. Intime-se. 

25/10/2018 Suspensão do Prazo 
Prazo referente ao usuário foi alterado para 28/01/2019 devido à alteração da tabela de feriados 

28/09/2018 Conclusos para Decisão 

27/09/2018 Embargos de Declaração Juntados 
Nº Protocolo: WSRO.18.70027719-3 Tipo da Petição: Embargos de Declaração Data: 27/09/2018 14:24 

19/09/2018 Ofício Expedido 
Ofício - Genérico 

19/09/2018 Ofício Expedido 
Ofício - Genérico 

19/09/2018 Ofício Expedido 
Ofício - Genérico 

12/09/2018 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0368/2018 Data da Disponibilização: 12/09/2018 Data da Publicação: 13/09/2018 Número do Diário: 
2657 Página: 2330/2331 

12/09/2018 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0368/2018 Data da Disponibilização: 12/09/2018 Data da Publicação: 13/09/2018 Número do Diário: 
2657 Página: 2330/2331 
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Data Movimento

11/09/2018 Remetido ao DJE 
Relação: 0368/2018 Teor do ato: Vistos. Corrija-se erro material à fl.379, item 4: onde se lê Exmo. Doutor 
Procurador Geral do Estado, leia-se Exmo. Doutor Procurador Geral do Ministério Público Estadual. Intime-se. Roge 
Naim Tenn Juiz Advogados(s): Carolina de Cassia Aparecida David (OAB 192404/SP) 

11/09/2018 Remetido ao DJE 
Relação: 0368/2018 Teor do ato: Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos para: Declarar 
nulos os atos administrativos de nomeação de agentes para os seguintes cargos indicados na inicial: 1 cargo de 
assessor consultor; 1 cargo de assessor administrativo; 4 (quatro) cargos de Supervisor de Limpeza; 30 (trinta) 
Cargos de Vice Diretor de Escola de Educação Básica; 48 (quarenta e oito) Cargos de Coordenador Pedagógico de 
Educação Básica (Lei 3.680/11 e Lei 2609/00); 01 (um) cargo de Supervisor de Manutenção de Parques e Jardim; 
12 (doze) Cargos de Supervisor Escolar de Educação Básica (Lei2609/00); 01 (um) cargo de Supervisor Chefe de 
Serviço Administrativo; 02 (dois) cargos de Supervisor de Assistência Comunitária; 01 (um) cargo de assessor 
técnico lotado no Gabinete do prefeito (lei 3063/07); 03 (três) cargos de Supervisor Chefe de Serviço 
Administrativo, lotado na Divisão de Assistência Social (Lei 3063/2007) 01 (um) cargo de Supervisor de Merenda; 
01 (um) cargo de Supervisor de Serviço de Zeladoria e Portaria. Determinar que o réu proceda à exoneração de 
todos os agentes nomeados para atuar em tais cargos no prazo de 06 meses a contar da intimação desta sentença, 
sob pena de multa diária de R$50.000,00, limitada a R$5.000.000,00, bem como remessa de cópias para 
instauração de investigação sobre eventual ato de improbidade administrativa; Determinar que o réu se abstenha 
de proceder a novas nomeações nos cargos acima indicados, sob pena de sob pena de multa diária de 
R$50.000,00, limitada a R$5.000.000,00, bem como remessa de cópias para instauração de investigação sobre 
eventual ato de improbidade administrativa; Determino remessa de ofício de representação de inconstitucionalidade 
ao Exmo. Doutor Procurador Geral do Estado no que se refere às seguintes Leis Municipais de São Roque: Lei 
ordinária 2208/94; Lei Ordinária Nº 2380; Lei Ordinária Nº 2890; Lei Ordinária Nº 2892; Lei Ordinária Nº 2904; Lei 
Ordinária Nº 2922; Lei Ordinária Nº 2957; Lei Ordinária Nº 2961; Lei Ordinária Nº 2978; Lei Ordinária Nº 3063; Lei 
Ordinária Nº 3074; Lei Ordinária Nº 3322; Lei Ordinária Nº 3568; Lei Ordinária Nº 3746; Lei Ordinária Nº 3974; Lei 
Ordinária Nº 4149; Lei Ordinária Nº 4165; Lei Ordinária Nº 4192; Lei Ordinária Nº 4235; Lei Ordinária Nº 4251; Lei 
Ordinária Nº 4292; Lei Ordinária Nº 4294; Lei Ordinária Nº 4410; Remessa de Ofício ao Ministério Público Estadual 
e Ministério Público de Contas instruído com a petição inicial, documentos de fls.30-52 e cópia desta sentença para 
apurar a validade dos atos administrativos de nomeação referentes aos demais cargos em comissão indicados pela 
Prefeitura, não atingidos por esta sentença. Tendo sido antecipados os efeitos da tutela jurisdicional, eventual 
recurso de apelação será recebido apenas em seu efeito devolutivo. P.I.C. Roge Naim Tenn Juiz de Direito 
Advogados(s): Carolina de Cassia Aparecida David (OAB 192404/SP) 

10/09/2018 Decisão 
Vistos. Corrija-se erro material à fl.379, item 4: onde se lê Exmo. Doutor Procurador Geral do Estado, leia-se Exmo. 
Doutor Procurador Geral do Ministério Público Estadual. Intime-se. Roge Naim Tenn Juiz 

10/09/2018 Julgada Procedente em Parte a Ação 
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos para: Declarar nulos os atos administrativos de 
nomeação de agentes para os seguintes cargos indicados na inicial: 1 cargo de assessor consultor; 1 cargo de 
assessor administrativo; 4 (quatro) cargos de Supervisor de Limpeza; 30 (trinta) Cargos de Vice Diretor de Escola 
de Educação Básica; 48 (quarenta e oito) Cargos de Coordenador Pedagógico de Educação Básica (Lei 3.680/11 e 
Lei 2609/00); 01 (um) cargo de Supervisor de Manutenção de Parques e Jardim; 12 (doze) Cargos de Supervisor 
Escolar de Educação Básica (Lei2609/00); 01 (um) cargo de Supervisor Chefe de Serviço Administrativo; 02 (dois) 
cargos de Supervisor de Assistência Comunitária; 01 (um) cargo de assessor técnico lotado no Gabinete do prefeito 
(lei 3063/07); 03 (três) cargos de Supervisor Chefe de Serviço Administrativo, lotado na Divisão de Assistência 
Social (Lei 3063/2007) 01 (um) cargo de Supervisor de Merenda; 01 (um) cargo de Supervisor de Serviço de 
Zeladoria e Portaria. Determinar que o réu proceda à exoneração de todos os agentes nomeados para atuar em tais 
cargos no prazo de 06 meses a contar da intimação desta sentença, sob pena de multa diária de R$50.000,00, 
limitada a R$5.000.000,00, bem como remessa de cópias para instauração de investigação sobre eventual ato de 
improbidade administrativa; Determinar que o réu se abstenha de proceder a novas nomeações nos cargos acima 
indicados, sob pena de sob pena de multa diária de R$50.000,00, limitada a R$5.000.000,00, bem como remessa 
de cópias para instauração de investigação sobre eventual ato de improbidade administrativa; Determino remessa 
de ofício de representação de inconstitucionalidade ao Exmo. Doutor Procurador Geral do Estado no que se refere 
às seguintes Leis Municipais de São Roque: Lei ordinária 2208/94; Lei Ordinária Nº 2380; Lei Ordinária Nº 2890; 
Lei Ordinária Nº 2892; Lei Ordinária Nº 2904; Lei Ordinária Nº 2922; Lei Ordinária Nº 2957; Lei Ordinária Nº 2961; 
Lei Ordinária Nº 2978; Lei Ordinária Nº 3063; Lei Ordinária Nº 3074; Lei Ordinária Nº 3322; Lei Ordinária Nº 3568; 
Lei Ordinária Nº 3746; Lei Ordinária Nº 3974; Lei Ordinária Nº 4149; Lei Ordinária Nº 4165; Lei Ordinária Nº 4192; 
Lei Ordinária Nº 4235; Lei Ordinária Nº 4251; Lei Ordinária Nº 4292; Lei Ordinária Nº 4294; Lei Ordinária Nº 4410; 
Remessa de Ofício ao Ministério Público Estadual e Ministério Público de Contas instruído com a petição inicial, 
documentos de fls.30-52 e cópia desta sentença para apurar a validade dos atos administrativos de nomeação 
referentes aos demais cargos em comissão indicados pela Prefeitura, não atingidos por esta sentença. Tendo sido 
antecipados os efeitos da tutela jurisdicional, eventual recurso de apelação será recebido apenas em seu efeito 
devolutivo. P.I.C. Roge Naim Tenn Juiz de Direito 

25/07/2018 Petição Juntada 
Nº Protocolo: WSRO.18.70020432-3 Tipo da Petição: Manifestação do MP Data: 25/07/2018 14:28 

14/05/2018 Petição Juntada 
Nº Protocolo: WSRO.18.70012718-3 Tipo da Petição: Manifestação do MP Data: 14/05/2018 18:43 

20/03/2018 Conclusos para Sentença 

07/03/2018 Conclusos para Decisão 

26/02/2018 Petição Juntada 
Nº Protocolo: WSRO.18.70004409-1 Tipo da Petição: Manifestação do MP Data: 26/02/2018 17:20 

19/02/2018 Certidão de Remessa da Intimação Para o Portal Eletrônico Expedida 
Certidão - Remessa da Intimação para o Portal Eletrônico 

19/02/2018 Ato Ordinatório - Não Publicável 
Vista ao Ministério Público. 

29/01/2018 Especificação de Provas Juntada 
Nº Protocolo: WSRO.18.70001801-5 Tipo da Petição: Indicação de Provas Data: 29/01/2018 17:06 

29/01/2018 Certidão de Cartório Expedida 
Certidão - Genérica 

19/01/2018 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0008/2018 Data da Disponibilização: 19/01/2018 Data da Publicação: 22/01/2018 Número do Diário: 
2501 Página: 653/667 

19/01/2018 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0008/2018 Data da Disponibilização: 19/01/2018 Data da Publicação: 22/01/2018 Número do Diário: 
2501 Página: 653/667 

18/01/2018 Remetido ao DJE 
Relação: 0008/2018 Teor do ato: Controle nº 2016/001131VistosEspecifiquem as partes as provas que pretendem 
produzir no prazo de 05 (cinco ) dias, justificando a sua pertinência, sob pena de preclusão.Intimem-se. Advogados
(s): Carolina de Cassia Aparecida David (OAB 192404/SP) 

18/01/2018 
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Data Movimento

Remetido ao DJE 
Relação: 0008/2018 Teor do ato: Conforme o relatado na inicial, não há qualquer urgência que exija a concessão 
de efeitos de tutela jurisdicional antes da implementação do contraditório.Ante o exposto, INDEFIRO, por ora, a 
antecipação dos efeitos da tutela pleiteada.Diante das especificidades da causa e de modo a adequar o rito 
processual às necessidades do conflito, deixo para momento oportuno a análise da conveniência da audiência de 
conciliação.(CPC, art.139, VI e Enunciado n.35 da ENFAM).Cite-se e intime-se a parte Ré para contestar o feito no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis.A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria 
fática apresentada na petição inicial.A presente citação é acompanhada de senha para acesso ao processo digital, 
que contém a íntegra da petição inicial e dos documentos.Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio às 
regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC fica vedado o exercício da faculdade prevista no artigo 340 do CPC. 
Via digitalmente assinada da decisão servirá como mandado.Roge Naim TennJuiz de direitoIntime-se. Advogados
(s): Carolina de Cassia Aparecida David (OAB 192404/SP) 

17/01/2018 Decisão 
Controle nº 2016/001131VistosEspecifiquem as partes as provas que pretendem produzir no prazo de 05 (cinco ) 
dias, justificando a sua pertinência, sob pena de preclusão.Intimem-se. 

31/07/2017 Conclusos para Decisão 

20/06/2017 Petição Juntada 
Nº Protocolo: WSRO.17.70012636-4 Tipo da Petição: Manifestação do MP Data: 20/06/2017 17:44 

13/06/2017 Certidão de Não Consulta ao Teor da Informação - Contagem de Prazo do Ato - Expedida 
Certidão de Não Leitura - Contagem de Prazo do Ato 

02/06/2017 Certidão de Remessa da Intimação Para o Portal Eletrônico Expedida 
Certidão - Remessa da Intimação para o Portal Eletrônico 

02/06/2017 Ato Ordinatório - Não Publicável 
Vista ao Ministério Público. 

21/09/2016 Contestação Juntada 
Nº Protocolo: WSRO.16.70010899-3 Tipo da Petição: Contestação Data: 20/09/2016 15:30 

22/08/2016 Mandado Juntado 

22/08/2016 Mandado Devolvido Cumprido Positivo 
CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVOCERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado 
nº 586.2016/005604-6, dirigi-me às 10:00h do dia 09/08/2016 ao endereço residencial do Sr. Prefeito Municipal à 
Rua Professora Maria Antonia Constância, 75, Esplanada Mendes Moraes, São Roque/SP, onde CITEI E INTIMEI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE, na pessoa do Prefeito Daniel de Oliveira Costa, o qual ficou bem ciente do 
inteiro teor do mandado, aceitando cópia, bem como senha de acesso aos autos e exarou seu ciente no anverso do 
referido mandado.O referido é verdade e dou fé. Sao Roque, 10 de agosto de 2016. 

02/08/2016 Mandado de Citação Expedido 
Mandado nº: 586.2016/005604-6 Situação: Cumprido - Ato positivo em 10/08/2016 

11/07/2016 Decisão 
Conforme o relatado na inicial, não há qualquer urgência que exija a concessão de efeitos de tutela jurisdicional 
antes da implementação do contraditório.Ante o exposto, INDEFIRO, por ora, a antecipação dos efeitos da tutela 
pleiteada.Diante das especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do conflito, 
deixo para momento oportuno a análise da conveniência da audiência de conciliação.(CPC, art.139, VI e Enunciado 
n.35 da ENFAM).Cite-se e intime-se a parte Ré para contestar o feito no prazo de 15 (quinze) dias úteis.A ausência 
de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.A 
presente citação é acompanhada de senha para acesso ao processo digital, que contém a íntegra da petição inicial 
e dos documentos.Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do 
CPC fica vedado o exercício da faculdade prevista no artigo 340 do CPC. Via digitalmente assinada da decisão 
servirá como mandado.Roge Naim TennJuiz de direitoIntime-se. 

07/07/2016 Parecer Juntado 
Nº Protocolo: WSRO.16.70007248-4 Tipo da Petição: Parecer do MP Data: 07/07/2016 15:00 

07/07/2016 Petição Juntada 
Nº Protocolo: WSRO.16.70007246-8 Tipo da Petição: Manifestação do MP Data: 07/07/2016 14:56 

06/07/2016 Conclusos para Decisão 

05/07/2016 Distribuído Livremente (por Sorteio) (movimentação exclusiva do distribuidor) 

Petições diversas 

Data Tipo

07/07/2016 Manifestação do MP 
07/07/2016 Parecer do MP 
20/09/2016 Contestação 
20/06/2017 Manifestação do MP 
29/01/2018 Indicação de Provas 
26/02/2018 Manifestação do MP 
14/05/2018 Manifestação do MP 
25/07/2018 Manifestação do MP 
27/09/2018 Embargos de Declaração 
21/01/2019 Manifestação do MP 
01/03/2019 Embargos de Declaração 
04/04/2019 Razões de Apelação 

Incidentes, ações incidentais, recursos e execuções de sentenças 

Não há incidentes, ações incidentais, recursos ou execuções de sentenças vinculados a este processo. 

Apensos, Entranhados e Unificados 

Não há processos apensados, entranhados e unificados a este processo.

Audiências 

Não há Audiências futuras vinculadas a este processo. 

Desenvolvido pela Softplan em parceria com a Secretaria de Tecnologia da Informação - STI 
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SENTENÇA

Processo Digital nº: 1002279-71.2016.8.26.0586

Classe - Assunto Ação Civil Pública - Improbidade Administrativa

Requerente: Ministério Público do Estado de São Paulo

Requerido: Prefeitura Municipal de São Roque

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ROGE NAIM TENN

Vistos.

Ministério Público do Estado de São Paulo ajuizou a presente demanda em face de 

Prefeitura Municipal de São Roque pleiteando a condenação do réu:

(a)na exoneração de todos os ocupantes dos cargos indicados na inicial, os quais 

deverão permanecer vagos até a conclusão do concurso público e nomeação dos aprovados, 

vedada a contratação dos mesmos ou de outros profissionais para o exercício das mesmas 

funções a qualquer título, especialmente contratações emergenciais ou prestação de serviços 

profissionais terceirizados a cargo de pessoas físicas ou jurídicas, ainda que por processo 

licitatório;

(b) na obrigação de adotar, num prazo improrrogável de 6 (seis) meses, todas as 

providências administrativas e legais necessárias à adequação da forma de provimento dos 

cargos acima referidos ao disposto na Constituição Federal, transformando a forma de 

provimento "em comissão" para efetivo, bem como providenciar, no mesmo período, a 

abertura de concurso público.

Afirmou, em suma, que os cargos indicados na inicial como de provimento em 

comissão violam as normas do artigo 37, incisos II e V da Constituição Federal, sendo as 

respectivas nomeações inválidas.

Requereu, outrossim, a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, que foi 

indeferida (fls.151).

Citado, o réu contestou (fls.157-72) e defendeu a improcedência da demanda.

Réplica (fls.332-43).

As partes foram instadas a se manifestar acerca das provas que pretendem produzir 

(fls.344).

É o breve relato.

Fundamento e decido.
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O processo está em condições de ser julgado desde logo, porquanto a matéria de 

fundo está demonstrada nos autos pelos elementos de convicção de natureza documental e, 

ainda, pelas alegações e omissões das próprias partes, comportamentos relevantes para os 

fins a que se presta a jurisdição.

Presente o interesse processual, pois verifica-se a existência do trinômio 

necessidade, utilidade e utilização da via processual adequada.

No mais, nada obsta a declaração de inconstitucionalidade de ato normativo 

“incidenter tantum”.

Prosseguindo.

A premissa básica normativa para o correto desfecho do presente caso compõe-se das 

normas extraídas do artigo 37, incisos II e V da Constituição Federal, que rezam , “in 

verbis”, que:

“Inciso II: a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação 

prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza 

e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as 

nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração”

“Inciso V: as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores 

ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por 

servidores de carreira nos casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, 

destinam-se apenas às atribuições de direção, chefia e assessoramento;”

Extrai-se, da leitura dos dispositivos constitucionais, que, a regra é a existência dos 

chamados “cargos efetivos”, que se caracterizam como aqueles que se revestem de 

permanência e são providos mediante concurso público, procedimento administrativo que 

visa aferir as aptidões pessoais e selecionar os melhores candidatos ao provimento de cargos 

e funções públicas, em homenagem à boa administração, um dos axiomas republicanos 

contemporâneos.

A única exceção a tal regra é aquela prevista no artigo 53, inciso I do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal, que beneficia os ex-

combatentes que tenham efetivamente participado de operações bélicas durante a Segunda 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

22
79

-7
1.

20
16

.8
.2

6.
05

86
 e

 c
ód

ig
o 

3A
F

0D
E

F
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

O
G

E
 N

A
IM

 T
E

N
N

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

0/
09

/2
01

8 
às

 1
8:

46
 .

fls. 360

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: JO
A

O
 A

R
N

A
LD

O
 D

A
 S

ILV
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original

acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 1-W
U

50-H
S

R
B

-4O
R

0-4G
W

G



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO ROQUE
FORO DE SÃO ROQUE
1ª VARA CÍVEL
AV. JOHN KENNEDY, 355, Sao Roque - SP - CEP 18130-510
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

      

1002279-71.2016.8.26.0586 - lauda 3

Guerra Mundial, nos termos da Lei nº 5.315, de 12 de setembro de 1967.

Assim, os cargos efetivos compõem a maioria dos cargos da Administração Pública e 

são, em regra, providos por meio de concurso público.

Por outro lado, sensível às específicas necessidades de alguns cargos, a Constituição 

Federal afastou a exigência de concurso público para o preenchimento de cargos em 

comissão declarados em lei como de livre nomeação e exoneração.

Gize-se que os “cargos em comissão”, portanto, são de ocupação transitória, pois 

seus titulares são nomeados em função da relação de confiança que existe entre eles e a 

autoridade nomeante.

Todavia, é importante acentuar que o cargos em comissão somente podem destinar-

se a funções de chefia, direção e assessoramento, todas elas de caráter específico dentro 

das funções administrativas.

Resulta daí, inclusive, que, por conseguinte, lei não pode criar tais cargos para 

substituir outros de cunho permanente e que devem ser criados como cargos efetivos, 

exemplificando-se com os de perito, auditor, médico, motorista e similares, sob pena de 

inconstitucionalidade.

No que concerne à matéria em comento, o artigo 115 da Constituição do Estado de 

São Paulo reza que:

“Para a organização da administração pública direta e indireta, inclusive as 

fundações instituídas ou mantidas por qualquer dos Poderes do Estado, é obrigatório o 

cumprimento das seguintes normas:

(...)

V  as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 

de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de 

carreira nos casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se 

apenas às atribuições de direção, chefia e assessoramento (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 21, de 14 de fevereiro de 2006);

Antes de se analisar o mérito do processo, mister um breve estudo do cipoal 

legislativo referente à questão dos cargos públicos criados no Município de São Roque.

A principal Lei Municipal sobre o tema é a de número 2208/1994, que, entre outras 

providências,  procedeu à reforma administrativa da Prefeitura, reorganizou os quadros de 

pessoal segundo o regime único dos servidores municipais e reformou o plano de carreiras 

dos servidores.
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Em seu artigo 8º reza que:

“Art. 8º Passa a ser o constante do Anexo XII o Quadro dos Cargos de 

Provimento em Comissão da Prefeitura, nas quantidades, denominações, lotações, 

cargas horárias e requisitos para preenchimento ali especificados, a serem providos na 

forma do Capítulo IV, desta Lei”.

Tal norma foi modificada pelas seguintes Leis Municipais:

1. Lei Ordinária Nº 2380;

2.  Lei Ordinária Nº 2890;

3. Lei Ordinária Nº 2892;

4. Lei Ordinária Nº 2904;

5. Lei Ordinária Nº 2922;

6.  Lei Ordinária Nº 2957;

7.  Lei Ordinária Nº 2961;

8.  Lei Ordinária Nº 2978;

9.  Lei Ordinária Nº 3063;

10. Lei Ordinária Nº 3074;

11.  Lei Ordinária Nº 3322;

12.  Lei Ordinária Nº 3568;

13.  Lei Ordinária Nº 3746;

14.  Lei Ordinária Nº 3974;

15.   Lei Ordinária Nº 4149;

16.  Lei Ordinária Nº 4165;

17.  Lei Ordinária Nº 4192;

18. Lei Ordinária Nº 4235;

19. Lei Ordinária Nº 4251;

20. Lei Ordinária Nº 4292;

21. Lei Ordinária Nº 4294;

22. Lei Ordinária Nº 4410;

A forma de provimento de tais cargos é prevista no artigo 13 do indicado diploma:

“Art. 13.  O provimento dos cargos criados pelo Anexo XII, desta Lei, em 

comissão, se dará por admissão autorizada livre e discricionariamente pelo Prefeito, 

podendo a escolha recair sobre servidor municipal ou não, obedecidos apenas os 
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requisitos de escolaridades constantes daquele anexo, quando existentes, observando-se 

no mais as disposições do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais.  (Vide Lei 

Ordinária Nº 2249)

Parágrafo único. No minimo, 50% (cinquenta por cento) dos cargos de 

provimento em comissão deverão ser preenchidos por servidores dos quadros de 

pessoal da Prefeitura.”

Percebe-se, portanto, que há um verdadeiro caos na Prefeitura Municipal de São 

Roque no que se refere à existência e organização dos Cargos em comissão, muitos criados 

ao arrepio das normas constitucionais do artigo 37, II e V da Constituição Federal, inclusive 

a possibilidade preenchimento de 50% dos cargos em comissão por servidores dos quadros 

de pessoal da Prefeitura.

No presente caso, tem-se o seguinte.

O Ministério Público ,em sede de inquérito civil, requisitou à parte demandada o 

envio de lista pormenorizada acerca de todos os cargos em comissão existentes na Prefeitura 

Municipal, qualificação e endereço de seus ocupantes e respectivas funções (fls.26-9).

Requisitou, outrossim, informações sobre a situação de:

1. MAURÍCIO SILVA DE GÓES, Chefe do núcleo de regularização imobiliária e cadastral 

 NRI;

2. CARLOS ANDRÉ CAMPOS PANZARINI, Assessor fisco-tributário;

3. GABRIELA RIBEIRO DO PRADO, Chefe da divisão judiciária;

4. VANESSA GARCIA SILVEIRA, Assessora administrativa;

5. LÉLIO ANTÔNIO DE GÓES, Advogado celetista aposentado exercente de cargo em 

comissão;

6. LUIZA MARIA ALVES DE LIMA, Advogada celetista aposentada exercente de cargo 

em comissão;

Município de São Roque trouxe as informações de fls.30-54.

Informou a existência de 170 cargos em comissão com as seguintes nomenclaturas:

1. Chefe de divisão;

2. Diretor de Departamento;

3. Chefe de Divisão;
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4. Chefe de Serviço adm;

5. Chefe de Serviço Adm de almoxarifado;

6. Chefe de Serviço técnico;

7. Chefe de Serviço Operacional;

8. Supervisor Chefe de Serviço Adm;

9. Supervisor de Assistência comunitária;

10. Supervisor de merenda;

11. Coordenador Pedagógico de Educação básica;

12. Vice diretor de Escola de Educação básica;

13. Chefe de Divisão de Educação Infantil;

14. Chefe de Serviço Técnico das Unidades de Educação infantil;

15. Chefe de Serviço Técnico de Creche;

16. Chefe de Serviço Técnico de Educação fundamental;

17. Chefe de Serviço administrativo de lançamento imobiliário;

18. Chefe de Serviço técnico de fiscalização mobiliária;

19. Chefe de Serviço técnico de fiscalização imobiliária;

20. Chefe de Serviço técnico de tomada de contas;

21. Chefe de divisão de informática;

22. Chefe de serviço de administração de redes;

23. Chefe de serviço de manutenção de informática;

24. Chefe do Procon;

25. Chefe de divisão de apoio administrativo;

26. Gerente de divisões;

27. Gerente de serviços;

28. Chefe de serviço de assistência ao agricultor;

29.Chefe de serviço de abastecimento;

30. Chefe de serviço de administração Distrital de Mailasqui;

31. Chefe de serviço de administração distrital de Canguera;

32. Chefe de serviço de arborização urbana;

33. Supervisor de Limpeza;

34. Chefe de serviço operacional de suporte;

35. Chefe de serviço de projetos paisagísticos;

36. Chefe de serviço operacional de veículos pesados;
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37. Chefe de serviço de arquitetura;

38. Chefe de divisão de meio ambiente;

39. Chefe do núcleo de regularização imobiliária e cadastral;

40. Chefe de serviço de acompanhamento;

41. Chefe de serviço de fiscalização;

42. Chefe de serviço de planejamento;

43. Chefe de serviço de orçamento;

44. Chefe de serviço de controle de processos;

45. Chefe de serviço de centro de saúde II;

46. Chefe de serviço de assistência farmacêutica;

47. Chefe de serviço de enfermagem;

48. Chefe de serviço administrativo da unidade central de saúde;

49. Chefe de serviço administrativo da SISO;

50. Chefe de serviço administrativo da saúde ;

51. Chefe de serviço de saúde;

Informou também que:

1. Os cargos de Chefe do Núcleo de regularização imobiliária e cadastral, assessor fisco-

tributário, chefe de divisão judiciária, assessora administrativa, entre outros, são 

comissionados, pois fundamentais para a gestão do Departamento Jurídico do Poder 

Executivo, cabendo tão somente à administração, nos limites da lei, o provimento de tais 

cargos, sob a pena de haver comprometimento de suas funções institucionais, com a 

margem de liberdade que é conferida pelo ordenamento jurídico;

2. Os advogados LELIO ANTONIO DE GOES e LUIZA MARIA ALVES DE LIMA são 

funcionários efetivos no regime celetista com opção obrigatória pelo FGTS, na Prefeitura, 

conforme portarias anexas;

Outra requisição do Ministério Público para que a ré informe quantos cargos de 

provimento em comissão existem no Município (fl.67).

Réu trouxe a lista de fls.85-112, que registra a existência de 136 cargos em comissão 

providos por agentes não integrantes do quadro de servidores do Município.

No presente caso, o Ministério Público ataca os seguintes cargos.

1. Assessor Consultor;
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Cargo criado pela Lei Municipal n.3322/09:

“Art. 2º Ficam criados, no Anexo XII, de que trata o art. 8° da Lei Municipal n° 

2.208, de 10 de fevereiro de 1994, os cargos de provimento em comissão que constam do 

Anexo C da presente Lei.”

01
Assessor 
Consultor AC/GP 3.114,52 40

Nível 
Superior 
inscrição na 

OAB 
emínimo de 
10 (dez) 

anos 
deexperiênc

ia

Funções indicadas à fl.303: prestar assessoria ao Gabinete do Prefeito; prestar 

assessoria e consultoria às unidades administrativas; emitir pareceres e manifestações em 

processos e expedientes administrativos; assessorar a elaboração de minutas e atos, 

instrumentos administrativos e projetos de leis; propor ao Gabinete e demais unidades 

administrativas a prática de atos em respeito à legislação e regulamentos; representar ao 

gabinete em reuniões, audiências públicos, sessões e eventos; representar o prefeito e o vice 

prefeito, quando determinado, em reuniões e eventos; assessorar e dar consultoria ao 

Prefeito e ao Vice Prefeito em reuniões e eventos; praticar os demais atos inerentes ao cargo 

por determinação do Prefeito e Vice Prefeito.

Todavia, tais funções não estão previstas em Lei, o que viola a norma do artigo 

48, X da Constituição Federal, aplicável à esfera municipal. 

2. Assessor Administrativo;

Cargo criado pela Lei Municipal n.3322/09 sob o nome originário de “assessor 

administrativo legislativo”.

“Art. 2º Ficam criados, no Anexo XII, de que trata o art. 8° da Lei Municipal n° 

2.208, de 10 de fevereiro de 1994, os cargos de provimento em comissão que constam do 

Anexo C da presente Lei.”

01

Assessor 
Administrat
ivo 
Legislativo AL/GP 3.114,52 40

Nível 
Superior há 
mais de 5 

anos
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Posteriormente, a Lei Municipal n.3568/11 renomeou o cargo para “Assessor 

Administrativo”.

“Art. 2º O cargo de Assessor Fisco-Tributário, da Assessoria Fisco-Tributária - AF e 

o cargo de Assessor Administrativo-Legislativo, da Assessoria Administrativa-Legislativa - 

AL, ambos de provimento em comissão e subordinados ao Gabinete do Prefeito - GP, 

constantes do Anexo XII, de que trata o art. 8° da Lei Municipal n° 2.208, de 1° de fevereiro 

de 1994, passam a denominar-se, respectivamente, Assessor Jurídico e Assessor 

Administrativo”

Conforme as informações trazidas pelo réu, suas funções seriam as seguintes:

Funções: prestar assessoria administrativa e legislativa ao Gabinete do Prefeito e 

demais unidades administrativas da Prefeitura; assessorar o Prefeito e vice Prefeito em 

reuniões, audiências públicas, sessões e eventos relacionados à área legislativa; prestar 

assessoria junto ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e demais órgãos públicos 

extrajudiciais, devendo acompanhar as publicações relacionadas a esse órgão; acompanhar 

as publicações, inclusive no site do TCE/SP, representando ao Prefeito e demais unidades 

administrativas sobre assuntos e matérias pertinentes e de interesse geral, acompanhar 

sindicâncias e processos administrativos disciplinares; orientar e assessorar as unidades 

administrativas da Prefeitura quanto ao cumprimento da legislação vigente.

Todavia, tais funções não estão previstas em Lei, o que, igualmente, macula a 

validade do ato administrativo de nomeação referente ao indicado cargo, por violação 

expressa ao artigo 48, X da Constituição Federal.

3. 4 (quatro) cargos de Supervisor de Limpeza:

A lei municipal n.2208/1994 reza o seguinte:

“Art. 8º -Passa a ser o constante do Anexo XII o Quadro dos Cargos de Provimento 

em Comissão da Prefeitura, nas quantidades, denominações, lotações, cargas horárias e 

requisitos para preenchimento ali especificados, a serem providos na forma do Capítulo IV, 

desta Lei.”

(...)

Anexo XII

(...)
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T
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Deno
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Lotaç
ão CHS

Requi
sitos

04

Super
visor 
de 
Limp
eza SMCA 40

Ressalte-se que não há a descrição legal das funções inerentes ao cargo.

Inexistente, portanto, qualquer relação especial de confiança entre o ocupante do 

cargo e a autoridade nomeante, revelando atuação eminentemente técnica, burocrática 

ou administrativa, sem qualquer conotação estratégica, política ou ideológica do ente 

público.

4. 30 (trinta) Cargos de Vice Diretor de Escola de Educação Básica;

Funções: conforme a Lei 3.680/2011, são: assistir ao Diretor de Escola, exercendo as 

atribuições que lhe forem delegadas, na conformidade do que dispuser o Regimento Escolar; 

responder pela direção do estabelecimento no horário que lhe for confiado, bem como 

substituir o diretor de escola em suas ausências e impedimentos; coadjuvar o diretor no 

desempenho das atribuições que lhe são próprias, acompanhando e controlando a execução 

das programações relativas às atividades de apoio técnico-pedagógico mantendo o Diretor 

informado sobre o andamento das mesmas; coordenar as atividades relativas à manutenção e 

conservação da Unidade escolar, mobiliário e equipamento da escola; controlar o 

recebimento e consumo de gêneros alimentícios destinados à merenda escolar, controlar a 

aplicação das medidas necessárias à observância das normas de segurança e higiene de todas 

as dependências da unidade escolar; participar, como integrante do Conselho de Escola, dos 

estudos e deliberações que afetam o processo educacional, participar dos horários de 

Trabalho Pedagógico Coletivo, outras atribuições previstas no decreto municipal.

A lei atribui aos indicados cargos funções que não demandam relação especial de 
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confiança entre o ocupante do cargo e a autoridade nomeante, revelando atuação 

eminentemente técnica, burocrática ou administrativa, sem qualquer conotação estratégica, 

política ou ideológica do ente público.

5. 48 (quarenta e oito) Cargos de Coordenador Pedagógico de Educação Básica (Lei 

3.680/11 e Lei 2609/00);

Funções: coordenar pedagógico administrativamente e orientar o planejamento 

pedagógico e a eficácia da sua execução nas unidades escolares; propiciar condições para a 

participação efetiva de todo o corpo docente em torno dos objetivos educacionais da 

unidade escolar, participar da elaboração do plano escolar coordenando as atividades de 

planejamento quanto aos aspectos curriculares, acompanhando e avaliando o 

desenvolvimento da programação do currículo, participar da definição de propostas de 

articulação das diferentes áreas do conhecimento, visando a integração e superando a 

fragmentação, elaborar a programação das atividades de sua área de atuação, assegurando a 

articulação com os demais programas de apoio educacional, avaliar os resultados do ensino 

no âmbito das Unidades Escolares, propondo a reformulação quanto for o caso e prestar a 

assistência técnico pedagógica.

Da mesma forma, trata-se de funções que não exigem relação especial de confiança 

entre o ocupante do cargo e a autoridade nomeante, revelando atuação eminentemente 

técnica, burocrática ou administrativa, sem qualquer conotação estratégica, política ou 

ideológica do ente público.

6. 01 (um) cargo de Supervisor de Manutenção de Parques e Jardim;

A Lei Municipal n. 4235/14 criou o indicado cargo sem indicar quais seriam suas 

funções. Transcrevo:

“Art. 1º Ficam criados, no anexo XII, de que trata o art. 8° da Lei Municipal n° 2.208, 

de 1° de fevereiro de 1994, os seguintes cargos de provimento em comissão:
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Denominaç
ão

Q
td

L
otação Requisitos

C
HS

Vencimento 
 Base 

Mensal

Supervisor 
de 
Manutenção 
de Parques 
e jardim.

0
1

D
O/GD
O/G/S
O/SMP

J

Ensino 
médio 
completo 40 semanais R$ 1.227,69

Supervisor 
de Serviço 
de 
Zeladoria e 
Portaria

0
1

D
A/DEA
/SZ/PO
/SSZP

Ensino 
médio 
completo 40 semanais R$ 1.227,69

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei onerarão as dotações próprias 

orçamentárias, suplementada se necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura da Estância Turística de São Roque, 26/6/2014”

Inexiste, também neste caso, qualquer circunstância que demande relação 

especial de confiança entre o ocupante do cargo e a autoridade nomeante, revelando 

atuação eminentemente técnica, burocrática ou administrativa, sem qualquer 

conotação estratégica, política ou ideológica do ente público.

7. 12 (doze) Cargos de Supervisor Escolar de Educação Básica (Lei 2609/00);

Funções: Garantir a integração do Ensino Fundamental ao Sistema Municipal de 

Educação em seus aspectos acadêmico-administrativos, fazendo observar o cumprimento 

das normas legais e das determinações dos órgãos superiores; Compatibilizar os projetos das 

áreas administrativas e técnico-pedagógicas, a nível de Núcleo de Ação Educativa; Elaborar 

os instrumentos adequados para a sistematização das informações, garantindo o fluxo 

recíproco das mesmas entre a U.E e o Departamento de Educação e Cultura; Assistir 

tecnicamente os coordenadores, diretores, professores para solucionar problemas na 

elaboração e execução do Plano Escolar das U.Es; Manter-se permanentemente em contato 

com as U.E, por intermédio de visitas regulares e de reuniões com profissionais de apoio 

pedagógico; Cumprir e fazer cumprir as disposições legais relativas à organização didática, 

administrativa e disciplinar emanadas das autoridades superiores; Participar da elaboração 
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de programas e projetos a nível de Departamento; Determinar providências tendentes a 

corrigir eventuais falhas administrativas que venha constatar; Aplicar instrumentos de 

análise para avaliar o desempenho do pessoal de Apoio Escolar; Examinar as condições 

físicas do ambiente, dos implementos e do instrumental utilizados tendo em vista a higiene e 

segurança no trabalho escolar, sugerindo medidas para revisão do prédio escolar, bem como 

para renovação, reparo e aquisição de equipamentos; Examinar e visar documentos dos 

servidores e da vida escolar do aluno, bem como os livros de registro da U.E; Acompanhar e 

assistir os programas de integração escola-comunidade bem como dos Conselhos de Escola; 

Analisar os estatutos das instituições auxiliares das escolas, verificar a sua observância e 

controlar a execução de seus programas; Opinar sobre recrutamento, seleção, treinamento, 

permuta, transferência, mudança da sede de exercício e substituição do pessoal pertencente 

as U.Es, Orientar e analisar o levantamento de dados estatísticos sobre as U.E importantes 

para o censo escolar; Apresentar relatório das atividades executadas, acompanhado de 

roteiro de supervisão.

Mais uma vez, o cargo não demanda qualquer relação especial de confiança 

entre o ocupante do cargo e a autoridade nomeante, revelando atuação eminentemente 

técnica, burocrática ou administrativa, sem qualquer conotação estratégica, política ou 

ideológica do ente público.

8. 01 (um) cargo de Supervisor Chefe de Serviço Administrativo;

Sem lei que estabeleça suas funções, devendo, portanto, ser provido por concurso 

público.

Cargos criados pela Lei Municipal Ordinária n.3063/2007 nos seguintes termos:

“Art. 1º Ficam criados, no Anexo XII, de que trata o art. 8° da Lei Municipal n° 

2.208, de 1/2/1994, os cargos de provimento em comissão constantes da Tabela A desta 

Lei.”

Supervisor 
Chefe de 
Serviço 
Administrat
ivo 1 EL/ DT R$ 850,00 40 horas

E
nsino 
médi
o 
comp
leto
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Supervisor 
Chefe de 
Serviço 
Administrat
ivo 3 AS/ DB R$ 850,00 40 horas

E
nsino 
médio 
compl
eto

Sem destacar suas funções, tal criação padece, outrossim, de 

inconstitucionalidade a macular os atos administrativos de nomeação, pois em afronta 

aos artigos 37, II e V e 48, X da Carta Magna, inexistindo qualquer função de chefia, 

assessoramento ou direção, bem como necessidade de confiança entre nomeante e 

nomeado.

9. 01 (um) cargo de Assessor Técnico do Gabinete do Prefeito (Lei 2922/05);

Cargo criado pela Lei 2922/05:

“Art. 4º Fica criado, no anexo XII, de que trata o art. 8° da Lei Municipal n° 2.208, 

de 1° de fevereiro de 1994, o seguinte cargo de provimento em comissão:”

Denomina
ção Qtd Lotação Requisitos CHS

Vencimen
to-base 
mensal

Assessor 
Técnico 1 GP

Nível 
universitár
io   2.384,38

Neste caso, todavia, a própria lei traz as funções inerentes ao cargo:

“§ 2º Compete ao ocupante do cargo de Assessor de Gabinete: (Vide Lei Ordinária 

Nº 3529)

 I - assessorar o Gabinete do Prefeito em todas as atividades em apoio a todos os 

órgãos, serviços e setores administrativos, bem como na divulgação das ações municipais 

de interesse público;

II -  coordenar o planejamento das ações governamentais.”

Presentes os requisitos previstos no artigo 37, V da CF, pois as funções 

atribuídas ao cargo exigem, deveras, relação especial de confiança entre o ocupante do 

cargo e a autoridade nomeante.
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10.  02 (dois) cargos de Supervisor de Assistência Comunitária, lotados no Serviço de 

Assistência Comunitária;

Cargos criado pela Lei Municipal n.3322/09 nos seguintes termos:

“Art. 2º Ficam criados, no Anexo XII, de que trata o art. 8° da Lei Municipal n° 

2.208, de 10 de fevereiro de 1994, os cargos de provimento em comissão que constam do 

Anexo C da presente Lei

(...)

0
2

Superviso
r de 
Assistênci
a 
Comunitár
ia

S
E
A
C/
DB

5
7
1
,
5
3 40

Ensino Fundamental 
completo

Insta ressaltar que as funções do cargo de supervisor de assistência comunitária foram 

delimitadas pelo Decreto Municipal n.6721/09, em patente violação às normas 

constitucionais acima indicadas, principalmente ao artigo 48,X da CF.

Ademais, mesmo que considerado válido, o Decreto traz funções que nitidamente não 

exigem qualquer relação de confiança entre o agente e o ente nomeante, sem qualquer 

conotação de direção, chefia ou assessoramento, “in verbis”:

“- Trabalhar na abordagem e encaminhamento aos serviços sócio-assistenciais com a 

população de rua/itinerante;

- acompanhar os serviços ligados à sua área de competência;

Elaborar relatórios contendo informações do número de atendimentos e as 

providências tomadas;

Executar outras atividades inerentes à sua área de competência, o que lhe forem 

solicitadas pela chefia imediata.”

11. 01 (um) cargo de assessor técnico lotado no Gabinete do prefeito (lei 3063/07);

Funções: Lei n. 3063/07: A indicada lei municipal, em seu artigo 1º,  cria o cargo de 

provimento em comissão chamado de “Assessor Técnico” e, em seu artigo 9º reza que “As 

atribuições dos cargos ora criados serão definidas por decreto do Prefeito”, o que, 

evidentemente, viola a norma constitucional do artigo 37, II e V, “in verbis”:
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“O Prefeito da Estância Turística de São Roque, no uso de suas atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque decreta e ele 

sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam criados, no Anexo XII, de que trata o art. 8° da Lei Municipal n° 2.208, 

de 1/2/1994, os cargos de provimento em comissão constantes da Tabela A desta Lei.

(...)

Art. 9º As atribuições dos cargos ora criados serão definidas por decreto do 

Prefeito.”

12. 03 (três) cargos de Supervisor Chefe de Serviço Administrativo, lotado na Divisão de 

Assistência Social (Lei 3063/2007);

O mesmo ocorre com os indicados cargos, nos termos já mencionados no item 11.

13.  01 (um) cargo de Supervisor de Merenda, lotado na Divisão de Alimentação escolar;

Cargo previsto na Lei Municipal n.2204/94:

“Art. 8º Passa a ser o constante do Anexo XII o Quadro dos Cargos de Provimento 

em Comissão da Prefeitura, nas quantidades, denominações, lotações, cargas horárias e 

requisitos para preenchimento ali especificados, a serem providos na forma do Capítulo IV, 

desta Lei.”

0
1

Super
visor 
de 
Mere
nda

D
AL

4
0

 (...)

Ausente qualquer necessidade relação especial de confiança entre o ocupante do 

cargo e a autoridade nomeante, revelando atuação eminentemente técnica, burocrática 

ou administrativa, sem qualquer conotação estratégica, política ou ideológica do ente 

público.

14.  01 (um) cargo de Supervisor de Serviço de Zeladoria e Portaria, conforme Lei 

4235/2014;
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A Lei Municipal n. 4235/14 criou o indicado cargo sem indicar quais seriam suas 

funções. Transcrevo:

“Art. 1º Ficam criados, no anexo XII, de que trata o art. 8° da Lei Municipal n° 

2.208, de 1° de fevereiro de 1994, os seguintes cargos de provimento em comissão:

Denominaç
ão td

L
otaçã

o Requisitos HS

Venciment
oBase 
Mensal

Supervisor 
de 
Manutençã
o de 
Parques e 
jardim.

0
1

DO/
GDO
/G/S
O/S

MPJ

Ensino 
médio 
completo 40 semanais R$ 1.227,69

Supervisor 
de Serviço 
de 
Zeladoria e 
Portaria

0
1

DA/D
EA/S
Z/PO

/SSZP

Ensino 
médio 
completo 40 semanais R$ 1.227,69

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei onerarão as dotações 

próprias orçamentárias, suplementada se necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura da Estância Turística de São Roque, 26/6/2014”

Ausente, igualmente, qualquer exigência de relação especial de confiança entre o 

ocupante do cargo e a autoridade nomeante, revelando atuação eminentemente 

técnica, burocrática ou administrativa, sem qualquer conotação estratégica, política ou 

ideológica do ente público.

Como bem ressaltou o Exmo. Conselheiro do Tribunal de Contas, Dr. Eduardo 

Bittencourt Carvalho:

“o gestor público deve ter em mente que a autonomia consagrada aos Municípios 

na Constituição Federal, ou seja, política, legislativa, administrativa e financeira, para 

sua auto-organização, não dá ensejo para afronta à Lei Maior nem à Constituição 
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Bandeirante, porquanto a elas cabe o atendimento aos princípios consagrados.

Neste contexto, é de rigor que a direção permanente da composição 

administrativa  deva estar em mãos de profissionais abalizados, com formação 

peculiar e experiência atestada, originados da própria estrutura da administração e, 

sem dúvida, devem ser indicados em face do perfil pregresso sob o aspecto do mérito 

laboral.

O alargamento desta definição não traz qualquer benefício à Administração 

Pública; pelo contrário, provocará a interrupção e agredirá o primado constitucional 

da eficiência administrativa, pois será pretexto desencadeador da desestruturação da 

organização, que deve, em última análise, buscar o interesse público.

(...)

Ora, constata-se dos autos, mormente diante da documentação ora encartada, 

que, embora os cargos criados tenham denominação de direção, chefia e 

assessoramento, não há subsídio algum no documental que evidencie o desempenho de 

funções de cunho político no âmbito administrativo, como referenciado acima, que 

identifique a “confiança” como impulsionadora do beneplácito do provimento.

Ademais, vê-se que são funções técnicas, operacionais, burocráticas, e, assim, 

permanentes, que não podem ser submetidas ao livre provimento, vez que não 

tencionam as atribuições eleitas pela Carta Máxima, ou seja, de direção, chefia e 

assessoramento. Deste modo, pouco se observa o liame da “confiança” para o 

desenvolvimento das ações governamentais, o que, sem dúvida, ofende os princípios da 

legalidade, moralidade, impessoalidade, segurança jurídica e razoabilidade.”.

A bem da verdade, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE utilizou-se de 

falsos e irregulares cargos em comissão para nomear pessoas que nenhum vínculo tinham 

com a Administração Municipal para cumprirem funções que deveriam ser praticadas, por 

excelência, por pessoas aprovadas em concursos públicos para provimento de cargos 

efetivos.

Assim, subverteu de forma absoluta a ordem constitucional para satisfazer interesses 

próprios e de pessoas com quem tinha maior afinidade.

Com isso, deixou de trazer para a Municipalidade bons profissionais, devidamente 

aprovados em concurso público, preparados e eficientes, substituindo-os por pessoas que, 

apenas por apresentarem algum laço de confiança com o ex-prefeito, passaram a trabalhar 

na Municipalidade em funções que não exigiam qualquer espécie de confiança com o 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

22
79

-7
1.

20
16

.8
.2

6.
05

86
 e

 c
ód

ig
o 

3A
F

0D
E

F
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

O
G

E
 N

A
IM

 T
E

N
N

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

0/
09

/2
01

8 
às

 1
8:

46
 .

fls. 376

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: JO
A

O
 A

R
N

A
LD

O
 D

A
 S

ILV
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original

acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 1-W
U

50-H
S

R
B

-4O
R

0-4G
W

G



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO ROQUE
FORO DE SÃO ROQUE
1ª VARA CÍVEL
AV. JOHN KENNEDY, 355, Sao Roque - SP - CEP 18130-510
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

      

1002279-71.2016.8.26.0586 - lauda 19

Prefeito, pois passavam longe de qualquer característica de chefia ou direção dos trabalhos 

administrativos da Prefeitura, ou assessoramento de superiores hierárquicos.

E, com tal conduta, ainda, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE, instituiu 

um verdadeiro retrocesso na Administração Municipal, pois afrontou vários princípios da 

Administração Pública.

Senão vejamos.

Houve patente violação ao princípio da legalidade, pois o réu afrontou as normas 

constitucionais federais e estaduais acima indicadas, quais sejam, as normas emanadas dos 

artigos 37, II e V da Constituição Federal e artigos 115, incisos II e V da Constituição do 

Estado de São Paulo. 

Violou também a moralidade e a impessoalidade administrativas, fazendo dos 

cargos da Municipalidade, instrumentos para aumento de seu poder de nomeação e 

exoneração de pessoas de seu círculo de contatos. 

Violou, inclusive, o Princípio da Eficiência da Administração Pública, pois “a 

palavra de ordem à Administração Pública é a profissionalização dos quadros de 

funcionários, porquanto fundamental para a modernização, melhoria da eficiência e 

da efetividade da ação administrativa, o que passa, essencialmente, por uma 

reformulação crescente de redução do provimento de cargos por aspectos de confiança 

política, pois na Administração Pública não há mais lugar para amadores(...) 

(Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, Dr. Eduardo Bittencourt 

Carvalho)”.

Violou, ademais, o princípio da supremacia do interesse público sobre o interesse 

privado, pois é de interesse de todos que a Administração Pública preste um serviço 

adequado, impessoal, eficiente e com menor oneração dos cofres públicos possível.

Todavia, entende este magistrado que o pedido da parte demandante - determinar que 

a ré proceda à abertura de concurso público para provimento dos indicados cargos em 

comissão - não pode ser acolhido, pois transformaria o cargo de provimento em comissão 

em cargo de provimento efetivo sem previsão legal.

De fato, o quadro de cargos do Município de São Roque apenas pode ser modificado 

por meio de lei municipal, sendo inviável sua modificação por meio de processo judicial, 

cabendo ao Poder Judiciário apenas o controle de legalidade/constitucionalidade dos atos 

administrativos de nomeação referentes ao indicado quadro.

Deve ser acolhido, deste modo, o fundamento de nulidade dos atos administrativos de 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

22
79

-7
1.

20
16

.8
.2

6.
05

86
 e

 c
ód

ig
o 

3A
F

0D
E

F
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

O
G

E
 N

A
IM

 T
E

N
N

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

0/
09

/2
01

8 
às

 1
8:

46
 .

fls. 377

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: JO
A

O
 A

R
N

A
LD

O
 D

A
 S

ILV
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original

acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 1-W
U

50-H
S

R
B

-4O
R

0-4G
W

G



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO ROQUE
FORO DE SÃO ROQUE
1ª VARA CÍVEL
AV. JOHN KENNEDY, 355, Sao Roque - SP - CEP 18130-510
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

      

1002279-71.2016.8.26.0586 - lauda 20

nomeação referentes a tais cargos em virtude de sua nulidade.

De fato, sendo o cargo criado de maneira inconstitucional, evidente que os atos 

administrativos de nomeação referentes a tais cargos são nulos em virtude da 

inconstitucionalidade de seu objeto.

Relembre-se que o objeto do ato administrativo é “a alteração no mundo jurídico 

que o ato administrativo se propõe a processar” (José dos Santos Carvalho Filho, Manual 

de Direito Administrativo, 25ªed., Atlas, p.108).

Assim, a nomeação de agente para exercer funções referentes a cargo em comissão 

criado em violação às normas constitucionais é inválida.

No mais, presentes os requisitos do artigo 311, IV do CPC, mister o deferimento da 

tutela de evidência, pois comprovado pelo autor que os cargos indicados foram criados de 

maneira inconstitucional, sendo os respectivos atos administrativos de nomeação inválidos.

Todavia, em homenagem ao princípio da razoabilidade, proporcionalidade e, 

principalmente, continuidade do serviço público, necessário que haja um prazo de seis 

meses para que os agentes sejam totalmente exonerados dos indicados cargos.

Após o decurso de tal prazo improrrogável, deverá incidir multa diária, em caso de 

manutenção de agentes em qualquer dos cargos inconstitucionais indicados, no valor de 

R$50.000,00, limitada a R$5.000.000,00, bem como remessa de cópias para instauração de 

investigação de atos de improbidade administrativa.

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos para:

1. Declarar nulos os atos administrativos de nomeação de agentes para os seguintes cargos 

indicados na inicial:

a 1 cargo de assessor consultor;

b 1 cargo de assessor administrativo;

c 4 (quatro) cargos de Supervisor de Limpeza;

d 30 (trinta) Cargos de Vice Diretor de Escola de Educação Básica;

e 48 (quarenta e oito) Cargos de Coordenador Pedagógico de Educação Básica (Lei 

3.680/11 e Lei 2609/00);

f 01 (um) cargo de Supervisor de Manutenção de Parques e Jardim;

g 12 (doze) Cargos de Supervisor Escolar de Educação Básica (Lei2609/00);

h 01 (um) cargo de Supervisor Chefe de Serviço Administrativo;

i 02 (dois) cargos de Supervisor de Assistência Comunitária;
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j 01 (um) cargo de assessor técnico lotado no Gabinete do prefeito (lei 3063/07);

k 03 (três) cargos de Supervisor Chefe de Serviço Administrativo, lotado na Divisão de 

Assistência Social (Lei 3063/2007)

l 01 (um) cargo de Supervisor de Merenda;

m 01 (um) cargo de Supervisor de Serviço de Zeladoria e Portaria.

2. Determinar que o réu proceda à exoneração de todos os agentes nomeados para atuar em 

tais cargos no prazo de 06 meses a contar da intimação desta sentença, sob pena de multa 

diária de R$50.000,00, limitada a R$5.000.000,00, bem como remessa de cópias para 

instauração de investigação sobre eventual ato de improbidade administrativa;

3. Determinar que o réu se abstenha de proceder a novas nomeações nos cargos acima 

indicados, sob pena de sob pena de multa diária de R$50.000,00, limitada a R$5.000.000,00, 

bem como remessa de cópias para instauração de investigação sobre eventual ato de 

improbidade administrativa;

4. Determino remessa de ofício de representação de inconstitucionalidade ao Exmo. Doutor 

Procurador Geral do Estado no que se refere às seguintes Leis Municipais de São Roque:

a Lei ordinária 2208/94;

b Lei Ordinária Nº 2380;

c  Lei Ordinária Nº 2890;

d Lei Ordinária Nº 2892;

e Lei Ordinária Nº 2904;

f Lei Ordinária Nº 2922;

g  Lei Ordinária Nº 2957;

h  Lei Ordinária Nº 2961;

i  Lei Ordinária Nº 2978;

j  Lei Ordinária Nº 3063;

k Lei Ordinária Nº 3074;

l  Lei Ordinária Nº 3322;

m  Lei Ordinária Nº 3568;

n  Lei Ordinária Nº 3746;

o  Lei Ordinária Nº 3974;

p   Lei Ordinária Nº 4149;

q  Lei Ordinária Nº 4165;
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COMARCA DE SÃO ROQUE
FORO DE SÃO ROQUE
1ª VARA CÍVEL
AV. JOHN KENNEDY, 355, Sao Roque - SP - CEP 18130-510
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

      

1002279-71.2016.8.26.0586 - lauda 22

r  Lei Ordinária Nº 4192;

s Lei Ordinária Nº 4235;

t Lei Ordinária Nº 4251;

u Lei Ordinária Nº 4292;

v Lei Ordinária Nº 4294;

w Lei Ordinária Nº 4410;

5. Remessa de Ofício ao Ministério Público Estadual e Ministério Público de Contas 

instruído com a petição inicial, documentos de fls.30-52 e cópia desta sentença para apurar a 

validade dos atos administrativos de nomeação referentes aos demais cargos em comissão 

indicados pela Prefeitura, não atingidos por esta sentença.

Tendo sido antecipados os efeitos da tutela jurisdicional, eventual recurso de apelação 

será recebido apenas em seu efeito devolutivo.

P.I.C.

Roge Naim Tenn

Juiz de Direito

Sao Roque, 10 de setembro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Processo : TC-004646.989.18-6 

   

Entidade : Prefeitura Municipal de São Roque 

   

Assunto : Contas Anuais 

   

Exercício : 2018 

   

Prefeito : Sr. Cláudio José de Góes 

CPF nº : 055.745.858-71 

Período : 1/1/2018 a 31/12/2018 

   

Relatoria : Conselheiro Renato Martins Costa 

   

Instrução : UR-9 - Sorocaba / DSF-II 

 

 

Senhora Diretora Técnica de Divisão em Substituição da Unidade Regional 

de Sorocaba - UR-9, 

 

Trata-se das contas apresentadas em face do art. 2º, II, da Lei 

Complementar Estadual nº 709, de 14 de janeiro de 1993 (Lei Orgânica do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo). 

Em atendimento ao TC-A-030973/026/00, registramos a 

notificação do Sr. Cláudio José de Góes, responsável pelas contas em exame 

e atual Prefeito (documento anexo). 

Consignamos os dados e índices considerados relevantes para 

um diagnóstico inicial do município: 

DESCRIÇÃO FONTE/DATA DADO 

POPULAÇÃO IEG-M/2018 89.943 habitantes 

ARRECADAÇÃO MUNICIPAL Audesp/2018 R$ 266.146.998,64 
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Informamos que o município possui a seguinte série histórica de 

classificação no Índice de Efetividade da Gestão Municipal (IEG-M): 

EXERCÍCIOS 2016 2017 2018 

IEG-M B C+ C+ 

i-Planejamento C C C 

i-Fiscal B+ B B+ 

i-Educ A B B 

i-Saúde B+ B B 

i-Amb B C B 

i-Cidade B+ B C 

i-Gov-TI B B B 

Índices do exercício em exame após verificação/validação da Fiscalização. 

 

A Prefeitura analisada obteve, nos 3 (três) últimos exercícios 

apreciados, os seguintes PARECERES na apreciação de suas contas: 

Exercícios Processos Pareceres 

2016 004411.989.16-3 Favorável com recomendações
1
 

2015 002450/026/15 Favorável com recomendações
2
 

2014 000358/026/14 Favorável com recomendações
3
 

 
 

A partir de tais premissas, a Fiscalização planejou a execução de 

seus trabalhos, agregando a análise das seguintes fontes documentais: 

1. Indicadores finalísticos componentes do IEG-M - Índice de 

Efetividade da Gestão Municipal; 

2. Eventuais ações fiscalizatórias desenvolvidas através da 

seletividade (contratos e repasses) e da fiscalização ordenada;  

3. Prestações de contas mensais do exercício em exame, 

encaminhadas pela Chefia do Poder Executivo; 

4. Resultado do acompanhamento simultâneo do Sistema 

Audesp, bem como acesso aos dados, informações e análises disponíveis no 

referido ambiente; 

5. Análise das eventuais denúncias, representações e 

expedientes diversos; 

6. Leitura analítica dos três últimos relatórios de fiscalização e 

respectivas decisões desta Corte, sobretudo no tocante a assuntos relevantes 

nas ressalvas, advertências e recomendações; 

7. Análise das informações disponíveis nos demais sistemas 

                         

 
1
 Decisão com Trânsito em Julgado em 7/5/2018. 

2
 Decisão com Trânsito em Julgado em 21/6/2017. 

3
 Decisão com Trânsito em Julgado em 13/6/2016. 
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do e. Tribunal de Contas do Estado. 

 

Os resultados das fiscalizações in loco apresentam-se nos 

relatórios quadrimestrais e no presente (fechamento do exercício), antecedidos 

pelo citado planejamento que indicou a necessária extensão dos exames. 

Destaque-se que os relatórios quadrimestrais estão juntados nos 

eventos nºs 52.5 e 73.5 destes autos. Estes foram submetidos à 

Excelentíssima Relatoria, sendo dada ciência à Chefia do Poder Executivo, 

responsável pelas contas em exame, para conhecimento dos apontamentos, 

sem a necessidade de apresentação de justificativas. Tal procedimento visou 

contribuir para a tomada de providências dentro do próprio exercício, 

possibilitando a correção de eventuais falhas, resultando numa melhoria das 

contas apresentadas. 

 

 

PERSPECTIVA A: PLANEJAMENTO 

 

A.1. CUMPRIMENTO DE DETERMINAÇÕES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

 

A.1.1. CONTROLE INTERNO 

 

Muito embora o sistema esteja regulamentado, houve um único 

relatório, datado de 20 de dezembro de 2018 (documento anexo), restringindo-

se, de modo geral, a informar as atividades executadas pelo setor no ano, não 

contendo potenciais apontamentos advindos de um efetivo acompanhamento e 

tampouco se lastreou nos alertas emitidos pelo Sistema Audesp ao longo do 

exercício (questão nº 22 do I-Gov TI). 

Salientamos, ainda, que referidas verificações deixaram de 

contemplar a efetividade das políticas públicas implantadas. Corroboram nossa 

assertiva as falhas apontadas nas diversas dimensões do IEG-M, consignadas 

no presente relatório (I-Planejamento, I-Educ, I-Saúde e I-Cidade). 

Dessa forma, entendemos parcialmente descumprido o disposto 

no artigo 49 das Instruções TCESP nº 2/2016, comprometendo o pleno 

atendimento aos artigos 31, 70 e 74 da Constituição Federal, bem assim ao 

artigo 54, parágrafo único, e artigo 59, ambos da Lei de Responsabilidade 

Fiscal, e ao artigo 38, parágrafo único, da Lei Orgânica desta Corte. 
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A.2. IEG-M – I-PLANEJAMENTO – Índice C 

 

A análise das respostas ofertadas pela Origem, devidamente 

validadas durante nossa inspeção in loco, demonstra a fragilidade da estrutura 

municipal no correspondente setor, merecendo destaque as situações a seguir: 

 Ausência de equipe estruturada para realização do 

planejamento municipal (questões nºs 7 e 8 do I-Planejamento); 

 Os servidores que cuidam do setor de planejamento não 

têm dedicação exclusiva para essa matéria (questão nº 12 do I-Planejamento); 

 A Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO não prescreve 

critérios para repasses a entidades do Terceiro Setor, contrariando a letra “f” do 

inciso I do art. 4º da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF (questão nº 6 do I-

Planejamento); 

 Não foi criada e estruturada a Ouvidoria do Órgão (questão 

nº 33 do I-Planejamento); 

 As atas de audiências públicas não são divulgadas na 

Internet, contrariando o artigo 6º da Lei nº 12.527/11. Este assunto também é 

abordado na meta 16.6 e na meta 16.10 dos Objetivos de Desenvolvimento 

Sustentável da ONU (questão nº 18.1.1 do I-Planejamento); 

 Ausência de levantamentos formais dos problemas, 

necessidades, deficiências do Município, antecedentes ao planejamento. Tal 

assunto é abordado na meta 16.7 dos Objetivos de Desenvolvimento 

Sustentável da Organização das Nações Unidas - ONU (questão nº 14 do I-

Planejamento); 

 Não foi observado o cumprimento da legislação relativa à 

pessoa com deficiência e às normas de acessibilidade vigentes conforme LF nº 

13.146/15 (questão nº 29 do I-Planejamento); 

 A média do resultado alcançado de todos os indicadores de 

um programa comparada com a média dos resultados alcançados das ações 

desse mesmo programa, com base nas informações constantes do Relatório 

de Atividades, tiveram menos de 60% de coerência, sinal de dificuldade na 

compatibilização das peças orçamentárias segundo o artigo 5º da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 

Este tema também é abordado na meta 17.13 dos Objetivos de 

Desenvolvimento Sustentável da ONU (questão nº P1 do I-Planejamento). 
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Tais lacunas acabam demonstrando a elaboração meramente 

formal das peças de planejamento, não refletindo, de forma prévia e 

estruturada, as reais necessidades de ações do Executivo local para correção 

dos problemas detectados na Urbe.  

A esse respeito, conforme evidenciado no Relatório de Atividades 

(documento anexo), a falta de identificação clara das metas e dos indicadores 

(predominantemente “percentual”) não permite a avaliação da eficácia e 

efetividade dos programas e ações governamentais, desrespeitando, a nosso 

ver, os princípios da transparência e do planejamento previstos no § 1º do 

artigo 1º c.c. § 3º do artigo 50, ambos da LRF. 

 

 

PERSPECTIVA B: GESTÃO FISCAL 

 

B.1. CUMPRIMENTO DE DETERMINAÇÕES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

 

Face ao contido no art. 1º, § 1º da Lei Complementar Federal nº 

101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), o qual estabelece 

os pressupostos da responsabilidade da gestão fiscal, passamos a expor o que 

segue: 

 

B.1.1. RESULTADO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

Com base nos dados gerados pelo Sistema Audesp, conforme 

abaixo apurado, o resultado da execução orçamentária da Prefeitura 

evidenciou déficit que se encontrou totalmente amparado no superávit 

financeiro proveniente do exercício anterior, consoante item seguinte deste 

Relatório: 

 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA R$

(+) RECEITAS REALIZADAS 245.847.662,72         

(-) DESPESAS EMPENHADAS 240.792.900,36         

(-) REPASSES DE DUODÉCIMOS À CÂMARA 9.000.000,00             

(+) DEVOLUÇÃO DE DUODÉCIMOS DA CÂMARA 3.700.633,32             

(-) TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS À ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
(+ ou -) AJUSTES DA FISCALIZAÇÃO

RESULTADO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA -244.604,32 -0,10%  
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B.1.2. RESULTADOS FINANCEIRO, ECONÔMICO E SALDO PATRIMONIAL 

 

Resultados Exercício em exame Exercício anterior %

Financeiro 4.465.353,17                      16.842.337,47               -73,49%

Econômico 19.950.754,29                    22.530.224,03               -11,45%

Patrimonial 229.130.128,23                  214.224.998,96             6,96%
 

 

 

B.1.3. DÍVIDA DE CURTO PRAZO 

 

Conforme demonstrado no item anterior, a Prefeitura apresentou, 

no encerramento do exercício examinado, um superávit financeiro, 

evidenciando, com isso, a existência de recursos disponíveis para o total 

pagamento de suas dívidas de curto prazo, registradas no Passivo Financeiro. 

 

 

B.1.4. DÍVIDA DE LONGO PRAZO 

 

Exercício em exame Exercício anterior AH%

Dívida Mobiliária

Dívida Contratual 2.276.655,00 2.798.219,88 -18,64%

Precatórios 8.887.959,11 3.522.563,53 152,32%

Parcelamento de Dívidas: - - 

De Tributos

De Contribuições Sociais: - - 

     Previdenciárias

     Demais contribuições sociais

Do FGTS

Outras Dívidas

Dívida Consolidada 11.164.614,11 6.320.783,41 76,63%

Ajustes da Fiscalização

Dívida Consolidada Ajustada 11.164.614,11 6.320.783,41 76,63%  
 

Houve elevação da Dívida de Longo Prazo, decorrente da 

inserção de novos precatórios judiciais. 
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B.1.4.1. PARCELAMENTOS DE DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS 

 

A Prefeitura não possui acordos de 

parcelamentos/reparcelamentos de débitos previdenciários autorizados pela Lei 

Federal nº 13.485, de 2 de outubro de 2017, e/ou pela Portaria MF nº 333, de 

11 de julho de 2017. Contudo, foram firmados acordos de parcelamentos 

baseados em outras Leis e Portarias, conforme abaixo demonstrado: 

 

 

 Perante o RPPS: 

 

 Lei Municipal autorizadora nº: 4494/2015; 

           Nº do acordo: 213/2010; 

           Valor total parcelado: R$ 1.501.722,28;          

           Quantidade de parcelas: 60; 

           Parcelas devidas no exercício: 12; 

           Pagas no exercício: 12; 

 

 

 Lei Municipal autorizadora nº: 4636/2017; 

           Nº do acordo: 307/2017; 

           Valor total parcelado: R$ 1.851.387,44; 

           Quantidade de parcelas: 46; 

           Parcelas devidas no exercício: 12; 

           Pagas no exercício: 12. 

 

Do acima exposto, constatamos que no exercício em exame a 

Prefeitura cumpriu o acordado. 

 

 

 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: E
R

IK
A

 P
A

T
IN

O
 C

A
R

D
O

S
O

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original

acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 1-W
U

64-E
E

E
H

-6F
S

N
-3P

B
2



 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
UNIDADE REGIONAL DE SOROCABA - UR-9 

 

 

8 
 

 

B.1.5. PRECATÓRIOS 

 

Primeiramente, anotamos que, no exercício de 2017, o Município 

efetuou depósito em valor superior ao estabelecido no correspondente mapa 

orçamentário.  O Departamento de Precatórios do Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo (Depre) depositou aludido excedente em conta do 

exercício em exame, no montante de R$ 54.528,81, motivo pelo qual 

procedemos aos ajustes necessários, a seguir (documento anexo): 

 

Saldo de depósito do exercício anterior

162.290,52 

54.528,81

Pagamentos efetuados no exercício em exame 

Ajustes efetuados pela Fiscalização

Requisitórios de baixa monta incidentes do exerc. em exame

REGIME ORDINÁRIO DE PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS

REQUISITÓRIOS DE BAIXA MONTA

663.434,82 

0,00

37.806,64

680.156,99 

Pagamentos efetuados no exercício em exame 

Mapas encaminhados no exerc. anterior para pag. no exerc. em exame

Ajustes efetuados pela Fiscalização

Houve pagamento integral no exercício em exame

Saldo de requisitórios devidos e não pagos até 31/12 do exerc. anterior

162.290,52 

 

O ajuste no valor de R$ 37.806,64 refere-se à atualização 

monetária correspondente no período. 

 

Em relação à contabilização dos precatórios, apuramos:  

Verificação 

O Balanço Patrimonial registra, corretamente, as pendências judiciais? Sim 

 

 

B.1.5.1. PRECATÓRIOS A RECEBER 
 

Verificamos a existência de Precatórios em que a Prefeitura 

Municipal de São Roque figura como credora da Fazenda do Estado de São 

Paulo, conforme demonstrado a seguir (documento anexo): 

 

Número e Ano da Execução de Precatório 

1513/1972 

6158/1999 
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Em atenção ao nosso questionamento sobre a atual situação 

desses precatórios, informou a Prefeitura que não há registro e pagamento dos 

mesmos no sistema da PGE - Procuradoria Geral do Estado de São Paulo, 

Órgão com o qual houve a tentativa de contato, porém sem sucesso até então, 

conforme declarado em documento anexo. 

Em assim sendo, pela falta de registros e maiores informações 

desses créditos eventuais que pertencem ao Município, entendemos, em 

função da ausência descrita, contrariado o princípio da eficiência. 

Propomos seu acompanhamento pela próxima fiscalização, com 

vistas a garantir regularidade dos registros de contabilização e recebimento dos 

referidos créditos. 

 

 

B.1.6. ENCARGOS 

 

Os recolhimentos apresentaram a seguinte posição: 

Verificações Guias apresentadas 

1 INSS: Sim 

2 FGTS: Sim 

3 RPPS: Sim 

4 PASEP: Sim 

 

Destacamos que o Regime Próprio de Previdência - RPPS é 

administrado pelo Fundo de Seguridade Social – São Roque, cujas contas 

estão abrigadas no Processo TC-002992.989.18-6. 

O Município dispõe do Certificado de Regularidade Previdenciária. 

Os parcelamentos de valores devidos ao Regime Próprio de 

Previdência estão sendo tratados no item B.1.4.1 do presente Relatório. 

 

 

B.1.7. TRANSFERÊNCIA À CÂMARA DOS VEREADORES 

 

Os repasses à Câmara obedeceram ao limite do art. 29-A, da 

Constituição Federal. 
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B.1.8. ANÁLISE DOS LIMITES E CONDIÇÕES DA LEI DE 

RESPONSABILIDADE FISCAL 

 

No período, as análises automáticas não identificaram 

descumprimentos aos limites estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal, 

quanto à Dívida Consolidada Líquida, Concessões de Garantias e Operações 

de Crédito, inclusive ARO. 

 

 

B.1.8.1. DESPESA DE PESSOAL 

 

Conforme Relatórios de Gestão Fiscal emitidos pelo Sistema 

Audesp, o Poder Executivo atendeu ao limite da despesa de pessoal previsto 

no art. 20, III, alínea “b” da Lei de Responsabilidade Fiscal, registrando no 3° 

quadrimestre o valor de R$ 120.832.360,60, o que representa um percentual de 

50,13%4. 

 

B.1.9. DEMAIS ASPECTOS SOBRE RECURSOS HUMANOS 

 

Eis o quadro de pessoal existente no final do exercício: 

Natureza do 

cargo/emprego Ex. anterior Ex. em exame Ex. anterior Ex. em exame Ex. anterior Ex. em exame

Efetivos 4245 4067 2156 2270 2089 1797

Em comissão 346 346 233 260 113 86

Total 4591 4413 2389 2530 2202 1883

Temporários Em 31.12 do Ex. em exame

Nº de contratados 185

Quant. Total de Vagas Vagas Providas Vagas Não Providas

Ex. anterior Ex. em exame

1 216

 (Quadro de Pessoal e Organograma anexos) 

 

No exercício examinado foram nomeados 22 servidores para 

cargos em comissão (relação anexa), dos quais 4 não possuíam atribuições 

com características de direção, chefia e assessoramento (artigo 37, V, da 

Constituição Federal), conforme adiante descrito: 

                         

 
4 A Receita Corrente Líquida apurada (R$ 241.017.387,26) não engloba os valores auferidos pelo Fundo 
Previdenciário Local (Fundo de Seguridade Social – São Roque) a título de receitas com valores mobiliários (R$ 
97.993,72 - documento anexo). Caso tal montante seja integrado, a Receita Corrente Líquida, ao final de 2018, 
alcançará R$ 241.115.380,98, reduzindo as despesas de pessoal para 50,11%. 
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Denominação 
Requisitos de 
escolaridade 

Leis Municipais 
de criação 

(documentos 
anexos) 

Atribuições 

Assistente de Gabinete 
Não definidos 

Nº 2.208/1994 
(fls. 27/28) 

Não definidas 
Supervisor de Limpeza 

Supervisor de Serviço de 
Zeladoria e Portaria 

Ensino Médio 
completo 

Nº 4.235/2014 

Supervisor de 
Assistência Comunitária 

Ensino 
Fundamental 

completo 

Nº 3.322/2009 

(fls. 19) 

Trabalhar na abordagem e 
encaminhamento aos serviços sócio-
assistenciais com a população de 
rua/itinerante; acompanhar serviços 
ligados a sua área de competência; 
elaborar relatórios contendo 
informações do número de 
atendimentos e as providências 
tomadas; executar outras atividades 
inerentes a sua área de competência, 
ou que lhe forem solicitadas pela 
chefia imediata (documento “Decreto 
municipal nº 6.721-2009”, fls. 12 
anexo). 

 

Reiterados pronunciamentos desta Egrégia Corte de Contas5 vêm 

indicando que os cargos em comissão devem ser utilizados em posições 

estratégicas e imprescindíveis para potencializar e elevar o nível da gestão 

pública. Nos casos em tela, os cargos não demandam responsabilidade 

extraordinária e necessidade de confiança, denotando atividades burocráticas e 

de caráter permanente da administração, que deveriam ser executadas por 

servidores efetivos, observando, de todo modo, a real necessidade de 

provimento de respectivos cargos no Executivo em tela. 

Noticiamos, por oportuno, a tramitação de Ação Civil Pública - 

Improbidade Administrativa, junto à 1ª Vara Cível do Foro de São Roque 

(processo nº 1002279-71.2016.8.26.0586), ajuizada pelo Ministério Público do 

Estado de São Paulo, em face da Prefeitura Municipal de São Roque, 

pleiteando a exoneração de ocupantes de diversos cargos em comissão6 e a 

transformação da forma de provimento “em comissão” para efetivo, bem como 

a abertura de concurso público. Encontra-se, aludido processo, em fase de 

recurso (documentos anexos). 

 

                         

 
5
 TC-000247/026/08; TC-000364/026/08; TC-000378/026/08. 

6
 Dentre os quais os de “Supervisor de Limpeza”, “Supervisor de Serviço de Zeladoria e Portaria” e “Supervisor de 

Assistência Comunitária”, ora mencionados. 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: E
R

IK
A

 P
A

T
IN

O
 C

A
R

D
O

S
O

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original

acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 1-W
U

64-E
E

E
H

-6F
S

N
-3P

B
2



 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
UNIDADE REGIONAL DE SOROCABA - UR-9 

 

 

12 
 

 

 

B.1.10. SUBSÍDIOS DOS AGENTES POLÍTICOS 

 

 VICE-
PREFEITO 

PREFEITO 

Valor do subsídio inicial fixado para o mandato (Lei 
Municipal nº 4.588/2016)* 

R$ 7.811,16 R$ 19.710,82 

(+) 3,00% = RGA 2018 em janeiro/18 - Lei Municipal 
nº 4.773/ 2018** 

R$ 8.045,49 R$ 20.302,14 

* Exercício da última fixação de subsídio aos agentes políticos. 

** Efetivada sobre os valores inicialmente fixados. 

 

Verificações 

1 A fixação decorre de lei de iniciativa da Câmara dos Vereadores, em 
consonância com o art. 29, V da Constituição Federal? 

Sim 

2 A revisão remuneratória se compatibiliza com a inflação dos 12 meses 
anteriores? 

Sim 

3 A RGA se deu no mesmo índice e na mesma data dos servidores do 
Executivo? 

Sim 

4 Foram apresentadas as declarações de bens nos termos da Lei Federal nº 
8.429, de 2 de junho de 1992? 

Sim 

5 As situações de acúmulos de cargos/funções dos agentes políticos, sob 
amostragem, estavam regulares? 

Sim 

 

Conforme nossos cálculos, não foram constatados pagamentos 

maiores que os fixados. 

 

 

B.2. IEG-M – I-FISCAL – Índice B+ 

 

Sob amostragem, não constatamos ocorrências dignas de nota 

nessa dimensão do IEG-M. 

 

PERSPECTIVA C: ENSINO 

 

C.1. APLICAÇÃO POR DETERMINAÇÃO CONSTITUCIONAL E LEGAL 

 

Quanto à aplicação de recursos ao final do exercício em exame, 

conforme informado ao Sistema Audesp e apurado pela Fiscalização, os 

resultados assim se apresentaram: 
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Art. 212 da Constituição Federal: %

DESPESA EMPENHADA - RECURSO TESOURO (mínimo 25%) 30,32%

DESPESA LIQUIDADA - RECURSO TESOURO (mínimo 25%) 30,04%

DESPESA PAGA - RECURSO TESOURO (mínimo 25%) 29,59%

FUNDEB: %

DESPESA EMPENHADA - RECURSO FUNDEB (mínimo 95%) 99,19%

DESPESA LIQUIDADA - RECURSO FUNDEB (mínimo 95%) 99,19%

DESPESA PAGA - RECURSO FUNDEB (mínimo 95%) 97,67%

DESPESA EMPENHADA - RECURSO FUNDEB (mínimo 60%) 90,69%

DESPESA LIQUIDADA - RECURSO FUNDEB (mínimo 60%) 90,69%

DESPESA PAGA - RECURSO FUNDEB (mínimo 60%) 89,17%  
 

Conforme acima exposto, a despesa educacional empenhada, 

liquidada e paga cumpriu o art. 212 da Constituição Federal. 

No exercício em exame foi observado o percentual mínimo de 

95% de aplicação dos recursos do FUNDEB recebido, inclusive pagamentos 

dos Restos a Pagar, sendo que, por meio de conta bancária vinculada, 

constatamos a utilização da parcela diferida no 1º trimestre do exercício 

corrente, atendendo-se ao § 2º do art. 21 da Lei Federal nº 11.494, de 20 de 

junho de 2007. 

Demais disso, verificamos que houve aplicação superior ao 

mínimo de 60% do FUNDEB na remuneração dos profissionais do magistério 

da Educação Básica, dando cumprimento ao art. 60, XII, do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias. 

 

A Fiscalização não identificou valores despendidos com inativos 

do magistério incluídos nos mínimos constitucionais do Ensino. 

 

Não obstante os percentuais apurados, a fiscalização colheu in 

loco informações sobre a situação da oferta de vagas escolares, com 

discriminação por faixas etárias, conforme consta da tabela adiante: 

NÍVEL DEMANDA POR VAGAS OFERTA DE VAGAS RESULTADO

Ensino Infantil (Creche) 2265 1726 -23,80%

Ensino Infantil (Pré-Escola) 1911 1911 0,00%

Ensino Fundamental 4674 4674 0,00%

 

Apuramos que a Prefeitura, no exercício em exame, não adotou 

medidas objetivando minimizar a encimada demanda reprimida. 
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C.2. IEG-M – I-EDUC– Índice B 

 

Considerando as respostas ofertadas pela Origem nessa 

dimensão do IEG-M, validadas durante nossa inspeção in loco, verificamos 

falhas que potencialmente prejudicam a efetividade da política pública em 

exame, como segue: 

 O Município não atingiu a meta do IDEB no ano da última 

avaliação (questão nº 6.1 do I-Educ); 

 Menos de 25% dos alunos de Creche e de Pré-Escola 

concluíram o ano letivo em período integral, contrariando a meta 6 do Plano 

Nacional de Educação – PNE (questão nº 41 do I-Educ); 

 O Município não utilizou nenhum programa específico para 

o desenvolvimento das competências de leitura e escrita de seus alunos na 

rede municipal, dificultando o atingimento da meta 5 do Plano Nacional de 

Educação – PNE (questão nº 21 do I-Educ); 

 Há crianças, de 0 a 3 anos, fora da Creche, ao passo que 

houve despesas em subfunções relativas ao Ensino Médio, Superior e/ou 

Profissional no Município, contrariando o inciso V do artigo 11 da Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação - LDB, segundo o qual é permitida a atuação 

em outros níveis de ensino somente quando estiverem atendidas plenamente 

as necessidades de sua área de competência e com recursos acima dos 

percentuais mínimos vinculados pela Constituição Federal à Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino (questões nºs 2.3 e 4.3 do I-Educ); 

 O Município possui turmas dos Anos Iniciais do Ensino 

Fundamental com mais de 24 alunos, contrariando o recomendado pelo 

Conselho Nacional de Educação-CNE, em seu Parecer nº 8/2010, que estipula 

em seu art. 4.2.2, ser 24 o máximo adequado de alunos por turma, de modo a 

permitir uma aprendizagem de qualidade (questão nº 27 do I-Educ); 

 O Conselho de Alimentação Escolar não elaborou atas que 

permitam atestar as condições físicas/estruturais da cozinha, higienização e 

acondicionamento dos alimentos, bem como avaliar o cardápio e sua aceitação 

pelos alunos, considerando itens como quantidade e qualidade, variedade, 

respeito aos hábitos locais e regionais, adequação ao horário, conservação e 

manuseio dos alimentos e condições higiênicas dos locais de preparo e 

serviço, contrariando o estabelecido na Lei nº 11.947/09 (questão nº 20 do I-

Educ e item “C.2.2.” deste relatório); 

 Nem todos os estabelecimentos da Rede Pública Municipal 

de Ensino possuem Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros – AVCB, como 

recomendava o Decreto nº 56.819/2011, vigente em 2018, e estabelece a Lei 
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nº 6.437/77. Assunto inserido na meta 4.a dos Objetivos de Desenvolvimento 

Sustentável da ONU (questão nº 25 do I-Educ); 

 Existência de unidades escolares não adaptadas para 

receber crianças portadoras de necessidades especiais, contrariando o 

Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei Federal nº 13.146/2015) e ainda a 

meta 4.5 dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da Organização das 

Nações Unidas – ONU (questão nº 10 do I-Educ); 

 Existência de unidades de ensino que necessitavam de 

reparos (conserto de janelas, rachaduras, infiltrações, fiação elétrica, 

substituição de azulejos danificados, etc.), assunto este inserido na meta 4.a 

dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da ONU (questão nº 11 do I-

Educ); 

 Não houve aplicação de recursos municipais na 

capacitação e avaliação do corpo docente municipal de Creche, de Pré-Escola 

e dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, em 2018, inobservando-se a meta 

16 do PNE, a Lei Federal nº 9.394/96 e a meta 4.c dos Objetivos de 

Desenvolvimento Sustentável da ONU (questão nº 43 do I-Educ). 

 

 

C.2.1. FISCALIZAÇÃO ORDENADA (MERENDA ESCOLAR) 

 

No exercício em exame foi realizada a seguinte Fiscalização 

Ordenada, no âmbito da Educação: 

 

1 

Fiscalização Ordenada nº 5, de 9 de agosto de 2018 

Tema Merenda Escolar 

Eventos destes autos em 
que o Relatório foi 
inserido 

31.2 e 31.3 

Processo específico que 
trata da matéria nº 

- - - 

Outras observações Fiscalização realizada na Escola Municipal de Ensino Fundamental – 
EMEF Tetsu Chinone 

Irregularidades constatadas na inspeção da Ordenada:  

 

 As instalações físicas da área de armazenamento e preparo dos alimentos não são mantidas 
íntegras, conservadas, livres de rachaduras, trincas, goteiras, vazamentos, infiltrações, bolores, 
descascamentos, dentre outros; 

 As portas e janelas das áreas de armazenamento e preparo dos alimentos não possuem telas 
milimetradas; 

 Não há alvará ou licença de funcionamento emitido pela Vigilância Sanitária; 

 Ausência de Relatório de Inspeção de Boas Práticas emitido pela Vigilância Sanitária; 

 Inexistência de cardápio por faixa etária e de cardápio especial para alunos que necessitem de 
atenção nutricional; 

 Falta de registro sobre a última fiscalização do Conselho de Alimentação Escolar - CAE; 

 Ausência de AVCB – Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros no prazo de validade; 

 Não consta registro sobre a última limpeza e higienização das caixas d’água; 

 No local não há termômetro para aferição da adequação da temperatura dos produtos 
congelados aos parâmetros. 
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Remanescem as falhas abaixo: 

 

 As instalações físicas da área de armazenamento e preparo dos alimentos não são mantidas 
íntegras, conservadas, livres de rachaduras, trincas, goteiras, vazamentos, infiltrações, bolores, 
descascamentos, dentre outros; 

 As portas e janelas das áreas de armazenamento e preparo dos alimentos não possuem telas 
milimetradas; 

 Não há alvará ou licença de funcionamento emitido pela Vigilância Sanitária; 

 Ausência de Relatório de Inspeção de Boas Práticas emitido pela Vigilância Sanitária; 

 Falta de registro sobre a última fiscalização do Conselho de Alimentação Escolar - CAE; 

 Ausência de AVCB – Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros no prazo de validade; 

 Não consta registro sobre a última limpeza e higienização das caixas d’água; 

 No local não há termômetro para aferição da adequação da temperatura dos produtos 
congelados aos parâmetros. 
 

 

Relatório Fotográfico 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

As instalações físicas da área de armazenamento e preparo dos alimentos não são mantidas íntegras, 
conservadas, livres de rachaduras, trincas, goteiras, vazamentos, infiltrações, bolores, descascamentos, 
dentre outros 
 
 

 
As janelas das áreas de armazenamento e preparo dos alimentos não possuem telas milimetradas  
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PERSPECTIVA D: SAÚDE 

 

D.1. APLICAÇÃO POR DETERMINAÇÃO CONSTITUCIONAL E LEGAL 

 

Conforme informado ao Sistema Audesp, a aplicação na Saúde 

atingiu, no período, os seguintes resultados, cumprindo a referida determinação 

constitucional/legal: 

 

Art. 77, III c/c § 4º do ADCT %

DESPESA EMPENHADA (mínimo 15%) 23,33%

DESPESA LIQUIDADA (mínimo 15%) 23,04%

DESPESA PAGA (mínimo 15%) 22,78%  

 

Tendo em vista que foi liquidado e pago montante acima de 15% 

da receita de impostos, atendendo ao piso constitucional, deixamos de efetuar 

o acompanhamento previsto no art. 24 da Lei Complementar Federal nº 141, 

de 13 de janeiro de 2012. 

 

D.2. IEG-M – I-SAÚDE – Índice B 

 

Considerando as respostas ofertadas pela Origem nessa 

dimensão do IEG-M, validadas durante nossa inspeção in loco, verificamos 

falhas que potencialmente prejudicam a efetividade da política pública em 

exame, como segue: 

 Ausência de controle da resolutividade dos atendimentos 

(questão nº 44 do I-Saúde); 

 O número de equipes de Saúde da Família e de equipes de 

Saúde Bucal não cobrem 100% da população do Município, em 

desconformidade com os indicadores 17 e 19, respectivamente, da Resolução 

CIT nº 8/2016 (questões nºs 21 e 54 do I-Saúde); 

 Houve internações de residentes no Município, por 

Diarreia, Doença Diarreica Aguda (DDA) e por doenças sensíveis à atenção 

básica, em estabelecimentos de saúde no ano de 2018. Assunto inserido na 

meta 3.3 dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da ONU (questões nºs 

45 e 47 do I-Saúde); 

 Foram diagnosticados casos novos de tuberculose 
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pulmonar bacilífera no ano de 2018. Assunto inserido na meta 3.3 dos 

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da Organização das Nações Unidas 

– ONU (questão nº 16.1.2 do I-Saúde); 

 Existência de Unidades de Saúde que necessitavam de 

reparos (conserto de janelas, rachaduras, infiltrações, fiação elétrica, 

substituição de azulejos danificados, etc.). Assunto inserido na meta 11.7 dos 

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da ONU (questão nº 49 do I-Saúde 

e item “D.2.1.” deste relatório); 

 Nem todas as Unidades de Saúde possuem Auto de 

Vistoria do Corpo de Bombeiros – AVCB, conforme recomendava o Decreto nº 

56.819/2011, vigente em 2018, e estabelece a Lei nº 6.437/77. Assunto 

inserido na meta 11.7 dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da ONU 

(questão nº 4 do I-Saúde); 

 Nem todas as Unidades de Saúde possuem alvará de 

funcionamento da Vigilância Sanitária, conforme estabelece a Lei nº 6.437/77. 

Assunto inserido na meta 11.7 dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável 

da Organização das Nações Unidas – ONU (questão nº 5 do I-Saúde); 

 Nem todos os estabelecimentos farmacêuticos (farmácias e 

centrais de abastecimento farmacêutico) da Atenção Básica têm implantado o 

sistema Hórus ou envia o conjunto de dados por meio do serviço WebService. 

Assunto inserido na meta 3.8 dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável 

da ONU (questão nº 43.2 do I-Saúde); 

 A cobertura das Vacinas Pentavalente (3ª dose), 

Pneumocócica 10-valente (2ª dose), Poliomielite (3ª dose) e Tríplice Viral (1ª 

dose) foi inferior a 100%, em desacordo com o indicador 4 da Resolução CIT nº 

8/2016. Este assunto também está inserido na meta 3.8 dos Objetivos de 

Desenvolvimento Sustentável da ONU (questão nº 26 do I-Saúde); 

 Houve casos de dengue diagnosticados no Município em 

2018. Todavia, não houve cobertura de 80% dos imóveis visitados para 

controle vetorial da dengue em todos os ciclos de visitas, contrariando o 

indicador 22 da Resolução CIT nº 8/2016. Assunto inserido na meta 3.3 dos 

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da ONU (questão nº 34 do I-

Saúde); 

 Inexistem ações conjuntas com outras secretarias 

municipais para prevenção e combate às drogas. Assunto inserido na meta 3.5 

dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da ONU (questão nº 36 do I-

Saúde); 

 Falta de divulgação nas Unidades Básicas de Saúde - 

UBSs, em local acessível ao público, da escala atualizada de serviço dos 
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profissionais de Saúde, contendo o nome e o horário de entrada e saída destes 

servidores (questão nº 3 do I-Saúde); 

 Não existe controle de tempo de atendimento dos 

pacientes nas Unidades Básicas de Saúde, ou seja, um comparativo entre o 

horário de entrada e o horário de atendimento médico propriamente dito 

(questão nº 53 do I-Saúde). 

 

D.2.1. FISCALIZAÇÃO DE NATUREZA OPERACIONAL DA REDE PÚBLICA 

MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

A fiscalização operacional consiste em uma das vertentes de 

atuação deste Tribunal, que encontra respaldo nas disposições dos artigos 32 

e 33 da Constituição do Estado. 

Para o desempenho dessa atividade, contemplou-se a avaliação 

do cumprimento dos programas de governo e do desempenho dos órgãos e 

entidades jurisdicionadas, em relação aos seus objetivos, metas e prioridades, 

bem como quanto à alocação e uso dos recursos públicos. 

Em relação à aplicação na Saúde, referente ao exercício de 2018, 

a fiscalização tem por objeto e órgão envolvido os seguintes: 

 

Órgão Objeto da fiscalização 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

Análise da Efetividade dos 

Programas de Saúde 

Atendimento da Saúde 

- Instalações físicas; 

- Equipamentos; 

- Estoque e controle de medicamentos; 

- Controle de presença dos médicos e 

outros profissionais da saúde. 

 

Programa 42 - Gestão do SUS. 

 

Programa 43 - Assistência Farmacêutica. 

 

Programa 47 - Atenção Básica. 

 

A fiscalização objetivou apurar a efetividade dos programas 

relativos à Saúde, especificamente nas Unidades de Saúde geridas pelo 

próprio Executivo local. Para tanto, nas visitas, verificamos se algumas 

condições essenciais para que isso ocorresse estavam plenamente satisfeitas 

– tais como: as instalações, os equipamentos, o estoque e o controle de 

medicamentos e o controle de presença dos profissionais da área 

(especialmente médicos), dentre outros fatores. 
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Foram selecionadas as seguintes unidades para o 

acompanhamento: 

Relação de Unidades Visitadas 

Posto de Saúde da Vila Nova São Roque 

Posto de Saúde de Mailasqui 

Centro de Saúde II - Dr. José Carvalho Brito 

Unidade Básica de Saúde Central 

 

A respeito das instalações físicas das Unidades de Saúde, 

anotamos, de forma geral, a ausência de manutenção de próprios municipais, 

merecendo destaque as seguintes situações: 

a) Presença de infiltrações, trincas e mofo; 

b) Banheiros interditados e/ou com falta de assentos sanitários. 

 

Destacamos, ademais, o que segue: 

a) Inexistência de Autos de Vistoria do Corpo de Bombeiros 

(AVCB); 

b) Atendimento simultâneo de pacientes em um mesmo 

consultório dentário, inobservando o “Código de Ética 

Odontológica”7. 

 

Verificamos, também, as seguintes ocorrências relativas aos 

equipamentos: 

a) Ausência de fonte alternativa de energia (gerador) para os 

refrigeradores; 

b) Uso de extensões e adaptadores para ligação de 

equipamentos elétricos e eletrônicos. 

 

Anotamos, ainda, as seguintes ocorrências relativas ao controle e 

estoque dos medicamentos: 

                         

 
7
 “Código de Ética Odontológica, aprovado pela Resolução do Conselho Federal de Odontologia - CFO 118, de 

11/5/2012, em seu artigo 9º, prevê: 

[...] 

Art. 9º. Constituem deveres fundamentais dos inscritos e sua violação caracteriza infração ética: 

[...] 

XV - resguardar sempre a privacidade do paciente; [...]” 
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a) Ausência de controle informatizado; 

b) Espaço para armazenamento inadequado. 

 

Quanto ao controles de presença dos profissionais da Saúde, 

constatamos a ocorrência a seguir: 

a) Ausência de controle do tempo de atendimento dos pacientes 

nas Unidades de Saúde. 

 

Em pesquisa com alguns usuários das Unidades de Saúde 

vistoriadas, constatamos que a satisfação dos mesmos quanto aos 

referenciados serviços é tida como regular, com reclamações relativas ao 

tempo de espera para atendimento e ao longo interregno entre a consulta 

médica e a realização dos exames solicitados. 

 

As ocorrências envolvendo as questões/tópicos retro indicados 

encontram-se exemplificadas no relatório fotográfico a seguir: 

 

 

 

 

Sinais de infiltrações e mofo 
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Rachaduras nas paredes e nos pisos 

 

  

Banheiros interditados 

 

   

Banheiros em condições precárias e sem assento sanitário 
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Uso de extensões e adaptadores para ligação de 
equipamentos elétricos 

Espaço insuficiente para consultório dentário  

  

Áreas externas em estado precário 

  

Pertences pessoais guardados junto a 
insumos 

Inservível (impressora) mantido em sala de coleta de exames 
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 Atendimento simultâneo em um mesmo consultório dentário, prejudicando a 
privacidade dos pacientes 

 

 

 

D.2.2. FISCALIZAÇÃO ORDENADA (ALMOXARIFADO DA SAÚDE – 

MEDICAMENTOS) 

 

 

No exercício em exame foi realizada a seguinte Fiscalização 

Ordenada, no âmbito da Saúde: 

 

 

1 

Fiscalização Ordenada nº 4, de 28 de junho de 2018 

Tema Almoxarifado da Saúde – Medicamentos 

Eventos destes autos em 
que o Relatório foi inserido 

11.1 e 11.2 

Processo específico que 
trata da matéria nº 

- - - 

Outras observações Fiscalização realizada no Centro de Saúde II - Dr. José Carvalho 
Brito 

Irregularidades constatadas na inspeção da Ordenada:  
 

 Inexistência de luz de emergência no ambiente; 

 Presença de mofo e marcas de umidade no interior da farmácia; 

 O edifício não possui Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros – AVCB; 

 Presença de medicamentos/materiais de saúde encostados na parede; 

 Acondicionamento de medicamentos em embalagens terciárias já abertas; 

 Ausência de fonte alternativa de energia (gerador) para os refrigeradores que acondicionam 
medicamentos termolábeis, no caso de falta de eletricidade; 

 Descontrole na gestão do estoque, constatando-se divergências na contagem física dos 
medicamentos em comparação com os registros do controle; 

 Inexistência de dados estatísticos sobre estoque de segurança, estoque máximo e controle da 
demanda não atendida. 
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Remanescem as falhas abaixo: 
 

 Inexistência de luz de emergência no ambiente; 

 O edifício não possui Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros – AVCB; 

 Ausência de fonte alternativa de energia (gerador) para os refrigeradores que acondicionam 
medicamentos termolábeis, no caso de falta de eletricidade; 

 Descontrole na gestão do estoque, constatando-se divergências na contagem física dos 
medicamentos em comparação com os registros do controle. 

 

PERSPECTIVA E: GESTÃO AMBIENTAL 

 

E.1. IEG-M – I-AMB – Índice B 

 

Sob amostragem, não constatamos ocorrências dignas de nota 

nessa dimensão do IEG-M. 

 

E.1.1. CONTRATO SELECIONADO  

 

A título informativo, visando potencial oferecimento de subsídio ao 

Excelentíssimo Senhor Conselheiro Relator, quando da emissão do respectivo 

Parecer, indicamos, em relação ao exercício 2018, ocorrências em uma 

contratação, no âmbito da Gestão Municipal de São Roque, descritas a seguir: 

1 

Contratada MRover Urbanização e Serviços Eireli 

Objeto Execução de serviços de limpeza pública no Município de São Roque 

Relator Conselheiro Renato Martins Costa 

Processo nº TC-018293.989.18-2 Contrato nº 58/2018 

Conclusão da 
Fiscalização 

a) Cláusula editalícia em descumprimento a entendimento sumular desta 
Casa de Contas; 

b) Exigência contratual potencialmente restritiva; 
c) Ato administrativo desprovido de motivação. 

 

PERSPECTIVA F: GESTÃO DA PROTEÇÃO À CIDADE 

 

F.1. IEG-M – I-CIDADE – Índice C 

Considerando as respostas ofertadas pela Origem nessa 

dimensão do IEG-M, verificamos falhas que prejudicam a efetividade dos 

serviços prestados, como segue: 

 Não elaborado o Plano de Contingência de Defesa Civil, 

contrariando a Lei Federal nº 12.340/10 e em desatenção à meta 11.b dos 

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da ONU (questão nº 6 do I-Cidade); 

 Não foi realizado levantamento para identificação de risco 

para intervenções do Poder Público, em desacordo com a Lei Federal nº 
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12.608/12 e o “Marco de Sendai para a Redução do Risco de Desastres 2015-

2030”. Assunto também abordado na meta 11.b dos Objetivos de 

Desenvolvimento Sustentável da ONU (questão nº 5 do I-Cidade); 

 Coordenadoria Municipal de Defesa Civil - COMDEC não 

foi estruturada para se adequar à Lei nº 12.608, de 10 de abril de 2012. 

Assunto abordado na meta 11.b dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável 

da ONU (questão nº 1 do I-Cidade); 

 A menor parte dos agentes foram capacitados para ações 

municipais de Defesa Civil, contrariando o artigo 9º da Lei nº 12.608/12 e o 

“Marco de Sendai para a Redução do Risco de Desastres 2015-2030” (questão 

nº 8 do I-Cidade); 

 O Município não utiliza sistemas de alerta e alarme para 

desastres, desatendendo a Lei nº 12.608/12 sobre Política de Proteção e 

Defesa Civil, em seu artigo 8º (questão nº 16 do I-Cidade); 

 Inexistência de estudo atualizado de avaliação da 

segurança de todas as escolas e Centros de Saúde, do Município, em 

inobservância ao artigo 8º da Lei Federal nº 12.608/12, e em desatenção à 

meta 11.7 dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da ONU (questão nº 

10 do I-Cidade); 

 Nem todas as vias públicas no Município tem manutenção 

adequada, conforme estabelecem o Manual de Pavimentação e o Manual de 

Restauração de Pavimentos Asfálticos do Departamento Nacional de 

Infraestrutura de Transportes - DNIT (questão nº 12 do I-Cidade); 

 Nem todas as vias públicas pavimentadas estão 

devidamente sinalizadas (vertical e horizontalmente) de forma a garantir as 

condições adequadas de segurança na circulação, conforme prevê o artigo 88 

do Código de Trânsito Brasileiro – CTB (questão nº 11 do I-Cidade). 

 

PERSPECTIVA G: TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

 

G.1. CUMPRIMENTO DE DETERMINAÇÕES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

 

G.1.1. A LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO E A LEI DA TRANSPARÊNCIA 

FISCAL 

 

Embora tenha criado o Serviço de Informação ao Cidadão, não há 

legislação municipal que trata de Acesso à Informação, em desatendimento ao 
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artigo 45 da Lei nº 12.527/11. Assunto abordado nas metas 16.6 e 16.10 dos 

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da Organização das Nações Unidas 

– ONU (questão nº 19 do I-Gov TI).  

 

G.2. FIDEDIGNIDADE DOS DADOS INFORMADOS AO SISTEMA AUDESP 

 

Nos trabalhos da fiscalização não foram encontradas divergências 

entre os dados da Origem e os prestados ao Sistema Audesp. 

 

G.3. IEG-M – I-GOV TI – Índice B 

 

Considerando as respostas ofertadas pela Origem nessa 

dimensão do IEG-M, validadas durante nossa inspeção in loco, verificamos 

falhas que potencialmente prejudicam a efetividade dos serviços prestados, 

como segue: 

 Falta de um Plano Diretor de Tecnologia da Informação - 

PDTI (questão nº 1 do I-Gov TI); 

 Ausência de programas de capacitação e atualização 

periódica para o pessoal de Tecnologia da Informação - TI, em desacordo com 

o § 2º do artigo 39 da Constituição Federal (questão nº 5 do I-Gov-TI). 

 

PERSPECTIVA H: OUTROS ASPECTOS RELEVANTES 

 

H.1. DENÚNCIAS/REPRESENTAÇÕES/EXPEDIENTES 

 

Não chegou ao nosso conhecimento a formalização de denúncias, 

representações ou expedientes. 

 

H.2. ATENDIMENTO À LEI ORGÂNICA, INSTRUÇÕES E 

RECOMENDAÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO 

PAULO 

 

No decorrer do exercício em análise, constatamos o 

desatendimento à Lei Orgânica e às Instruções deste Tribunal, conforme 

consignado no item A.1.1. Controle Interno, deste laudo. 
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Anotamos, ainda, descumprimentos dos prazos dispostos nas 

Instruções nº 2/2016 e (ou) nas então vigentes Instruções nº 2/2008, na 

Resolução nº 5/2014 e (ou) no Aditamento nº 2/2014 às Instruções nº 2/2008, 

tratados em autos próprios (TC-010814.989.18-2), nos termos da Resolução nº 

6/2012, sob relatoria do Excelentíssimo Senhor Conselheiro Robson Marinho. 

No que se refere às recomendações desta Corte, haja vista os 

dois últimos exercícios apreciados, verificamos que, no exercício em exame, a 

Prefeitura descumpriu as seguintes: 

 

Exercício 
2015 

TC 
002450/026/15 

DOE 
6/5/2017 

Data do Trânsito em Julgado 
21/6/2017 

Recomendações: 
- Envide esforços para o atingimento da meta proposta pelo IDEB para os anos finais do Ensino 
Fundamental (vide item C.2. do presente relatório); 
- Aprimore as informações disponibilizadas relativas à transparência ativa, previstas na Lei Federal nº 
12.527/11 (vide item G.1.1. do presente relatório). 

 

 
Exercício 

2014 
TC 

000358/026/14 
DOE 

27/4/2016 
Data do Trânsito em Julgado 

13/6/2016 

Recomendações: 
- Implemente as ações necessárias à elevação do IEG-M, especialmente no que diz respeito ao i-
Planejamento (vide item A.2 do presente relatório); 
- Reveja as situações destacadas no exame dos resultados apresentados na Educação, visando à 
melhoria na prestação dos serviços à população (vide itens C.1, C.2 e C.2.1 do presente relatório); 
- Viabilize estudos técnicos visando ao aperfeiçoamento da elaboração e execução dos planos 
orçamentários, atendendo ao regramento constitucional e infraconstitucional sobre o tema (vide item A.2 
do presente relatório); 
- Atente às Instruções e recomendações, bem com aos alertas emitidos por esta E. Corte (vide item A.1.1 
do presente relatório e anotações no presente item). 

 

 

SÍNTESE DO APURADO 

 

ITENS 

CONTROLE INTERNO PARCIALMENTE IRREGULAR 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Resultado no exercício -0,10% 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Percentual de investimentos  2,91%
8 

DÍVIDA DE CURTO PRAZO FAVORÁVEL 

DÍVIDA DE LONGO PRAZO DESFAVORÁVEL 

ESTÁ CUMPRINDO PARCELAMENTOS DE DÉBITOS 
PREVIDENCIÁRIOS? 

SIM 

PRECATÓRIOS - Foi suficiente o pagamento/depósito de precatórios 
judiciais? 

SIM 

PRECATÓRIOS - Foi suficiente o pagamento de requisitórios de baixa 
monta? 

SIM 

ENCARGOS - Efetuados os recolhimentos ao Regime Geral de 
Previdência Social (INSS)? 

SIM 

ENCARGOS - Efetuados os recolhimentos ao Regime Próprio de 
Previdência Social? 

SIM 

                         

 
8
 O Município realizou investimento (R$ 7.142.866,70) correspondente a 2,91% da receita arrecadada total (R$ 

245.847.662,72). 
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TRANSFERÊNCIAS AO LEGISLATIVO - Os repasses atenderam ao 
limite constitucional? 

SIM 

LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL - Despesa de Pessoal em 
dezembro do exercício em exame 

50,13%
9
 

ENSINO - Aplicação na Educação - art. 212, Constituição Federal 
(Limite mínimo de 25%) 

30,32% 

ENSINO - FUNDEB aplicado no Magistério (Limite mínimo de 60%) 90,69% 

ENSINO - Recursos FUNDEB aplicados no exercício 99,19% 

ENSINO - Se diferida, a parcela residual (de até 5%) foi aplicada até 
31.03 do exercício subsequente? 

SIM 

SAÚDE - Aplicação na Saúde (Limite mínimo de 15%) 23,33% 

 

 

CONCLUSÃO 

 

Observada a instrução constante no art. 24 da Lei Orgânica do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, a Fiscalização, em conclusão a 

seus trabalhos, aponta as seguintes ocorrências: 

A.1.1. CONTROLE INTERNO: Ausência de verificação da efetividade das 

políticas públicas; 

A.2. IEG-M – I-PLANEJAMENTO: Apontamentos que denotam fragilidade no 

setor correspondente; elaboração de peças de planejamento meramente 

formais e sem observância a requisitos legais; 

B.1.5.1 PRECATÓRIOS A RECEBER: Desconhecimento da existência de 

precatórios a receber; 

B.1.9. DEMAIS ASPECTOS SOBRE RECURSOS HUMANOS: Cargos em 

comissão desprovidos das características da espécie; 

C.1. APLICAÇÃO POR DETERMINAÇÃO CONSTITUCIONAL E LEGAL 

(ENSINO): Falta de vagas no Ensino Infantil (Creche); 

C.2. IEG-M – I-EDUC: Apontamentos potencialmente ensejadores do 

comprometimento da efetividade dos serviços prestados; 

C.2.1. FISCALIZAÇÃO ORDENADA (MERENDA ESCOLAR): Apontamentos 

diversos pendentes de providências; 

D.2. IEG-M – I-SAÚDE: Apontamentos potencialmente ensejadores do 

comprometimento da efetividade dos serviços prestados; 

D.2.1. FISCALIZAÇÃO DE NATUREZA OPERACIONAL DA REDE PÚBLICA 

MUNICIPAL DE SAÚDE: Ausência de manutenção de próprios municipais; 

estrutura/equipamentos inadequados; 

                         

 
9 Considerando a RCL em R$ 241.017.387,26. Caso seja considerada a RCL em R$ 241.115.380,98, conforme 
relatado no item “B.1.8.1” deste relatório, a despesa de pessoal atingirá 50,11%. 
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D.2.2. FISCALIZAÇÃO ORDENADA (ALMOXARIFADO DA SAÚDE – 

MEDICAMENTOS): Apontamentos diversos pendentes de providências; 

F.1. IEG-M – I-CIDADE: Apontamentos que denotam potencial 

comprometimento da efetividade dos serviços prestados; 

G.1.1. A LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO E A LEI DA TRANSPARÊNCIA 

FISCAL: Ausência de legislação municipal que trata de acesso à informação; 

G.3. IEG-M – I-GOV TI: Apontamentos que denotam potencial 

comprometimento da efetividade dos serviços prestados; 

H.2. ATENDIMENTO À LEI ORGÂNICA, INSTRUÇÕES E 

RECOMENDAÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO 

PAULO: Inobservância à Lei Orgânica, às Instruções e às Recomendações 

desta E. Corte. 

 

 

À consideração de Vossa Senhoria. 
 

Seção UR-9.1 - Sorocaba, 11 de julho de 2019 

 

 

Érika Patino Cardoso 

Chefe Técnico da Fiscalização 
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Processo : TC-004646.989.18-6 

   

Entidade : Prefeitura Municipal de São Roque 

   

Assunto : Contas Anuais do Exercício de 2018 

   

Relatoria : Conselheiro Renato Martins Costa 

   

Instrução : UR-9 - Sorocaba / DSF-II 

 

Excelentíssimo Senhor Conselheiro Relator, 

 

Tratam os autos das contas anuais da Prefeitura Municipal de 

São Roque, que fora objeto de acompanhamento durante o exercício 

econômico-financeiro de 2018, sendo realizada, inclusive, fiscalização de 

natureza operacional na Saúde. 

De acordo com as orientações desta E. Corte de Contas, a 

fiscalização promoveu as análises e exames pertinentes, observado o princípio 

da amostragem, contemplando verificações sob a ótica orçamentária, 

financeira, patrimonial, operacional e contábil do Executivo inspecionado, 

quanto aos aspectos e princípios da legalidade, legitimidade, economicidade, 

eficiência e efetividade. 

Vale salientar que referidas análises também foram produzidas 

tendo como suporte o “Sistema Audesp”, com destaque para o “IEG-M”, 

mediante acesso ao respectivo ambiente, onde estão armazenados pertinentes 

dados e informações envolvendo o Órgão em apreço.  

Como resultado de seu trabalho, a fiscalização elaborou o 

pertinente relatório, acostado aos autos, descrevendo, ao seu final, as 

ocorrências de forma sintetizada e delineadas em correspondentes itens do 

referido laudo de inspeção. 

No mérito, acolhemos integralmente o trabalho apresentado pela 

fiscalização e sua respectiva conclusão. 

Com efeito, todas as ocorrências relatadas merecem destaque, 

mormente aquelas que indicam infringência a dispositivos normativos e legais, 

cabendo ressaltar, com maior ênfase, as relacionadas a controle interno 

(ausência de verificação da efetividade das políticas públicas), IEG-M – I-
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Planejamento (apontamentos que denotam fragilidade no setor 

correspondente, elaboração de peças de planejamento meramente formais e 

sem observância a requisitos legais), demais aspectos sobre recursos 

humanos (cargos em comissão desprovidos das características da espécie), 

aplicação por determinação constitucional e legal - ensino (falta de vagas 

no ensino infantil - creche), IEG-M – I-Educ (apontamentos potencialmente 

ensejadores do comprometimento da efetividade dos serviços prestados), 

fiscalização ordenada - merenda escolar (apontamentos diversos pendentes 

de providências), IEG-M – I-Saúde (apontamentos potencialmente ensejadores 

do comprometimento da efetividade dos serviços prestados), fiscalização de 

natureza operacional da rede pública municipal de saúde (ausência de 

manutenção de próprios municipais; estrutura/equipamentos inadequados), 

fiscalização ordenada - almoxarifado da saúde - medicamentos 

(apontamentos diversos pendentes de providências), IEG-M – I-CIDADE 

(apontamentos que denotam potencial comprometimento da efetividade dos 

serviços prestados), IEG-M – I-GOV TI (apontamentos que denotam potencial 

comprometimento da efetividade dos serviços prestados), atendimento à Lei 

Orgânica, Instruções e Recomendações do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo (inobservância à Lei Orgânica, às Instruções e às 

Recomendações desta E. Corte). 

Observamos que foi dado o atendimento mínimo obrigatório na 

manutenção e desenvolvimento do ensino: 30,32% (caput do artigo 212 da 

Constituição Federal); aplicação de recursos do Fundeb: 99,19% (§ 2º do artigo 

21 da Lei Federal nº 11494/07); gastos do Fundeb com profissionais do 

magistério: 90,69% (artigo 60, XII, do ADCT); despesas com saúde: 23,33% 

(artigo 77, III, do ADCT) e as despesas com pessoal e reflexos situaram-se 

dentro dos limites da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Por oportuno, levamos ao conhecimento de Vossa Excelência que 

o Chefe do Executivo Municipal, nos exercícios de 2018 e corrente, foi 

devidamente notificado para acompanhar todos os atos de tramitação 

processual, conforme ofício anexado aos autos, bem como juntamos o 

respectivo cadastro. 

É o que submetemos à elevada apreciação de Vossa Excelência, 

para fins de emissão de parecer, nos termos dos artigos 2º, II, e 24 da Lei 

Complementar nº 709/93. 

 

GDUR.9 – Sorocaba, 11 de julho de 2019 

 

Ana Cristina Okumura 
Diretora Técnica de Divisão 

em Substituição 
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PROCESSO: 00004646.989.18-6
INTERESSADOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE 

ADVOGADOS: JESSÉ ROMERO ALMEIDA
(OAB/SP 329.567); LÉLIO ANTÔNIO DE
GÓES (OAB/SP 25.668); LUZIA MARIA
ALVES DE LIMA (OAB/SP 65.548);
ROBERTA ALINE BONINO (OAB/SP
258.827); CAROLINA DE CÁSSIA
APARECIDA DAVID (OAB/SP 192.404);
CARLOS EDUARDO TEIXEIRA JUSTO
(OAB/SP 299.578) 

PREFEITO CLÁUDIO JOSÉ DE GÓES
ASSUNTO: Contas de Prefeitura 
EXERCÍCIO: 2018
INSTRUÇÃO POR: UR-09

 

Notifico os interessados acima nomeados, nos termos e para os
fins do artigo 29 da Lei Complementar Estadual nº 709/93, para que tomem
conhecimento do Relatório de Fiscalização (evento 93) e apresentem as
alegações que forem de seus interesses, dentro do prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a contar da publicação deste despacho.

Ao Cartório.

Publique-se.

G.C. 11 de julho de 2019.

RENATO MARTINS COSTA
CONSELHEIRO

ATT

GABINETE DO CONSELHEIRO
RENATO MARTINS COSTA

(11) 3292-3250 (11) 3292-3499 - gcrmc@tce.sp.gov.br

CÓPIA DE DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR: RENATO MARTINS COSTA. Sistema e-TCESP. Para
obter informações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-

processo.tce.sp.gov.br - link 'Validar documento digital' e informe o código do documento: 1-
WVP5-5HXY-63H8-4GJ0

mailto:gcrmc@tce.sp.gov.br


8 – São Paulo, 129 (131) Diário Ofi cial Poder Legislativo quarta-feira, 17 de julho de 2019

PROCESSO: 011988.989.18-2 CONTRATANTE: SECRETARIA 
ESTADUAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE GABINETE DO 
SECRETARIO Responsável: Leopoldo Loadir da Silva Júnior 
(Chefe de Gabinete) CONTRATADO(A): DYNAMYKHA SERVICOS 
GERAIS DA CONSTRUCAO ADMINISTRACAO E COMERCIO LTDA 
INTERESSADO(A): PAULO GUSTAVO MAIURINO LEOPOLDO 
LOADYR DA SILVA JUNIOR ASSUNTO: LICITAÇÃO: Pregão ele-
trônico nº 01/18 CONTRATO: nº 004/18 de 22/02/2018 OBJETO: 
prestação de serviços de limpeza, asseio e conservação predial 
na unidade EDIFÍCIO SEDE DA SECRETARIA DE ESPORTE, LAZER 
E JUVENTUDE. VIGÊNCIA: 26/02/2018 até 25/05/2019 VALOR: 
R$ 598.219,50 EXERCÍCIO: 2018 INSTRUÇÃO POR: DF-02 PRO-
CESSO PRINCIPAL: 10484.989.18-1 As incorreções apontadas 
pela Fiscalização na execução contratual, quando da segunda 
vistoria promovida em 7/6/2019 (Evento 75), recomendam, 
desde já, a adoção de eventuais medidas corretivas. Observo 
aos interessados que este despacho, no momento, não configu-
ra qualquer fixação de prazo para apresentação de justificativas 
ou abertura do contraditório, servindo apenas como ALERTA 
de que as correções recomendadas serão avaliadas durante o 
decurso do prazo contratual e quando do seu julgamento, nos 
termos legais. Previsto o encerramento da vigência do ajuste 
para 25/8/2020, retorne o feito ao GDF-2 para prosseguir no 
acompanhamento da execução contratual, emitindo relatório 
no mês de novembro/2019, com anotações sobre o saneamento 
ou não de seus apontamentos anteriores.

Publique-se.
PROCESSO: 013974.989.16-2 REPRESENTANTE: ALFA 

SUPRIMENTOS ESCOLARES E PARA ESCRITÓRIO LTDA. REPRE-
SENTADA: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVÍNIA ADVOGADO: 
JOSÉ RENATO MONTANHANI (OAB/SP 136.790), ALIETE NAKA-
NO NAGANO (OAB/SP 161.944) e outros. ASSUNTO: Comunica 
possíveis irregularidades relacionadas ao processamento do 
Pregão Presencial nº 032/2016, que tem por objeto o registro 
de preços para aquisição de material de expediente. EXERCÍ-
CIO: 2016 Alfa Suprimentos Escolares e para Escritório Ltda., 
por meio deste protocolado, veio comunicar a ocorrência de 
possíveis irregularidades relacionadas ao processamento do 
Pregão Presencial nº 32/2016, levado a efeito pela Prefeitura 
Municipal de Lavínia para registrar preços de material de expe-
diente. Segundo consta, as imperfeições estariam relacionadas 
à sua exclusão do certame, com base na falta de rubrica nos 
envelopes de habilitação e de proposta comercial. Instada, a 
Fiscalização informou que não haver registro da participação da 
representante na Ata de julgamento do pregão. Contudo, cons-
tatou a existência do comprovante de recebimento dos envelo-
pes pelo setor de Protocolo da Prefeitura, evidenciando que a 
empresa restou desclassificada sem a necessária transparência. 
Consultado, o d. MPC opinou pela procedência da impugnação. 
SDG ressaltou que a matéria deste Expediente constou do item 
C.1.1 (Falhas de Instrução) do Relatório de Fiscalização relativo 
às Contas da Prefeitura de Lavínia do exercício de 2016 (TC-
003949.989.16). Diante disso, avaliou que a competência desta 
Corte de Contas se encontra exaurida, considerando que, ao 
emitir parecer favorável com ressalvas aos aludidos demonstra-
tivos, o Tribunal esgotou sua atuação, fazendo coisa julgada das 
situações analisadas nestes autos. Sugeriu, assim, o arquiva-
mento do feito. Concluída a instrução, acolho o posicionamento 
da SDG. Considerando que a matéria trazida à luz já foi objeto 
de efetiva apreciação, deliberar acerca de referido tema impor-
taria reabrir discussão sobre coisa julgada, atentando contra a 
segurança jurídica. Sendo assim, acolhendo a opinião da SDG, 
determino a arquivamento deste protocolado, nos termos do 
art. 112 da Lei Complementar nº 709/93.

Publique-se.

 DESPACHOS DO CONSELHEIRO DIMAS RAMALHO

 DESPACHOS PROFERIDOS PELO CONSELHEIRO 
DIMAS RAMALHO
PROCESSO: 00011244.989.19-0
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO 

(CNPJ 46.415.998/0001-96)
CONTRATADO(A): JOSE LUIS DA SILVA ELIAS EIRELI (CNPJ 

17.689.072/0001-90)
INTERESSADO(A): HELIO DONIZETE ZANATTA (CPF 

046.954.388-44) – PREFEITO MUNICIPAL.
JOSÉ LUIS DA SILVA ELIAS (TITULAR E ADMINISTRADOR).
ASSUNTO: Processo Administrativo nº 702/2018. Pre-

gão Presencial nº 19/2018. Contrato nº 185, assinado em 
24/05/2018. Objeto: Prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva de rede de fibra óptica no Município de 
São Pedro.

EXERCÍCIO: 2018
INSTRUÇÃO POR: UR-10
PROCESSO(S) DEPENDENTES(S): 00011710.989.19-5, 

00015000.989.19-4
PROCESSO: 00011710.989.19-5
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO 

(CNPJ 46.415.998/0001-96)
CONTRATADO(A): JOSE LUIS DA SILVA ELIAS EIRELI (CNPJ 

17.689.072/0001-90)
INTERESSADO(A): HELIO DONIZETE ZANATTA (CPF 

046.954.388-44)
ASSUNTO: Processo Administrativo nº 702/2018. Pre-

gão Presencial nº 19/2018. Contrato nº 185, assinado em 
24/05/2018. Objeto: Prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva de rede de fibra óptica no Município de 
São Pedro.

EXERCÍCIO: 2018
INSTRUÇÃO POR: UR-10
PROCESSO PRINCIPAL: 11244.989.19-0
PROCESSO: 00015000.989.19-4
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO 

(CNPJ 46.415.998/0001-96)
CONTRATADO(A): JOSE LUIS DA SILVA ELIAS EIRELI (CNPJ 

17.689.072/0001-90)
INTERESSADO(A): HELIO DONIZETE ZANATTA (CPF 

046.954.388-44)
ASSUNTO: Termo de Prorrogação de Prazo nº 185-1, assi-

nado em 23/05/2019. Objeto: Prorrogação de prazo por mais 
12 (doze) meses.

EXERCÍCIO: 2019
INSTRUÇÃO POR: UR-10
PROCESSO PRINCIPAL: 11244.989.19-0
ASSINO aos interessados o prazo de 15 (quinze) dias para 

que, nos termos do inciso XIII, do artigo 2º, da Lei Complemen-
tar nº 709/93, adotem as providências necessárias ao exato 
cumprimento da lei ou, então, apresentem justificativas acerca 
de toda a matéria constante dos autos, esclarecendo, sobretudo, 
as inconsistências apontadas pela Fiscalização.

Publique-se.
PROCESSO: 00011344.989.19-9
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECERICA 

DA SERRA (CNPJ 46.523.130/0001-00)
CONTRATADO(A): JTP TRANSPORTES, SERVICOS, 

GERENCIAMENTO E RECURSOS HUMANOS LTDA (CNPJ 
07.580.559/0001-87)

INTERESSADO(A): JORGE JOSE DA COSTA (CPF 
060.114.398-10) - PREFEITO MUNICIPAL

SORAIA REGINA RIBEIRO (CPF 092.630.778-94) - SECRE-
TÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

IVO MARTELLO FILHO - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
FINANÇAS

ANDRÉ FERREIRO (JTP TRANSPORTES - ADMINISTRADOR 
DE EMPRESAS).

ADVOGADOS: CARLOS EDUARDO COLOMBI FROELICH 
(OAB/SP 170.435); MELISSA HEE TERRA DO AMARAL (SECRE-
TÁRIA MUNICIPAL DOS ASSUNTOS JURÍDICOS).

atualização legal, atualização tecnológica, suporte técnico e 
provimento de “datacenter” para atendimento de necessidades 
da Administração municipal (DOE de 11/7/19). Indeferido pedi-
do de impugnação do edital do Pregão Presencial nº 020/2019 
– certame processado pela Prefeitura Municipal de Sumaré com 
propósito de contratar empresa especializada para fornecimen-
to de sistema informatizado de gestão pública – sob o funda-
mento de que não cabe nova representação contra edital de 
licitação retificado em cumprimento de decisão definitiva deste 
Tribunal (DOE de 11/7/19), agravou o representante por discor-
dar da preclusão, porquanto, na republicação do chamamento, 
empresa até então desinteressada poderia resolver ingressar na 
disputa, embora se visse impedida de discutir a legalidade de 
qualquer outra cláusula impeditiva de sua participação. Além 
disso, afirmou que, ao cumprir a decisão deste Tribunal de per-
mitir a subcontratação de datacenter, a Administração incorreu 
em nova ilegalidade, já que outras regras mantidas no ato con-
vocatório se tornaram incompatíveis, como no caso da prova de 
conceito para essa parcela do objeto. Não obstante, a inviabili-
dade jurídica de reexame do instrumento convocatório corrigido 
por ordem deste Tribunal, conforme jurisprudência dominante, 
não se confunde com o direito de impugnação de qualquer 
interessado perante o Poder Público, se for o caso. De outra 
parte e com a devida vênia, a cláusula de permissão expressa 
para subcontratação do datacenter, assim determinado pelo E. 
Plenário desta Corte, há de prevalecer na interpretação analí-
tica do texto. Por tais razões e reafirmando a impossibilidade 
jurídico-processual de nova análise do mesmo edital perante 
este Tribunal, sob pena de se adiar indefinidamente a satisfação 
do interesse público, mantenho o despacho agravado. Dê-se 
vista ao d. MPC, retornando para julgamento.

Publique-se.

 PROCESSO: 004160.989.18-2 ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICI-
PAL DE ITABERÁ ALEX ROGÉRIO CAMARGO DE LACERDA ADVO-
GADO: JULIO CESAR MACHADO (OAB/SP 330.136) ASSUNTO: 
Contas de Prefeitura - Exercício de 2018 EXERCÍCIO: 2018 INS-
TRUÇÃO POR: UR-16 Notifico os interessados, acima nomeados, 
nos termos e para os fins do artigo 29 da Lei Complementar nº 
709/93, para que tomem conhecimento do Relatório da Fiscaliza-
ção (evento 67.23) e apresentem as alegações que forem de seus 
interesses, dentro do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 
publicação deste despacho. Decorrido o prazo, com ou sem apre-
sentação de justificativas, encaminhe-se à ATJ para manifestação. 
Após, vista ao D. Ministério Público de Contas.

Publique-se.
PROCESSO: 004178.989.18-2 ÓRGÃO: PREFEITURA MUNI-

CIPAL DE JOSE BONIFACIO ASSUNTO: Contas de Prefeitura 
- Exercício de 2018 EXERCÍCIO: 2018 INSTRUÇÃO POR: UR-08 
Evento 94.01. Concedo o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar 
da data da publicação deste despacho.

Publique-se.
PROCESSO: 004181.989.18-7 ÓRGÃO: PREFEITURA MUNI-

CIPAL DE JUNQUEIROPOLIS (CNPJ 44.881.449/0001-81) ADVO-
GADO: CLAUDIA IWAKI (OAB/SP 265.846) INTERESSADO: HELIO 
APARECIDO MENDES FURINI ASSUNTO: Contas de Prefeitura 
- Exercício de 2018 EXERCÍCIO: 2018 INSTRUÇÃO POR: UR-18 
Evento 111.01. Concedo o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar 
da publicação deste despacho. Ao Cartório.

Publique-se.
PROCESSO: 004554.989.18-6 INTERESSADOS: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PIRAJUI CESAR HENRIQUE DA CUNHA FIALA 
Prestação anual de contas da Administração Financeira EXER-
CÍCIO: 2018 Notifico os interessados, acima nomeados, nos ter-
mos e para os fins do artigo 29 da Lei Complementar nº 709/93, 
para que tomem conhecimento do Relatório da Fiscalização 
(evento 87.40) e apresentem as alegações que forem de seus 
interesses, dentro do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar 
da publicação deste despacho. Decorrido o prazo, com ou sem 
apresentação de justificativas, encaminhe-se à ATJ para mani-
festação e, posteriormente, dê-se vista ao d. MPC.

Publique-se.
PROCESSO: 004615.989.18-3 ÓRGÃO: PREFEITURA MUNI-

CIPAL DE BAURU ADVOGADO: ANTONIO CARLOS BATISTA 
MARTINEZ (OAB/SP 79.927) / LETICIA RODRIGUES DE CARVA-
LHO MARIANO (OAB/SP 102.720) / ELISETE CRISTINA SARTORI 
(OAB/SP 107.156) / MARIA GABRIELA FERREIRA DE MELLO 
(OAB/SP 107.801) / GABRIELLA LUCARELLI ROCHA (OAB/SP 
123.451) / RICARDO CHAMMA (OAB/SP 127.852) / DENISE 
BAPTISTA DE OLIVEIRA (OAB/SP 129.697) / CLAUDIA FERNAN-
DA DE AGUIAR PEREIRA (OAB/SP 133.034) / CARLA CABO-
GROSSO FIALHO (OAB/SP 135.032) / MARISA BOTTER ADORNO 
GEBARA (OAB/SP 143.915) / PRISCILLA MARTINS FERREIRA 
(OAB/SP 158.588) / FATIMA CAROLINA PINTO BERNARDES 
(OAB/SP 161.287) / (OAB/SP 167.128) INTERESSADO(A): CLO-
DOALDO ARMANDO GAZZETTA ASSUNTO: Contas de Prefeitura 
- Exercício de 2018 EXERCÍCIO: 2018 INSTRUÇÃO POR: UR-13 
Notifico os interessados, acima nomeados, nos termos e para 
os fins do artigo 29 da Lei Complementar nº 709/93, para que 
tomem conhecimento do Relatório da Fiscalização (eventos 
101.1 a 101.3) e apresentem as alegações que forem de seus 
interesses, dentro do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar 
da publicação deste despacho. Decorrido o prazo, com ou sem 
apresentação de justificativas, encaminhe-se à ATJ para mani-
festação. Após, vista ao D. Ministério Público de Contas.

Publique-se.
PROCESSO: 004646.989.18-6 INTERESSADOS: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO ROQUE ADVOGADOS: JESSÉ ROMERO 
ALMEIDA (OAB/SP 329.567); LÉLIO ANTÔNIO DE GÓES (OAB/
SP 25.668); LUZIA MARIA ALVES DE LIMA (OAB/SP 65.548); 
ROBERTA ALINE BONINO (OAB/SP 258.827); CAROLINA DE 
CÁSSIA APARECIDA DAVID (OAB/SP 192.404); CARLOS EDUAR-
DO TEIXEIRA JUSTO (OAB/SP 299.578) PREFEITO CLÁUDIO JOSÉ 
DE GÓES ASSUNTO: Contas de Prefeitura EXERCÍCIO: 2018 INS-
TRUÇÃO POR: UR-09 Notifico os interessados acima nomeados, 
nos termos e para os fins do artigo 29 da Lei Complementar 
Estadual nº 709/93, para que tomem conhecimento do Relató-
rio de Fiscalização (evento 93) e apresentem as alegações que 
forem de seus interesses, dentro do prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, a contar da publicação deste despacho. Ao Cartório.

Publique-se.
PROCESSO: 006209.989.16-9 INTERESSADOS: CÂMARA 

MUNICIPAL DE UBATUBA ADVOGADOS: LUIZ SILVIO MOREIRA 
SALATA (OAB/SP 46.845) / MARIA SILVIA MADEIRA MOREIRA 
SALATA (OAB/SP 281.440) / CARLA SAYURI ANZAI (OAB/SP 
359.178) SILVIO CARLOS DE OLIVEIRA BRANDÃO ASSUNTO: 
Contas de Câmara - Exercício de 2017 EXERCÍCIO: 2017 INS-
TRUÇÃO POR: UR-14 RECURSO(S)/AÇÃO(ÕES) VINCULADO(S): 
00013985.989.17-7 A Fiscalização relatou que os subsídios dos 
Vereadores para a legislatura de 2017-2020 foi estabelecida 
pela Lei Municipal nº 3.963/2016, aprovada em 29 de dezem-
bro de 2016, ou seja, após as eleições municipais de 2016, 
infringindo aos pricípios da anterioridade e da moralidade, 
sendo indevido, portanto, o pagamento de R$ 25.342,44 feito 
a cada Vereador da Edilidade no exercício em apreço. O D. 
Ministério Público de Contas proprôs a recomposição ao erário 
municipal do montante impugnado pela Fiscalização. Diante da 
Deliberação contida no TC-A-43.579/026/08, publicada no DOE 
de 04/12/2008, que define a responsabilidade pela satisfação 
de débitos apurados por este Tribunal, e nos termos e para os 
fins do artigo 30, inciso II, da Lei Complementar Estadual nº 
709/93 c/c artigo 49, inciso XIII, do Regimento Interno desta 
Corte de Contas, notifique-se pessoalmente o Responsável, Sr. 
Silvio Carlos de Oliveira Brandão, para que, dentro do prazo 
de 30 (trinta) dias úteis, apresente justificativas ou promova a 
devolução das quantias relacionadas no Relatório de Fiscaliza-
ção (evento 94.112 - fls. 10/11), devidamente atualizadas até 
a data do recolhimento, de acordo com a variação acumulada 
do IPC-FIPE, enviando cópia dos respectivos comprovantes a 
este Tribunal. Decorrido prazo, com ou sem resposta, volte ao 
Gabinete. Ao Cartório.

Publique-se.

EXPEDIENTE: TC-005841/026/19 (Ref.: TC-011146/026/15) 
INTERESSADA: Associação de Desenvolvimento Econômico 
Social às Famílias – ADESAF ASSUNTO: Pedidos de juntada do 
instrumento de procuração e substabelecimento e que todas as 
publicações e intimações decorrentes do presente feito sejam 
remetidas à advogada Cristiana Souza de Amorim – OAB/SP n.º 
176.410 Defiro o pedido de juntada do instrumento de procu-
ração e substabelecimento com reserva de poderes nos autos 
para que produza seus efeitos legais.

Publique-se.
EXPEDIENTE: TC-5890/026/19 (Ref.: TC-1307/002/13) INTE-

RESSADO: Antonio Sérgio Baptista – OAB/SP n.º 17.111 ASSUN-
TO: Pedido de prorrogação prazo Concedo o prazo de 10 (dez) 
dias úteis, a contar da publicação deste despacho.

Publique-se.
EXPEDIENTE: TC-5936/026/19 (Ref.: TC-34128/026/09) 

INTERESSADO: Arilson Mendonça Borges - OAB/SP nº 159.738 
ASSUNTO: Renúncia aos poderes dos mandatos. Ciente da 
renúncia aos poderes outorgados.

Publique-se.

 PROCESSO: TC-005030.989.18-0 INTERESSADOS: CÂMARA 
MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO ADVOGADO: CARLOS 
EDUARDO FUTRA MATUISKI (OAB/SP 269.550) JOSÉ DOS REIS 
ESTEVES - PRESIDENTE ASSUNTO: Contas de Câmara EXER-
CÍCIO: 2018 INSTRUÇÃO POR: UR-13 Evento 33. Concedo a 
prorrogação de prazo por 15 (quinze) dias úteis, a contar da 
publicação deste despacho. Ao Cartório.

Publique-se.
PROCESSO: TC-012272.989.18-7 INTERESSADOS: PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DOS PERDÕES ADVOGADO 
PÚBLICO: CARLOS EDUARDO SANTOS MIDÕES - OAB/SP N.º 
198.696 (EVENTO 64.2) PREFEITO: SÉRGIO FERREIRA ASSUNTO: 
FALTA DE REMESSA DE INFORMAÇÕES REFERENTES AO SISTE-
MA AUDESP - FASE IV NO EXERCÍCIO DE 2018 Diante das infor-
mações constantes dos autos sobre a falta de cumprimento dos 
prazos de encaminhamento a este Tribunal de dados ao Sistema 
AUDESP - Fase IV (Processo nº 74/2018 – Pregão Presencial nº 
52/2018; Processo nº 92/2018 – Pregão Presencial nº 63/2018 
e Processo nº 06/2018 – Tomada de Preços nº 66/2018), con-
figurada que resta a hipótese prevista no inciso III, do artigo 
104 da Lei Complementar nº 709/93, APLICO ao Senhor Sérgio 
Ferreira, Prefeito Municipal de Bom Jesus dos Perdões, multa no 
valor correspondente a 160 (cento e sessenta) UFESP’s, a ser 
recolhida ao Fundo Especial de Despesa do Tribunal de Contas 
do Estado, nas Agências do Banco do Brasil S/A, instituído pela 
Lei Estadual nº 11.077, de 20 de março de 2002.

Publique-se.
PROCESSO: TC-023266.989.18-5 CONTRATANTE: PRE-

FEITURA MUNICIPAL DE GUARUJA Responsáveis: Valter 
Suman (Prefeito), Sandro Luiz Ferreira de Abreu (Secretário 
Municipal de Saúde) e Welinton da Silva Pinto (Diretor Pre-
sidente) ADVOGADO: GUSTAVO LOPES GONSALES (OAB/SP 
370.557) ORGANIZ. SOCIAL: ORGANIZACAO SOCIAL PRO 
VIDA INTERESSADO(A): VALTER SUMAN SANDRO LUIZ FER-
REIRA DE ABREU ASSUNTO: Contrato de Gestão nº 168/2018 
- Objeto: Operacionalização e execução das ações e serviços 
de saúde, dos equipamentos destinados a estratégia de saúde 
da família, incluindo os núcleos de apoio à saúde da família 
(NASF). EXERCÍCIO: 2018 INSTRUÇÃO POR: DF-01 PROCESSO(S) 
DEPENDENTES(S): 00001300.989.19-1 Evento 53. Defiro o pedi-
do, nos termos requeridos.

Publique-se.
PROCESSO: TC-005174.989.18-6 INTERESSADOS(AS): 

CAMARA MUNICIPAL DE GUARARAPES CÉLIO APARECIDO 
RODRIGUES ASSUNTO: Contas de Câmara Municipal EXERCÍ-
CIO: 2018 Notifico os interessados, acima nomeados, nos ter-
mos e para os fins do artigo 29 da Lei Complementar nº 709/93, 
para que tomem conhecimento do Relatório da Fiscalização 
(evento 11.13) e apresentem as alegações que forem de seus 
interesses, dentro do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar 
da publicação deste despacho. Decorrido o prazo, com ou sem 
apresentação de justificativas, dê-se vista ao d. MPC.

Publique-se.
PROCESSO: TC-004400.989.18-2 ÓRGÃO: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CARDOSO JAIR CESAR NATTES ASSUNTO: 
Contas de Prefeitura - Exercício de 2018 EXERCÍCIO: 2018 
INSTRUÇÃO POR: UR-11 PROCESSO(S) REFERENCIADO(S): 
00008435.989.19-9 Notifico os interessados, acima nomeados, 
nos termos e para os fins do artigo 29 da Lei Complementar nº 
709/93, para que tomem conhecimento do Relatório da Fisca-
lização (evento 48.54) e apresentem as alegações que forem 
de seus interesses, dentro do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a 
contar da publicação deste despacho. Decorrido o prazo, com 
ou sem apresentação de justificativas, encaminhe-se à ATJ para 
manifestação. Após, vista ao D. Ministério Público de Contas.

Publique-se.
PROCESSO: TC-004662.989.18-5 INTERESSADOS: PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE MAIRINQUE OVÍDIO ALEXANDRE AZZINI 
ASSUNTO: Prestação anual de contas da Administração Finan-
ceira EXERCÍCIO: 2018 Notifico os interessados, acima nomea-
dos, nos termos e para os fins do artigo 29 da Lei Complemen-
tar nº 709/93, para que tomem conhecimento do Relatório da 
Fiscalização (evento 102.26) e apresentem as alegações que 
forem de seus interesses, dentro do prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, a contar da publicação deste despacho. Decorrido o prazo, 
com ou sem apresentação de justificativas, encaminhe-se à ATJ 
para manifestação e, posteriormente, dê-se vista ao d. MPC.

Publique-se.
PROCESSO: TC-004940.989.18-9 INTERESSADOS: CAMA-

RA MUNICIPAL DE RIFAINA WILSON ALVES DA SILVA JUNIOR 
ASSUNTO: Contas de Câmara Municipal EXERCÍCIO: 2018 Noti-
fico os interessados, acima nomeados, nos termos e para os fins 
do artigo 29 da Lei Complementar nº 709/93, para que tomem 
conhecimento do Relatório da Fiscalização (evento 12.01) e 
apresentem as alegações que forem de seus interesses, dentro 
do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da publicação deste 
despacho. Decorrido o prazo, com ou sem apresentação de jus-
tificativas, dê-se vista ao d. MPC.

Publique-se.
PROCESSO: TC-004305.989.18-8 ÓRGÃO: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SANTA FE DO SUL ADVOGADO: BARCELOS 
ANTONIO SILVEIRA (OAB/SP 309.428) INTERESSADO: ADEMIR 
MASCHIO ASSUNTO: Prestação anual de contas da Administra-
ção Financeira EXERCÍCIO: 2018 Evento 85.01. Concedo o prazo 
de 10 (dez) dias úteis, a contar da publicação deste despacho. 
Decorrido o prazo, com ou sem apresentação de justificativas, 
encaminhe-se à ATJ para manifestação e, posteriormente, dê-se 
vista ao d. MPC. Ao Cartório.

Publique-se.
PROCESSO: TC-005174.989.18-6 INTERESSADOS(AS): 

CAMARA MUNICIPAL DE GUARARAPES CÉLIO APARECIDO 
RODRIGUES ASSUNTO: Contas de Câmara Municipal EXERCÍ-
CIO: 2018 Notifico os interessados, acima nomeados, nos ter-
mos e para os fins do artigo 29 da Lei Complementar nº 709/93, 
para que tomem conhecimento do Relatório da Fiscalização 
(evento 11.13) e apresentem as alegações que forem de seus 
interesses, dentro do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar 
da publicação deste despacho. Decorrido o prazo, com ou sem 
apresentação de justificativas, dê-se vista ao d. MPC.

Publique-se.

 PROCESSO: TC-015846.989.19-2 (ref. TC-0015685.989.19-
6) AGRAVANTE: José Eduardo Bello Visentin (OAB/SP nº 
168.357) ASSUNTO: Agravo contra despacho que negou apre-
ciação do pedido de representação formulado contra o edital do 
Pregão Presencial nº 020/2019, certame processado pela Prefei-
tura Municipal de Sumaré com propósito de contratar empresa 
especializada para fornecimento de sistema informatizado de 
gestão pública, incluindo serviços de instalação, migração de 
dados, treinamento, implantação, manutenção, garantia de 

ÓRGÃO CONVENENTE: Secretaria de Turismo – Departa-
mento de Apoio às Estâncias – DADE – UGE 500102

CONVENIADA: Prefeitura Municipal de Nuporanga
EXERCÍCIO: 2017
ADVOGADOS: Marcella Pereira Macedo Ruzzene (OAB/SP 

nº 224.975); Marcelo Machini (OAB/SP nº 339.196).
Tendo em vista manifestação da Equipe Técnica de fls. 

517/519, que reclama prestação de contas de repasses equiva-
lentes a R$ 163.031,63 e R$ 564.867,00, decorrentes do Convê-
nio nº 128/2012, nos termos do artigo 29 da Lei Complementar 
nº 709/93, notifico os Particípes, na pessoa de correspondentes 
responsáveis, para apresentarem, no prazo de 20 (vinte) dias, 
correlatos demonstrativos e/ou alegações de interesse.

Publique-se.
PROCESSO: TC-001037/002/97
Contratante: Prefeitura Municipal de Jaú
Responsáveis: Osvaldo Francheschi Junior, Prefeito
Contratada: Consórcio AMAFI/MULTISERVICE
Responsáveis: Walter Roberto de Freitas, Diretor Presidente; 

Luciana Maturana Segato, Gerente.
Objeto: Concessão de serviços públicos municipais de pro-

dução de água para abastecimento.
Em exame: Termo Aditivo nº 9973 - firmado em 23/03/2012 

– fls. 4613/4622.
Advogados: Marcelo Palavéri (OAB/SP nº 114.164), Fran-

cisco Antonio Miranda Rodriguez (OAB/SP nº 113.591) e outros 
(instrumento de procuração a fls. 4649).

Assunto: Diante da abertura de prazo para vista ao final da 
instrução, requer prazo de 15 (quinze) dias para manifestação 
(Expediente TC-005743/026/19).

Defiro o pedido, por 15 (quinze) dias.
Publique-se.

 DESPACHOS DO CONSELHEIRO 
RENATO MARTINS COSTA

 PROCESSO: TC-1155/007/10 INTERESSADOS: - Contratante: 
Prefeitura Municipal de São Sebastião Autoridade que firmou 
os instrumentos: - Ernane Bilotte Primazzi Advogados: Francisco 
Roque Festa – OAB/SP n.º 106.774, Karina Primazzi Souza – 
OAB/SP n.º 251.953, Patrícia Machado – OAB/SP n.º 189.880 
e Leonardo Hueb Festa – OAB/SP n.º 324.037 (fl. 699) e Luiz 
Felipe da Silva Lobato – OAB/SP nº 292.808 (fl. 702) - Contrata-
da: Agrícola e Construtora Monte Azul Ltda. ASSUNTO: Obras e 
serviços de engenharia de construção e urbanização da área do 
aterro na Rua da Praia Fase II, no Município, com fornecimento 
de material e mão de obra. Matéria em exame: Termos Aditivos 
(N.ºs 01 ao 04) Em face das irregularidades apontadas pela 
UR-7 – São José dos Campos, bem como, em razão da possi-
bilidade de aplicação do princípio da acessoriedade no exame 
dos termos com vínculos indissolúveis a Licitação e ao Contrato 
julgados irregulares, assino aos interessados o prazo comum de 
15 (quinze) dias úteis, a contar da publicação deste despacho, 
para que tomem ciência do atual estágio do processo e apre-
sentem as alegações que entenderem de direito nos termos e 
para os fins do inciso XIII, do artigo 2º da Lei Complementar nº 
709/93. TC-001155/007/10 Autorizo vista e extração de cópias, 
observadas as formalidades legais e regulamentares.

Publique-se.
PROCESSO: TC-1176/003/11 INTERESSADOS: - Contratante: 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba Autoridades que firmaram 
os instrumentos: - Nuncio Lobo Costa - Rita de Cássia Trasfe-
retti - José Roberto Stefani Advogados: Eduardo Leandro de 
Queiroz e Souza – OAB/SP nº 109.013 e outros (fls. 932/933) 
- Contratada: Guima Conseco Construção, Serviços e Comércio 
Ltda. ASSUNTO: Prestação de serviços de limpeza Predial e 
Hospitalar, visando à obtenção de adequadas condições de 
salubridade e higiene, inclusive os serviços de desinsetização, 
desratização, manutenção de áreas verdes (corte de grama e 
coleta de detritos) e limpeza de reservatórios e caixas d’água, 
com o fornecimento dos materiais, inclusive de higiene pessoal, 
mão de obra e equipamentos. Matéria em exame: Termos de 
Aditamento (N.ºs 01, 02, 03, 04, 05, 07, 08, 09 e 10) e Termo de 
Apostilamento nº 06/12 Em face das irregularidades apontadas 
pela UR-3 – Campinas, bem como, em razão da possibilidade de 
aplicação do princípio da acessoriedade no exame dos termos 
com vínculos indissolúveis a Licitação e ao Contrato julgados 
irregulares, assino aos interessados o prazo comum de 15 
(quinze) dias úteis, a contar da publicação deste despacho, para 
que tomem ciência do atual estágio do processo e apresentem 
as alegações que entenderem de direito nos termos e para os 
fins do inciso XIII, do artigo 2º da Lei Complementar nº 709/93. 
TC-1176/003/11 Autorizo vista e extração de cópias, observadas 
as formalidades legais e regulamentares.

Publique-se.
PROCESSO: TC-003825/026/19 INTERESSADOS: - Órgão 

Público Convenente: Secretaria da Justiça e Cidadania - Res-
ponsáveis pelo Órgão Contratante: Paulo Dimas Debellis Mas-
caretti (Secretário atual) e Eloisa de Sousa Arruda (Secretária 
de 1º/1/2011 a 31/12/2014) - Responsável que firmou o ajuste: 
Luiz Antonio Guimarães Marrey (ex-Secretário) - Ordenadores 
da Despesa: Roberto Fleury de Souza Bertagni (Chefe de Gabi-
nete de 1º/1 a 23/2/2014), Eloisa de Sousa Arruda (de 24/2 a 
26/2/2014) e Eduardo Alex Barbin Barbosa (Chefe de Gabinete 
de 27/2 a 31/12/2014) - Entidade Conveniada: Centro de Direi-
tos Humanos e Educação Popular de Campo Limpo – CDHEP/
CL - Responsáveis: Ailton Alves da Silva (Diretor-Presidente 
atual), Marcos José Pereira da Silva (Diretor-Presidente de 1º/1 
a 9/6/2014) e Mariana Pasqual Marques (Diretora-Presidente de 
25/10 a 31/12/2014) ASSUNTO: Prestação de Contas de Repasse 
Público ao Terceiro Setor durante o exercício de 2014, no valor 
de R$ 2.995.332,64. Notifico os interessados acima nomeados, 
para que conhecendo do relatório da Fiscalização (fls. 32/44) 
apresentem as alegações que forem de seus interesses ou 
adotem providências necessárias ao exato cumprimento da lei. 
Consigno que o prazo para resposta é de 15 (quinze) dias úteis, 
a contar da publicação do presente despacho, advertindo os 
destinatários de que, na ausência de notícias, o processo poderá 
ir a julgamento à revelia. Ficam autorizadas vista e extração de 
cópias, observadas as formalidades legais e regulamentares.

Publique-se.
EXPEDIENTE: TC-5811/026/19 (Ref.: TC-1701/003/09) INTE-

RESSADO: Ângelo Augusto Perugini, Prefeito Municipal de 
Hortolândia, por sua advogada, Gisele Beck Rossi – OAB/SP 
n.º 207.545 ASSUNTO: Pedidos de juntada do instrumento de 
procuração e que sejam incluídos os nomes dos seus advogados 
Luiz Antônio de Almeida Alvarenga – OAB/SP n.º 146.770 e 
Gisele Beck Rossi – OAB/SP n.º 207.545 nas futuras publicações 
e demais atos relacionados ao processo, sob pena de nulidade, 
especialmente para fins de intimação do v. acórdão do julga-
mento e início da contagem do prazo recursal (fls. 959/960) 
Autorizo a juntada do instrumento de procuração nos autos 
para que produza seus efeitos legais. Ao Cartório.

Publique-se.
EXPEDIENTE: TC-005824/026/19 (Ref.: TC-017170/026/11) 

INTERESSADA: Associação de Desenvolvimento Econômico 
Social às Famílias – ADESAF ASSUNTO: Pedidos de juntada do 
instrumento de procuração e substabelecimento e que todas as 
publicações e intimações decorrentes do presente feito sejam 
remetidas à advogada Cristiana Souza de Amorim – OAB/SP n.º 
176.410 Defiro o pedido de juntada do instrumento de procu-
ração e substabelecimento com reserva de poderes nos autos 
para que produza seus efeitos legais.

Publique-se.
EXPEDIENTE: TC-005832/026/19 (Ref.: TC-000076/020/13) 

INTERESSADA: Associação de Desenvolvimento Econômico 
Social às Famílias – ADESAF ASSUNTO: Pedidos de juntada do 
instrumento de procuração e substabelecimento e que todas as 
publicações e intimações decorrentes do presente feito sejam 
remetidas à advogada Cristiana Souza de Amorim – OAB/SP n.º 
176.410 Defiro o pedido de juntada do instrumento de procu-
ração e substabelecimento com reserva de poderes nos autos 
para que produza seus efeitos legais.

Publique-se.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
quarta-feira, 17 de julho de 2019 às 02:02:52.
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                          PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE      

E                                                                            ESTADO DE SÃO PAULO    

                  “São Roque – a Terra do Vinho e Bonita por Natureza” 

                                                      DEPARTAMENTO JURÍDICO 

 

RUA SÃO PAULO Nº 966, TABOÃO – TEL.: PABX: (11) 4784-9685  

CEP 18135-125 – SÃO ROQUE – SP 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO – DOUTOR ANTONIO ROQUE CITADINI 

 

 

 

TC – 4646/989/18-6 

Contas Anuais 

 

 

MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ do MF sob o nº 70.946.009/0001-75, com sede à Rua São 

Paulo, nº 966, Taboão, CEP: 18135-125, São Roque/SP, representado por 

seu PREFEITO MUNICIPAL, SENHOR CLÁUDIO JOSÉ DE GÓES, pelo 

procurador signatário, vem à presença de Vossa Excelência, solicitar sua 

habilitação nos autos, pugnando pela juntada do instrumento de mandato, 

para que surta seus regulares efeitos. 

Por derradeiro, requer que todos os atos e publicações referentes ao 

presente processo sejam publicados em nome do causídico subscritor, sob 

pena de nulidade. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

São Roque (SP), 02 de abril de 2018. 

 

 

JESSÉ ROMERO ALMEIDA 

OAB/SP Nº. 329.567 
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PROCESSO: TC-004646.989.18-6
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE (CNPJ

70.946.009/0001-75)
ADVOGADO: JESSÉ ROMERO ALMEIDA (OAB/SP
329.567)

INTERESSADO(A): CLAUDIO JOSÉ DE GOES (CPF 055.745.858-71)
ADVOGADO: JESSÉ ROMERO ALMEIDA (OAB/SP
329.567)

ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2018
EXERCÍCIO: 2018
INSTRUÇÃO POR: UR-09

Senhor Conselheiro

 

Decorrido o prazo fixado no evento 98 sem aproveitamento, à

consideração de Vossa Excelência.

Cartório GCRMC, 12 de agosto de 2019.

 

 

      Cláudia Renata de Toledo Alves

Assessora Técnico-Procuradora, Substituta

 

 
ENDEREÇO: Avenida Rangel Pestana, Sede - 4º Andar, Centro, CEP 01017-906 - São Paulo/SP

FONE: (11) 3292-3536 - INTERNET: cgcrmc@tce.sp.gov.br • www.tce.sp.gov.br

CARTÓRIO DO CONSELHEIRO
RENATO MARTINS COSTA
(11) 3292-3536 - cgcrmc@tce.sp.gov.br

CÓPIA DE DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR: CLAUDIA RENATA DE TOLEDO ALVES. Sistema e-TCESP.
Para obter informações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-

processo.tce.sp.gov.br - link 'Validar documento digital' e informe o código do documento: 1-
YWYN-1N55-4TG5-4AWD
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PROCESSO: 00004646.989.18-6
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE

ADVOGADO: JESSE ROMERO ALMEIDA (OAB/SP
329.567)

INTERESSADO: CLAUDIO JOSE DE GOES 
ADVOGADO: JESSE ROMERO ALMEIDA (OAB/SP
329.567)

ASSUNTO: Contas de Prefeitura
EXERCÍCIO: 2018
INSTRUÇÃO POR: UR-09

 

Encaminhe-se à ATJ para manifestação e, posteriormente, vista
ao D. MPC.

GC., 13 de agosto de 2019.

RENATO MARTINS COSTA
CONSELHEIRO

ATT

ENDEREÇO: Avenida Rangel Pestana, 315, Anexo I - 3º Andar, Centro, CEP 01017-906 - São Paulo/SP
FONE: (11) 3292-3250 (11) 3292-3499 - INTERNET: gcrmc@tce.sp.gov.br • www.tce.sp.gov.br

GABINETE DO CONSELHEIRO
RENATO MARTINS COSTA

(11) 3292-3250 (11) 3292-3499 - gcrmc@tce.sp.gov.br

CÓPIA DE DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR: RENATO MARTINS COSTA. Sistema e-TCESP. Para
obter informações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-

processo.tce.sp.gov.br - link 'Validar documento digital' e informe o código do documento: 1-
Z303-76Z7-68IR-728I

mailto:gcrmc@tce.sp.gov.br
http://www.tce.sp.gov.br/
mailto:gcrmc@tce.sp.gov.br


 

 

 

 

 

  

 

 

Rua Nicanor Marques, nº 100, Bloco C, Sala nº 24, Jardim Planalto. 

CEP: 18070-615 – Sorocaba/SP. Telefone: (15) 3327-7510. 

Correio eletrônico: jesse.romero@adv.oabsp.org.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO ––––    DOUTOR DOUTOR DOUTOR DOUTOR RENATO MARTINS COSTARENATO MARTINS COSTARENATO MARTINS COSTARENATO MARTINS COSTA    

    

    

    

TC TC TC TC ––––    4646/989/184646/989/184646/989/184646/989/18----6666    

Contas AnuaisContas AnuaisContas AnuaisContas Anuais    

 

CLAUDIO JOSÉ DE GÓESCLAUDIO JOSÉ DE GÓESCLAUDIO JOSÉ DE GÓESCLAUDIO JOSÉ DE GÓES, brasileiro, separado consensualmente, 

empresário, Prefeito do Município da Estância Turística de São Roque, 

portador da cédula de identidade RG nº 14.443.487-8 e inscrito no CPF 

do MF sob o nº 055.745.858-71, residente e domiciliado à Estrada do 

Vinho, Km 9, Bairro Canguera, São Roque/SP, endereço eletrônico: 

claudio@vinicolagoes.com.br,    por seu advogado signatário, vem, mui 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em atenção r. 

despacho publicado no DOE na data de 17/07/2019, postular a 

excepcional dilação de prazo por mais 20 dias, para que possa ofertar 

suas justificativas, tudo em prestígio ao postulado constitucional da 

ampla defesa e do contraditório. 

Por equívoco, no ev. 103, especificamente no ev. 103.1, o 

advogado subscritor juntou documento de quando ainda ostentava a 

condição de servidor público municipal (que faz parte de seu arquivo de 

dados), no qual fazia as defesas por meio da pessoa jurídica de direito 

público. 

Entretanto, já não labora na Prefeitura de São Roque desde 

setembro de 2018, ocasião em que passou a defender os interesses do 

peticionante, na condição de advogado. 

Se confirma tal situação, ao verificar que o conteúdo da petição do 

ev. 103 é a mesma, inclusive a data, do ev. 12. 
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Rua Nicanor Marques, nº 100, Bloco C, Sala nº 24, Jardim Planalto. 

CEP: 18070-615 – Sorocaba/SP. Telefone: (15) 3327-7510. 

Correio eletrônico: jesse.romero@adv.oabsp.org.br 

O subscritor percebeu o lapso, pois aguardava publicação em face 

de seu pedido de dilação que não ocorrera. Assim, consultando os autos 

eletrônico, notou o equívoco, que prontamente é sanado. 

Assim, pugna pela retificação do petitório anteriormente juntado, 

pois na oportunidade, solicitaria a dilação pretendida nessa peça. 

Requer, por derradeiro, que todas as publicações sejam efetuadas 

no nome do advogado regularmente constituído, sob pena de nulidade, 

bem como seja regularizada sua representação, em face apenas do 

peticionante; e não mais do Município de São Roque. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Sorocaba (SP), 20 de agosto de 2019. 

 

 

JESSÉ ROMERO ALMEIDAJESSÉ ROMERO ALMEIDAJESSÉ ROMERO ALMEIDAJESSÉ ROMERO ALMEIDA    

OAB/SP Nº. 329.567OAB/SP Nº. 329.567OAB/SP Nº. 329.567OAB/SP Nº. 329.567    
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PROCESSO: 00004646.989.18-6
INTERESSADOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE 

PREFEITO CLÁUDIO JOSÉ DE GÓES 
ADVOGADO: JESSÉ ROMERO ALMEIDA (OAB/SP
329.567)

ASSUNTO: Contas de Prefeitura 
EXERCÍCIO: 2018
INSTRUÇÃO POR: UR-09

 

Evento 116.

Concedo a prorrogação de prazo por 15 (quinze) dias úteis, a
contar da publicação deste despacho.

Ao Cartório.

Publique-se.

GC., 23 de agosto de 2019.

RENATO MARTINS COSTA
CONSELHEIRO

ATT

ENDEREÇO: Avenida Rangel Pestana, 315, Anexo I - 3º Andar, Centro, CEP 01017-906 - São Paulo/SP
FONE: (11) 3292-3250 (11) 3292-3499 - INTERNET: gcrmc@tce.sp.gov.br • www.tce.sp.gov.br

GABINETE DO CONSELHEIRO
RENATO MARTINS COSTA

(11) 3292-3250 (11) 3292-3499 - gcrmc@tce.sp.gov.br
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8.1 - Estabelecer que a data de aceitação dos serviços e/ou pro-
dutos será a data de entrada em produção da Solução Contra-
tada (golive).- Endosso da Garantia Contratual, no valor de R$ 
359.265,17 vigente até 10/07/17 a 31/12/17 (fls. 1651/1651v);- 
E x e c u ç ã o  C o n t r a t u a l . A c o m p a n h a m : E x p e d i e n t e s 
TC-5802/026/15, TC-30772/026/16 e TC-2244/026/17 – Requeri-
mentos de informação sobre a matéria, oriundos do Ministério 
Público do Estado de São Paulo.Responsáveis pela assinatura 
do Contrato: Jair Ribeiro de Souza (Gerente de Tecnologia da 
Informação e Comunicação do Metrô), José Guilherme Rocha 
Junior (Diretor de Finanças do Metrô), José Carlos Ferreira Ville-
la e Alexandre Carneiro Fonseca (Procurador da Accenture do 
Brasil Ltda.) e Flavio Vestri (Diretor da IT2B Tecnologia e Servi-
ços Ltda.).Responsáveis pela assinatura do Termo Aditivo nº 01: 
Jair Ribeiro de Souza (Gerente de Tecnologia da Informação e 
Comunicação do Metrô), Alfredo Falchi Neto (Diretor de Assun-
tos Corporativos do Metrô), Jorge de Souza Freire Filho (Mana-
ging Director da Accenture do Brasil Ltda.) e César Augusto Pili 
(Managing Director da Accenture do Brasil Ltda.).Responsáveis 
pela assinatura do Termo Aditivo nº 02: Jair Ribeiro de Souza 
(Gerente de Tecnologia da Informação e Comunicação do 
Metrô), Alfredo Falchi Neto (Diretor de Assuntos Corporativos 
do Metrô), Luciane Oliveira da Silva Infanti (Diretora Executiva 
da Accenture do Brasil Ltda.) e Ricardo Distler (Diretor Executi-
vo da Accenture do Brasil Ltda.).Advogados: - Amarílis de Bar-
ros Fagundes de Moraes (OAB/SP nº 40.874),Alexandra Leo-
nello Granado (OAB/SP nº 175.252), Eduardo Leandro de Quei-
roz e Souza (OAB/SP nº 109.013), Carlos Alberto Cancian (OAB/
SP nº 123.667), Vinicio Volpi Gomes (OAB/SP nº 305.393) e 
Outros - fls. 1297/1299. - Henrique Krüger Frizzo (OAB/SP nº 
222.302); Gabriel Fontes Lopes de Carvalho (OAB/SP nº 
357.213) e Outros - fl. 1360.Instrução: 5ª DF e 3ª DF.A Equipe 
de Fiscalização, após primeira inspeção “in loco”, na data de 
01/08/14, observou que a execução contratual encontrava-se de 
acordo com as Cláusulas pactuadas, tendo ocorrido, em 
14/07/14 (fls. 1259/1263), a entrega das Licenças Permanentes 
de Uso da Solução Integrada de Gestão Empresarial e de Infor-
mações Gerenciais, com o aceite do Metrô em 21/07/14 (fl. 
1264). O respectivo pagamento deveria ocorrer até 20/08/14, 
ou seja, o 30º dia contado do referido Aceite. Todavia, dando 
continuidade ao acompanhamento da execução da avença, 
constatou as seguintes falhas: RELATÓRIO DE FLS. 1375/1385 - 
VISTORIA REALIZADA EM 04/04/16: - Os cálculos da Equipe de 
Fiscalização, concernentes aos valores gastos com o item 5 (Ins-
talação, configuração, implementação da Solução Integrada de 
Gestão Empresarial e de Informações Gerenciais) e item 6 (Ser-
viços de Revisão de Processos e Metodologias de Gestão) da 
Planilha de Controle dos Eventos Contratuais (fl. 1379) aponta-
ram o total de R$ 30.208.000,58, enquanto a Origem informou 
o total de R$ 27.730.030,00 (R$ 16.065.000,00 e R$ 
11.665.030,00, respectivamente), diferença de R$ 2.477.970,58; 
- Houve atrasos nos pagamentos, a partir de novembro de 
2015, totalizando R$ 4.802,95 em juros, apesar de o Metrô ter 
informado o contrário. RELATÓRIO DE FLS. 1519/1525 - Vistoria 
realizada em 02/12/16: - A Planilha juntada a fls. 1507/1516 
(“Valores Liberados por Contrato”) informa que o valor total 
das medições, na data-base de 01/06/14, foi de R$ 
69.805.412,16, o que diverge em R$ 733.397,23 daquilo que foi 
declarado pelo Metrô à Fiscalização, conforme consta a fl. 1482, 
que totalizou R$ 70.538.809,39; - Pagamento no valor de R$ 
131.587,32, referente ao atraso nos pagamentos desde novem-
bro de 2015, como demonstrado na Planilha de fl. 1518.Dessa 
forma, a Fiscalização propôs a emissão de recomendação à Ori-
gem, quanto à necessidade de maior precisão no controle dos 
pagamentos do Contrato.Ao examinar o acrescido, a Assessoria 
Técnica de ATJ,quanto aos aspectos de engenharia (fls. 
1547/1549), manifestou-se no sentido da regularidade da licita-
ção, Contrato e Termo Aditivo nº 01. Quanto à execução da 
avença entendeu que para a emissão de parecer conclusivo a 
Origem deveria encaminhar o Termo de Aceite de todos os ser-
viços previstos. No que tange aos enfoques econômico-financei-
ro e de informática a Assessoria Técnica (fls. 1550/1554) assina-
lou que: -O orçamento estimativo (fls. 1320/1353) foi elaborado 
mediante pesquisa de mercado, obtendo-se cotações de 06 
(seis) empresas; todavia, apenas 02 (duas) delas (CIGAM Sof-
tware de Gestão –fls 1332/1344; Engineering do Brasil S/A) 
indicaram o software cotado, o que impediu a avaliação da 
amplitude da pesquisa em relação às soluções existentes no 
mercado; - Os serviços de consultoria indicados nos item 2 (Ser-
viços de Instalação, Configuração e Implementação da Solução 
- R$ 39.666.666,67) e item 3 (Serviços de Revisão de Processos 
e Metodologias de Gestão - R$ 13.216.666,67) da Planilha de 
Serviços e Preços (fl. 1247v), que totalizaram um custo estima-
do de R$ 52.883.333,34 (59,48% do total) não foram detalha-
dos, o que se mostra em desacordo com artigo7º, § 2º, inciso II, 
da Lei nº 8666/93, inviabilizando avaliação de sua compatibili-
dade com serviços correspondentes previstos no Edital, inclusi-
ve porque o Documento Técnico CS-GTITRD/7X-006_14 (fls. 
16/151) não traz qualquer quantificação dos processos de 
negócio a serem mapeados/revistos e as estimativas do esforço 
necessário para a sua implementação na solução ofertada. 
Resta, portanto, prejudicada a avaliação da economicidade do 
ajuste, bem como a avaliação de futuras propostas de acrésci-
mo e/ou supressão de quantidades/valores nos mencionados 
itens de serviço;- O Consórcio Accenture – IT2B ofereceu na 
Sessão Pública do Pregão proposta de valor idêntico ao do 
orçamento anexado ao Edital, o qual veio a ser reduzido em 
decorrência dos lances e da negociação ocorrida, constatando-
-se que a redução atingiu apenas os valores inerentes à solução 
de software e serviços a ela vinculados, mantendo-se os preços 
dos serviços de consultoria (itens 2,3, 4, 5, 7 e 8) nos valores 
máximos admitidos no orçamento estimado (fl. 1010);- A regra 
contida no item 2.2 do Edital (“2.2. Poderão participar desta 
licitação as empresas detentoras dos direitos autorais, ou de 
sua subsidiária brasileira, do Software núcleo da Solução Inte-
grada de Gestão Empresarial, isoladamente ou em forma de 
consórcio, conforme regulado neste Edital [...]”) estaria limitan-
do a disputa apenas às empresas que detivessem os direitos 
autorais do Software, o que, inclusive, não é o caso das empre-
sas integrantes do Consórcio contratado e das duas outras lici-
tantes. Tal regra foi, na sequência, flexibilizada pelo disposto no 
item 10.1.3 (“Da Contratação [...] 10.1.3. Entregar comprova-
ção do registro de propriedade do INPI, Certificado da ABES ou 
declaração de que mesmo não sendo proprietária do produto 
ofertado possui autorização para comercializar o produto, con-
forme previsto nas Leis 9609 e 9610/98”). Assim, é possível que 
o citado item 2.2 possa ter provocado desinteresse na disputa 
por parte de empresas não enquadradas em suas disposições e 
não atentas ao previsto no item 10.1.3;- Também podem ter ini-
bido a participação de outras licitantes a exigência, para qualifi-
cação técnica, de prévia experiência na implantação de Sistema 
Integrado de Gestão em empresa especificamente da área de 
transportes, com no mínimo 3.000 funcionários e 300 usuários 
(subitem 5.5.1, “a”), assim como experiência na realização de 
projeto de revisão de processo de compras abrangendo o 
desenvolvimento e execução de modelo de aquisição de com-
pras para pelo menos 06 (seis) famílias de compras (materiais 
e/ou serviços), com gasto total anual de no mínimo R$ 
5.000.000,00 para cada família.A comprovação de experiência 
compatível com o objeto do Edital não depende necessariamen-
te de quantitativos dessa ordem, que apontam para empresas 
de grande porte. No caso em tela, das 06 (seis) empresas que 
ofertaram cotações de preços para elaboração do orçamento 
estimativo apenas 02 (duas) compareceram ao certame e parti-
ciparam efetivamente da etapa de lances, além de outra propo-
nente que não ofertou lances, sugerindo que o Edital continha 
exigências restritivas;- Em relação ao Termo Aditivo nº 01 as 
justificativas apresentadas para a sua celebração, conforme 
Relatório de fls. 1393/1409, destoam das afirmações do Consór-

PROCESSO: 00001032.989.18-8 INTERESSADOS: CON-
TRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARIRI DINAMERICO 
GONCALVES PERONI ADVOGADO: PATRICIA ROSA DE OLIVEIRA 
(OAB/SP 226.784) CONTRATADO(A): JUNDIA TRANSPORTADO-
RA TURISTICA LTDA ADVOGADO: CARLOS DANIEL ROLFSEN 
(OAB/SP 142.787) / CLAUDIA REGINA ARAUJO ROLFSEN (OAB/
SP 244.934) / LUIS DANIEL PELEGRINE (OAB/SP 324.614) / 
ANTONIO BENTO FURTADO DE MENDONCA (OAB/SP 351.058) 
ASSUNTO: RESUMO DO PROCESSO: CONTRATO nº 43/2017 de 
29/08/2017 OBJETO: Contratação de Empresa para transporte 
de alunos em atendimento ao Departamento de Educação e 
Transporte de Alunos Universitários, deste Município. EXER-
CÍCIO: 2018 INSTRUÇÃO POR: UR-12 PROCESSO PRINCIPAL: 
19461.989.17-0 As incorreções apontadas pela fiscalização 
quando da terceira vistoria promovida em 24/4/19, recomen-
dam, desde já, a adoção de eventuais medidas corretivas. 
Vale destacar que este despacho, no momento, não configura 
qualquer fizxação de prazo para apresentação de justificativas 
ou abertura do contraditório, servindo apenas como ALERTA 
de que as correções recomendadas serão avaliadas durante o 
decurso do prazo contratual e quando do seu julgamento, nos 
termos legais.

Publique-se.
PROCESSO: 00004914.989.19-9 ÓRGÃO: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE TIETE ASSUNTO: Contas de Prefeitura - 1º Qua-
drimestre de Exercício de 2019 EXERCÍCIO: 2019 INSTRUÇÃO 
POR: UR-09 PROCESSO(S) DEPENDENTES(S): 00009188.989.19-
8 Notifico os interessados acima nomeados para que tomem 
ciência do quanto apontado no Relatório de Acompanhamento 
relativo ao 1º Quadrimestre (evento 15.5), elaborado pela 
UR-9-Sorocaba, alertando-os de que os aspectos abordados e 
a eventual regularização de falhas apontadas serão sopesados 
quando da emissão do parecer sobre as referidas contas. O con-
teúdo deste despacho não implica abertura do cotraditório ou a 
necessidade de apresentação de justificativas.

Publique-se.
PROCESSO: 00009840.989.18-0 INTERESSADA: PREFEITU-

RA MUNICIPAL DE UBATUBA ADVOGADO: CRISTOVAO GOMES 
MARQUES DA SILVA (OAB/SP 305.983) / (OAB/SP 59.840) / 
(OAB/SP 60.107) / (OAB/SP 97.992) / (OAB/SP 158.381) / (OAB/
SP 186.300) / (OAB/SP 351.484) / (OAB/SP 360.877) ASSUNTO: 
PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO (EVENTO 89.1) Concedo 
o prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da publicação deste 
despacho. Publique-se.

PROCESSO: 00004646.989.18-6 INTERESSADOS: PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE PREFEITO CLÁUDIO JOSÉ DE 
GÓES ADVOGADO: JESSÉ ROMERO ALMEIDA (OAB/SP 329.567) 
ASSUNTO: Contas de Prefeitura EXERCÍCIO: 2018 INSTRUÇÃO 
POR: UR-09 Evento 116. Concedo a prorrogação de prazo por 
15 (quinze) dias úteis, a contar da publicação deste despacho. 
Ao Cartório. Publique-se

PROCESSO: 00004394.989.19-8 INTERESSADOS: PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE BÁLSAMO ADVOGADO: WALTER CARVA-
LHO SANCHES (OAB/SP 56.008) PREFEITO CARLOS EDUARDO 
CARMONA LOURENÇO ASSUNTO: Contas de Prefeitura - 1º 
Quadrimestre EXERCÍCIO: 2019 INSTRUÇÃO POR: UR-08 Notifi-
co os interessados acima nomeados para que tomem ciência do 
quanto apontado no Relatório de Acompanhamento relativo ao 
1º Quadrimestre (evento 36), elaborado pela Unidade Regional 
de São José do Rio Preto, alertando-os de que os aspectos abor-
dados e a eventual regularização de falhas apontadas serão 
sopesados quando da emissão do parecer sobre as referidas 
contas. O conteúdo deste despacho não implica abertura do 
contraditório ou a necessidade de apresentação de justifica-
tivas.

Publique-se.
PROCESSO: 00005000.989.19-4 INTERESSADOS: PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE ITU PREFEITO: GUILHERME DOS REIS 
GAZZOLA ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2019 
- 1º Quadrimestre EXERCÍCIO: 2019 INSTRUÇÃO POR: UR-09 
PROCESSO(S) DEPENDENTES(S): 00014536.989.19-7 Notifico 
os interessados acima nomeados, para que tomem ciência do 
quanto apurado no Relatório de Acompanhamento relativo 
ao 1º Quadrimestre de 2019 (evento 13.7), elaborado pela 
UR-9 – Unidade Regional de Sorocaba, alertando-os de que os 
aspectos abordados e a eventual regularização de falhas apon-
tadas serão sopesados quando da emissão do parecer sobre 
as referidas contas. O conteúdo deste despacho não implica 
abertura do contraditório ou a necessidade de apresentação de 
justificativas. Publique-se

 DESPACHOS DA CONSELHEIRA 
CRISTIANA DE CASTRO MORAES

 DESPACHOS DA CONSELHEIRA 
CRISTIANA DE CASTRO MORAES
Processo: TC-27353/026/14.Contratante: Companhia do 

Metropolitano de São Paulo – METRÔ. Contratado: Consórcio 
Accenture – IT2B (formado pelas empresas Accenture do Brasil 
Ltda., líder do Consórcio, e IT2B Tecnologia e Serviços Ltda.)
Objeto: Solução integrada de gestão empresarial contemplando 
o fornecimento de licenças de uso permanente de software e a 
apresentação de serviços técnicos de planejamento, adequação, 
parametrização, manutenção, treinamento, implantação em 
produção, operação assistida, suporte técnico à operação em 
produção da solução de gestão empresarial e solução business 
intelligence.Em exame: - Pregão Eletrônico nº 402.442.77 (fls. 
367/390-A); - Contrato nº 402.442.7701 (fls. 1238/1248), cele-
brado em 11/07/14, no valor de R$ 79.999.989,70, pelo prazo 
inicial de 37 meses.- Garantias Contratuais, totalizando R$ 
3.999.999,49, - vigente de 03/07/14 a 01/09/17 (- R$ 
1.799.999,77 - IT2B Tecnologia e Serviços Ltda; - R$ 
2.199.999,72 - Accenture do Brasil Ltda.- fls.1188/1198v).-Ter-
mo Aditivo nº 01, de 13/04/16 (fls. 1458/1466). Objeto: 1- Alte-
ração dos itens 4.9 e 4.10 da Cláusula de Vigência/Prazos, refe-
rentes ao Suporte Técnico Local e Remoto – Normal e Adminis-
tração da Solução e Suporte Técnico Local Extraordinário; 2- 
Alteração do item 8.2 da Cláusula de Pagamento; 3- Alterar o 
item 8.6 da Cláusula de Pagamento referente ao pagamento do 
serviço de suporte técnico; 4- Acréscimos e supressões no obje-
to contratual; 5- Substituição do cronograma físico-financeiro; 
6- Substituição da Planilha de Serviços e Preços.-Termo Aditivo 
nº 2, de 10/07/17 (fls. 1618/1624).Objeto: 1- Prorrogar o prazo 
de vigência contratual até 31/12/17; 2- Prorrogar o prazo de 
execução dos serviços dos itens 4.5, 4.6 e 4.7 da Cláusula 4 - 
Vigência/Prazos do Contrato, até 31/12/2017.”; 3- Incluir o ser-
viço “a. Mobilização de Equipe Mínima da Contratada|”, vincu-
lado ao item 4 - Desenvolvimento, Parametrização e adequa-
ções na Solução Integrada de Gestão Empresarial, da Planilha 
de Serviços e Preços- Anexo 1B;4. Consignar o pagamento de 
Mobilização de Equipe Mínima da Contratada, no período de 
janeiro a junho de 2017, no valor correspondente a 3.736 horas. 
Forma de Pagamento: 100% após a assinatura do Aditivo 02; 5. 
Substituir o Cronograma Físico-Financeiro dos Serviços de 
Implementação - Revisão 01 - Anexo 2 A, inserido pelo Aditivo 
nº 01, pelo Cronograma Físico-Financeiro dos Serviços de Imple-
mentação - Revisão 02 - Anexo 2 A, integrante deste Instrumen-
to; 6. Substituir o Cronograma Físico dos Serviços de Revisão 
das Metodologias Gerenciais - Revisão 01 - Anexo 2 B, inserido 
pelo Aditivo nº 01, pelo Cronograma Físico-Financeiro dos Servi-
ços de Revisão das Metodologias Gerenciais - Revisão 02 - 
Anexo 2 B, integrante deste Instrumento, referente à Frente G - 
Metodologia de Capacitação e Treinamento; 7- Substituir a Pla-
nilha de Serviços e Preços - Anexo 1A ao Contrato pela Planilha 
de Serviços e Preços - Anexo 1B, integrante deste instrumento, 
referente às readequações dos itens 2, 3, 4, 5, 7 e 8;8. Consig-
nar o prazo de garantia de 90 dias, contados da data de aceita-
ção dos serviço e/ou produtos, no caso de desconformidades 
com as condições técnicas previstas em Edital, ou no Contrato; 

PROCESSO: 00004715.989.18-2 INTERESSADOS: CÂMA-
RA MUNICIPAL DE BORBOREMA PRESIDENTE DA CÂMARA: 
MARCOS ANTONIO RODRIGUES ASSUNTO: Contas de Câmara 
- Exercício de 2018 EXERCÍCIO: 2018 INSTRUÇÃO POR: UR-13 
Notifico os interessados acima nomeados, nos termos e para 
os fins do artigo 29 da Lei Complementar nº 709/93, para que 
tomem conhecimento do Relatório de Fiscalização (evento 
12.14, fls. 1/17) e apresentem as alegações que forem de seus 
interesses, dentro do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar 
da publicação deste despacho. Ao Cartório.

Publique-se.
PROCESSO: 00004651.989.18-8 INTERESSADOS: PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE TABOÃO DA SERRA ADVOGADOS: DENISE 
APARECIDA BUENO (OAB/SP 72.276) / JOEL NEY DE SANCTIS 
JUNIOR (OAB/SP 76.061) / MÁRCIA REGINA DE SOUZA (OAB/
SP 85.853) / MARTA FERREIRA BERLANGA (OAB/SP 113.789) 
/ LUIZ CARLOS NACIF LAGROTTA (OAB/SP 123.358) / ANA 
PAULA VIVAS (OAB/SP 176.771) / ELAINE CRISTINA KUIPERS 
ASSAD (OAB/SP 183.071) / RICHARD BASSAN(OAB/SP 222.053) 
/ PATRÍCIA DA CONCEIÇÃO PIRES (OAB/SP 238.205) / ALEX 
ARAÚJO DOS SANTOS (OAB/SP 303.924) PREFEITO FERNANDO 
FERNANDES FILHO ASSUNTO: Contas de Prefeitura EXERCÍCIO: 
2018 INSTRUÇÃO POR: DF-06 Evento 154. Concedo a prorroga-
ção de prazo por 15 (quinze) dias úteis, a contar da publicação 
deste despacho. Ao Cartório.

Publique-se.
PROCESSO: 00001171.989.19-7 INTERESSADOS: PRE-

FEITURA MUNICIPAL DE UBATUBA ADVOGADO: CRISTOVAO 
GOMES MARQUES DA SILVA (OAB/SP 305.983) / FATIMA CRIS-
TINA PIRES MIRANDA (OAB/SP 109.889) / (OAB/SP 59.840) 
/ GABRIEL ANGELI PESATO (OAB/SP 329.916) / CRISTIANO 
VILELA DE PINHO (OAB/SP 221.594) / (OAB/SP 60.107) / (OAB/
SP 97.992) / (OAB/SP 158.381) / (OAB/SP 186.300) / (OAB/
SP 214.459) / (OAB/SP 214.649) / (OAB/SP 216.342) / / (OAB/
SP 316.306) / (OAB/SP 316.853) / (OAB/SP 351.484) / (OAB/
SP 360.877) / (OAB/SP 380.693) ASSUNTO: PEDIDO DE PROR-
ROGAÇÃO DE PRAZO (EVENTO 44.1) Concedo o prazo de 15 
(quinze) dias úteis, a contar da publicação deste despacho. 
Publique-se.

PROCESSO: 00005555.989.16-9 INTERESSADOS: PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE UBATUBA ADVOGADO: CRISTOVAO 
GOMES MARQUES DA SILVA (OAB/SP 305.983) / FATIMA CRIS-
TINA PIRES MIRANDA (OAB/SP 109.889) / (OAB/SP 59.840) 
/ GABRIEL ANGELI PESATO (OAB/SP 329.916) / CRISTIANO 
VILELA DE PINHO (OAB/SP 221.594) / (OAB/SP 60.107) / (OAB/
SP 97.992) / (OAB/SP 158.381) / (OAB/SP 186.300) / (OAB/
SP 214.459) / (OAB/SP 214.649) / (OAB/SP 216.342) / / (OAB/
SP 316.306) / (OAB/SP 316.853) / (OAB/SP 351.484) / (OAB/
SP 360.877) / (OAB/SP 380.693) ASSUNTO: PEDIDO DE PROR-
ROGAÇÃO DE PRAZO (EVENTO 212.1) Concedo o prazo de 
15 (quinze) dias úteis, a contar da publicação deste despacho. 
Publique-se.

PROCESSO: 00001095.989.19-0 INTERESSADOS: PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE UBATUBA ADVOGADO: CRISTOVAO 
GOMES MARQUES DA SILVA (OAB/SP 305.983) / FATIMA CRIS-
TINA PIRES MIRANDA (OAB/SP 109.889) / (OAB/SP 59.840) 
/ GABRIEL ANGELI PESATO (OAB/SP 329.916) / CRISTIANO 
VILELA DE PINHO (OAB/SP 221.594) / (OAB/SP 60.107) / (OAB/
SP 97.992) / (OAB/SP 158.381) / (OAB/SP 186.300) / (OAB/
SP 214.459) / (OAB/SP 214.649) / (OAB/SP 216.342) / / (OAB/
SP 316.306) / (OAB/SP 316.853) / (OAB/SP 351.484) / (OAB/
SP 360.877) / (OAB/SP 380.693) ASSUNTO: PEDIDO DE PROR-
ROGAÇÃO DE PRAZO (EVENTO 46.1) Concedo o prazo de 15 
(quinze) dias úteis, a contar da publicação deste despacho. 
Publique-se.

PROCESSO: 00001174.989.19-4 INTERESSADOS: PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE UBATUBA ADVOGADO: CRISTOVAO 
GOMES MARQUES DA SILVA (OAB/SP 305.983) / FATIMA CRIS-
TINA PIRES MIRANDA (OAB/SP 109.889) / (OAB/SP 59.840) 
/ GABRIEL ANGELI PESATO (OAB/SP 329.916) / CRISTIANO 
VILELA DE PINHO (OAB/SP 221.594) / (OAB/SP 60.107) / (OAB/
SP 97.992) / (OAB/SP 158.381) / (OAB/SP 186.300) / (OAB/
SP 214.459) / (OAB/SP 214.649) / (OAB/SP 216.342) / / (OAB/
SP 316.306) / (OAB/SP 316.853) / (OAB/SP 351.484) / (OAB/
SP 360.877) / (OAB/SP 380.693) ASSUNTO: PEDIDO DE PROR-
ROGAÇÃO DE PRAZO (EVENTO 48.1) Concedo o prazo de 15 
(quinze) dias úteis, a contar da publicação deste despacho. 
Publique-se.

PROCESSO: 00001175.989.19-3 INTERESSADOS: PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE UBATUBA ADVOGADO: CRISTOVAO 
GOMES MARQUES DA SILVA (OAB/SP 305.983) / FATIMA CRIS-
TINA PIRES MIRANDA (OAB/SP 109.889) / (OAB/SP 59.840) 
/ GABRIEL ANGELI PESATO (OAB/SP 329.916) / CRISTIANO 
VILELA DE PINHO (OAB/SP 221.594) / (OAB/SP 60.107) / (OAB/
SP 97.992) / (OAB/SP 158.381) / (OAB/SP 186.300) / (OAB/
SP 214.459) / (OAB/SP 214.649) / (OAB/SP 216.342) / / (OAB/
SP 316.306) / (OAB/SP 316.853) / (OAB/SP 351.484) / (OAB/
SP 360.877) / (OAB/SP 380.693) ASSUNTO: PEDIDO DE PROR-
ROGAÇÃO DE PRAZO (EVENTO 48.1) Concedo o prazo de 15 
(quinze) dias úteis, a contar da publicação deste despacho. 
Publique-se.

PROCESSO: 00007600.989.19-8 INTERESSADOS: PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE UBATUBA ADVOGADO: CRISTOVAO 
GOMES MARQUES DA SILVA (OAB/SP 305.983) / FATIMA CRIS-
TINA PIRES MIRANDA (OAB/SP 109.889) / (OAB/SP 59.840) 
/ GABRIEL ANGELI PESATO (OAB/SP 329.916) / CRISTIANO 
VILELA DE PINHO (OAB/SP 221.594) / (OAB/SP 60.107) / (OAB/
SP 97.992) / (OAB/SP 158.381) / (OAB/SP 186.300) / (OAB/
SP 214.459) / (OAB/SP 214.649) / (OAB/SP 216.342) / / (OAB/
SP 316.306) / (OAB/SP 316.853) / (OAB/SP 351.484) / (OAB/
SP 360.877) / (OAB/SP 380.693) ASSUNTO: PEDIDO DE PROR-
ROGAÇÃO DE PRAZO (EVENTO 41.1) Concedo o prazo de 15 
(quinze) dias úteis, a contar da publicação deste despacho. 
Publique-se.

PROCESSO: 00006859.989.19-6 INTERESSADOS: UNIVER-
SIDADE ESTADUAL PAULISTA "JÚLIO DE MESQUITA FILHO" 
ADVOGADOS: EDSON CÉSAR DOS SANTOS - OAB/SP 79.396 
E ROSANE GOMES DA SILVA - OAB/SP 315.667 ASSUNTO: 
PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO Evento 92.1. Concedo 
o prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação. Ao 
Cartório. Publique-se.

PROCESSO: TC-001619.989.17-1 INTERESSADOS: PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE ALTAIR PREFEITA: BRENDA VANESSA 
SQUIAPATI FLORES ASSUNTO: INFORMAÇÕES SOBRE ADOÇÃO 
DE PROVIDÊNCIAS, EM CUMPRIMENTO À DECISÃO DA E. 
SEGUNDA CÂMARA DE 16/10/2018 (EVENTO 93.1) Nestes 
autos a E. Segunda Câmara julgou irregulares os atos pratica-
dos e fixou prazo no ofício GCRMC nº 61/2019, cópia no evento 
nº 111.2, para que a Prefeitura, em atendimento ao comando 
do artigo 2º, inciso XXVII da Lei Complementar nº 709/93, infor-
masse as providências adotadas. Decorrido o lapso temporal 
"in albis", comunico, novamnte, a Excelentíssima Senhora Pre-
feita Brenda Vanessa Squiapati Flores que aguardo 15 (quinze) 
dias úteis, a contar da publicação deste despacho, para ser 
informado sobre as providências adotadas referentes às ilega-
lidades apontadas nos autos, especialmente quanto à apuração 
de eventuais responsabilidades em processo administrativo 
apropriado (Sindicância). Alerto que a ausência de notícias no 
prao fixado ensejará a cominação da penalidade prevista no 
inciso III, do artigo 104 da Lei Complementar nº 709/93, sem 
prejuízo das demais sanções as quais à espécie se sujeita.

Publique-se.

  DESPACHOS

 DESPACHOS DO PRESIDENTE

 DESPACHOS DO PRESIDENTE
Expediente : TC-00015219.989.19-1  (Referente 

TC-00010185.989.17-5). Requerente: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITATIBA. Assunto: Recurso Ordinário. SUBSCRITOR: JONATHAS TOFFA-
NELLO VIANA, PROCURADOR DO MUNICÍPIO OAB/SP nº 241.852.

Nos termos da manifestação do Gabinete Técnico da Presi-
dência e com fundamento no artigo 138, inciso III, do Regimen-
to Interno, indefiro “in limine” o recurso interposto.

Publique-se.
Proc.: 00009640.989.17-4 (Referente TC-00009483.989.17-4).
Requerente: GERSON CALDATO. MENCIONADA: PREFEITU-

RA MUNICIPAL DE GUARACAI. MATÉRIA: LICITAÇÃO E CON-
TRATO. Assunto: Pedido de parcelamento de multa. Advogado: 
EMERSON MARCOS GONZALEZ (OAB/SP nº 161.896).

O Senhor Gerson Caldato, Ex-Prefeito do Município de 
Guaraçaí, requer o parcelamento da multa, no valor de 160 
(cento e sessenta) UFESP’S, que lhe foi imposta pela r. sentença 
proferida pelo eminente Conselheiro Renato Martins Costa, 
publicada no DOE de 26/04/2019 (eventos 83 e 88).

Observo que o acolhimento do pedido formulado implicaria 
na divisão da multa em parcelas de valor inferior àquele que 
garantiria eventual cobrança judicial do débito, consoante juris-
prudência deste Tribunal de Contas e nos termos da Resolução 
PGE-06/12, de 04/04/12, que estabelece: - § 1º - Em relação 
às multas aplicadas pelo Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo, fica autorizada a desistência das execuções fiscais 
quando a soma dos valores atualizados e devidos a esse título, 
por uma mesma pessoa física ou jurídica, for igual ou inferior 
a 150 (cento e cinquenta) Unidades Fiscais do Estado de São 
Paulo (UFESP’s).

Ainda porque, nos termos do Comunicado GP nº 1/2015, 
o parcelamento se fará em parcelas iguais de, no mínimo, 151 
(cento e cinquenta e uma) UFESPs.

Pelo exposto, indefiro o parcelamento requerido.
Publique-se.

 DESPACHOS DO CONSELHEIRO 
RENATO MARTINS COSTA

 PROCESSO: TC-000050/016/18 INTERESSADOS: - Órgão 
Concessor: Secretaria de Estado da Educação – Diretoria de 
Ensino – Região de Apiaí. - Responsáveis pelo Órgão Concessor: 
Rossieli Soares da Silva (Secretário atual), José Renato Nalini 
(ex-Secretário), Ana Paula Dorini Santos (Dirigente Regional 
de Ensino) e Giovana Aparecida Santini Casagrande (Dirigente 
Regional de Ensino – Substituta). - Beneficiária: Prefeitura 
Municipal de Ribeirão Branco. - Responsáveis pela Benefici-
ária: Sandro Rogério Sala (ex-Prefeito) e Mauro José Teixeira 
(Prefeito atual). - Advogados: Ariane de Carvalho Leme – OAB/
SP 377.155 e Diego Rodrigues Zanzarini – OAB/SP 333.373. 
ASSUNTO: Prestação de contas de Repasses a Órgãos Públicos 
durante o exercício de 2016, no valor de R$ 834.444,62. Tendo 
em vista a informação da Secretaria de Estado da Educação 
de que a Municipalidade vem se recursando à prestar contas 
e que oportunamente a Pasta encaminharia esclarecimentos 
complementares (fls. 77/82), bem como o tempo decorrido, 
fixo o prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data publi-
cação deste despacho, para que os responsáveis pelo Órgão 
Concessor encaminhe o Parecer Conclusivo, informando se a 
matéria foi regularizada, advertindo-se os notificados de que, 
na ausência de notícias, o processo poderá ir a julgamento à 
revelia. Ao Cartório.

Publique-se.
PROCESSO: TC-000426/005/14 INTERESSADOS: - Órgão 

Concessor: Secretaria de Estado da Educação – Diretoria de 
Ensino – Região de Santo Anastácio. - Responsáveis pelo Órgão 
Concessor: Rossieli Soares da Silva (Secretário atual) e Lidia 
Terezinha David Turella (Diretora). - Beneficiária: Prefeitura 
Municipal de Marabá Paulista. - Responsáveis pela Beneficiária: 
José Monteiro da Rocha, Hamilton Cayres de Sales (ex-Prefeito 
) e Miguel Duarte Costa (Prefeito atual). - Advogados: José Luiz 
Fonseca da Rocha – OAB/SP 177.258ª, Leandro Nascimento 
Martins – OAB/SP 185.284. ASSUNTO: Prestação de contas de 
Repasses a Órgãos Públicos durante o exercício de 2012, no 
valor de R$ 328.728,01. Tendo em vista a informação de que a 
Municipalidade solicitou o parcelamento da dívida, bem como o 
tempo decorrido, fixo o prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar 
da data publicação deste despacho, para que os responsáveis 
pelo Órgão Concessor esclareçam se referido parcelamento foi 
autorizado, bem como se as parcelas estão sendo adimplidas, 
advertindo-se os notificados de que, na ausência de notícias, o 
processo poderá ir a julgamento à revelia. Ao Cartório.

Publique-se.
EXPEDIENTE: TC-6752/026/19 (Ref.: TC-5582/026/19) INTE-

RESSADA: Prefeitura do Município de Analândia ADVOGADA: 
Lídia Maria Coelho – OAB/SP nº 157.412 (fl. 79) ASSUNTO: 
Pedido de prorrogação de prazo (fls. 78/79) Concedo o prazo 
de 20 (vinte) dias úteis, a contar da publicação deste despacho.

Publique-se.
EXPEDIENTE: TC-006849/026/19 (Ref.: TC-001099/011/15) 

INTERESSADA: Secretaria Estadual de Desenvolvimento Social, 
por Camila C. Murta, Assessora Técnica de Gabinete. ASSUNTO: 
Pedido de prorrogação de prazo (fl. 411). Concedo o prazo de 
15 (quinze) dias úteis, a contar da data da publicação deste 
despacho. Ao Cartório.

Publique-se.
PROCESSO: TC-043472/026/12 INTERESSADOS: -Órgão 

Público Convenente: Companhia de Desenvolvimento Habi-
tacional e Urbano do Estado de são Paulo - CDHU. - Respon-
sáveis pelo Órgão Convenente: Silvio França Torres (Diretor 
Presidente no período de 11/1 a 31/1/2011), Marcos Rodrigues 
Penido (Diretor Presidente no período de 1º/2 a 31/5/2011), 
Antônio Carlos do A. Filho (Diretor Presidente no período 
de 1º/6 a 31/12/2011) e Eduardo Velucci (Diretor Presidente 
atual). - Órgão Público Conveniado: Prefeitura Municipal de 
Votuporanga. - Responsáveis pela Conveniada: Nasser Marão 
Filho (ex-Prefeito) e João Eduardo Dado Leite de Carvalho 
(Prefeito atual). ASSUNTO: Prestação de contas de Repasses 
a Órgão Público durante o exercício de 2011, no valor de R$ 
13.307.332,74. Notifico os interessados acima nomeados, 
para que conhecendo da manifestação da SDG (fls. 236/240) 
apresentem as alegações que forem de seus interesses ou 
adotem providências necessárias ao exato cumprimento da lei. 
Consigno que o prazo para resposta é de 15 (quinze) dias úteis, 
a contar da publicação do presente despacho, advertindo os 
destinatários de que, na ausência de notícias, o processo poderá 
ir a julgamento à revelia. Ficam autorizadas vista e extração de 
cópias, observadas as formalidades legais e regulamentares.

Publique-se.

 PROCESSO: TC-002918.989.18-7 INTERESSADOS: FUNDA-
ÇÃO AGÊNCIA DA BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO SOROCABA E 
MÉDIO TIETÊ - FABH-SMT DIRETORA-PRESIDENTE: MARIA JOSÉ 
PINTO VIEIRA DE CAMARGO ASSUNTO: CONTAS DO EXERCÍCIO 
DE 2018 Notifico os interessados, acima nomeados, nos termos 
e para os fins do artigo 29 da Lei Complementar n.º 709/93, 
para que tomem conhecimento do Relatório da Fiscalização e 
apresentem as alegações que forem de seus interesses, dentro 
do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da publicação deste 
despacho.

Publique-se.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
sábado, 24 de agosto de 2019 às 00:55:32.
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TC-4646/989/18 

Fl. 1 
 

 

 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

 

 

 

ENDEREÇO: Av. Rangel Pestana, 315 - Centro - SP - CEP 01017-906   

PABX 3292-3266     INTERNET: www.tce.sp.gov.br 

Senhora Assessora Procuradora-Chefe,  

Cuidam os autos do exame das contas apresentas 

pela Prefeitura de São Roque, relativas ao exercício de 2018, conforme 

determinação constitucional. 

A inspeção “in loco” esteve a cargo da Unidade 

Regional de Sorocaba (U.R. – 09), que executou o relatório disposto no 

evento 93.22, comprovando, de forma detalhada, os atos de gestão 

relacionados aos aspectos administrativos, econômicos, financeiros, 

contábeis e patrimoniais. 

Na síntese apresentada ao final do Relatório 

(evento 93.22 – fls.29/30), constam impropriedades em alguns itens. 

Regularmente notificado (evento 70.1), o Sr. Cláudio 

José de Góes (Prefeito), até a presente data, não apresentou defesa. 

Contas anteriores: 

 

É o relatório, passo a opinar. 

Conforme se observa no item C.1 - Ensino, o município 

aplicou 30,13% da receita de impostos, dando cumprimento ao disposto no 

artigo 212, Constituição Federal. 

Com investimento de 90,69% dos recursos provenientes 

do FUNDEB, no pagamento dos profissionais da educação, atendendo as 

determinações dispostas no artigo 60, inciso XII, do ADCT, conjugado com 

o artigo 22 da Lei Federal n. 11.494/2007 (Lei do FUNDEB). 
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ENDEREÇO: Av. Rangel Pestana, 315 - Centro - SP - CEP 01017-906   

PABX 3292-3266     INTERNET: www.tce.sp.gov.br 

A parcela diferida foi devidamente aplicada na sua 

totalidade no primeiro trimestre de 2018, conforme exposto no evento 93.22 

– fl. 13. Cumprindo, assim, na integra o conteúdo disposto no §2°, da Lei 

Federal n° 11.494/07.  

Atendido, também, o disposto no artigo 21, da Lei 

Federal n° 11.494/07 (Lei do FUNDEB). 

 

A Prefeitura aplicou 23,33% da receita de impostos 

nas ações e serviços públicos de saúde, observou o piso constitucional, 

assim como a regra estabelecida pelo artigo 7º, da Lei Complementar nº 

141/2012. (evento 93.22 – fl. 17). 

 

Item B.1.5 - Despesas com Precatórios – Os 

pagamentos ocorreram de acordo com a legislação vigente. (evento 

93.22 – fls.8/9). 

Os recolhimentos dos encargos sociais (item B.1.6) 

foram efetuados conforme quadro abaixo (evento 93.22 – fl.09). 
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No tocante ao item B.1.7 - Transferência à Câmara 

dos Vereadores (evento 93.22 - fl. 09).  Houve atendimento ao previsto no 

artigo 29-A, da Magna Carta. 

Item B.1.8.1 – Despesa de Pessoal - O gasto com 

pessoal e seus reflexos atenderam o limite estabelecido na alínea “b”, 

inciso III, do artigo 20 da L.R.F., correspondendo a 50,13% do total das 

receitas correntes. (evento 93.22 – fl. 10). 

Item B.1.9 – Demais Aspectos Sobre Recursos 

Humanos – Entendo que possam ser relevadas, sem embargos de 

recomendações para que o Município promova as medidas necessárias 

para adequar os cargos em comissão nos exatos termos do inciso V, do 

artigo 37, da Constituição Federal.  

“E outras palavras, a investidura para cargos em 

comissão é a exceção constitucional, aceita para situações em que as 

atividades a serem desenvolvidas sejam transitórias e excedam à mera 

burocracia administrativa, porque detêm o elemento confiança”. (TC – 

2068/026/12). 

Item – B.1.10 – Subsídios dos Agentes Políticos – Não 

há nos autos nenhum indicio de violação ao disposto no inciso X, artigo 

37/CF (evento 93.22 – fl. 12).  

Os demais apontamentos constantes da 

conclusão do Relatório da Fiscalização (evento 93.22 – fls. 29/30) poderão 

ficar no campo das recomendações para que a Origem adote as 
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medidas corretivas determinadas por este Egrégio Tribunal de Contas, 

devendo ser verificadas na próxima inspeção “in loco”. 

Diante de todo o acima exposto, opino pela     

emissão de parecer favorável às contas da Prefeitura de São Roque, 

exercício de 2018, ressalvados eventuais atos pendentes de apreciação 

por esta Corte de Contas. 

À apreciação de Vossa Senhoria.  

A.T.J., em 24 de setembro de 2018  

                                              ANTONIO ARLINDO FIALHO    

                                                     Assessoria Técnica 
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PROCESSO: 00004646.989.18-6
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO ROQUE

(CNPJ 70.946.009/0001-75)
ADVOGADO: JESSE ROMERO ALMEIDA
(OAB/SP 329.567)

INTERESSADO(A): CLAUDIO JOSE DE GOES (CPF 055.745.858-
71)

ADVOGADO: JESSE ROMERO ALMEIDA
(OAB/SP 329.567)

ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2018
EXERCÍCIO: 2018
INSTRUÇÃO POR: UR-09

 

Senhor Conselheiro,

 

Ressaltem-se os resultados positivos da execução financeiro,
econômico e patrimonial, bem como a disponibilidade de recursos para
suportar os pagamentos das dívidas de curto prazo (fls. 05/06 do relatório da

Fiscalização – Evento n.º 93); circunstâncias essas que permitem relevar o pequeno
déficit orçamentário e a falta de registro e de informações dos precatórios a
receber, mas proponho recomendações.

 

Assim, submeto a Vossa Excelência o parecer da Assessoria
Técnica (Evento n.º 132), no sentido da emissão de parecer favorável às contas
anuais de 2018 da Prefeitura Municipal de São Roque.

 

Reforço à citada manifestação proposta de recomendação ao
Prefeito para que: adote medidas eficazes para melhorar os Índices de
Eficiência da Gestão Municipal – IEG-M, especialmente aqueles indicadores
que obtiveram conceito C “baixo nível de adequação” e C + “em fase de
adequação”; promova o adequado equilíbrio orçamentário; regularize e/ou não

ASSESSORIA TÉCNICO JURÍDICA
(11) 3292-3249 - atj@tce.sp.gov.br

mailto:atj@tce.sp.gov.br
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reincida nas falhas apontadas no relatório da Fiscalização (Evento n.º 93),
principalmente nos setores de Precatórios a Receber, Pessoal, Educação e
Saúde.

 

Ao Ministério Público de Contas, conforme determinação
constante no r. Despacho (Evento n.º 111).

 

                         A.T.J., 27  de setembro  de 2019.

 

 

                                Pablo Vinicius Silva Alcoléa

                           Assessor Procurador-Chefe Substituto
WTCS/aaf
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Processo nº: TC-4646.989.18 

Prefeitura Municipal: São Roque 

Prefeito (a): Cláudio José de Góes 

População estimada (01.07.2018): 89.943 

Exercício: 2018 

Matéria: Contas anuais 

 

 

 

 

 

Em exame, nos termos do art. 71, I, c/c art. 31, § 1º, ambos da Constituição 

Federal, art. 33, XIII, da Constituição Estadual, e art. 2º, II, da Lei Complementar Estadual nº 

709/1993, prestação das contas municipais em epígrafe. 

A partir das informações obtidas no curso do processo, consideram-se os 

resultados contidos no quadro abaixo: 

SÍNTESE DO APURADO APÓS CONCLUÍDA A INSTRUÇÃO PROCESSUAL 

CONTROLE INTERNO 
Parcialmente 

irregular 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Resultado no exercício  -0,10
1
 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA – Percentual de Investimentos  2,91% 

DÍVIDA DE CURTO PRAZO Favorável 

DÍVIDA DE LONGO PRAZO Desfavorável 

ESTÁ CUMPRINDO PARCELAMENTOS DE DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS? Sim 

PRECATÓRIOS - Foi suficiente o pagamento/depósito de precatórios judiciais? Sim  

PRECATÓRIOS - Foi suficiente o pagamento de requisitórios de baixa monta? Sim 

ENCARGOS - Efetuados os recolhimentos ao Regime Geral de Previdência Social (INSS)? Sim 

ENCARGOS - Efetuados os recolhimentos ao Regime Próprio de Previdência Social? Sim 

TRANSFERÊNCIAS AO LEGISLATIVO - Os repasses atenderam ao limite constitucional? Sim 

LRF - Despesa de pessoal em dezembro do exercício em exame 50,13% 

ENSINO- Aplicação na Educação - artigo 212, CF (Limite mínimo de 25%) 30,32% 

ENSINO- FUNDEB aplicado no magistério (Limite mínimo de 60%) 90,69% 

ENSINO- Recursos FUNDEB aplicados no exercício 99,19% 

ENSINO- Se diferida, a parcela residual (de até 5%) foi aplicada até 31.03 do exercício 

subsequente? 
Sim 

SAÚDE - Aplicação na Saúde (Limite mínimo de 15%) 23,33% 

                                                           

1
 Déficit orçamentário amparado em superávit financeiro do exercício anterior (evento 93.22, fl. 05). 
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Observada a adequação da instrução processual, respeitadas as garantias 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa, o Ministério Público de Contas do Estado 

de São Paulo, acompanhando as conclusões da digna Assessoria Técnica (evento 133), opina 

pela emissão de PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL, porém COM RECOMENDAÇÕES, 

uma vez que as Contas de Governo, apesar de se apresentarem dentro dos parâmetros legais e 

dos padrões esperados pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, possuem falhas que 

demandam ações corretivas. 

Cumpre ainda destacar que, não obstante os interessados tenham sido notificados 

para que tomassem conhecimento do Relatório da Fiscalização e apresentassem as alegações 

necessárias (eventos 98.1 e 101.1), deixaram transcorrer in albis os prazos que lhes foram 

conferidos. 

De início, os apontamentos constantes do tópico C.1 do relatório da Fiscalização 

revelam que a estrutura da Rede Pública Municipal de Ensino foi insuficiente para atender 

a demanda existente em creches (evento 93.22, fl. 13). 

Nesse contexto, é imperioso alertar ao gestor que a gratuidade do ensino público 

em estabelecimentos oficiais é princípio de estatura constitucional, conforme se extrai do art. 

206, IV, da CF/88
2
. Assim, o Administrador deve estar ciente que a oferta irregular do ensino 

obrigatório pelo poder público importa a responsabilidade da autoridade competente, nos 

termos do art. 208, §2º, da Constituição
3
. 

Nessa esteira, entende-se cabível a expedição de severa recomendação à Origem 

para que garanta o atendimento de toda a demanda existente no âmbito da Rede Pública 

Municipal de Ensino, medida essa que deverá ser objeto de averiguação pela Fiscalização das 

contas do próximo exercício, sendo pertinente alertar a Origem, desde já, que eventual inércia 

em solucionar definitivamente o problema poderá repercutir negativamente na apreciação dos 

demonstrativos futuros.  

Há, além disso, outras impropriedades no setor que demandam a atuação do 

Executivo, com destaque para a necessidade de: (i) adequar o número de alunos por turma ao 

padrão recomendado pelo Parecer CNE nº 08/2010; (ii) oferecer educação em tempo integral 

                                                           

2
 “Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: 

[...] 

IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;” (g.n.). 
3
 “Art. 208. [...] 

§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público, ou sua oferta irregular, importa 

responsabilidade da autoridade competente.” (g.n.). 
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em, no mínimo, 50% das escolas públicas, de forma a atender, pelo menos, 25% dos alunos 

da educação básica (meta 6 do PNE); (iii) garantir que as unidades escolares estejam adaptadas 

para receber as crianças portadoras de necessidades especiais; (iv) aplicar recursos municipais 

na capacitação e avaliação do corpo docente; (v) providenciar Autos de Vistoria do Corpo de 

Bombeiros para todas as unidades de ensino (Decreto nº 56.819/11 e Lei nº 6.437/77); e  (vi) garantir 

a obtenção de melhores notas no IDEB (evento 93.22, fls. 14/15). 

No campo da Saúde, o Executivo deve envidar esforços para ampliar o número de 

equipes de Saúde da Família (indicador 17 da Resolução CIT nº 08/2016) e equipes de Saúde Bucal 

(indicador 19 da Resolução CIT nº 08/2016), estabelecer controle de resolutividade e de tempo de 

atendimento dos pacientes e, ainda, divulgar a escala atualizada de serviço dos profissionais 

de saúde nas UBSs (evento 93.22, fls. 17/20). 

Quanto à infraestrutura do referido setor, há necessidade de obtenção de autos de 

vistoria do Corpo de Bombeiros e de alvarás de funcionamento da Vigilância Sanitária (Lei nº 

6.437/77) para todas as UBSs (evento 93.22, fl. 18). 

Em relação à Promoção e Vigilância da Saúde, é necessário aumentar as 

coberturas das Vacinas Pentavalente (3ª dose), Pneumocócica 10-valente (2ª dose), Poliomielite 

(3ª dose) e Tríplice Viral (1ª dose) (indicador 04 da Resolução CIT nº 08/2016) (evento 93.22, fl. 18). 

A Prefeitura também deve ampliar a cobertura de imóveis visitados para controle 

vetorial da dengue em todos os ciclos (indicador 22 da Resolução CIT nº 08/2016) e promover ações 

conjuntas com outras secretárias municipais com foco na prevenção e combate às drogas 

(evento 93.22, fl. 18). 

Ademais, entende-se que a Administração deve adotar providências necessárias ao 

exato cumprimento da lei (art. 71, inc. IX, da Constituição Federal e art. 33, inc. X, da Constituição 

Estadual) e aprimorar a gestão nos seguintes pontos: 

1. Item A.1.1 – aprimore o funcionamento do Sistema de Controle Interno; 

2. Itens A.2, C.2, D.2, F.1 e G.3 – corrija as impropriedades apontadas pelo IEGM sob as perspectivas 

planejamento, ensino, saúde, meio ambiente, gestão da proteção à cidade e governança de tecnologia da 

informação, conferindo maior efetividade aos serviços prestados pela Administração;  

3. Item B.1.5.1 – institua controle sobre os precatórios dos créditos a receber; 

4. Item B.1.9 – adote providências quanto à revisão de seu Quadro de Pessoal, especialmente no que toca aos 

cargos em comissão, adequando-o às exigências do art. 37, inciso V da Constituição Federal; 

5. Item D.2 – corrija as falhas observadas na fiscalização ordenada sobre almoxarifado da saúde;  

6. Item G.1.1 – elimine as impropriedades identificadas nos quesitos atinentes à Transparência e cumprimento 

da Lei de Acesso à Informação.  
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Acerca de tais recomendações, é preciso alertar a Origem que a reincidência 

sistemática nas falhas incorridas poderá culminar no juízo desfavorável das contas relativas a 

exercícios vindouros, sujeitando ainda o responsável às sanções do art. 104 da LCE n° 

709/1993. 

Por fim, caso haja juntada de qualquer novo documento ou pronunciamento nos 

autos, nisso incluída a manifestação de quaisquer órgãos técnicos desta Corte de Contas, 

desde já se requer vista, nos termos do art. 70, § 1º, do Regimento Interno, c/c art. 3º, inc. I, 

da Lei Complementar nº 1.110/2010, a fim de que o MPC, atuando como fiscal da ordem 

jurídica, possa ter acesso a todos os elementos da instrução processual. 

São Paulo, 31 de janeiro de 2020. 

 

LETÍCIA FORMOSO DELSIN MATUCK FERES 

Procuradora do Ministério Público de Contas 
/22 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA-DIRETORIA GERAL – SDG-1 - TAQUIGRAFIA 
5ª Sessão Ordinária da Segunda Câmara, realizada no Auditório 

"PROF. JOSÉ LUIZ DE ANHAIA MELLO” 
 

 

 

 

ENDEREÇO:  Av. Rangel Pestana, 315  - Prédio Sede  - Centro -  SP - CEP 01017-906  PABX 3292-3266 
INTERNET: www.tce.sp.gov.br 

TC-004646.989.18-6 
                                                                                                                       Municipal 

 
 
 

DECISÃO DA SEGUNDA CÂMARA 
 
 
 
DATA DA SESSÃO – 17-03-2020 
 
 
 

Pelo voto dos Conselheiros Renato Martins Costa, Presidente e 
Relator, e Dimas Ramalho e do Auditor Substituto de Conselheiro Samy Wurman, a 
E. Câmara decidiu emitir parecer favorável à aprovação das contas da Prefeitura 
Municipal de São Roque, relativas ao exercício de 2018, excetuando-se os atos 
pendentes de julgamento pelo Tribunal.  

Determinou, por fim, a expedição de ofício à Prefeitura Municipal, com 
as recomendações discriminadas no voto do Relator, juntado aos autos. 
 
PROCURADOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS  CELSO AUGUSTO 
MATUCK FERES JÚNIOR 
 
PREFEITURA MUNICIPAL: SÃO ROQUE 
EXERCÍCIO: 2018 
 
 Relatório e voto (ou notas taquigráficas) juntados pela SDG-1. 
 Ao Cartório do Relator para: 

 redação e publicação do parecer. 

 oficiar à origem, nos termos do voto do Relator. 
 À Fiscalização competente para: 

 os devidos fins, encaminhando cópia em mídia digital do processo, 
acompanhada de Ofício, à Câmara Municipal. 

 
SDG-1, em 18 de março de 2020 

 
 
 

SÉRGIO CIQUERA ROSSI 
SECRETÁRIO-DIRETOR GERAL 

 
SDG-1/ESBP/lvs 
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NOTAS TAQUIGRÁFICAS

 

PROCESSO: 00004646.989.18-6
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO ROQUE

(CNPJ 70.946.009/0001-75)
ADVOGADO: JESSE ROMERO ALMEIDA
(OAB/SP 329.567)

INTERESSADO(A): CLAUDIO JOSE DE GOES (CPF 055.745.858-
71)

ADVOGADO: JESSE ROMERO ALMEIDA
(OAB/SP 329.567)

ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2018
EXERCÍCIO: 2018
INSTRUÇÃO POR: UR-09

 

RELATOR - CONSELHEIRO RENATO MARTINS COSTA

 

Não houve discussão. O relatório e voto correspondem ao inteiro
teor das notas taquigráficas referentes à 5ª sessão ordinária da Segunda
Câmara do dia 17 de março de 2020.

 

SDG-1, 19 de março de 2020 

                                        

Paula Alvarez
Auxiliar Técnico da Fiscalização

SDG-1

SEGUNDA CÂMARA
SECRETARIA-DIRETORIA GERAL - SDG-1 - TAQUIGRAFIA

(11) 3292-3251 - sdg1@tce.sp.gov.br

CÓPIA DE DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR: PAULA ALVAREZ. Sistema e-TCESP. Para obter
informações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-

processo.tce.sp.gov.br - link 'Validar documento digital' e informe o código do documento: 2-
C86G-FZIE-4N9O-6L8O
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SEGUNDA CÂMARA        –        SESSÃO DE 17/03/2020        –         ITEM 70 
 
TC-004646.989.18-6 
Prefeitura Municipal: São Roque. 
Exercício: 2018. 
Prefeito: Cláudio José de Góes. 
Advogado: Jesse Romero Almeida (OAB/SP nº 329.567). 
Procurado de Contas: Letícia Formoso Delsin Matuck Feres.  
Fiscalizada por: UR-9 – DSF-I.  
Fiscalização atual: UR-9 – DSF-II.  
 

EMENTA: CONTAS ANUAIS. PREFEITURA. ASPECTOS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS MAIS RELEVANTES. 
OBSERVÂNCIA. FALHAS CONSTATADAS. SEM FORÇA PARA 
COMPROMETER A MATÉRIA. PARECER FAVORÁVEL. 

 
RELATÓRIO 
 

Cuidam os autos do exame das contas da Prefeitura Municipal 

de São Roque, relativas ao exercício de 2018. 

A Unidade Regional de Sorocaba – UR-9, responsável pelo 

exame in loco, elaborou o Relatório constante no evento 93, apontando o que 

segue: 

CONTROLE INTERNO – ausência de verificação da efetividade das políticas 

públicas. 

IEG-M – I-PLANEJAMENTO – índice “C” (baixo nível de adequação): 

apontamentos que denotam fragilidade no setor correspondente; elaboração de 

peças de planejamento meramente formais e sem observância a requisitos 

legais. 

PRECATÓRIOS A RECEBER - desconhecimento da existência de precatórios 

a receber. 

RECURSOS HUMANOS – cargos em comissão desprovidos de características 

da espécie. 

ENSINO – falta de vagas no ensino infantil, apresentando déficit de 539 vagas 

em creches. 

IEG-M – I-EDUC – índice “B” (efetivo): o município não atingiu a meta prevista 

para o IDEB; menos de 25% dos alunos de creche e de pré-escola concluíram 
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 2 

o ano letivo em período integral; não foi utilizado nenhum programa específico 

para o desenvolvimento das competências de leitura e escrita de seus alunos 

na rede municipal; verificação de déficit de vagas em creche, ao passo que 

houve despesas em subfunções relativas ao ensino médio, superior e/ou 

profissional no município, contrariando o artigo 11, inciso V, da Lei de Diretrizes 

e Bases da Educação – LDB, segundo o qual é permitida a atuação em outros 

níveis de ensino somente quando estiverem atendidas plenamente as 

necessidades de sua área de competência; turmas dos anos iniciais do ensino 

fundamental com mais de 24 alunos, contrariando o recomendado pelo 

Conselho Nacional de Educação; o Conselho de Alimentação Escolar não 

elaborou atas que permitam atestar as condições físicas/estruturais da cozinha, 

a higienização e acondicionamento dos alimentos, bemo como avaliar o 

cardápio e sua aceitação pelos alunos; nem todos os estabelecimentos da rede 

municipal de ensino possuem o Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros 

(AVCB); existência de unidades escolares não adaptadas para receber 

crianças portadoras de necessidades especiais; unidades de ensino 

necessitando de reparos (conserto de janelas, rachaduras, infiltrações, fiação 

elétrica, substituição de azulejos quebrados etc); não houve aplicação de 

recursos municipais na capacitação e avaliação do corpo docente municipal de 

creche, de pré-escola e dos anos iniciais do ensino fundamental. 

FISCALIZAÇÃO ORDENADA – MERENDA ESCOLAR – das falhas 

verificadas na inspeção, remanesceram as seguintes impropriedades: as 

instalações físicas das áreas de armazenamento e preparo dos alimentos não 

são mantidas íntegras, conservadas, livres de rachaduras, trincas, goteiras, 

vazamentos, infiltrações, bolores e descascamentos; as portas e janelas não 

possuem telas milimetradas; não há alvará ou licença de funcionamnto emitido 

pela Vigilância Sanitária; ausência de Relatório de Inspeção de Boas Práticas 

emitido pela Vigilância Sanitária; falta de registro sobre a última fiscalização do 

Conselho de Alimentação Escolar – CAE; ausência de AVCB; não há registro 

sobre a última limpeza e higienização das caixas d’água; não há termômetro 

para aferição da adequação da temperatura dos produtos congelados. 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: P
A

U
LA

 A
LV

A
R

E
Z

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-

processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 2-C
83A

-8W
96-4Z

U
5-G

C
S

S



 

 3 

IEG-M – I-SAÚDE – índice “B” (muito efetivo): diversas impropriedades 

verificadas no setor, destacando-se: ausência de controle da resolutividade dos 

atendimentos; o número de equipes de Saúde da Família não cobre 100% da 

população do município; verificação de internações de residentes no município 

em razão de doenças sensíveis à atenção básica; foram diagnosticados casos 

novos de tuberculose pulmonar bacilífera; existência de unidades de saúde que 

necessitavam de reparos estruturais e nem todas possuíam o AVCB e/ou 

alvará de funcionamento emitido pela Vigilância Sanitária; nem todos os 

estabelecimentos farmacêuticos da Atenção Básica têm implantado o sistema 

Hórus ou envia o conjunto de dados por meio do serviço WebService; a 

cobertura das vacinas pentavalente, pneumocócica 10-valente, poliomielite e 

tríplice viral foi inferior a 100%; mesmo com casos de dengue diagnosticados 

no município, não houve a cobertura de 80% dos imóveis visitados para 

controle vetorial da dengue em todos os ciclos de visitas; inexistem ações 

conjuntas com outras secretarias municipais para prevenção e combate às 

drogas; falta de divulgação nas UBSs, em local acessível ao público, da escala 

atualizada de serviços dos profissionais de saúde, contendo o nome e o horário 

de entrada e saída destes funcionários; inexistência de controle do tempo de 

atendimento dos pacientes nas UBSs. 

FISCALIZAÇÃO ORDENADA – ALMOXARIFADO E MEDICAMENTOS – das 

impropriedades verificadas na inspeção, remanesceram as seguintes falhas: 

inexistência de luz de emergência no ambiente; o edifício não possui AVCB; 

ausência de fonte alternativa de energia (gerador) para os refrigeradores que 

acondicionam medicamentos termolábeis, no caso de falta de eletricidade; 

descontrole na gestão do estoque, constatando-se divergências na contagem 

física dos medicamentos em comparação com os registros do controle. 

IEG-M – I-CIDADE – índice “C” (baixo nível de adequação): não foi elaborado o 

Plano de Contingência de Defesa Civil; não foi realizado levantamento para 

identificação de risco para intervenções do Poder Público; a Coordenadoria 

Municipal de Defesa Civil não foi estruturada para se adequar à Lei nº 

12.608/2012; a menor parte dos agentes foram capacitados para ações 

municipais de Defesa Civil; não são utilizados sistemas de alerta e alarme para 
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desastres; ausência de estudo atualizado de avaliação da segurança de todas 

as escolas e centros de saúde; nem todas as vias públicas tem manutenção 

adequada e/ou estão devidamentee sinalizadas (vertical ou horizontalmente), 

de forma a garantir as condições adequadas de segurança na circulação. 

LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO E LEI DA TRANSPARÊNCIA FISCAL – 

ausência de legislação municipal que trata de acesso à informação. 

IEG-M – I-GOV TI – índice “B” (efetivo): ausência de Plano Diretor de 

Tecnologia da Informação; ausência de programas de capacitação e 

atualização periódica para o pessoal de Tecnologia da Informação – TI. 

ATENDIMENTO À LEI ORGÂNICA, INSTRUÇÕES E RECOMENDAÇÕES DO 

TRIBUNAL – inobservância à Lei Orgânica, às Instruções e às recomendações 

desta E. Corte. 

Houve regular notificação dos interessados (evento 98), contudo 

sem apresentação de defesa, mesmo após deferimento de prorrogação de 

prazo (eventos 116, 122, 125). 

A Assessoria Técnica, sob a ótica jurídica, opinou pela emissão 

de parecer favorável, com recomendações à Origem para que adote as 

medidas corretivas em relação às falhas detectadas. 

A Chefia de ATJ ressaltou os resultados positivos da execução 

financeira, econômica e patrimonial, bem como a disponibilidade de recursos 

para suportar os pagamentos das dívidas de curto prazo, circunstâncias que 

permitiriam relevar o pequeno déficit orçamentário e a falta de registro e de 

informações dos precatórios a receber, propondo recomendações. 

Subscreveu, assim, a manifestação da Assessoria Técnica 

Jurídica, no sentido da emissão de parecer favorável. 

O D. MPC também opinou pela emissão de parecer favorável, 

com recomendações. 

É o relatório. 
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VOTO 

 

As contas da Prefeitura Municipal de São Roque, relativas ao 

exercício de 2018, apresentaram os seguintes resultados: 

 

ITENS RESULTADOS 

Ensino 30,32% 

FUNDEB 100% 

Magistério 90,69% 

Pessoal 50,13% 

Saúde 23,33% 

Execução Orçamentária Déficit  0,10% - R$ 244.604,32 (relevado) 

Resultado Financeiro Superávit – R$ 4.465.353,17 

Precatórios Regular 

Encargos Sociais Regular 

Transferências ao Legislativo Regular 

 

Consoante consta do Relatório Prisma 2018, o Município 

alcançou média geral de resultado “C+”, considerado, portanto, “em fase de 

adequação” perante os critérios de avaliação do IEGM/TCESP. 

O Poder Executivo Municipal observou aspectos relevantes no 

exame das contas, tendo em vista o cumprimento dos mandamentos 

constitucionais relativos às despesas com Ensino, Saúde, Precatórios e 

Transferência de Recursos à Câmara Municipal. 

As prescrições legais inerentes à utilização dos recursos do 

FUNDEB e à valorização do magistério foram igualmente cumpridas. 

Houve o regular recolhimento dos encargos. 

A execução orçamentária do exercício de 2018 afigurou-se 

deficitária em 0,10% (R$ 244.604,32), resultado negativo totalmente amparado 

no superávit financeiro proveniente do exercício anterior.  

O resultado financeiro foi positivo (R$ 4.465.353,17), 

apresentando liquidez para honrar a totalidade dos compromissos de curto 

prazo. 
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Quanto às falhas apontadas no Relatório de Fiscalização, 

considero que não possuem gravidade suficiente para macular as contas em 

apreço; entretanto, demandam recomendações ao Chefe do Poder Executivo 

para adoção de medidas corretivas de modo a evitar reincidência, em especial 

as relativas ao Ensino e à Saúde, para garantir a qualidade dos serviços 

prestados à população. 

Em face de todo o exposto e acolhendo as unânimes 

manifestações de ATJ (Jurídica e Chefia) e do D. MPC, voto pela emissão de 

Parecer Favorável às contas da Prefeitura Municipal de São Roque, 

relativas ao exercício de 2018, excetuados os atos pendentes de 

julgamento pelo Tribunal. 

Determino a expedição de ofício à Prefeitura Municipal, 

recomendando que: aprimore o funcionamento do Sistema de Controle Interno; 

adote medidas eficazes para melhorar os Índices de Eficiência da Gestão 

Municipal – IEG-M; institua controle sobre os precatórios dos créditos a 

receber; promova a readequação dos cargos comissionados, observando as 

disposições contidas no artigo 37, inciso V, da Constituição Federal; 

incremente o número de vagas no ensino infantil (creche) de modo a atender a 

demanda local; corrija as impropriedades apontadas no tocante às áreas do 

Ensino e da Saúde, garantindo a qualidade dos serviços prestados à 

população; e dê atendimento à Lei Orgânica, às Instruções e às 

recomendações desta Corte. 

 
RENATO MARTINS COSTA 

Conselheiro 
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P A R E C E R 
TC-004646.989.18-6 

 

Prefeitura Municipal: São Roque. 

Exercício: 2018. 

Prefeito: Cláudio José de Góes. 

Advogado: Jesse Romero Almeida (OAB/SP nº 329.567). 

Procurado de Contas: Letícia Formoso Delsin Matuck 
Feres.  

Fiscalizada por: UR-9 – DSF-I.  

Fiscalização atual: UR-9 – DSF-II.  
 

CONTAS ANUAIS. PREFEITURA. ASPECTOS CONSTITUCIONAIS 

E LEGAIS MAIS RELEVANTES. OBSERVÂNCIA. FALHAS 

CONSTATADAS. SEM FORÇA PARA COMPROMETER A 

MATÉRIA. PARECER FAVORÁVEL. 

 
ITENS RESULTADOS 

Ensino 30,32% 

FUNDEB 100% 

Magistério 90,69% 

Pessoal 50,13% 

Saúde 23,33% 

Execução Orçamentária Déficit  0,10% - R$ 244.604,32 (relevado) 

Resultado Financeiro Superávit – R$ 4.465.353,17 

Precatórios Regular 

Encargos Sociais Regular 

Transferências ao Legislativo Regular 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

ACORDA a E. Segunda Câmara do Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo, em sessão de 17 de março de 2020, pelo voto dos 

Conselheiros Renato Martins Costa, Presidente e Relator, Dimas Ramalho e 

do Substituto de Conselheiro Samy Wurman, na conformidade das 

correspondentes notas taquigráficas, emitir parecer favorável à aprovação das 

contas da Prefeitura, exceção feita aos atos pendentes de apreciação por este 

Tribunal. 

Presente na sessão o Procurador do Ministério Público de 

Contas Celso Augusto Matuck Feres Júnior. 
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Os autos estão disponíveis, mediante regular 

cadastramento, no Sistema de Processo Eletrônico – e-TCESP, na página 

www.tce.sp.gov.br. 

Publique-se. 

São Paulo, 14 de maio de 2020. 
 
 
 

RENATO MARTINS COSTA                                    PRESIDENTE E RELATOR 
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MASSATO YOSHIMOTO (CPF 898.271.128-72). ROBERVAL TAVA-
RES DE SOUZA (CPF 108.543.688-84). Assunto: 1º TERMO DE 
ALTERAÇÃO DO CONTRATO MC Nº 10.404/14. Exercício: 2019. 
INSTRUÇÃO POR: DF-07. PROCESSO PRINCIPAL: 5443.989.14-0

Proc.: 00017914.989.19-9.
Contratante: COMPANHIA DE SANEAMENTO BASICO DO 

ESTADO DE SAO PAULO - SABESP (CNPJ 43.776.517/0001-
80). Advogado: MIEIKO SAKO TAKAMURA (OAB/SP 187.939). 
CONTRATADO(A): ENGENHARIA E PESQUISAS TECNOLOGICAS 
S/A - EPT (CNPJ 60.730.645/0001-01). INTERESSADO(A): PAULO 
MASSATO YOSHIMOTO (CPF 898.271.128-72). ROBERVAL TAVA-
RES DE SOUZA (CPF 108.543.688-84). Assunto: 2° TERMO DE 
ALTERAÇÃO DO CONTRATO N° 10.404/14. Exercício: 2019. 
INSTRUÇÃO POR: DF-07. PROCESSO PRINCIPAL: 5443.989.14-0

Proc.: 00020528.989.19-7.
Contratante: COMPANHIA DE SANEAMENTO BASICO DO 

ESTADO DE SAO PAULO - SABESP (CNPJ 43.776.517/0001-
80). Advogado: MIEIKO SAKO TAKAMURA (OAB/SP 187.939). 
CONTRATADO(A): ENGENHARIA E PESQUISAS TECNOLOGICAS 
S/A - EPT (CNPJ 60.730.645/0001-01). INTERESSADO(A): PAULO 
MASSATO YOSHIMOTO (CPF 898.271.128-72). ROBERVAL TAVA-
RES DE SOUZA (CPF 108.543.688-84). Assunto: 3º TERMO DE 
ALTERAÇÃO DO CONTRATO Nº10404/14. Exercício: 2019. INS-
TRUÇÃO POR: DF-07.

PROCESSO PRINCIPAL: 5443.989.14-0.
Tratam os autos de contrato firmado entre as partes acima 

mencionadas, já julgado regular, bem com a Concorrência 
Pública, conforme v. Acórdão Publicado evento 72.1 (TC-
05443.989.14-0).

Em exame, os Termos Aditivos. O 1º Termo está sendo trata-
do no (TC-13433.989.19-1), objetivando substituir o Responsá-
vel Técnico Eng° Gilberto Antonio Giuzio, Engenheiro Civil CREA 
n° 0600275338 pelo Eng° Eduardo Antonio Serrano, Engenheiro 
Civil CREA n° 0600655837, devido à saída do profissional do 
quadro de funcionários da empresa;

O 2º Termo está sendo tratado no (TC-17914.989.19-9), 
objetivando modificar o Anexo III do Contrato (Planilha de 
Orçamento), especificamente, com o escopo de remanejamen-
to da quantia de R$ 908.113,83 do Valor Conta de Despesa 
(05.37) para o valor de Investimento (02-00.990/87-5- CTEF 
010), sem alteração do valor contratual.

O 3º Termo está sendo tratado no (TC-20528.989.19-7), 
objetivando aditar prazo por mais 120 (cento e vinte) dias, 
renovando o seu término para 20/01/2020, sem a necessidade 
de alocação de recursos, com base na existência de saldo con-
tratual de R$ 664.664,92, permanecendo ratificadas as demais 
cláusulas do contrato inicial.

Os órgãos de fiscalização da Casa opinaram no sentido 
da regularidade dos termos em exame (eventos 15, 12 e 13), 
respectivamente, não sendo registrados apontamentos de irre-
gularidades que comprometam os termos em análise.

A PFE manifestou-se pela regularidade da matéria em 
exame (eventos 22, 19 e 36 respectivamente).

O MPC certificou que o processo não foi selecionado nos 
termos do artigo 1º, §5º, do Ato Normativo nº 006/14-PGC.

É O RELATÓRIO.
À vista da documentação constante dos autos e das mani-

festações favoráveis dos órgãos de fiscalização da Casa e da 
PFE, razão pela qual Julgo Regulares os 1º, 2º e 3º Termos Aditi-
vos, referentes ao Contrato MC nº 10404/14.

Publique-se e notifique-se via sistema, esclarecendo que 
por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade da 
Resolução 01/2011, a íntegra das manifestações dos órgãos 
deste Tribunal e demais documentos que compõem os autos 
poderão ser obtidos, mediante regular cadastramento, no refe-
rido Sistema de Processo Eletrônico – e-TCESP, na página www.
tce.sp.gov.br.

Proc.: 00009767.989.19-7.
Contratante: COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE 

DADOS DO ESTADO DE SAO PAULO - PRODESP - SECRETA-
RIA DE GOVERNO (CNPJ 62.577.929/0001-35). Advogado: 
MARIA CLARA OSUNA DIAZ FALAVIGNA (OAB/SP 96.362) 
/ NATHALIA CALIL CERA (OAB/SP 221.440) / MARCELO DE 
ARAUJO GENEROSO (OAB/SP 307.753). CONTRATADO(A): SEAL 
SEGURANCA ALTERNATIVA EIRELI (CNPJ 03.949.685/0001-
05). INTERESSADO(A): CARLOS ANDRE DE MARIA DE ARRU-
DA (CPF 264.722.698-90). Assunto: Processo Administrativo: 
91962/0001. Edital: 103/2015. Licitação: Pregão Eletrônico: 
103/2015. Objeto: TERMO DE ENCERRAMENTO E OUTRAS 
AVENÇAS E RENÚNCIA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA/SEGURANÇA PATRIMONIAL PARA OS 
POSTOS POUPATEMPO. Contratada: Seal Segurança Alternativa 
Eireli. CNPJ: 03.949.685/0001-05. Contrato: PRO.02.6873. Data 
da Assinatura: 08/04/2019. Vigência: 05/07/2017 a 04/10/2017. 
Exercício: 2019. INSTRUÇÃO POR: DF-02. PROCESSO PRINCI-
PAL: 642.989.16-4.

Tratam os autos de contrato, firmado entre as partes acima 
mencionadas, já julgado regular, bem como o Pregão Eletrônico, 
a Representação e, também, os Termos Aditivos, conforme - 
evento 64 (TC-00642.989.16-4).

Em exame, o Termo de Encerramento Contratual (evento 
1.4), objetivando:

- As partes, de comum acordo, consideram concluído o 
objeto do contrato em 05/10/2017, permanecendo em vigência 
as obrigações remanescentes. - As partes dão-se plena, rasa, 
mútua, recíproca, irrestrita, irrevogável e irretratável quitação 
dos serviços e valores para nada mais reclamar a qualquer 
título. A contratada renuncia a aplicação da diferença entre o 
percentual de reajuste apurado, do período de fevereiro/2016 a 
janeiro/2017, de 5,44% e o percentual negociado de 5%, e dá 
total e irrevogável quitação dos valores dela decorrentes, para 
nada mais vir a reclamar.

Os órgãos de Fiscalização da Casa, PFE e MPC (eventos 19, 
22 e 30 respectivamente), manifestaram-se pelo Conhecimento 
do Termo de Encerramento, entendendo que o final da vigência 
contratual ocorreu em 05/10/17, não havendo matéria penden-
te de julgamento.

É o Relatório.
Ante o exposto, acompanho as manifestações dos órgãos 

de fiscalização da Casa, PFE e MPC, razão pela qual Tomo 
Conhecimento do Termo de Encerramento do Contrato nº 
PRO.02.6873.

Publique-se e notifique-se via sistema, esclarecendo que 
por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade da 
Resolução 01/2011, a íntegra das manifestações dos órgãos 
deste Tribunal e demais documentos que compõem os autos 
poderão ser obtidos, mediante regular cadastramento, no referi-
do Sistema de Processo Eletrônico (e-TCESP) no endereço www.
tce.sp.gov.br.

Proc.: eTC - 21641/989/19.
Órgão: Secretaria de Turismo - Gabinete do Secretário. 

Matéria em exame: Prestação de Contas de Adiantamento 
(Despesa com verba de Representação). Ordenador da Despesa: 
Guilherme de Miranda Clementino. Responsável: Valquíria Tei-
xeira Campos Alves. Período: 01/08/2019 a 30/08/2019. Valor: 
R$ 4.000,00. Instrução por: DF-2/DSF-II.

Extrato de Sentença: Pelos fundamentos expostos na sen-
tença referida, JULGO REGULAR a prestação de contas de 
Adiantamento da Secretaria de Turismo, para atender des-
pesas com verba de Representação, referente ao período de 
01/08/2019 a 30/08/2019, no valor de R$ 4.000,00 (quqtro 
mil reais), nos termos do art. 33, inciso I, c.c. artigos 48 e 50, 
da Lei Complementar Estadual nº 709/93, e por consequência 
quito o(a) ordenador(a) da despesa, Guilherme de Miranda 
Clementino, ficando liberada a responsável pelo adiantamento, 
Valquíria Teixeira Campos Alves, na forma do art. 34 do mesmo 
diploma legal.

Publique-se.

Fiscalização atual: UR-7 – DSF-I.
CONTAS ANUAIS. PREFEITURA. PRECATÓRIOS. ACORDO 

DE PARCELAMENTO. HOMOLOGAÇÃO PELO TJSP. PARECER 
FAVORÁVEL.

ITENS RESULTADOS
Ensino 26,15%
FUNDEB 100%
Magistério 79,18%
Pessoal 52,39%
Saúde 33,29%
Execução Orçamentária Déficit 0,93% - R$ 2.242.291,91 

(Relevado)
Resultado Financeiro Déficit – R$ 584.336,09- (Relevado)
Precatórios Regular (Acordo homologado pelo TJSP)
Encargos Sociais Regular
Transferências ao Legislativo Regular
Vistos, relatados e discutidos os autos.
ACORDA a E. Segunda Câmara do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em sessão de 17 de março de 2020, pelo 
voto dos Conselheiros Renato Martins Costa, Presidente e 
Relator, Dimas Ramalho e do Substituto de Conselheiro Samy 
Wurman, na conformidade das correspondentes notas taqui-
gráficas, emitir parecer favorável à aprovação das contas da 
Prefeitura, exceção feita aos atos pendentes de apreciação por 
este Tribunal.

Presente na sessão o Procurador do Ministério Público de 
Contas Celso Augusto Matuck Feres Júnior.

Os autos estão disponíveis, mediante regular cadastra-
mento, no Sistema de Processo Eletrônico – e-TCESP, na página 
www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
São Paulo, 14 de maio de 2020.
RENATO MARTINS COSTA-PRESIDENTE E RELATOR

 SENTENÇAS

 SENTENÇA DO CONSELHEIRO ANTONIO ROQUE 
CITADINI

 SENTENÇAS PROFERIDAS PELO CONSELHEIRO RELATOR 
ANTONIO ROQUE CITADINI

Os processos referidos ficarão disponíveis aos interessados 
para vista e extração de cópias independente de requerimento, 
em Cartório, nos termos da Resolução nº02/2000.

Processos: eTC – 3467.989.15-8, eTC – 17225.989.16-9, 
eTC – 14484.989.17-3 e eTC – 4370.989.15-4.

Contratante: Prefeitura Municipal de Bofete. Contratada: 
Izilda Domingues de Rezende EPP. Em exame: Tomada de Preços 
n° 05/2015; Contrato n° 42/2015, assinado em 05.05.2015, 
Termo Aditivo n° 105/2015 de 30.12.2015, Termo de Rescisão 
n° 05/2016 de 30.12.2016 e Execução Contratual. Objeto: 
Execução de Obras de Construção de Ginásio Poliesportivo. 
Valor: R$ 1.024.054,41. Responsável: Claudécio José Ebúrneo, 
Prefeito Municipal. MPC: Letícia Formoso Delsin Matuck Feres, 
Procuradora.

Extrato de Sentença:
Pelos fundamentos expostos na sentença referida, julgo 

irregular a Tomada de Preços n° 05/2015, o contrato dela 
decorrente, o termo aditivo e o termo de rescisão e a execução 
contratual, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Bofete e a 
empresa Izilda Domingues de Rezende EPP., assinado em 05 de 
maio de 2015, remetendo-se cópia À PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BOFETE por intermédio de sua Procuradoria Jurídica, nos ter-
mos do artigo 2°, inciso XXVII, da Lei Complementar n° 709/93, 
devendo o Sr. Prefeito informar a este Tribunal, no prazo de 60 
(sessenta) dias, sobre as providências adotadas, em relação às 
irregularidades apontadas, especificamente quanto a apuração 
de responsabilidade; e À CÂMARA MUNICIPAL LOCAL, confor-
me artigo 2°, inciso XV, do mesmo diploma legal.

Publique-se.
Proc.: 00021488.989.17-9.
Contratante: COMPANHIA DE SANEAMENTO BASICO DO 

ESTADO DE SAO PAULO - SABESP (CNPJ 43.776.517/0001-
80). Advogado: MIEIKO SAKO TAKAMURA (OAB/SP 187.939) 
/ GLAUCIA MARIA SAQUETI DE CASTRO (OAB/SP 291.505). 
CONTRATADO(A): CONSORCIO OTIMIZACAO CAMPO LIMPO/
EMBU (CNPJ 22.790.412/0001-05). INTERESSADO(A): PAULO 
MASSATO YOSHIMOTO (CPF 898.271.128-72). ROBERVAL TAVA-
RES DE SOUZA (CPF 108.543.688-84). Assunto: 1º TERMO DE 
ALTERAÇÃO DO CONTRATO 10193/15. Exercício: 2017. INSTRU-
ÇÃO POR: DF-07. PROCESSO PRINCIPAL: 5657.989.15-8.

Proc.: 00024300.989.19-1.
Contratante: COMPANHIA DE SANEAMENTO BASICO DO 

ESTADO DE SAO PAULO - SABESP (CNPJ 43.776.517/0001-
80). Advogado: MIEIKO SAKO TAKAMURA (OAB/SP 187.939). 
CONTRATADO(A): CONSORCIO OTIMIZACAO CAMPO LIMPO/
EMBU (CNPJ 22.790.412/0001-05). INTERESSADO(A): AGOSTI-
NHO DE JESUS GONCALVES GERALDES (CPF 099.869.428-29). 
Assunto: ENCERRAMENTO DO CONTRATO Nº 10.193/15. Exer-
cício: 2019. INSTRUÇÃO POR: DF-07. PROCESSO PRINCIPAL: 
5657.989.15-8.

Em sessão realizada em 23 de agosto de 2016, a Colenda 
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
decidiu julgar irregulares a licitação e o contrato - (Evento 75.1 
do TC-005657.989.15-8).

No entanto, foi Revertido em grau de Recurso Ordinário - 
(Evento 61.1 do TC-015881.989.16-4).

E m  e x a m e, o  1 º  Te r m o  d e  A l t e r a ç ã o  ( T C - 
TC-021488.989.17-9), objetivando a Prorrogação do prazo 
contratual por mais 425 (quatrocentos e vinte e cinco) dias, 
passando o término da vigência para o dia 28/02/2019;

2) O TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO (TC-
24300.989.19-1), objetivando declarar o recebimento definitivo 
e aceitação final, por parte da Companhia, das obras (serviços 
ou materiais) objeto do Contrato 10.193/15, não eximindo a 
contratada das obrigações e responsabilidades assumidas no 
contrato encerrado além daquelas decorrentes dos dispositivos 
legais aplicáveis à espécie. Informar que, do valor total do con-
trato R$ 9.399.000,00, não foi utilizado o saldo de R$ 14,18, per-
manecendo ratificadas as demais cláusulas do contrato original.

Os órgãos de fiscalização da Casa opinaram pela regu-
laridade do Termo de Alteração e do Termo de Recebimento 
Definitivo (eventos 15 e 11), não registrando apontamentos de 
irregularidades que possam comprometer a matéria.

A PFE opinou no mesmo sentido da regularidade (evento 
27 e 25).

O MPC certificou que o processo não foi selecionado nos 
termos do artigo 1º, §5º, do Ato Normativo nº 006/14-PGC - 
eventos 29 e 27.

É o Relatório.
À vista da documentação constante dos autos e das mani-

festações favoráveis dos órgãos de Fiscalização da Casa e 
PFE, razão pela qual Julgo Regular o 1º Termo de Alteração do 
Contrato nº 10.193/15 e, também, TOMO CONHECIMENTO do 
Termo de Recebimento Definitivo.

Publique-se e notifique-se via sistema, esclarecendo que 
por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade da 
Resolução 01/2011, a íntegra das manifestações dos órgãos 
deste Tribunal e demais documentos que compõem os autos 
poderão ser obtidos, mediante regular cadastramento, no refe-
rido Sistema de Processo Eletrônico – e-TCESP, na página www.
tce.sp.gov.br.

Proc.: 00013433.989.19-1.
Contratante: COMPANHIA DE SANEAMENTO BASICO DO 

ESTADO DE SAO PAULO - SABESP (CNPJ 43.776.517/0001-
80). Advogado: MIEIKO SAKO TAKAMURA (OAB/SP 187.939). 
CONTRATADO(A): ENGENHARIA E PESQUISAS TECNOLOGICAS 
S/A - EPT (CNPJ 60.730.645/0001-01). INTERESSADO(A): PAULO 

Prefeito: Cláudio José de Góes.
Advogado: Jesse Romero Almeida (OAB/SP nº 329.567).
Procurado de Contas: Letícia Formoso Delsin Matuck Feres.
Fiscalizada por: UR-9 – DSF-I.
Fiscalização atual: UR-9 – DSF-II.
CONTAS ANUAIS. PREFEITURA. ASPECTOS CONSTITUCIO-

NAIS E LEGAIS MAIS RELEVANTES. OBSERVÂNCIA. FALHAS 
CONSTATADAS. SEM FORÇA PARA COMPROMETER A MATÉRIA. 
PARECER FAVORÁVEL.

ITENS RESULTADOS
Ensino 30,32%
FUNDEB 100%
Magistério 90,69%
Pessoal 50,13%
Saúde 23,33%
Execução Orçamentária Déficit 0,10% - R$ 244.604,32 

(relevado)
Resultado Financeiro Superávit – R$ 4.465.353,17
Precatórios Regular
Encargos Sociais Regular
Transferências ao Legislativo Regular
Vistos, relatados e discutidos os autos.
ACORDA a E. Segunda Câmara do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em sessão de 17 de março de 2020, pelo 
voto dos Conselheiros Renato Martins Costa, Presidente e 
Relator, Dimas Ramalho e do Substituto de Conselheiro Samy 
Wurman, na conformidade das correspondentes notas taqui-
gráficas, emitir parecer favorável à aprovação das contas da 
Prefeitura, exceção feita aos atos pendentes de apreciação por 
este Tribunal.

Presente na sessão o Procurador do Ministério Público de 
Contas Celso Augusto Matuck Feres Júnior.

Os autos estão disponíveis, mediante regular cadastra-
mento, no Sistema de Processo Eletrônico – e-TCESP, na página 
www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
São Paulo, 14 de maio de 2020.
RENATO MARTINS COSTA-PRESIDENTE E RELATOR
TC-004269.989.18-2
Prefeitura Municipal: Pracinha.
Exercício: 2018.
Prefeito: Maurilei Aparecido Dias da Silva.
Advogado: Juliana Kenei Amadio Silva Bressan (OAB/SP nº 

289.794).
Procurador de Contas: Renata Constante Cestari.
Fiscalizada por: UR-18 – DSF-I.
Fiscalização atual: UR-18 – DSF-I.
CONTAS ANUAIS. PREFEITURA. ÍNDICES CONSTITUCIO-

NAIS E LEGAIS OBSERVADOS. SUPERÁVITS ORÇAMENTÁRIO 
E FINANCEIRO. DIMINUIÇÃO DA DÍVIDA DE LONGO PRAZO. 
FALHAS FORMAIS RELEVADAS. RECOMENDAÇÕES AO EXECUTI-
VO. DETERMINAÇÕES. PARECER FAVORÁVEL.

ITENS  RESULTADOS
Ensino 31,45%
FUNDEB  100%
Magistério 95,23%
Pessoal 50,17%
Saúde 19,27%
Transferências ao Legislativo Regular
Execução Orçamentária Superávit de 4,07% - R$ 

548.736,65
Resultado Financeiro Positivo = R$ 236.889,82
Remuneração dos Agentes Políticos Regular
Precatórios Regular
Encargos Sociais Regular
Vistos, relatados e discutidos os autos.
ACORDA a E. Segunda Câmara do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em sessão de 17 de março de 2020, pelo 
voto dos Conselheiros Renato Martins Costa, Presidente e 
Relator, Dimas Ramalho e do Substituto de Conselheiro Samy 
Wurman, na conformidade das correspondentes notas taqui-
gráficas, emitir parecer favorável à aprovação das contas da 
Prefeitura, exceção feita aos atos pendentes de apreciação por 
este Tribunal.

Determina à Prefeitura que providencie a compatibilização 
do Pagamento de Adicionais de Insalubridade (fls.19/20, evento 
115.57), conforme consta deste voto.

Presente na sessão o Procurador do Ministério Público de 
Contas Celso Augusto Matuck Feres Júnior.

Os autos estão disponíveis, mediante regular cadastra-
mento, no Sistema de Processo Eletrônico – e-TCESP, na página 
www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
São Paulo, 14 de maio de 2020.
RENATO MARTINS COSTA-PRESIDENTE E RELATOR
TC-004400.989.18-2
Prefeitura Municipal: Cardoso.
Exercício: 2018.
Prefeito: Jair Cesar Nattes.
Advogado: Fátima Aparecida dos Santos (OAB/SP nº 

161.749).
Procurador de Contas: Renata Constante Cestari.
Fiscalizada por: UR-11 – DSF-I.
Fiscalização atual: UR-11 – DSF-I.
CONTAS ANUAIS. PREFEITURA. ASPECTOS CONSTITUCIO-

NAIS E LEGAIS MAIS RELEVANTES. OBSERVÂNCIA. INSUFICI-
ÊNCIA DE VALOR ÍNFIMO NO PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS, 
FALHA RELEVADA. FALTA DE CONTROLE DOS GASTOS COM 
COMBUSTÍVEIS. DÉFICIT DE VAGAS EM CRECHES MUNICIPAIS. 
PARECER FAVORÁVEL, COM RECOMENDAÇÕES.

ITENS RESULTADOS
Ensino 26,90%
FUNDEB 100%
Magistério 67,57%
Pessoal 47,89%
Saúde 28,32%
Execução Orçamentária Déficit 6,55% - R$ 2.728.647,60
Resultado Financeiro Déficit – R$ 419.416,55
Remuneração dos Agentes Políticos Regular
Precatórios Relevado
Encargos Sociais Regular
Transferências ao Legislativo Regular
Vistos, relatados e discutidos os autos.
ACORDA a E. Segunda Câmara do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em sessão de 17 de março de 2020, pelo 
voto dos Conselheiros Renato Martins Costa, Presidente e 
Relator, Dimas Ramalho e do Substituto de Conselheiro Samy 
Wurman, na conformidade das correspondentes notas taqui-
gráficas, emitir parecer favorável à aprovação das contas da 
Prefeitura, exceção feita aos atos pendentes de apreciação por 
este Tribunal.

Presente na sessão o Procurador do Ministério Público de 
Contas Celso Augusto Matuck Feres Júnior.

Os autos estão disponíveis, mediante regular cadastra-
mento, no Sistema de Processo Eletrônico – e-TCESP, na página 
www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
São Paulo, 14 de maio de 2020.
RENATO MARTINS COSTA-PRESIDENTE E RELATOR
TC-004512.989.18-7
Prefeitura Municipal: Caçapava.
Exercício: 2018.
Prefeito: Fernando Cid Diniz Borges.
Advogados: Marcelo Palaveri (OAB/SP nº 114.164), Flavia 

Maria Palaveri (OAB/SP nº 137.889), Ana Maria Roncaglia 
Iwasaki (OAB/SP nº 200.017) e Renata Maria Palaveri Zamaro 
(OAB/SP nº 376.248).

Procurador de Contas: Renata Constante Cestari.
Fiscalizada por: UR-7 – DSF-II.

 PARECERES DO CONSELHEIRO RENATO MARTINS 
COSTA

 TC-004109.989.18-6
Prefeitura Municipal: Elias Fausto.
Exercício: 2018.
Prefeitos: Maurício Baroni Bernardinetti e Rui Thoni
Períodos: (01-01-18 a 04-09-18 e 17-09-18 a 31-12-18) e 

(05-09-18 a 16-09-18).
Advogados: Jesuíno Jose Mattiuzzo (OAB/SP nº 56.804), 

José Elias Aun Filho (OAB/SP nº 139.906) e Gisele Zatarin (OAB/
SP nº 259.417).

Procurador de Contas: Renata Constante Cestari.
Fiscalizada por: UR-3 – DSF-II.
Fiscalização atual: UR-3 – DSF-II.
CONTAS ANUAIS. PREFEITURA. ASPECTOS CONSTITUCIO-

NAIS E LEGAIS MAIS RELEVANTES. OBSERVÂNCIA. FALHAS 
CONSTATADAS. SEM FORÇA PARA COMPROMETER A MATÉRIA. 
PARECER FAVORÁVEL.

ITENS RESULTADOS
Ensino 27,00%
FUNDEB 100%
Magistério 77,98%
Pessoal 49,87%
Saúde 28,94%
Execução Orçamentária Superávit 2,30% - R$ 1.386.181,14
Resultado Financeiro Superávit – R$ 3.769.177,05
Precatórios Regular
Encargos Sociais Regular
Transferências ao Legislativo Regular
Vistos, relatados e discutidos os autos.
ACORDA a E. Segunda Câmara do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em sessão de 17 de março de 2020, pelo 
voto dos Conselheiros Renato Martins Costa, Presidente e 
Relator, Dimas Ramalho e do Substituto de Conselheiro Samy 
Wurman, na conformidade das correspondentes notas taqui-
gráficas, emitir parecer favorável à aprovação das contas da 
Prefeitura, exceção feita aos atos pendentes de apreciação por 
este Tribunal.

Presente na sessão o Procurador do Ministério Público de 
Contas Celso Augusto Matuck Feres Júnior.

Os autos estão disponíveis, mediante regular cadastra-
mento, no Sistema de Processo Eletrônico – e-TCESP, na página 
www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
São Paulo, 14 de maio de 2020.
RENATO MARTINS COSTA-PRESIDENTE E RELATOR
TC-004487.989.18-8
Prefeitura Municipal: Socorro.
Exercício: 2018.
Prefeitos: André Eduardo Bozola de Souza Pinto e Edelson 

Cabral Teves.
Períodos: (01-01-18 a 18-11-18 e 19-12-18 a 31-12-18) e 

(19-11-18 a 18-12-18).
Advogados: José Ricardo Custódio da Silva (OAB/SP nº 

264.664) e outros.
Procurador de Contas: Letícia Formoso Delsin Matuck Feres.
Fiscalizada por: UR-19 – DSF-I.
Fiscalização atual: UR-19 – DSF-I.
CONTAS ANUAIS. PREFEITURA. ASPECTOS CONSTITUCIO-

NAIS E LEGAIS MAIS RELEVANTES. OBSERVÂNCIA. FALHAS 
CONSTATADAS. SEM FORÇA PARA COMPROMETER A MATÉRIA. 
PARECER FAVORÁVEL.

ITENS RESULTADOS
Ensino 26,82%
FUNDEB 100%
Magistério 85,30%
Pessoal 46,17%
Saúde 32,10%
Execução Orçamentária Superávit 0,36% - R$ 367.012,13
Resultado Financeiro Superávit – R$ 3.797.791,10
Remuneração dos Agentes Políticos Regular
Precatórios Regular
Encargos Sociais Regular
Transferências ao Legislativo Regular
Vistos, relatados e discutidos os autos.
ACORDA a E. Segunda Câmara do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em sessão de 17 de março de 2020, pelo 
voto dos Conselheiros Renato Martins Costa, Presidente e 
Relator, Dimas Ramalho e do Substituto de Conselheiro Samy 
Wurman, na conformidade das correspondentes notas taqui-
gráficas, emitir parecer favorável à aprovação das contas da 
Prefeitura, exceção feita aos atos pendentes de apreciação por 
este Tribunal.

Presente na sessão o Procurador do Ministério Público de 
Contas Celso Augusto Matuck Feres Júnior.

Os autos estão disponíveis, mediante regular cadastra-
mento, no Sistema de Processo Eletrônico – e-TCESP, na página 
www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
São Paulo, 14 de maio de 2020.
RENATO MARTINS COSTA-PRESIDENTE E RELATOR
TC-004554.989.18-6
Prefeitura Municipal: Pirajuí.
Exercício: 2018.
Prefeito: César Henrique da Cunha Fiala.
Advogados: Ronan Figueira Daun (OAB/SP nº 150.425), 

Fátima Carolina Pinto Bernandes (OAB/SP nº 161.287) e Diego 
Rafael Esteves Vasconcellos (OAB/SP nº 290.219).

Procurador de Contas: Letícia Formoso Delsin Matuck Feres.
Fiscalizada por: UR-2 – DSF-II.
Fiscalização atual: UR-2 – DSF-I.
CONTAS ANUAIS. PREFEITURA. PLANEJAMENTO. IEGM/

TCESP. QUADRO DE PESSOAL. CARGOS EM COMISSÃO. ATRI-
BUIÇÕES NÃO DEFINIDAS. AUSÊNCIA DE EXIGÊNCIA DE ESCO-
LARIDADE. RECOMENDAÇÕES. PARECER FAVORÁVEL.

ITENS RESULTADOS
Ensino 26,59%
FUNDEB 100,00%
Magistério 73,27%
Pessoal 49,18%
Saúde 20,34%
Transferências ao Legislativo Regular
Execução Orçamentária  Superávit 4,30% = R$ 

2.442.917,26
Resultado Financeiro  Superávit R$ 4.321.386,31
Remuneração dos Agentes Políticos  Regular
Precatórios Regular
Encargos Sociais Regular
Vistos, relatados e discutidos os autos.
ACORDA a E. Segunda Câmara do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em sessão de 17 de março de 2020, pelo 
voto dos Conselheiros Renato Martins Costa, Presidente e 
Relator, Dimas Ramalho e do Substituto de Conselheiro Samy 
Wurman, na conformidade das correspondentes notas taqui-
gráficas, emitir parecer favorável à aprovação das contas da 
Prefeitura, exceção feita aos atos pendentes de apreciação por 
este Tribunal.

Presente na sessão o Procurador do Ministério Público de 
Contas Celso Augusto Matuck Feres Júnior.

Os autos estão disponíveis, mediante regular cadastra-
mento, no Sistema de Processo Eletrônico – e-TCESP, na página 
www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
São Paulo, 14 de maio de 2020.
RENATO MARTINS COSTA-PRESIDENTE E RELATOR
TC-004646.989.18-6
Prefeitura Municipal: São Roque.
Exercício: 2018.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
quarta-feira, 10 de junho de 2020 às 00:33:03.

TC-004646.989.18-6
Prefeitura Municipal: São Roque.
Exercício: 2018.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste docume

Prefeito: Cláudio José de Góes.
Advogado: Jesse Romero Almeida (OAB/SP nº 329.567).
Procurado de Contas: Letícia Formoso Delsin Matuck Feres.
Fiscalizada por: UR-9 – DSF-I.
Fiscalização atual: UR-9 – DSF-II.
CONTAS ANUCONTCONT AIS. PREFEITURA. ASPECTOS CONSTITUCIO-

NAIS E LEGAIS MAIS RELEVANTESNAIS E LEGAIS MAIS RELEVNAIS E LEGAIS MAIS RELEV . OBSERVÂNCIA. FALHAS
CONSTATADAS. SEM FORÇA PARA COMPROMETER SEM FORÇA PSEM FORÇA P A MATÉRIA.A MAA MA
PARECER FPP AARECER FARECER F VAA ORÁVEL.

ITENS RESULTITENS RESULITENS RESUL ADOSTT
Ensino 30,32%
FUNDEB 100%
Magistério 90,69%
Pessoal 50,13%
Saúde 23,33%
Execução Orçamentária Déficit 0,10% - R$ 244.604,32

(relevado)
Resultado Financeiro Superávit – R$ 4.465.353,17
Precatórios Regular
Encargos Sociais Regular
Transferências ao Legislativo Regular
Vistos, relatados e discutidos os autos.
ACORDA a E. Segunda Câmara do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em sessão de 17 de março de 2020, pelo 
voto dos Conselheiros Renato Martins Costa, Presidente e
Relator,RelatorRelator  Dimas Ramalho e do Substituto de Conselheiro Samy 
Wurman, na conformidade das correspondentes notas taqui-
gráficas, emitir parecer favorável à aprovação das contas da
Prefeitura, exceção feita aos atos pendentes de apreciação por 
este Tribunal.

Presente na sessão o Procurador do Ministério Público de 
Contas Celso Augusto Matuck Feres Júnior.oror

Os autos estão disponíveis, mediante regular cadastra-
mento, no Sistema de Processo Eletrônico – e-TCESP, no Sistema de Processo Eletrônico – e-TCESP no Sistema de Processo Eletrônico – e-TCESP na página 
www.tce.sp.gov.br..br.br

Publique-se.
São Paulo, 14 de maio de 2020.
RENATRENARENA O MARTINS COSTA-PRESIDENTE E RELATINS COSTTINS COST TA-PRESIDENTE E RELAA-PRESIDENTE E RELA OR
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São Paulo, 15 de junho de 2020. 
 
 
 
 
Ofício GCRMC nº 599/2020 
TC-004646.989.18-6 
 
 
 
Senhor Prefeito 
 
 
 

Comunico a Vossa Excelência que a E. Segunda Câmara desta 

Corte emitiu Parecer Favorável à aprovação das contas do exercício de 2018, 

da Prefeitura Municipal de São Roque, processo TC-004646.989.18-6, com 

recomendações indicadas no voto, evento 147, nos seguintes termos: 1) 

aprimore o funcionamento do Sistema de Controle Interno; 2) adote medidas 

eficazes para melhorar os Índices de Eficiência da Gestão Municipal – IEG-M; 

3) institua controle sobre os precatórios dos créditos a receber; 4) promova a 

readequação dos cargos comissionados, observando as disposições contidas 

no artigo 37, inciso V, da Constituição Federal; 5) incremente o número de 

vagas no ensino infantil (creche) de modo a atender a demanda local; 6) corrija 

as impropriedades apontadas no tocante às áreas do Ensino e da Saúde, 

garantindo a qualidade dos serviços prestados à população; 7) dê atendimento 

à Lei Orgânica, às Instruções e às recomendações desta Corte. 

 

Apresento a Vossa Excelência protestos de estima e 

consideração. 

 
 
 
 

RENATO MARTINS COSTA 
Conselheiro-Presidente 

Segunda Câmara 
 
 
 

 
Excelentíssimo Senhor 
CLÁUDIO JOSÉ DE GÓES 
Prefeito do Município de São Roque                            
SÃO ROQUE – SP 
mds 
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C E R T I D Ã O  

 

 

 

 

CERTIFICO que o r. Parecer, publicado no DOE de 10/6/2020, 

juntado no evento 150 do processo TC-004646.989.18-6, transitou em julgado 

em 24/7/2020. Cartório do Gabinete do Conselheiro Renato Martins Costa, em 

29 de julho de 2020. DAVID VIEIRA DA COSTA - Respondendo pelo 

Expediente do Cartório. 

 

 

 

À UR-9, retornando. 
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